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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 

Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro - Palma/MG - CEP: 36.750-000 
CNPJ: 17.734.906/0001-32 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE COMPRAS - PAC 

Fls . 

PAC Nº 011/2023 EXERCÍCIO: 2023 

MODALIDADE: Adesão a Ata de Registro de Preços nº 001/2023 

HISTÓRICO: 

Adesão a Ata de Registro de Preços junto ao Consórcio Intermunicipal de 
Saúde do Alto Rio Pardo - CISARP - para o fornecimento de dietas parenterais e 
materiais médicos hospitalares, materiais de laboratório, equipamentos e móveis 
constantes na Revista SIMPRO, para a manutenção da Secretaria Municipal de 
Saúde. 

RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO: Maria de Fatima Amaral Freitas 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 

Praça Getúlio Vargas , 26 - Centro - Palma/MG - CEP: 36.750-000 
CNPJ : 17. 734.906/0001-32 

De: Secretaria Municipal de Saúde; 
Para: Gabinete do Prefeito 
Assunto: Solicitação (faz) 
Data: 04 de janeiro de 2023. 

Exmo. Senhor Prefeito, 

MEMORANDO INTERNO /' 

Fls. 

CONSIDERANDO a extrema necessidade do Município em adquirir materiais médico-hospita lar e 
equipamentos hospitalar, para atendimento à população junto aos setores da Secretaria Municipal de 
Saúde; 

CONSIDERANDO que, a demanda do município por si só, não representaria interesse da maioria dos 
distribuidores; 

CONSIDERANDO que, e dever do administrador zelar pela economia e eficiência do serviço público de 
Saúde; 

CONSIDERANDO que, a legislação já resguarda o procedimento licitatório de forma compartilhada, 
através de Consórcios Públicos, em busca de maior economia e qualidades nos bens adqu iridos; 

CONSIDERANDO que, o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Rio Pardo- CISARP, detém Ata de 
Registro de Preços para o Objeto ora pretend ido, através do Pregão Eletrônico nº 003/2022, Processo 
Licitatório nº 019/2022, qual seja : aquisição de materiais médicos hospitalares, materiais de laboratório, 
equ ipamentos e móveis constantes na Revista SIMPRO. 

Vimos pelo presente solicitar a V. Exma que se digne a providenciar expedientes necessários para a 
abertura de Processo Licitatório, para adesão a Ata de registro de preços do Pregão Acima, que tem 
como objeto o fornecimento de materiais médicos hospitalares, materiais de laboratório, equipamentos 
e móveis constantes na Revista SIMPRO para a manutenção da Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme especificações do Termo de Referência do proced imento a aderir. 

Forma de Pagamento; Após de conferido a entrega do material , o pagamento será feito até o dia 20 do 
mês subsequente ao vencido mediante cumprimento das obrigações contábeis e finance ira obrigatória 
pertinentes ao ato. 

Atenciosamente, 

Exmo. Sr 

Maria de Fati~ Amaral Freitas 
Secretaria Municipal de Saúde 

Hiram Vinicius Mendonça Finamore 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 

Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro - Palma/MG - CEP: 36. 750-000 
CNPJ: 17.734.906/0001-32 

DESPACHO 

Fls.ffi 

Remeto a solicitação ao setor de compras para que se proceda com os 
expedientes necessários a elaboração da planilha de estimativa de custos. Determino que se 
realizem novas consultas aos Departamentos de Contabilidade e Tesouraria para a devida 
manifestação formal sobre a existência de recursos orçamentários e financeiros exigidos para 
realização da despesa, nos termos da Lei Complementar 101/2000 e da Lei Federal nº 4.320/64 

Conclusos, faça-se a remessa dos autos a este Gabinete para despacho 
final. 

Cumpra-se. 

Palma, 04 de janeiro de 2023. 

Hiram Vinicius Mendonça Finamore 
Prefeito Municipal 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 

Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro - Palma/MG - CEP: 36. 750-000 
CNPJ: 17.734.906/0001-32 

MEMORANDO INTERNO 

De: Setor de Compras 

Para: Setor de Licitações 
Assunto: Encaminhamento (Faz) 
Data : 1 O de janeiro de 2023. 

Senhor Presidente, 

Fls. dJ 

:J 

Encaminho-lhe documentos , em anexo, para realização de processo 

administrativo de compras, conforme relacionados: 

9 -Cópia integral do procedimento que deu causa a Ata e Registro de preços referente 
ao Pregão Eletrônico nº 003/2022, Procedimento de Compras nº 019/2022, realizado 
pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Rio Pardo - CISARP. 

-

- Orçamento atualizado. 

ITEM ESPECIFICAÇÂO 

DIETAS PARENTERAi$ 
01 

MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO DOS ITENS CONSTANTES DA TABELA SIMPRO 

MATERIAL MEDICO HOSPITALAR E LABORATORIAL: 
02 MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTOS DOS ITENS CONSTANTES DA TABELA 

Ao 
l lmo, Senhor 
DIEGO RIBEIRO FERREIRA 
Presidente da CPL 

SIMPRO 

Setor de Compras 

PERCENTUAL 
ESTIMADO DE 

DESCONTO 

09,58% 

45,33% 
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ITEM 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

J PHARMA HOSPITALAR LTDA-ME 
CNPJ: 219885920001-71 

lf: 0025 l 95390096 
Ruo Oto Nunes Coelho, 215 -Vila Eretas 

GOVERNADOR VALADARES / MG I CEP: 35032-320 
33.3275-1001 1 jphormahospitalar@gmoi 1.rnm 

ORÇAMENTO 
r-·--· -,_, çtj j 0»Q · 

À PREFEITURA DE PALMA 

DESCRIÇÃO 
MAIOR 

PERCENTUAL 
DE DESCONTO 

(%) 
MEDICAMENTOS GENÉRICOS: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 40,00% 
DOS ITENS CONSTANTES DA TABELA CMED. 
htpp://portal.anvisa.gov.br /listadeprecos (Preço de Fábrica) . 

MEDICAMENTOS SIMILARES: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 40,00% 
DOS ITENS CONSTANTES DA TABELA CMED. 
htpp://portal.anvisa.gov.br /listadeprecos (Preço de Fábrica). 

MEDICAMENTOS ETICOS: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTOS DOS 0,05% 
ITENS CONSTANTES DA TABELA CMED. 
Htpp://portal.anvisa.gov.br /listadeprecos (Preço de Fábrica) 

!MEDICAMENTOS GENÉRICOS INJETÁVEIS: MAIOR PERCENTUAL DE 15,00% 
DESCONTO DOS ITENS CONSTANTES DA TABELA CMED. 
htpp://portal.anvisa.gov.br/listadeprecos (Preço de Fábrica). 

MEDICAMENTOS SIMILARES INJETÁVEIS: MAIOR PERCENTUAL DE 15,00% 
DESCONTO DOS ITENS CONSTANTES DA TABELA CMED. 
htpp://portal.anvisa.gov.br /listadeprecos (Preço de Fábrica). 

DIETAS PARENTERAIS: MAIOR PERCENTUAL DEDESCONTO DOS 8,00% 
ITENS CONSTANTES DA TABELA SIMPRO. 

MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR E LABORATORIAL: MAIOR 40,00% 
PERCENTUAL DEDESCONTO DOS ITENS CONSTANTES DA TABELA 
SIMPRO. 

Validade 60 dias. 

Governador Valadares, 10 de janeiro de 2023. 

J PHARMA Assinado de forma 
digital por J PHARMA 

HOSPITALAR HOSPITALAR 

L TDA:21988 ;~DA:219885920001 

592000171 Dados:2023.01 .10 
14:04:22 -03'00' 
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ITEM 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

ORÇAMENTO 

PREFEITURA DE PALMA 

DESCRIÇÃO 

MEDICAMENTOS GENÉRICOS: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 
DOS ITENS CONSTANTES DA TABELA CMED. 
htpp://portal.anvisa.gov.br/listadeprecos (Preço de Fábrica) . 

MEDICAMENTOS SIMILARES: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 
DOS ITENS CONSTANTES DA TABELA CMED. 
htpp://portal.anvisa.gov.br/listadeprecos (Preço de Fábrica) . 

MEDICAMENTOS ETICOS: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTOS DOS 
ITENS CONSTANTES DA TABELA CMED. 
Htpp://portal.anvisa.gov.br/listadeprecos (Preço de Fábrica) 

MEDICAMENTOS GENÉRICOS INJETÁVEIS: MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO DOS ITENS CONSTANTES DA TABELA CMED. 
htpp://portal.anvisa.gov.br/listadeprecos (Preço de Fábrica). 

MEDICAMENTOS SIMILARES INJETÁVEIS: MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO DOS ITENS ~ONSTANTES DA TABELA CMED. 
htpp://portal.anvisa.gov.br/ istadeprecos (Preço de Fábrica). 

DIETAS PARENTERAIS: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO DOS 
ITENS CONSTANTES DA TABELA SIMPRO. 
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR E LABORATORIAL: MAIOR 
PERCENTUAL DE DESCONTO DOS ITENS CONSTANTES DA TABELA 
SIMPRO. 

Governador Valadares, 1 O de janeiro de 2023. 

COFARMINAS 
COMERCIO DE 

Assinado de forma digital 
por COFARMINAS 
COMERCIO OE PRODUTOS 

PRODUTOS FARMACEUTICOS 

FARMACEUTICOS L TD:02537890000109 
LTD:025378900001 O Dados: 2023.01 .1 0 
g 15:54:34 -03'00' 

~ -

MAIO 
PERCENTUAL 

DE 
DESCONTO 

(%) 
61% 

55% 

1,01% 

30,01% 

30,01% 

31 ,00% 

61 ,00% 
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Medicamentos, Materiais e Equipamentos Hospitalares e Odontológico 

CNPJ: 10.491 .244/0001-78 - lnsc. Est. : 00.1100446-0031 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 

ASSUNTO: ORÇAMENTO 

VALIDADE: 60 DIAS 

GOVERNADOR VALADARES, 10 DE JANEIRO DE 2023. 

-
ITEM 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

DESCRIÇÃO 

MEDICAMENTOS GENERICOS: MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO DOS ITENS CONSTANTES DA TABELA CMED. 

htpp://po1tal.anvisa.gov. br/listadeprecos (Preço de Fábrica). 

MEDICAMENTOS SIMILARES: MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO DOS ITENS CONSTANTES DA TABELA CMED. 

htpp://portal.anvisa.gov.br/ listadeprecos (Preço de Fábrica). 

MEDICAMENTOS ETICOS: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTOS 
DOS ITENS CONSTANTES DA TABELA CMED. 

Htpp:/ /portal.anvisa.gov .br/ li stadeprecos (Preço de Fábrica) 
MEDICAMENTOS GENERICOS INJETA VEIS: MAIOR PERCENTUAL 

DE DESCONTO DOS ITENS CONSTANTES DA TABELA CMED. 
htpp://portal.anvisa.gov .br/ listadepreco s (Preço de Fábrica). 

MEDICAMENTOS SIMILARES INJETA VEIS: MAIOR PERC ENTUAL 
DE DESCONTO DOS ITENS CONSTANTES DA TABELA CMED. 

htpp://portal.anvisa.gov .br/ li stadeprecos (Preço de Fábrica) . 

DIETAS PARENTERAIS: MAIOR PERCENTUAL DEDESCONTO DOS 
ITENS CONSTANTES DA TABELA SlMPRO. 

MATERIAL MEDICO HOSPITALAR E LABORATORIAL: MAJOR 
PERC ENTUAL DED ESCONTO DOS ITENS CONSTANTES DA TABELA 

SIMPRO. 

-
1~.244/~000!;78 

' 'NSC. EST: 001.100 ,00-'3 
RO PH('R .. ·!l 

kua Àfonso na, 3617~Ce ro -----=--~ 
1 (33) 3272- 4l • CEP: 35.0 ·QD:l,--
Govern dor Vafadar • 1-1G 

Rua Afonso Pena, Nº 3617 - Centro - CEP: 35.010-002- Governador Valadares -MG 
Telefax: (33) 3272-9041 - E-mail : licitacao@rdpharmagv.com.br 

MAIOR 
PERCENTUAL 
DE DESCONTO 

(%) 

35,00% 

35 ,00% 

0,07% 

8,00% 

8,00% 

7,00% 

35,00% 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 

Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro - Palma/MG - CEP: 36.750-000 
CNPJ: 17.734.906/0001-32 

Flsor 

JUSTIFICATIVA PELA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Sr. Prefeito. 

CONSIDERANDO a necessidade e o dever do Município em oferecer serviço saúde de 

qualidade, ofertando medicamentos e estrutura física , para atendimento à população; 

CONSIDERANDO que, o Município de Palma detém uma extensão territorial expressiva, 
onde existem 03 Esf's e duas unidades básicas de Saúde, que oferecem atendimento à população; 

CONSIDERANDO que, para o município oferecer estrutura de equipamentos e mobiliários, 
assim como material médico-hospitalar, seriam necessários diversos procedimentos de compras o que 

demandaria tempo e consequentemente uma perda na economia , devido ao grande número de 

procedimentos; 

CONSIDERANDO que, conforme apresentado pelo setor de compras, o Consórcio 
Intermunicipal de Saúde do Alto Rio Pardo - CISARP, detém Ata de Registro de Preços que, através do 
Pregão Eletrônico nº 003/2022, Processo Administrativo nº 019/2022, que objetiva o registro de preços 
para o fornecimento de medicamentos éticos, genéricos, similares, biológicos e específicos de "A" a "Z" 
contidos na Tabela CMED/ANVISA, e materiais médicos hospitalares, odontológicos, materiais de 
laboratório, equipamentos e móveis constantes na Revista SIMPRO, para a manutenção da Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme especificações do Termo de Referência do procedimento a aderir, seria 
de grande valia par o município; 

CONSIDERANDO, os orçamentos atualizados juntados aos autos, observa-se que o 
CISARP conseguiu registrar descontos consideráveis e vantajosos; 

CONSIDERANDO, a economia de escala, que através de licitações compartilhadas, já se 
mostrou amplamente eficaz, obtendo melhores preços com maior qualidades de produtos; 

CONSIDERANDO, que é uma prioridade da administração, o investimento na Saúde 
Publ ica do Município; 

Solicito permissão para abertura de procedimento administrativo de compras para aderir a 
Ata de Reg istro de Preços do Consorcio Intermunicipal de Saúde do Alto Rio Pardo - CISARP. 

Segue anexo, disponibilidade Orçamentaria e Financeira , atestados pelo Setor de 

Contabilidade e Tesouraria do Município. 

Ao. 
Exmo. Sr 

Diego\Ribeiro Ferreira 
Presidente da CPL 

Hiram Vinicius Mendonça Finamore 

Prefeito Municipal 

Palma, 11 de janeiro de 2023. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 

Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro - Palma/MG - CEP: 36.750-000 
CNPJ: 17.734.906/0001-32 

Fls. 

DESPACHO DE SOLICITAÇÃO/INFORMAÇÃO 

limo. Senhor Secretario, 

d1 

Pelo presente, vimos solicitar deste órgão a informar ao setor de compras/licitação, a existência 
de recursos orçamentários e a existência de recursos financeiros para a realização de despesas 
para o fornecimento de dietas parenterais e materiais médicos hospitalares, materiais de 
laboratório, equipamentos e móveis, para a manutenção da Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme especificações do Termo de Referência do procedimento a aderir. 

Palma-MG, 12 de janeiro de 2023. 

DIEGO ~ BEIRO FERREIRA 
PRESIDENTE DA CPL 

Ao 
Departamento de Contabilidade e Finanças 
llmo. Senhor 
João Paulo Pereira de Paula 
Secretário Municipal de Fazenda 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 

Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro - Palma/MG - CEP: 36. 750-000 
CNPJ: 17.734.906/0001-32 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

TERMO DE RESERVA ORÇAMENTARIA 

Fls . 

Tendo em vista a solicitação efetuada pelo Senhor José Luiz Rodrigues, a frente da Comissão 
Permanente de Licitação, na qualidade de Presidente da CPL e disposições legais, 
especialmente do art. 14 da Lei Federal nº 8.666/93 e 60 da Lei nº 4.320/64, declaro: 

( X ) existir recursos orçamentários para a despesa. 
( ) não existir recursos orçamentários para esta despesa 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
02071012200091040.449052 ficha nº 219 - aquis. De veic. Moveis e equipamentos 
02071012200092036.339030 ficha nº 228 - material de consumo 
02071030100092700.339030 ficha nº 266 - material de consumo 

Declaro, ainda, que fiz a reserva orçamentaria para a presente: 
( ) compras 
( X ) contratação 

A 
llma. Senhor 
Diego Ribeiro Ferreira 
Presidente da CPL 

Palma - MG, 16 de janeiro de 2023 

unicipal de Fazenda 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 

Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro - Palma/MG - CEP: 36.750-000 
CNPJ: 17.734.906/0001-32 

DESPACHO DE INFORMAÇÕES PRESTADAS 
DEPARTAMENTO DE TESOURARIA 

Fls.Jl 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO DA DESPESA- RESERVA 
FINANCEIRA 

Eu, João Paulo Pereira de Paula, atualmente Secretária de Fazenda do 
município de Palma/MG, declaro, nos termos da legislação vigente a existência de recursos 
financeiros para esta despesa e que a mesma tem adequação com a Lei Federal 8.666/93, está 
incluída na Lei de Diretrizes Orçamentarias, Lei Orçamentaria Anual e no Plano Plurianual (se 
este for o caso) . 

Declaro ainda, que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei 
Complementar nº 101/00, especialmente quantos as normas dos artigos 16 e 17. 

limo. Senhor 
Diego Ribeiro Ferreira 
Presidente da CPL 

Palma - MG, 16 de janeiro de 2023. 

ereira de Paula 
unicipal de Fazenda 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 

Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro - Palma/MG - CEP: 36.750-000 
CNPJ: 17.734.906/0001-32 

Fls. /cb 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA - O município de Palma, por 
meio da Comissão Permanente de Licitação, torna público o interesse 
em aderir a Ata de Registro de Preços nº 002/2022, referente ao 
Processo Licitatório nº 019/2022 - Pregão Eletrônico nº 003/2022, tendo 
como gestor o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Rio Pardo -
CISARP, cujo objeto é: aquisição de dietas parenterais e materiais 
médicos hospitalares, materiais de laboratório, equipamentos e móveis 
constantes na Revista SIMPRO, conforme solicitado pela Secretaria de 
Saúde deste Município. Valor estimado R$ 1.626.940,00 (um milhão, 
seiscentos e vinte e seis mil novecentos e quarenta reais), - Hiram 
Vinicius Mendonça Finamore. Prefeito Municipal. 
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translado. Contrat ada : Demário Feli x da Sil va CN PJ 
05.78 1.974/0000 1-73 - Valor: R$ 48.600.00 (Q uarent a e Oito Mil e 
Se iscentos Rea is). 

HENRIQUE ROSSI WOLF
Prefe ito Municipal de Ouro Fino- MG. 

Publicado por: 
Gislaine Cristina Batista Teixeira 

Código ldentificador: 5EB9BA49 
- - -

COM ISSÃO DE LI CITAÇÕES 
COMPRA DIRETA 

PR Er-E ITURA MUN ICIP AL DE OURO FINO- MG. Processo Nº 
034/2023 , Compra Direta nº O 10/2023. DES PAC HO: '·Pelo ex posto e 
considerando os documentos acostados aos autos, o parecer jurídico 
da Assessoria Jurídica a justificativa de preços e razões de esco lha do 
fornecedor, cons idero estarem presentes os requisitos para a 
co ntratação direta, por di spensa, com fundamento no inciso 11 , do art. 
75. da Le i Federa l nº 14. 133/2021 e AUTORJZO a contratação. 
Objeto: Contratação de empresa especializada para elaboração de 
projeto de bombeiro para montagem de estrutura do Carnaval de 2023 . 
Cont ra tada : Helena Mariana de Felippe Lida CN P.1 29.473 .5 65/000 1-
78 - Valor: R$ 6.000.00 (Seis Mil Rea is), 

HENRIQUE ROSSI WOLF -
Prefe ito Municipal de Ouro Fino- MG. 

Publicado por: 
Gis laine Cristina Batista Teixeira 

Código ldentificador:90CC3E88 

ESTADO DE M.INAS GERAIS 
PREFEITURA DE PAINEIRAS 

DEPARTAMENTO MUN ICIPAL DE LICITAÇÃO 
PAINE IRAS 

EXTRATO DE CONTRATO 
Nº 015/2023 

O Prefeito Municipal de Paineiras/MG, Sr. Afrânio Al ves Mendonça 
Neto. no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Prefeitura 
Municipal de Paineiras firmou Contrato com a empresa Porto Seguro 
Co mpanhia de Seguros Gerais, nos termos da Lei Federa l n.0 8.666/93 
e suas a lterações, para a contratação de serviços de seguro total, do 
veículo JEE P/RENEGA DE SPT T270 da Prefeitura Mun icipal de 
Paineiras/MG. conforme espec ifi cações constantes no Termo de 
Referência. resultante do Processo Licitatório O 17/2023, Dispensa 
O 10/2023. Valor: R$ 2.4 60,29. Vigê ncia de 25/0 1/2023 até 
24/0 1/2024. 

Paineiras/MG. OI de fe vereiro de 2023. 
Publicado por: 

Gi lda Alves de Moura 
Código I dentificador:43423 168 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE LI CITAÇÃO 
AV ISO DE LICITAÇÃO 

AV ISO DE LICITAÇÃO 
A Prefeitura Mun icipa l de Paineiras - MG, situada na Praça Terezinha 
ele Vargas Mendonça. 288 Centro, inscrita no CN PJ 
18.296.673/000 1-04, através ela Comissão Permanente de Licitação, 
clcsignacla pela Portaria nº 002/2023 . por meio de requisição do setor: 

·Secretaria Municipal de Governo, Planejamento, Cestão e 
Administração 

torna público a abertura do Processo Li citatório Nº 020/2023, 
111oclaliclade Pregão Presencial Nº 0002/2023 , cujo obj eto é a 
cont ra tação de empresa especializada para prestação de serviços de 
organização. produção executiva e artística para rea lização da festa 
"Expô Painciras 2023 ". que se rea lizará nos dias 08, 09 e 10 de Junho 

de 2023 no Município de Paineiras. Os interessadO-S-- devera\> se 
apresentar para credenciamento no dia 16/02/2023 às 12:00 horas. O 
edital e seus anexos estarão disponí veis no endereço acima citado. no 
horário de 11 :00 às 17:00 horas, ou através de solici tação pelo 
endereço eletrônico licitacaopaineirasmg@gmail. com e/ou sítio 
www.paineiras.mg.com.br. A presente licitação será regida pela Lei 
Federal 8666/93 e suas alterações. 

Paineiras - MG, OI de fevereiro de 202 3. 
Publicado 1>0r: 

Gi lda Alves de Moura 
Código ldentilicador:967C3C F6 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE PALMA 

COMISSÃO DE LI CITAÇÃO 
PROCESSO OI 1-2023 ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

O mun1 c1p10 de Palma. por meio da Comissão Permanente de 
Li citação. torna público o int eresse em aderir a Ata de Registro de 
Preços nº 002/2022 , referente ao Processo Licitatório nº O 19/2022 -
Pregão Eletrôni co nº 003/2022, tendo como gestor o Consó rcio 
Intermunicipal de Sa úde do Alto Rio Pardo - CISAR!', cujo obj eto é: 
aquisição de dietas parenterais e materia is médicos hospitalares. 
materiais de laboratório, eq uipamentos e móveis constantes na Revista 

IMPRO, conforme so licitado pela Secretaria de Saúde deste 
Município. Valor estimado R$ 1.626.940,00 (um milhão, seiscentos e 
vinte e seis mil novecentos e quarenta rea is), -

HIRAM VINICIUS MENDONÇA FINAMORE. 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Diego Ribeiro Ferreira 

Código Identificador: F4A4 75B5 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO 012-2023 ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

O mu111c1p10 de Palma, por meio da Comissão Permanente de 
Licitação, torna público o interesse em aderir a Ata de Registro de 
Preços nº 022/2022, referente ao Processo Li citatório nº O 10/2022 -
Pregão Eletrônico nº 003/2022, tendo como gestor o Consorcio 
Intermunicipal Multifinal itario da Área Mineira da Sudene -
CIM AMS, cujo objeto é: prestação de serviços de administração. 
gerenciamento e controle de manutenção preventi va e correti va da 
frota de veículos, maquinas e equipamentos. em atendimento as 
di versas Secretarias do municíp io. Valor es timado R$ 1.870.000,00 
(um milhão o itocentos e setenta mil reais). -

HIRAM VINICIUS MENDONÇA FINAMORE. 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Diego Ribeiro Ferreira 

Código ldentificador: 5233 E 16B 

ESTADO DE MINAS GER<\IS 
PREFEITURA DE PARACATU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔM ICO 

ERRATA DO EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITI VO 
EX-OFFICIO AO CONVÊNIO Nº 34/2020 

ERRATA DO EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
EX-OFFICE AO CONVÊNIO Nº 34/2020 
Onde se Lê: CLÁUSULA PRIM EIRA- DO OBJ ETO 
O objeto do presente TERMO AD ITIVO, consiste em prorrogar ex 
office, até 24 de janeiro de 2023, a vigência do CON VEN IO nº 

www.diariomuni cipal. eom.br/amm-mg 136 



05/10/2022 13:45 Cama Elástica / Pula Pula / Trampolim - 2,30m I Mercadolivre 

v, JftS. 
Çaracterísticas principais 

Marca 

Modelo 

Diâmetro 

Largura 

Comprimento do 

trampolim 

Rotoplay Brinquedos 

2.30 m 

230 cm 

230 cm 

186cm 

111·rn---c;:•J-.- ~s-

Ver mais dados d ~ este vendedor 

Garantia 

Compra Garantida com o Mercado 

*ct~bú r; prolit..itr> q11é ~·..-t<, ~fjt':(~ind(> 

d,r;nlvemcc e)..;,,, Jr1,E,r•J 

Garantia do vendedor 

(:klrnnta,ck~1 a :mc~r 10dkb 

Saiba mais sobre garantia 

Meios de pagamento 

Até 12x sem cartão - Cartões de crédito -

-

Ver mois características v 

Descrição 

POR FAVOR. LEIA A DESCRIÇÃO COMPLETA!11 

CAMA ELÁSTICA NACIONAL REDONDA 

MEDIDAS (VALORES APROXIMADOS)· 

- Díâmetro total: 2,30m 

- Di~metro lona de salto (gancho a gancho): 1,86m 

- Altura total: 1,77m 

- Altura do chão a lona: 57cm 

ESPECIFICAÇÕES: 

- Estrutura em aço galvanizado; 

- Acessórios com proteção UV; 

- Sistema de impulsão por 42 molas; 

- 3 pés em formato de U; 
- Rede de proteção em pollproplleno multlcolorlda; 
-· Sistema de montagem do trampolim por encaixe (fácil de montar); 

- Suporta até 90 kg; 

- Lona de salto; (A cor varia de acordo com a disponibilidade do estoque. não é 

possível escolher a cor da lonél); 

- Protetor de Molas; 

- GARANTIA DE FÁBRICA: 90 DIAS!!! 

- IMAGEM MERAMENTE ILUSTRATIVA, A COR VARIA DE ACORDO COM 

DISPONIBILIDADE EM ESTOQUE. 

DÚVIDAS FREQUENTES: 

P: Qual o valor do frete e prazo de entrega? 

Pague er1 ,;;:;;1 12.i<t 

Cartões de débito 

Boleto bancário 

Conheça outros meios de pagamento 

Produtos patrocinados Anuncie 

R$1.349 
10x R$134'° sem Iuros 

Frete grétfs 

Pule Pula De Crianç-

R$ 1.149 
10x RS114'' sem juros 

Frete grátis 

Cama elástica Hew, Trc 
Click 1.83 m. cor da tele 

R$ 1.349 
10x R$134"" sem juros 

Frete grátis 

Cama B ást,ca Pula Pul, 
Nacional Promoção 

R$ 1.149 
10x R$114"' sem Juro~ 

Frete grátis 

Pula Pula lntanti Baratc 
1.83 

https://produto.mercadollvre.com.br/MLB-1807794350-Cama-elastlca-pula-pula-tran,pol!m-230m-_JM?matt_tool=68334988&matt_word=&matt_s... 2/6 



Prefeitura Municipal 
Palma-MG 

Processo O 11-2023 Adesão a Ata de Registro de Preços 

PREFEITURA MU NICIPAL DE PALMA 

PROC ESSO N. 011 /2023 

D r·---:·· 
'"'-"-'· __ 

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

~. 
~:.:J 

O murnc,pio de Palma, por meio da Comissão Permanente de Licitação. torna público o interesse em aderir a Ata de Regislro de Preços nº 002/2022 reft':re11te ao 

Pror;esso Licitatório nº 01\i/2022 - Pregão Eletrônico nº 003/2022, tendo como gestor o Consórcio lnlenm micipal de Saúde do Al to Rio Pardo - CISARP. cujo objeto é : 

aquisição de dietas parenterais e mate,ia is médicos l'lospi talares, materiais de la~orató,i o, equipamentos e móveis constantes na Revista SIMPRO. coníorrne sol,citado 

pela Secretaria de Saúde deste Município. Va lor estimado R$ 1.626.940,00 (utn milhão, seiscentos e vinte e se,s mil novecentos e quarenta reais), - Hiram Vin1c1us 

Mendonça Finarnore. Prefeito Municipal. 

• 

-

ts>2023 Prefeitura Municipal de Palrna I m:iri,Rillrni,.wg,glll/J2r 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro - Palma/ MG - CEP: 36.750-000 

CNPJ: 17.734.906/0001-32 

Ofício~ /2023 
Serviço: Gabinete do PrefeitoAssunto: 
Solicitação/Faz 

Fls. 16 

Palma-MG, 02 de janeiro de 2023. 

A 
Cofarminas Comercio de Produtos Farmaceuticos - Ltdas 
Rua Tupinambás, 65 1, Bairro Carapina, Governador Valadares/MG . 

Adesão à Ata de Registro de Preços 003/2022 
Pregão Eletrônico para Registro de Preços N.º 003/2022 

e Senhor Diretor, 

-

Com amparo no ait. 22º, § 1 º, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro de 201 3, consulto Vossa Senhoria sobre a 
possibilidade de adesão à Ata de Registro de preços 003/2022, referente ao PROCESSO LICITATÓRIO nº 019/2022, 
Modalidade PREGÃO ELETRÔNCIO PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 003/2022, através do(a) Pregoeiro(a)e Equipe 
de Apoio, conforme tabela abaixo: 

ATA SRP 003/2022-CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO RIOPARDO, CN PJnº 
O 1.172.959.000 1-77. 

Item Descrição Desconto Referência Valor Estimado Valor Estimado a Total Com Desconto a 

em Lance (nº Inteiro) Anual Aderir (anual) Aderir (anual) 

6 DIETAS PARENTERAIS: 11,06% R$ 7.000.000,00 R$ 350.000,00 R$ 311.290,00 

MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO DOS 
ITENS CONSTANTES DA TABELA SIMPRO. 
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR E 62,41% R$ 7.000.000,00 R$ 3.500.000,00 R$ 1.315.650,00 

7 LABORATORIAL: 
MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO DOS 
ITENS CONSTANTES DA TABELA SIM PRO. 

So licitamos gentilmente, que a resposta ao pedido seja encaminhada ao e-mail - licitacao@palma.mg.gov.br, 
para maior agilidade e celeridade ao processo. 

nicius Mendonça Finamore 
Prefeito Munic ipal 

Ao Senhor 
José Aldo Cordeiro de Siqueira 
Diretor da Cofarminas Comercio de Produtos Farmacêuticos - Ltda 
Rua Tupinambás, 65 1, Bairro Carapina 
Governador Ya ladares/MG . 



-

-

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro - Palma/MG - CEP: 36.750-000 

CNPJ: 17.734.906/0001-32 

OfícioOIO/2022 
Serviço: Gabinete do PrefeitoAssunto: 
Solicitação/Faz 

Fls. J'!/-

Palma-MG, 02 de janeiro de 2023. 

Ao 
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Rio Pardo 
Rua Tupi s, nº 545, Sagrada Família - centro - Taiobeiras-MG. 

Adesão à Ata de Registro de Preços 003/2022 
Pregão Eletrônico para Registro de Preços N.º 003/2022 

Senhor Pres idente, 

Com amparo no art. 22º, § 1 º, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro de 2013, consulto Vossa Senhoria sobre a 
poss ibilidade de adesão à Ata de Registro dePreço 003/2022, referente ao PROCESSO LICITATÓRIO nº 019/2022, 
Moda lidade PREGÃO ELETRÔNCIO PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 003/2022, através do(a) Pregoe iro(a)e Equipe 
de Apoio, confo rme tabela abaixo: 

ATA SRP 003/2022 - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO RIOPARDO, CNPJ nº 
O 1.172.959.000 1-77 

Item Descrição Desconto Referência Valor Estimado Valor Estimado a Total Com Desconto 

em Lance (nº Inteiro) Anual Aderir (anual) a Aderir (anual) 

6 DIETAS PARENTERAIS: 11,06% R$ 7.000.000,00 R$ 350.000,00 R$ 311.290,00 

MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO DOS 
ITENS CONSTANTES DA TABELA SIM PRO. 
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR E 62,41% R$ 7.000.000,00 R$ 3.500.000,00 R$ 1.315.650,00 

7 LABORATORIAL: 
MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO DOS 
ITE NS CON STANTES DA TABELA SIM PRO. 

Solic itamos gentilmente, que a resposta ao pedido seja encaminhada ao e-mail - licitacao@palma.mg.gov.br, 
para maior agilidade e celeridade ao processo. 

Ao Senhor 

ADAILDO ROCHA MOREIRA 

iniéiLÍs Mendo,Iça Finamore 
Preteito Municipal 

Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Rio Pardo - CISARP 
Rua Tupís, n2 545, Bairro Sagrada Família 

Taiobeiras - MG. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 

Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro - Palma/MG - CEP: 36.750-000 
CNPJ: 17.734.906/0001-32 

Fls. 

SOLICITA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO DE COMPRAS 

Encaminho a sua excelência , o senhor Prefeito Municipal , para 

apreciação, relatório que contém toda documentação necessária para abertura de 
Procedimento Administrativo de Compras, para adesão a Ata de Registro de Preços 
proveniente do Pregão Eletrônico nº 003/2022, gerenciada pela CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO RIO PARDO - CESARP, para fornecimento de dietas 
parenterais e materiais médicos hospitalares, materiais de laboratório, equipamentos e móveis, 
constantes na Revista SIMPRO para a manutenção da Secretaria Municipal de Saúde, sendo 
que demais documentos serão acostados aos autos para posterior apreciação e a devida 
homologação. 

Ao. 
Exmo. Sr 

Palma, 17 de janeiro de 2023 

Hiram Vinicius Mendonça Finamore 
Prefeito Municipal 



-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 

Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro - Palma/MG - CEP: 36.750-000 
CNPJ : 17. 734.906/0001-32 

Fls. fC} 

TERMO DE AUTORIZAÇAO DE ABERTURA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Visto, etc. 

Existindo previsão orçamentaria , financeira e cumpridas as demais 
formalidades legais exigidas, na qualidade de ordenador de despesas, autorizo como requerido. 
Determino a instauração de processo administrativo e a adoção dos procedimentos legais 
necessários de praxe, remetendo imediatamente os autos ao setor jurídico para manifestação 
formal. 

Ao 
llmo. Senhor 
Diego Ribeiro Ferreira 
Presidente da CPL 

Cumpra-se, proceda-se, arquive-se e junte-se aos autos. 

Palma - MG, 19 de janeiro de 2023 

t L 
Hiram Vinicius Mendonça Finamore 

Prefeito municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 

Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro - Palma/MG - CEP: 36. 750-000 
CNPJ: 17.734.906/0001-32 

Fls. 

TERMO DE ABERTURA DO PROCESSO ADMINISTRATI 
LICITACÃO 

o9{) 

Certifico que na presente data, eu, Diego Ribeiro Ferreira, Presidente 
da Comissão Permanente de Licitações, efetuei a abertura do presente Processo Administrativo 
de Compras, conforme disposto no art. 38 da Lei Federal nº 8.666/93. 

Diego RJ\>eiro Ferreira 
Presidente da CPL 

Palma - MG 20 de janeiro de 2023. 



-

-

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG Fls. 

" ~l Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro - Palma/MG - CEP: 36.750-000 
CNPJ: 17. 734.906/0001-32 - ~, 

TERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

Certifico que na presenta data, eu Diego Ribeiro Ferreira, 
Presidente da CPL, legalmente constituído do município de Palma-MG, AUTUEI e 
numerei os documentos ora recebidos, nos termos do inciso I do art. 38 da Lei Federal 
nº 8.666/93, com a seguinte identificação processual: 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE COMPRAS Nº 011/2023 

MODALIDADE: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2023 

Palma-MG, 20 de janeiro de 2023. 

Diego R~ eiro Ferreira 
Presidente da CPL 
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SOLICITAÇÃO 

OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
ÉTICOS, GENÉRICOS, SIMILARES, BIOLÓGICOS E ESPECÍFICOS DE "A" A "Z" CONTIDOS NA 
TABELA CMED/ANVISA, E MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS, 
MATERIAIS DE LABORATÓRIO, EQUIPAMENTOS E MÓVEIS PARA CONSTANTES NA REVISTA 
SI MPRO, VISANDO ATENDER À DEMANDA DOS MUNICIPIOS CONSORCIADOS AO CISARP. 

ABRANGÊNCIA: O presente processo visa o atendimento aos municípios consorciados ao CISARP 
trazendo aos consorciados a possibilidade de aquisição de medicamentos e materiais médico e 
odontologico. 

O CISARP visa a obtenção de preços atrativos com um maior percentual de desconto por se tratar 
de uam licitação compartilhada para os 14 municípios consorciados. 

Os municípios consorciados e atendidos são: 

1- ÁGUAS V ERMELHAS 
2 - BERIZA...L 
3 - CURRAL .DE DENTRO 
4 - DlVlSA ALEGRE 
5 - FRUTA DE LEITE 
6 - lNDAlABIRA 
7 - MONTEZ UMA 
8 - NINH EIRA 
9 - RlJBELJTA 
10 - RIO PARDO DE MINAS 
11 - SANTA CRUZ DE SAUNAS 
12 - SÃO JOAO DO PARATSO 
13 - T AIO BEIRAS 
14 - V ARGEM GRANDE DO R. [O PARDO 

JUSTIFICATIVA: 

Ressaltamos que a ne cess idade do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO 
10 PARDO - CISARP em oferecer aos municípios consorciados toda estrutura necessária 

para aquisição de todos os tipos de materiais médicos e odontologicos, medicamentos através 
de decanto sobre as Tabelas ANVISA e SIMPRO. 

CNPJ: 01 .172.959.0001-77 
Rua Tupi s 545, Bairro Sagrada Família Centro - Ta iobeiras MG - CEP 39.550-000 
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LOTE UNICO 

PERCENTUAL DESCONTO 
VALOR DESCONTO REFERÊNCIAEM 

DESCRIÇÃO UNlOADE ESTIMADO REFERÊNCIA LANCE 
ANUAL (DESCONTO (NUMERO 

MÍNIMO) INTEIRO)" 

MEDICAMENTOS GENERICOS: 

AQUISIÇÃO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
UN RS 14.000.000,00 38.33% 

PREÇOS. TENDO COMO CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO o MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO DOS ITENS CONSTANTES DA TABELA 
CMED. 

hlpp:1/portal.anvisa.gov.brnisíadeprecos (Preço de 
Fábrica). 

MEDICAMENTOS SIMILARES: 

AQUISIÇÃO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
UN R$ 14.000.000,00 38,33¾ -

PREÇOS, TENDO COMO CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO o MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO DOS ITENS CONSTANTES DA TABELA 
CMED. 

hippJ/portal.anvisa.gov.br/listadeprecos (Preço de 
Fát>rical. 

MEDICAMENTOS ETICOS: 

AQUISIÇÃO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
UN RS 2.600.000,00 0.017% 

PREÇOS, TENDO COMO CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO o MAI OR PERCENTUAL DE 
DESCONTO DOS ITENS CONSTANTES DA TABELA 
CMED. 

htpp:l/portal.anvisa.gov. t,r,1istadeprecos (Preço de 
Fábricai. 

MEDICAMENTOS GENERICOS INJETAVEIS: 

AQUISIÇÃO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
UN RS 7.000.000.00 12,33% -

PREÇOS, TENDO COMO CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO o MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO DOS ITENS CONSTANTES DA TABELA 
CMED. 

htpp:/lporlal.anvisa.go,.brnis1adeprecos (Preço de 
Fábrica). 

MEDICAMENTOS SIMILARES INJETAVEIS: 

AOUISIÇAO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
UN RS 7.000.000.00 12.33% -

PREÇOS. TENDO COMO CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO o MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO DOS ITENS CONSTANTES DA TABE.LA 
CMED. 

ntpp:J/portal.anvisa.gcv.ormstadepreccs ("Preço ce 
Fát>rical. 

DIETAS PARENTERAJS: 

AQUISIÇÃO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE UN RS 7 .000.000.00 6.66% 

PREÇOS, TENDO COMO CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO o MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO DOS ITENS CONSTANTES DA TABELA 
SIMPRO. 
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR E 
LABORATORIAL: 

UN RS 7.000.000,00 39,33% 

AQUISIÇÃO ?ELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, TENDO COMO CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO o MAIOR PERCEN TUAL DE 
DESCONTO DOS ITENS CONSTANTES DA TABELA 
SI MPRO. 

TOTAL RS 58.800.000.00 
OO LOTE 

CNPJ: 01 .1 72.959.0001-77 
Rua Tupis 545, Bairro Sagrada Família Centro - Taíobeiras MG - CEP 39.550-000 
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Taiobeiras 05 de Março de 2022. 

. . . _ndes 
Secr'eÍário Executivo 

CNPJ: 01. 172.959.0001 -77 

llllEii:! 

Rua Tupis 545, Bairro Sagrada Família Centro - Taiobeiras MG - CEP 39.550-000 
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Medicamentos , Materiais e Equipamentos Hospitalares e Odontológ iê 
.:N?~: 1G.4P1.244.-~CG'i-'3- f~.sc. E!.~.: Ct~ .: 1~~(:-~:)~1 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO RIO PARDO (CfSARP) 

ASSUNTO: ORÇAM ENTO PARA ABERTURA DE PROCESSO 

VAI.IDADE: 60 DIAS 

GOVERNADOR VALADARES, 25 DE MARÇO OE 2022. 

ITEM 

01 

02 

03 

DESCRIÇÃO DOS PRODVTOS 

MEDICAMENTOS GENf:RICOS: 

AQUIS IÇÃO PELO SISTEMA DE REGIST RO DE 
PREÇOS, TENDO COMO CRlTL:RIO DE 

JCLGAMENTO O MAJOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO DOS ITENS CONSTANTES DA 

TABELA CM.ED. (REFERÊNCIA: 
http://port.al .anvisa.Qov. br/documentsí3 7 494 7 /0íC 
Qmunicado n l l de 1 9 de dezembro de 2021 

CAP.pdf/be3982 Ic-d.5f8-4 l 38-bbd2-
3fed578ba549). 

MEDCCAMENTOS SIMILARES: 

AQ UISIÇÃO PELO SISTEMA DE REGIST RO DE 
PREÇOS. TENDO COMO CRJTÉRIO DE 

JULGAMENTO O MAJOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO DOS iTENS CONSTANTES DA 

TABELA CMED. (REFERÊNClA: 
http://ponal.anvisa.gov. br/documen rsí3 7 494 7 /0íC 
omunicado 11 11 de 1 9 de dezembro de 2021 

CAP.pdfi'be398'.2 J c-d5f8-4138-bbd2-
3 fed5 78ba5..J.9). 

MEDICAMENTOS tncos: 
AQUTSTÇÃ O PELO STSTEMA D E REGISTRO DE 

PREÇOS, TEN DO COMO CRITÉRIO DE 
JU LGAMENTO O MAJOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO DOS ITENS CONSTANTES DA 

TABELA CMED. (REFERÊNCIA: 
http ://oortal .anvisa. gov. br/docume1_1tst3 7 494 7 /0/C 
QmunicadQ n 1 l ds: 1.9 Qe dezembro de 2021 

DESCONTO(%) SOBRE 
O PF - PREÇO DE 
F.ÁBRJCA PARA O 

ESTADO DE MINAS 
GERAIS, CONSTANTE 
.\A TABELA CMED E 

SlMPRO - CAP. 

35% (TRL~T A E CINCO 
PORCENTO) 

35% (TRL~TA E CINCO 
PORCENTO) 

0,01 % (UM CE~TESTMO DE 
PORCENTO) 

Rua Afonso Pena. Nº 3617 - Centro - CEP : 35.010-002 - Governador Valadares -M G 
Telefax: {33) 3272-9041 - E-mail: l icitacao@rdpharmagv.com .br 

VALOR 
ESTlMADO 

14.000.000.00 

14.000.000,00 

2.800.000,00 



1 
1 

1 

04 
1 

1 

1 

~ 

l 
1 

1 
1 

1 

' 05 ! 
1 

' i 

06 

-
07 

.... --:;. -r-~-

.FLS. JG 
·~ 

Medicamentos, Materiai s ~ Equipamentos Hos:,it a!ares e Odontológico 
CNP...;: 1u.i:;1.1,', .. ·tGC Ji --78- lri ;c, EJt. : J0.11( J~45-C'J3í 

CAP. pdf/be3 982 1 e-d5 f8-4 l 3 8-bbcl2-
3fed5 78ba549). 

MEDICAMENTOS GEl\'ÉRICOS INJET ÁYEIS: 
AQUISIÇÃO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS. TENDO COMO CRITÉRIO DE 
JULGAMEl',:TO O MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO DOS ffENS CONSTANTES D/\ 12%(0OZE PORCRNTO) 

TAB ELA CMED. (REFERÊNCIA: 
http://nortal .anvisa.gov. br/ documents/J 7 4 9-+ 7 /0/C 
ornun icado n l I de 1 9 de dezembro de 2021 

CAP.Qdflbe3982 lc-d5.f8-4138-bbd2-
3füd578ba549) .. 

MEDICAMENTOS SllVIILARES INJETÁ VEIS: 
AQUISIÇÃO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS. TENDO COMO CRTTÉRfO DE 
Jul.,GAMENTO O MAIOR PERCENTUAL DE 12%{DOZE PORCENTO) 
DESCO>lTO DOS ITENS CONST1\NTES D/\ 

TA BELA CMED. (REFERÊNC IA: 
ht!J;l ://gortal.anvisa.go\·.br/documeurS13 7494 7 IQ.IC 
0mun icado n 11 de l 9 de dezembro de 202 1 

CAP.pdfíbe3982 I c-d5f8-4 l 38-bbd2-
3fed5 78ba549 ). 

DIETAS PARENTERAIS: 

AQ UI SIÇÃO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. TEN DO COMO CRTTÉRIO DE 

5% (CL"\'"CO PORCENTO) 

JULGAMENTO O MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO DOS ITENS CO!\ST.'\NTES DA 

TABELA SIMPRO. 
l\lATERIAL MftlllCO HOSPITALAR 

E LABORATORIAL: 
AQUISIÇÃO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 38% (TRINTA E OITO 

PREÇOS, TENDO COMO CRITÉRIO DE PORCENTO) 
JULGAMENTO O MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO DOS ITENS CONSTANTES DA 

TABELA SIMPRO. 

- / ~· ...... -
.. :d}49L 244/0001.~7g, 

l ··-r - ~ o~· 10'~ . / ~, -, . ,-, 
"I ~-... e,:, ,: '.l~ . t~ 't'v,C·., ~ .J 1 / 

1 L ,/ ~·.I:>" \' ,.., ' RD P. UR;\-r.'1\.-t., ~1Ji\ 
' ~• -· I ~ (.,, 

,t,.;" -1.for,s.oJer.a, 35! 7 - C:n:·J __ 
. , ,. 027•,. rn,· -e~- , · c: r:t.. ~- - -- --' \~- ! ~ , L ;:.l'iL _ t . - ~ • ,ff'_~ 1 

: ~.:2_V!'n)ãà or \l.;1 lacJ,m::is€-- -':·1G 

Rua Afonso Pena, Nº 3617 - Centro -- CEP : 35.010-002 - Govern ador Valadares - MG 
Telefax: (33) 3272-9041 - E-r:1ail: licitacao@rdpharmagv.corn .br 

7.000.000,00 

7.000.000,00 

7.000.000,00 

7.000.000,00 

, 

) 



-

• 

COTAÇÃO 
Ao CISARP 

GOVERNADOR VALADARES, 25/03/2022 

J'.fEM 

01 

02 

AQUISIÇÃO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
TENDO COMO CRITÉRIO DE JULGAMENTO O MAIOR 
PERCENTUAL DE DESCONTO DOS ITENS CONSTANTES 
DA TABEIA CMED. 

(REFERÊNCIA: 
http; //portal.a nvj~a.~oy.hr / docum cnts /3 7 4947 /0 /C 
omunicado n 11 de l~e dezembro de 2021 
CAP.pdflbc 39821 c-dSf8-4138-bbdZ-
3fec1szs1Ja549l. 

MEDICAMENTOS SIMILARES: 

AQUISJÇÃO PEW SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
TENDO COMO CRITÉRIO DE JlJLGAMENiO O MAIOR 
PERCENTUAL DE DESCONTO DOS [TENS CONSTANTES 
DA TABELA CMED. 

(REFERÊNCIA: 
h ttJ>: //portal.anvisa .gov.hr/,Joçuments /37 494 7 /O /C 
omunicado n 11 dg 19 de dezcmhro de 2021 
C:AP.pdf /be39821 c-dSf8-4t 38-hhri2-

~ 
HHARM.A HOSPITALAR lTD 

CNPJ :. 2 l 9885920OO l -7 l 
lf: 0025l9539009ó 

Oro Nunes Coelho, 215 -Vilo Bre1os 

GOVERNAOOR VAlAOARlS / MG i (EP: 3.:5032-320 
33.3275-lOOl I jp:hu,rinahospito1ar@gm11 il.com 

DESCONTO (%) 
SOBRE'. O PF -
PREÇO Of,;l'ÁijRlfA\ i 
PARA O ES'J'ADO D€ 1 . 
MIN1\S GERAIS. iVALOR ESTl.MAOO 
CONSTAN'n; )'/1\ 
TABELA . C:Mf.O ." E 
SLMPRO~ 
!'._~P. 

38,00% 

38,00% 

14.000.000,00 

14.000.000,00 

3fod578ba..5.±9-. 
MEDrC/\MENl"'O=s"E'"T.,.,IC"'O"s~-,-----------t---------+------- ---1 

03 

04 

AQUJS!ÇÃO PEI.O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
TENDO COMO CRITÉRIO DE JULGAMENTO O MA[OR 
PERCENTUAL DE DESCONTO DOS JTENS CONSTANTES 
DA TABELACMEI> . 

(REFERÊNCIA: 
http· //por:raJ anvísa rov.br/documents/371947/0/C 
omunicado n 11 de J 9 de dezembro de 207 1 
CAP.pdf/beJqsz1 Nl5f8-41 '18-hbd2-
.3fed578ba549). 
MEDICAMENTOSC!:'.NERICOS INJETAVEIS: 

AQUISJÇ1\0 PELO SISTEM.~ DE REGISTRO DE PREÇOS, 
TENDO COMO CRITÉRIO DE JULGAMENTO O MAIOR 
PERCENTUAL DE DESCONTO DOS rTE NS CONSTANTES 
D/\ T.1\BELA CMED. 

(REFERÊNCIA: 
~isa.~ov.br/documents/374947/Q/C 
omunicado n 11 de 1 9 de de7.embro de 202.1 
CAP.pdf/be39821c-d5(8·4138-bhdl: 
.1f!l.l15..Z.1l.na 54 9). 

0,01% 

10,00% 

2.800.000,00 

7.000.000,00 

GECILE.IA 
APARECIDA 

Assinado de forma digital 
por GECILEIA APARECIDA 
CAET ANO:63725571600 

CAETAN0:8372557 Dados. 2022.03.25 

1600 17: 12:1 6 -03'00' 



MEDICAMENTOS SIMILARES INJETA VEIS: 

AQUISIÇÃO PELO SISTEMA OE REGISTRO DE PRF.ÇOS, 
TENDO COMO CRITÉRIO DE JULGAMENTO O MAIOR 
PERCENTUAL DE DESCONTO DOS ITENS CONSTANT ES 
DA TABELA CMED. 

(HEFERÊNC!A: 

05 h.!!Ju/Jlortal.anvjsa.i:ov.hr/ctocument~/37494 7 /O /C 
, .QID..\Ulllil.do n 1l d<: 19 de dczcmhro de 2021 
i CAP.pdf/he3982lc-d5í8-4138-1Jbct2: 

1!edS78ba549). 

DIETAS PARENTERAi$: 

AQUISIÇÃO PELO SISTEMA DE REGISTRO OE PREÇOS, 
TENDO COMO CRITÉRIO DE JULGAMENTO O MAIOR 

06 PERCENTUAL DE DESCONTO DOS ITENS CONSTANTES 
DA TABELA SIMPRO. - MATERIAL Mt DICO HOSPfTALAR E 
LABORATORIAL: 

AQUISIÇÃO PELO SISTEMA OE REGISTRO DE PREÇOS, 

07 
TENDO COMO CRITÉRIO DE IULGAMENTO O MAIOR 
PERCENTUAL DE DESCONTO DOS ITE NS CONSTANTES 
DA TABELA SIMPRO. 

-

P~AiMA li'OSPUAlAR UOA -M 
- í"\. 

~lPl 21988:5920001 -71 
IE: 0025195390096 

uo Oto tlune s Coelho, 215 -Vito Eretos 

GO!f!:RNAO{Hl VALAOlRfS / MG 1 (H-\ 15032-320 
31..3275-1001 1 jphorm.ohosµíto!ar@ymoil.com 

10,00% 7.000.000,00 

5,00% 
7.000.000,00 

38,00% 
7.000.000,00 

GECILEIA Assinado defor:na digital 
APARECIDA por GECILEIA APARECIDA 

CAETANO:83 725571600 
CAETAN0 :8372557 Dados: 2022.03.25 

1600 17:1 3:09 -03'00 ' 



-

-

Cofar FLS~ 

ITEM 

01 

02 

03 

04 

i 
l 

05 

06 

1 
1 

07 

P"'::-·:! l[!-:1.• J~~ ;p,!-:.,',-)t:," # 

ORÇAMENTO 
AO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO RIO PARDO 

1 ' 
Desconto {%) sobre o f'f Valor Estimado 

1 

_ Preço de Fábrico paro 

1 

,. . 
o Estado d~ Minas 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS Gerais, consfonte no 
1 

tabelo CMEO E SIMPRO -

' - CAP. -
MEDICAMENTOS GENÉRICOS: 

' AQUISICÃO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. TENDO COMO CRITÉRIO 42,00% 
14.000.000,00 

DE Jc.LGN'1ENTO o MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO DOS ITENS 

1 

CONSTANTES DA TABELA C MED. (REFERÊNCIA: 
rllo://oortal.onviso .gov.br/documenls/37.:947/0/C omunicodo n 11 de 1 
9 de dezembro de 2021 CAP odf /be3982Ic-d5f8-'1 138-bbd2-
3ted578bo5491. 1 

MEDICAMENTOS SIMILARES: 
AQUISIÇÃO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, TENDO COMO CRITÉRIO 

42,00% 14.000.000,00 1 

DE JULGAMENTO o MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO DOS ITENS 
CONSTANTES DA TABELA CMED. (REFERÊNCIA: 
h!lp:/loortol.cnviso .aov.br/doçuments/37-'9.1ZLQLÇ omunicoco n i I de 1 
9 de dezembro de 2021 CAP.odf/be3982lc d5f8--' 138-bbc2-
~ed578bo51.2J. 

MEDICAMENTOS ETICOS: 
AQL.ISIÇÃO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, TENDO COMO CRITÉRIO 

2.800.000,00 

DE JULGAMENTO o MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO DOS IT::NS 0,01% 
CONSTANTES DA TABELA CMED. (REFERÊNCIA: 
htto://oortaf anvisa gov br/docvments/374947/0/C omuoicado o 1 J de 1 
9 de dezembro de 2021 CAP pdf/be39821c-d5t8-4138-bbd2-
J/~d57Bbo549L 

MEDICAMENTOS GENÉRICOS INJETÁVEIS: 15,00% 7.000.000,00 
AQUISICÀO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS. TENDO COMO CRITÉRIO 1 

DE JULGAMENTO O MAIOR PERCENTUAL DE DESCONºO DOS ITENS : 
CONSTANTES DA TABELA CMEJ. (R::FERÊNCIA: 

rt1i:r1/QQrol.anvi~a.0Qv.t,r/QQÇblment~/374947/0LC Qmuni,;;QQO n 1 i de 1 
1 

9 de dezembro de 2021 CAP.;:,df/be3982 I c-d5f8-4138-bbd2-
3fed576QQ549) . 

MEDICAMENTOS SIMILARES INJETAVEIS: 15,00% 7.000.000,00 
AQUISIÇÃO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. TENDO COMO CRITÉRIO 
DE JULGAMENTO o MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO DOS ITENS 
CONSTANTES DA TABELA CMED. (REFERÊNCIA: 
htf;;r/lQQrtQI orwi~a gov.br/docwments/,'37 A941J.QJS;,_ om!,!nicQQQ n 11 de 1 
? de d~emtm:i de 2Q2 l Ct,P od!lQe391.l2Jç-d5[8-4]38-Llbd2-
3'eQ578boS.!9J. 

DIETAS PARENTERAIS: 7.000.000,00 
AQUISIÇÃ.O PE~O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. TENDO COMO CRITÉRIO 10.00% 
DE JULGAME'-JTO O MAIOR 

1 CONSTANTES DA TABELA SIMPRO. 
PERCENTU AL DE: DESCONTO DOS IT i:l-JS 

MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR E LABORATORIAL: 42,00% 7.000.000,00 
AQUISIÇÃO PELO SISTEMA DE REGIST!?O DE PQEÇOS. TENDO COMO CRITERIO 
DE JULGAMENTO o MAJOR PERCEWUAL DE DESCONTO DOS ITENS 
CONSTANTES DA TABELA SIMPRO. 

GOVERNADOR VALADARES, 25 DE MARÇO DE 2022 
COFARMINAS COMERCIO Assinado de tcrma digital por 
DE PRODUTOS COFARMINAS COMERCIO DE 

PRODUTOS FARMACEUTICOS 
FARMACEUTICOS LTD.02537890300 109 

1 

: 

i 

Dados. 2022.03 25 16:57:38 -o; ·oo· 
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D~ $.ti.ÚDE DO AL 
Aguas Vermelhas - Berízal - Curral de Dentro • Fruta de Leite • Montezurna . Rio Pardo de f11iinas 
!nda;abira - N ínheira . Santa Cruz (/e Saiínas - São João do Paraíso · Divisa Alegre - Ta iobeiras 

Vargern Grande do Rio Pardo 

PORTARIA N.º 003/2022 

O presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO 
RlO PARDO - CISARP no uso de suas atribuições e respeitando a LEI FEDERAL 
n.º 8.666/93 e suas alterações, RESOLVE : 

NOMEAR os funcionários: 
1º) -ANCELMO MARTINS MENDES - portador do CPF 550.342.506-59; 
2º) - SERGIO MENDES SENA - portador do CPF 527.459.706-82; 
3º) - CLÁUDIA RODRIGUES CHAVES - portadora do CPF 049.91 5.055-42. 

Para comporem a Comissão Pennanente de licitação do referido consórcio . 

NOMEAR o funcionário: 

1 º) - ANCEUvfO MARTINS MENDES - portador do CPF 550.342.506-59· 

Para a designação de PREGOEIRO OFICIAL. 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Cumpra-se. 

TAIOBE1RAS - MG, 03 de janeiro de 2022 . 

ADAILDO ROCHA Assinado de forma digita l 
MOREIRA:011 8332 por ADAILDO ROCHA 

2607 MOREIRA:011 83322607 

ADAILDO ROCHA MOREIRA 
Presidente do CISARP 

CNPJ: 0l.172.959.0001 -77 
Rua Tup is 545, Ba irro Sagrado Família Centro- Toiobeiras MG - CEP 39.550-000 
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€OH$ ~ 
Ar.u~ Verm2!has ~ Setrl::!1 - C~rr::?l de De:, t .. o . F-u:(-:s de Leí':e w t,J.o;-itezum~ •· Rio ?a,..do de \.'in2s 
1:i'ct;.i::1b1ra ~· N!nheir::\ - S0nta Cr i.1:: d(: S..:-, linas S:Jc- .:c-~1:) de Pcr(ii-so ~ Di·.•isa ,~.,e:Jr~ - Ta obe1raz. 

V2rGem G•'"lnce ~e l~ io P:irdc • 

ABERTURA DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

Senhor Pres idente , 

Ocorrendo a necessidade de abertu ra do Procedimento Licitatório , na Modal idade PREGÃO 
ELETRÔNICO , para "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS ÉTICOS, GENÉRICOS, SIMILARES, BIOLÓGICOS E ESPECÍFICOS 
DE "A" A "Z" CONTIDOS NA TABELA CMED/ANVISA, E MATERIAIS MÉDICO 
HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS, MATERIAIS DE LABORATÓRIO, EQUIPAMENTOS E 
MÓVEIS PARA CONSTANTES NA REVISTA SIMPRO, VISANDO ATENDER À DEMANDA 
DOS MUNICIPIOS CONSORCIADOS AO CISARP. 

" num valor estimado de R$ 58.800.000,00 (Cinquenta e Oito Milhões e Oitocentos Mil 
Reais) . Solicito de V.Sa . que seja autorizada nos moldes previstos na Lei 8.666i93 e suas 
alterações. 

Informamo- lhe ainda , que para cobertura desta despesa serão utili zados recursos : Próprios 
e/ou Convên io ; nas seguintes dotações orçamentárias: 

FICHA: 0013 

Ta iobeiras /MG , 02 de Maio de 2022. 

' "\i~ /
1 

----.. !~. r, ,-f"J. _.,....·.--
= ~ 

AncelfT\o Martins ~endes 
Pres idê"hte da CPL 

/21 
Fabiano Lo~es Q)live ira 

Serviço éo'ní'ábi l 

CNPJ: 01. 172.959.0001 -77 
Rua Tupis 545, Bairro Sagrada Familia Centro - Taiobeiras MG - CEP 39.550-000 
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DE 
.5.')U<JS '!e-rnc lh:is. 8erizol . Curr2I de De7:ro • f , 1:a rle '..ei:e • Ma~,tezum.: - Rio ..,z·do de '!ín::s 
!:1d~iJ:,ir.J . N1r.heira •· $ (':n ta Crw::. de Safinz;.~ R S.:\o ... 10..~o d-:. P~r~d-;c • D ív1::::a :~. e-~re Ta obe:rat 

V.;:rçem G~·rnce do Rio P,m!c 

AUTORIZAÇÃO 

Estando cumpridas as formalidades previstas na Lei nº 8.666/93, AUT ORIZO a abertura do 
Procedimento Lic itatório para REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ÉTICOS, GENÉRICOS, SIMILARES, BIOLÓGICOS E 
ESPECÍFICOS DE "A" A "Z" CONTIDOS NA TABELA CMED/ANVISA, E MATERIAIS MÉDICO 
HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS, MATERIAIS DE LABORATÓRIO, EQUIPAMENTOS E 
MÓVEIS PARA CONSTANTES NA REVISTA SIMPRO, VISANDO ATENDER À DEMANDA DOS 

- MUNICIPIOS CONSORCIADOS AO CISARP. 

-

Conforme so li citação em anexo e, em atend imento ao disposto no inciso li do art 16 da Lei 
Complementar nº 101 de 05 de maio de 2000 , declaro que a despesa tem adeq uação 
orçamentária e finance ira com a lei orçamentária anua l, compatibilidade com o plano 
plurianual e com a Lei de diretrizes orça mentárias. 

To iobeiras/MG , 27 de Maio de 2022. 

~ CC. Rocha Moreira 
éiente do CISARP 

CNPJ ; 01.172.959.0001-77 
Rua Tupis 545, Bairro Sagrada Família Centro - Taiobeiras MG - CEP 39.550-000 
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-".uuas Ve:melh.:;s - SenZ:êi - Ci..rr:! d2 D"11rr:i - F-,t ;:; dz Ler:e - r.10-,tezurnê - Rio ..,a•::Jo ée '.~m.:s 
tn:t:a:ib;r;:i - N:nheir.:; S.:;nta CrJ;- dé S.::. llna;: - S5o Jc.:•o C:o Par:iisn - Di, isa -~ egr,; . Ta:ob,rnas 

Varscm G·, nae de, Rio P3r.jo 

AUTU AÇÃO 

PROCEDIMENTO 019/2022 
LI CITATÓRIO Nº 

MODAL! DADE/Nº PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 003/2022 

RECURSOS RECURSOSO PRÓPRIOS/CONVÊNIO: 
ORÇAMENTÁRIOS 

FICHA: 0013 

SÍNTESE 00 "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
OBJETO DE MEDICAMENTOS ÉTICOS, GENÉRICOS, SIMILARES, 

BIOLÓGICOS E ESPECÍFICOS DE "A" A "Z'' CONTIDOS NA TABELA 
CM ED/ ANVI SA, E MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES, 
ODONTOLÓGICOS, MATERIAIS DE LABORATÓRIO, 
EQUIPAMENTOS E MÓVEIS PARA CONSTANTES NA REVISTA 
SIMPRO, VISANDO ATENDER À DEMANDA DOS MUNICIPIOS 
CONSORCIADOS AO CISARP. 

Aos 30 (Trinta) dias do mês de Maio do ano de 2022 (dois mil e Vinte e Dois), neste 
Consórcio . autuei a autorização e demais documentos que seguem . 

e-.. , 
Ance!r,,}p Matt1ns Mencres 

/DJ, 

CNPJ: 01.1 72.959 .0001-77 
Rua Tupis 545, Bairro Sagrada Fam íl ia Centro - Taiobeiras MG - CEP 39.550-000 
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Ar,.;as l/i'::me!h3s - Senz.êl - C;.:rr:, l de Oe.1tr0 • f :u'.,, ce Lei:<~ • Montezurnã - Rio ..,a·do de ,Dm:s 
in:!<l;3b,rn • Ninhe,r.:1 - Santa Cr.12 c!e S::ilinas - S;\o Jc.3:i do Par.:;iso • D1111:;;:i A"eqr-c • Ti: obeiras 

V.;ri:icm G···~nC3 do Rio Pardo 

liôAIM!@WltWMFM WMW 

AVISOS DE LICITAÇÕES 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO RIO PARDO - CISARP, toma- se público 
a quem interessar que estará rea lizando no dia 09/06/2022 às 09h00min o Processo Licitatório 
019/2022 Pregão Eletrônico- Registro de Preços 003/2022 tipo menor preço obtido através do maior 
desconto por lote, objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos 
éticos, genéricos, similares, biológicos e específicos de "A" a "Z" contidos na Tabela 
CMED/ANVISA, e materiais médico hospitalares, odontológicos, materiais de laboratório, 
equipamentos e móveis para constantes na Revista SIMPRO, visando atender à demanda dos 
municípios consorciados ao CISARP. Informações complementares através do e-mail: 
cista iobeiras@gmail.com e página eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br 
preferencialmente - Ancelmo Martins Mendes - Pregoeiro. 

Publique-se: 

CNPJ: 01 .172.959.0001-77 
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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS N.0 003/2022 

Razão Social: 
CNPJ N.º 
Endereço: 
E-mail : 
Cidade: Estado: 
Telefone/Fax 
Pessoa para contato: 

Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

Local: ________ , __ , de ________ de 2022 

Assinatura 

Senhor Licitante, 

Visando a comunicação futura entre o CONSÓRCIO ll'JTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO RIO 
PARDO - CISARP e essa empresa, solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do 
edital e remeter ao Núcleo de Licitações e Contratos por meio do e-mail: cist2iobeiras@gmail. com 

A não remessa do recibo exime o Núcleo de Licitações e Contratos da comunicação de eventuais 
retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 

Taiobeiras MG, 04/05/2022 

Pregoeiro Oficial 

CNPj 01 .172.959.0001-77 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

Processo Licitatório nº 019/2022 
Pregão Eletrônico nº 003/2022 

TIPO: MENOR PREÇO OBTIDO ATRAVÉS DO MAIOR DESCONTO PERCENTUAL POR LOTE 
(MENOR PREÇO OBTIDO ATRAVÉS DE MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO GLOBAL SOBRE AS 
TABELAS CMED E SIMPRO} 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos éticos, 
genéricos, similares, biológicos e específicos de "A" a "Z" contidos na Tabela CMED/ANVISA, e 
materiais médico hospitalares, odontológicos, materiais de laboratório, equipamentos e móveis 
para constantes na Revista SIMPRO, visando atender à demanda dos municípios consorciados 
ao CISARP. 

Obs. A aquisição se dará através de MENOR PREÇO OBTIDO ATRAVÉS DE MAIOR 
PERCENTUAL DE DESCONTO GLOBAL SOBRE AS TABELAS CMED E SIMPRO, com 
verificação de preço de fábrica. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS E INICIO DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

Sítio: www.portaldecompraspublicas.com.br 

MODO DE DISPUTA: MODO ABERTO 

CONSULTAS AO EDITAL: pela pagina eletrônica wwvv.oortaldecomprasoublicaS....com.br 

ESCLARECIMENTOS OU INFORMAÇÕES: pelo e-mail cistaiobeiras@gmail.com ou pelo telefone 
(38) 3845-1618 ou pelo portal BBMNET (www.oortaldecomprasoublicas.com.br) 

OBSERVAÇÕES: 
• O encaminhamento das propostas deverá ser efetuado até a data e horário fixados para 
abertura das propostas comerciais. 

• Após a abertura das propostas comerciais, o Pregoeiro iniciará a sessão pública do pregão 
eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas. 
• Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para encaminhamento das 
propostas comerciais, bem como a data para a sessão do Pregão ficarão prorrogadas para o primeiro 
dia útil subsequente. nos mesmos horários. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 

• PREGOEIRO: Ancefmo Martins Mendes. 

• RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO ATÉ: 17h00min:00s do dia 06/06/2022. 

• RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO ATÉ: 17h00min:00s do dia 06/06/2022. 

• RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 08:00 horas do dia 09/06/2022. 

• ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: às 09:00 horas do dia 09/06/2022. 

• INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA OE PREÇOS: às 09:01 horas do dia 09/06/2022. 

CNPJ: 01 .172.959.0001-77 
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Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para recebimento das propostas de preço 
e a abertura da sessão estarão prorrogadas para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário. 

• FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: 

PODERÃO SER FORMULADAS CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL: 

TELEFONE: (38) 3845-1618 OU PELO EMAIL: cistaiobeiras@gmail.com 
• REFERÊNCIA OE TEMPO: Todas as referências de tempo no Ed ital, no aviso e durante a sessão 

pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasíl ia - DF. 
• ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço: 

wv,,w.portaldecomprasoublicas.com.br. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

Processo Licitatório nº 01 9/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 003/2022 

MMEttmi 

TIPO: MENOR PREÇO OBTIDO ATRAVÉS DO MAIOR DESCONTO PERCENTUAL POR LOTE 
(MENOR PREÇO OBTIDO ATRAVÉS DE MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO GLOBAL SOBRE AS 
TABELAS CMED E SIMPRO) 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos éticos, 
genéricos, similares, biológicos e especrfi cos de " A" a "Z" contidos na Tabela CMED!ANVISA, e 
materiais médico hospitalares, odontológicos, materiais de laboratório, equipamentos e móveis 
para constantes na Revista SIMPRO, visando atender à demanda dos municípios consorciados 
ao CISARP, 

ABRANGÊNCIA O presente processo de aquisição visa o atendimento aos municípios consorciados ao 
CISARP trazendo a seus munícipes urna comodidade cada vez maior e um acesso ao sistema de 
transporte em saúde. 

Os municípios consorciados e participantes deste processo de aquisição são: 

1 - ÁGUAS VERMELHAS 
2- BERIZAL 
3 - CURRAL DE DENTRO 
4 - DIVISA ALEGRE 
5 - FRUTA DE LEITE 
6 - INDAIABIRA 
7 - MONTEZUMA 
8 -NINHEIRA 
9- RUBELITA 
10 - RIO PARDO DE MINAS 
11 - SANTA CRUZ DE SALI NAS i 

12- SÃO JOAO DO PARAISO 
13- TAIOBEIRAS 
14 - VARGEM GRANDE DO RIO PARDO 

CNPJ: 01.172.959.000 ·l -77 
Rua Tupis 545, Bairro Sagrada Família Centro -- Taiobeiras MG -- CEP 39.550-000 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

Processo Licitatório nº 019/2022 
Modalidade: Pregão Eletrónico nº 003/2022 

TIPO: MENOR PREÇO OBTIDO ATRAVÉS DO MAIOR DESCONTO PERCENTUAL POR LOTE 
(MENOR PREÇO OBTIDO ATRAVÉS DE MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO GLOBAL SOBRE AS 

TABELAS CMED E SIMPRO) 

1. PREÂMBULO 

1.1. O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO RIO PARDO - CISARP- ESTADO DE 
MINAS GERAIS, inscrito no CNPJ 01 .1 72.959.0001-77 , situado a Rua Tupís, 545. Bairro Sagrada Família, 
Taiobeiras MG. CEP 39555-000, através do seu Presidente, torna públ ico que seu(s) Pregoeira(s) Oficial(is) 
e Equipe de Apoio. nomeados através do(a) Portaria nº 003/2022, estarão reunidos para receber as 
documentações e proposta para licitação na modal idade PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE 
PREÇOS do tipo "Menor Preço por item". o qual será processado e julgado de conformidade com os 
preceitos da Lei Federal nº. 10.520, de 17.07.2002 subsidiariamente à Lei nº. 8.666, de 21.06.1993 e suas 
posteriores alterações, Leis Complementares 123/2006 e 147/2014 e suas posteriores alterações Decreto 
003/2022, e demais condições fixadas neste instrumento convocatório. 

1.2. O edital completo poderá ser obtido pelos interessados através do telefone (38)3845-2842, e-mail: 
cistaiobeiras@gmail.com ou no Setor de Licitações e Contrato. deste Consórcio, de segunda a sexta feira . 
no horário das 07h00min às 11 hOOmin e de 13h00min às 17h00min. O Setor de Licitações não se 
responsabilizará pela falta de informações relativas ao procedimento àqueles interessados que não 
confirmarem, pelos meios expostos, a retirada do Edital. 

1.3. O Pregão será realizado ern sessão pública, por meio da internet. mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases , por meio da plataforma 

w•.,vw.portaldecompraspublicas.cQm.br 

1.4. Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro da Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Rio 
Pardo - CISARP: Sr. Ancelmo Martins Mendes, auxiliado pelos membros que constituem a Equipe de 
Apoio, ambos designados pela Portaria nº 003/2022. Na ausência do Pregoeiro, exercerá a função o 
primeiro membro constante da relação prevista na referida Portaria. 

2. ÓRGÃO REQUISITANTE 

2.3. Gerencia Executiva em atendimento á solicitação dos municípios consorciados. 

3. OBJETO 

Constitui objeto do presente Pregão Eletrônico o Registro de preços para futura e eventual 
aquisição de medicamentos éticos, genéricos, similares, biológicos e específicos de "A" a "Z" 
contidos na Tabela CMED/ANVISA, e materiais médico hospitalares, odontológicos, materiais 
de laboratório, equipamentos e móveis para constantes na Revista SIMPRO, visando atender à 
demanda dos municípios consorciados ao CISARP, conforme especificações constantes no 
item 19 e Anexo I deste Edital. 
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4. CONSULTAS E AQUISIÇÃO DO EDITAL 

4.1. Cópia deste instrumento convocatório ou a reti rada deste Edital poderá ser efetuada através do portal 
eletrônico www.portaldecompraspubl icas.com.br ou através do e-mail 

4.2. As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do certame obrigam-se a 
acompanhar as publicações referentes a este processo no site www.portaldecompraspublicas.com.br 
e as publicações no Diário Oficial "Minas Gerais' , com vista a possíveis alterações e avisos. 

4.3. Os pedidos de esclarecimentos sobre o edital poderão ser encaminhados para o e-mail 
cistaiobeiras@gmail.com ou através do portal eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, em 
até 3(três) dias úteis antes da data marcada para abertura das propostas. 

4.4. As respostas do(a) Pregoeiro{a) às solicitações de esclarecimentos serão encaminhadas por e
mail, ou disponibilizadas no sitewww.portaldecompraspublicas.com.br 

4.5. Outra informações que o(a) Pregoeiro(a) julgar importantes poderão ser divulgadas também no 
sítio supracitado, razão pela qual os interessados devem consultar o site com frequência. 

5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas do ramo pertinente e compatível com 
o objeto licitado, que atendam a todas as condições de habilitação estabelecidas neste 
instrumento convocatório, conforme item 19 deste Edital. 
5.1.1. - O licitante interessado em participar do certame deverá promover sua inscrição na 
plataforma www.portaldecompraspublicas.com.br, conforme condições lá estabelecidas. 
5.1.2. - O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante que pagará 
ao Portal Compras públicas, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela utilização 
dos recursos de tecnologia da informação. consoante tabela fornecida/emitida pela entidade, nos 
termos do Artigo 5°, Inciso Ili, da Lei Nº 10.520/2002. 

5.2. O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME) ouEmpresa 
de Pequeno Porte (EPP). conforme art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006, e que não esteja sujeito 
a quaisquer dos impedimentos do § 4° do art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006, deverá declarar, 
em campo próprio do sistema eletrônico. sua condição de ME ou EPP. 

5.3. Os licitantes que cumprirem os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), e pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e da Lei Complementar 147/2014, para obterem 
tratamento diferenciado e simpl ificado na lic1tação, deverão comprovar a condição de microempresa ou 
empresa de pequeno porte mediante a apresentação de: 
5.3.1. - Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, declaração de enquadramento 
arquivada ou a certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, ou equivalente, da sede da 
pequena empresa; 
5.3.2. - Se inscrito no Registro Civii de Pessoas Jurídicas, declaração de enquadramento 
arquivada oua Certidão de Breve Reiato do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou 
equivalente, da sede da pequena empresa. 
5.3.3. - Em todo caso, poderá o licitante. a;:iresentar declaração. firmada por contador. de que 
se enquadra como Microempresa ou d.3 Empresa Porte ou Equiparada a Micro, conforme modelo do 
ANEXO IV. 

5.4. O documenlo comprobatório cio enauadramento do licitante como ME ou EPP d~'Le~~ser 
apresentado junto à Prooosta Comercial. 
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5.5. O licitante que não possuir os pressupostos legais para estar enquadrado como ME ou EPP na 
data da licitação e se beneficiar do tratamento diferenciado. mesmo apresentando os documentos 
acima indicados. ficará sujeito às sanções legais. considerando que o desenquadramento é um ato 
declaratório da própria empresa, e que ele estará descumprindo regras do art. 3° da Lei Complementar 
nº 123/2006. 

5.6. O licitante que apresentar declaração falsa responaerá por seus atos. cível, administrativa e 
penalmente. 

5.7. Caso não utilizada a faculdade prevista nos subitens 5.2 e 5.3, será considerado que o licitante 
optou por renunciar aos benefícios previstos na legislação. 

5.8. Os licitantes deverão declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, quando do registro de sua 
proposta comercial, que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta atende 
às exigências do edital. 

5.9. Os licitantes deverão apresent:ir jumo a QI..oposta. comercial, Declaração assjnada pe!o 
representante legal ou procurador no i'lltíino caso deye ser anexada também a Procuração. que 
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, a teor do que dispõe o art. 4.0

, inciso VII , da 

Lei Federal nº 10.520, de 17.07.2002, podendo util izar-se do modelo do ANEXO Ili e, se não o fizer, 
deverá conter todos os dados informativos necessários. 

5.1 O. Em caso de documentos firmados por assinatura diaital, deverá ser anexada a página de 
verificação/autenticação de conformidade da assinatura com a regulamenté3ção da !CP-Brasil. 

5.11. Mediante as declarações indicadas nos itens anteriores, se constatado pelo Pregoeiro o 
descumprimento às exigências de habilitação previstas no ediral ou o não enquadramento como ME ou 
EPP, responderá o licitante pelas sanções previstas na legislação própria. 

5.1 2. Não poderá participar da presente licitação pessoa física ou jurídica: 
5.1 2.1. Suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração. ou declarada inidôneapara 
licitar ou contratar com a Administração Pública: 
5.1 2.2. Que esteJam reunidas em consórcio 1 e sejam controladoras coligadas ou subsidiárias entre si, 
ou ainda , quaisquer que sejam sua forma de conglomeração; uma vez se tratar de fornecimento ou 
prestação de serviços comuns e/ou que empresas participantes em forma isoladas conseguem suprir 
a demanda do objeto licitado sem prejuízo ao erário, conforme orientações do Tribunal de Contas; 
5. 12.3. Com falência declarada. em liquidação judicial ou extrajudicial ; 
5. 12.4. Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; 
5. 12. 5. Que não apresentar Declaração dos rnteressados ou seus representantes de que cumprem 
plenamente os requisitos de habilitação, conforme exige o item 5.9; 
5.1 2.6. Cujo objeto social não seja compativel com o objeto desta licitação; 
5.12. 7. Enquadrada nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666/93 

5.1 3. A observância ::ias vedações do item anterio1 é de inteira responsabilidade do licitante que, pelo 
descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 

6. DO CREDENCIAMENTO 

6.1. Os Licitantes ou seus representantes deverão estar previamente credenciados no site 
www.portaldecompraspubl icas.com.br, acesso ~credenciamento - licitantes (fornecedores)·. 
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6.2. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrónico poderão ser dirimidas 
através de telefone, WhatsApp, Chat ou e-ma il oistaiobeiras@gmail.com, e no endereço eletrônico 
www.oortaldecompraspublicas.com.br. 

6.3. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante . não cabendo ao provedor do sistema ou a 
Prefeitura, promotora da licitação, resoonsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros. 

6.4. Para acesso ao sistema eletrõni<.:o, os interessados em participar do Pregão deverão estar 
credenciados na plataforma da empresa Compras Públicas, disponível em 
W\t-N1.portaldecomoraspublicas.com.cr. 

6.5. O credenciamento do licitante junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos 
atos praticados e a presunção da capacidade técnica e legitimidade para a realização das transações 
inerentes ao pregão eletrônico, sob pena da aplicação das sanções previstas neste edital. 

6.6. A Administração não possui au_tonomia pà.ra intervir no credenciamento dos fornecedores, haja 
vista ser esse procedimento de exclu5iva re.sponsabilidade do licitante interessado. 

' -~, • t," 

6. 7. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema ele trônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

6.8. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação 
do objeto deve ser acompanhado · pelos participantes por meio do portal 
www.oortaldecomorasoublicas.com.br. que ve iculará avisos, convocações, desclassificações de 
licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 

7. PROPOSTA COMERCIAL 
7.1. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitar.tes encaminharão exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico a proposta comercial com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital , atê a data e o horário 
estabelecidos para aber.ura da sessãc púbiica. 
7.1 .1. - Os anexos da proposta comercial (quando houver) e os documentos de habilitação 
deverãoser inseridos no sistema separadamente, cada um em campo próprio, verificados os termos 
dos itens 
5.3 e 5.9 deste edital. 
7.1.2. - Os arquivos obrigatoriamente daverão ser inseridos antes do início da sessão de 
disputa, sob pena de preclusãc. 
7.1.3. - A participação no pregfoj ~ietrônico dar-se-á por meio de digitação da senha privativa do 
licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, contendo marca do produto, valor 
unitário e total, por iterr. e demais intorr,;ações necessárias, até o horário previsto neste edital. 
7.1.4 . -A proposta de preços deverá ser formulada e enviada em formulário específico, exclus ivamente 
por meio do Sistema Eletrônico, acompanhélda de aventual material informativoexigido, devendo a 
licitante tomar todos os cuidados para NÃO SE IDENTIFICAR, sob pena de ser desclassificada. 

, NOTA EXPLICATIVA: Considerando que é ãto discr icionário da Administração d iante da avaliação de convenienc ia e 
oportunidade no caso concreto; e considerando q·Je não se trata de obras, serviços ou compras de grande vulto e/ou de alta 
complexidade técnica; bem como que existe:n no mercadeo diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional 
suficiente para atender satisfatoriamente às e1.'igéncias previstas neste edital, entende-se que é conveniente a vedação de 
participação de empresas em ·•consórcio'· no Pregão em tela. 
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7.2. Durante o perícdo compreendido entre a publicação do edital e o horário limite estipulado para 
abertura da sessão pública o licitante poderá incluir ou excluir sua proposta comercial. 

7.3. A etapa descrita no item anterior será encerrada com a abertura da sessão pública. 

7.4. O envio da proposta e dos do,~umentos de habilitação exigidos no edital ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha, no endereço wwvv.~ortaldecompraspublica~.çom.Qr. 

7.5. O licitante declarará. em campo prôprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a 
habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. 

7.6. A Proposta de Preço. cgntemplõodo o yator GLOBAL do objeto (MENOR PREÇO OBTIDO 
ATRAVÉS DE MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO GLOBAL SOBRE AS TABELAS CMED E 
SIMPRO), deverá ser inserida em campo próprio no sistema eletrônico, até a data e horário 
marcados para abertura das propostas, vedada a identificação do titular até a conclusão da fase de 

lances. 
7.6.1. - O licitante deverá enviar sua propos ta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, de todos os campos disponíveis. 

7.7. Deverá ser observado o preço de referência do 9bjeto, constante do item 19, extraído 
depesquisa de preços de mercado, não devendo o desconto final ofertado. tanto para o lote como 
para cada item individualmen~ ser inferior a tais valores, tido como desconto mínimo (valor de 

referência). 

7.8. A proposta e os lanc~s deverão refenr-se ao valor total para a execução da integralidade do 
objeto, não se admitindo propostas para sua execução parcial. 

7.9 O Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de" MENOR PREÇO OBTIDO 
ATRAVÉS DE MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO GLOBAL SOBRE AS TABELAS CMED E 
SIMPRO ", desde que atendidas 3sespecificaç.ões constantes deste pregão, respeitados os limites 
estabelecidos. sendodesclassificadas as propostas com valor acima do máximo definido em Edital 

para o lote único. 

7.10. A disputa será realizada no site www.portaldecompraspublicas.com.br. pelo critério de 
MENOR PREÇO OBTIDO ATRAVÉS DE MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO GLOBAL 
SOBRE AS TABELAS CMED E S11\IIPRO, sendo que os valores a serem inseridos na sala de 
disputa estão exemplificados na planilha abaixo, correspondendo ao valor do desconto. 

7 .11. Em razão do site do Compras Públicas não aceitar números percentuais, os valores 
absolutos igual~ ou menores que íOO (cem) serão considerados lances conforme tabela 

exemplificativa abaixo: 

• PERCENTUAL OE DESCONTO NO LOTE SOBRE AS TABELAS CMED/ANVISA = 100 
-Porcentagem de DESCONTO, onde 100:::: DESCONTO de 0% 

1-~-- --- --- --- 0,00% 100,00 

~

·. Percentual -:!e desconto no Lote :;obre Tabela CMED/AíNlSA Lance no site da SBMNET 

_ _ _____ .~o.w~_ . 1 99,99 1 
21% 1 79,00 
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40,20% 
- - ---- - ----- -

59,80 
47,06% 52,92 
57,04°% 42,96 

99% 1,00 1 

7.12. O lance poderá ter com no max,mo 02 (dois) dígitos após a vírgula, conforme item 7.11, 
cujo valor vencedor corresponderá ao maior valor ofertado correspondente ao maior percentual de 
desconto sobre os preços da Tabela CMED/ANVISA. 

7.13. A proposta de preços deverá conter o seguinte elemento: o percentual de desconto, em 
números decimais (com 2 casas após a virgula), além do valor absoluto correspondente (com 2 
casasapós a virgula). 

7.14. No valor ofertado devem ser considerados todos os encargos. tais como incidência de 
impostos, taxas, encargos sociais, despesas de locomoçãc, hospedagem de seus prepostos, 
seguros, frete, etc., que correrão por conta da licitante. 

7.15. Serão desconsiderados os arquivos enviados pelos licitantes no sistema eletrônico, devendo 
quaisquer informações ou anexos serem apresentados junto à Proposta Comercial expressa após 
o encerramento d,i sessão; 

7. 16. Não se considerará qualquer oferta c!e vantagem não prevista no edital. 

7.17. O preço deverá ser cotaco e,cnsiderando-se a aquisição do produto, de acordo com as 
especificações e quantitativos const::intes no item 19 do Edital, incluídos os valores de quaisquer 
gastos ou despesas, como transporte , tributos, fretes, ônus previdenciá rios e trabalhistas, seguros 
e outros encargos ou acessórios, bem como a descrição detalhada, observando as especificações 
exigidas no Termo de Referência. 

7.18. O licitante deverá inserir as informações referente a sua proposta comercial nos campos 
apropriados do www.portaldecompraspublicas.com.br., seguindo o critério de julgamento e as 
especificações técnicas descritas no ANEXO I deste Edital. 

7.19. Todos os custos diretos e ir.dire_tos necessários à consecução do objeto, mesmo se não 
descritos no Termo de Re~erência , ANEXO 1, deverão ser considerados no preço proposto. 

7.20. A Administração dos municípios consorciGdos ao CISARP efetuarão as retenções tributárias 
e previdenciárias, conforme exigéne,ias dn _legislação vigente, pertinentes ao objeto. 

7.21 . A proposta comercial deverá te:· validcide por ôO (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

7.22. Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na proposta comercial, o mesmo será 
considerado como aceito para efe:tü de julgamento . 

7.23. Se, por motivo.de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade 
das propostas, ou seja, 60 (sessern.-1) dias, poderá ser solic itada prorrogação de sua validade a 
todos os licitantes classificados. por igual prãzc, no mínimo, caso persista o interesse da 
Administração.A prorrogação da validade das propostas. caso solicitada, nos termos do subítem 
anterior.dependerá do consentimento dos licitantes quar:to à respectiva proposta. 

7.24. O encaminhamento da proposta comercial pressupõe pleno conhecimento e atendimento âs 
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exigências previstas neste editai. 

7.25. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
noPregão Eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e seus lances. 

7.26. Toda a especificação estabelecida para o objeto neste Edital será tacitamente aceita 
pelolicitante. no ato de apresentação de sua PROPOSTA COMERCIAL. 

7.27. Quaisquer tributos, custos ~ despesas dirE;tas ou indiretas omitidos da proposta ou 
incorretamente cotadas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados 
pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer titulo, devendo os serviços ser prestados ao Município 
semônus adicional 

7.28. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital 
eseus anexos . 
7.29. 1. - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.29.2. - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.29.3. Para interposição de recurso, deverá ser verificada cond ições do item 10.20.16. 

7.29. A proposta poderá referir-se a toda aquisiç5o especificada no item 19 do Edital ou a parte 
dele.podendo a licitante concorrer apenas nos itens/lotes que forem de sua preferência. 

8. DOCUMENTAÇÃO DE HABIUT AÇÃO 

8.1. Os documentos de habilitação deverão ser inseridos obrigatoriamente no sistema, 
concomitantemente com a proposta comercial. na PLATAFORMA / PORTAL COMPRAS 
PÚBLICAS", www.portaldecomorasoublícas.com.br. sob pena de preclusão. 

8.2. As declarações e os documentos relativos à habilitação, acompanhados da proposta escrita de 
preços, dos licitantes, deverão ser encaminhados até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública., conforme previsto neste edital , por meio eletrônico (upload), nos formatos 
(extensões) "pdf', "doe", "xls". "png" ou "jpg", obsetvado o limite de 6 Mb para cada arquivo, 
conforme regras de aceitação estabelecidas no www.portaldecomoraspublicas.com.br. 

8.3. O licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar, na plataforma 
eletrônica, na forma e prazos previstes neste edital , a documentação abaixo relacionada: 

8.4. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

8.4.1. Cédula de Identidade (Sócio/Representante legal). 

8.4.2. Certificado de Condição de Microempreendedor Individual; 

8.4.3. Registro comercial, no caso de empresário individua!; 

8.4.4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, e de todas alterações ou da 
consolidação respectiva. Devidamente registrado, em se tratando de sociedade empresária e 
sociedade simples, e quando for o ca::..o. acompanhado de documento comprovando os seus 
administradores: 
a) Em se tratando de sociedade comercial, sendo. no caso de sociedade por ações, acompanhado 
dodocumento de eleição de seus administradores; no caso de sociedade civil. acompanhada de 
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prova da diretoria em exercício; 

8.4.5. Decreto de autorização . em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir, devendo todos os documentos estarem traduzidos 
para o vernáculo por tradutor oficial; 

8.4.6. Em qualquer dos casos acima enumerados, o ~ constante do ato constitutivo da 
empresadeverá ser compatível com o objeto licitado . 

8.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

8.5.1. Certidão negativa de pedido de falência, recuperação judicial ou extrajudicial e de concordata, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de validade não superior a 90 
(noventa) dias, contados a partir da sua emissão, se outro prazo não constar do documento. 

8.5.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social ou atual, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo si;r atu&lizados monetariamente, quando encerrados há mais de 03 
(três) meses da data de apreserítação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida no 
período, do iNDICE GERAL DE PREÇOS- DISPONIBILIDADE INTERNA- IGP-DI, publicado pela 
Fundação Getúlio Vargas ·- FGV ou outro indicador que o venha substituir; 

8.5.3. Se necessária a atualização monetária do Balanço Patrimonial, deverá ser apresentado, 
juntamente com os documentos ern apreço, o memorial de cálculo correspondente, assinado pelo 
contador. 

8.5.4. O balanço exigido deverá ser apresentado em publicação feita na imprensa, ou em cópia 
reprográfica de seu "Termo de Abertura", comprobatório de registro na Junta Comercial. 

OBSERVAÇÃO: 

8.5.5. Serão aceitos como na forma da !ei o Balanço Patrimoniai e demonstrações contábeis assim 
a presentados: 

8.5.6. Sociedades regidas pela Lei nº ô.404/76 (Sociedade Anônima): publicados em Diário Oficial ou 
em jornal de grande circulação. ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede 
ou domicílio do fornecedor. 

8.5. 7. Sociedades empresárias, nto emµresárias e sociedades sujeitas ao regime estabelecido na 
Lei das Microempresas e das Empresas de PeGueno Porte (SIMPLES NACIONAL): fotocópia do 
livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na 
Junta Comercial da sede ou domicíEo do fornecedor ou em outro órgão equivalente, ou fotocópia 
do Balanço e das Demonstrações Contábeis, devidamente registradas ou autenticadas na Junta 
Comercial da sede uu domicílio do fo:-necedor, ou em outro órgão equivalente; 

8.5.8. No caso de pequenas ernprcsas Oi)tante::. pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de 
Tributos e Contribuições devidos pel::.s Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples 
Nacional, o balanço patrimonial poder~ ser substituído pela Declaração de Imposto de Renda da 
Pessoa Jurídica do último Exerci::ío. -exigível na fonna da !<Ji ; 

8.5.9. Sociedade criada no exercício em ..:urso: fotocópia do Balônço cie Abertura, devidamente 
registrado ou autenticado na Junta Comercial da · sede ou comicíiio do fornecedor, ou em outro 
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órgão equivalente; 

8.6. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHIS1A 

8.6.1 . Prova de inscrição no Cadastro .Naçional da Pessoa Jurídica (CNPJ) atualizada; 

8.6.2. Prova de Regularidade do FGTS;-

8.6.3. Prova de inexistência de débitos tíélbalhistas (CNDT); 

8.6.4. Prova de regularidade para c0m a Fazenda Federal e prova de Regularidade do INSS 
(CertidãoConjunta emitida pela Receita Federal - PGFN ); 

8.6.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Esiadual; 

8.6.6. Prova de regu iaridade para com a Fazenda Municipal; 
Obs: Certidão Negativa de Débitos Municipais ou qualquer documento hábil que comprove 
a Regularidade com a Fazenda Púf?fica Municipal em relação a todos os Tributos, Multas e 
Dívida Ativa (Certidão Plemrj .· -No casQ de munjcípios que mantêm Cadastro Mobiliário e 
Imobiliário separados, deverão s ili ~pr~i entados os comprovantes referentes a cada um dos 
cadastros, ou seja, duas Certidões/ Úma sÓbre tributos /mobiliários e outra sobre Tributos 
Mobiliários. 

8. 7. DECLARAÇÕES E QUALIFICAÇÃO T ÉCNl".:A 

8. 7.1. Declaração do licitante demonstrando a regularidade no cumprimento do Estatuto da Criança 
e do Adolescente, conforme dispõe o art. 7°, Inciso XXXl!i, da Constituição Federal , e para fins do 
disposto no art . 1° da l ei Federal r,0 9.854, de 27/1 0/1999, combinado com o art. 1.0 do Decreto 
Federal n.º 4.358, de 05/9/2002, e no objetivo de cumprir a exigência do Inciso V, do Artigo 27 da 
Lei nº 8.666, de 21/6/1 993, conforme modelo sugerido no ANEXO li. 

8. 7.2. Declaração do licitante demonstrando que cumpre a cota de menor Aprendiz confonne 
termos legais, conforme modelo sugerido no ANEXO V, facultativa ao lic itante que atender à 
comprovação prevista nos itens 5.2 e 5.3 do Edital. 

8.7.3. caso as dedaracões sejam firmadas 0 0c assjnatyra djgital deverá ser anexada a 
~ de verificacão/autentjcaç&io d~ conformidade da assjnatura com a regyfamentação da 
~.6.wil. 

8.7.4. Caso as deçJarações sejom assinªtJas manvafmente. deverão ser autenticadas ern 
cartório ou por serv,dor público competente, mediante cotejo do documento oriqioaJ. 

8.7.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Certificado de Responsabii idaci0 Técnica emitido pe:o Conselho Regional de Farmácia - CRF 
dalicitante; , · · · 

b) Autorização de Funcionamento· C'-omurn ou. Esoec1,,I, Cosméticos, Correlatos e Saneantes 
paraprodutos constantes na relaç::to do Regulamente l écnico sobre substâncias e medicamentos 
sujeitos a controle especial (Portaria 344/9€ e sua$ atualizações) expedida pela ANVISA - Agência 
Nacional de Vigilância Sanitári::i ; 
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e} Alvará de Licença Sanitária do Licitante 0u Documento Equivalente que comprove situação ativa, 
expedido pela Vigilância Sanitária ou Órgão de Competência. 

d) Comprovação de possuir capital social integralizado igual ou superior a R$ 2.900.000,00 (dois 
milhões e novecentos mil Reais), por meio de Certidão Simplificada com data não superior a 30 
dias. 

8.7.5.1. Na eventualidade da empresa licitante possuir filiais, a documentação a ser apresentada 
deverá ser pertinente apenas à empresa matriz ou à empresa fil ial participante, ficando desde Já 
ressaltado que a contratação se efetivará com a pessoa jurídica aferi.ante da documentação em 
comento. 

8.8. Não serão aceitas certidões positivas de débito, exceto quando constar da própria certidão 
ressalva que autorize a sua aceitação. 

8.9. A aceitação dos documentos obtidos via Internet ficará condicionada à confirmação de sua 
validade. também por esse meio. pela Equipe de A.paio do Pregão. 

8.10. Para efeito de validade das certidões de regularidade de situação perante a Administração 
Pública, se outro prazo não constar da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 
180 (cento e oitenta) dias contados a partir da data de sua expedição, com exceção do previsto no 
item 8.2.1. 

8.11. Os documentos necessários à habil itação deverão ser apresentados em via autenticada 
previamente pela equipe de aooio. ou por cartório competente. ou ainda, autenticados digitalmente 
por cartórios competentes. 

8.1 1.1.- Em caso de documentos firmados por assinatura digital. deverá ser providenciado pelo 
licitante a remessa do comprovante/autenticidade' da assinatura eletrônica emitido pelo Instituto 
Nacional de Tecnologia da Informação - ITI. ou. ainda, devera ser providenciada a 
apresentação/envio de mídia contendo o arquivo digitai original para verificacão/autenticacão de 
conform.lc!ade da assinatura com a reaulamentacão da ICP-Br:a~iL 

s.1 1.2. - Na bioótese de dP,çtarações encamjnhadas com assjnatura manual não 
autenticada a exigência de reenvio do documento ocioinal ou autenticado somente se dará 
no caso de dúvidas quanto à sua yeracjdade sendo taçuitado ao Pregoe;ro a apl;cação do 
disposto □0 art,3º da Lei oº 13,726/2018 ou concessão do prazo previsto ao ;tem 10,20,6 
deste edital 

8.12. Os documentos exigidos para habilitação :i!!c poderão. em hipótese alguma, ser 
substitu ídospor protocolos de requerimento, ou apresentados por meio de fitas, discos magnéticos 
e filmes. 

8.1 3. A ausência de docum1:mto ou a apresentação dos documentos de habilitação em 
desacordocom o previsto neste edital inabilitará o licitante. 

8.14. O licitante obriga-se a d~clarar a superveniência de fato impeditivo da habilitação, observadas 
as penalidades cabíveis. 

8. 15. O Pregoeiro e a equipe de apoie efetuarão consulta aos sites dos órgãos emissores. 
confirmando a autenticidade dos documentos extraid,:is pela :nternet. ;:iara fins de habilitação. 
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8.1 6 . Sob pena de inabilitação, todos os documentos apres~ntados para habilitação deverão estar 
emnome do licitante e, preferencialmente. com número do CNPJ ou CPF e endereço respectivo, 
observando-se que: 
8 . 16. 1. - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
8.16.2. - Se o iicilante íor & filial , todps o~ documentos deverão estar em nome da fil ial ; 
8.16.3. - Se o licitante for matriz, e o executor do contralo for filial, deverão ser apresentados 
tanto os documentos da matriz quanto os da filial ; 

8.16.4. - Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, são emitioos somente em nome da matriz. 

8.17. A Microempresa - Mf::: e a Empresa De Pequeno Porte - EPP deverão apresentar toda a 
documentação ex19ida para a habil1t3ção, inclusive os documentos comprobatórios da regularidade 
fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restriçã0. Nesse caso, será aplicado procedimento 
previsto no item 11.8 deste edital. 

8.18. Os documentos e;,.igidos nble euital deverâc: ser dpresentados com vigência plena na data 
fixada para sua apresentãção. · 

8.19. A apresentação dos docurrn,·};:os em clesacorcio com o previsto neste edital, ou a sua 
ausência, inabilitará o licitante, sendc con11oçado o licitante classificado em 2° lugar. 

8.20. O licitante inabihtad0 rssporiderà pelas sanções prev;stas na Lei Federal nº 10.520/02 e neste 
edi tal, considerando que este manifestou, qLi ando du registro de sua proposta comercial, que 
cumpre plenam~nte os raqui$itus de habilitaçao. 

8.21. os documentos deJuwü.i1a1;fi>1 ii~s 02s it~os 8.4. s.s. s.s e a,z deste instrumento 
deverão ser enviâ~.li~tante:z por mein do sistema, em campo aproprjado e 
segregado da proposta com1;•cial. _até a data esti0vlgda para envio antes da abertura da 
sessão púbHça.. 
8.21 .1. Tais documentos somente serso ace3siveis à equipe de licitação após o encerramento da 
fase de lances. mantendo. assin;, o sigilc das i;iforrnações do licitante. 

8.22. Os documentos de habiiitaçãr~ poderjo sa produzidos por processo de certif icação digital , e 
serão recebidos e pres11miôos veífjadeiros em ielaçãc aos signatários, dispensando-se o envio de 
documentos originõis e cópias a~•tenticacias em papel pelo licitante vencedor. 

8.23. Na hipótese de necessio,:de ·;l, env;o de documentos complementares após o julgamento da 
proposta. os doc;umentos deverão :.~r ,.presentados em formato digital. via sistema, no prazo de 2 
(duas) horas, após solic,tacão C:o pr8(,!')i::lrO no .$istema el3trônico. 

,· •·· 
'Vf:'rificador de Confo,rr.:dadr, do Paór-!:• ,·'"· Aé;.í,: .:ura D,f;t;i; iCP-21,:s.l é ~m se:vi;o gratuito disponibJlizado pelo 
lnstitu!oNacional de Te.:nolotJ,a dõ 't'fo'T"'"''>b - !TI. di,;,-onf•, ;-1 <'"11 hi:t;:-s:lhe1;F1r.ador.it1.gov.oriverílier-2. 6.21 

9. CRITÊRIOS DE .IULGAMcr~TC .. , 

9. 1. O critério de juigar:-•emo ':io c,b!~~,o iicitado :::2;á foi!c por MENOR PREÇO POR LOTE (MENOR 
- ' ... . . 
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PREÇO OBTIDO ATRAVÉS DE _MAJ(?R PERCENTUAL DE DESCONTO GLOBAL SOBRE AS 
TABELAS CMED E SIM PRO), repres~ntapo pelo menor ya)or global, 

9.2. Declarada encerrada a etapa corr1p'etitiva e ordenadas as ofertas. o Pregoeiro examinará a 
aceitabilidade da primeira classificada, ½uanto ao objeto e valor nela discriminados, decidindo 
motivadamente a respeito. 

9.3. Caso não se realizem lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor valor 
e ovalar estimado da contratação. · 

9.4. Havendo apenas uma única ofer'ia. desde que atenda a todos os termos do edital e seu valor 
seja compatível com o valor estimado da contratação. esta poderá ser aceita. 

9.5. Será desclassificada a proposta comerc ial que: 
9.5.1.- Não se refira à integral idade do obieto; 
9.5.2.- Não atenda às exigências estabelecidas neste edital ou em dil igência; 
9.5.3.- Apresente proposta fina l com preço superior ao preço mâximo estipulado no edital; 
9.5.4. - Apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero. incompatíveis com os preços 
de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da 
remuneração, ou superestimados ou manifestamente inexequíveis. 

9.5.4.1 . - Considera-se inexequível a propostél que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valer zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade dopróprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à total idade da 
remuneração, assim considerados nos termos do disposto no art. 44, § 3°, e art. 48, 11, §§ 1º e 
2°, da Lei Federal nº 8.666/93; 

9.5.4.2. - Será considerada irrisoria a proposta q1., e não apresente valor mínimo 
ne:::essário para cobrir os custos da contratação; 

9.5.4.3. - Se o Pregoeiro entender que há indícios de inexequibil idade do preço, fixará 
prazo para que o licitante demonstre a exequibilidade de seu preço por meio de planilha de 
custos.contratações em andamento com preços semelhantes, além de outros documentos e 
justificativas julgados pertinentes; 

9.5.4.4. - Se o Pregoeiro julgar que não houve comprovação da exequibil idade do 
preço. a proposta será desclassificada. 

9.6. Na análise das propostas não será considerada qualquer oferta de vantagem. 

9.7. O Pregoeiro poderá corrigir E:rros de soma e/ou multipl icação apurados nos itens 
componentesda planilha de preços, ou solicitar a correção ;,elo licitante, por meio de diligência via 
chat do sistema. 

9.8. Serão corrigidos erros formais ou valores conforme a divergência apurada, de forma a 
prevalecer, sempre, o valor total menor ou igual ao valor do lance ofertado na sessão do Pregão ou 
o valor negociado com o Pregceirc. 
9.8.1. Após anuênciél do licitante, em caso de correção pelo Pregoeiro, ou após diligência , a 
correção será consignada em ata de julgamento. 

9.9. Serão desconsidarados valores a partir da terceirc: case decimal. 
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9.10. O Pregoeiro poderá, no julgamento das propostas e da documentação, desconsiderar 
evidentesfalhas formais sanáveis e que não afetem o seu conteúdo. 

9.11. As propostas e documentação apresentadas poderão ser submetidas à apreciação da área 
solicitante para venficação do atend:mento ao objeto licitado, med iante parecer fundamentado. 

10. PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO 

10.1 . A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á pelo acesso ao Portal BBMNET e subsequente 
registro da Proposta Comercial e documentação por meio do sistema eletrônico, observada a data 
e horário limite estabelecidos neste Edital. 
10.1.1. - O acesso ao sistema e encaminhamento da proposta devem ser feitos pelos lic itantes 
na página inicial do site www.portaldeccmpraspublicas.com.br. conforme manual fornecido e 
disponívelna plataforma. 

10.2. Na data e hora estabelecidas neste edital , a sessão pública do Pregão Eletrônico será iniciada, 
com a abertura e divulgação das Propostas Comerciais, sendo aval iada a aceitabil idade das 
mesmas pelo Pregoeiro. mantido o sigilo estabelecido pelo sistema. 

10.3. O Pregoeiro via sistema eletrônico, dará in icio à Sessão Pública. na data e horário previstos 
neste Edital , com a divulgação da melhor proposta para o lote. 

10.4. Os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para participar da etapa 
de lances, exclusivamente pelo meio eletrôn ico, observado o horário de duração e as regras 
estabelecidas neste edital, vedada a identificação do titular do lance. 
10.4 .1. -Alegações posteriores não serão aceitas. caso o licitante não efetue lances. 

10.5. Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública}, os licitantes deverão encaminhar lances, 
exclusivamente por meio do sistema eletrôf\ico , sendo o licitante imediatamente informado do seu 
recebimento e resper.tivo valor. 

10.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR GLOBAL (MAIOR 
PERCENTUAL DE DESCONTO NO LOTE SOBRE AS TABELAS CMED/ANVISA), 
considerado valor inteiro correspondente, conforme item 7.11 deste edital, observando o 
horário fixado e asregras de aceí:ação dos mesmos. 
10.6.1. - Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que 
tenha sido anteriormente registrado no sistema. 
10.6.2.- Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi 
recebido e registrado em primeir0 lugar pelo sistema eletrónico. 

10.7. Durante a Sessao Pública co Preg§o !::IE:trônico, os licitantes serão informados em tempo real, 
do valor do menor lance registrado. vedada a identific;:ição do seu deteri tor. 
10.7.1. - Qualquer identificação do participante acarretará a sua exclusão do certame. 

10.8. O Modo de disputa a ser :iíi:izado neste certame sera o MODO ABERTO, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogõções. 
10.8. 1. - No modo de disputa aberta, a etapa de envio de lances na sessão pública durará 
10 (dez)minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
10.8.2. - A prorrogação c1utomática da etapa de envio de lances, de que trata o caput. será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
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prorrogação, inclusive quandc se tratar de lances (ntermediários. 
10.8.3. - Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no §1°, a 
sessão pública será encerrada automaticamente. 
10.8.4.- Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do 
disposto no §1º, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa 
de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7°. 
mediante justificativa. 

10.9. Permanecerá válida a prcpo?ta comercial encaminhada pelo sistema na hipótese de o licitante 
não encaminhar lances, sendo considerada para a classificação final. 

10.1 O. Se os licitantes não ofertcirem l'Jnces será verificada a conformidade da proposta de menor 
preço (MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO GLOBAL NO LOTE SOBRE AS TABELAS 
CMED/ANVISA) em relação ao valor estimado da contratação. 

10.11 . Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

10.12. Encerrada a fa5e competiti·,2. s~m que haja a pror,ogação automática pelo sistema, poderá 
o pregoeiro. assessorado pela equipe de apoio, justif icadamente, admitir o reinício da sessão 
públicade lances, em prol da cons~ctJç.ão c1o melhor preço. 

10.13. Problemas na operação do slstema deverão ser comunicados pelos licitantes, 
imediatamente ao provedor w,v_w.oortaldecomorasoublicas .cQrri.br 

1 O. 14. Havendo desconexão do Pregoeiro no decorre,· da etapa de lances, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível a;:is licitantes para recepção de lances. 
1 O. 14.1. - Na hipótese de o sistema eletrônicó desconectar para o pregoeiro no decorrer da 
etapa de envio de lances da sesc,ão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances 
continuarão sendo recebidos, sem prejuízos dos atos realizados. 

10.1 5. O Pregoeiro, quando possível. continuará a gerenciar a sessão, sem prejuízo dos atos 
realizados. · 

10.16. Se a descoriexão do pregoeiro dtírante a etapa de lances persistir por tempo superior a 1 O 
(dez) minutos, a sessão será automaticamente suspensa , sendo reiniciada apenas após 
comunicação expressa aos participa_ntes, informando data e horário para continuação da disputa. 

10.17. Após o fechamento da etap2 de la·r,ces o Pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema 
eletrônicocontrapropostas diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor 
para que seja obtido preço melhor, bem-corr.o deciuir sobre a sua aceitação. ' 

10.18. Após análise da proposta, es;:,ecificações técnicas e documentação de habilitação, o 
Pregoeirotmunciará o licitame ver,c~dor. 

1 O. 19. Na hipótese da proposta ou do la;ice de menor valor não ser aceito ou se o licitante vencedor 
desatender às exigências hahilitat6rias,· b Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, 
verificando a sua aceitabilidade e prcce.:!àndo à sua habilitação na ordem de classi ficação, segundo 
ocritério do menor preço (MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO GLOBAL NO LOTE SOBRE AS 
TABELAS CMED/ANVISA) e ass ir-:. sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance que 
atenda ao edital. 
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10.20. DEMAIS CONDIÇÕES DA SE5;SÃO PÚBLICA 

0.20.1. Os licitantes, a qualquer momento, após finalizada a disputa, poderão registrar seus 

questionamentos para o Pregoeiro via_ Sistema, por meio do '·chat". 

10-20.2. Todas as mensagens constàrãb do histórico da "Ata de Sessão do Pregão"-

i □ - 20.3. Os questionamentos Formulados pelos licitantes serão respondidos no link "Enviar 

Mensagens". 

10-20.4_ Quando necessário, o Pregoeiro poderá estabelecer prazo para que o licitante demonstre 

a exequibilidade de seus preços por meio de documentos. 

10.20.5- Impugnado algum documento pelos demais licitantes, o detentor do menor preço (MAIOR 
PERCENTUAL DE DESCONTO NO LOTE SOBRE AS TABELAS CMED/ANVISA) deverá 
produzir prova de sua exatidão, em prazo a ser definido pelo Pregoeiro para cumprimento da 

diligência . 

10. 2□ -6. O Pregoeiro, quando ju:gar necessario, poderá determinar a apresentação do docume:ito 
original em 2 (dois) dias, com vistas à confirmação da autenticidade. 

10.20.7- Os prazos acima poderão ser prorrogados, a pedido do licitante, com justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, desde que aprnsemado requerimento no prazo inicialmente concedido_ 

10.20.8. Após a análise da proposta e da documentação, o Pregoeiro poderá declarar o vencedor 

da disputa no sistema. 

10.20.9. No caso de desclassificação da proposta de menor preço ou inabilitação do licitante, o 

Pregoeiro procederá de acordo com o item 10.1 9 do Edital. 

10.20.10. Nessa etapa, o Pregoeiro também poderá negociar o preço com o licitante, para que 
sejam obtidas melhores condições para a Administração, primando pelo Princípio da Vantajosidade. 

10.20.1 1. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrõnico, ficando responsável 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da não observância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

10.20.12. Os documentos que compõem a proposta e a t1abilitação, bem como as declarações 
apresentadas pelo licitante melho'. classificado somente serão disponibilizados para avaliação do 

pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

10.20.13. O licitante interessado em recorrer deverá manifestar, motivadamente a intenção de 
interpor recurso, no prazo de 30 (trinta) rni11utos, a partir da manifestação do pregoeiro que declarou 
ovencedor do certame, exclusivamente via sistema, sob pena de decadência do direito de recurso. 

10.20.14. As razões oo recurso deverão ser apresentadas no prazo de 3 (três) dias, a partir do dia 
seguinte ao término do prazo para manifestação, conforme item 13 deste edital. 

10.20- 15. Os demais licitantes podefão apresentar contrarrazões, no prazo de três dias, contados 
da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa dos seus interesses, conforme item 13 deste edital. 

10-20.16. O licitante. cuja proposta comercial tenha sido desclassificada antes da etapa de lances, 
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interessado em recorrer, também deverá manifestar a sua intenção de interpor recurso. 

10.21. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDO~ 

10.21.1. - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 
02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

a) ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, deverido a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 

b) conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
depagamento. 

10.21.2. - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.21 .3. - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.21.4. · Os preços deverão ser .expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso {art. 5° da Lei nº. 8.666/93). 

10.21.5. - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros;no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos. 

10.21.6. -A oferta deverá ser firme e precisa , limitada, rigorosamente , ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 
de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.21.7. - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo 
à proposta de outro licitante. 

10.21.8. - As 9ropostas que contenham a descrição do objeto. o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

10.22. DA REABERTURA DA SESSÃO'PÚBLICA 

10.22. 1. - A sessão pública poderá ser reaberta: 
a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão públ ica precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação 
em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o ccntrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 
a regularização fiscal e trabalhista , nos termos do art 43, §1º da LC n,:, 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

10.22.2. - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 

a) A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com 
afase do procedimento licitatório. 

b) A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
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credenciamento junto ao sistema eletrônico, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 
cadastrais atualizados. 

10.23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

10.23.1 . - Após o encerramento Cía 8tapa competitiva. os licitantes poderão reduzir seus preços 
ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

10.23.2. - A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 
do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

10.23.3. - Havendo um ou mais licitante& que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao 
do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase compl'!titiva. 

11. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
(EPP)E OS MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEi} 

11 .1. Nos termos dos arts. 42 e 43 d~ l,.ei Complementar nº 123/06 e a!cerações, as MEi, ME e EPP, 
deverão apresentar toda a docur;nent'ação exigida no Editai, mesmo que esta apresente alguma 
restrição com relação ã regularidade fiscal· 

11.2. Conforme art. 43, §í º, da L€i Complementar nº 123/06, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista , será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o licitante for declarado vencedor do 
certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para regularização da 
documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com t:"Jfeito de certidão negativa. 

11 .3. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal deper,derá de requerimento, devidamente 
fundamentado, a ser dirigido ao Pregoeiro. 

í 1.4. Entende-se por tempestivo 0 requerimento apresentado nos 5 (cinco) dias úteis inicialmente 
concedidos. 

11.5. A não regularização da documer.t aç5o no prazo previsto acima implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
contratação, ou revogar a licitação, com fu!cro no art. 43, §1°, da Lei Complementar nº 123/2006. 

11 .6. Nos termos do a1iigo 18 da Lei Municipal 5.354/201 1 combinado com os artigos 44 e 45 da 
Lei Complementar nº 123/2006 e .:1iternçoes, nas licitações será assegurada, como critério de 
desempate. preferência de contralaçêo para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas 
eempresas de pequeno porte sejam iguais ou a:é 5% {cinco por cento) superior ao melhor preço. 

11 . 7. Ocorrendo o ernpate1 proce 1for-s~-á :Ja forma preVi$,(', no item 11.8 abaixo. 

11.8. DO PROCEDIMENTO NA SESSÃO PARA PARTICIPAÇÃO DE ME E EPP 

11 .8.1. - O lralamen1o difernnciaao conferido âs empresa~ de pequeno porte, às 
microempresas e às equiparadas de que tratam a Lei Complemsntar í23, de 14 de dezembro de 
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2006 e alterações deveráseguir o procedimento descrito a seguir: 
11.8.1.1 . - Os licitantes ·deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, 

antes do encaminhamento da proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa. 
empresa de pequeno porte ou cooperativa. 

11.8.1.2. - O licitante· que não informar sua condição antes do envio das 
propostas, ou que não apresentar documentação comprobatória , perderá o direito ao 
tratamento diferenciado. 

11.8.1.3. - Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico 
detectará automaticamente as situações de empate a que se referem os§§ 1° e 2º do art. 44 
da Lei Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006. 

11.8.1.4. - Considera-se empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas sejam iguais 
ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, quando esta for 
proposta de licitante não enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa . 

11 .8.1.5. - Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem 
classificada possuir a condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 
Nesse caso o pregoeiro convocará a arrematante a apresentar os documentos de habilitação. 
na forma deste edital. 

11.8. 2. Caso ocorra a situação de émpBte descrita no item 11.8. 1 .4, o pregoeiro convocará o 
representante da empresa de pequeno porte, da microempresa ou da cooperativa mais bem 
classificada, imediatamente e por meio do sistema eletrônico, a ofertar lance inferior ao menor lance 
registrado para o lote no prazo de 05 (cinco) minutos. 

11.8.3. Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor registrado no prazo 
acima indicado, as demais microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas que 
porventura possuam lances ou propostas na situação do item 11.8. 1.4 deverão ser convocadas, na 
ordem de classificação. a ofertar lances inferiores à menor proposta. 

11.8.4. A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que primeiro apresentar lance 
inferior ao menor lance ofertado na sessão de disputa será cons iderada arrematante pelo pregoeiro , 
que encerrará a disputa do lote na sala virtual, e que deverá apresentar a documentação de 
habilitação e da proposta de preços, conforme edital. 

11.8.5. O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada licitante produz a 
preclusão do direito de apresentá-los. Os lances apresentados em momento inadequado, antes do 
inicio do prazo específico ou após o seu término serão considerados inválidos. 

11 .8.6. Caso a proposta inicialmente :-nais bem classificada, de licitante não enquadrado como 
microempresa. empresa de pequeno· porte ou cooperativa, seja desclassificada pelo pregoeiro, por 
desatendimento ao edital , essa proposta não é mais considerada como parâmetro para o efeito do 
empate de que trata esta ciáusula 

11.8. 7. Para o efeito do empare, n 0 câso.da desclassificação de que trata o item anterior, a melhor 
proposta passa a ser a da próx!ma Fcitante não enc;uadrada como microempresa, empresa de 
pequeno porte ou cooperativa . observmJo o previsto 110 item 11.8.1.5. 

11.8.8. No caso de o sistema eletrênico não convocar automaticamente a microempresa, empresa 
depequeno porte ou cooperativa , o pregoeiro o fará através do "chat de mensagens". 
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1.8.9. O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas 
obedecerá aos crit$rios gerais definidos .. neste edital , observadas as particularidades de cada 
pessoa jurídica. 

12. IMPUGNAÇÕES 

12.1. As impugnações ao ato convoca.tório do· pregão serão ,ecebidas até três dias úteis anteriores 
à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio de formulário eletrônico no 
portal www.oortaldecompraspubl tc:as .corr..br 

12.1.1 . - A impugnação ao ato convocatório não terá efeito suspensivo, podendo o pregoeiro , 
em decisão motivada, atribuir efeito suspensivo sempre que o interesse público assim o exig ir. 

12.1.2. - Caberá o pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de dois dias úteis após o 
recebimento daimpugnação. 

12.1 .3. - Acolh ida a impugr>é1Çâü contra o ato cor.vocatório, será designada nova data para 
realizaçãodo certame. 

12. 1.4. - As impugnãç:ões e ped idos doê! esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. · 

12.1.5. -As respostas aos pedidos de esclarecimen:os e impugnações serão divulgadas pelo 
s istema.bem como pelo site do Município, e vincularão os participantes e a administração. 

13. RECURSOS 

13.1 . Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio 
de mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso. no prazo de 30 (trinta) minutos, 
imediata e motivadamente. por meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo 
próprio disponibilizado no sistema w..vw. portaldecomoraspubhcas.com.br ~ 
13.1 . 1. - As razões do recurso deverão ser apresentadas no prazo de três dias. 
13.1.2. - Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas 
contrarrazões, no prazo de três dias. contado da data final do prazo do recorre1te. 

13.2. Os memoriais de recurso e as contrarrazões se;ão oferecidos exclusivamente por meio 
eletrônico, no sítio www.portaldecompraspublicas .com.br t:l a apresentação de documentos 
relativos aos recursos, se houver, caso o .s istema eletrônico não suporte recebe-los, deverão ser 
enviados por meio de protocolo postal ou entreg:;es presencialmente no endereço Rua Tupis, 545, 
Bairro Sagrada Familia , Taiobeiras MG CEP 39.550-000. 

13.3. A ausência de rnanifc=st<lç-.ão i'l0 ed,ata e motivada do lic:tante quanto à intenção de recorrer ou 
a falta de interposição do recGrS(.1 ;rn;>ortará a decadêi1c1c:1 do direito de recurso e o Pregoeiro 
adJudicaráo objeto do certame ao v...:r.cedor, na própria sessão, !'.)ropondo à autoridade competente 
a homologação do procedimento !:citatô~io. 

13.4. Na hipótese ele interposição de: recurso . •J Pregoeiro E:ncaminhará os autos devidamente 
fundamentado à HUtoridade compç~cnk 

13.5. O recurso contra decisão do Ptügoe iro lerá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará 
na 1nvalidaçã0 apenas dos atos insuscetívt:l is de aproveitamento. 
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13.6. Uma vez decididos os recursos · administrativos eventualmente interpostos e, constatada a 
regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o objeto 
do certame à licitante vencedora e homoto:;iará o procedimento licitatório. 

13. 7. O acesso à fase de manifestação da inienção de recurso será assegurado aos licitantes 
atravésdo sistema eletrônico. 

13.8. Não será concedido pr_azo par.a recursos s_obre assuntos meramente protelatórios ou quando 
não justificada a intenção de inte~por o recurso pelo proponente. 

14. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1 . A aójudicação do objeto licitado será feita por MENOR PREÇO GLOBAL (MAIOR 
PERCENTUAL DE DESCONTO NO LOTE SOBRE AS TABELAS CMED/ANVISA} observado o 
disposto neste edital. 

14.2. Inexistindo declaração recursai, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitan te vencedor, 
competindo à autoridade superior homologar o procedimento licitatório. 

14.3. Decididos os recursos p'orvei;itur? interpostos, e constatada a regularidade dos atos 
procedimenta is, a Autoridade Con1pétente, ac mesmo tempo, adjudicará o objeto ao licitante 
vencedor e homologará o procedimento licitatório. 

15. ATA DE REGISTRO DE PREÇO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

15.1 . A Ata terá vigência de 12 meses. 

í 5.1 . 1. O contrato lerá vigência de í 2 meses . na hipótese de con tratação do saldo remanescente 
da Ata, nos termos da Lei 8.666/93. 

15.2. O setor gerenciador da Ata e gestor/fiscal das contratações dela decorrentes, será a 
Secretaria Solicitante, indicada no preâmbulo. 

15.3. Após a homologação do processo licitatório. o(s) ganhador(es}, através do(s) representante(s) 
legal(s). deverão comparecer em até 05 (cinco) dias úteis. contados da homologação do certame , 
para assinatura da Ata, no horário estabelecido, no Setor de Licitações, situado na Rua Tupis, 545, 
Bairro Sagrada Familia, Taiobe iras 'MG CE:P 39.550-000 . 

15.4. Alternativamente, a Administraçâo poderá encaminhar a Ata para assinatura por meio de 
correioeletrônico, caso em que o (s) licitante (s} ganhador (es) terá prazo impreterível de 72 (setenta 
e duas}horas para conferência do documento. assinatura e devolução. 

15.5. A Ata devidamente assinada deverá ser devolvida por correspondência postal ou 
presencialmente no setor Juridicc do CISARP (Rua Tupis, 545, Bairro Sagrada Familia, Taiobei ras 
MG CEP 39.550-000, ). -

15.6. A Ata assinada digitalmtSnte poderá ser devolvida por meio eletrôn ico (e-mail 
cistaiobeiras(mgmail.com\, acompanhada da página de verificacão/autenticacão de conformidade 
da ª.s~sinatJJra com a regulamentação óa ICP-BràsiL 

15.7. Em concordância com o 9rtlgo 40, inciso li e o artigo 64 da Lei 8.666/93, a Administração 
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Pública estabelece que o ganhador que não comparecer no prazo determinado, não retirar a Ata 
ou não a devolver no prazo hábil, sofrerá penalidades, sob infortúnio de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da lei nº. 8.666/93 e art. 7° da Le i 

10.520/02. 

15.8. Quando o fornecedor não atender ao item 15.3. deixando de cumprir o prazo para firmar a Ata 
ou não retirar ou não aceitar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificar os 
motivos para a Administração ou apresentar justificativa não aceita pela mesma, poderá esta 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, por lote, para fazê-lo em igual 
prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

15.9. As licitantes classificadas a partir do 2° lugar poderão aderir ao preço do 1° colocado através 
de manifestação de vontade por escrito, através de contato pelo chat do sistema, para convocação 

pelo inadimplemento do 1° colocado. 

15.1 O. O município aderente será responsável por receber, autorizar, supervisionar, conferir e 
fiscalizar o objeto desta licitação, observados os artigos 67 a 76, da Lei Federal nº 8.666/93. 

15. 11. Nos termos do art. 67 da lei nº 8.666 , de 1993, cada município indicará um servidor para 
acompanhar e fiscalizar a entregados bens/prestação dos serviços. anotando em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas .com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 

15. 12. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente e integralmente, após a verificação da 
conformidade do objeto com as especificações qualitativas e quantitativas e consequente aceitação. 

15. 13. A Ata não obriga a Administração a efetivar as contratações, podendo realizar licitação 
específica para aquisição de um ou mais itens, obececida a legislação pertinente, hipótese em que, em 
igualdade de condições, os beneficiários do registro terão preferência. 

16. PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1. O pagamento do objeto oesta licitação será efetuado conforme o item 13 do ANEXO 1 -
Termo de Referência. 

16.2. No texto da Nota Fiscal/Fatura deverão constar as seguintes referências: nome do Banco. 
número e nome da Agência , e número da conta corrente da contratada. 

16.3. Considera-se data do pagamento o dia do depósito em conta com a respectiva emissão da 

ordem bancária; 

16.4. Havendo erro na Nota Fiscal de Venda ou Nota Fiscal de Venda/Fatura ou outra circunstância 
que desautorize a liquidação da despesa, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado até que 
aadjudicatária tome as medidas saneadoras necessárias, não cabendo correção do valor pactuado; 

16.5. O pagamento somente será libérado se, no ato da apresentação do comprovante de entrega 
do material e/ou da prestação efetiva do serviço, forem apresentados os atestados de regularidade 
referentes à Seguridade Social - INSS, Fundo de Garantia po· Tempo de Serviço - FGTS e Imposto 
sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN. 
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16.6. O va lor estimado da contratação é R$ 58.800.000,00 (Cinquenta e Oito milhões e Oitocentos 
Mil Reais), conforme item 03 do ANEXO 1 - Termo de Referência, saldo que reflete apenas a 
possibilidade de aquisição dos produtos. no período de 12 (doze) meses. 
16.6.1 . - Por se tratar de quantitativo estimado, não se obriga aos municípios a contratar tal 
quantitativo, sendo certo que, para efeito de pagamento, só serão considerados os produtos 
realmente solicitados pela Administraç:20 e efetivamente entregues pela Contratada. 

16.7. O Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Rio Pardo - CISARP e seus municípios 
consorciados reservam-se o direito de não receber o objeto em desacordo com as especificações 
e condições constantes deste instrumento convocatório. podendo apl icar as penalidades e sanções 
previstas na Lei 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei 8.666/1993. 

16.8. A Ata a ser firmado em decorrência desta licitação poderá ser cancelado a qualquer tempo, 
combase nos motivos previstos nos arts. 77 e 78, na forma do art. 79, ambos da Lei Federal nº 
8.666/93. 

16.9. Até a 2.ssinatura da Ata, a p(oposta da licitante vencedora poderá ser desclassificada se o 
Consórcio Intermunicipal de Saúde óo Alto Rio Pardo - CISARP tiver conhecimento de fato 
desabonador à sua habilitação. ':onhecido após o julgamento. 

16.1 O. Ocorrendo a desciassificação da ,propqsta da liçitante vencedora por fatos referidos no item 
anterior, o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Rio Pardo - CISARP poderá convocar as 
licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação de acordo com a Lei Federal nº 
1 O. 520/2002. 

16.11 . A dotação orçamentária para o exercício de 2022, destinadas ao pagamento do objeto 
licitado está prevista e indicada no processo pela área competente da cada município: 

16. 11.1 . - As partes das despesas decorrentes desta licitação que não forem realizadas em 
2022 correrão à conta de dotações-·orçamentàrias próprias de exeícicios futuros. 

16.12. Se o objeto não for entregue conforme condições deste edital , o pagamento ficará suspenso 
até seu recebimento regular. 

16.13. !::m caso de irregularidade 11a emissão dos documentos fiscais , o prazo de pagamento será 
contado a partir de sua reapresentaç;fo, desde que devidamente regularizados. 

16. 14. Nenhum pagamento sera efet~éldo à Contratada, enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade o~ ini3dimplência, sem que isso gere direito 
a reajustamento de preços. 

17. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. Não cumprimento ào constante neste edital e seus anexos, pela inexecução total ou parcial 
da Ata/Contrato, estará sujeito às penalidades no art .. 7° da Lei 10.520/02. na Lei Federal 8666/93 
e nos demais dispositivos legais c;ue regerr. ·a prnsente licitaçãc. 

17.2. O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar a execução ào contrato, comportar-se de modo inidõneo ou cometer 
fraude fiscal ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, sem 
prejuízo das multas previstas em lei , no contrato e das demais cominações legais. 
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17.3. As sanções serão registradas e publicadas em portal próprio. 

18. DISPOSIÇÕES GERAI S 

18.1 . Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 

18.1.1. 
18. 1.2. 
18.1.3. 
18.1.4. 
18. 1.5. 
18.1.6. 
18.1. 7. 

- Anexo 1 - Termo de Referência - Especificação do Objeto; 
- Anexo li - Modelo de Declaração de Situação Regular Perante o Ministério do Trabalho; 
- Anexo Ili - Modelo de Declaração de Pleno Cumprimento aos Requisitos da Habilitação; 
- Anexo IV - Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; 
- Anexo V - Modelo de Declaração que Cumpre a Cota de Aprendiz; 
- Anexo VI - Minuta da Ata de Registro de Preço; 
- Anexo Vll - Minuta de Contrato de Fornecimento. 

18.2. A licitante é responsável pela veracidade, fidelidade e legitimidade das informações prestadas 
e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A fa lsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 
desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuizo das sanções 
administrativas, civis e penais cabíveis. 

18.3. Este instrumento convocatório é . seus anexos são complementares entre si, de modo que 
qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado 
especifiCãdo e válido. 

18.4. A apresentação da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e atendimento das 
exigências de habilitação previstas no Edital. O licitante, ainda, será responsável por todas as 
transações que forem efetuadas em seu nome no Pregão Eletrônico, assumindo como firme e 
verdadeira sua proposta e lances. 

18.5. Os documentos em cópias s;motes deverão estar obrjaatorjamente autenticados 
emcartório ou Pela Eauioe de APoio, 
18.5.1. - O Pregoeiro poderá determinar a apresentação de documento original, com vistas à 
confirmação da autenticidade de cópia apresentada no certame, quando julgar necessário ou se o 
documento for impugnado por algum licitante. em prazo a ser definido para cumprimento da 
diligência. 
18.5.2. - Poderá ser apresentado o orig inal para autenticação áa côpia pelo Pregoeiro ou 
Equipe de Apoio. ou côpia autenticada por cartório. 
18.6. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras. durante o 
certame, e relevar omissõe~ e errus formais, observadas na documentação e proposta, desde que 
não contrariem a leg islação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, 
destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no § 3º do art. 43 da Lei nº 
8.666/93. 
18.6.1.- O não cumprimento da diligênci3 poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a 
inabilitação do licitante. 

18.7. A participação do licitante nesté:l líci1açi:ío implica o conhecimento integral dos termos e 
condições inseridos neste instrumento convocatório, bem como das demais normas lega is que 
disciplinam a matéria. 

18.8. As decisões do Pregoeiro serão encnminhadas as partes interessadas através do sistema 
podendo ser divulgadas no site wwv1.portatdecom oraspubltcas.com.br. ' 
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18.9. A presente licitação não impbrta, n~cessariamente, em contratação, podendo o Consorcio 
Intermunicipal de Saúde do Alto Rio Pardo - CISARP revogá-la. no todo ou em parte, por razões de 
interesse público, derivadas de fato ·superV'eniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de oficio 
ou por provocação, mediante ato e::;crito e fundamentado , disponibilizado no sistema para 
conhecimento dos participantes da licit~ção. 

18.1 O. O Consorcio lntermunicipa! de Saúde do Alto Rio Pardo - C!SARP poderá alterar, a qualquer 
tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura , o que será divulgado pela 
mesma forma que se deu o texto original do Edital, especialmente no site 
www.portaldecompraspublicas,com.brhttp://vvww.conselheirolafaiete.mg.qov.br/ 

18.11. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto. 

18. 12, É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica , 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 
nalicitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrate; não haja prejuízo 
à execução do objeto pactuado e hc.ja a anuência expressa da Administração à continuidade 
docontrato. 

18.1 3. Os produtos deverão ser entre;úes oe:forma parcelada. conforme critérios previstos no item 
8 do Anexo 1- Termo de Ref erência. 

18.1 4. Os produtos deverão seí E:ntregues no endereço indicado na AE, durante o horário 
comercial, de 2ª a 6ª fe ira. onde ser~ feita a conferênci.i dos produtos no ato do recebimento. 

18. 15. Demais condições de entrega e prazos estão ;:;revistas nos itens 6 a 10 do Anexo ! - Termo 
de Referência. 

19. DA DESCRIÇÃO/QUANTIDADE E DO VALOR DE REFERÊNCIA 

ITEM 

1 

2 

LOTE UNICO 

---·--·-- __ ,, ______ 

DESCRIÇÃC UNlDADE 

- - - ·-· MEDICAMENTCS GENERJCÕS:°--

AQUISIÇÃO P!:LO SISTE'-'A DE ,<i 
PREÇOS, TENDO COMO CR: 

e 
!TI: 

,S-i' r'<O DE 
RIO DE 

UN 

JULGAMENTO o MA' 'JR PERCE "' DESCONTO COS ITENS CONS f AN'.E: 
CMED. 

htpp://portal .anvlsa. gov,brAistadeprecc 
Fabrica) ~--

MEDICAMENTOS SIMILARES: 

AQUISIÇÃO PELO SISTEMA éJE ~E 
PREGOS. Tê.N~O COMO CRi' 
JULGAMENTO e Mll.lOR PERCE 
DESCONTO DOS 'TENS CONST.~MT!."~ 
CMED. 

htpp:/iportal.amisa.~~"·º'ms!aceprE:co· 
Fabrica). --·-

G 
í[ 

N 

rVAL DE 
)A TABELA 

::.ireçode 

!$ r Ro OE i :.J'i 
;:;10 DE 1 ru~í )>. TABEL:A 

P;~?Octe 

- ----- -

1 

VALOR 
ESl lMAOO 

ANUAL 
1 

RS 14.000.000 ,00 

-i-
1 RS 14.000.000,0G 
1 
1 

! 
l 
' ; 

1 

Ci-.:P.i : 0 1. 172.959.0001-77 

PERCENTUAL DESCONTO 
DESCONTO REFERÊNCIA EM 

REFERÉNCIA LANCE 
(DE~CONTO (NUMERO 

MINIMO) INTEIRO)" 

38.33% 

3S,33% 
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MEDICAMENTOS ETICOS: 

AQUISIÇÃO PELO SISTEMA DE REG_iSTRO DE 
UN RS 2.B00 .000.00 0,017% 

PREÇOS, TENDO COMO CRITSRIO DE 
JULGAMENTO o MAIOR PERCENTLli>'.l DE 
DESCONTO DOS ITENS CONSTANTES DA TASELA 

1 

CMED. 
htpp://portaJ .anvlsa.gcv.br/listadeprecos (Preço de 

Fâbrical. 
MEDICAMENTOS GENERICOS INJETAVEJS: 

1 AQUISIÇÃO PELO SISTEMA DE REGIST.RO DE 
UN RS 7.000.000,00 12 ,33% 

PREÇOS. TENDO COMO CRITÉRIO DE 1 

JULGAMENTO O MAIOR PERCENTUAL !)E 
DESCONTO DOS ITENS CONSTANTES DA TABELA 1 

1 

CMED. 
h1pp://port2l.anvisa. gov.brnis:adcprecos {Preço Je ' 

Fábrica\. 
MEDICAMENTOS SIMILARES INJETAVEIS: 

AQUISIÇÃO PELO SI STEMA DE REGISTRO DE 
UN RS 7.000.000,00 12,33% 

PREÇOS. TENDO COMO CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO o MAJOR PERCEN TUAL DE 
DESCONTO DOS ITENS CONSTANTES DA TABELA 
CMED. 

htpp://porta!.anvisa.gcv.brll istadeprecos (Preço de 
Fábrical. 

DIETAS PARENTERAIS: 

AQUISIÇÃO PELO SISTE~1A OE. RE<51~ RO· DE. 1 UN RS 7.000.000,00 6.66% 

PREÇOS. TENDO COMO Ci'<!TÉRIO DE 
JULGAMENTO O MAIOR PERCENTUAL DE , 
DESCONTO DOS ITENS CONSTANTES O-" TABELA 1 
SIMPRO. 

MATERIAL MEDICO HOSPITALAR E 
1 LABORATORIAL: 
1 UN RS 7.000.000.00 39.33% 

AQUISIÇÃO PELO SISTEMA DE REGISTRO DF.. ! 
PREÇOS, TENDO COMO CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO o MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO DOS ITENS CONSTANTES DA TABELA 
SIMPRO. 

TOTAL RS 58 800.000.00 
DO LOTE 

Val or total estimado: R$ 58.800.000,00 (Cinquenta e Oito Milhões e Oitocentos Mil Reais). 

-

-

19.1 . Foram considerados para cálculo e descrição dos valores unitários e totais descritos na 
planilha acima os valores constantes dos orçamentos, considerando-se 2 (duas) casas 
decimais após a 

vírgula, desprezando-se os valores inferiores ao centésimo percentual e com arredondamento para 
menor, justificando-se eventual divergência. 

19.2. A Tabela CMEO/ANVISA é obtida por meio do si te www.anvi.sa.gov.br 

19.3. Sobre o preço dos produtos definidos no art. 2° da Resolução CMED nº 04, de 18 de dezembro 
de 2006, as empresas distribuidoras e as empresas produtoras de medicamentos deverão aplicar 
somente o Coeficiente de Adequação de Preço - CAP. A aplicação do CAP será sobre o preço de 
fábrica e resultará_ no Preço M:himo de Venda ao Governo - PMVG. 

19.4. Para as aquisições públicas de medica.mentos existem em vigor dois tetos máximos de 
preços:O Preço Fábrica - PF -· e o Preço Máximo de Venda ao Governo - PMVG. 

Preço Fábrica - PF é o teto de preço pelo qual um laboratório ou dísltibuídor pode comercializar 
ummedicamem'o no mercado brasileiro, quando não aplicado o CAP. 
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Preço Máximo de Venda ao Governa - PMVG é o resultado da aplicação do Coeficiente de 
Adequação de Preços (CAP) sobre o Preço Fábnca -· PF* (1-CAP) . O CAP é um desconto 
mínímoobrigatório a ser aplicado sempre que for.:m realizadas vendas de medicamentos 
constantes do ro/publicado pela ANVISA ou para atender ordem judicial. 

20 • DA POSSIBILIDADE DE ADESÃO/CARONA 

20.1 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso 
da Ata de registro de preços, deverão consultar o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 
ALTO RIO PARDO - CISARP para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

20.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde q~e não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com CONSORCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO RIO PARDO - CISARP e órgãos participantes. 

20.3 O total das adesões (CARONA) não poderá exceder ao quíntuplo do quantitativo do item registrado 
na ata de registro de preço do órg20 gerenci~dor. 

20.4 As contratações não poderão exceder. por órgão (CARONA) aderente, a 50% (cinquenta por 
cento) dos quantitativo do item previsto no instrumento convocatório e registrados na Ata de Reg istro 
de Preços. 

20.5 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que não 
prejudique as obrigações assumidas com o CONSÓRCIO INTERMU NI CIPAL DE SAÚDE DO ALTO 
RIO PARDO - CISARP. 

20.6 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, 
de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento dt: cláusulas contratuais, em relação_às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO 
ALTO RIO PARDO - CISARP. . 

20.7 Fica a cargo do presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO RIO 
PARDO - CISARP, manifestar sobre as possibilidades de carcr.a à ata de registro de preços. 

21 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS; 
21 .1 As normas que disciplinam e-ste Pregão strão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre as empresas interessadas atendidos os interesses públicos e o da Administração, sem 
comprometimento da segurança da contiatação. 

21.2 O desatendimento de exigência:, formais não essencia is, não importará no afastamento da 
licitante. desde que sejam possíveis as aferições das suas qualidades e as exatas compreensões da 
sua proposta, durante a realização da sessão pública deste pregão e desde que não fique 
comprometido o interesse do órgão promotor do mesmo, bem como a finalidade e a segurança da futura 
contratação. · 

21 .3 É facultada ao(a) Pregoeiro(a) ou â Autoridade Supenor. em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou ,:;ornplementar a instrução de processo. 
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21.4 Nenhuma indenização será devida à licitante, em caso de revogação deste Edital, nos termos do 
item 20.6 e a homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação. 

21.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exdui-se o dia do início e inclui-se o do 
vencimento, observando-se que só iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO RIO PARDO - CISARP, exceto quando for 
explicitamente disposto em contrário. : 

21.6 O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL De SAÚDE DO ALTO RIO PARDO - CISARP, 
poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou mediantf! provocação de terceiros, nos termos do art. 49, da lei nº 8.666/93. 

21.7 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do pregão, 
este prazo será reaberto. exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não prejudicar a formulação 
das propostas. 

21.8 Para dirimir, na esfera judisial, as.questões oriundas do presente Edital , será competente 
exclusivamente o Foro da Coma~ca de Taiobeíras-MG. 

21.9 Na hipótese óe não hav<?r expE:-diente no dia da abe1tura da presente licitação, ficará esta 
transferida para o primeiro dia útil subsequente. no mesmo local e horário anteriormente estabelecido. 

21.10 Os casos omissos serão r:esolvidos pe_lo(a) Pregoeiro(a). 

~ i 
t ~- :I 
J \ l.tf.11WJt. , 

Ancermq r,v1artin~/ rvléi'roes 'J p(egoeiro 
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1. DO OBJETO 

Processo Licitatório nº 019/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 003/2022 

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1 Este Termo de Referência tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos êticos, genêricos, similares, biológicos e específicos de "A" a "Z" contidos na Tabela 
CMED/ANVISA, e materiais médico hospitalares, odontológicos. materiais de laboratório, 
equipamentos e móveis para constantes na Revista SIMPRO, visando atender à demanda dos 
municípios consorciados ao C!SARP, conforme descrito abaixo: 

1.2 TIPO DE MATERIAL: MATERIAL DE CONSUMO 

2. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS 

Os itens que serão licitados são classrficados como: 

2.1 Bens Comuns 

2.1.9 Produtos Farmacológicos (Medicamentos) 

3. DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

LOTE UNICO 

: 

1 

VALOR 
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE ESTIMADO 

ANUAL 

MEDICAMENTOS GENERICOS: 

l 
AQUISIÇÃO PELO SISTEMA DE REG!S'"F:O DE 
PREÇOS. TENDO COMO CRITÉRIO DE 

UN RS 14.000.000,00 

JULGAMENTO o MAIOR PERCENTU,>L DE 
DESCONTO DOS !T2NS CONSTANTES DA TABÉLA 
CMED. 

h1pp://portal.anvisa.gov.brmstadepreccs (Preço ae ~--+ Fábrica). 
MEDICAMENTOS SIMILARES: 

2 
AQUISIÇÃO PELO SISTEMA DE REGlSiRO DE 

L1N RS 14.000.000,00 

PREÇOS. TENDO COMO CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO o MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO DOS ITENS CONSTANTES O,, T."<BELA 
CMED. 

1 

hlpp:liportal.anvisa.gov.br/listadeprecos (Prcç.o de 
Fábrica). 

Ci\lPJ: 01.172.959.000~-77 

PERCENTUAL DESCONTO 
DESCONTO REFERÊNCIAEM 

REFERENCIA LANCE 
(DESCONTO (NUMERO 

MÍNIMO) INTEIRO)' 

38.33% 

38,33% -

i 
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MEDICAMENTOS ETICOS: 

AQUISIÇÃO PELO SISTEMA DE REGl,$TRO OE 
UN RS 2.800.000,00 0 ,017% 

PREÇOS, TENDO COMO CRITÉRIO OE 
JULGAMENTO o MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO DOS I-ENS CONSTANTES DA TABELA 
CMED. 

1 hipp://portal.anvisa.gov.brllistadepn3cos (Preço de 
i " ábrical. · 1 
! MEDICAMENTOS GENERICOS INJETAVEIS: 

1 
AQUISIÇAO PELO SISTEMA DE R!::GISTRO DE 

UN 
1 

RS 7.000.000 .GO 12.33'¼ 

PREÇOS. TENDO COMO CRITÉRIO DE 1 

JULGAMENTO o MAIOR PERCENTUAL OE 1 

DESCONTO DOS ITENS CONSTANTES DA TABELA 
CMED. 

h1ppJ/porlal.anvisa.çpv.brnis1adeprecos '.Prnçc de 
Fábrica). 

MEDICAMENTOS SIMILARES lNJETAVEIS: 

AQUISIÇÃO PELO SISTEMA OE REGISTRO DE 
PREÇOS, TENDO COMO CRITÉRIO OE 

UN RS 7.000.000.00 12,33% 

JULGAMENTO o MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO DOS ITENS CONSTANTES DA TABELA 
CMED. 

ht.,p}íportal.anvisa.gov. brftistade,pcecos (Preço lle 
Fátirica). 

DIETAS PARENTERAIS: 

AQUISIÇÃO PELO SISTEMA DE REGISTRO CE UN 

1 

RS 7.000.000,00 6,66% 

PREÇOS. TENDO COMO CRITÉRIQ OE 
JULGAMENTO o MAIOR P!::RCENTUAL DE 
DESCONTO DOS ITENS CONSTANTES DA TABELA 
SIMPRO. 
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR E 
LABORATORIAL: UN RS 7.000.000.00 39,33% 

AOUISIÇÃO PELO SISTEMA OE REGISTRO DE 
PREÇOS, TENDO COMO CRITÉRIO · DE 
JULGAMENTO o MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO DOS ITENS CONSTANTES DA TABELA 
SIMPRO. --

TOTAL RS 58.800. 000.00 
DOLOTE . 

llJlllmll 

-

-

-

-

3. 1 - Os municípios participantes do C iSRP não se obrigam a adquirir os medicamentos constantes 
deste Reg istro de Preços, podendo até realizar licitação especifica para aquisição de um ou de mais 
itens , hipótese em que, emigualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência , nos 
termos do art. 15, §4° da Lei 8.666/93. 

3.3 -A Tabela CMED/ANVISA é obtida por meic do si te www.anvisa.gov.br 

3.4 - Sobre o preço dos produtos definioos no art. 2° da Resolução CMED nº 04, de 18 de dezembro 
de 2006, as empresas distribuidoras e as empresas produtoras de medicamentos deverão aplicar 
somente o Coeficiente de Adequaçzo de Preço - CAP. A aplicação do CAP será sobre o preço de 
fábrica e resultará no-Preço Máx,mQ de Venda ao Governo - PMVG. 

08S.: Para as aquisiçõGs publ icas CE medicamentos exi:;tem em '1; gor dois tetos máximos de preços: 
O Preço Fábrica - PF - e o Preço Mâxli110 de Venda 20 Governo - PMVG . 
Preço Fábrica - PF é o f.eto de ;:>reço pelo qual um laboratório ou distribuidor pode comercia lizar um 
medicamento no rr.ercado brasileiro, quando não aplicado o _CAP. 

Preço Máximo de Venda ao Governo - PMVG é o res!.Jltado da apl icação do Coeficiente de 
Adequação de Preços (CAP) sobré o Preço Fábrica - PF' (1-CAP). O CAP é um desconto mínimo 
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obrigatório a ser i;!plicado sempre que forem rea!.izadas vendas de medicamentos constantes do rol 
publicado pela ANVISA ou para atender ordem judicial. 

4. JUSTIFICATIVA 

4.1 - O regi~tro de preços é uma ferrdmenta qúe serve para futura e eventual aquisição do produto 
licitado. Nesse processo, o registrei · dos produtos descritos acima, atenderá aos Municípios 
consprciados ao CISARP durante o período de 12 meses e suprirá as demandas existentes das 
Secretarias Municipais de ·saúde, que com a judicialização da saúde a nível nacional tem-se notado 
que a cada mês, quiçá semcma, chegam npvas demandas a serem cumpridas, as quais os Municípios 
tem o dever de garantir a regularidade e o adequado atendimento cesenvolvido diariamente para a 
população. Considerando as constantes decisões judiciais demandadas em face dos Municípios e o 
exíguo prazo estipulado pelo Judiciário para o cumprimento de tais decisões, considerando também, 
que o Registro de Preços serve não só para o imediato cumprimento de decisões judiciais novas, mas 
também para a manutenção do fornecimento mensal das decisões existentes nos casos em que os 
municípios sofrem atrasos por parte dos fornecedores. A cada ano, verifica-se um aumento de casos 
atendidos pelas Secretarias de saúde devido ao crescimento populacional e o aumento da expectativa 
de vida. Dessa forma torna-se imperativo a aquisição de medicamentos para abastecer os municípios. 

4.2 - Será necessário adotar julgamento pelo maior desconto do lote. devendo a licitante cotar todos 
os itens do lote, e vislumbrando as tendências de me·rcado que demonstram prática usual de licitação 
em lote, para evitar frustração do processo. · 

5. DA VIGÊNCIA 

5.1 - O Registro de Preços terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da assinatura da 
ARP (Ata de Registro de Preços), nos termos da Lei 8.666/93. 

6. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO /FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

6.1 - As aquisições dos :-nedicamentos decorrentes do Registro de Preços serão feitas de acordo com 
a necessidade e conveniência das Secretarias de Saúde de cada município, mediante a emissão de 
requisição de fornecimento e da nota de empenho. 

6.2 - Este instrumento nao obriga à contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas, podendo a 
Secretaria Municipal de Saúde promover a aquisição de acordo com suas necessidades, obedecida à 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro à preferência, em igualdade de 
condições. 

6.3 - A unidade requisitante poderá, a qualquer tempo, solicitar documentos ou informações relativas 
ao produto ofertado. 

6.4 - É facultada aos demais órgãos integrantes da Administração Municipal ou demais Municípios do 
Estado de Minas Gerais e outros órgãos ou entidades, a adesão a ata de registro de preços, para 
aquisição do material ora licitado . nos terr.ios da legislação aplicável. 

7. DO RECEBIMENTO 

7.1 - A responsabilidade pelo recebimento dos produtos ficará a cargo: 

7.1.1 - Provisoriamente, da Secretaria de Saúde para verificação da conformidade do produto que está 
sendo entregue em relação à quantidade e especificação contida na ordem de fornecimento. 
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7.1 .2 - Definitivamente, pelo responsável do setor, designado pdla Secretária Municipal de Saúde que 
deverá proceder na avaliação do produto, se o mesmo está de conformidade com tudo que fora exigido, 
a fim de atestar o recebimento na respectiva nota fiscal e autorizar o pagamento. 

8.2 - LOCAL E HORÁRIO DE ENTREGA 

8.2.1 - Cada município fornecerá o endereço' para entrega ou indicará na AE, obrigatoriamente, 
durante o horário comercial. Os munjcipjos não se responsabjljzarão por mercadorjas entregues 
em locais que não foram informados pelo setor regujsjtante, consequentemente pelo 
pagamento das Notas f jscajs correspondentes. 
8.3 - O endereço poderá ser alterado, sendo informado o novo endereço de entrega no ato do pedido, 
junto com o envio do empenho. 
AS EMPRESAS QUE DESRESPEITAREM ESTE ITEM SERÃO NOTIFICADAS. 

9. DA GESTÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. Caberá à cada munícipío através da Secretaria Municipal de Saúde a gestão dos preços 
registrados, verificada a adequação destes aos praticados pelo mercado e às necessidades 
demandadas pela Administração Municipal. , 

10. PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA/RECEBÍMENTO 

10.1 · A Nota Fiscal / Fatura deverá estar acompanhada de laudo analítico-laboratorial referente a 
identidade e qualidade de cada lote expedido pela empresa produtora, titular do Registro do Ministério 
da Saúde, se esta for licitante. Este laudo deve comprovar o atendimento às especificações previstas 
pela farmacopéia para o princípio ativo e forma farmacêutica. 
10.2 - Em se tratando de produto importado, é obrigatória a apresentação do ensaio completo de 
controle de qualidade dos lotes fornecidos emitido no Brasil, conforme Portaria ANVISA nº 185 de 
08.03.99. 

10.3 - Os produtos e/ou princípio ativo deverão ter no mínimo 2/3 de seu prazo de validade total, 
contando a partir de s ua fabricação, quando de sua entrega na Farmácia Central. As exceções 
serão resolv idas pelo (a) farmacêutico(a). 

10.3.1- Na hipótese de absoluta impossibil idade de cumprimento dessa condição, devidamente 
justificada e previamente avaliada pela área técnica poderá, em extrema excepcionalidade, admitir 
a entrega. obrigando-se o forr.ecedor. quando acionado a proceder a imediata substituição. à vi::;t<Lcta 
inviabilidade da utilização dos produtos rio período de validade. 
10.4 - O acondicionamento e transporte deverão ser feitos dentro do preconizado. Os produtos deverão 
estar devidamente protegidos do pó e vari2ções de temperatura, conforme ResoluçãoANVI SA nº 329 
de 22.07.99 - 'Roteiro de Inspeção'. No caso de produtos termolábeis, a embalageme os controles 
devem ser apropriados para garantir a integrídade do produto. Nesses produtos, devem ser utilizadas, 
preferencialmente, fitas especiais para monitoramento de temperatura durante otransporte. 
10.5 - As embalagens externas devem apresentar as condições corretas de armazenamento do 
produto referentes a temperatura, umidade, empilhamento, etc. 
10.6 - Os produtos devem apresentar ern suas embalagens secundárias e/ou primárias a expressão 
·'PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO", de forma destacada e não removível. 
10.7 - As embalagens devem conter as respectivas bulas e demais exigências legais previstas para o 
cartucho e rotulagem e o texto de acordo com orientações do Ministério da Saúde e Código de Defesa 
do Consumidor. 
10.8 - As embalagens primárias individuais dos produtos (ampolas, blis:,:crs, strips e frascos) devem 
apresentar: número do lote data de fabricação e prazo de val idade. 
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10.9 - Deverão ser fornecidos ;untamente com todos os produtos, quando neçessar,o. os 
acessórios· copo dosado, seringa qplícadora de uso ginecológico - 7/serel ou 14(quatorzel '2S2! 
tvb0 de pomada efou gel- conta gotas e colher para a,plicação ingest;fo ou manipulação ~ 
os itens ave íá possuírem embalagem própria para tal finalidade medicamentos in,ietáveis de 
11s0 hospitalar e insu(iaa 
10.10 - Quando se tratar de produto inietávef e for apresentado sob a forma <te pó ou liofilizado 
no preço cotado iá deverá estar inciuído o diluente 
10.11 - Os produtos hemoderivados devem atender a Resolução da Diretoria Colegiada da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária - RDC nº 046 de 18.05.00. 
10.12 - A entrega será parcelada. Cada C.I corresponderá a uma ou mais Notas Fiscais, desde que 
especificada nas mesmas o número da AE, Empenho e do Pregão correspondente. 
10.13 - Na nota fiscal deverá constar os números dos lotes correspondentes aos produtos entregues. 
10.14 - Não serão aceitas entregas de mercadorias sem Notas Fiscais, ou preenchidaserroneamente. 
10.15 - Toda Nota Fiscal deverá, obrigatoriamente , conter o numero da AE, Empenho e pregão a qual 
esta vinculada. 
10.1 6 - O prazo de entrega dos medicamentos é de 5(cinco) dias contados, a partir do recebimento 
do empenho pela empresa, de acordo com o Art 3º, 1 da Lei 10.520/02, e no caso de medicamentos 
para atendimento de mandato judicial e excepcionais, o prazo de entrega deverá ser de 48 horas. 

11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

10.1 Da empresa Lidtante 

a) Certificado de Responsabilidade Técnica emitido pelo Conselho Regional de Farmácia -

CRF da Licitante: 

b) Autorização de Funcionamento Comum ou Especiai, Co!.méticos, Correlatos eSaneantes 
para produtos constantes na relação do Regulamento Técnico sobre substâncias e 
medicamentos suje itos a controle especia l (Portaria 344/98 e suas atualizações) expedida pela 
ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária; 

e) Alvará de Licença Sanitária do Licitante ou Documento Equivalente que comprove situação 

ativa. expedido pela Vigilância Sanitária ou Órgão de Competência. 

• Na eventualidade da empresa licitante possuir fi l!ais. a documentação a ser apresentada 

deverá ser pertinente aper.as à empresa matriz ou à empresa filial participante, ficando 

desde já ressaltado que a contratação se efetivará com a pessoa jurídica ofertante da 
documentação em comento. 

11 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11 .1. São obrigações da Contratante: 

11. 1. 1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

11.1.2 verificar minuciosamente, nc prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos 
provisoriamente com as especificações c.onstantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 
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11 .1.3 comunicar à Contratada, por esc~ito: sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

11.1 .4 acompanhar e fiscal izar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado: 

11 .1. 5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento/serviço 
efetivamente prestado, conforme objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

11.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1 . A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes neste termo de referência , no edital, 
seus anexos e sua proposta , assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e. ainda: 
12.1 .1. Efetuar a entrega do objeto em perfe itas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes neste termo de referência. édital e seus anexos. ecompanhado da respectiva nota fiscal. na 
qual constarão as indicações referen tes a marca, fabricante e modelo. 

12. 1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27 . do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

12.1.3. Substituir, reparar ou corrig ir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 
o objeto com avarias ou defeitos. 

12.1 .4. Executar o objeto em loca l indicado pela Contratante e no prazo estabelecido neste Termo de 
Referência, competindo à Contratante providenciar as condições necessárias que possibilitem a fiel 
execução do contrato. 

12.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vin te e quatro) horas que antecede a data 
da entrega. os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação. 

12.1 .6. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados à Contratante, em decorrência 
da entrega do bem/prestação dos servi_ços, incluindo-se danos causados a terceiros, a que título for. 

12.1 . 7. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outr2 informação acerca das atividades objeto 
deste Termo de Referência, sem prévia autorização da Contratante. 

12.1.8. Prestar esclarecimentos à Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 
envolvam independentemente de solicitação. 
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13. DO PAGAMENTO 

13.1 . Para habilitar-se ao pagamento. a Contratada deverá apresentar à Contratante aiª via da Nota 
Fiscal /Fatura juntamente com a comprovação de entrega (termo de recebimento definitivo). 

13.2. Para a realização do pagar.1ent0. a Contratada deverá fazer constar da Nota Fiscal emitida sem 
rasura, em letra legível, o nome do Banco, número de Conta bancária e Agência. bem como dados do 
Processo Licilatório e Contrato que orig inou a despesa. 

13.3. O pagamento será efetuado de acordo com os valores estipulados no Contrato, sendo realizado 
de acordo com a Ordem de Fornecimer.to/Serviço e aferição da entrega/execução. 

13.4. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias após apresentação 
da cobrança. Após o ateste do recebimento do equipamento/insumo/serviço pelo fiscal do contrato, 
com a respectiva lavratura do termo de recebimento definitivo, e uma vez cumpridos todos os critérios 
e condições estabelecidos neste Termo de RP-ferência e seus Encartes. 

13.5. Qualquer dos documentos. que apresiintar incorreção será devolvido à empresa contratada para 
regularização. reiniciando-se novos prazos para pagamentos, a contar da reapresentação devidamente 
corrigida. 

13.6. O pagamento somente será liberado se, no ato da apresentação do comprovante de entrega do 
equipamento/insumo/serviço (s}, forem apresentados os atestados de regularidade referentes à 
Seguridade Social - INSS, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e Imposto sobre Serviços 
de Qualquer Natureza - ISSQN. 

14 SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto licílatôrio. 

15 ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica , desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; sejam mantidas as demais ciáusúl.as e condições do contrato; não haja prejuízo à execução 
do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

16 CONTROLE DA EXECUÇÃO 

16.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.6õ6, de.1 993, será designado por cada município, representante 
para acompanhar e fiscalizar a entrega do;; bens/prestação dos serviços, anotando em registro próprio 
todas as ocorr~ncias relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observado~. 

16.2 A fiscalização de que trata este ilcm nao exd:.ii nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios, e , na ocorrênda desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, de confornÍidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. · 

16.3 O fiscal indicado anotaiá em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, indicando dia, mês.e ano. bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos. 
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determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

16.4 O fi scal representante da Contratante deverá comunicar à Contratada por escrito, quanto à 
qualquer ocorrência ou anormal idades iden~ficadas durante a execução do contrato, dando-lhe prazo 
para correção. 

17. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

O contratado que cometer infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/1993 e da Lei nº 
10.520/2002, estará sujeito às penalidades previstas nas referidas licitações e em edital de lic itação e 
as previstas em edital de licitação e contrato/Ata. 

18. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria de 
cada município, prevista no orçamento da Admin istração Municipal, para o exercício de 2022, e por se 
tratar de Registro de Preços serão infor'._:1adas .em cada contratação. 

Ta:obeiras, 14 de Junho de 2022. 

[ 
·.111· 

~ 
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Processo Licitatório nº 019/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 003/2022 

RP nº 003/2022 

ANEXO li - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR 
PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

A (NOME DA EMPRESA), com sede no Endereço ____________ . inscrita no 
CNPJ/MF sob no nº _____ , representada neste ato por seu procurador in fine assinado, devido 
ao interesse em participar da licitação em epigrafe que se encontra autuada no processo administrativo 
acima indicado, cujo objeto é o Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos éticos, genéricos, similares, biológicos e específicos de "A" a "Z" contidos na 
Tabela CMED/ANVISA, e materiais médico hospitalares, odontológicos, materiais de laboratório, 
equipamentos e móveis para constantes na Revista SIMPRO, visando atender à demanda dos 
municípios consorciados ao CISARP, conforme especificações constantes no item 19 e Anexo 1 
deste Edital, promovida pelo CISARP, DECLARA, sob as penas da Lei, que: 

a) Encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do 
disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, não mantendo em seu quadro de pessoal 
menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres , 
não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz. a partir de 14 (quatorze) anos_ 

Local e data 

(nome, RG, CPF, cargo e assinatura do ;epresentante legal) 

Cl'JP,I: 01 .1 72,959,0001-77 
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Processo Licitatório nº 019/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 003/2022 

RP nº 003/2022 

ANEXO Ili · MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CUMPRIMENTO AOS 
REQUISITOS DA HABILITAÇÃO 

A (NOME DA EMPRESA), inscri ta no CNPJiMF sob o nº 00.000.000/0001-00, com sede no endereço: 
_______ , representada nesle ato pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa -
nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) ______ , na condição de 
interessada em participar da licitação em epigrafe que se encontra autuada no processo administrativo 
indicado, cujo objeto trata-se do Registro de preços para futura e eventual aquis ição de 
medicamentos éticos, genéricos, similares, biológicos e específicos de "A" a "Z" contidos na 
Tabela CMED/ANVISA, e materiais médico hospitalares, odontológicos, materiais de laboratório, 
equipamentos e móveis para constantes' na Revista SIM PRO, visando atender à demanda dos 
municípios consorciados ao CISARP, conforme especificações constantes no item 19 e Anexo 1 
deste Edital, DECLARA, sob penas da Lei. QUE CUMPRE EM SUA PLENITUDE OS REQUISITOS 
DE HABILITAÇÃO. 

Local e data . 

(Assinatura do Representante da Empresa) 
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Processo Licitatório nº 019/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 003/2022 

RP nº 003/2022 

ANEXO IV • MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

A (NOME/RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) ___ _ _ _ _ _____ ~ inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 00.000.000/0000-00, por intermédio de seu representante legal, o(a} Sr. (a) 
______________ , portador do Documento de Identidade nº _____ e CPF nº 
000.000.000-00, DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação 
como ___________ _ (incluir uma das condições da empresa, se é Micro Empresa 
(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP). nos termos da legislação vigente, artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123 de 14/12/06, e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos previstos nos 
incisos do §4° deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 
42 a 49 da referida Lei. 

Local e data. 

ASSINATURA DO CONTADOR 
CRC: 
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Processo Licitatório nº 019/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 003/2022 

RP nº 003/2022 

AN EXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE A COTA DE APRENDIZ 

A (NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00 .000.000/0001-00, com sede no endereço: 
_ ______ , representada neste ato pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa -
nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, prof issão e endereço). ______ . na cond ição de 
interessada em participar da licitação em epigrafe que se encontra autuada no processo administrativo 
indicado, cujo objeto trata-se do Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos êticos, genêricos, similares, biológícos e específicos de "A" a "Z" contidos na 
Tabela CMED/ANVISA, e materi~is médico hospitalares, odontológicos, materiais de laboratório, 
equipamentos e móveis para constantes na Revista SIMPRO, visando atender à demanda dos 
municípios consorciados ao CISARP, conforme especificações constantes no item 19 e Anexo 1 
deste Edital, DECLARA, sob as penas da Lei, que: 

( ) Cumpre a cota de aprendiz a que está obrigada, nos termos do art. 429 e seguintes da CL T, 
e do Decreto nº 9.579, de 22 de novembro de 2018. 

) Está dispensada da contratação de aprendizes, por se enquadrar em uma das hipóteses 
legais autorizativas. 

• Assinalara alternativa correspondente. 

Local e data. 

(Assinatura do Representante da Empresa) 
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Nº. __ /2022 

MUNICÍPIO:. 
...................... 
VALOR: R$ .. .... .. ............... . 
PRAZO: meses 

Processo Licitatório nº 019/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 003/2022 

RP nº 003/2022 

ANEXO VI· ATA OE REGISTRO DE PREÇOS 

Celebrado entre o Município de ... .. .......... e 

FORNECEDOR: 

O MUNICÍPIO DE ................. , pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº ............. , com 
sede nesta cidade, na ....... ..... .. ... , nº .. .... . Centro, CEP ... .... .. , neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, .... .. . , residente e domiciliado neste município, portador do CPF nº .. ... .... , de ora em diante 
denominado MUNICÍPIO, e de outro lado, NOME DA EMPRESA ........ , inscrito no CNPJ sob o 
.... ... ... ......... , com sede na Rua ......... ... nº ....... ... , Bairro .. ...... ... ..... , na cidade ............... CEP , 
Tel... ........... , e-mail. ........... ....... .......... ....................... ....... , neste ato representado por seus sócios 
administradores, ................ .. ...... , portador do CPF nº ................... ..... e .... ............ ...... ...... .. , portador 
do CPF nº ........................ , doravante denominado FORNECEDOR, considerando o Processo 
Licitatório XXX - Pregão Eletrônico XXX - Registro de Preço XXX e amparados nos termos da Lei 
10.520/02, subsidiariamente a Lei nº 8.666/93,em especial seu art. 15, bem como o Decreto Municipal 
nº . .... .... , Lei Complementar nº 123/2006, subsidiariamente pelas demais nonnas e condições 
estabelecidas no edital de convocação e em face à classificação das propostas apresentadas no pregão 
supramencionado, registram os preços para a aquisição de produtos constantes nesta ata, observadas 
as condições enunciadas nas cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos 
éticos, genéricos, similares, biológicos e específicos de "A" a "Z" contidos na Tabela CMED/ANVISA, e 
materiais médico hospitalares. odontológicos, materiais de laboratório, equipamentos e móveis para 
constantes na Revista SIMPRO, visando atender à demanda dos municípios consorciados ao CISARP. 

Parágrafo Único - O fornecedor vai registrar os itens ............. ............. ........... , constantes e 
especificados no anexo I do edital de licitação, conforme abaixo: 

Item Quant. Und. Descrição Percentual de Desconto 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
A presente Ata terá os preços discriminados na proposta do Fornecedor, nos quais estão incluídos 
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todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais. 

Parágrafo Único - Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis durante o período de vigência desta 
Ata, de acordo com o§ 1°, do Art. 28, da Lei Federal nº. 9.069/1995, ou outro instrumento legal que a 
substitua, tomando-se por base a proposta de preços. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR E DA EXPECTATIVA DE FORNECIMENTO 
O valor total estimado desta Ata é de R$ ... .... .. .. .... .. (EXTENSO), sendo efetuado pagamento de acordo 
com o consumo, reservando o direito de a Administração utilizar ou não a totalidade do saldo previsto. 

Parágrafo Primeiro - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, sendo prerrogativa do ente público adquirir ou não a totalidade 
dos itens licitados constantes neste processo licitatório, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurada ao fornecedor registrado a 
preferência em igualdade de condições, conforme art. 15, §4° da Lei 8.666/93 e Decreto Municipal nº. 
366/08. 

Parágrafo Segundo - As aquisições adicionais ou contratações adicionais a que se refere este artigo 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na 
Ata de Registro de Preços, conforme art. 8°, §3° do Decreto Municipal nº. 366/08. 

CLÁUSULA QUARTA- DA VALIDADE 
A presente Ata terá val idade pelo período de .... ..... (extenso) meses com início dia:_~/---'----
e término: 1 I . _, a partir da data de sua assinatura, sendo vedada qualquer prorrogação. 

CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
O presente Registro de Preços poderá ser util izado, para fornecimento do respectivo objeto, por todos 
os Órgãos da Administração direta e indireta do Município. 

Parágrafo Único - A contratação dos itens registrados será formalizada através da emissão de 
Empenho Prévio e Nota de Autorização de Fornecimento, nos termos do artigo 62 da Lei Federal nº. 
8.666/93 e artigo 63, §2°, inciso il da le, Federal nº. 4.320/64. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS 
Os produtos deverão ser entregues, de acordo com a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, no 
prazo máximo de (extenso) dias, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento. 

Parágrafo Único- Na hipótese de substituição, o fornecedor deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Secretaria Municipal solicitante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contado 
da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente da Ata. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
O pagamento do objeto desta Ata será efetuado até o .... ..... • dia útil do mês subsequente ao da 
apresentação da compe tente nota fiscal , que deverá estar acompanhada do pedido e documentação 
de regularidade fiscal do fornecedor, atestados pela fiscalização da Secretaria Municipal solicitante. 

Parágrafo Primeiro - A Nota Fiscal correspondente deverá constar o número do Procedimento 
Licitatório e Registro de Preços que lhe deu origem, e ser entregue pelo fornecedor diretamente na 
Secretaria Municipal solicitante. que somente atestará o fornecimento e liberará a referida Nota Fiscal 
para pagamento, quando cumpridas, pelo fornecedor, todas as condições pactuadas. 

Parágrafo Segundo • Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da 
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despesa, aquela será devolvida ao fornecedor e o pagamento fi cará pendente até que o mesmo 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal , não acarretando qualquer ônus para 
o Governo do Município de .... ... .................... ..... . 

Parágrafo Terceiro - Em hipótese alguma haverá pagamento antecipado. 

Parágrafo Quarto - O pagamento somente será liberado se, no ato da apresentação do comprovante 
de entrega do material/serviço. forem apresentados os atestados de regularidade referentes à 
Seguridade Social - INSS, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço- FGTS e Imposto sobre Serviços 
de Qualquer Natureza - ISSQN. 

CLÁUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
A dotação orçamentária para o exercício de 2022, destinada ao pagamento do objeto licitado está 
prevista e indicada no processo pela área competente da Prefeitura Municipal de ......... , sob os 
seguintes números: 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
9.1. O fornecimento somente estará caracterizado mediante a apresentação do pedido/Ordem de 
Fornecimento. 
9.2. O Fornecedor fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, 
mesmo que o fornecimento esteja previsto para data posterior à do seu vencimento. 
9.3. O fornecimento será realizado de forma parcelada, feito de acordo com a necessidade da 
Secretaria Municipal Sol icitante. 
9.4. O Município reserva-se o direito de não aceitar as mercadorias em desacordo com o previsto na 
presente Ata, no edital de licitação e no Termo de Referência, sob pena de cancelamento da Ata e 
repasse dos itens adjudicados pelo Fornecedor e aplicação penalidades pertinentes ao caso. 
9.5. O quantitativo previsto nesta Ata é apenas informativo, não sendo obrigada a aquisição pelo 
Município nas quantidades indicadas. 
9.6. O Fornecedor obriga-se a fornecer o material nas mesmas condições e preços registrados, no local 
e na quantidade prevista na Ordem de Fornecimento emitida pelo setor responsável. 
9.7. O Fornecedor deverá responder pelas despesas relativas ao frete, encargos trabalhistas, 
impostos. contribuições previdenciárias e quaisquer outras despesas que forem devidas e referentes 
ao fornecimento dos produtos objetos da presente Ata. 
9.8. O Fornecedor deverá responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar aoMunicípio 
ou a tercei ros, em razão da ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, 
independentemente, de outras cominações contratuais e/ou legais a que estiver sujeita. 
9.9. O Município não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência da responsabil idade do 
Fornecedor para outras entidades/empresas; 
9.1 o. O acondicionamento e transporte deverão ser feitos dentro do preconizado. Os produtos deverão 
estar devidamente protegidos contra danos que possam ser causados por agentes externos. 
9.1 1. Na Nota Fiscal deverão constar os números dos itens correspondentes aos produtos entregues. 
9.12. Não serão aceitas entregas de mercadorias sem Notas Fiscais, ou preenchidas erroneamente. 
9.13. Toda Nota Fiscal deverá, obrigatoriamente, conter o número da NAF, empenho e processo 
licitatório a qual está vinculada. 
9.14. O Fornecedor declara estar ciente e compromete-se a cumprir todas as exigências e 
especificações para o fornecimento dos produtos constantes e discriminados nesta Ata. dentro das 
condições previstas no Processo licitalóno e seus anexos. em especial, o Termo de Referência, que 
faz parte integrante da presente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
CNPJ: 01 .1 72.959.0001-77 

Rua Tupis 545, Bairro Sagrada Familia Centro - Taiobeiras MG - CEP 39.550-000 



-

,,...__ 

-

t.íí1-·-·---' 
~-
CONSOR~lO INTERMUNICIPAL ' .. '., 

10 .PA.RD 
Asuas Ve-m~lh:is - Seriz;:;I - Cl.rm! de Da1t·o - F--u .a de l.ei:e - ~.10,tezum;::; - '.1io ~;::~do ae :.\ n.::s 
ln::!;:;•:::b ra N;nh:>ir.? - S.inta C·Jz de S:ilinaé - Sjc Jo:ío de P.:r-:is-:i - Qí-,isa A:qre • T::i cbrlra~ 

V;;rsem G·1r.ce de Rio Parjt. 

Sem prejuízo das disposições em Lei, constituem obrigações das Partes: 

10.1. DO FORNECEDOR: 
a) Fornecer o especificado no objeto desta Ata, de acordo com as determinações da Secretaria 
Municipal Solicitante, observadas as normas legais vigentes, bem corno as cláusulas e condições 
previstas no Processo Licitatório; 
b) Emitir as Notas Fiscais/Fatura tendo em vista o fornecimento realizado anteriormente à emissão da 
Nota; 
c) Manter, durante todo o fornecimento. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
Processo Licitatório; 
d) Responsabilizar-se pelas relações trabalhistas de seus funcionârios que laborarem em função do 
fornecimento objeto desta Ata; 
e)Assumir inteira responsab ilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos 
materiais ou pessoais causados por seus empregados ou prepostos, ao Município ou a terceiros no 
fornecimento dos produtos; 
f) Assumir integralmente o ônus tributário incidente sobre as notas fiscais que emitir, permitindo-se, no 
pagamento das faturas, os descontos legais. 
g) Demais obrigações constantes do Edital de Licitação. 

10.2. DO MUNICÍPIO: 
a) Credenciar. através da Secretaria Municipal solicitante os setores que serão beneficiados com a 
entrega do produto, bem como providenciar a sua distribuição, conforme requisições; 
b) Através das Secretarias Municipais Solicitantes no Município, proceder à recepção e conferência 
das Notas Fiscais/Fatura emitidas pelo Fornecedor, encaminhando-as à Diretoria de Material para 
devido processamento; 

c) Aprovar as Notas Fiscais/Fatura apresentadas pelo Fornecedor, assegurando o pagamento das 
mesmas mediante a compatibilização desta com a efetiva entrada dos produtos no almoxarifado 
municipal; 
d) Acompanhar e conferir o fornecimento; 
e) Efetuar os pagamentos ao Fornecedor. 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
11 .1. A penalidade de Advertência é o aviso por escrito emitido em caso descumprimento de qualquer 
obrigação contratual pelo contratado, expedido pelo Procurador e assinado pelo Gestor da pasta, sendo 
cabível nos casos de: 
11.1. í. Quando o contratado retardar a assinatura da Ata ou a retirada da nota de empenho; 
11 .1.2. Quando o contratado atrasar ou ensejar o retardamento na execução do objeto, por um periodo 
de até 10 {dez) dias úteis contados do vencimento do prazo para início da execução do objeto; 
11.1 .3. Quando o contratado não cumprir ou atrasar o cumprimento das metas estabelecidas em Ata 
ou em refação a qualquer cronograma previamente aprovado, sem justificativa; 
11.1.4. Quando o contratado descumprir qualquer outra obrigação menos gravosa atinente ao objeto 
da Ata que não importe em dano ao erário, tão somente transtornos de cunho administrativo. 

11 .2. A penalidade de Multa é a sanção pecuniária que será imposta ao notificado, e será expedido 
pelo Procurador e assinado pelo Gestor da pasta, por descumprimento contratual ou inexecução do 
mesmo, sendo esta parcial ou total, bem como nos casos de: 
1 - atrasos na execução de serviços ou no prazo de fornecimento de bens ou recusa em fornecer o 
material conforme especificado em edital : 
a} 1% (um por cento) sobre o valor total da Ata nos casos correspondes a até 30 (trinta) dias de 
atraso; 
b} 3% (três por cento) sobre o valor total da Ata nos casos de atraso superior a 30 (trinta) dias e 
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inferior a 60 (sessenta) dias; 
e) 5% (cinco por cento) sobre o valor total da Ata nos casos de atraso superior a 60 (sessenta) 
dias e inferior a 90 (noventa) dias; 
d) 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata nos casos de atraso superior a 90 (noventa) dias. 

li - recusa em assinar da Ata ou inexecução contratual, que não se refira a atraso na execução do 
objeto. 
a) 1% (um por cento) sobre o valor total contratado, em caso de recusa injustificada do 
adjudicatário em assinar da Ata ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo 
Contíatante; 
b) 5% (cinco por cento) sobre o valor total da Ata no caso de inexecução parcial do objeto da 
licitação que importe em danos ao erário; 
c) 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata no caso de inexecução total do objeto da licitação 
que importe em rescisão contratual; 
d) 3% (três por cento) sobre o valor total contratado no caso de descumprimento de qualquer 
cláusula contratual que não implique em danos ao erário, mas, tão somente transtornos de cunho 
administrativo, exceto prazos de fornecimento e execução. 
11.3. A multa será formalizada por simples notificação encaminhada à empresa infratora juntamente 
com a guia de arrecadação municipal para pagamento, e será executada após vencido o prazo de 
recurso sem apresentação do mesmo, sendo intempestivo ou sendo julgado improcedente, nas 
seguintes formas: 
1 - Mediante desconto no valor da garantia de contrato, caso haja; 
li - Mediante desconto no valor das parcelas devidas ao contratado; 
Ili - Mediante procedimento judicial de execução fiscal; 
11.4. A penalidade de suspensão temporária do direito de participar em licitação é a sanção que 
impede temporariamente o fornecedor de participar de licitações e de contratar com a Administração 
Municipal, e suspende o registro cadastral do notificado, de acordo com os prazos a seguir: 
1 - Por até 60 (sessenta) dias, quando o a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no edital, 
os documentos e anexos exigidos, de forma provisória, ou, em orig inal ou cópia autenticada, de forma 
definitiva, ou ainda, atrasar, sem justificativa pertinente ao certame , qualquer fase da licitação: 
li - Por até 90 (noventa) dias, quando: 

a) O contratado deixar de cumprir obrigação contratual que não impl ique em danos ao erário, 

mas, tão somente transtornos de cu nho administrativo. 

b) Quando o contratado atrasar ou ensejar o retardamento na execução do objeto, por um período 
superior a 10 (dez) dias úteis e inferior a 90 (noventa) d ias úteis, contados do vencimento do prazo para 
inicio da execução do objeto; 

e) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato ou se recusar 
a retirar nota de empenho. 
11.5. A penalidade de impedimento de contratar com a Administração Pública impl ica no 
descredenciamento do contratado, bem como na sua inscrição no Cadastro de Fornecedores 
Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Municipal, pelos prazos e condições 
seguintes: 
1 - Em prazo não superior a 02 {dois) anos, para contratos regidos pela Lei nº. 8.666/93, entre outras, 
nas hi;>óteses de: 
a) Ensejar injustificado retardamento da execução do objeto contratado; 
b) Não mantiver a proposta; 
c) Falhar gravemente na execução do contrato; 
d) Ensejar inexecução contratual que cause dano ao erário; 
e) Der causa a rescisão contratual; 
f) Quando o contratado atrasar ou ensejar o retardamento na execução do objeto, por um período 
superior a 90 {noventa) dias úteis, contados do vencimento do prazo para início da execução do objeto; 
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g) Na reiteração excessiva de mesmo comportamento já punido ou omissão de providências para 
reparação de erros; 
h) Não pagamento da penalidade de multa. 
li - Em prazo não superior a 05 (cinco) anos, para contratos regidos pela Lei nº. 10.520/02, entre outras, 
nas hipóteses em que o contratado: 
1. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
2. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
3. Não mantiver a proposta; 

4. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
5. Comportar-se de modo inidôneo; 
6. Cometer fraude fiscal. 
11.6. A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal, por no mínimo 02 anos e, no máximo, pelo prazo de até 05 anos, será aplicada, entre outros 
comportamentos e em especial quando: 
1 - Apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
li - Comportar-se de modo inidôneo; 
Ili - Cometer fraude fiscal ; 
IV - Fraudar na execução do contrato ; 
V - Apresentar documentos fraudulentos , adulterados ou falsificados nas licitações, objetivando obter, 
para si ou para outrem , vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação; 
VI - Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
VII - Receber qualquer das multas previstas nos artigos anteriores e não efetuar o pagamento. 
11.7. - As sanções previstas nos itens anteriores, poderão também ser apl icadas às empresas ou aos 
profissionais que, em razão do Contrato: 
1 - Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem. por meios dolosos. fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
li - Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
Ili - Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

Parágrafo Primeiro - Em caso de o valor da multa ser superior ao valor da garantia apresentada, ou 
da parcela devida, responderá a notificada pela sua diferença nas maneiras supracitadas. 
Parágrafo Segundo - O não pagamento da penalidade de multa ensejará a inscrição da notificada 
em dívida ativa e aplicação de penalidade mais gravosa. 

Parágrafo Terceiro• A pena de Multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções. 

Parágrafo Quarto - A penalidade de suspensão terá seus efeitos apenas no âmbito da Administração 

Públ ica Municipal. 

Parágrafo Quinto - São competentes para aplicar a penalidades supramencionadas a Procuradoria 
Municipal e o Gestor da pasta, ordenador de despesa, quando o descumprimento da obrigação ocorrer 
no âmbito do procedimento licitatório e, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase deexecução 
do objeto da licitação, entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar aAta ou 
qualquer documento hábil que venha substitu í-lo. 

Parágrafo Sexto - A aplicação das penalidades de suspensão, impedimento e declaração de 
inidone1dade para licitar ou contratar com a Administração Públ ica Municipal implicará, 
obrigatoriamente, na inscrição do infrator no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar eContratar 
com a Administração Públ ica Municipal. 
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Parágrafo Sétimo - A aplicação de qualquer penalidade, salvo de multa, deverá ser publicadas em 
jornal de circulação local e regional, além de encaminhamento de cópia ao Ministério Público, quando 
houver indícios da prática de crime contra Administração Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito, pela Administração, 
quando: 

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
b) O Fornecedor não retirar qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a 
Administração não aceitar sua justificativa; 
e) O Fornecedor der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério da Administração; 
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pela Administração; 
e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
f) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
g) A lentidão de seu cumprimento, levando o Contratante a contrair prejuízos 
h) O cumprimento irregular de dáusulas contratuais, especificações ou prazos 
i) A paralisação da prestação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação ao Contratante: 
j) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da Contratada com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem anuência da 
Administração; 
k) O não atendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
gerenciar a execução, assim como as de seus superiores: 
1) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas pelo setor gerenciador deste contrato; 
m) A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
n) A dissolução da sociedade; 
o) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
execução do Contrato; 

Parágrafo Primeiro - A comunicação do cancelamento do preço reg istrado será feita pessoalmente ou 
por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante à presente Ata de Registro 
de Preços; 

Parágrafo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a 
comunicação será feita por publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da publicação. 

Parágrafo Terceiro - Poderá o fornecedor solicitar o cancelamento dos preços registrados, mediante 
solicitação por escrito, comprovando a impossibilidade de cumprir as exigências desta Ata de Registro 
de Preços. 

Parágrafo Quarto - A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com a antecedência mínima de 30 (trinta} dias, facultada a Administração a aplicação das 
penalidades previstas na Cláusula VIII, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO GERENCIAMENTO 
A presente Ata será acompanhada pelo servidor .. ........................ .. ...... . , CARGO .. .... .... ... ......... .... .... , 
que ficará responsável por fiscalizar a execução do mesmo, verificando a procedência do servico 
prestado, registrando todas as ocorrências e deficiências verificadas em relatório, devendo manter 
contatos com o Contratado para a solução dos problemas detectados. bem como acompanhar a 
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vigência do mesmo, nos termos do art 67 da Lei 8,666/93 . 

Parágrafo Primeiro - As exigências e a atuação da fiscal ização pelo Município de ... .,., .. ., em nada 
restringem a responsabilidade ún ica , integral e excl usiva do fornecedor no que concerne à execução 
do objeto da Ata. 

Parágrafo Segundo - O Fornecedor permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa 
fiscalização, durante a vigência desta Ata. fornecendo informações. propiciando o acesso à 
documentação pertinente e atendendo às observações e exigências apresentadas pela 
fiscalização/gestor, 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. Integram esta Ata , o ed ital de convocação e as propostas das empresas classificadas no 
certame supramencionado. 
14.2. O Fornecedor terá até o 5° (quinto) dia útil após a homologação do certame, ocorrida em 

I I para assinatura da presente Ata, sob pena de decair o direito a registrar os preços, 
sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
14.3. Sendo cumpridas todas as obrigações e findo o prazo de vigência , este instrumento por si só se 
encerra, 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 
O extrato da presente Ata será publicado por conta do Município de .. . ,. , . ., 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
As partes elegem o foro da Comarca de ., .. ,,, .. . .,,. .... /MG, para dirimir as questões oriundasdesta Ata. 

E por estarem justas e contratadas, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
que cumpra seus efeitos legais. 

.,, .. .. ., ., .. , ... ..... ., ., .. .. , ___ de _ ____ de 2022, 

xxxxxx 
CNPJ: 

Visto: 

xxxxxx 
Procurador Municipal 

xxxxxxx 
Secretário Municipal de ...... ... .. , .. . 

xxxxxxx 
Prefeito Municipal 
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Processo Licitatório nº 019/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 003/2022 

RP nº 003/2022 

ANEXO VII -CONTRATO DE FORNECIMENTO 
REGISTRO DE PREÇOS 

Nº . ... /2022 

Celebrado entre o Município de ..... ........... .. .. e 

CONTRATANTE: Município de ...... ......... ... ..... . 
CONTRATADO: ....... ... . 
VALOR: R$ .. ........... . 
PRAZO: 12 meses 

O MUNICÍPIO DE ......................... , pessoa juridíca de direito público, inscrito no CNPJ sob nº . 
... .. .... ..... ....... , com sede nesta cidade, na ..... ... .... .. ..... , nº ..... , Centro, CEP ..... .. , neste ato representado 
pelo Sr. Prefeito Municipal , .... ...... ... , residente e domiciliado neste município, portador do CPF nº . 
... .... ... ....... , de ora em diantedenominado CONTRATANTE, e de outro lado, ................ inscrita no 
CNPJ sob o nº ....... ..... ..... ... .. ...... ..... ... .. .. .... ...... .... ......... .......... ...... .. ........... ... .. .. ... ... ........ ....... .. .. ........... ....... , com 
sede na Rua .. .. .... ... . Bairro .. ...... ..... , c idade .. .. ....... . , CEP .... .. ... ... ..... .... email ...... ........ .. .. ........ neste ato 
representada por seu representante .......... .. .... . , doravante denominado CONTRATADO, considerando 
o Processo Licitatório XX Pregão Eletrônico XX - Registro de Preço XX, e amparados nos termos da 
Lei 10.520/02, subsidiariamente a Lei nº 8.666/93, em especial seu art. 54 seguintes, bem como o 
Decreto Municipalnº .. ........ (Regulamenta o Pregão Eletrônico), Decreto Municipal nº . .. .. .. (Institu i o 
Registro dePreços), celebram o presente contrato conforme cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a aquisição do saldo remanescente da Ata de Registro de Preço nº. 
XXX para fornecimento de XXXXX para atender as demandas e necessidades XXXXX, neste 
Município. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA ESPECIFICAÇÃO DO OB.JETO 
O Contratado vai fornecer os itens XXXX constantes no anexo 1, do edital de licitação, conforme 
quantidades especificadas abaixo: 

Item Quant. Und. Descrição Percentual de Desconto 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
O presente contrato terá os preços mantidos, conforme Ata de Registro de Preços nº. XXXX, nos quais 
estão incluídos todos os tributos, encargos trabalhistas. previdenciários, fiscais e comerciais. 

CLÁUSULA QUARTA- DO VALOR E DA EXPECTATIVA DE FORNECIMENTO 
O valor total estimado deste contrato é de R$ XXXXXXXXXXXXXX, sendo efetuado pagamento de 
acordo com o consumo, conforme cláusula oitava deste contrato, reservando o direito de a 
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Administração utilizar ou não a totalidade do saldo previsto. 

Parágrafo Primeiro - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, sendo prerrogativa do Contratante, adquirir ou não a totalidade 
dos serviços licitados constantes no Processo Licitatório XXXXX - Pregão Eletrônico XXXXXX
Registro de Preço XXXX. ficando-lhe facultada a utilização de outros meios. respeitada a legislação 
relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de 
condições, conforme art. 15, §4° da Lei 8.666/93. 
Parágrafo Segundo - As aquisições adicionais ou contratações adicionais a que se refere este artigo 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados 
na Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente contrato vigorará por 12 (doze) meses. a partir da data de sua assinatura, ou até a aquisição 
total das mercadorias licitadas, observados os termos do art. 57 da Lei nº. 8666/93 e suas alterações. 
Parágrafo Único - O presente contrato, a critério da Administração, poderá ser prorrogado ou 
rescindido, nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REEQUILÍBRIO / REAJUSTE 
Nos termos da legislação vigente, os valores constantes na Cláusula Primeira deste contrato, não 
sofrerão reajustes durante a sua vigência. exceto na hipótese, devidamente comprovada, de ocorrência 
de situação prevista na alínea "d'·, do inciso li, do artigo 65 da Lei 8.666/93. ou em caso deredução dos 
preços praticados no mercado. 
Parágrafo Primeiro - Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d", do inciso 
li , do art. 65 da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente poderá optar por cancelar o 
contrato e iniciar outro processo licitatório. 
Parágrafo Segundo - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas 
condições do registro, ou. definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Contratado 
será convocado pela Contratante para alteração, por aditamento do contrato. 
Parágrafo Terceiro - Para o reequilíbrio econômico-financeiro será necessária a apresentação de 
documentos comprobatórios que justifique os insumos, bem como a verificação e garantia da proposta 
mais vantajosa para a Administração. 
Parágrafo Quarto - Na ocorrência de renovação contratual ou prorrogação do prazo de vigência do 
presente contrato somente conceder-se-á real inhamento de preços após o decurso do prazo de 01 
(um) ano, contado da data de apresentação da proposta, comprovada a alteração do valor pelo órgão 
federal de controle. 
Parágrafo Qu into - O realinhamento não é automático, devendo ser solicitado por manifestação 
expressa do Contratado, mediante a comprovação da onerosidade do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS 
O prazo para entrega dos produtos não excederá a XXXXXXXXXXXXX, contados do recebimento de 
cada Autorização de Empenho, sob pena de caracterizar inexecução contratual passível de aplicação 
das sanções legais. 
Parágrafo Primeiro - Os produtos objetos do presente contrato serão entregues de forma parcelada, 
conforme ata de registro de preço e no prazo requerido pela Secretaria Municipal Solicitante. 
Parágrafo Segundo - O Contrato não poderá adiar o prazo de entrega sob a justificativa de solicitação 
em quantitativo pequeno, estando ciente de que a aquisição e a entrega dos itens se darão de forma 
parcelada, sob pena de caracterizar-se inexecução contratual passivei da aplicação das penalidades 
cabíveis. 
Parágrafo Terceiro - Os produtos que apresentarem defeitos ou quaisquer avarias que impossibilitem 
seu uso deverão ser substitu ídos no prazo máximo de até 05 (cinco) dias. a partir da data de 
comunicação feita pelo Contratante. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DO PAGAMENTO 
O pagamento do objeto deste contrato será efetuado até o XX (XXXXX) dia útil do mês subsequente 
ao do fornecimento, mediante a apresentação da competente nota fiscal, atestada pela Secretaria 
Municipal Solicitante. 
Parágrafo Primeiro· A nota fiscal correspondente deverá constar o número do Procedimentolicitatório 
e Registro de Preços que lhe deu origem. e ser entregue pelo Contratado, diretamente na Secretaria 
Municipal Solicitante, que somente atestará a prestação dos serviços e liberará a referida nota fiscal 
para pagamento quando cumpridas todas as condições pactuadas. 
Parágrafo Segundo - Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, aquela será devolvida ao contratado para correção e o pagamento ficará pendente até que 
o mesmo providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer 
ônus para o Contratante. 
Parágrafo Terceiro - Em hipótese alguma haverá pagamento antecipado. 

Parágrafo Quarto - A liquidação do pagamento está adstrita à regularidade documental e fiscal do 
Contratado, facultando-se ao Contratante a possibilidade de retenção de pagamentos devidos, caso o 
Contratado não mantenha todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Processo 
Li citatório. 
Parágrafo Quinto - O pagamento somente será liberado se, no ato da apresentação do comprova nte 
de entrega do material/serviço forem apresentados os atestados de regularidade referentes à 
Seguridade Social - INSS, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e Imposto sobre Serviços 
de Qualquer Natureza - ISSQN. 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas correrão à conta da seguinte dotação orçamentária para o exercício de 2022 ou a que vier 
a lhe substituir: 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CLÁUSULA DÉCIMA· DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
10.1. O fornecimento somente estará caracterizado mediante a apresentação do pedido/Ordem de 
Fornecimento. 
10.2. O Contratado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência deste 
contrato, mesmo que o fornecimento esteja previsto para data posterior à do seu vencimento. 
10.3. O fornecimento será realizado de forma parcelada, feito de acordo com o cronograma de entrega 
da secretaria solicitante. 
10.4. O Contratante reserva-se o direito de não aceitar as mercadorias em desacordo com o previsto 
no presente contrato e no edital ae licitação, podendo cancelar o contrato e aplicar o disposto no art. 
24, inciso XI da lei nº. 8.666/93. 
10.5. O Contratado obriga-se a fornecer os produtos nas mesmas condições e preçcs registrados, no 
local e na quantidade prevista na Ordem de Fornecimento emitida pelo setor responsável. 
10.6. O Contratado deverá responder pelas despesas relativas ao frete, encargos trabalhistas, 
impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras despesas que forem devidas e referentes 
ao fornecimento dos produtos do objeto do presente contrato. 
10.7. O Contratado deverá responder, integralmente. por perdas e danos que vier a causar ao 
Município de ...................... ou a terceiros, em razão da ação ou om issão, dolosa ou culposa , sua ou 
de seus prepostos, independentemente, de outras cominações contratuais e/ou legais a que estiver 
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sujeita. 
10.8. O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto. a transferência da responsabilidade do 
Contratado para outras entidades/empresas; 
10.9. O Contratado, uma vez detectada quaisquer variações, alterações, adulterações, vícios ocultos 
ou anomalias que interfiram na qualidade dos produtos fornecidos, deverá substitu i-los no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, sem ônus para o Contratante. 
10.10. O acondicionamento e transporte deverão ser feitos dentro do preconizado. Os produtos 
deverão estar devidamente protegidos contra danos que possam ser causados por agentes externos. 
10.11. Na Nota Fiscal deverão constar os números dos lotes correspondentes aos produtos entregues. 
10.12. Não serão aceitas entregas de mercadorias sem Notas Fiscais, ou preenchidas erroneamente. 
10.13. Toda Nota Fiscal deverá, obrigatoriamente, conter o número da NAF, empenho e processo 
licitatório a qual está vinculada. 
10.14. O quantitativo previsto neste contrato é apenas informativo, não obrigando o Contratante a 
realizar as compras na quantidade indicada. 
10.15. O material deverá ser entregue no endereço: Rua XXXXXXXXXXXXXXXX, neste Município. 
10.16. O Contratado declara estar ciente e compromete-se a cumprir todas as exigências e 
especificações para o fornecimento dos equipamentos constantes e discriminados no edital do 
processo licitatório e seus anexos, em especial, o Termo de Referência. que faz parte integrante do 
presente contrato. 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
Sem prejuízo das disposições em Lei , constituem obrigações das Partes: 

11.1. DO CONTRATADO: 
a) Fornecer os produtos conforme o especificado no objeto deste contrato, de acordo com as 
determinações da Secretaria Solicitante, observadas as normas legais vigentes, bem corro as 
cláusulas e condições previstas neste contrato: 
b) Emitir as Notas Fiscais/Fatura tendo em vista os serviços realizados anteriormente à emissão da 
Nota; 
c) Manter, durante toda a o período de fornecimento, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Processo Licitatóno; 
d) Responsabilizar-se pelas relações trabalhistas de seus funcionários que trabalharem em função do 
contrato; 
e) Assumir inteira responsabilidade civil , administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos 
materiais ou pessoais causados pela contratada, seus empregados ou prepostos, ao contratante ou a 
terceiros na execução do serviço; 
f) Assumir integralmente o ônus tributário incidente sobre as notas fiscais que emitir, permitindo-se, no 
pagamento das faturas, os descontos iegais. 
g) Entregar os produtos acondicionados adequadamente, em estrita conformidade com as 
disposições deste edital e seus anexos e com os termos da proposta de preços. 
h) Substituir o objeto em desacordo à proposta ou às especificações desta licitação. ou que por ventura 
seja entregue com defeitos ou imperfeições. 
i} Responder pelas despesas relativas à impostos, taxas. frete e quaisquer outras que forem devidas 
referente ao objeto. 
j) Fornecer os objetos deste certame de acordo com as "AE" - Notas de Autorização de Empenho, 
emitidas pelo Setor de Compras. 
k) Cumprir outras obrigações previstas no Codigo de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078/90) que sejam cor.ipatíveis com o regime de direito público. 
I} Demais obrigações constantes neste contraio, bem como no Edital de Licitação e Termo de 
Referência. 

11.2. DO CONTRATANTE 
a) Credenciar, através das Secretarias Municipais Solicitantes os setores que serão beneficiados com 
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a entrega do produto, bem como providenciar a sua distribuição, conforme requisições; 
b) Através das Secretarias Municipais Solicitantes, proceder à recepção e conferência das Notas 
Fiscais/Fatura emitidas pelo Contratado, encaminhando-as à Diretoria de Material para devido 

processamento: 
e) Aprovar as Notas Fiscais/Fatura apresentadas pelo Contratado. assegurando o pagamento das 
mesmas mediante a compatibilização desta com a efetiva entrada dos produtos no almoxarifado 

municipal: 
d) Acompanhar e conferir o fornecimento dos produtos; 
e) Efetuar os pagamentos ao Contratado. 

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
12.1 - Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em 
assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, 

ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos: 
1- Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho e/ou contrato; 

11- Cancelamento do preço registrado/Contrato; 
Ili - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração por prazo de até 02 (dois) anos. 
12.2 - Por atraso injustificado na execução do contrato: 
1- multa moratória nos seguintes percentuais: 
a} Os primeiros 05 (cinco) dias, multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, calculados soore o 
valor da prestação do serv iço, sem prejuízo das penalidades previstas na legislação que rege a matéria. 
b) A partir do~ (sexto) dia, multa de 2% (dois por cento), também calculada sobre o valor do serviço 

prestado, conforme Art. 87 e 88 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
li - Rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atra~o; 
Ili - Cancelamento do preço registrado. 
12.3 - Por inexecução total ou execução irregular do contrato de prestação de serviço: 

1 - Advertência por escrito nas faltas leves; 
li - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente a parte não cumprida ou da total idade 

da prestação do serviço não executado; 
Ili - Suspensão temporária de participação e, licitação e impedimento de contratar corr. a 

Administração por prazo de até 02 (dois) anos; 
IV - Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 
12.4 - Impedimento de licitar e contratar com a Administração de até 05 (cinco) anos nos casos de: 

1- ensejar o retardamento da execução do certame; 
li - não manter a proposta; 
Ili - comportar-se de modo inidõneo; 
IV - fizer declaração falsa; 
V - cometer fraude fiscal; 
VI - falhar ou fraudar na execução do contrato. 
Parágrafo Primeiro - A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a possibilidade da 
aplicação de outras. previstas na lei 8.666/93, inclusive a responsabilização da Contratado vencedora 

por eventuais perdas e danos causados à Administração. 
Parágrafo Segundo - A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município de .. ....... .. ............. , 

via Tesouraria Municipal, no prazo máximo de 1 O (dez) dia5 corridos, a contar da data de recebimento 

da notificação enviada pelo Governo do Município. 
Parágrafo Terceiro - O valor da multa poderâ ser descontado na nota fiscal ou crédito existente no 
Governo do Município de ........... , ern favor da Contratado vencedora, sendo que, casoo valor da 
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multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 
Parágrafo Quarto - As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas 
isoladas ou cumulativamente. sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
Parágrafo Quinto - Em qualquer hipótese e aplicações de sanções será assegurado à Contratado 

vencedora o contraditório e a ampla defesa. 
Parágrafo Sexto - As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no registro cadastral 
deste Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES 
O presente contrato poderá ser alterado: 
13.1. Unilateralmente pelo CONTRATANTE: 
a) Quando houver modificação das especificações, para melhor adequação dos seus objetivos; 
b) Quando necessária a modificação do valor contratua l, em decorrência de acréscimo ou diminuição 
quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei. 
13.2 Por acordo entre as Partes: 
a) Quando necessária a modificação do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da 
inaplicabilidade dos termos contratua is originários; 
b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias 
supervenientes; 
e) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado 
e a retribuição da administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção 
do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 
O presente Contrato poderá ser rescindido. de pleno direito, pelo Contratante, quando: 
a) O Contratado não cumprir as obrigações constantes deste contrato; 
b) O Contratado não retirar qualquer Ordem de Fornecimento, no p~azo estabelecido, e a 
Administração não aceitar sua justificativa; 
e) O Contratado der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério da Administração; 
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pela Administração; 

e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
f) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
g) A lentidão de seu cumprimento, levando o Contratante a contrair prejuízos 
h) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos 
i) A paralisação da prestação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação ao Contratante; 
j) A subcontratação total ou parcial do seu objeto. a associação da Contratada com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial , bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no contrato; 
k) O não atendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
gerenciar a execução, assim como as de seus superiores; 
1) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas pelo setor gerenciador deste contrato; 
m) A decretação de falência ou instauraç.ão de insolvência civil; 
n) A dissolução da sociedade; 
o) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
execução do Contrato. 
Parágrafo Primeiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste 
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item, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 
comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços; 
Parágrafo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da contratada, a 
comunicação será feita por publ icação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município , 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da publicação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO CANCELAMENTO 
Poderá ser solicitado o cancelamento do presente contrato quando: 
• Mediante solicitação, por escrito, do Contratado, com comprovação da impossibilidade de cumprir 
as exigências deste contrato; 
• A juízo do Contratante , quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 
art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal 8.666/93, alterada pela Lei Federal 8.883/94 . 
Parágrafo Único - A solicitação do Contratado para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com a antecedência minima de 30 (trinta) dias, facultada ao Contratante a aplicação das 
penal idades previstas na Cláusula VIII, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO GERENCIAMENTO 
O presente Contrato será acompanhado pelo servidor XXXXXXXXXX:XXXX que ficará responsável por 
fiscalizar a execução do mesmo, verificando a procedência do serviço prestado, registrando todasas 
ocorrências e deficiências verificadas em relatório , devendo manter contatos com a Contratada para a 
solução dos problemas detectados, bem como acompanhar a vigência do mesmo, nos termos do art. 
67 da Lei 8.666/93. 
Parágrafo Primeiro - As exigências e a atuação da fiscalização pelo Munic ípio de 
.. ....................... ....... .. , em nada restringem a responsabilidade, única, integral e exclusiva do 
Contratado vencedora, no que concerne à execução do objeto do contrato. 
Parágrafo Segundo - O Contratado permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa 
fiscalização, durante a vigência deste contrato, fornecendo infom1ações, propiciando o acesso à 
documentação pertinente e atendendo às observações e ex igências apresentadas pela 
fiscalização/gestor. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1. Integram este Contrato, o edital de convocação, seus anexos, o termo de referência, bem como 

a Ata de Registro de Preços nº. XXXXXX, independentemente de suas transcrições. 

17.2. O Contratado terá o prazo mãximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação regular, para 
assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº. 8.666/93. 
17.3. Sendo cumpridas todas as obrigações e findo o prazo de vigência, este instrumento por si só se 
encerra. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA PUBLICAÇÃO 
O extrato do presente Contrato será publicado por conta do Contratante. 

CLÁUSULA NONA - DO FORO 
As partes elegem o foro da Comarca de ........ ... ... .... .. ... .... ....... .... ..... ... ./MG, para dirimir as questões 
oriundasdeste Contrato. 

E por estarem justas e contratadas, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma. na presença de 02 (duas) testemunhas, para que cumpra seus efeitos legais. 

.. ... ...... ............... ........ . , XX de XX de 2022. 
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xxxxxxxxx 
CNPJXXXXXXXXXXXXXX 

xxxxxxxxx 
Procurador Municipal 

xxxxxxxx 
Secretàrio de XXXXXXXXXXXXX 

xxxxxxxx 
Prefeito Municipal 
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PARECER DA A SSESSORIA JUR ÍDICA 

PARECER INICIAL 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 019/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO-REGISTRO DE PRECOS N.0 003/2022 

O Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Rio Pardo-CISARP 
fará realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, para 
Registro de preços para futura e eventua l aquisição de medicamentos 
éticos, gené ricos, simila res, biológicos e específicos de "A" a "Z" contidos 
na Tabela CM ED/ ANVISA, e materiais médico hospita lares, odontológicos, 
materiais de laboratório, equipamentos e móveis para constantes na Revista 
SIMPRO, visando atender à demanda dos municípios consorciados ao 
C ISARP dos municípios participantes do Consórcio Intermunicipal de Saúde do 
Alto Rio Pardo - CISARP. 

O edital deve conter em seu preâmbulo, conforme o art. 40 da Lei de 
Licitação, o número de ordem em série anual, o nome da repartição 
interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo 
da licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora 
para recebimento da documentação e proposta, bem como para início da 
abertura dos envelopes_ 

Deve indicar ainda indicar outras informações como o objeto da 
licitação, em descrição sucinta e clara, prazo e condições para assinatura 
do contrato ou retirado dos instrumentos, dentre outros dispositivos, em 
atenção ao que dispõe os incisos e parágrafos do art. 40 da Lei de 
Licitação. 

O contrato, por sua vez, tem sua regulamentação feita nos arts. 54 
e seguinte da Lei de Licitação, tendo como cláusulas obrigatórias os itens 
I a XIII do art. 55 da Lei 8.666/93: 

Tendo como espeque as normas supramencionadas, e em análise à 
minuta do edital, bem como do contrato, conclui-se que para os fins do 
art. 38, parágrafo único, ambos os instrumentos foram elaborados em 
consonância com a Lei de Licitação, podendo, desta forma, o processo ter 
regular tramitação. 

É o Parecer, salvo melhor juízo. 

Taiobeiras /MG, 27 de Maio de 2022. 

\~,. L. ' 
ú.\' )l11"t~".') ~'" •l.\•·~ }..}.. ~,4,~._._,. ."'4.-,..., •'-"V·-' 

Lorra1 .. a Tei......:eira Lucas 
OA8; lVIG: ~05.981 
Assessora Jurídico 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIM ENTO 
AMBIENTAL SUSTENTÁVEL DO NORTE DE MINA!> 

EXTRATOS DE REGISTROS OE PREÇOS 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚ DE DO ALTO RIO PARDO 

AI/ISO OE UCITAÇÂO 
PREG ÃO ELETRÓNICO SRP >l• 3/2022 
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CONSÓRCIO PÚBLI CO INTERMUNIOPAL DE SAÚDE DO 
CURI MATAU E SERIDO PARAIBANO 

AVISO DE LICITAÇÀO 
TOMADA OE PREÇOS N' 4 / 2022 
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P.ir.i: hn:> co dl)r,c5t'l no Art :~ dJ Por-... ,,;3 r.iEC nª 1.095. de 25 de ou!1:bro !1•! 
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Sito Vlumto;t SP, 27 de m aio dt 20 22 . 

MM'ISOL 3AOURCS LIMA CC AQUINO 

Oiretorr1 -Geral 
011etcr ,\::..-C:L m1::.,::, -- ____ .. -- '\ 

;·1, J { ... .,,.u ... ·11,..,,U'k) l :,.Mt'fc-"\'~•nr.'""•.,.·'-'l'r-" : .:l)(}: 1...•:.·.-o;r..1. .. 1. 
e,.. r.-,·-,. .;r, ,-. ..._~t•.,..,;.•~ o- :-r. "' ~.,:. .. .:, ~ ~;i.,.,r.,, t...."f' l r.r íl. 

~~ 
? -l:t,· !•,•••.:.~~·-,- r t.-1,-IJ• .~ •••~•.,!:S,1 <\,,,; >-l"<'ll~'t•'º'•: ,, .. 

N~ t-.,,., r. -;çt,bd;..r., ,. , • ...!.:<; :• l ml !:~tO ...:.,;, .: C~'.t>: •:~:) :~011,:1-Y \____.,,, 
-~ ... ·· 



12 / 28 e 29 MAi 22 FLS ___ . _°! '+ - ·~ 

e 

RU[ EM BIA !!li HUl!ONíl 

nJ'-S<.•IKt1I õi <i:i°li»- t. ut.~t.."" ' tiLYL,1.t.:vrUI M.J'\ 
\, '\LL'" ou :-,nm1L.-,fC IJL Ml"•Jlo-' • c o, \ A LI."-: 

AYl.'4.• ur: lll.rl ltU\ ,('",llt Dor L!(.rr ... .:·.V> 
~1~::~~~;:.;~:"i~;'~~~ ,Y~.:.~.-~:~::-:.-~.~~~::;::il 
,-,. :.r- .,_...,..,..,.,...,.a- .... -,. •-•~•_IJ:'ll'\:UL:I "'"""'"N .. dr•""'n,,.,. 
,. ,,,,. ... , .. u1 .. , •.,::,.,,"'1 ttflti•II ·•·• .. ..,~.~• .. •r-:.1c·., 
• ., ·<'.·-1 .~_ .... ._••'.•'-~o:,:; -:.~._,\é,..,,:,•;•,J,,.-,,.,,.,._ ,1.•ltn.,•h•;:-•" 

;1-r~a~·u-1 , 11► r , , , ,., a, u , • • 
;,~ .. ct~ t\. 059.12'012 - ln"'n;:il-..•daér 014'2Q"'.2 Ob;eto 
Cri:~r..;.,:1n1t}fit0 oar.l ConJataç~c de 1o•nc.:..m,n:~ o.:-: ah,~ruaç~..> 
~MAl,lC.,1 e lanches. "º ·:.,.-,cípto. A parar c:o Clol 041J712022 ~ 09 JC 
he:d 1r11crm,~cc~· ~c,!"JCl1,lçao:--;"'tt..,C"'loCc-l1C.r-'1,g~1.br - C?L 

CHo S,ll'ft,M :P(elt'ito >ALt"tep.-l 

t-llCI.)( t .... ""'·' h l, l 14. IIAÇ-"' 11>1!: •j" .,.,:.u! · l'ct\1,, 11 .... Ot' rNt'•'\J' Ili" ' 

.~'l',: · :'-2:;."· ~t'" ... ~!"T .. ,,~- ,'!~~::,-.,~••;.!'"rit~.!J'~~o ·,.tcü"ro! 

~:!~~~i~t~t2l~~I 
~· .~~~ ~ _::=·-~~:-i:~~~::o::~f.~E i-:-;~~:: ':7.M~~·;;,I ,,-~; ~::_,,_. 

'-la .,,1 .•. ~,I ·e-~•·• U>• ~· «'"lt< _,.,.,•.,J.t,l.'f ,111, 

lºKt.t t:.l'I l,KA /\ll 'ICU' \.L OL H.Ll>ll J{l'\lC 
RErL11C~f' P1{'(<"-"' l.!o.:11 •• !ono r:" (.\,V;.:!O:.~ • T,:ur.!lc:fa de P--..!,ço, n' 
'.:,•'!'111:: C)t\Jti,, Cur1t:t:l\-JC1d..·.:n~,."'l'll;.'t~ ,.1J.1p::.o .. "\'l0:J1v;!,1J..• 

... 1,--:i d(\ 'b1t'-n.l. J( ,h.)..~n:-v~l\l Ji.· ..... u. l!.J '.o.::ihd:!.!r Rui .tJ f.à::t u.,~r::a J...i 
,"Ç.i!'l~i. h,."11 rr>1::,1 ~1 !)i-.\~1•0 & 4J.'.:,u. ,.,11 ."'(lt'lfo:T:1,1!,lB• .:tin ~ t:rro:, 

.k c,11 \C-ri,o n" ~5e-q5 f ,.nJ..a t,'-~•"> 2UI 7. EJ1•1cp cc:, t1n-::4-rcc-· ,·: (1 CU 
,.! ':'.--,.."Y)~: ~--- !•~ .>~ l'cor:;•: .\:,C!!Jr.'I: 1.tirt, ~O'?! :K (NJ.:l ~"'J", 
l:t~.i .!"ltt:"', ~ S1i..": ,.._ ·..1,•~.~tc\:f~.,-:,J.:,.1'".bl: ln•CrYa.,,-(1(; ~.o Tt'..: ÓH 
1-:11 t)7,~-"'l:i:-. lk.' 1}\h'~,n i,. 111:nflnu:, ,i., PhOH!T.U'I ª" 17hlllnim. r,rlt
c---n lil li.:lt"...:.'.l.'l'- r:Ju:r;i.m_;;.;o\C..br, 1" ... ~i.,tci11-: -u .-tJf P·d"tirur.:a. 
~r,b!,1o~1í,. ~' ô: rr..:.1n (k 1d22. M.Hfü:1J;,1. dr; t-rciL°t' l:rrrn.-k - ~i4:1erltt 

J:a ü,.,,: ... .;.jc, r::,"l.mc '''-" de l ',;ll;!(io.. 

S.ND(A-0 00S p~t!S~i:S 00 ESTACO OE WllAS GéRAJS 

ielUldt-CotW-:iQµ'> 

,., SN1t::l!r tr~, ? :-1,....-,._<;'}.'l:O. rh E--.n1., ec t:~ l::.~J.~. C\.P,;: •7 !•t.\ l:',1 J'.)1,J'!, 

e:,,,,:,cxi.?..i,.J,NGo"'lt~. 1('1j-F~~• 1dorto1~.L!C .~:r-· n 
'w .1 ··•,;.;,.-,.;nll ..: ,.,. . .>A ~L •~->. ~ ,r_-•. :,"U. ~é>':. J."r,J(t.· a ,,.llit.~ .,;. 

:r;"'>~~ ,r.:;(!.;'itl->·• ~- -i:v L"";,..-1.1<~:r ~·-, 1':!,i", J~ ti ~1~rn.-:; X' COl.EC.:10 

~~:is""'"" ~m,a;:o .. ~~ ElS-C.:.0 .... ;;:r,;;.,;_ "'..;i Rc:rr ~ ~n:-:2 e=~ ?·.:fe~. ~ 

tJ: ... ~ .... ,e:.·.<;:~-=-~ a à~ 11:-;,·..-~1-=iu a:i.:. :.T.;. -.x~x. o:': , . co 
[.;Q:~ ó:;T~~·:-: tiJ21>;:.'~ t> :r..c('lil'.J:;r-.(Jo:~.Jtr. 30 J1 trr.s-. '.:Al~.i~• 

('.,i f~ t'tl r, :"CU e)", S1NP~1JG. i r::,J •."fMC :u 31 cc r-,."\tJ ti: VI:: 1'1!:1 t-.t,r;.ro 

'"':-: t-r,Q:,J:i'."'\;.~•"'1,-.)r-~ O: .~,~~:---_;x~,:,'J ~-:-:01'";.J':~'.J •e;-"•.-::··· ~ 
,..,J.cu x-,t,-?,.l'~--,·:r'.C!X:.Or~llJ~'t.J':'mr011.i:~1.:,tn31't.-1.1;;i. 11;11,,,1·,• .. 

"l.: t.•"1'3! ;·-.i~ír,:...1,1.~1 ,"·.,• ll·W<.-."fg,br. O ..-!.<e n1oro1;,li.r.:õ'."'; p.1r.i .-.. J,jc ...,:•:.; 

C1 ;.>diJs'"...i:~w•.::~r':lr ~:,:,Cü -:::;:7..:)~:~~~C.:.!l~"t:t~. 

!:f: --~~:;>.Z,,;~!'\.'"'llt:,~~~ \.r.~.ri: l't-1~: \·~1::.1 Gc.ic.1,~-P,~':!tr-:!-

rru.:Jt[ ITLR \ \lll '-JC II\-\.I 
nr: <. \o FR \ XCl:,(.0/\JG 

\\l'\O Ol 1 !(TI \í,' ;,o 

~1!.Fl TITR \ \f[,l{"fl'>\t~ l\l 
.UO ll'AlU>O OE '11' \.'1\f(: 

,, ..... <kl"" ~ 
,.,...,( ....... O"~~!! 
ll'r~lo .·1o.u.-:a:: 

~11'1N'1(1f'l 0 f>F: l\1.\ { "lt-.\ DO 
1 \. fMA I n 00 ('(\I', 11,1,1,. 11', fiibl • .!ll!! 

1-..-.:-0- ,·,-..:k ..... ,. , ~-·u·M ,1 n11f UIA»b U tlA I . .... 1,>1.., ..... _ ..., ....... 

l",!.!(l:_; :\,:,;.., <•h"':,a:.? -_- .... ,-:t,--.,.. Ju :ft..'-!t ... C,..W•I• ... wM • •"' r ._,,_,,. .-.~h• ~,.,-,. ,.,..,,.â·IW,~• _. ., ... r,c-.·,l<•.- ..-:,·,; ,_,w:~,..-),,,k,..,...-.,,.,.,. 
.kQ;,.,,.<f'"'-·'•-' k; • •• ,..,.1y~ ~ .......... •• ,.r--,.l,t ,......, .. ·-• .: .. 1•"':.,r ........... ,~,..J, 
IV(_, r" ......... J, '\oo.."'-'"' t.i., . .. , oi ........ 'f,rN .... ,- l" lllt•"'- ""'" • \', -,:( ... ~ 
'!' ·,•.~ .. :.• 

OREFElTURA MtJNIOPAL OE UVR.\S-tt.Ci 
A'trso de ~ u çao fO :,roi;r$f0 L1ctutouo n• 112.'2021. f>rtgJO n' S9t1'llZ. 
t.i·. -orr••-t:>íôi 'f!'n.R-,..:it,:t"P'ffr~;,."'it.,un.· ~-~ .. 1- .• ; ~. w".""~',._\Cct' t:~;.u·;II 
fl:1r:-.;)'\,,,ri~ t•' c'c"~.,,,s.zi; . !:ccr.;:Jr'..J w .. ~;tl e:~-~~ Oc:~,..-d',.-.,.,, 
Ul't-:\. o" ~r.r. -;.::::. r St-C."'-'' ~ li ,,.J(U "'.llt,\ ~ • dJ•,;._;.1:, r R~.tf.;,_~ '--h"\.;'"QJ 

1.,.;.:\(J•TI(. ,:-..or,.:.O '")l,""I'.'. "ÍW.'.t. pr.l.---0.. ,_ et-1"~ r ,,1...-:·:..; • .;."'t~•r,.::i .. Q 

-~dlf"O de ~:1TI.:;\. J!l~C.:: ~:..: .~. er-a J... -~~;.tn·~ ,l.l.• :"";,~t.e .. P 
.Jl6t}t':ó"J"1"n~ 0~~• •·•\ ... ti:I 0::. ft,(., :t,:'!l, !"· (<'!••j M'"n'"•~.--1.:- M ~_.-r,, nfl P,,/,.1 ·-11 

~~-~\J,,._;:.!..i~:~. ~~~ (j5};~;"'1~~~r~::.Jr~~~~Ã.t~,~ j 
Sub~":::J"'J do ~J:,I.J#::: Cc.. ~r-f.:t'r 

fREFOTl:JL\)n.':\,<"lP,\LDEPRL'IIL''Tl:DE~!Olü=IG 
. .\ Prd"uuri, Muni1,;,1• •. d ik Pw ,lcote lk f\1,,. ,u:-.1!\1G. t,>(Jt.i 1'\1~h1.·11 

qu~ i:i.rl n:.1111.,u l"RO<'J!~SO J .. IC""lTATÚRI(l ~ - ·H!Cli.!2 -
t'Rí.GAC) t'U.f..SC!;'\'C'IAt .. !',r' :ll,l•l2:! O!iH:"f<1: ;\1.11'"n.il Jr 
c-nn .. 1rv.c-:iC\ <\l-,~•r.11r:'l/•,l'.''-..1r;· l.l(C~!:021 ~h l.rc ,,J· !)'.lta d1.: 
l.ic;-,w..;,"IC"1,. ,h P-r,,:-11.:111.1r:1/lh1.:i. Pn:t~•,1., J~ll L)1 a.-. Jruon.'""11'1. a" ~fo

(.:-nm1. !;.1t1:tl d1>p-,11i•,1,.•l 1,.•m· ~~h;{"l·"r.•1 ... mr <"WVh( ~ 
lllh)ntll-\Ol'' e_;; ... ,,11 4 1:1: ou• ;11 ~71 -1''11 clu;.1 
lip:;,,·c;~,, pruJ·• 11,· ,i·•1~,,1r:"11,.. ri·• ,1•. ~"· 

Prut!euu~ dt: ~.1v1~11•.., \1(.~ "77 d~ •u.\i,, Je '.'IJ.':' 

{'t,.u,h1w.:~ ,, .. ,,." • Pr.,.·.: .... -,ro 

PREFEITURA MUf.mPAL DE CAMANDUCAIA- MG 
.\:,1sc õc \,ctaçãü · Prtr 137,22 - kr.a!!< ~e Pr,~,J! ,, Ql7/i2 · íq::; 
!,ierll P•e-;, G:..~al. ?~;>reoe El~JÇâc. Er.,r::.ilada ;cr Prar,c Glc:isl 
()IJje:o· Ccr.::a-.aç.íc de E!r.;resa Es..--eciaiü.,a p;:ra Rei= '13 Es.:tla 
Pro:esse<DctrcrOr.o.'re\'a•i,s. •:.sta Téc,IICdd'aOW,,'2>l22,~0QhOJ!i'ln 
O'J cem õ;e~amerJo r.- Secrs~ ~ Obras do "'uricio>Entreçê cos 
En,,h;>,'i ~ f-.abi1!3Çáo e Prc;osladc 1:.<(1€'2C22 a:,\as IJ!'il\j; Ab?,r1\r. 
d a 13.0õwl21 á. G'li10C- !rlw,ai;5es .xi si~· t-tt.p;. Nv.\t.Ci?m?f,l,x.B1a 

-g.go1br.i:1t.."t'1:l_:.ã1.c.~1ryi'edf.a&v~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMANDUCAIA- MG 
A,'!SC d. !;cta~ · ?r;;:: 1)4"l2· Pregê-c rnsêr:al • N' C-i€.'22 · Reg. 
P,eccsl - T ;>I tlleno, Prece POR LOTE • Ci.l;elo; ts'Cl'l'.i.1 e Fu!.r. 
CM!raraç.i, ~i Al;;u~.r..e 11c e lt--ia. ::im f001ac:11e:cci :~ P~;.;,. 
~r.J'" eia c..;.~,õ,;C;z as C',~C-0 O:s.. lrc~.açõ,,; e Re\rad:JtJ;i rieya 
de. Eót.l 113 "r~i:!!1,<3. "CõllJ ~men:3 nJ ;;;-:rir. Çç11pra'>L:1:;;ões; 

f OJ r., s,:~· tt+;ã ~ . .-.,. :,ar,ar.:t,..:.ac..m*~·b •,;~•;;.:zo_t;x.:~.oo:).e~s--

d.:•k:taa, 

l
.b.UI r,ü ·ll~ "' 1 L\I \ t,; ui l'J\t.Ütc., 1Jt,\1.,1 t.., \ 1( :... . :- , \.L:.., i •1,•t.J... 1. "uJ.o\114-C.\L 
I" º" ,,,.,\,ÇI \ ... 11, J\l\~',Jl;llt'- Plol()(' .. . ,··i;c)JUIVtl U tu·1k()M('0;1'Jf ,. 
~hfTAI UL 1.,'Tf'\I , (.V"• rR.v.nnf 1•tt>R't1 DI \.'1 (\flo ltl .. rl'l'-'"l(í.0 \lt. ,1.:1•~ 
'i-'""·°'·"'1 J..,,,1.11.,,...,,..·•v,n(o\~:.i.·•···.;, ,i..1, • .,, .n: ., -,.L,.J.( .-..1r. 

~~ .:;;~::i·~~·: .. --"·~~-·~ ! .. Y.;.:.· ;.:.~ ",.',.º!-~~.:r; .f~ -;;:~-~··(~t~·:~= ~..:-::: 
;, .... ..,,1 ... , .. • .h .._,.,J"l.., .),,-·-'''"r, .. ~ J. 1"<,.1 .. L, J. J..-.. ,.u, .lr lu r-....,. )'.,..,. .,. uo!. 
J"l'bll •• , •. 1.,r,w1 .. lo'. .. ,~-.. :"l"C" \ "'t'I :-• I.' Ot·f:1'!01•1 ••. ~ .......... ~. \,-, ..... , • 

i~;~~~'.:::~:~;;:::-~3:7:\~:;,~~:'~~-:~~r1ii::;::~;;~:~ 

J. 1•1;'.-..••~. "'hL.1~1J.I u.; s:i..i 
,~ , •· '.H, -n: .. ., .. ,, qac 

-

', r • .aPrlK..-.--OllC",l_,:{,n,1 11~ 

•.•.>J ...... .-.~.,...,..._ ,.,· e, ,- ,, .. ., • '"' 
, .... ·, •• ..,, 1 .~ .• •• '.J . .!<.a. 

•• ►· \,... ,; .. •r, • ~ 

..,, Sl!lflúfO "°""' 1i.. ·~ "·"'':ti!: 

ii: .. ~: ·: '.;':~:/::~·-\~J: .. .:~~;. t-;-:i· .:i: J, ·'.,.'~\.··:.'., .. ::; •• "' •:•~-/~':t 
... ,w.. - .1:;..j• ...... ~-1.--.1•-r•"' :i..,.:,..,, L~ .. u•~•· ... ~.: "•· .J• ,., .. i,~ 
.... a. ... L:<'J , .,,: .. ,_,. ~ ,;...-• J.• ....... ~.r, ... ...:..r ....... r ...... ~•••.·..:-
~ ... _.,..,.,,.,,.."'"'''"", ,..4..,_~,.· ,.,,.,.,. •lo.'•,r,;t.il!-1•1•·"'";..;,••I •·••·· ... "...._, J 
, r• :'-"''"-·· f"~ .. •. ·" • ...... .. , ...... ,. .L·1.· • _.,,.,...._., ,n.·, .. , .... 'i•· .. l. 

N~':tl!~ flli ,...,d11J.d;rdt P1~JII 

,l.c"1n".nkit 11.. 11:n--":Ul': ..u:~ 
·l a: :,.n::H l'"' .... CciclrJ l:Jdú 

d, ►,r:1p"'1·.,j p:!r.i f'n:~'t:l\.i•• CIC 

~·!"'~ dt' (·n,i~1Jt1 ,rú lrc,s~ 

fa1Wf1;1..i,.:,d:a. .rr. ;ni•.J..- J~ 

r..,'\·· •,..,i. •.-.e.. ~.:1 .. .-0: \1u.;.ij•.,1 

,, t.LIC''ll'.-"' <\t>L<1\.,V..A ll.\ 

-ii:'>'.).\.t ru.:u:-:- \ .o n&:,10 w-~ 
Jt, 1h11 u ut,. lll!! ,\ .. '-1· ,,:•J:.. ?o1t•l 

.;,-. .:-., ~1!1\' • 1••:-•.-Jf' Mtr:t'{":)I 
:.! ·,:1 .• , .• t~:hc•,:.J.l:i&, 
(: ~! li') ,ôl..l• 'N :·.11 ','.J .. ,.,., tf 

hr,: .... ~ ~., n1•, "'"'' ~ ,:ce,.ii>i-
.._\,ré ~ úli•1;; 
.,_.,ir ..... r,;.~"'..,. ,-.u »l'I"' 

r'""': "õ !..\.,1r ·.·~ -...,~l,c-.1•.:J01 I"' 

HOJE 
_ EMOIA 
flllTOREHX!C\JllVOS 
~,!'iü ;>:;JtJ Lrn: 
IL~• T.;.I,~•. ~n.-.:;~rn 

C0MEROAl • SP/RJ/Df/ MG 
~::-~ _.-. U"• ~·--.nu 
,;l.t 1!5'•:20~,· {";,j) 9H:~·6'?·l? 
•c.jr;..'io : ... n-;.n::;;:.,~~nc,:ucrr.hr 

C.Wl. . .>il .D:>~CS 

\' •. ., . ,,1,· ,wL 
,.,· .. . , ,,•1 •• <, ,<•J 

.,.,.-...:, .} ~·. 
. .:Jt..:..ri,.f·,11. ••,,,.,:J.l. , ... r• "" 
.. ~ "-1 

• ·,,. ,.'T • ..: 
J .,.,.rw.·d,,,• u..,,.i 

liil•r=i!;t •• 5Wt1'11 
A Pft.>ft?1Ya Vur.lC'~ de! 
8.Jenópol.s..MG con..Nea a rlC"-'a i 
abert. .. 'fc. dO Processo n. 057, 
=-i'rtg:.0 Bctri,n\co S'1? 
OZ7120:?:?- Ob\<!O; Aoo~~ de 
'1'1Bt9f,al do r...:pcrtvo. Dflta: 
27,~40~ as :>3':00 M:'M. O 
Edr.at ~ '!rf"~onra Ol!por1\.'Gi r,e 
1:><1C rr.p: 1·t1ue~.J1r..,.~gç-, br. 

953-2·. lrJcr-roçó~ C1"""lãJ 
!lci•ac..w@:>I.Mrl".opohs.,r,;.qo•t.b•· 
CPL 

C,,.JJo SrJ\1.·ma.;Prt"telfo 
M.;n-QO,.'.L 

RODRIGO CHEIRICAIB 
JIRtl(!·H'.::C JIIVC 
::,ci::i ci-v::tc te ::.:-n'..t..~ c-·:1.~ 

..1,W ,..,b.•..,,,.·••.uJ,-, ·•-=-•·r·•1 .. ,.s..._1, J..l,,"-L r ;---..J . ...,~., .1..J~• 
.-. , • .u .. tl ,: .. ,:-,...,.,.•.u. \. .,,.11..,\..!. ,..,..,r, .. 1 .-..... ~ n1 ..... ~'"' .,,·, ... ,, ,.,..11,. 
, . .., ,.t.•r--, ....i~, ,1, ,1~1 r- .. ,, . ..... . n,,·.J n,tt.f,,,i..l,..•. ,1,-•"t.,-1·•r·1: li. 
"1tf'1; .. r-.,•• U-.3.~JJ,\'1 :~1,.,1...: .... ,,1..:-,-·.L<.tl,.r .,.._.R.1..:.u\;l',h,,i.-t;'~ 
t , :.;.u_,v.u·\1(•1'''' , ....... ,:.._:w,,i..'-•o&.J t•>ll~y;1;, -, .· ,,, .... ,, .. 
r-.. .............. ~••(')\11, •.t•·• .. · •=-~ ,,~1·K.,.,..,.,..., .. ,., .. ~.,, .... ,. -c, .. 11,.,. - .... . .. 
·dr'~·""V .. ~_'.i'"'; J·a. ,,,}''.1.J.,..._,_.(,.~ .•• Pri l.•,-..l~.1·.1.,,\,.,,1.~ ..-

f.'-1P~J, :,. ,\ JU: ( ·fl,:O:I ~l ( "Ot:.,. O BK\..' . 
,un •~ ()~ t-H.f'iJ E1·,)s. ·rw...\...,~1•oit. rr . .,.;: 1: ·i t<_\_'-."':'-1 ro 

DE BETf\! • ECOS 
.w,-.<> IJ► un·r.,c_ .\o 

f'\.( • • f.l O 11-&.1 !Jhl. ( I' ,.. .. flZ.ZfltO. 1",r-i~ r.it'li..•~. í~ •.. 1.h,-.:Sl"\rt~.,• r,. ~1 
101::-ô,..:S.:u...,,m• 1 .. ,_. rt.ú1.:.: 1;.t~1•.;;..,.'\., e•· li.j.U.k ( ·•11,urr("u.:l:o ""blk • 1t• 
u!,•UUQ • l'r..:, ... ,,.. <\.J.mr.i l!lit11,.,~~ , . ., r-n .. 11· rC·'i ,qj .?IJ :~ Q ,A<J.,.•' ·-' 

;-:~-:~;·;;·.~;.':1'; ~~::-:.' .... -:-.rir;,~:~·~,~;=~~·~;\~.~/; 7i;;;./,1.'.~,.j~;! 
\tuiur,r·v d.- h...'I ,,. '"'.!(i, c-r.:I~ ,;,1...'!lt~• 2 p.-·~•.} 11•.1rJ Cl(I? .:W- \'\.1.-""t't.'.•I,,. 
._.,·..,~.., ,•,,rJt,;V,:-,1, ,._,. ,.-.,f(i,:.,1, ,i., k:"I•.,.-:. .""11 .• :.n,•1 t>.,\.-.u,,$ 
'" l':·'J.lr-1;,,; ... •• .:·, r....,,..~ • • ·.~ •~· •l"'I, :J•· ...:1 ,.,.., u .... ,1 ,._., .• -:- ", l'v,1..11 ,.., ! ,,,. 
e,.,.,,. .'\c1u1.i1r ,,., •• r ;r- 1 .... i'" t., n. • no.;;Jvr ,tu. !-":.·,.,... !'lh1",Ja,.11"t-~n. 
U..1~.,11 . .-.l.1.1f1;,,. ll.!1 t'll',•."º',.,,-~J. ',B. t ,"Vi t,..,cl~t•> :ll, 
21 t:':lJ:-Ji.:,H,s, !it?2 r .. ..., ... • ,·0.1,r;t."ir '"-•Ul'II•·• """'.-hn.nl · I" "l 
!.••~ ,, ..... c,,'I .. • ("~•1t•,l1,:fll·-'~·••1a.~·.,.,c ~-· .. . . , 1-:".t•ll\JJ,1.k,::• ;,1:-

1n'f.l. 1. { • [d11.ta it ... •.L .. ~r:;.. .. u -"·•••·1.,1r>- ._ .,,11'1 .. ,. ;, ... .._ 1r..,:.,-. .,.; • ._ 1, ~,,: 

~, ... , · ., ·• b.:'"u; ·• · ··• I ',, ·1 »·•4,, 
l 1',.·,11!..•11·1 .i! 1,. .,a,,....._,. l·•f'• Llt d.- l .-J "11 ., 1 ( •_), : . •i~ :11::.;. 

J:!ACEMA BARRETO 
1:::1e. \hd; 

r-~~t ,., ... i~7rl 
ttO:"ó!IJ> 'h.(Hl.1,\:1r, 

NJBU<JDAOE Uc;.\l • EDI TAIS E SALA. JCO!i ~~O 

I;--,. ·\.'.i' .' : i. • ."': ...... • • .• :' 

! .-':.~ ':' ···_t ,:_t ;.~·':~;::.~: ··~:; 
li'. ~·._.; :·::~~:,::_.':,f~:,;~.'..~ e !o(..~et M11 •• '7'C..l\lH)· li1, j~(J~.f!~·.. (?'~ ~~G;.:.11c 

S,-:7\e -v-.orn· {3h~L·,2--íZE! P1.1:? 4-:.:.;. Fõi'11~.:..;. J..;.::., f'~.:i.:k 
;::,rados(vr~,1-11rr.c.: corn!:,, ::~" :,~."1,·03~ ? .. 1l 11Cu .:.1.1 ::·% 

,-..1fRaDO u:ITCit 
ci1C\JlílC..:c@t'.oj.:c,râJ x: .. ,, 
R[LA(JONI\MOllO COM O CULN1l 
}~l 32J!·l.::.,;~ 
Jtcnd.~e'll~ ç.,c . ..::r-.:..:;.c:1'"" -:, 

EDlMlSlH/> 
f$:,:·;:t C,r Jh O 1:1~'. '"\ dr-.• l:.:, 

.i"lliM'~.1 

'· 1· •·"-· ......... , .. .... ~ , ,.li,. \ ' " 

• , "'ili ,. ~, ,;., r, ,, 10 ~ 8
• "'" . 

._ -. ,~ ,. ~ .~ '1 ..... l',. ~ .. !" 1•·' 

i •'' .•. · .. :·.~~· • ..':·.:. .... , ... ,;.~,~ :;t·. 

!r,· 

I''" 

.,, •• •~;1": _ ·, .. • ,< l)l,: !t, :, \ 

1.:,· f•.1-~; " •A •• •.J 

'•.•: ., .... 1: 'oi ·~ e· .o:Jl . • 

;,I• • ~•1• ~ J li 
, ... ~· ,:_: ... ·,' 1-:~1·-· 1 

FUNOAC.Õ.0 MUNICIPAL DE ASSlSTENCIA À SAÚDE DE 
SÃO JOÁO DA PONTE!MG 

fl(lRA"TO O!: (o,rr,,TAATO P.L.. n• ~,. P.f.. ,,... oun. Obs ~."'10 d<I r-... -.... 
'""''"'•,._,..,_ ,:r.w, IQl1\. ::ti) ...,..,i,u, e.,, ,...._~ c:on-o!.r::. l.;,i...'1;;."lo r;oi c,·dl'~, ::)r 
~~,0 ~~ il ~ 1):)1"• ~ r~_,, '1M ~ µ.. J.e.,. (1 .. ~ __.,. Or: 

,~-=:~.~~~~,~o/,~1l~!f~;7,<r;~~:ci·•"· ·· ~·· 
fll~~F~-P.-c~u.~ J.P,r.,-l:r ... ~:n 

~l l,:"Klf!O 01; '.\1 \(..lt!\00 

A' J:-0 Ul. UL11' \ (,\.0 
rIUX.LS'.)U v•. J.J-t'!Q~ 

rRt(_;\o LU.1ltt):-llCU :,..""i.Ml ?0.?2 
UllH.L .....-n~Cf ?U?! 

~(~~·.~·::~J:\:.:~::1

• ·,

1
: ~;:~ ... :L:: ;~M;:~'~;~~~~~ ~~~:·.!~:i:t 1 

J.• Sc:..rc:-.111-1 :,.11i1u,~r-' .;e: ,',),M'.c .: •• !'J1.t1..,;.,n;.,.i Jc: :,1.l("t.:.J.;i :,tu. l.._l-~ 
,•"'IX:-•·••"--••'-\ ~• •6':::,0H°lll.._ _i'. J,;uJ-~1, t1l l°.,11"'1~ ,J. t_._(.:n.:,-.i.:i,. .;,.••f',.L;II lo: 

,1,, At...F ... \'.O I vi fJi·;J L'\ H."HJ (k) RF.ClºJH '-1.CNTO DA' l'KO[•t~'TA."i 
'IU , 11 t:: H),11~ !<"~:: ~ fNhl1,.T,1f'I ,..,,r IH> t.[.C[l:ll"\l t::,-ro OA.-,; 

l"'HOl'OSIA.' : 1.a.'\,Jt'-'.:1J22 ai. ~il\t."U.I .Ult.k.l'Ut.\ l .\ VAUA('ÃO 
U \...' r~n,n!'l-,·A~: l-4ik• ... •l.!.! ~ t.l".1 ,.,~.,_ . \.JU'.KH AA ( 0 1,rl T\ 
Il i' 1 """'C-1-V IM.• k.··'\t tii..1..11,a., .. .:."nT1.I .. ~ .. ,·ir'M.•.:.,1 lh~ f' lrv,l•• ().. 
r,-,t-t~.-s,,., trt r,r""-'•f r t«:.: fN :: ;\ fl.,•tn:11;-... de\~•• ~iJ,r;• ,, d:'.·,! 
:.,.l rJ\ :-. J, , _..,_. úrir' · ,.,,..,,,,,,m,~I• '"" 'h i.,,J. """·&'•' •'i1i,l'•'"'•·• 

J<1lôano( .. KJ1ij•d.-"lt1"1.-.J.i 

J''H:,ll'11'i,_.,.,"' 

PRE~r. lTLIL\ \l\. )H<'IP\L llfi CLRR.\I. OK 1a:, rkOl \lC 
A l'rd\•11ur.i ~11,,n c-\p.i.1 de ("u11':II jc- 1),. 1u·o,\:C. torr.J p:,;M N .1 
l11..,·1l i:1h'n:,~ .1r iJJ~• ~:.l,tt • 11: • ..1.h1H1J1.1 •.• PKO<.t\:;.')() 
l.1(1T,-,T(•RIO (i."'.li10:::2. T('l\!AD.\ OE PR~\n~ f,f,\.:?n::: 
.. ·u.r,: ,,!•1.-1,, ..,_c,:i. ..l. Cl.!)ll • .t .::.:.i..i .!t: l.'mp1.:,,. clt,IC~1;,li.1:i,l,1 p-;,1.1 
'!°\"":11(" .• , J.- ,-t,.-,1 d.- cn11111ruçj,<" J .. CJ('l-1.l \-rlMin \oi .\ úl '"'·' 
:...:,k J,, 1m•:ac,ri•> .:.e Curral ,l,. ü=i: ;ro ~! G l);,1.1 J..., .. !:" ... :,u: 1..:1 
Ll('of'!l''.!:! J. Ohhl)Ô nun. lnforffl:a~G .. \ c-o:,,,.plc.-;ncnur r, .111 :1, .. , 

ll•1 c. ·l\,.úl rt1,1."._J l,.,1l .. C·rn1o41l . , un1 ?rel!!.1~11~1:,,lni.:nlc • Jhe1•i: 
Pr.1r.:n ,f.,1; '-=1l\'!1 • Pre(HklHc d.i. CPL 
l'Rt: tl::l'íLIR.-\ ML:<ICU'AL Ut: Cl'l<Jt~L Ili:: u t::.,TKOfüG 
"' P1e·!<" i. 1ur.1 M,1nicip11I ..:ie Curr:i.l r. e neu1rn/~1li. IM1i: ;,uM1.;n 
.1 (1u,·111 inte rc-::'.,r .:jU(' c.:r,r" rc.iltt..in.tll rlt' -.11~ r,9ii)~f::1\:!:'.:: ,!:. 
G-,lhGlhn1ri ,. PV.0Ct:SSO U Cli' -\IÚ;-{IC) 0..:3::zt,!: 
P~r-( i/\0 PRF.<.:r',,('I \L. RrCiISTRCJ UF PRF("OS "'' V ~/ 
2U.!2 llpoJ U)C11Ut p1~._1,., pvl Lvl:, lU!U ob_ic-1~• H'1.i .1 

( nnlr •• raç~f'I ,tc t•DtHc .. a p.ir.t :f'lruet.H'i"'.;:-nh> de i..;:11H:11 ;, 
.,,,n,,11:z:.1~:Í•'· 1h1rn1n:itin e lilllll '.}l:il • ~ •~n:n1 1H,'.1:-~11L1, r.1n 
lt'<l•,·1d;,d,::, ,. ,1 .. ,n:.,~ :i.\l , rd:i.dt"", n~ 1nt11\l.:Íf'I'· tk C·:• :,· t.· 
fl1'n,roi~ t C, ('.,p1,1 iru.:sr~I dú .:d11.,: I! ln ..:,rm.icfh• 
~,•rnrll'rJc-,.l,1h,'> .4tt-,;.é,, J,-1 t:·O'.JL! pm~,l<•l,~••.;;. )'.lJ.11:" •Ili 

-:: ili .. • LlJTro11:1cdc-1:1ro W';.tM N p:\•lc. c1tcn,lrt.cu1:: • \\ l.idat.:r 
1'0••:n•• -:;;cn .. 1 ~:i:-nJ:-, Pr:r,~:1r11 o:!.:::\1 

~11 ·N l<'fl'IO llt: ~.i.O ROQl' I': Ot, ,\111\ ,\S/ \1 (; 
,\1, \ .. n <.k ,'\1-,.,·rtur.i <1,• Pfl\ct' .,.,-. L;C1l.al 01ru, • Ech'.,ll o.- Lici'.~t·1"' 

7\-lo.:1 .did.::dc- T<,m-:ld:ti de Pr~tni- n' 004/2ft22 • PMccdim<'n tn 
Liti1:ltório 11 ' ll~? /:!0.!l. O ~·1u11u.1pi1..1 Jc S:lu Roquç J.· 
~111..i~.1MG.. loJrn.1 públi\.o ,1 .1lx:r1u,-. Ju pn.;.;n-:.u ltdt.1i..,r•v 

:i\ 1n,;s Jca...: flhJ. ll;.lu ubic'tv \ iw J. <.: ontr:1i:1çi,o de 1-:mpre.,a 
E.ipeci;-.liz.1d!i na E1ahora~üo dt- Pl-ojrto ... lndividu,'h. d :i .. 
r r or,ri,·d a des 1l°JP'~ ). c-nr rC",:pom1C'ot r , :ti um.t -\r~a <1.<' 
1.000.00 lltctare-.. CoaafOrtU4! Pror11·itdade.., Jfobilit:td,t~ 
no ProjNo '"Á;!U ;;)~ d~ Cam\:-.lnt.". Contr~to dtt n<'p~ .... c 
n• 9U5.li7/ 20l0., flrru :ido cntrt o l\lonidplo de s:,o 
R: i1t.1uc de M ina , e .t Cai,.1 E.conômiul Fedei ai .1 ,.;r 

rr"<.til:"',t ,1" ;,i,; h9:1Hl hnru .: .i\i <J1,1 23.()t..2021. n., \i•,t,- J,, 
r ~c-r..:1:Ut.l Muni .. 1p.tl. S~r- Roqu e: de '\lin:1, . .17 d~ m.tin de 
: u?:?. Fl~n ( rhc in~ .\p,,rccid ,1 Rodl'i~u(', • í"rc-(idt:nlc 

dJ Comi~s:io Permanente dt r .l('ot:i.ç:i\t. 
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1cccb1mcnto dos c;.wivdopcs ate 09h. O~to: Coo:rataçao 
d~ Pfrlpresa espf'Clait.!,,-'1da parn a ~ .,ha~o da Obra 
p3V1men'..açao. dten.a,gem e obras complemrontares em 
drvers.os lograó-OUros. no M1.:mci'pio ele L.Dgoa Santa/MG. 1.."0fl; 

; 'omccimenlo de matt."'f1a·s. ccuipamen:os nccc~r11's e m:to 
, de- obra A Errata e Prorrogação na 1nlegra estará d1sponivcl na 
f Ru~ S!lo Joao, 290 .. Centro, no hMno de ~ 2h ::is 17h e/ou no 
snt: \NWW IE)Q()H~ flr,-J.mg.gov,br, 

Oca Júnia Santos do Nascimcnto@rcs1dc-ntc CPL 

~UNICÍP1O OE LAGOA SANTA • Errata • PrO<TOQac.'lo 
do Pregão Eletrõn,co RP 055 2022. no c,a '5/06/2022 
com rocobirr.ento das propostas comerciais ate 09h. 
ObjclO. registro de pre<;o!l pare a<;uis,çào do malcnot 
cie COO$umo :>ara atendimento às demandas Secre1ar1a 
Muntc1pal de Saúde <!e Lagoa Sant.a/MG. O edi:31 no integra 
cstarAi a1sponivd r,os sites wyw laooas:a.nv, os gay t>r r. 
tiYIV' !>bmn"Uídi;ur::oe<I. ççm ?)r. 

Marce'fe Rodngues C:o Nasciment0 Fano Prego&1ra. 

\ll 'l ciPIO fJ~ \UCIU.00 

\"\°l'\O U[ LKIT \ (, ;o 
PRocc,,n '"·- i-1t.. :,r: 

l"R•:c-; ~O.f l.F'1 RÚNICO' · ~!l!n:l li 
f OIT"L"•ul'l!. !O:?! i 

Du (1IUI ro: ,_..,, l\.:,.,, ,k l.,.'"\.jM'.;..Jl.Y.c.. <. 1.it•l~·r r •. !.& ·•rco.Lr'ICr...r.l ..... 
p,1;,, ~.,._;., ·\.n ~»J..~ ,. •• .._, êc ..,ild.c. dr', ..11:\IJ.:-:...~..> ..1, t.:,r .. \rJ.,J...~ 
J: :-«-,c-uru ,h,r,.,.-.rd ::..: :,,..l\.ldt t111 M.!~:t'i"•' c!c- 't!Yh.i.!.-."M<,, n.v,1 
-.'.('C':"'.6c-...;~. ~.;;J«:r.r.U-,'-o' J...-n.'h.,d:!,. 1-: krnn Jr ll,..:(<"tt1il'u ~· ·r,u~:.:

.:,, MC:\.<l l .:!11 JoJ1~I 1:0,...JC'H)J)O l<.í.(1',ftl.Mf.r,,TIJ IJ,\'- f'l<.01"4"1 \:,, 
l:,lO \11 t,; ; 111 \., :o:: ~ /t-:f/llJfr..n. J,J;\I 1)() lU.C'"U)L\J~~ rn l)~\.. ... 
rMOt'O~"t-\..\: 1"'- ,11Í :on ..,;. 1.:n: li-11' , H.:IHL'MA ►. \ \1,\1 IAÇ\() 
l)\:,i; f'KOt'O:...'T/\': l~('f,.:n~:i .l· l'!i..'"'n11. ,RFRTl1t.A }; Ol"-Vn , 
I)► 1 ,\. ,(• ►;$: 1~,., !,'.;,.• \'1\...1.'tT.._~I J: 1\.Tl\. •. ~ ( J\'11'.1"!\;Jt' ,h-. f"'':' ,•, 1.). 
•rl.'1 .. ·•~!, ,ri J'-'m-;•1:,,r,. .• .....:-,- f:,.7j,.1 C"'-:-:ua: ... , I.Ji.•\_-r-:i,, ~.:·w., ,J :.1 
.,, ... ,. ,l., ,u .. be::• k1, .. c,raoL• r•a1f-r 1C"1" 't:'·" .. l,cí:~ 

:1 • .j:.,.• 

J • llal>O ( ;unriju d-.: \ lmtldJ 
ru. ~,M'ire 

~:R'\ :.. ·~ -... ::,:.~. . .. --:-, 
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.:.-.1so ti; R!:.VY'...AÇA:> co PROCESSO N1 70.":llZ! f'RECÀÔ ELE:TRO~'l:"..O r..~ 
.:?:i..'Z!.:::2 O u, ,, c . .-::: ~ ~1Jt.J,ºG u1r:1vJ• <~ CM1~ ~~·til'!'!\' d.! 
L..-r-.,C:.n, !O'l'I.:.: ;;uril:.l a q,,.•'l'l" uoc:r .. , 11..,,W.IU, ..... ro1 >'..-J1; U O çr,~ro 11• 
;e.·::,".~ :,~:, , i •t:•nt"'~ i' tf<2C22.. :c,,,~.3 c.'".Jt .oJfltlf'.';O,i a.:1'tl"ê:.W.à10<: ~ 
.vc~i=~~, r,:.n oi--;►~.:c e• t: .. 'l,,"'O': ~ _. AC:r •~~r~ • o•r•~ :a'n'M'lln õ
-r-1,,. 'e"IÇ!, ,:.,.,, .. :n,:, .. 1)1. '«ll' AI: do- V'l"l~ u. nea5::t*-• M d,;1 l S.~'20"'..:?. li,; 
1(',i'] n,, -.r...,-.r.>"':!P ·~t;.1 •:IOr.C'"'ffi,.::>f,PC'lltt>"l~<;,IIOOOaâ'\• "'1!1.C~ 

,". Prc•.-.:ura 

J.,.,,,m1.- -::?. ~ :hJ m:ac> C• tC:1. 
• "'·" ,-.,. .. , r,.1 .. 1t 'ID<~ 0;.11 J"':. 

f:",e:,.c!e-,~: tb C. ";i ~o~ l.e L?c.!:J 

HOJE 
EMDIA 

Si,o-""4-i.J,:;'t.•:::. co,.,.. .. u ,.:..:.. a n:w~ 
;:ibe1l.l!'ã <ic PROCESSO N.' 
~ e::2t1~ Pne~Ao 
t cE TSON;CO SR!' 028-'2022· 
Ob;C:c · Aet.1SIÇ.âo de uma pfaa 
v:b~.l'.t r.c. 0,lln 3ô'06i7~ .1:• 

C$ ~ "Ot..tc.. O t-ct,Sj ,~ etiCCntra 
o:.,c"ev~ no ~-:.e 
..... p · D<,.ICIIO~rli is.nr.,.~ tw"953-~ 
lnflv maçôt"'.. Mn:lll. 
l1r.il,llCOO(Jbl.J.,lnc;xJ ..._.~.gr..·.'.bf• 
CPL. 

C:..J i:> Sc.rt'>('.,l 
;i,elcr•o \1J;i,cp.1L 

ANUNCIE AQUI 
(31) 3253-2205 

S:SOICATO o~s PROFESSC~:5 00 ESTACO DE MINAS GERAIS 
Edrt:!J de Con·«açãc 

CS. ·c::;:.l:o.:::.-..P"(fo-.;;-':r€' .. ~~~,,,.Jev.:'1JsGe;;,s C~PJ 1 ?'.241 .::,t,·•·Jl
:..€,r..::r~J Rul J.l•nYJ,jan,(r.i, 19~- rlc.-1,s:a • B•~c Ho"i:ca, tb.'MG. t,n :-7 
~iK .. Ci ~i f>ttos 12fllC 13 IC;il'1.'W'!tar.:, '~.,Jl oefa 0~!,ó -111 \IC'.t.J tl)'T·;:,C.;r a 

W:.:; :..J :.;./v...;.::r. ;; .;.;:;..:.OJ1o;.; : w :1.:·.(l. e·"""t!QJ'J ~ c1· \i.:. :b::. e:, i.; ~d.1~ 
,.,. CN.EGUi U', p-:"'.1 ELEiç.:_o 1.'! RTU:.J. "' Ar~$o'n~:-,L·~ Gú\ Pff•!~':?'J"~ '\ 
Er; :rz:aJ:~ 'lf': ·r ··:.:s c:.-1 d:t:J~ R-:o.r:?!' r!~'M :'~ Er :;rcço--=- !l.1 

t ,- ·,r, :ç.jJ C;,;c: . J ,-; - ~ _....:, t"t21.·2cu. e 1'\CJ~r,;.c::i '".o~ a1~~ x:i. 
~1 o:..~ ~t-:;.f.:~ ~, :"~.o S: -:li.1 do Slt1F~Ot.4G J rt.hor-~ ~1 :,• 
Ci: rr.;i:, ae : ,2.? !'!O h:;'!'JC Ce C6 l'l~.JS ;n 1jt:.59f"\''Y,b, •:b r ~o;~C-.}l 

er' ~ ~'{!:d )".J'eil d ' tp-i!l :tl:.:tl, Sll'1o ~ ;e-J,:!QO l.i:l: J m:r.rç.lo no 
cG ~ ";: 'ZJZ: '1) ~or:,:10 C:: t ~.;: 45 .:s 1b "e.os. "O f:-IDil'l: presidt:nt.;.:câ; 
s.-n:::-.111iRS.c:~.:.r O W ,._ : •; «rertY,Jl.ci o..~ ;e~ ser.o e.-rvm:i~ na 
~ Jf' ;crftr: i!•! ::~ , 022, ::.;;;;.ç C. Cl'\;et;?.t'"WIO 1o p•~ de 1.'.:C.~ Bcl'> 
t-- :-,:a:-lc? 28eemto~~.\:.1,;',f.:J~lMY3(:~ r,:á':os-Prtl(jer,le.. 

-
FLS. n<l 

t 'V1'.,,,Vlh IU 1~1t·H.\H Ml.1t,,J. ()t. '-''-r*; IIU \l ,TU 110 l"\Rl-0 • tL, •\Rl' 
T, .. ..., ._.., ,...._., . ,l""""~....,Jr-.. .,r,..~,.,r:tl ,.J ,,., J.., ,.,. , .. .,.;~ : .... 1,r,in 1L , ., 
Pt-....., .,,1-..•·1• ,, lll'.'!'~;l r,,,:;., í.ko,,,_ - lt.",.~• •i.• Pi,-., ... w· .. '.'11': 1.,.., ..-;,-" 
1-.•· ,...,,.:., .,,1:.1,r. .;"" ~-, Jn.., -N., r ,, .... .. ~,-: .. w."-••• .ir.,.... .. . "-"';• ...... ,. 
, •• ..., -t"J! ~ ~;_ li:" ~ . ... ,:f'f,· t,..,_.~ •.l"",; ,._.,, 1111.11 ·~·• " ,\•:;.~- • .., ·•~.,,1.,~. <-" 
-~- _. -:: , , .,.,~. n.. T . .i-. l.i ~ ' COl\.'I:\~.\. ,. ,...__1,;. ,. ~ .:o.J,, 1-,oot 1 ,.,.., 
""'-"'•">J11.w . 11•0·,-. .1._,. ~!.,'11-~.: re e,.. ,,. , . .,_ ,t, (" •~•._, ;.._ /alJ, ,•rl.s. ; " • ~ '"" 
<!'-IPR!•. • _.J , A"!" .,..-, .1 ,~,.._.,.e" J.·, 'l • l· .... ~tt~"' ., t • ~-.- J -,. rt,\IUJ lacl-1:'L, ·o#', 

r.•~" •'1U• ; , ,.., ,., •• \. ,-, .,.,i: ,; ":ll•Jfl.:1r.,...•,.-. ,,I <, ••. ,.._._,.r,. .;,.-,. ·1.v 
.. ....... ~•'V•.·. ..~ •• ,1-1 .... •' "1 · :>-- .... .1, ... . 

h"lt "l•L• M,l.''! r ,.. J,.:. ~ .- l't·•, •.,-• 

•1:Blli'r.l':J'•\:f'• 
/!ur,do \~ur u:lp~I CO$:t Ci.: Cul\urri. Avi.:a.u o.: L-c1·ação. Prcp<kl 
? rc :;;cnc.al F\!CCP $ RP ri1 Ot ?(;?:'. ~rOC4.~...0 do Co:l'lpf'a n 
1561202:: - T1pu. t.1.,·,or Pra..'\;O P:>f ltc...,. Oi:.:cto A.FGISTRO DF 
~Rt:COS ? A~A •U.UhA t EV~NlUAl (',0.\111-<A l ~CÃO DE 
E}J-PA~SA ESPECl,\LIZ,.,DA. f""Anl\ P~ESTACJ\0 OE SERVIÇOS 
DE BUFFET . CAFE, COF•EE BREAK. AWOCO E J/1~T/\R r M/\ 
ATENDER AS NF.CE'SSIOAOFS DA FlJNOAÇÁO MUNICIPAL 
CASA OE CL,'t TURA Local 0a rc4.!11açd0 C.l ~~do l)tJbl,cd de 
pregdtJ: Sede Ca F~ hJu11,c,p.a1 Ccot. ;J. e~ Cuaur.i. d,• PmaCdlU. 
s-daéa â RUJJ e:, A..-fa . i=;.N-"- 8;;.:rro , :e--,;ro - P,1rar.,atu Mfi ,,., d1,111 
2,-0s-2c22 .;~ 1-U}Oh. EDITAL M 1~:agra· a dsp~.â., do-: 

j.
1n:~r&!';\.4C0~ '11 ~ da Fundaç~o Munu:ip,;.I ~...a d• Cultura~ nr. 
" ~ d<t P,~otturíi www.;:,,ra:~h11.g.Q0\l.br. 

Par1'Ca;u•!J'G. Z.7 de to.1.:\10 oe :.J02.!. 
Dl•.'00 PorOro de A1.iú~ -F'r1.:aoc1r0. 

EOITAl ,~RA CONVOCAÇÃO DE ASSE'I.Bl.ElAGtôR.!1. EXTRACRllt<ÁR!A 
:i si?-OC:1r. li(": 1«; -::ss~-s ~ e.s·.: ... -ri Ué:. :•'L'.S i.r.x;is - :l\~O-'JG 
,.u. ... Jt :, -.d ~- I' ~ r;:c · .~ *-' x n,"'. "-"' ,_. ;r éf~:.;,.r:··-iJ. :::.:i 
'-~·,,_;_; to 51..,:,;J.lr,1.~ ✓r.e.. ';:;~ fü:::·.J • ij.fo 1: .._ IIV'\lv .'.:,_1',;,JIJ': r H r,O~ 

1~..::> ~ ..l.r 'OSr't:.J ;'t"r:tj; .. • ~~=~Y'.->\Ctt'.•!C!<:,'w:t~l;."!llk) 'J odoa<~ ~ 
~'.!J co:r~·x A .. 11'.'C.i ; Crill:~1.). ~ ..,..,_.f-tt :Oius li~ !'-!'iOt r1'K\.-·,D;. :..."~ 

tN~'i-') ':tlf Ji•~, 1$.J ;.,., 1 ~?S \-:t."l C!:•1CS Al:~·J,~1.iJS ,.:li\ f: :St X' S!,'Er 

l.'G. z~·.:JrUld~ C"J '•Ãl : .. -: si~->i-.:.-v~. ;:i·il .:..,;.;k'!•,:4::d ~, .. :1 C.dl' .. ..1 . lf..nJ ~(., ::." 

:· ·► , ... -tt:,1$:·~: •. :., -:_j:"'\,. ... ~"'l"i:.-c:;m :.;:.•ir>-:,!: ! ift-,.,;JJ<.-U: ";. J,.1:~ 

J ~ t,, • .;i ,.i;; ~::.... :-1-- 5J. ;_, •_;;;.:,: ..... ) - et:.;- <l:tit: "t!~ %. '1~ l"l h..J~~ t ;o 
-n :.~ : T p ._u ',!.! ;-;.i , ...,-;r; ... -, ! l-' '} 11.-.x -' r '...('Ç'. •· -: ., "': ,,, -4(,.!.! . :"' .,.d!', -àf 

q-•• i-'" .::... 1,; -:.~: ,;•-;..,.;e,.,,._,. t': ~.:;~':i''•.tS":';,t..i e.;i:.i.::.:...~.r. ~..ll'V.r :x.-e 
l :l•1., l::l.t Cu\,U. I• ~<, '..r:, :!: ~,l..s ~ ;:,,"IC;;..)~J.J f3.: ;:::1,C-~..!. 2- .'-;,""J::'IC;J:) 

;J...._1, :;.n•: ód..:...•n,;,...l .--.::1~ 1re: • .i.r,,.Xl ~.-li"-';,.Jc,1;:,.~~-~.;-.Lvi?r."~ ~ 

r.:itJS;. ,:: Ol j,'!. 'I: '.:.~ :.-tt... ;.-u . .:-At.!';v :J~ : P,:LJ~COO.~ C~ Cl':~:JIC ':"JJ .. ,1, j. 

&t.l-fl,.r t-oll"r.· . • :.:~x~r,l :s. ~ !..~ :1,;. ~1.. :~-:13.! ll'\:.:. :JJD:.if~~ •J:"'.t; 

~~✓"'~"' ... 

,,r·•""'~$1'---...~ .. ,-----~.,~-
~~;.:.~.-~~- ~---"'\ < _· .... c't ·. '·S: 

Endereço: R. Juiz Costa Vai, 161 • Sa m a Efig&ní;.; 
hospitaldeolhoshiltonrocha.com.br 

28 e 29 rnAI 22 
BHD HDl!lUHIE / 

1'or,!Qf ».1 11,l!',,n;1011 ""' P 1r.-.1 . 111, :-A 1<t11- ... r . too 

;t·r. t t:~!',.t·~~,! t-;,r:,;,:.~~ .:::.':..'~~~
L~1:.. ",. ~.~;:.~\~ ~-.':t!~~::'t ..!' .'.'·,t~-~:;;: ,'' 
i'.~ -~· ... f ç.~·:.:t .. ::..·. ~!':.!;. "'.:.~:::1

·~- .:::~,.;, 

~~:}:·~t,o':tit~~~~l"~~-~~-.~ .. 4.;~~:.~· Ã~,;:-~t!'l , · 1.,.• 

~~:i::..-r:.::;~,.;. ,~~-;; "r. ~::..~<J~ <;:,-i;~:.. c'l'é~~ -"!1!1:. .. . ::·:~:·.~1 ·;, 
F~·~-~:~~: .. ~~ ~~':.:~·.{::t{·~~;r1~;:~ ;:;i :: ::•·~ .. s·ºt:_~I 

E!ífi'WINI~if S■ 
EXTR,t.TO OE CONTRATO 

PROC ESSO DE ucrrAÇ.ÃO N'. 
EC-""22 

•K.)(JALJUAOC CC 1'(.:JnRl:NclA 
r,.• O:.Zi~ Co1?Jt:ré~ L'J""-P'.:. 
t..\c' .,.~i.:...t··~·G eo,i:·• t:.:::-.-.'.-alcr 
Tm-ra fujl'rlt.Ylil 1!! L.QiC'~-..c b~ 1 

k$ ,l.7S;u;,.,n 06.JClO· 
Rtlri ::.:çbo M r~~~'1'Ulr'O 

..::,•,il:co i,n, e:~ ~~'!! rTUt ..... ·po 
\'ICêC,'\. 10.Ch~ a 
i Cl'IJ~~l, 

Nt-;.irn@iMWW'N 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇAO 
PROCESSO OE ucrrAÇÁO N" : 

60:2C22 
UO~AUMJE 00,,..C:>AóF~ 
,._.. o:"&2'.l CONfAMANTl;. 
VVNICIPIC JE JN~AÚFIA:'\'G 
Coó!lat.lJ.:."r.\lof loL"'II T~ 
Cr•J":~~ .:, r. Loç~--':'l lle:t RS 
"· '."! :! ~76.i: O'i.le~o o,._ 
ucn~CH".O R~'llz:oç'!\-: ci:-
/'t,>o;;;,~i\mc r :._ ru.':OlcJCo t,,·n :b:.4 
"(!'.h, "!"u<r.lQ: 

PREFeTUR,UIUNCIPAL 
OE JANAlJBAl'ilG 

~ATO OE CONTRATO 
PROCESSO OE UOTACAO n1. 

sci,2022 
\'n!j;ii'f:~I" . Tc 'nJ:i.-1 d~ ?N't.: n 
t;•:~.;U Cnn:•,\:Lft!I"'• 1~,1r,•.1;--"' e.
Janau-i1-i.'IG c;o,,1,.11,aro.~ .,.,1,-.., 
T i,.'l1111 E~" iV a • lç9 11:,tic;.a . td.i 
RJ. 2.i~lln:X ~,e•o 
P.a • .m.,"!.Jc.6::: • d,,::n_.g11m ur-.: ... , 1 
: ;, ;.v. Ta,,: "-do fl.~ ·~:»1c 

1rru:'1!('1p.o V-9ik.oa l Ci .J!:i ;-:-n ;, 
"C TJ!:'4C?3 . 

PR~~AN~.:~~AL l 

EXTRA.TO DE MOMOlOCAÇAO 
PROCESSO OE UOTAÇAO N" · ,.= 

"'OOAlJC~E TOl.\o\ !)I\ C.F 
PRE.ÇOS "-l' 1J':n.?.: C<" · 'tJ'C"~f"'. 
•!•.101C;~ d. .i.l'Oub :,· \ 1G 
eoo~u a.;. . .:,1., :?!..d T"""'""" 
Crj j)>('l~ :'.:1''3 e l ~; ~ ;•r,,a : Fit 
~ 1a.s,3•9J)ô OBJEl;.":. C-A 
L.ICtl AÇÃ.0 ~.!\\'fl"'f1hlÇ 10 I' 

tt't"~""fl :.,,:;,·.a d..i <l\ :.tner.:::i 
flt,; ;~;· , l'!t,,l)flll.;".1(1;•; 

2'· A\~S0 DE ADIAMENTO. Pregdo Elet,õnicc SRP Saúde ~ • 
07~22 - PtO"'..OSso du Compre n1 3221:?021 - O Oire:~r e, 
01:partamento de Lacit3(:0es Qa Pte.teitura Mtnic1~ de PatJC.a!U, 
lorra púbico q.JC por riO:i1·0 de CADEIA AD!AN!STRATIVA a 
a~ra do Pregâc Elatr6ni:o SAP Sauds N'' 07'2022 
anter\Otfflenle marcada para o cio 30 de maio ce- 2022, às r:O'I, 
1,oras1 Jica ADIA.DO par., o d ~ t0.'0612022. os 09:00 h~ MZll()fCS 
iofc,r"-lÇé<!:!. poc;-ão ¾iisr obtidas peJo 1e!efon+o {38) 3679-0000 
Ramal:: 0333. 

Paroeatv n,,.¾Gl, 27 de Maic de ,022. 
OanJo Alves <!os Santos w O,relor do Deoartvnento de ucimç~~-

Telefone geral: 31 3010 1700 T2 iefone Clinica Soda!: 31 3010 1729 

... WhatsApp: 31 97103 6791 

@ @hospitaldeolhoshilto.-uocha {f hospitaldeo!hoshi!tonrocha 

f, . -.. ··,; ~ ··(' -,;- • J '.;, :.,._;,. 
,,,_-,,.H 

HOSP'TAL CE C:..HOS 
HILT')N ROCHA 

--~ ~~::~~~~-,~/~~~::.:-
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14- SÁBADO, 28 OE MAIO DE 2022 
DI ÁRIO DOS MUNlcf PIOS MINEIROS 

Sarzcdo 

Prrfdturu Municipal 
, .. 1,v o1. wun, k-<\ Ut.ut.n.,,;;;., ... 

1( 1~.\IJ.\ U); l"IC&.(Õl'>.,•r":C:. 
••. 1 • • • • • • ·" ~., .. . ~ .... .. , .... 1 ..... , ........ .... • 
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..a;··'"-'· ' r!., , ·J.< ,,. ,k ·'-,• .,. ~· 1.., • ., ., ._....:Jo' •• _. .... 
., ~ .. """'. •~-'~" ... ~ J..-..' ... : •.· :Z. ~11-0:•. : ... ...... ,:~. 
> ,., "',r,..\r•• .... ._.1,. J ·• •. U,:'l,l:C.•,1, , ,',·, ,...Jr,,•i,1,) 

:~_..._;._;• ... ~· t·'.-.--·~.,; 1:. , .. ~\ ~ ~'ts.;;,._,_i1 ;;; 
,....., .. .. _ .l.... • •f :.•.• _, .._, .,c;,:,1.t. u.i :-•::. 

g_•.,;f') 1'11. LI. IT\f \O ;1;.....r.r,\• n..:,,\1 u.t:":tO'-l< ,' 
.. 1 'I :~ ... · ..... '\ l,,. ... " ~ .......... ""' '"'" ... _. ·- '·"' 
...,, , , .,.,, .,..,,.t,t:1.l,,f..,,C.. -- l;,.l,. w,r•,.,·,••·,;.. .,_o;,-
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Produtos Farmacêuticos 

PROPOSTA COMERCIAL 

Ao Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Rio Pardo - CISARP 

Taiobeiras/ MG 

DADOS DA LICITAÇÃO 
Pregão Eletrónico N!! 003/2022 !Processo Licitatório N!! 013/2022 
Data e horário de abertura: 09/06/2022 às 09:00 horas !Tipo: Maior percentual de desconto global lote unico 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos éticos, genéricos, similares, biológicos e específicos de "A" 
a "Z" contidos na Tabela CMED/ANVJSA, e materiais médico hospitalares, odontológicos, saneantes, materiais de laboratório. 
equipamentos e móveis para constantes na Revista SIMPRO, visando atender à demanda dos munícipios consorciados ao CISARP. 

DADOS.DA PROPONENTE 
Empresa: COFARJ'IIINAS COMÉRCIO DE PRODUTOS FA RMACÊUTICOS lTDA CNPJ: 02.537.890/0001-09 

lnsc.. Estadual: 277740038.00-11 !Tel efone/ Fax: (33) 3277-9200/ 3277-9050 
Endereço: Rua Tupinambãs, n 2 651, Carapina, Governador Valadares/ MG, CEP: 35060-530 
~ 

!Email p / Pe didos: vendas1@cofarminas.com.br 1ail Licitação: Jititai;Qes@corarrn inas,~om.hr 

1 tíanco: 001- Banco do Brasil/ Agência: 0166-X / Conta Corrente: 6475-0 

RESPONSÁVEL PELA ASSINTIIRA 00 CONTRATO 
Nome: José ;lido Cordeiro de Sic,ueira ICar:!.o: Diretor/ S6cio Proprietário 
CPF: 875.997.246-72 - RG.: M-6.743.519 [SSP ! MG) - Est Civil: Casado 
Endereço: Av. !'l.io Doce, 1736, Blc. 3 · Apto 203, Ilha dos Araujos, Governador Valadares/ MG 

LOTE ÚNICO 

ITEM! ',,; DESCRIÇÃO .,:~; ~ ~ · ·.., "UNJD 
VALOR ESTIMADO PERCENT AL DE DESCONTO 

.:;.:,_ - ~~, ? ...,J, • .._,, !}~,1·' ,_ ANUAL OFERTADO 

MEDICAMENTOS GENÉRICOS: 

1 
IAQUl~lÇÃO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. TENDO COMO 
CRITERJO DE JULG • .\MENTO O MAIOR PERCENTUAL OE l)ESCONTO 

! úNID 1 R~ 14.000.000,00 1 38,50% 

DOS ITENS COl'\STANTES DA TABELA CMED. 
htpp://portal.anvisa.gov.br/listadeprecos (Preço de Fábrica). 

MEDICAMENTOS SIMILARES: 

! .__. , 
AQUISIÇÃO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, TENDO COMO e·. !. 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO O MAIOR PERCENTUAi., DF. DESCONTO 1 llNID ! R!iô 14.000.000,00 1 38,50% 

DOS !TENS CONSTANTES DA TABELA CMED. 
htpp://portal.anvisagov.br/listadeprccos (Preço de Fábrica). 

MEDICAMENTOS ÉTICOS: 

3 
IAQUl~lÇÍÍO PELO SISTEMA DE REGlSTRO DE PREÇOS, TENDO COMO 
CR!TERIO DE JULGAMENTO O MAJOR PERCENTUAL DE DESCONTO 

j IINIO j R$ 2.800.000,00 1 0,10% 

DOS ITENS CONSB:--ITES DA TABELA CMED. 
htpp://portal.anvisa.gov.br /!istadeprecos (Preço de Fábricil}. 

MEDICAMENTOS GENÉRICOS INJETÁVEIS: 

4 
l'i\QUISIÇÃO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, TEi-:00 COMO 
CRJTÉRIO DE JULGAMENTO O MAIOR PERCENTUAL DE DESCO:'JTO 1 UNID 1 RS 7.000.000,00 1 12,50% 

DOS ITENS CONSTANTES DA TABELA CMED. 
htpp://portal.anvisa.gov.br/listadepi·ecos (Preço ~e !'ábnc::). 



Produtos Farmacêuticos 

MEDICAMENTOS SIMILARES INJETÁVEIS: 

5 
AQUJSIÇÃO PELO SISTEMA OE REGISTRO DE PREÇOS, Tl::.NDO COMO 

UNID R$ 7.000.000,00 12,50% 
CR!TÉRIO DE fULGAMENTO O MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 
DOS ITENS COi\STANTES DA TABELA CMED. 
hcpp://portal.anvisa.gov.br/listadeprecos (Preço de Fábrica). 

OIETJIS PARENTERAIS: 

6 AQUISIÇÃO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, TCNDO COMO UN!D RS 7.000.000,00 7,00% 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO O MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 
DOS ITENS CONSTANTES DA TABELA SI MPRO. 
MATERJAL MÉDICO HOSPITALAR E LABORATORIAL: 

7 AQUIS!ç.~O PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, TENDO COMO UNID R$ 7.000.000,00 3 9,50% 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO O MAIOR PERCENTUAL DE DE~CONTO - DOS ITENS CONSTANTES DA TABELA SIMPRO. 

" VALOR GLOBAL DO LOTE=======>>> RS 58.80 0.000,00 148,60% 

Declarações: A empresa acima nomeada declara, sob as penas da Lei, que: 
• A validade da p,oposca é de 60 {sessenta) diqs. confonne t:!dttal. 
• O prazo e local de entrega será de acordo com o ed;taJ: 
• Concorda e submete-se a todos os termos e condíçõe:s do edital d;, Pregão em epígrafe e seus re~pectivos anexos; 
• Esta proposta atende a todos os requisitos constantes ao .Edital de Pregão Eletrônico n~ 003/2022. 
• Nos descontos ofertados na proposta inicial, ou nos lances que vier a formular por meio clctn}nico, estão inclusos, além do lucro, todos 
os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais <! outros de quaisquer natureza que se fizerem ind ispensáveis à perfeita 
aquisição do objeto da licitação. 

• O objeto do certame será entregue conforme estipulado neste edital e que se responsabiliza pela autenticidade da tabela por ela apresentada. 

Govcrn;idor V;itaóaresí MG, 09 de j1:nho de 2022. 
COFARMINAS COMERCIO DE A5sinado dE: fofma digital pof COFARMINAS 

PRODUTOS F ARMACEUTICOS COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS 
L TD:02537890000109 

LTD:02537890000109 Dados: 2022.06.07 13:59:34-03'00' 

COFARMINAS COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS L TOA 
----.. -

\ J 
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ATA DE PROPOSTAS 
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO RIO PARDO CISARP 
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO RIO PARDO CISARP 

Pregão por Maior Desconto Eletrônico - 019/2022 

Declarações obrigatórias 
Titulo 

D-:td.ar?,Ç-~ de C.,.onhf'!:Omen;n ~o Edit.'ll 

Oecl::r.:-1ç&, de lrn: :i:.;t:-::nc1;:) de imped1ti',105 

O~:..i;;r;)1,.:o d'..,, Niio•Er11;::r~ do Mcnorc:; 

Dodr.:r.1ç.5o de Vel'OO'<Jadc-

C)(jscricao 

Ot:cla rn par111 05 dev1dc1- füis te9,11!i <;ue cor.het.l) tod<1s. ,gs regra-.. do e!'ii!.ai. ~"'m r,.t)n10 todos os requ is. u,s -:iP. 
ha~ta;;.ao e que minhc! oropcs:11, está em ,;:onformid3de com ~:i ,x~~nci,s do insrrvmel"'.to eonvce31ório. 

Dtci:.i,o p.;)ro. cs dev1:!o:.:. rms: legais, e:n cumi:.mmcn!<> ao e:og;oc no ,:cii!Jl, GUC il rl!' il pre$t;nte datJ inexi:.tern tau,.'!; 
,mpedi:1..,os oDrO ,:1 r".ab!l1raçto no pres.~nte proccr.<;,0 ltclatórii:) , c:ente da obdg::ilc.ned:ild~ i::e dcr;l :1rar OC-ôr~ncr.)..~ 
post<:noros. 

o~cbro i.·nru ,_;•· dt.•v,do: !i!~ le9,M • ..:<.:1:fcrrrw o dtspu:..1t.1 no 1nC1to \/ do urt. 27 <la Lt.i 6665. de 2 i êo jur.r10 d'.1 
1<)93, ::icrf!" tld l pala Ll¼f %54. ~ 27 Oe 0t 11t1 bro ~e 1999. QiJª 11{10 r;ml)!eç.:: menor~ l1i!Zc.! ÍtO ano:\ E'm trabafh,:, 
n\.lturr.o, pengo~ ou •n53lubre u ni>o cm;" ~ga m,;nor d!! 00.:c:;:sei,,:; :ir.os. 

Dcda10 a.in:pnr os ir.qu1:.1t"s ce h:lttih:aç..'\D e qve a~ dr.d:imÇOCs informados s.."\o vend!c..,s. conforme par:)gr.1fos 
4 1:: 5 .. de., .Jrt. :l.t) d l) ée-::reto 1 O. O ,!.t(c;'.0 i 9 . 

• As de,j ;)r,:,çô~s suprac,bdas tor::im 2ceibS por t.;idc.,s os :.,.1.1Jc1pames.. 

Propostas Enviadas 

LOTE 0001 - ITEM 0001 - MEDICAMENTOS GENÉRICOS: 

AQUISIÇÃO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, TENDO COMO CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO O MAIOR PERCENTUAL OE DESCONTO DOS ITENS CONSTANTES DA TABELA 
CMED. 
htpp://portal.anvisa.gov.br/listadeprecos (Preço de Fábrica). 
Fomoce<!or CNPJ/CPF 

Cofr:m,ínas Ccmúrc,o C:?.537 .BOOlt;Oü 1....,"9 
di:i Prodl1t'vS 
F~/'l'né:lc~uticos lida 

ºª"' 
07•'0612022 ~ 
1d·0S:•Je 

Modelo 

GENÉRICOS 

Marcel Fabricor.~t• Registro Af'INISA 

CMEO 0000 

Lnnce LC 123/2006 

38,SG N;;1c 

LOTE 0001 - ITEM 0002 - MEDICAMENTOS SIMILARES: 

AQUISIÇÃO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, TENDO COMO CRITÉRIO DE JULGAMENTO O MAIOR 
PERCENTUAL DE DESCONTO DOS ITENS CONSTANTES DA TABELA CMED. 
htpp:/lportal.anvísa.gov.br/lístadeprecos (Preço de 

~ 
~ \ i 

Fábrica). 

Fornecedor CNPJ/CPF 

Cc1:r--n1"1:JS Come:c10 02. 5:!7 .5~0!000 l•Ot:> 
d~ ProéJtV$ 
Fa,maci!u:icos Ltda 

ºª"' 
07 ú6i2D:r2 
14 ';5 12 

Modelo 

S11/ l cARES 

LOTE 0001 - ITEM 0003 - MEDICAMENTOS ÉTICOS: 

Marca/ Fabricanle Registro ANVISA 

CM~O llOOO 

Lance LC 123/2006 

~ .50 N;tc 

AQU ISIÇÃO PELO SISTEMA DE REGISTRO .DE PREÇOS. TENDO COMO CRfTÉRIO DE JULGAMENTO O MAIOR 
PERCENTUAL DE DESCONTO DOS ITENS CONSTANTES DA TABELA CMED. 
htf>P ://portal.anvisa.gov.br/listadeprecos (Preço de Fábrica). 

Fornecedor CNPJICPF 

Colarmio3s Comércio 02.537.8:;.0IC001~09 
ce: ?roc'u:os 
Farmaci:UIICO$ LldA 

Data 

0706.121)22-
14 05 25 

Modelo 

õ.TICOS 

Marcai Fabrican,e. Re;;istro ANVISA 

~M!=D 000(1 

LOTE 0001 - ITEM 0004 • MEDiCAMENTOS GENÉRICOS INJETÁ'v EIS: 

Lance LC 123/2C06 

0, "i O N!ic 

AQUISIÇÃO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, TENDO COMO CRITÉRIO DF. JULGAl\-1ENTO O MAIOR 
PERCENTUAL DE DESCONTO DOS ITENS CONSTANTES DA TABELA CMED. 
htpp://portal.anvisa .gov.br/!istadepreccs (Preço de 
Fábrica). 

Fomocodor 

CO,emn,,a:; Comercio 
de ::'ro<iL~os 
Farrm:1c.éu:i~ l lda 

t c:-tcJ: .; 

c~N:i~ls 

CNPJ/CPF 081a Modelo Mo rc:J! Fabticuntet R&giolm ANVISA 

G2.537.6GO.r1i001-00 O 7 !(i5/2022 - GENÉRICOS CMED ºº"° 14 05:3l (NJf: f J\V€1S 

A aulenttcldadc ' '" ct..x.vr. cnlo pode sar yi;: ,'Jc;;,-: !.' ~r.. •,: ê tlilpS , .... -•; ~~~..,,'-i•"·ô.?C"t,.:r.cccr:,;ir~spub'ter.s.. c.-:;m or 
Oocu~ cnil"'I g\:mdô Nr. tron-r.?.mc n!c n!' ?c:t.ai :!, .. ·:.:·,1,1. m-.~ ?uNl<""'Y., 1 .... 1.;-;ç7 tr,22 ~t; ,i::.: IJEt ~-
C<J:!igc vurífwdo:: 2FS~A3 

Lanc<> LC 123/2G06 

12,50 Não 

J; 

~\ 
J 
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LOTE 0001 - ITEM 0005 • MEDICAMENTOS SIMILARES INJETÁVEIS: 

IQ3_ 
~ 

AQUISIÇÃO PELO SISTEMA DE REGI STRO DE PREÇOS, TENDO COMO CRITÉRIO DE JULGAMENTO O MAIOR 
PERCENTUAL DE DESCONTO DOS ITENS CONSTANTES DA TABELA CMED. 
htpp://portal.anvisa.gov.brnistadeprecos (Preço de Fáorica). 

-- - - - -

Fomec,odor CNPJICPF ºº"' 
07•06i2022 • 
14 os 3a 

Mod~lo 

Slr.t.lLA"ES 
INJETÁVEI S 

Marcn/ Fabnc.anta Registro At-.iV1SA Lance LC 123/2006 

co1.1rrn1n~s eomtrc:~ 02.SJ7.390/00V ~-os CMED 1:'.' !Jl)OO 12.50 N~o 

de Produtos 
Farl""\..'lCéu0c.')S Ll.Ga 

LOTE 0001 - ITEM 0006 - DIETAS PARENTERAIS: 

AQUISIÇÃO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, TENDO COMO CRITÉRIO DE JULGAMENTO O MAIOR 
PERCENTUAL DE DESCONTO DOS ITENS CONSTANTES DA TABELA SIMPRO. 

Forneoed0t CN?J/CPF 

Cclarmin:;.s Con el"Clo 0.:'.537.3°0/000~<)'.J 
de Produto1i 
Farma..:C uh1.,"0S Lr.da. 

Dara 

07,'Jf',{2022 • 
14 Oó 25 

_.odolo 

DIElA!S 
P • RENTERAIS 

LOTE 0001 - ITEM 0007 - MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 

Marcn/ Fabrlcanro Rogintro ANVISA 

~IIJ?'IO 0000 

E LABORATORIAL: 

U\OC-' LC 123/2006 

7.0C• N!I<> 

AQUISIÇÃO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, TENDO COMO CRITÉRIO DE JULGAMENTO O MAIOR 
PERCENTUAL DE DESCONTO DOS ITENS CONST.ANTES DA TABELA SlMPRO. 

Fomecedor CNPJ/CPF 

Cota11111nas Comerc:.'.l 02.537.800/0001-09 
de PrOCulOS 
Fa:ml..ttcl!uticc,~ ~td2 

Validade das Propostas 
Fornecedor 

Dato 

07106/2()22-
14.07.1 5 

Cnf~rm,t1as Cornérc.io de P<cdoros Farm..1.Ct-u:100::. UdJ 

F,,..neccaOfes ~"'ulg3COS . 

Mod-JIO MtHC'-3/ F!>:h:tCan-to R~ lstro ANVISA 

MATERIAL SIMPP.C 0000 
MÉDICO 
HGSPIT ""-AR E 
LAS. 

CPF/CNPJ 

02.537 390·'0001·09 

. -
....----.:: ~~ 

/ _::.,.;,-~ ~GB.í~CIJA,.RTI~; ~'ENDES 

ocr:c/ ~·J 
COt:{PRAS 

PUBUCA 

Pr~1r 

:--.. 
! 1 

\ y 
r'¾t 
'\Sé$. 10 . 

-1 Ar.,Oh) 
1 

l 
/ 

í 

I 
_/ 

A aulenlX:ld,)C2 do ~::cumcr to ;,~e ~ r ~·•!t1r.<.t..!r .. :; ,,:t:- r:1~ .. /. .. '".!,:.h-:r·,rqv·v,;,.p;'.;!1.0l<:1-.,c·:rnpr;..s;-,•JbllC'-ls.com.br 
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,;i ~---- :i , Prefeitura Municipal de Governador Valadares 
RUA MARECHAL FLORIANO, 905. CENTRO - GOVERNADOR VALADARES - MINAS GERAIS 
CNPJ : 20.622.890/0001-80 Telefone : 3332797400 Email: 

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO E LOCALIZAÇÃO 

ICIPAL 

RAZAO SOCIAL 

DATA EMISSÃO 
24/01 /2022 

COFARMINAS COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS 
LTDA 
ENDEREÇO 
AV TUPINAMBAS Nº 651, - CARAPINA(N S GRACAS) 

ATIVIDADE($ ) 

CNPJ/CPF 
02.537.890/0001-09 

ÁREA 
966,00 M2 

G4644301 - Comercio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 

PROCESSO 
00014244/2021 

G4645101 - Comercio atacadista de instrumentos e materiais para uso medico, cirurg ico, hospitalar e de laborator ios 
G4645103 - Comercio atacadista de produtos odontologicos 
G4646001 - Comercio atacad ista de cosmeticos e produtos de perfumaria 
G4649408 • Comercio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservacao domiciliar 
G4664800 - Comerci o atacadista de maquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-medico-hospitalar; partes e 
pecas 
G4684299 - Comercio atacadista de outros produtos químicos e petroquimicos nao especificados anteriormente 

ALVARÁ SEM DATfa, DE VALIDADE EXPRESSA. 

EMITIDO EM CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 34/2001 . 

O CONTRIBUINTE DEVERÁ: 
• Solicitar novo alvará quando alterar: RAZ.ÃO SOCIAL e/ou, ENDEREÇO e/ou, ATIVIDADE. 
* Mantê-lo em local Visível ; 
• Manter a Taxa de Fiscal ização anual em dia Parágrados 1° e 2º do artigo 113 Lei 34/2001. 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E SANEANTES. COMERCIALIZA MEDICAMENTOS SUJEITOS A 
CONTROLE ESPECIAL PELA PORTARIA 344/98. 

GOVERNADOR VALADARES - MG, 18 de Abril de 20 2:2 

Chave de Validação WEB: 20221533 
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Prefeítura Municipa l de Governador Valadares 
ESTADO DE MIN AS GERAIS 

SECRETARI A MUNICIPAL DE SAÚD E 

SISTEMA ÚNI CO DE SAÚDE 

Al.VA R:\ SAN IT i\RIO Número: 0381194 

\ "'; ~).,.,~_.r, 
~ . . ... ..L 
-~ t'F' 

' 

1~s 
:!ºs 
K~\ig 

A Secretar ia Mur,icipal de Saúde, através da Gerência de Vigilância Sanitária. de acordo com a Legislação Vigente. e tendo em vi st a u j ~ ~ ! lí a:..,. ~ 

regLil aridade do processo. em que é (são) interessado(s), COFA RMINAS COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA H U ~ ;g · • 8 i!: >-8 ~ 

Resolve Concflrler·- lhe(s) ALVARÁ SAN ITÁ RIO. para o corr ente e)(ercíc:io , na AV TUPINAMBAS, 65 1, , CARAPINA(N S GRACAS) - < ~ ~ 
GOVERNADOR VALA::}A.RE.S - MG sob a responsabilidade Técnica do(a) Sr.(a) LUCILENE DA PENHA VALBUZA SIQUEIRA - ôª 
CRF/MG 26891 , hê!bi1i t ad o a m ,,nter a(~) ,1 tividade(s): Comerci o atacadista de medica mentos e drogas de uso h_umano 

Ciovemador Valadares, 24 de janeiro de 2022 
·1-J 

V.l ,, 

V ÁLll)O i\Tl-:: 24 de janeiro de 2023 

Observações: 
DI STRI BUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E SANEANTES. COMERCIALIZA MEDICAMENTOS SUJEITOS A CONTROLE 

ESP ECIAL PELA PORTARIA 344/98. 
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REPÚBLICA FEDERA11VA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAISA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUll:OAOO EM 1ssa 

Flri'-tfr] 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E T 

Av. Epitâcio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00. João Pessoa PB 
Te!.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
G-mail: cartorio@azevedobastos not.br 
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

M-ARCADE 

·•-·•--···--- -- . ---------- - ·--·---· --•·--·-- ---- ·--· --·•· ·-- --•-•·-- . - - -· . 

O Sei. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti. Of1c1al do Primeiro Registro Civil de Nascimento~ e óbitos e Privativo de casamentos. Interdições e Tutelas com 
atnouição oe autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pesso?J Capital do Estado da Paraíba, em v1rt1Jde de Lei, etc ... 

DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança juridh.:a de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Para1ba, fo 
instituído pela da Lei Nº 10.132. de 06 de novembro de 2013. a aplica,;,ão obrigatória de ur.1 Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de notas e 
reg,stro. composto de um código ünico (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma. cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser 
~rificada e confinnada tantas ve,es quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 

A ,s://corregecona.tJpb.jus.br/selo-dig1tal/. 

W --tenticação digital do documento faz prova de que, r,a data e hora er.i que ela k" realizada. a empresa COFARMINAS COMERCIO DE PRODUTOS 
! .1ACÊUTICOS LTDA tinha posse de um documento com as mesmas carac!erist1cas que foram reproduzidas na cópia autenticada. sendo da errpresa 
COFARMINAS COMERCIO OE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA a responsah11idade única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este 

Ca:'.óno. 
esse sentido, declaro que a COFARMINAS COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA assumiu, nos termos do artigo 8', §1º. do Decreto nº 

10.278/2020. que regulamen:ou o artigo 3', inciso X. da Lei Federal ri• 13.874/2019 e o artigo 2"-A da Lei Federal 12.682/2012. a responsabilidade pelo ;,recesso 
de digitalização dos documentos fisicos, garantindo perante es.te Cartorio e terceiros. a sua autoria e integndade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A. §7º. da Lei Federai n' í2.6a2/2012. o oocumento ern anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência. poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 25/01/2022 15:13:57 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o Art. 
1º, 10º e seus§§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também. o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartór o Azevêdo Bastos, 
poderá ser solicitado diretamente a empresa COFARMINAS COMERCIO QE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br Para infonnações mais detaltiadas deste ato, acesse o site ht:ps·//autd1gital.azevedobastos.not.br e informe o Código de 

Au1enticação Digita! 

Esta Declaração e valida por tempo indeterminado e está óíspon,vel para consulta em rosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 3911250122787~65878-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94. Lei Federal nº 10.-4ú6/2002, Med,da Provisória n• 2200/2001. Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual n• 

8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132í2013, Provimento CGJ N' 00312014 e Provimento CNJ Nº 100.12020. 

O referido é verdade. dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

- 1~vvv5b1 d734fd94f057f2d69te6bc05bc95f9edb1 ce259aea1ab27ô224-'e152a0d51 d784881700üí 3a:S03084 896091e183042307f295be9119dc99ca 70196d 111 bf50aa 
i147b3b0ddd26a82Cd2ed394d 
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Processo Lidtotório nº 019 / 2022 \FLS. , -:=f" - r ) r 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 003/2022 

RP nº 003/2022 

ANEXO li - DEC LARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO 

TRABALHO 

A COFARMINAS COM ÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA, inscrito no 
CNPJ Nº 02.537.890/0001-09, situada à Rua 1upinambós, nº 651, Bairro Nossa 
Senhora das Graças, Govem:::icior Valadores / MG, devido ao irteresse em 
part icipar do licitação em epígrafe que se e ncontro autuada no processo 

administrativo acima indicado, cujo objeto é o Registro de preços para futuro e 
eventual aquisição de medicamentos éticos, genéricos. similares, biológicos e 

específicos de "A" a "Z" contidos na Tobelo CMED/ANVISA. e materiais médico 

hospitalares, odontológicos, materiais de laboratório, equipamentos e móveis 
paro constantes no Revista SIM PRO, visando atender à demando dos municipios 
consorciados ao CISARP, conforme especificações constantes no item 19 e 
Anexo I deste Edital. promovido pelo CISARP. DECLARA, sob as penas da Lei, 

que: 

a) Encontro-se em situação regc;!or perante o Ministério do Trabalho no que se 

refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição 

Federal. não mantendo em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) 

anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não 

possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) a nos. 

Governador Valadares, 09 de JUNHO de 2022. 
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Processo lícita tório nº 019 / 2022 

M odalidade: Pregão Eletrônico nº 003/ 2022 

RP nº 003/ 2022 

ANEXO Ili - DECLARAÇÃO DE PLENO CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DA 

HABILITA CÃO 
• ! • I 

A COFARMINAS COM ÉRCIO DE PRODUTOS FARM ACÊUTICOS LTDA, inscrita 
no CNPJ Nº 02.537.890/0001-09, situada à Rua Tupina mbás, nº 651, Bairro 
Nosso Senhora das Graças, Governador Valadores/ MG, no condição 
de interessada em participar da licitação em epígrafe que se encontro 
autuada no processo administrativo ind icado , cujo obje to tra ta -se do 
Registro de preços poro futuro e eventua l aquisição de medicamentos 

éticos, ge néricos, similares, b iologicos e específicos de "A" a "Z" contidos 
na Tab ela CMED/ANVISA, b materiais médico hospita lares, 

odontológicos, materiais de iaboratório, equipcimentos e móveis para 
constantes na Revista SIMPRO, visando a tender à demanda dos 
municípios c onsorciados ao CISARP, c onforme especific ações 
constantes no item 19 e Anexo I deste Edita l, DECLARA, sob penas da Lei, 
QUE CUMPRE EM SUA PLENITU DE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

Governador Valadares, 09 de JUNHO de 2022. 
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Processo Licitatório nºl 9 /2022 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 003/2022 
RP nº 003/2022 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE A COTA DE APRENDIZ 

A COFARMINAS COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA, inscrita 
no CNP J Nº 02.537.890/000 1-09, situada à Rua Tupinambás, nº 651, Bairro 
Nossa Senhora das Graças, Governador Valadares/ MG, na condição 

d e inreressada em partic ipar da licitação em epígrafe que se encontra 
autuada no processo administrativo indicado, c ujo objeto trata-se do 
Registro de preços paro futuro e eventual aquisição de medicamentos 
éticos, genéricos, similares, biológicos e específicos de "A" a "Z" contidos 
na Tabela CMED/ANVISA, e materiais médico hospitalares, 
odontológicos, materiais de laboratório, equipamentos e móveis para 
constantes na Revista SIMPRO, visando atender à demanda dos 

municípios consorciados ao CISARP, conforme especificações 
constantes no item 19 e Anexo ! deste Edital, DECLARA, sob as penas da 
1..ei, que: 

(x) Cump re a cota de aprendiz a que está obrigada, nos termos do art. 
429 e seguintes da C LT, e do Decreto nº 9.579. de 22 de novembro de 
2018. 

-
Governador Va ladares, 09 de .JUNHO de 2022. 
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1 üf 

Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resu ltaoo I 

Dados da Empresa Nacional 

Razão Socia l 

COFARM INAS COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA. 

Endereço Completo 

RUA TUPINAMBÁ5, Nº 651 - CARAPINA CEP: 35.060-530 -

CNPJ 

02.537.890/0001-09 

Telefone 

{33) 3277-9200 

GOVERNADOR VALADARES/MG 
Responsável Técnico 

Responsável Legal 

LUCI LENE DA PENHA VALBUZA SIQUEIRA 
JOSE ALDO CORDEIRO DE SIQUEIRA 

Cadast ro Nº 

1.04.992-1 
Nº do Processo 

25351 .0011 36/0151 
Atividades/ Classes 

Armaze na r 
• Medicamento 

Distribuir 

• Medicamento 

Expedir 

• Medicamento 

Transportar 

• Mecicamento 

O;idos do Cadast ro 

Data do Cadastro 

08/02/2001 
Cadastro 

1 - Medicamento 

Situação 

[ Aciv! j 

CONFERIDO VIA INTERNET 

0~/2[_ 

Certificado de Boas Práticas de Fabricação - CBPF (Vigente) 

Empresa 
Solicitante 

Linhas de Certifi cação 
Vigentes 

Data de 
Publicação 

Nenhum registro encontrado 

Vencimento do 
Certificado 

Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem - CBPOA (Vigente) 

Empresa 
Solicitante 

Linhas de C~rtifi cação 
Vigentes 

Data de 

Publicação 

Nenhurn registro er ,contrado 

1 

\ 
1 

Vencimento do 
Certificado 

Voltar 

Consul tas - Agência Nacional de Vigilância Sani tári· 
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DIÁRIO OFICLJ\.L D_ L.\0 - Suplemento 

'EMPRESA FAB'-.ICANH.. kYC\':P H/'JCKO ICIRIN CO ,LTD 
lNDHU•ÇO: uJo .. , 1-1AGl1/'1t.R,'\-M,~C!-(1 • 11, MSA~: GUNNA 310-00u - ,.,/\b: JAPÃO 

COUIC.0 UNICO: A.1337 
,•APREV. SOUCITANTE: UNO HE.AL'THO.RE COM(~c•o DE MEDICAMENTOS 1.TOA . CNP) 

B 109 l'il/COCi•l~ 
AL'TOR:Z/MS. 10917ll • f,J'EOIENTE(s): 0<9'-559/18-0 
:.E=tTlJ:KAOO DE BOAS ?=tÃTlCAS OE FAS~ICAÇÃC 0( M(OICAMCi"'HOS Piodu~'"' f"<-tlr~\s. 
tG1 :;1!'\~I) : Soh,c;&-s Parcntcr,>1!i de ?cqucno '."o\ume com P'r~par~çlo Asr.éotic.:a 

COO~DENAÇÂO DF AUTORIZAÇ::.O DE FUNCIONAMENTO DE EMPRESAS 

FU'.SOI.IJÇÁO-R( N" ,12, OE 1~ Ot MAAÇO DL 1019 

A Coorocn.Jdor-, de Auto•1 : Jç5:> de Funnonamento c!e fmprcsJS: . no U!O dü~ 
:.tribu(Õt-:. qu~ lhe u,nfcrc o .an.. t&?. Jt'ildo ;}O •m::. S4. 1, u• do P.~1mcrno ·nt.c-mo 
.iprevado Pf"l;,1 R1--.o!uçJo da Dr .. ton,, ColP.&101fa - ROC r\• :•,:,, rit tO d,. dnrrN,ru d;, 

201~ ,e .. ~i.-., (r.tKt'!°"' :t.1~:mz;,~,d.t\ <:"' f-11!\C;i,,'l,l~r\º() p .. ,,. ,,,prtv..••· t..:,"'$1 ir-.14 

10 ,.✓· ''IC'' <J,, • R,~vJt ~ . 
Art J'1 ht.:1 qt!io!uç5o ~mr.., étn v•ç;or n" dota d!' su~ publiu\JO 

,OBERTA MENESES MARQUl:Z DE AMORIM 

,\NCXO 

EMPRD-\. C/IRGOLOG SOLUÇÕB LOGisn= LTD/1 
iNO~IUÇO: ~V A"ITÔNIO fREOERICO 02A NAN NR .>S!> PAVILHÕES l!l ~ l1 
S~IRRO· SAO LUIS CE•: 91420.,GO • CJ.NO.>.SIKS 
CNPJ 0>.so2.so2:coo1 so 
PF:.'XE.SSO: 2S3~1 "!2:4166/2(jl3 Cl AUT0R7;/tt.S ! 00!$7.3 
/\1 IV1D.~1>f- j(l ASSt 
TP.A'ISPORT.>R cos-.1E,1COS/PERFUVES/PROOUTOS DE HIGIE~E 
········-···-·-·--···-····--- ·--··--···-
C\1PRCS/\ • .~.0.L TP.ANSl'ORTE5 LTOI\ EPP 
E\IOEREÇO: CLM\K • 2SGS • S...•\LA ·2 
BA!RRO: MACUCO CEP 13F9•00 · VALINHOS.1SP 
CNPJ: 0!>.30S.623 l000l•S!6 
PROCCSSO 2535105S , 21/l019 05 AUTUAIZ/V,5 G 00450.8 
A1 lVI0,\0~/Cl/,SS ► 
TR;,MPO,TAR COS:.<HICOSl?ERrüM[Sf?ROOúTO~ DE HIGIENE 

H-1'~(5,): (QNT:xn.:~:..L LOG .. iOA 
ENOfRtÇO: AV JO;\O FRANCISCO GONCAIY'.S !00 
P.AIGKO· ~l;A ll.ÁNOIA CfP· 2:) 1 l 130<"' • VILJ. VtlHA!F~ 
CNPJ' 07.391.lOO/COOl-61 
PROCESSO 25351 .721405/2013 05 AUTORIZ/MS: 4 D0<54.:;. 
/\Tl'IIO \DE/C.tsSSE 
ARl,MltNAR· COSMt IICC5/Pl:P.f\JMES/PRODUTOS OE HIGIENE 
E~Prn1R COS\1(T!COS/PERFU,IES/PRODUTCS DE HIGIENE 
---·---··----··--····--·· . 
(\~PR:::SA S\J1);ynN• Co~n,t1COS Ltd.:i M: 
t,ND!:Ré-ÇO; r.uo º" CM~IA SN ACE:SSO OISlA.110 NOUSTRIA~ 
BARRO- ~ona r\,lr~I CEP; &23COCOO • .\~t-CATI/CE 
Cl'lPJ l~.922.906,'CCOl·-, 
~RoctSSC 2SJ51 :-2n.:.s1201s-:>G AUTOP.IZ/~.•S ~ 0!;458.1 
l\l lV!l),~m·/Clf1SSr 
AR.".IIA'ENM· cos•,,(TICOS cn~1f ERIDO Vlt INTERNET 
Dl~"!l;lãUIR COS~;É,lC::JS J I~ 
u:l\A,AR cos,1.tr,cos ,'.'j <l ; O • / -1 7 

f\HDiR CO~MfTICOS ~~ 
r~z.~:c.:.R cos~ .. ~~l!COS _ 1 

FMC.ONAR cos~:IT,cos 
Rt::r.·HiALAR cos~.~CTICOS 

!MPaE5A OISBEL 01STR18UIOOll> DE PROOU'<OS Oi BEL.LA lTD~ \ 
fNCERECO: P.UA JOSE DEOOA'O S~RES. si• 272 1.0TE 02 QUADRA OJ 
!IAIRRO: PO~TO NOVO CEP: 49091340 • '-RAC.>JU/SE 
C'IPJ: 1SAG0,69ô!0001 03. 
1•ROCtSSO: ?S3S1 11 n99/)01S·13 AurORliJMS. 4-00<I~).; 
ATIYID-"OE/ClASSf 
I.RMAZCN>R. COSMCTICOS/PêRFUI/.CS/PROOU.05 OC f! IGICNC 
o,s-;a.:OUIR. COS\1CTICOS/PEIIRJMES/PRODUTOS DE Hl{;IENE 
EXPEDIR: COSMETICOS/PERfUMES/PRODU'TOS DE HIGIENE 

EM?qESA SERVé -COt✓E?.CIO OISTRISUIOOR~ [ AS5iSõENCIA TEC!'slCA l~OJ. 
(1\DLRCÇO: ~UA C 11S ~JrtrRO 36 QUADRA 211 LOTI: 07 
~'.l~RC IARIJIM NÚRICt, nr: 7-175S410 · GQl,\~;1,VGO 
CNPJ· Ot :?03 7:;7/0001·98 
rq:)(E5S0: 15351 7210€1/:n~-1 S ~UTO~IZ/'JIS. 1 004S6 O 
ATIV D~OE/CLASSt 
1\1\MfVFN.i\fi.· f...U<.. t/.fil:.:O~/VfHFUMF~P.{00\.J"i'U!'I :>F HIGIFfl'F 
l)füRIBU\R· COSCJltTICOSi?tRíUMES/PROCU 10S DE HIGltN• 
EXHO R. CCSl'~EõlCOS.'PERFU'l'ES/PROOUTO~ DE HIGIENE 

fMPRfS.."\ d ;lrau10 wmer-:1Jl eirc!i rrc 
t-Nt)rRrCO· -,v .,, "º ,,6~ . !.1 !>19 - b . t o, 

-~6 
SSN 1677-7042 JS 

8,\JRRO: ERMIDf• CEP 132122>0 JUND1AÍ/SP 
CNl'J 00.139.709/000J·/1 
PROCESSO. 2S3Sl.72-I0-19/20iõ·3D AUTOP.1Vr.1S: -4,0046S.l 

ATIVIDADE/CLASSE 
TMNSPORT'IR: COSM(TICOS/PCP.FUMES{?RODUTOS OC H!GICNE 

H.t.PRfSA Rt-LO RIO CC\UkCIO t. PROMOC.:.0 llf AP.TIGOS Ol BfltlA uu:. 
ENOEAEÇC RUA. ouv;:IRA, NI 19 SALA 201 
61.IRRO: MCICR CEP: 207l5(M0 • RIO DE JAN êl RD/RI 
CNPJ 15.é6l.98~i DOOL·S4 
PflOCESSO 151S1 7190JO/J!J L8·36 AUTOPIZ/M~ ~.1){1.15) 9 
Al IVIUAJJé/(lA>S~ 
,\RMAZENAR COSl/~TICa:;JPERFUME5/PROOUTOS DE HIGIENE 
OISTRl6UIP CO~!/CTICOS/l'CAFUM(S'PRODUT05 DC HIGICN( 
(J(P(Olf1: (OStié"ICOS/PERFcM(S/PRODUTOS DC f!IGlfN( 

·-····--··-·-·········-·--··-- ·-
EMPf;ESA: PRn~•.ovE Ol~TRIBUI DORA EiREll 
ENDEHÇO P.UA LINOOIA 95 · CASA 01 
GAIR'\0. TFUNOI\OC CCP: 2◄AS6SOO SÃO GONCALO/P..1 
CNPJ: 08.JS7.33Si0001 07 
rRocE;so: 253~1 6196&~/1018· 11 >UIOP Z./MS J O-l461.0 
Al lVIOAOE/CL/&E 
ARM.u.E NAR: COSMETICOS/PE RFUMES/PRODUTOS DE ~IGIENE 
015Tíll6\JIR COSMCTICOS/PCRFUMESIPROP\JTOS DC IIIGIENE 
EXPEO•R: COSMÉTICOS/PERFUMES/ PRODUTOS DE HIGIENE 
-··---·-·····-········--··---···-· 
EMPRE5A. Hori:oo\.t J.R Loe1:mu e TraMportes. Ltda 
E'NOEAECO. Rod. v,cu,.11 Eduardo P1ton. :n • li.m 1,3 
8.\IRRO ?or.a Rur-1\ CEP l 5200000 · JOSÉ BONIFÁC:10/SP 

CNPJ 09 335.18710001 59 
PHOC.t-SSO 253'.J1 /1'3o6i/201S-:3 AUIORl?/e.1S· 4 Ct'\43'l l 
.-T1>1D.:,Df.1CLASSE 
TRA:'5PORT ~~: PROCVTOS DC HIGl(Nê 

FMPRr'.>11 ANGfl~ rAUlA ,n,SSMUTi . Mf 
ENDrREÇO AV DUQUE DE Cl.~IM 5S6S 
eAIRRO: V lA Ell.\NE CEP· l9,030ll • CAMPO GRANDE/',15 
CNPJ !3.132.544/0001 59 
PF.OC(S50. 25351.7Zt.H9/20l3·SO AUTOPJZ/M5: > ~f>0.2 
J\IIVIOAOF/CLJ.S5E: 
TRAN~PO>.,M· ,·oçM(ilCOS/PERíUMES/PilOOUTO~ DE HIGIENE 

(MPR~SA f:ILAOCLFIA II AIR COM(ROO C INDUSTRIA OE C-OSMITICOS tTO,' 
ENDEREÇO R o::u~~ ~ERMETO 80T!LHD NETO 340 
S.\ll!iO· IAROIM OASIS Cfl' · 87703616 • PAAANAV;\ Í}Píl 
CIJPJ: 2U~2."31/000l•q2 
PROCESSO. 25351.691,.4 2/2013-S7 AUTORIZ/,1 5: 4.00-169.5 
All\llDAPE/C!.ASSC 
~RM/12FNAR. COSMfTICOS/PfRFUM FS/PRODIJTOS DE HIGlfNE 
DISTRl&Ulll· COSMHICOS/PEAFUMES.'PRODUTOS DE HIGI EN E 
EMóAlA.i\ WSt.\ ('T:WS/f'f~FU:l.1E.'\/PRODUTOS DE HI GIENE 
EXP EDIR: COSMITICOS/PERfU ME5/PROOUTOS DE HIGIENE 
'FABRICA": cosrv:tTICOS/PERFll'.'\A( S/rRODUTOS D( t-UGIENC 
rr.ACJOU.\R C:0S'\.:fTICO), P~RJ:vr .. -:ES/PllODVTOS Of HIGlf:NE 
~HMPA.LAR: COSl".1f11COS/PE:RFUMt-S/PRCOl1 10S Of h lGU·N~ 

(Vl;;RrSA. CRISTA!. COSMCTIC cor,A[RCiO DC COSMCTICOS i:IR[Ll·MC 
ENDCRCÇl1 RUA ?RLIDENIT DE t.10í\;\IS 350 51\u\04 
8,\ IHRO· CE~ fRO C.P· 8>ó0□125 • UNIÍIO 0A V•TÓRIA/PR 
C\IPJ· i, .023.Y,0/0001·63 
PROCESSO 25151 72!09i)Ol3•5$ .:.UTOPJZ/MS ,:.OC4SS.6 
A~IVIO~DLJCu>SSC 
N'W./\](N,\~· CQ5r.:,~1COSí?lP.Fv'.:E~/FRODUTOS [)C ~IG EN[ 
01s1~•6L;ll COSM~llCOS/PfRfUMESi 0 P.OOUOS N HIG•E~F 
[XO[DIR: cos:,:n1cOS/P(RfLMES/Pl;OOUTOS DE f!\GIENE 

--··-· ··---···········--·-· 
CM?~ESA R7 CO~<:RCIO O[ PROOU'TOS DC IIIGICNIZACAO O~C:J CPP 
ENOER(ÇO: SPLM •:.M1unto 12 A l ote 02 
B,\IR:AO: Néc;e-0 8;>nde1r~1r1tf' CE:P· 7 l /32120 - NUCltO BANDEIRANH /Df 
C.NPJ 0&.~3$.090;0001·~3 
PROCESSO 153Sl.713400/201a-67 AUTORl?l:~s: 4 00,,37.4 
ATIVlt''-Ot/CLASSC 
MMVtl\AR: COSMFTICOS 
n15TR18UIR: CO$l'.1FTICCS 
E.X?Et\R. Cl)Sl,l,ETl(.()S 
TRANSPO~ r AR. COSMÉTICO> 

H.1?RcV, COM,Rt O nc COSl\.11 IICOS llCHH I TM · W 
ENDEREÇO: 4.vei~•da Hr.ir.il :i3S 
(l;;IRRLJ· pc,rq"• da fel <od,,dr CEP· :J~73l55 · IT'-fli\A/SP 
CNrJ 14 ~6'>.6ó~!t,J•)1•9ó 
Pf.Olf>SO :ZS3t,l &7:S..:b'Hl11 L8-S.:. ,\LTOfUZ/MS 4,004S? l 
,1nv:n:~01::J<: ;,...:;;ar 
.:.P.r-1.:..'!E"~c. cost.~E''~os 
01sri:t16VIR: cosr.~ETlfOS 
cxao!R. CCSMCTICOS 

. ·••······ ······ 

l ,1C 

ilA,SSO:° pa,v> CEP· S4S"2005 · .:ASO DE SAN'TO .:.GOST•NHO/Pc 
CNPJ: 23.6Stl.034/000J.70 

fMPRE.51\· , &. D PROOU10S ODOIJTOLOGICOS LTDA • ME 
ENDEREÇO: Avenid.i Cc1u nel ColarM MO!~ira, no: 10. 101.t 

M ultiernpresar~I 

o; êd,'icio ~0 LUÍ\ 

P~OCC:»O. 2S3Sl 71!6961201$·16 AU- ORIZ/MS G 00.136.1 
ATI\JIO~DE/Cl ,'\S~f 
ARVAZEN:.R: COSMF.'ICOS/PrnruMES/PROOUTOS ()E l<IC.IENE 
0 1STRIBJIR: COSV:ÊTICOS/PERrlJMéS/F'~OOLl ros OE l'I IGIE.NE. 
[)(O(DIR . COSMET<COS/?(RFUMCS/PRODU'TOS DC HIGIENE 

t.t• PRES~· OROGJ.JUA E:RASIL LTOA 
ENDEqfÇO: Q SHC~/S QUADRA 30l CL BLOG) C LC,JA 03 
BAIRRO CRUZE'P.O ~O'JO CEP 'OG5il33> BRASÍUA/DF 
CNl'J Cü.ii1 3&.:>,'0001 29 
l'~OC~\~: :?S~'-11 ;Q6'.\i.13/101 S l.~ J.U!Ckl.,'lM"; .: (X',.!.U S 
ATIVl:l~~E/(WSE 
AR\AAZCN•R: COSMCTICOS/PERrUM[Sí P•ODUTOS DC IIIG\[NC 
D1STRISl,IR. COS'-IÉT!COS/PCRRJMES/PRODUTOS D( HIGIENE 
EXPED:~ COSt.'fTiCOSIPE11'UMES{PROOU105 l)I. e,GlfNf 

C>J•RESA PRIM[ LOG DISTPIBUIOOAA EJRCLI [~P 
ENDERECO: R HI\N~S OITER SCHMIDT, S:6S ARCA 0.l 
BAIRRO : 01S\KIIO l>JD US[RIN CfP• 8SJ~7/0 · s.·.o J05f/SC 
CNPJ : 14.532 0991000147 
PROCESSO: 253S1.10• 780{2019-2S AUTOl'IZ/W.S t. ~C-122.9 
A.TIVlo.:\OCiCL.ASSC 
;'\l{MA/.t,NAR: C0Sf✓tT!COS/PI-Ri-UT,US/Prt0L;Ul0~ f.1r r1 lC:ai1i:Nf. 
CISTR18UIR: CCSMETICOS/?ERfUME5/P~OCUTOS DE HIGIENE 
EX>E'.llR COSMET1COS/PERFUMES/PRODclTOS OE hlGIENE 
TRAN~?OC!;TAR- COSl\ilnCOS/PERFUM[S/PROOUTOS OC 11:G·~Ht 

BA!~RO .. 1.1•difn Rcr.:l~ccnç.a CC P. 65075~ 1 SÃO LUÍS/MA 
CN?J . l6.755.371/000l ·0'• 
PRCCtSS?: ' S3'l oosnon~1i.os .\UTOR:VMS 1 182~1 3 
AT1\:10AC ~/CLASSE" 
a..kM.UENAA WEOll .\."'JIC!'wTO 
DISTll.18,IIR l.' CDICAt.lcr-JTC 
t:XPHW{: :.HO!Cl\!VFN-:"0 
o-•••-• -• ••••••-•- •••H••--•• 

EMF-R~ i3 C. OISTRl8U'DO,U HOSPlTAl.AR ~TOA 
ENCERCÇO RL-A !2 NI .l 2!J 
OAiRRO: J;.ROlr., uLIVl:lfV, CCP . 7JSOS2n FORr>O!;A/GO 
CNl'l: l~.717.0GJ,OO-• .:t•S-) 
rnCJCTSS0 ~r;3r,1 71 1U !AntJlt-B AUTORl2/t~:s i.1S23S (1 

.i.r:v1,~r-,1c..,.;5, 
,.\J.i.\11.:..Zt.~JA F\ \1Co-c~rv·,w0 
Cl~T,'3LIR M(Olc..\r.1(NTC 
f-'(f' .. 1U. 'VHW.:.A:•.HMO 

:•.A~RESA \i1..\ FoiAPV..\ illl S.~AS!L W~EL! 
.:NO(R:'..CC, FtJ~ ~ONA HCLCNA QD 84 LT 16 n1 09 
B,i'\IRR~) : Sf""'U~ ".l\lllf.."1fS, UP: 7590.:23i; mo VEfmE/GO 
CNP, ,'\0.~9.099i0001·3? 
P~CCE~~O· 25351 :;f,8(14(,/lClS·la .i.UTORIZ/MS: 1.1S232.9 
,l.Tl'!!O..úE/CLASSf 
ARM..\Z.CNAR MG'l!C™CN"';'O 

er-.,i>RéSA TECPET iR.ANSPORTES E S.ERVIC.OS LíO..\ DlST'RlbVIR. Mf OIC;\f/El..rO 

\\~ 
~-

J 

e,cERE(O: ROOOVtA oor~~ GA8RIE!. ?.A.UUNC SUENO COUTO, k:,1 6~ • .ct. ~CJ..PAO -. f~i>Enl?.: ,1Fr)KAMENTO - ·-~ \------- --- --- --------
" """ _ ~ , , ,. .,,.. """ r - ,._ 1 ',~ \ 
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DL-\RIO OFICI.AL DA C~l-\.ü- !>uplerner.tc 

f-~1i1K~S,'\: PP.lt\tf IOG OISTKIHU1CORJ\ HkHi HP 
ENDtnEÇO; k Hil>JNS OlfEP. S( '-4MIDT. 81 66, AREA C2 
S,>.IRRO )lSTRITO INDUSTRIIJ. GP E3l.Oli770 · si.e ; os(J;c 
C~PJ ! >.532.tY.!9/0COl 87 
PROCESSO· 7535l .10<77J/7019 23 ~UTORl7JMS· U82~ 1 6 
:01 IVIDAD- iCU.SSl: 
:.RM.C..ZENk;t i~1ECICM.1ê:NTO 
....,,:,n:: !U'~: t,::JtCAMC.:\TO 
(~FED1S. 1,\E00,1.ICMO 
TR,\!JSP·JRl/lr •/tOtCt\;f',;10 

E?.4 PR.(SA· SAJOl:i co:-.IERCIO OE MEDIC>U~lE-\.!'O:i .TC~ 
(NO(Rl'C.C: QOO BR-13fl 110J4 K"~1 :.1 SALA lD9/r10 
t!,l',l~RC ~.[N.\SC;R C(P'. sa1oso12 :A~tOCLC/r " 
CNPl .30 . .l';)l.SJi;,1000>53 
PROC'.ESSO· 25'>!t1.7 : 1446/7018·'i0 A'JTOF.7/?$· i 1~;137 1 
,._Tl'JIOADE./ClASSf. 
&-..P\1AZENAR. MED:CA'\1.(NTO 
O STF:IBUl':t: f\~EOIC/\'.'.1€'\.1i0 
E)!PtD!R· ~.~€011:,).MEN.fO 
---···-··-···------·-- -- . 

EMPRESA: OROGARIA BR.A!.il LTOA 
ENOC.R[ÇO. Q SBCC/S QU.::.ORI' 303 C' .. llLOCC C i..OiA "3 
B~IRRO· CRUWRO NOVO CFP 70650333 ORASÍllA/f'F 
CNP! 00.317 33; '0(:XU•:>S 
PROCESSO . 253Sl.706257f)C1S•S7 AU10RIZ/~1S l 182<;0.l 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARM~mAR: MEDICAMENTO 
OISTRISUIR; ,,EDltAME1"TO 
► >.Pt-DIK .,.'if--01CArJIFNl0 

L\~.P;..CSA O:FAR 01!\TR,6.VIOOR .!. 0( ,1:01ur~1(Ni'Q~ rn:tt..: 
CNOCR[ÇC: RUA G(1"ÇAlVCZ LCOO 142~ .•NE~O A 
BAlilRO: Cf.t•.-TRO OP !,011076\ • F-ORTA<.f.7.A/Ct 
CtJP! n.21 il 2.14 10:>01·64 
?ROCESSO- 1S3Sl..6633S4/2ôl2·~0 4.LTO~ 2./MS· l ~?.!i?.: 
ATl'/ID~X/:LASSC 
/1.R'.\;0 AZ:J\I\R M(DIC/LMtN10 
"1SíR~JJR• MEDICN•f"lO 
tXPET,!R ~.~EO,C:,t.!EN"':'"0 

(MPRESA. ~~{O SKiT\ PR:JOUTCS rva:c-1::0~ LTúA 
E:NOER.EÇO: a-wcn1da m.tr,a de jes,1,; cor,01i:<".>, Wl ~;. z. 43~ 
BA!PRO J:,rdlm p;a!m:, tr;was!>O.) Cl:P: 1.1('!~1,.,o - RIKflR.ÃC PRf í•)/SI' 

cr,1Pj 3C..6S3.77?/000l·69 
PROCESSO: 2S351.7ll495/20lô•n <UfORIZ!M5: 1.1P.B6.3 
:..TIVIDAO(JrLA$SC 
i\RM"2['~/oR: MiCIC.\!V'.th'TO 
OlSl Rib\Jfl: t .. 'E.Ol(A~11tf\ 10 
t.X~EDIR t.'.EOl""'t .. ': é.~T,1 

[\4 t1;;;(~.l. d o1r~vj(:. coint ... r<Ia. e1rclí-mt. 
H~OFl~F-ÇC: ,iv J. n• -1Jt,5 • sJ s~~ • bl I uJ 

t<-SiJ 677-7').12 

t;/~1f\r.O: RESS,\Ci\ CEF. U~\SOOl 
(..Nt'J 0/ 08'- . I6 tiN)0? -1 0 
f>RC'Ci5SO 1S351.6SSSS1/1018-l.l ,:;t Jl 
ATIVIO.lO': f( LASSF 
~rir.~:.ZcN.:.~ . CCft~f ~TOS 
01SlR1ou1r: · ÇQR;;.fLATO'S 
Fr.i-'AL.AR· tOi<1{''...t..lO'i 
EXPEDI>: C:J~R(~-os 
FA.6~1::-AR: CUri;A.(ll•lOS 
RHMSAtA': CORRC,ATQ, 

12./MS: f)();60Wl".1H K ... i.. UU73$-! .1. I 

tMl>"t:$1\ ('.A1:(;GlOG SOi..vÇÜ='\ :.OGl~ flCA~ llDt. 
'Et1;0ERl::C:.O ;...,;. 1\NTON IC. ~RE~!:.RIC.O .)ZAN,,1,.N :.JR .SSS PA·i 11.ril•ES :o r 11 
!1Ai~l\0; $A.O tl..t'.', C.(D• 924211360 - CANOAS/R 
tN?J: ~.so~.301.x.:i. o:.:.u 
rRO(fSS .. ') 2~.JSl 7;.:.JC..t,/]1'.'11f•n >.u•ORIJ.ft,.i~ PSJ.19H356131-' {S 173Gb.)) 

:.TJV1DACC/tl.A!\~ 
11l~NSPO~T~R CORPJ.1 ATOS. 

P."PRC:A >:L.:.!:..L co:l(R(IO E ~., .. \Nt.fí(h.U,O or EQUIPl,~-~crnos fA(iJtCOS nc:. 
J,!1,!NIU((t· .,._. ;aouim<'J mcntdro 16')0 lOJ~ 14·~-' lOJ/, l~•N 
B.\l't't..>: :~ntru CfP: 2':HO-JQQ:! • VI!.). VELHA/ ES 
CNf'li: lt.616.-tS$/fJó01•7-1 
PRO< CSSO: 2s:.is1.7:1436/21JL'i-l.l AUTOR.IZJMS. Ht-Cl3921'.1H2W~ l~.:1":61.S} 

.\ lõ✓ICJ\Df:/Cll\:)'.'>E 
cc:-.,1-HCl,\l..!'M<· c-.c1-at1·LAI o~ 
---··•·--··--·---········ .. -----···· 
EMPRESA ~U~1S COMHtC,O OE MEDICAMENTOS LTOA 
(f\:IERE':C. ~co fJR l3C llVlJ J::M 12 SALA 1cwno 
fu-\lRRO. ~tN/~(f~ UP: 5SJIJW12 CAMDHO/Pa 
LNV!'. "V' 5.'\I í:,2':000? ... ~9 
QftC::':: ,SQ 4!.~S : n1~so,:01;;...1!. .WfOP.1Z/~.1s.: X9\'Jll'f9L9rt4:J i3,!H62.9J 
P'":°l\t;l'.l(>U(' .l.5S[ 
AHMA2[N:..I'\ C'ú~ta.o.--- c-, 
01Sli>l'•H:1~ tó!\1\ElAíO~ 
F<PEOIR: CORRELATO~ 

-· ·--·•·-· ·-·---· -- . --·----·--. 
CM•r.!:.;A \ffDl:AS,O so~uçocs ~A AR:A ME'.:>ICO-~OSPITAI.A~ (IR(LH/t 
ENn'R(ÇC. AV P/..OH C,\OOVE 3ZO PLOCO ,, !>ALA .> 
i:.,\\lt~Q- f P/\.i/ Of- P:t:lAS -:;t-P: 90810240 • POPTO JoléGRE/1-tS 
l.t"?J ;,~.OOS.SB1:A.!Õl•80 
noruso· 2SlS. n7S17/2CU,2t AuTORll''.iS: s•~ll.Sl\'44725 (~.17371 o: 
A'. IVIO-"DUCv,ss·. 
JtR.i1,\UNf,R· C(.;J:'RCLA .. 0":' 
0 1Síl•.18lJI ;°'· c n RRE.I Af(n, 
D:PfDlit· COR1Ul t..Tl)S 
------~--- •••••-• ••••H•·--
[ tvl PP.E;A. l ,Tl'f), 015TTIBUl<;ÃO C LOGÍSTICA LTDA 
l:NO!~E(O. ROC SR 26:?, N" 222, KM 07 • GJ\l.P,\o 01 MO:> 03 04 E OS 
aAIRS:0: V:L> lt,1Ho\NI.._ CEP }!ll.3f:930 · Vlr,NA/F$ 
C1'll>J V.l J2S ·,i-,,f)'Jll-'~$=. 
l>ROC!:.SSO: ~li35'l.721'132/l')le~l6 .... uTORIZ':-W:S. ?õ0!>\'/t-t~H7rl (2'. 17360.1) 
i\Tl'-./int r,t,Ct_;..5 ... : 
~t".NSi'Ol{TA~· t"OP.HF,l,Tt"S 

~HhC ,1:) ~., O-P· ·,t.,nocr, - C\~C o• s.t-·1nr ....cosn'-:..;O;H EMfi<ESA ,nt·:,..-v"í< prr:o. r.o, 1>3ra ~ude ltci,1 

, :~129,.., ·r: ::,IDC \I\A 'f "'ERNETc.,Dr~:cc "'" '"''º ..• , ,., silva, 3.1% tr<1PJ: .B Gro.03-11~01~:il 
PF:OC~SiO. 253S:...7!373312r ::i•~l• Ai.i'iOft!Z/~,,s 
t1T1 11 o.,oEJC;..'\.S.SC 

- J..,QNf :r. ; . 
1 

! 'i lr. ~\!i-T.U; l•; ...:rCJnt: tÊF ':'&o/JJ~7 ?<..'RT~ \'(. ·oJKO 
(1 , r;t• • f,..l, t~",; ;. f~ó.ll';;OO<ll•1i 

AR~.lt.Zf~AR t,irG,UJ',ttNTO 
0,:,7">JBt;~: l\iE.J1CA"te.~7G 

..JL..&.-_;~- 1.:------- r,r.oe:~;n ;-c,l j 1 sc3~:,·,1 1!1 "-~-, ..\,JTOk!ZIMS: tí2J'rt· l\3203r.~;, 1s.4:370.61 
,_....,,__ ~rrJ.c:.r,U< _:l.~S~ 

E~PEO,R. VEC'1CA:.1;r~ TO D~ A~~Jl~.J.N,"\Í',. < .JiHL!.J'.íOS 
1}P.:~11R:; CCHFi:.J\TOS 

G-.1PRESA MlJLTl)SR\.1CC. lOG:STICf\ C. f~J\f1,,'~?0F-.iL •air•:~ 
f.NO'.·RrCO: P.UA POSS00105!1\tf, úO \.A!t,1 1~ 
BAIRRO OISTRITC INOuSTRIAl CP ~S!0!7. , - St-0 ;c,s,/;< 
CHPJ: ~9.80(}.630 i'0001 93 
PROCCSSO 253S,.72Al3!/20~-06 "LITQ ~;ZJMS 1.1Wl56SS:-'43 F J7?W I' 

ATIVID,\DE/C~SE 
/\RM .. ZEl<.AII; COR~EL~IOS 
E)!;)► OIR COR.~ELATO~ 
······--------······-·---· ... 

C~PH[.SA. OKA~ºP.C.SS Tí.AN':iPOR"!'ES URGC~- E5 LttA 
fN°)f'REÇO. RU/\ V,' .1 ~!t.11~0 GHINSKI, Sli9 F 
SA RJ::O rnrvo CEP S9S100]9 • C:HAPéCÓ/SC 
C"\P; 1S.71\f'). '3S1 '010;2-0S 
PR<XESSO. 2S~S1.12.u.uno1s..cs AUTOhlllt/S 4S'.2-f'IH?lXSi4 {S l ~;··,, :.1 
A.Tl'JIOAO:JCLASSt 
1".'.NS'-ORI/\P CORRE J\'C~ 
--··••· .. ··--~·· ·- ··----······ ·-·-· ' -
:.MPR.E.s.\ . ~~,!\~n1u-, CcrT,eu::\:,I L""."0/, 
ENDCRt<C ~CJOOl'IA PRESl!l:I\TC DUlRA. 5..01 , . ._., 09 ;;J..IP>:J )~. ~o ), 
eAIR~O cc-,TRo ccr· zss1ncoo •,MJ ,0•11 ,e 1,1rn:'1/>{. 
:NH 07.63::!.~ 1('C':)~ U 
PROCESSO 253S1.6q7'-:82/2C1~•0Cf AUTOR17J•~ 1-"~i?~·; .. lt ,~:,.(; ;E.~ i ,A.;, 

,:,nv·o•OC/CI.ASSE 
,;~MAZCMR. CORP.c ..ATOS 
:)l'iTftlõt;IR. CORRl:LJ\TO~ 
tXflE01R CC"R"f.lAlOS 
•-•••••-•••• ••-•H•••-•----•••••-•-•- --• 

l~~:~Êo.A~~A,gi~R~~1,5f5 :~~~~~t- ~r;~ 
1?.tl~RO '. ..,, CEP : :i0(,~.1Qi · c.;rJir"l~~'\S;:,? 
CN PI 01.n'i.79N~03•iZ 
PA:lCESSO· lS351 nl3"...,fJ0!7•"i.J AU7C~J;.,.•·..i,<, ,:1101x,~H1•: .. jf/ \3 li~~'l.Ol 

AT11:'1DAOE/Cl.ASSC 
T'?A"IIS?OflTA~ (O~P.~i.A-CS 

:-r,.1r'i1ESl Sf!l\'ê ·C0'.,1ERC1ú J!S:fil~1..HüO .tA t . .c.;>•~.o;-;,,c!A .r.cr.;:•, Lfi;;.. 
tNOERECO: :":.U.\ l·US Nu.-..,sRC• 36 l..},:.;..\C":\ 'J. !. lôlf- c,-1 

ê,A.IÍ\RO. 1i:..RO,M /\;\.1É=Uet. cn. 7125.i.-\:~ \JO!.i,,,;..JGC 
c·..:;,i cE.::?.':11 ;.:.~,.':.:iw1 ')t 
ri1.0C.':.SO· ,53s1 ·-:)-1061/?0U:,·1' :"-ul0~·1,r,"'~- ;,.:\~,,~ .. i ·.,,"!• ... ;~ .1 ~~ 1':.: 

AT:·"'10,'.Df/CLASSf. 
ARVAZê.N,.R: CORR!LAlO~ 
C liP,SWIR. COPRtl~TOS 
:\r(OIR. CCRPCLKOS 

:O?t..·rP.ES;,, -G í·ans~otth J::r.-.,> ! 0,-.1,1'.~!1<•-> ·u;. C;"'Ç 
t NOE.íilt!J'. RUA ~ UtJ,\U=' J.. Á'io:b\ ~"'0 
S-\lr'J?O· SCTOR ~AMTO~ OJMCN. lLP· 7e.;~-,.:~:, ..:c1.~,.:t-. ~ .. 
CNPJ 0'.:1,.562 .92:9/0C!).i 45 
PROCf.~t;O. ;,5351 7?1[.!S/]0181"? Al;f~:'tll.,,-11!= ,)V~.-\h\M3'!i,''•'IC 1> ~i?~ J. 

t.T'Vl01'DE/CW~E 
T~AI\SPO~Tilit CO~f;fl;:.íOS 

EMPRESA. !:imav ComêrOO d~ ort.'<i\.otCI.S V\IOl , 'oJoi(,JI\()~ LW,'\ 
! "OFR:ÇO, RU~ J~f PO,>;t,GUC, N\ CI. M'-' N ~)J 

EMt·"CSA r..,. ~~ :JiS1~i';l,.::Oi>.;. DE ~/E01C~\'1E~TOS ElkHi 
ENDE~EC:C ~.;A GOf..:(,),'\E:. LEDO 142•'l At\EXO ; 
D,,,-RC: C[NT?O •:!:P· G0110161 FO.lTALcZA/C.t 
C!IIPJ. l~.21:i .. ?4•1/~i!.;.: 
PROO:~O· .?;;3:>1 66~0:'/:>018--42 ,\ UIOMl?li\:S ;:~9'\&62J.AY9Ji (8.11367 /) 
AifJI C,J1f/CLA.CM~ 
,),ftt.,,,er.,:.\.R CIJRRiLATOS 
0 1STF.leL11t' COrl.RC.L ~TCS 
F1. Pf-OIR: G~)RP.FI ATOS 
···- ·---·----··· ---· ··-·-
tMPRéSA; c,•."RQ'O\IAS PRCiOUTOS MEOICOS l70.\ 
H.::1ê1':í,C: .._\,'(N!:-iA 00~..! ;.\JIS, 280 .SU fiOl.lõO? 
âfi.,RRO. A~OFO"'."".\ CCP. 6.Jtf0196 rORT~L(7.A/l"C 
~";J ,)~o~.,":\JXH>., 
..:nno..Jso 2~3~,.,·.q 11:n..:na.:..? .4,u 10R1!•~A~ --tWJtS\\0\'\'019: iS t73S3~) 
~--,v;e.\DU'-r..:.S~f 
\.-~MA?LF:Aft . (•~.Flt:HZ.TO·, 
:::,s•·R18U1J\: r<.'!'\PCLJl~l)S 
fX'i'FO;r.: LOllíltl AlOC.. 

(MFR-:SA.. Pr li ii: Lo:..; 01s-;i·,1sL.OOR.'.. t!REU ':P? 
Cf-!")~~cçc. r: :tMNS il';'EP ~,:1 i:..1 ,01. 8165. Artce. :n 
3.· ,~F.O: CH'f-i."iC !flijU5T~ r.,L GP: ~;.&1047';0 SÃO JC~E/S1 

(t-.'l-~ · J.!:.:1.()9 OOl>l•S! 
PR1..)~ i\SV 2S;51 j_0.:~.'7/.?1!.'1·5l AUTORll/MS .,7W99:.3'N77A (S 17393.4.} 

~m D;;C[iC'.Jl~St 
.\i'MQ.ZH~A~ : OR!{U.l.TO·, 
::'!~~f,:P'J'~: CORRCl,\íU~ 
nc.;::c;.1f.!. · (c,~r1ft,'UOS 
· ~1.i:.SPORT,'l,~· OORit.ELAl(;i 
. -- ·········~··-----·--···------
rt.1?.ti.SA d.i!'-u,'-, -.-.:,m ..... c,Jl ~1rch m-.: 
H ·)~R,~1.0 W óJ, ,, .. .:.1,;s · ~I 51-J ui ~ O. 
'1~ .>QO. ~o)l'I. ~fP• s , ;2~°'-15 l .Aao Of SANi O AGOSTI\IH.:l/Pt 
e: ... ;\ d üso a:M.'l101~-.,c-
PP ... é.:.!)5C: ,•5;j1 71i7?.~/2Ü2.-S:? AUTOR1Z11"-1S 98Sl.l007X2Yl {3.173-!81) 
~ Th• i"(; I"' ·,;:~ ,•.:,f,i 
";;•,, r \I'~ :..,);>.\• :r.lC\ 
J ~~n,~"lk flJ!l.-'..cl..)ii~ 
,1;.,t,),~. (.0'Hi~l/~ir_1~ 

1-..•;-'."'l:\A '.>.\•·:". r,:c,1(D- L C.1fiU .. ! 
J!"., :, , · ·,\ot ~J.J r._,...!,,,Jl•~,1 (>JI•.;•.::- 7 tj Sc,i..1 1-.03 
e v·~~fr .-.)'. .. _:; ;i;:,~•tv: 1 r .. .;.i.!~·? 
OJ'">l 3j 1-\.1: 1c.:.l~J! ~7 
N\U.'.~1) 2:..JS. 7:Jl-l ~Í 'L3 ii> .:.JlORIZ/,V~ 
,,;,v.;'\n'..il. ... ··.!)~: 
.'\;tt.":,'1~ N.'!\ rC.kC\~1.l,r"1' 
Dt;'r.16\;:R .:,,kf,!:IP.TO, 
e:\"Eo·r- :or.rt~_.c.,cs 
;:r,...r:.:ES" : ~ ...... cor~1e.c;.c1.:> LTO; 
l:f\:L•~CCO· .\·.; ~•Ut:l\!:,t!kO ~._.,PAIO. 

Bll1271YlX< (S.17357 .2 

1 v\ 
\ \ . 

\~ 
c(I 
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J 

,,~ .. "<. 
~&.: 

,,.---.. 
--' ~r. 1- --·--- ---- ·" - ,...- "'-"'-:: . ..,... ...... ..- .. ,:t'Clo,~J~; ·1 ICP 
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~LS 

DIÁRIO OFICIAL D.A l~NIÃO - suplemento · 1ss,i 1677-7042 
-- -.-.-~--------

Bt,!RRO o,,'ilEl Cl)f1:5fCA Cf?: 3!,400308 USERL.Ari:Ol~Vr/G 
CNPJ: 0!>./88.49-1/0001-89 
PROCE:SSO: 2.5351.717311/2013-70 AUT:JRll/t✓.S: P?.4503YWY7Z3 (81'::;SS.3) 
;,r ·v1c:,.:.0E/CLASSE 
AR.MAZCNA.R: CORP.E1.AT05, 
l)ISTRl8l'IR: COílREt.HOS 
f~>fOIH: COH1',LAl0$ 

------------------
t.Mí'f:CSA· oca.c:u. ,;l((!l.,"!i SURGiC&..l .:OA-~éiKIO ~r r'ROCUTC.\ ,.,J-;;::-;-.:.:A'õ;(S 
>ERVICOS úE 'JANlr.ENÇÀO EII\Cll (PP 
fNDfREÇO: P.UA EDIi PIAF 1 • 
BAIRRO: IARO!M Pl:ORô GONÇALl/1:.S r:E:.P· 067600,;.(J • 1/..801~ O~ ~"l~A/SP 
L"'IIPJ : l3.l60 ló7'0001· 1-5 
PROC(SSO. 253$1 7l3129/201S-73 AUTORIZ/V.S Cl5l635633S'i {J: 13$6.9! 
.,TIVIDADE/CLASS( 
AR~~AJEl\!.íl: CORR-t MO~ 
Ell:P(DI~ CORRE'LAiúS 
lf.lÇQR":"..:.~· CORREU.TOS 

EM ?~E\A. TTCPET TP,,\NSPORT(~ l SEKVICOS t.TO.\ 
fl\Oi:IHÇO: ROOOVI,\ DOM GA6k1EL PAUll~O BU~NO COUTO. KM '58,1 . Gr\lr'l'~I : 
eMÕ(RO· EkM!DA CEP· B::?122.tO • J!.JN01Al/S? 
LNPJ: o:>.739.2il9f0001,';'l ' . 
PROC{~C 253Sl.724J71/~01S·80 AUTO~,t/MS. rpun.~UY!H4:! (S 1731:,.i } 
A':"IYIO;\DEíC~SSE . . 
fH.l'.NSPOI< li\R· COKKF L..'\TCS 
••n•••-•--••-•~• •••••••••- ••••• ·-

1MPkES~. HRlllANDH LOGISTICA Tl\l,NSPORTE lTOA 
ENC>CREÇO: RU~ JOAO 61.JCHI S/N - SALA 01 
BJ\IP.!lO· CH,\CM.:\S CAUFOílNLA C€P: 16016600 AIVIÇAJ"UllA/SP 
CNIJJ ; 0/.033.163í0001-10 . 
PROCESSO 253S,..727S09/2Cl2-8l AL TORIZ/MS· PS6óH2SSHZ9X (8.17372.3) 
.:..TlVID..\ DE/CLASSE 
TRt,NSPORTAR. CORRELATOS 
·-··--·····----···-·-------------
EMPkESA: IDE.A TECNOLOGIA LTOA 

3,11Rit(': pi:-,., CEP: 5~5220:>:, CA?.0 OE SANTO A60S7IN--i0/PE 
CNPJ B.G~.0.034; ("001· .,O 
PROCE.~SO 2.53~1 71Jt02/.!0l3-l!> t\:JTOFlil.'N'S: j.Q829õ.0 
"'-Tr110AL,i:;C.L.lloS.SE 
AkM~S).R. SANt\Nr( O0~.HS. 
01STRISU1R: SANftiNH 00:"J' !'S. 
EX~fOIR, SANC~NTr OOMIS. 
-~···"····--··--· ··-··-··----· 
t,t?P.CSA F R•WRO o, OA LTOA 
tNDt-lO·ÇC· A.V SOL~.tlft.nr. ~69. o lOO/, HLOCO /\lf-,\ 
BAlf<RO: HTRCPOLIS C!:P 904703JC · PO~TO ALEGRE/RS 
OJflJ· lC. n~.S.tõ/0001·/"/ 
PROCESSC . 25351 727'7 l/l íllô-47 >UTORIZ!MS · 3.08307.8 
!IIIVIIP\Dt- /CIA'S~~ 
~RM..\ZiNlR. 5,t..rRZ-NTE OOr/lS 
OtSTRl6UIR SMIE,\Wf DOMIS. 
EXPEDIR: S.,.>JEANTE DOMIS 

EMPRE:./1.: SERVE ;CO~i!RCIO D151'RIBU ION A E ASSISTENCIA TECNiCA ;TOA 
END(R(ÇO AUA C-llS NU•.1rno 16 QUADRA 211 LOTE 07 
BAP~~Or .i..-\~DIM AMÊRl(A CEP· 74255!10 • GOl.~P-JIA/ :;o 
CN>J, C6 lOJ.il7/MOl 98 
VP.OCü.SO: ~3!'i1 72:C71/2 jl 8--57 .-\UTOF:.l:?.'MS · ~.OS30.3 3 
ATIVJOA.OftCLf"'5SC 
ARMALENAR· SANEAN1f OOMIS 
DIST~ISUIR. 5ANCANTC DOMIS. 
fXPB.::_l R~ ~N~:\Nrf 1)0:\.US 

EM~hA· '"~11LÀ Sou,.A oe M1RM~bA • "-1E 
ENDERECO. AVENIDA DOS VEREADORES, l3õ . 
~J\l~RO: .J4.801J\,1 l\.l0KUl'.1RI 0:P'. l ô700M0 • GlJAJV\J:r/\PtSíSP 
CN PJ. 2l.2>3.257/0001-63 
PI\OClS~O· :1SJSl ,686161/20J 8~65 AUTORIZ/MS: 3.0S'30S.l 

ENDEREÇO. RUA JC!hQUIM ALVES JUNIOR, 223 
8"1~~0 PROF(SSORCS CC?. 3517001& · CORDN(L <AaRICIANO/~IC 
CNPJ: 2>.575.752/0001 ◄ 9 

ATIVtOADEl~LASSE 
IIRM>\ZEN~R; SNIEANTE 00Ml5 
OISlRIB:UIR• SANEANH 001' • .,IS. 
(l'✓.OAV1R. SA'IEANTE oOM,s. 
EX?ED IR: SAN EANTE DDMIS. 
FASP.ICAR. S.>NEANTE OOMiS 
rRACIONA, · SANEANTC Do·~,s 
P.[(~A!lALA' ,~~:L~T( DC/!i:, 

CONFERIDO VIA INTERNET 
PROCESSO: 25351 656E2l/201S·83 AUTOP.11:/MS, 95617Ml.l'.IS9JY {8 17363 lj 
t.Tl'/IOAOEjC.ASS, 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
Dl~'RIBUIR: CORR(LATOS 
E~'EDIR· CC~REL/,TOS 

_(E~E_ 

--••-o•~•••--• ••-••-• •••· ••• • • ••·- ••• •• 

EM >RE.~.> HEA.T-i S1JPPL1;S COMERCIO DF MATERlAl5 .CIRURGICClS HOSPl<fAfARE~ 
LTD~ 
CNDERCÇ:l: AV DOUTOR M-',RIO GUIMARÂCS 318 Sl 504 
B'1IRRO. CENTRO CEP. 2625S230 NOVA IGU,\ÇU/RJ 
CNPJ· 10 656.202/COOl-01 
PROCESSO: 153Sl 7l7S23/2c..l3-&S AlliO~IZ/MS Sl2lS~S6.~ht!2 Ui.173~G-~ : 
1',TIVIOADE/Cl.ASS~ 
ARMAZCNAA. CORR(l.ATUS 
DISTl\l8UIR: CD~RHATOS 
fl,e,l)iH, COKHflA iOS 

[M~RCSA: FDA OIST;\JBUIOOR• D( MCOICAMENlOS LTDA - ME 
ENDEREÇO: ,OD BA 010, S/N Cl.lADM 03 LOH OS 
Bftl('Rô JJ1,q:DIM TROPICAL CEP: 6S9:0680 • !IV PfRATRll/r .. ~I\ 
CNPJ 0-'.857.f.6910002-!l'I 
PROCESSO 2S?Sl.72494?í201S-98 ALP"ORll/V.!'.· Ç\\'64'-iSft/0\\'6J-tS tS . • Hf.4 .í, ) 
ATI VI0,\0(/ CL"SS( 
/i.R~1!,Z(N.'\R: CORRELATOS 
01$TRlílJIR: CORllEIATOS 
t)!Pé:)I": l-ORREv:rcs 

D.1~R[S,! s.Jpo s.1,,cam~nto :1mt.1crta, proj~t,:.~ e 'Jr,cr.-,tõc:i. ·~dJ 
ENDEREÇO: estrJda dr;, T1r".d:ba r,3 19-ôl FUNDl)S 
l!.A.IP.~O n(h/NCH/, (.fP'. ]}7403:">l · ruo :)E .A~:O !FO/RJ 
CNPJ 71.548.352H)00l·".!9 
PROCESSO· 25351 724092í2013~lJ ~UTORIZ/MS .3 03300:, / 
ATIVID-'.CC/CLASSl 
h.~~~1A:H.: ~.it: Y, -..E.Nt-;" F OOM!S 
D15rR1dUIR: s;.. ... EANTr oo~~,s 
EXPEC,R. ";.>>.E.:.NTE DOMIS. 
·-·········----··-·····-·---·--·-· 
C',1PRt5A PRIM[ LOG DISTRIBUIDORA CIR(LI CPP 
!Nl)tR, ÇO . R H,,N,-,S OIHR SCHMIOí, S166, AAF.11 0) 
BAIRRO D!STRITO INDUSTRIAL CEP• 8Slll4/10 · SÁO JOSE/SC 
CNPJ 14.532.099 /0UOl-~7 
PROCESSO, 253Sl.l!l4801/2019-:l AUTOR:Z/MS. 3 OS316.~ 
ATIVIO \OE/Cl.ASSE 
AR\.1AlfNAR: SA 'l fANTf OOMIS 
DISTfllBUIR: SA SôANTE DOMIS 
EXPEDIR: SA>.E-'NTE DOMIS. 
TRAII/Sl'ORTAR SANLANTE DOM!$ 

E',.iPR;::SI\ ME ~CA.\tll l NOVA f.P.A l10-' 
ENOERÊÇC: A\'. 7orr.uatn Tn;>-11às • .?f.71 
SA1RRO· Da P;z CEP: 6S04?.010 MANAU~/;..'-'i 
CNPJ: oo.,.:0.370/0001 ~7 
PROCESSO. 253Sl .721"-'5/201S· l3 AUTORIZ/MS: 3 0:JJOl ô 
MIVID ... DE/CI ASSF 
AR\'IAZéN•R: SA ~EA~ rf 00\'115. 
DISTRlõUIR: S.4 '.lê.ANTE OO'AIS. 
[X>CO R. SANCANTC 001\115. 
•··•·••••·••····---- ---·••·-···---······• .. ·-·-

EMPRES•· T!'CPET TI1ANSPOITTE5 E SCRVICOS LTDA 
CNOERECO: RODOVIA 00!1. G.~BRIEL P.O.ULINO BUENO COUTO, KM r.q_!, GALr J,,) 1 
SA,RRO· ERMIDA CCP. 13212240 · IU NDIAÍ/SP 
CNPJ: 00.739.209/0001 71 
PROCFSSO: ]535 l ,n-l074/10lS· 13 /\UTORI/ /li.~· J.Cí!J0é.J 
ATWIOAOE/Ct.ASSE 
TRhNSP◊P.-Af: · SANH,NTE 001~15 

(MPR~A. 'N. S. CO\~CRCIO C SfRVltOS LTOA r-,1L 
~N )+R'-ÇO: P OH~INO ._Ri-IR~ N1. ~-l4 t, 
BA P.FtO SOA VlSTA CE? 5~6C51'50 • MOSSOPU/1\.•.J 
(~PJ: !O 212 2SU/ocOH~ 
P?.OC(SSC: 2S3S: .7L ~:v:.-o-:e 1~ AJTOR!Zíf.<1S· ~.CSJC1.('I 
f\Tl'/10,\0E/CI./ISSE 
l,R\1h'\iFNAR: S.\~EMTE DOM!:~ 
CiST kiBU8: SA~,ANTE 00\1.~ 
EXPEDIR SANEANTE DOT,115. 

H..-?~ES,\. d.araujo com~rcial c.>ircli•m(' 

EMr~f,,; taf-Ml./11t<AS COM(Rf\0 UE F~OCJTO~ íA~MAf.tUT .:0> l l:JA 
lNDEFEC'O', ~UA rw,NiWl,./,s "' Í>5l. . 
PAlAAO <J\flAP11lA CU': >-.W-,.lO GO\:' RNAIJO~ 'IAi.,,OAHS/!vlG 
WP; ~:.517.ll'IO/Qf.ot~ 
PAOCl(SO: ~$,~1 !,lll/Sl))/J()'IX-71 A\J TO ~l~/M~· J <)1!3(11)1 
A'T'NIIW)E/WS, C 
AltMt.LU.!.~M: <'.'.MH Af\rl UO"t~ 
o,s11,11wr.. ~[ .. NTI DOM 
F~~CtlR ~\NfM"'f COM~ 
.. ~... ·-· ··-· --· . ·•·· 

EM PRESA: R7 COMERCIO DE' PRODUTOS OE HIG!ENIZACAO ttREU EP? 
CNOEÁ.(ÇO: 'S;.'>LV. Conjunto 12 A Lo te 02 
BAIRRO. ~uc.Jeo Bandeirante, CE?: 71731:120 • NÚCLEO 6ANOEIRANTE/OF 
CNPI; 08 335.090/Q(JOl 33 
?ROCESSO: lS35l 713397/20l8-81 AUTORIZ/ ~15: 3 Oõ297.3 
ATtvtOADt/C'l,).SSi.. 
A/'...M~l~NAK SANi-Al\lt- nor-.11s 
OISTR18Vlk: SANU,NT[ DOWIS. 
f xr•rn1~: SANEJIN'íc OOM IS 
T~~ '490;;TAR: 5.'~i:A~TC :lOMIS. 
-----·--·· --- ··-·····--·-··-·-·······--
tMP~~SA L•MEq;QVIM ICA INDUST'UAL LTDA 
HJOfkfÇC· R ,.,uGo,rA }17 
BAIRRO VILA GLC~I~ Cf?; HIP.~,11 • LIMEIRt,iSP 
CNPJ b::,s:;,1.é.,36/ QvOl 5.:. 
P&OCE>SO: 15351 71H3S/201~-86 ~UTORIZ/MS 3.08303. l 
ATIV,DADE.íCI.ASS( 
Aru· .. ~Al.éNAR: S.A.NEANTE OOMIS. 
OóTRISUI ~ SMIEANTE DOMIS. 
EMB~LA?.. ZANE>.NTE DOMIS. 
CXPr.OlS, S/INUNTC QOMIS. 
fASRtCAH. !-,.;N[ANTÊ OOMIS, 
FRACIONAR SANCANTC DOMIS. 
Rti:-~'!SALAR: SANFANTf OOMIS 

~· m,,1 ,jt> t •n1•r.-,;;) -. • 6' 

Rt$()1U(,ÀO-Rt N• 6?3, OE 15 O( MARCO o e Ull, 

, ~C;)rdF>ti .. ~~,:.:-., d~ Autt"1i13çJo. d? íunc1on:.111":"'lto dt E"mpr.-?S:i~. no uso daç 
:,trilu,.._"01.!, t;:.ic :r,,:- ,:o·" 1: r. o :ut. 1b""9, ali~t1o ~o an.. ~ :, §1 ~ cc it~s1n,e;,ito lrttc-rno 
.:;~1,.;,-.oC:> r,~:;. P-.::...!ill';5o d~ G1rc-tot1J Colcg..:1é.1 ROC r,• 25>, de 10 1c d•:2~1'T'.bro C:c 
2fljli'. , cso .~· 

-ltf. l AI;·• ir -~ /:·,t:,rt;;,.;1;040 (1.. iJlrt:ivr:a•,, T1'1'tJ Y•io (np-t!~'i. l'.n,.. .. ,,.~,-
'" .mH>'• "'•' \:.~ n,,,t,l11\ ,1~ . 

'-•~ /", ;\LJ f'<..p,'..t~ UÇ~ f-:Hf,.. ,.,, \·igt:( tià t◄ ,\fll d._. >4-l"' pUb1i1"•1(..\y 

~08F.RTA Mt:i<IESES w1ARQ.UEL Ot AMORhV: 

ANf~O 

!:.M~RESA EiV,EFr\iU•}. A RiO REPRES(NTAÇÔE.S LTOA 
[NDE~EÇC . (STRAOA OA eo, (SPCR!<NÇA. 650 
BA.hHO. E,OM P;.STOR CEP. 2óll0l20 • BElFORD ROXO/RI 
.::w0 1. 3'.B,'.l.3C(í0uC1 4 60 
PQCCJ-SSO· 7S}:)l Ol r_,93/1006-07 AUH)RfZ/ MS 2.04160.;. 
ATr'IDAO f/Ci/lSSE 
OI.ST,Fu :.u1R (;0St>,1[T1C..0~/P(hFUM(S/?ROOUTOS or IIIGICNC 

EM rRt..-=.A: ~C:~iPO FJ.Rt .. lA Côi.llêRCIO, lMPO~rAÇÃO E EXPORTACJ..O LTOA • EPP 
E:~!Jf~fÇC e.~'F"NIDA 1LCUJ..t,\ít~ ~-, !,SO, ?,WlMl-NTO 1 ► R.si: ro. B!.OCO 02 f PAV1MH1iô 
a~ ; ,1 ,, os 
aA;P RO: TI./.\SORé Cf• %,60020 ehF.UERI/SP 
LPI..'. ►~ ':t. >.:,\.""1-~JtY-i..~ bl 
j)f.C~~s~o :535l.32õ1~f./2016·~1 AUlORIZ.- ,1s 2.CS?a2.5 
~TIVID.,D:/CLAS5E 
A>-!~l,1/'-f\.J.<, C.()~; ... ~t-1 ,C.OS!rt- Rf 1J M!-S:Ps00U I OS I)!-- HIGlt-Nt 
l);:,TRi[Jt,Hí\ :..o~rMTKOS/11,.i i=u~.,-!1-S/f>ROOUTO!:> Of l•IIGll-:Nt
()<?:om o,s:,,:T,WS/?~Rfull,•ES/ PWC,UTOS oc HIGIENC 

,NDEREÇO ,,V , , n• 416, · si 519 · bl. 1 O? ·----------r,·,~~l'RESA :r~• ().?R:SS DLSTR1eu1~0RA OE ,·,IEOICk',lENTOS LTDA 

:f .... ·,0• ~1~ •k~..;;\~>1, .. ~'0<b ~·•·'• •'1U~t;,f"'<~J111&,;\-tr0<.i...: .· 51 ·,l 
-.. - • "' 'F-J . >t-,...,.'!I.J,.'i"'/•~1,,~~J,!>.•t-••1. l>:":!,.~t~•ll,1'1.,..,-,l,-.("\i~l / 

ICP ...... 
~ ~~~ '--,.. 

j\ 
' \\ 

\ 
\ 
\ 
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ENDEREÇO; ~ SAO LUIS 617 
SAlt<RO SJ\NIANJ\ cer· 906'í01 ,o· PôRJO J\tf-GR~/íb 
CNPJ; 07,65,.57!/0001·42 
Pt,;:OCESSO. 2S35. 55925l/20ló-06 AUTOR!l/MS. l 161.M.3 
AT IVIDADE/Ci.AS'S[ 
ARMA;~NAR: MFOICAl'.,HNTO 
01~1RlifUI!{: Mf-01<:AM l:NlO 
EXPEDIR: MED!CAru1ENT0 

•••• -•• -o•• • • -

MPíl~~ C()fl!J<M>N/,, COMtRCIO Of l>IU)OIJTO> f~~I.AACt\HICOS l TA 
•:t>f.~"çO; ~,)A TlJf'INM•llÁ$, N• ~SJ 

IIA!l<1l0; C.M'<N'INA C'P J~O,.o()SlO GOV\.M',AOO~ VAl'\l>""tslMC. 
tMJ (>2 ~J7 SIIO/OOOl-Ol 
PlOl;USO, lSJSHltJ 1.!6/11\ SI AIJ1ôklZ/MS' \.l)49ql,l 
,,ll'llDAOE,'CLASS, 
IW~.-.:(NM MfC»CAMtNT 
01sn11t1..:1R P,1lOóCAl" .. 1fNT0 
EXi'(OU:; MEOl(l,Ml:Nlô 
lf; ,l,NSPC,Ml IU\; ,.,u,,cAMt ~n; 

E~"?Rts~-- ~~~-i~~R~;~··r~;o··~;p~iS~~l.\ÇêfS li CA 

ENOEREÇ.O: ESTRADA OA EiOA ESPER,.\~ÇA, 050 
BA/SRO, BOM PASTOR CEP, 26110120 • BELFO RO RC~O/RJ 
cr<?J. J2.1.1~_30<:0001 so 
FROC(S50 253Sl 011357/00DB ,\l1fORIZ/M5: l.l14tCJ 6 
hl IVH),•~:;t-/CLASS~ 
AP.\.1A'lEN.bR. MEDKAt✓1tNTO 
D>ST R13UIR: ~1EDI CA"1ENTO 
(XPED R. MtDICA:AENTO 

► MPkFS..\· 910LAU i-4.~MA. Gl-:.Ni-RICOS Lll>A 
EN:>EREÇO: RUA 3S.:lilO DE ?ITROPOLIS. N' 3li 
SARRO. RIO COM PRIDO G?. 202510&1 · RIO ~( JANCIRO/RJ 
CNPJ ; J3.l50.76(í00Cll· 12 
PROCESSO; i599l 009776/n AU10RI/JMS· l.00492.9 
ATIVIOAOE/CLASSE 

,'\l fVID;,Qf /CViSS: 
,O.RUIV~~Ait co~~ELJ\TOS 
015TRl61..'IR: CORRELATOS 
E.XP-EOIR: COPflFiATOS 
;,,,,1P'J;)fAr-. CO RRCLATOS 

€MPRf$/\ · J('lhn~ r1 & John!.on 110 6r.c1 .,,,I lndut.lrtcl i! Comerete de Produto,; p:m1 !>.>-.Jd,: 

ll OJ\ 
FNOF.:r.:EÇ('l• P,11~ NO~!lft.A OE ARAIIJ('\ SATl~TA , 951 BI.OCO /1, 

il;\IRRO: DISTRITO INDUSTRJ AL CEP: SP.032260 • JOÃO PES50A/PB 
CNPJ· 54 ,516.661/ 0048-67 
PROC(SSO: 2S)Sl4765'3/20LS·3-l .,UTOR,Z/MS 59U6362HXX (IU 2616.S) 
ATIVIDAOE/ CLIISSE 
MMAUN,.R: CCRREu\fOS 
OISTRI BJIR: COSkELATOS 
EXPEDIR: CORREU-105 
-·-···-····---·············-·-···-· 
(MPRESA. RE/1.l PROOoJlO~ "A i;OICOS E HOSPITALARCS LTOA 
tNO~~ i:.co: W, DN) AM~ ~ICA..,. N"' sue. 810(\,) 11_ IOJI\ 10, 
ti-\!Hf{O• aA~RA 011. 11JUC:,, ( H>· )]b(09GJ. • RIO D~ J/.NbRC /k.J 
CNPJ· 31.957 :;2'ií0001-4:; 
P~OCESSO'. 1:SOOO 027S61\/'1°-2l AUTo:.12/MS !. 00091 O 
ATIVID~D[/CV.55( 
/\R "~i-'\l(~"'.P.: CORREl.AiU~ 
OISTRll'iUI~ <.OH. fli--tt-TO') 
f>Wt-O :H: C.0kRHA10S 
TR-,~5/'0F.TAR: CORREL-\TOS 

CMPR(SJ\. SILPKARMA INDUSTRlf.. C co.1(RCIO OE MEOIC,:.l,1CNTOS V(T(R.1~'-P.105 
LTOA Mr 
ENDtREÇO: RUA CHESTE f!LLA 103. >!\LA A, S/11.P, B 
8AlllSO· DISlHlfO ll'<DUSíRl,lL CfP: 13ó90000 - l)f5CALVA00/SP 
CNPl: lt.390.'-72/000l-\< 
PROCESSO: 253Sl.5S&4S5/20B~S6 AUTOR!Zft,.,15: 3 .05661 l 
ATNIDADE/CLASSE 

ARMAZENAR ; l~JSUMOS FARM AàUTICOS/MEDICAMENTO 
D•STRIBUIR, MEDICA~E~'TO 
CM M LAR, INSUMOS FAR~MCfUT:COS/MCOIC/',MENTO 
E.XPORlAR: INS.Ul\~OS FAP.M i\CtUTICOSíMEOtCAME NTO 
íABA:lc.AR . MEOiCAtl~NiO 

ARMAZENA~; S/\NENITE DOM!S. 
DISTRIRUI"\ : SMJlANTI- l>0:\11S. 
f M'>A LAft SANb:i!\111' OOMIS 
E:XPEOIR: SANEANTE COMIS 
fA8 R1CAR.; ~NLJ.NTE DOM IS 
tf.1PORT~R s.ANCANTC OOMIS 

CONFERIDO VI~ INTERNET 

2L~ IMF-ORi AR !!\:SUMOS FARf·.1AC~U-ílC0S/ME01~~€:NTO 
PRODUZIR~ MEDICAM(NTO 
A.f::Me'\LAR INSUMOS MP.!\U~c{uncos,'t,iEOICA:\~ENTO 
1 RANSPORTA~· INSUMOS fARMACfUTICOS/MfOICAMENTO 
··---·••·•--· 
EMPRE5-\. Cl~UROMA CO~IERCIAL LTDA ME 
CfJD(R(ÇQ , R VOLUNiARICS DA ºATRIA. 4641 
MIRRO: ~ANTIINA CEP· 024014•)0 - SÃO P~.ULO/>P 
CNPJ O~ SlS.Sl3'0COl •!>O 
PROCESSO: 2S3!;1 .0S33S5/2C03-01 AUTGF;!Z/ ~Ai; l(';lrJ5&~34GV>:C, 1~ .L: 1ô-t3 J.i 
ATIVIDAD!ê/ClAS5E 
ARMA.i(NAR: CORRELATO 
f-";>ED!i:::; CORRé:1.ATO 
FX~OR 1.;R: CORKfLAIO 
J~ ... IPORTAR: CORRELATO 
--·-···--·-·---·· .... 
EMPR(SA: SOG.\MAX DISTRIBUIDOR/\ DE PRODUTOS FARMACEUTICOS L10,, 
ENDEREÇO: R >ANTINA PRET í1 80 GIIU'~O 
BJ\IRRO MAR>O GIURIZATTO CE?· 29706:,52 - COlATlflA/E5 
C~PJ· co.8,7.492'0001-!7 
PROC(SSô. 253Sl.OtS083/20lS 02 AUTOR IZ/ MS PP7Ll86X9YYE (õ.16165.2) 
/\T V ICADEíClJ\55[ 
Mr,U.JfNAR: 00R~t l.A.T0S 
Dl5TRlatl lR· CQ~qELATOS 
EX>EDIR CORRELATOS 

f'/.PRESA UNITED ~"TA.,.E~ PHAAM;\COPEt.l\ BP.."'Sli ... T~ \ 
E. \IJfRE:ÇO: G\ er,rda ccc1. ~ õOO • lote l ;:!~b.'.> e 
s~\:RltJ: TA\~SO~E CEP: C6:160905 · ;ARUEF: 1/'.\? 
CNPJ: 09.1 08, 301 '0001·08 
PROC(S50 253S2.035790/20ln ll AUTO RIZ/',1S. Pl>-1$'."/0l\'/l '("X (3 0605 l Sl 
fff!Vll'>Af>F /ClASSf 
ARM~fN.".R: CORRtLAfOS 
Dl~TRISUIR: CORRE'..ATOS 
(~PEDIR: CO~RELATO~ 
l:IPORTA,. CO~RtU.TOS 
••••••••••••-••• -•--•-••••--••-••o••-

tMPRES.\• 1!10 :MPLANHS PRODUlOS MEOIO., HOS?-tTALARf;6 l~ EPP 
ENDEREÇO: RU~ \1AJO~ LAGf, 100 
BAIR~C: OURO PRETO CEP: 3lll0200 • BELO HORIZONTC/MG 
Cl'< PJ 17 Od5.573IOQO\ 9" 
PROCESSO: 25,51 <1676?/701>·16 AIJ10Rll/MS: PX6M5'1J 20Y> (S.10;25_;) 
AT:VIO:.OE/Cl.ASSE 
4RMA2.Et,.AR: CORRCLA- os 
DISTRI BUIR, CORRHAT05 
f 'l,PEOli\: CO:ffiELAi05 

tt.t ?P.E.S.l: vasconc!los. ptodutos mcdicoi;, ~.rei, 
Er\O~REÇO: A.V, JERÓN'MO OE ALBUQU!RQUE M.\R,\NHÃC. S.\LA JOii, 23, ~LCCO e.
CONDOMltJIO p,lno JARDIN5 
e,,1 R~O: CALH:~u CEP 6507,uo $.:...o WÍS/MA 
CI\ J>; : !.30C.S2ó1000l ·RS 
PROCESSO. 25~~,'l.322174/2017•25 AUTOR!Z/t .. 1S· P\V,\'X~H<;Ll-19 {n.1SJ7. 7) 
,:.J IVIDAOE/CLASSE 
ARMAZtr-.AA: CORR:LJ.-cs 
OISTRIBUIH: CORREIATO~ 
f~'PEDIR· CO:tRElA"'fOS 

·------··-------·-·--.-•·---
êMPRESA· ALLIANCE COIAERCIAL 1.>E SÃO CARLOS LTDA -ME 
CND[R(ÇO· R lCONCIO ZAfABCL. N• &l 
BAIRRO· JARDIM 01\S lORRFS Ct·P: 13S7SS)0 • SÃO CftA l OS/SI' 
CNPI· 0,1001.3q7/0Q01-97 
PROCESSO 253SJ .i24lS3/2GOS-33 AUTOR17JMS: U3X,RVSiSOSl (a Q,1435 S! 
ATIV ID:,OE/ CLASSE 
f~MA2Cl'<H: CORR ELATOS 
01SJ RIBUI~: CORf\tlATOS 
E~l !!\LAR: CO~R: LATOS 
EXPEDIR co~REL.ATOS 
FABRICAR: COi\RCl.,\TOS 

fMPRfSI\ SOl•MlllEMJ IU M SRASIL IMFOKTACAG f fXPORT ACAO no,. 
ENDEREÇO. SUA P.APi<AEl ANDRECLU, S50 Dl;~Rf'C CM?RESARiAi ,REf(I /;; 
ROSERTO JÀMU 
llAlrRO · OIS. (MP. PREf. LUIZ ROBERTO C(~. t<072é70 R,OC!s~) PR(TC:/SP 
CNPL 1.: 33S.329.'000l.-32 

llliZ 

tMPR ESA- DEDA IN OUS fRIA Dt PRODJ,OS Df HIGIEM l•DA 
EIJDf~EÇO· RODCll!A ?.S-472 , KM 00 
BAIRRO· DISTRITO DE OSVALDO CRUZ CE>; 98400000 - FREDERICO WESTPHAlHliRS 
C~PJ 07.30~.309i00-0l·H 
PROCESSO. 25351 oss•n/1014 61 ~'JI OP. tZ!MS: l.057t6,3 
/\TIVIO.\DE/ü/lSSE 
/\ PM,VHllll'~ · S.",1"~1-f,NI t f)OM!S. 
0 1.'>lHIBl.ill; SANE:A.t\'TE DQt ... ~15. 
1:M0.,\lAR SANf.lNTE OOT\tllS 
(X?CDIR: SANEANTE DOMIS, 
FABRICAR. SANEANT!: DOMIS. 
REEMS,J.;\R 51\NEANTE OOM'S. 

Totar dê Enip,-P,S:Js- : -17 -

RESOWÇÂO,RE N• 674, DE 15 DE MARÇO DE 2019 

n. Coo,dcnadcta de Auton..:aclo d~ Furcionamcnto de Empr<-sas. no U( O d•s 
.itr1bu1('ilt'S que- lhe confere o c1rt. 169, allíldo ao iHt. 54, 1, §1" do Rc11rmcnto Interno 
ap~r~vJdo pci-1 Re~c!ut;J"c dJ Diretoria Coiegiadii.' • RDC o• 255. de 10 de ecz~nb•o de_; 2018, 
rc~lvc 

Mt 1° (..Jna-1.ir. a pt>didc, il l\utor116Çlo de funcíonan:enw t!;,•:, tmpr~~ 
cons.t.1nt"!•, r,o ,:mc>I.D C:estJ fif'!toloçdo 

A :.. 2,;: hta R~luçJo entrd Pm 'IIC0r íl.:t diilíi dt> , ua puhhatçdo. 

l:O&F.RH, MENESfS Mt.RCU E1 DE ,\MORl~1 

AN(J(O 

(MPRrs,, :~ur-A:'\li)!.S. E c:BO;J COMEP.C;C E SERV1COS LTOA 
ENDEREÇO. AV. !S•.LTINO VICTOR OE MORAES, N'4J7, BL 100 tn l 
81\IRRO· VII,, SONFIM c,r: 06SO&<OO - ~MBU D/IS NHES/S? 
Ct: PJ· ifi 185.936/0001-08 
PROC'..S~O; .?ilSI H06J9r-ol7-92 AUTORIZ/MS, 2 09508 l 
AflVl.)AOE/CJ.ASSê 
ARSlAZf~· COSMÜl~OS/ PERfU•,i (S/PROOUTOS OE HIGIENE 
DISTRIBUIR· COSMITICOS/P[RFUMES/PRODUTOS DC HIGICN[ 
CXJ>EOIR: CO~ME71COS/P ERFUMES/ PRODUTOS DE HIGI ENE 
>~OC(SSO: l53Sl.33063l/2017-3ll AUTORIZ/MS: J ,07s.,g 4 
ATM DADE/Cll\SSE 
AR MAZE:i\AR; SA/\ob'\N fi OOMIS 
OISIMHWIR· ~ .N F-Ar.J , r 00Ml5 
EXPED•R: ~ANEANTf 00!',l!S 

·:ou,1 d~ ':rrp1'e!;.l~ i 

ilESOWÇÁô-RE NI 675. DE 15 OE tMRÇO DE 2019 

1,. : or.,aêr,Jcú'.lni- e ... A.utotiu,do di! ~uncionamento dtt Empr~~~~, r.o us.o dõ~ 
4:-r i!:>v. ~õcs ~;uc !k t(lrÍL-re '> :2rt. 1&9. dliaéo ao 4'1: S.l, 1, §1 • do R;;?1;-r,c.'lto Interno 
a;>rcYJt!C' pel<d Pt•i.:o!u❖fo da 01retorii! Coleg1.Jd3 - R.OC n• 255. de- 10 dr C1~zem!l,.o de 2018 
':'li:Or.ti· 

Art. 1°. Concede, t-.utori:r;:iç!to Espcciill PJ~o> Emprcs=::; de MC'<finmt'ntos ~ de 
insumos fJ1·m;c~ut1c~:--. co11stJntcs no ant:).'.O d~-=> Rcso!t.Jçâo, de- ac"rdo com iJ Portaria 
n". ~(4 df'- l ~ d!" rna:o de 199~ oi \uas atua!1~e~, ob~rv,1ndo--s.-"' ~s P<oihiçõ,~ P 
rc:,.~riçõ~ cst:lbt:kc,d:15. 

Art. 21 Cstc1 ~~o-ucào er.ttã em ..,\r,or na d.na ae sua ;:,ub!lc.açlO. 

ROSERT.; MENESES MA.~QUEZ OE AMORIM 

ANEJ/0 

('APR(SA SüG~M/.X DISTRIOUI OORA DE PRODUTOS FAR'.'ACEUTICOS lTOA M( 
E.NDêR:E;:O RU~ Pi..OF"i'SSORA \.:,!,.RIA F,\U.El~OS 733 
BAIRRO· V!Lf, INDUSTRIAl CEP. 14403363 • íRf.NO./SP 
CNPJ. 00 SSi' 492/00CS 60 
PROCESSO. 2S3Sl .71!ilSS/2C l?,..,_"ô AUTCR.IZ/f'.".S ; l 1623'1.6 
J\IIVII),• 01:-/0.,\..'5~ 
APM.Altf.lAR: MCOICAM CNTO 
DIS7'RilfülR., t/F.OIC.\t.,1ENTO 
'-)..., 1:-DIR. r,.: cJiC\r .. 1HHO 

fi,1P~'=-SA . ,'\!:U)1.AM[[') e, STRISUID.:IRA F-ARMA.CE UT1CA E LOGLSTICA S.A PP.0Cl$.SO: 25:i!>j O~J /.H/2013·90 1\ l.fíOP.ll /MS• ,.,;9QYLL!ll1H~L42 (3 C'l:l:ii • ,i 

(l; lltfp; 
w..--.i,~ ~ .. i11·..,~r,I\J>!!•/'·"~.:,,\,,. 

, i/l.1!-<tt~:....-~,Jtto'r.14_,r'.>i~t<•,;•,1•11 ••;?_-()t,u. 

---- --r-·· -
(J 

!I,, .. ,t .... ,-...··61(•"~ , • .,i,.,,..,t' 
•;.-•~-,-,.;· "~"\l'J!I.J-•1~(,t;... 

ICP 
~ 

; (\ 
\\ 
\~)J 
(\í 

: .... 
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Consultas - Agência ;'/acional de Vigilância Sanitária 
Consli;ên<:iiliaci@al de Vígi 

Func ionamento de Empresa Naciona l / Resultado i Deta lham~ J 

-

-

Consultas / 

Dados da Empre,;a Né!c1ona1 

Razão Social 

COFARM INAS COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA. 

Endereço Completo 
RUA TUPINAM BÁS, Nº 651 - CARAPINA CEP: 35.060-530 -

CNPJ 

02.537.890/0001-09 
Telefone 

{33) 3277-9200 

GOVERNADOR VALADARES/MG 

Responsável Técnico 
Responsável Legal 

LUCILENE DA PENHA VALBUZA SIQUEIRA 
JOSE ALDO COR_DEIRO DE SIQUEIRA 

Cadastro Nº 

8.06.758-4 (PH42806HYHL2) 

Nº do Processo 

25351.452759/201 0-90 

Atividades/ Classes 

Dados do Cadast ro 

Data do Cadastro 

21/09/2010 
Cadastro 

Sítuação 

[ AtiVa 1 

8 - Produtos para Saúde (Correlatos) 

Armazenar CONFERIDO \/IA..INTERNH 

oq ,~ • Correlat os 

Dist r ibuir 

• Correlatos 

Expedir 

• Correlatos 

Certificado de Boas Práticas de Fabricação - CBPF (Vigente} 

Empresa 
Solicitante 

Linhas de Certificação 
Vigentes 

Data de 
Publicação 

Nenhum registro encontrado 

Vencimento do 
Certificado 

Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem - CBPDA (Vigente) 

Empresa 

Sol icitante 

Linhas de Certificação 

Vigentes 

Data de 
Publir.ação 

r Jenhum registro encontrado 

vencimento do 
Certificado 

Volta r 

Í\ 
\ 1 ,1 
\\ 

Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
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~"'· 181. !~r.;:s.fcim .. 21 Jc 1otl~ 1rudc ~010 

Rl "º' li( \f)~l<:L ~~ ,1.l,!J?, út-., '* [))> ..;t r1-,..,mno l) t 1'HIJ 

O O:rc-'Or•Pr~-s.1tt::ll.: cb .-\;..'n~·a.1 ;,,t'JcZtia:il ~ \ ii1t.:.t'k-...,, s,~ 
r.1:·1~Cl. 1><• 11 ... 1 J:b ,u,;t-u,rt;,,.•i. que lhe ,·,111frr.em t1 Dnl\:1\1 ti..: ~ 
n~:,ç30 .JC' ,1 de J3nc1r,:> J c ~00S. J\"I Pra idcn:c- cb ~t'Pubh-::i. e -> 
iceis.o.:\ do :L,"'\ 1; do R .. ~ubm.:r.to t1J -~'WJS.\ . ~p10'l<!O r .:lo 
Oa.-r~ n"':. 11.!9. Je lti \lr :.bnl lk l'N"'• lcndv cm ,., .. 1~ u J ii-i"-"":i.> 
no 11~1"" v m de- ~n. 16 e no 11~i~ 1, ♦ 1"' Jt\ :r_ S5 do R~•~11T.,wt~ 
l.ru.:mo li~ A.NVJSA, ~\-a&_.., :,011 i...--nn°' <1.., Aocxo 1 <b 1•on.im n. .. 
-:.5.;_ t!t ll & J~,rn do: .:?006 • .-~public:ufJ n.> lJOl' d~ .: t de ,igosio 
,k ~00/i 

.,~;~:,.~r:inJu o di~ rw 1n.:1w r ,fo :'.M'1. 41. <.: Po~n~ n ~ 
;~.i. tk :?~. 

co:,tdcr;mJn o ,111 .. ~ ... tL Lc, n." t,_)M. de !_t d< .cr.k,uhtu 
éc )'176. n:<ollfl""" 

,\~ ! · , O't~ ,\A•~á11d:> <!.: J UJK>u:1.m,,"lt1• p.·1r, r- rn
pf'l"'llu ,.l,c, ~.J,lL~ !'" '" ._~..u-~ . .;1~n,;.-.. "º >' U,\H de~''"" ......... 

f\rt '."' F:i::w 'A:~·u.ç~u ~,,.J. ,:,,\ v,,,,_-o~ -:i J.;,,~ \~ -:u., t,u
t.h,:<l;~10. 

DJR('!?~I RAt>flS(') DE MEU.O 

A.'IEXO 

tMPlt!:SA, VLNrCAl<.e JNl)!ISTIUA t CO!<tt,JI.C!O cT-
OA • ~JC 

eNDEkE('O: RvA DO AGUIA, 71 
~AJ!\RO. CtNl li.O Ct:!': ll".!=o • ~1;KL'SP 
CNPJ: Jl.OIJ.7~'..''ue'J l -lY 
ritOCE.-.:._<;O- :!5,5l.4~_14111;::ll'M).S AI7TORIZ,M~: 

lf.'-OJCOXMY7Wl) /8.0ó770Al 
ATJ \ IDADEl<.'~ '!l,SE. 
,\ R.MAZENAR: COA..RE.l.AT<>S 
nr~mmurn, CO"<REL ,ws 
tMNALA.ll COIUU·.l.AfOS 
EXPCDJ.R: lt•RRJ.:J..Af<J> 
1-'ABRK",\k· CüRí<Et.ATO~ 
R.FF\1RM A'k: CüRRFt.ATO~ 
L~!PR.cS.A. "'.t.i.C"•• t.: ,:;tt:,p.J.o, .. -um.:.L·h> de pru<lu.~~ .,;:,~v:-.. 

:iH•• hd . .t 
FNíWltF('O. -\\ T~m" \.tlR.t. '\' ,\, S6H 
ll.-\JRRO L\iOJA:;óPOL!S C!-J'· ,J.:1'8-" '1!2 · \.',O f \ C' 

l U'Sf' 
Cl\"rJ ''~-~H5 Olr,t,Oot-07 
J'itUCLSSO; :!:,~~ 1-~J ll i!9 1{H l5 AL '! fJRU.MS: 

4-i,!- '-.XX.'r¼.HH\\ (~fltii'hl,.-;) 
ATf\ 10-\0E.-C-LA~SE 
,'\RM,\7F~:\R: C'ORílfl .'\TO!, 
E:\P[OIR· Cf<R.Ra.-\I"O> 
1'1PORTM. t URREUTU$ 
E~11'RESA. Olr\LOG LOOISTICA :.TIJ."'-
t-.JIIL)l;.Kl;\0 : Al.J\MJ:VA BOM P'AST()X ;:,.i" ~l. ')A!..A 

01,\LU<; 
Bi\TRRO· C.\Mf'TNA CEI": l::~CUSJJI} - SÃO JO~E DOS 

Pl"-=HJ'\11-: P~ 
C'S?J. 03•)74.Th.'-!0001--~S 
rROCE.~~): :.ns1 .so.i~1h.1io1,1.- !r: AUTOR1.z.,,1s 

L,"\'l};~n,;:;7HJLI (S.~ 7SQ.S) 
Ali\ IDADtTL'.5Se 
,\R\1AZJ'.:"{AR: l'OR~CLATO:, 
E\'.PE:Otk CORRELATOS 
~:VlPRc,A. ~-U t!AACKJ::J L\IPUltJACU b COM;okClt> 

De l~STRUMD-TOS .1: ~!/JCRJAJS ODO~TOLOGJCOS LfOA 
h~DEREÇO. ;:v da, .:n11tru,::i., SOu hl111.•n 2: ..,1l:& 11; 
RAlltRO. b.lrr.i. W. tijuc CF.P; r?t,.U:100 · n10 n ;:- J.\ 

'<ElRO, itl 
(.."PJ: t~ l '!_t_j~~,'n(r)(Jlr, 

PR<X~~: ,5351:?"408(, •:ull!-11 i\\JJ'Ok!Z.MS 
K..~:,;.,\..11~1461..ó ,::;.Of.i6l,1\ 

DJ\. 

RCYRJ 

AT!\ lOADü-'U _-o\::,S( 
AR~l,\ZE~AR CORREI.ATO> 
msmmtnR; <"ORRf.1.,,()$ 
IMl'OM°Alt CORR.El.ATOS 
EMPRES . .\ · CR. M.EO ,"-Rl!<iOS PRO\IOC10'1AtS t.T-

tNtJ.h.KJ;('(): RUA ClJUA. ~'.' l ~ ,1 .!01 
BAlR RU: rCNHA <."CP: ~lOWlM • RIO Oli JANCl-

CNk'J: .N.J~l.T.' .. !:QOOJ -54 
fR.('(;CSSO: ::;;;jl -''.t!tOt.V:!tJI0-11 AUTORJ.2.1-.-:.S: 

XXX 1Xi-.\f\1XIHO (~0(,760.()) 
A.Thlf>AT>f'/CLASSf 
AllM,\U:NAR.: t'Oil.ELA10S 
Dl5TRl8 l'.IR: l'ORREL \TOS 
E,m,m: COORELATOs 

>lc 

ILJ-\.S 

cMPRcSA O"-'ITAL ~T!..,\l'Tl(O CO.\UJlC,D LIDA 

E'JDEk'ECU. A\' '10S..~A SENHVRA DA rEl\H,\ l •N5. 

llAJíU\C' SMiA Ll,CL·\ CCP ~'10~0"'1.5 · VJTÓRl. \ •1.S 
CNf'l 0"'."'S:I '<:: ,ll() t..Q.; 
PR(,Ct:SSO ,:5-:.s1.1117J""(F.!OI0-1; ,\lif0k!7. }'"4;:,. 

p;:-L\\ :i:)'~ll\', 6 {i(.0~75".l l 
.\li\ JO.\JlCCLA,~[ 
,.\R \!AUNAR CORRt::LAlO~ 
!)IS l K.l?H JK: (OK.Kt:LAJ C ,s 
!'.-?( DlR: ("0RR.CLAT()!> 
P11'RE-'A. XPM sou;C(lf$ E\1 LOC,ISTIÇ,\ LTD;, 
f].;DFRF<'O: R OO>;A FltAX(lS(A ,;co. SAI.A 07, VI-

LA Cil:.Rl\lA'IJl(."A 

Díário Oficial da União - Suplemento 

ú :\lRRO íJJSTlUH) lNOI l~TJU AJ_ cr~ lWlô.\lJ,.! . fOL"1 · 
\ ILl. f , S(" 

<..NPJ : tN ~"it f>"-7 t11>0t•Jf\ 
Pí(.QCf'~O 2~2-1 OOC'5SY ':'Q10- IC. .'\.\IT0Hf7 .. '-1S . 

..:_- 1:1.~UH:-I.JHY (!C, Clf,7M :o . 
S I iVll):\l)l:JCL.\l>Sl: 
TRANSrftRTAR N>RRELATOS 

~6~~ty,~1;~'-S~t<:\~~\i, ~~~~t~!J~ SILVA 

llAI R!lO. Cl:.NT!\C• CêP· 1>424/,0r,> • PJR.<CllRlJ('Nl'I 
<.:NftJ· J., _7..1:' '\2.:?.C»-tll •SO 
PROCESSO '.!:i.~~1.:'.\03~:?r.:'0:0..17 .\UT{\RJ/NS 

Ul5•H'l~S6 \JO 18.U(l75 S . .1) 
ATJ\ IOAOr.,,'t.ASSr. 
\"t\tAZf '\fAft: C'URRFLt,:rus 
D!~TIUDUIR: CU~LATOS 
n;Vfl)Jíl CtJRkrLATll\ 
!'.l1!'RE.SA ORTllTIC C(1.iERC I.I I lTlH 
LNDtJU:.ÇO'. "'' .L 11" tü - q'..!::dt:.i UI. ~ ~. - ;-11 lim 

:J.1~•31~ 1 _ • 

~AlKK.0: .:-rJIUt:'.k. CU·: ,,, 11()01\1 • S/,0 JOS!::. Ut: Kl· 
li:A~·t.\P.f.\1A 

c,P.1: ()l ,nns uo~. (U'l(lJ<•o 
PROCE!'-.\0 ::5.~)1.51~ ' ili~(n.).,:n. •\UTORIZ."MS. 

t)(i9HQU1.,1.son cS.Oni jc,7, 
A"n \'lOAOf.:/("l.A~S[:' 
CO~lf..RCJ "-1..17.AR: C'ORR.ELAT()S 
F'MPUf5 /\ HJk rm, i RIR-U!OORJ\ nF ('"QSMF.TICOS 

LTDA 
F),,'OFRF.ÇO: llUA \ lC. l~TfHF~ F!tl\~C'ISCO l'J\tllt\1fi0 

1(1 

l:l;\l!Ulü: S/\0 JUU.'\S Cl:.P- twl:w>'O.\O. l l .-\J.\ 1,$(" 
CfllPJ: 11.:,1.J.xsr.,·ono1 -2x 
PKOCt.:S.SO. 2:-3) ~.43"'61'18.'!0!v-~> :\lff(HU.IA1S: 

l1tllXXISYOOIX (S.06766.t) 
ATJVll)AIJl:,l("L.>,SSl' 
ARMA7.E~AR: C'ORRl,LATvS 
OISTRfüUIR CORREI.ATOS 
E)..-PEO'Tl. ('( 1JtkEl ATU:-.i; 
f\lPRtsA Ll<IDCl<T.\L PRODUTOS ODO>ITOLOGt

('0-.: Mrrncu~ f· HllSP!T,, LARFS t ro., fPP 
C."lOEA.E\, O. JUJ,\ Ht~.\1Ell•J PAL.HECO ~LV(.S :,.x ~ 
~/\ JR rlO VfL -\ nüQLT Hr r.,\:'!,\~ e-:~ jJ.;..,.LjlJI(/ . 

t-RA~c.:,.._ ~1' 
O-PJ: M {).~r. . q 1.nr.ot-b'J 
PR()(,'E~'-;0 :z<;~jl MN,n::u11v.s .-\llTOR.lZ,\1S 

lJL.i"t9X.'\9UYc f~ tJn7f.R .9J 
,'\TT\"íDA1'>í.1Ct.~S~E 
AKMAZJ:.:'."MR. C'O tUlJ,::LATC'\S 
f'líSTRIBt.:rR CORRELATOS 
EXPf.OIR. CORJU:LATOS 
F.Ml'RESA. LISA LOGIS'nCA INTEGRAOA S1.,LAME• 

RJCANA S A 
FNm=nr-ço ll(IO R'R 1()1 '11.l()JffF K\f 26..' 
a-\JAAo· L-\R.~'ilJ.ElR.\S \ 'l:LH,\ t:l;P· 1'!1621.:2 • .s.éR• 

RA.PS 
<:Nr J: 0:-. 2.J)I..J: 1, Ol'>IH-76 
PRUCt:SSQ~ J:-3:-1 :i47.J ~0.20lí._.:-ll' ~\ülOR:'/.!'N!S: 

rm<7L\31',U7YX ()1. O!'i,7'71 x, 
ATl\ W .¼ t:.1.1.A:)S,i 
AR \L-\71:i'JA'R. C() RRFl,<\T1)~ 
t.XJ>.l:J)llt · COR.R.lL.\1'0'> 
EMT'Rl:.)A, l!nl1 uuon:onuJ JtJJ n-..: 
Ei.'lOERE<,,'O . .RL,A ALUA GONZ \GA ,," .".'C\I 
8.\IRn<.:,_ ..:.:01u c, ('EJ>: i~ ltM.'ti. l.,'\; 1.r \ K' 
CN.PJ: ,; fll(,4iC.'COOl-l"' 
PROCF~u 2s.::s1 1~-IP(.A, .. 0h)-(i0 \t.'Tt'lHZ'\fS 

NO.X.;J5',1Jl\l.' t, iX Ot,? ,...!.1: 
;, T1V1ri11 OF'~(t.:\ SSF 
.AR.i\lAlE'\IAR . <'ttRRE.LAT1,,1.S 
nrSTIUWIJR· C-t>RRFl.,\IDS 
EXPEfllR ( ORÃELATOS 
l~.:J'<lkTAK: t))1UU!I.Al':lS 
TRAN!\1'f1RTAR. CO?.REL.,\TOS 

J:, 
l:..\ttPRl:SA. Ur. mcd diMl'lu.x!<m de m;'ICf'i:ll b~pi .c1l:.r h· 

l:NDéRE('O: i\l:1 ipir.ambc:s. n• .!92 
8 .\ffi Rú Lt :j; l:.:;,-J - .~ (1\at,:llj C'El"': .'.!17:0::.iO - klO oe 

JANCJ~O,JU 
CKJl): IIJ llj,9~:' Cl"Jl-7:i 
PR.O( cs~ .:<:;~: 50<, , 1r1·s. _'l)llJ.•/\l \LITOR!Z/ MS-

PL4%0LHY:LA , S.00'/.~.\.ti i 
A í!VIO.-\Di:,J'c..'t .,\:i-.Sf 
I\R\1-\7F'\J,\R: C"ORRF.i.J\TúS 
DT~TRH:fülR <.\>llR.E·t ,\TOS 
c.XP!.J.'il\ Cu RKr.L'.lOS 
E\fl"R"F-"1.\ !?.r·hr,s;,c.-,J Lttt.1.u11 r- Cumi,..:.o 111" l\l .1·c ~"'' 

CllU..1,'lC-1.1~ Ll.!.:I - ~Ili::. 
L"'OcRl:(."'(J ~tt l\r-J;1• ",t,..._-.111\ '-•)o.\',;1,1 
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Daàos da empresa Nacional 

Razão Social 

COFARMINAS COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA. 

Endereço Complet o 

RUA TUPINAMBÁS. Nº 651 - CARAPINA CEP: 35.060-530 • 

CNPJ 

02.537.890/0001-09 

Telefone 

(33) 3277-9200 

GOVERNADOR VALADARES/MG 

Responsável Técnico 
Responsável Legal 

LU CILENE DA PENHA VALSUZA SIQUEIRA 
JOSE ALDO CORDEIRO DE SIQUEIRA 

Cadastro Nº 

1.12.995-7 

Nº do Processo 

25351.709484/2014--28 

Atividades I Classes 

Armazenar 
• Medicamento 

Distribuir 

• Medicamento 

Expedir 

• Medicamento 

Dados do Cad astro 

Data do Cadastro 

08/12/2014 
Cadastro 

Situação 

[Ativa ] 

1 - Medicamento Especia l 

Certificado de Boas Práticas de Fabricação - CBPF (Vigente) 

Empresa 
Soli citante 

Linhas de Certificação 
Vigentes 

Data de 
Publicação 

Vencimento do 

Certificado 

Nenhum registro encontrado 

Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem - CBPDA (Vigente) 

Empresa 

Solicitante 

Linhas de Certificação 

Vigentes 

Data de 

Publicação 

Vencimento do 

Certificado 

Nenhum registro encontrado 

ONFERIDO VIA INTERNET 

C' 'L~.2.L 
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Consultas - Agência Nacion:i.l de Vigilância Sanitária 
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Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Deta lhamento 

DacJos da Empresa Nacional 

Razão Social 

COFARMINAS COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA. 

Endereço Completo 

RUA TUPINAMBÁS, Nº 651 - CARAPINA CEP: 35.060-530 -

GOVERNADOR VALADARES/MG 

CNPJ 

02.537.890/0001-09 

Telefone 

(33) 3277-9200 

Responsável Técnico Responsáver Legal 

LUCILENE DA PE NHA VALSUZA SIQU EIRA JOSE ALDO CORDEIRO DE SIQUEIRA 

Cadastro Nº 

3 08.300-2 

Nº do Processo 

25351.688801 / 2018-71 

Atividades/ Classes 

Armazena r 

• Saneante Dornis. 

Distribu ir 

• Saneante Domis. 

Exped ir 

• Saneante Dornis. 

Da.dos do Cadast ro 

Data do Cadastro 

18/03/2019 

Cadastro 

3 - Sanezmes 

Certificado de Boas Práticas de Fabricação - CBPF (Vigentei 

Situação 

E ~J 

Empresa 
Solicitante 

Linhas de Certificação 

Vigentes 
Data de 

Publicação 
Vencimento do 

Certificado 

Nenhum registro encontrado 

Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem - CBPDA (Vigente) 

Empresa 
Solicitante 

Linhas de Certificação 

Vigentes 

Data de 

Publicação 

Nenhum registro encontrado 

Vencimento do 

Certificado 

Voltar 

CONFE.RIDO VIA INTERNET 

-º~e 

( 

,. 

;\ 

1 

\ 
\ 
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DIÁRIO OFICIAL DA l~NIÃO- suplemer.to 

t•,iPRESA F,-\~ICA.'HE: KYOWA H/,'(!(0 KIRIN CO,lTO 
~~OFRfÇQ; 100-1 HAGIWAM-M,\ CHI · f,'l. l(AS,Mtl: C,ur-.r-!;\ 370-0013 · 111\,;'; J\h1,0 
CO~IG:J UNICO· A.ll37 
Pll?Hé$.C. SOUCITANit: UNO HE.,\LT..,c.AAE CO MERCIO OE MEOICAM!NTOS !.JC.4. • CNPJ 
B .109.!S:/0001•24 
AUTORIZ/~:5: 1092712 • tXPEOIENTE{s): 049'15S9/L8·0 
C<RTIMCADC DE SOAS PRi±TICA5 DE FABRICAÇÃO DE MEOICM1tl'<TOS Produtos e,ttrcls 
(Gl'i'in~I). Solucõcs P.:ircntcrill5 de Pequeno Volume com Prcp;m:,~o AsWpt1c.i 

COORDENAÇÃO DE AUTO RIZAÇÃO DE FUNüONAMENTO DE EMPRESAS 

RtSOUiÇÃO-A! Nft •72; DC !S (>( M>.A.ÇO O( .2019 

A Coord co.:,dorõl de Au":onz..,çzO de ~uncionamcnto de Emp,cs:is. n..:i u\o da:. 
~tf1buiçõcs qur.- lhe conter..:: o :::i:-t. 1S9, ;:tliJdo .:,o .Jrt. 54, 1, §1 • de R~g1m~nto Jn:cmo 
;)ptO\ ado pc!.:t R~"'ôlt.i;~o da Oir..,.ton:.> Colp,g,11cb • ROC n"' l!-.5', dP lO rlf" d .-Jt<mbro c! P 
1018 r i?..o'vp· 

~ 1" ( ~nr.-o••' A<JLJn r...1t.;J.fJ ~ t-o-1rr, -,:,, r.t c:-n l.D :,Jr .t rmi:;n:~-• (.='.\n" ,;i r., 
,,. -'I h••)'•> ~-U fu",w..u ivt, .M.I 

Art 1.:. E::.ta Rt'~oh.:t;:io ~,1tta ~,r, v14o r n~ diHJ de •\J<! pJb:it.,,,.:i ,J 

r!.OeEfP'h MEJ.JEStS MARQl.H:Z !)f Af~:0R1,,1 

ANC:XO 

EMPRESA: C/IRGOLOG SOLUÇÔE!> LOGÍSTICA> LTOA 
fNOE:HE.ÇO · AV. ANlÔNIO Flf.E; OfRICO OZANAN NR :,5~ PAVtlJtÓES 10 f l l 
SAIRRO: SAO LUIS CE?: 92•2C360 • CANOAS/RS 
CNPJ. c,.;_soz aoz/0001 5o 
PROC!SSO: 2S3Sl.724166/ Z01S Ol AUTORll/MS: 4 oo•57.3 
AllVI0A0t-/O.ASSf 
mANSPORTAR COSMIITlCOSIP<RFUMES/PRODUTOS OE HIGIENE 
·······-··-··--·--· ··- ·-···-·--
EIV PRCSt.: T.R.D.-- TRANSPORTtS LTOA • EPP 
lNOE RECO: CLARK , 2S69 · SAU\ •l 
B,\!RRO: MACUCO CEP, 13279400 • VALINHOS/ SP 
CNPJ· 05.305.62.3/0001·96 
PROCCSSO. 253Sl.Ob~21/X>19 OS AUTORI Z)MS. 4 l)(.!tl50.8 
A, IVIDMf /CLASSE 
TRANSPORTAR COSMETICOS/PEAFIJMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
•••-•••-•••• ••• .. •••---o••••-•••••••-

EMPP.E5A, CONTINE~ TAL .OG ~TOA 
éNJfREÇO ~V JO,\O FRANOSCO GONCALVES 1(,0 
11A1P~O· COSILÁNOI~ CF P: 29 '.11300 • Vllr Vt ll-ti /,S 
CN~Jc 07.Hl ;00,'0001·61 
PROC[SSC: Z53Sl .7Zl•:~9/l01S OS AUTORIZ/MS. 4 0045<.2 
KIVIDME/CLASS: 
AR'1AIENf.R· COSMrnCOS/PoRI UM:S/PRODLTOS l)t rllG ,tNt 
EXPEDIR, COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODU1'0S OE ~,Gl[N( 

---·----···-·····-·-·-··---·--
rMPRC.SA; 5lJ blynnl! Cosmct1CM Ltda•MC 
(NDEnEÇO: ALTO DA CHEIP. Sll ;.a:sso DISTRIIO INvU5l~IAL 
BAIRRO; ,oN rur.al C.EP· 62500000 • AAACATI/CE 
CNPJ. 14.922.906í0.."0l·,8 
PROC[SSO. ZS35l 72774S/201S-06 AUTORlt/MS. 4 cc•ES.l 
Aí IVIIJ,'\01:/ClASSt 
ARMAZENAR: COSl✓-ÉTICOS 
O STRISUIR: COSM8'1C05 
CMSALAR. c os,dncos 
cXPEOIR· cosr,1(ncos 
ft.BRIC.:.~ COS:"1É11COS 
HUCONAR cosr ... ,tncos 
it ( CflOAlAít. COSMtTICOS 

····· ---••··· · 
O,PRfS,; CISSL DISIRIHl.tOOP,~ Df >RODJTOS Of ~clf7A LTO~ 
,NOE~,CO. P.~A JOSE OEOOATO SCARE5. 1,~ 272 ,Oí, 02 QUA;)ilA •)2 
iiAlkqo , PO,TO NOVO C(P· •9097340 · ARACAJU/SE 
CNPJ: lS !.b().õ9S/000l Ol 
PROCE~O: ;,~3~17:l:'99/nilS B ALI TORl//r.l'S'. :100c1~,.:, 
ATIVIDADE/CLASSE 
AR\IAZCNAR: COSMt!ICOS/PrnFUMES/PRODl.'TOS Dr HIGIEN E 
DISTRIBUIR: COSMITICOS/?ERFUMES/?~ODUTOS DE HIGléNE 
f>.'P!'OiR • COSMfTICOS/Pf:H~UMES/PROOlJTOS OE HIGIEN E 

EMF' RESA SERVE -COMERCIO OIST!llBUIDOAA ! Á5SISTHKIA TECN!CA LTD-" 
ENOc.RECO. RUA C l!S NÚMCRO l6 QUADRA ZU LOT! 07 
8A,RRO. JAROIM AMiRICA C!I' 7J,SS410 · GOIÃNIA,'GO 
CNPJ: OE. 203 737/0l.'01·98 
PWCE!.SO: 25351. ?24081/201S-15 AUTORIZ/MS: a.00,,55.0 
ATll/1 0.>,0E/CLASS( 
AR/\f.l\ZEN/IR: C05MFTICOS/PERFur~ES/PROOUTOS Cf H!GIEl'lf 
OISTRl6UIR: COSMETICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
tXPED R, COSME'TiCOS/PER,UMES/PROOUTOS DE HIGIENE 

··-··· •··· ··•· ·•• •·· ·•··••-·----·-•·. -···-·-
EMF'1.ES.'\ : c.wr.:u1., comcrc -al circfi ire 
~NDERF.ÇO· ,jy .a, n° 416:) • -,1 !1)9 • bl. l 02 
11,\IRRO: oaiva CEP. 54512005 · .:A~O DE SA~TO AGOST:NHO/PE 
CNPJ 23.680.03• / 000l 70 
PROCESSO 2S35l.7!3696/20!S· l6 /IUTOR!Z/1 'S . HJ043&.l 
ATIVIO~D~iClASSE 
ARMAZENAR: COSMETICOS/PERfUMES/PROCUTOS DE HIGIENE 
OISTRISUIR: COSMtTICOS/PERFUMES/?RODUTDS DE MIGIEN! 
( XPED,,. ;:os•.ff,KOS/l>ERF UMES/PROO•JTOS 0( illGf(N[ 
·······- -•-•-···-··-·-- -•·---···· 
EM;)RES,\ OROc.AAIA SRASli. LTDA 
frlDERECO: Q SHCE/ S QUADRA 30l e,_ aLOCO C L0;,1 03 
SAIRRO. ( RUZ!.IRO NOVO CEP. 706SO?l3 BÍ\ASÍUA/ DF 
C~PJ 00.372.JSJ '0001 19 
Pl10CtSSO 2~3~1106303/101!\·18 AU :ORl.!/MS. 4 00461 .R 
.:-TIVIDADE/CLASSE 
ARV.A2tNA~: COSM{TICOS/PERfUMES/PRODUTOS OC IIIGl(MC 
DISTRl &UIR· COSMÉTICOS/?ERFUMES!>RODUTO~ OE H,GIENE 
F>PfOI l: COSM(TIC05/PERFUM ! 5/PR0Dl•TOS DE HIGlf~E 

LMPRlSA. PP.IME lOG OISTFIBUIDORA E:REU EPP 
(NOCRCCC '. R HANNS OrTER SC'1f\11DT. 8166, Á~í/1. ,.J2 
K./\l~HO l)ISl~l?O l ►JDUSlRJr.l (tP ~S10'11/C • Si',::, :OSt-/ ~t: 

1.ssr-~ 1677 70~~ N< 52, 

3/d2:st1: rq,r,,10,- CEP. Ui:122~0 JIJNOIAI/SP 

CNPJ C0./39 ; ,"l,'000!-tt ~i 
PROCESSO l~35l.7L4049/201B-30 AUTOP.IZ/1,lS: 4.00..6 l 
ATIVIC;.OE/CLPSSE 
iRAN$PORTAR. C05tt.É';ICOJ/PERFU U!C.S/P1'00UTOS CC H !E 

t- MPAfS-"• BFLO RIO COl\l f- RCIO E- PROf-.100.0 l)E ARTIGOS 
EN!:>EREÇO. RUA OUVEUt~, Nli 19 SAlA 201 
BA 1rrno: Mrt::r. C(t'' : 207~$0~C • RIO oc JMJC:~o,~ 
CNPJ. 15.6&2.982/0001·54 
PROCf.SSO: l 535l .7190l 0/201B-36 ,\U TORIZ/MS: -U)0,153.9 
Al"IVIOAOE/CLASSE 
ARM"-?ENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE NE 
Dl51RIBUIR COStl.CTICOS/P[RFUMCS/P,COUTOS DE HIGIEN t 
(X?C.O IR COSMÉTICOS/~ERFUMES/PROOVTOS PC HIGIENE 

-····--·----···-·····---···-··-·····--
Er/ó)~E"A ~RO!'ltô'JE Ol"TRIBUID<1 RA ÊlR.t.LI 
ENOEREÇO. RU.<. UNOOIA, 95 · CAS.<. O l 
OA IRRO: íRINDAOC CCP 2••56500 SÃO G0t<Ç4LC/RJ 
CNPJ . Cf.357.338, 0CCl-07 
PRO(FSSO ]$3S1 6'~6ES/ JC;l 8·~l AUíOP.1/./~SS o O\J.,62 O 
ATIVIOAOE/(LA5..~( 
AR\!.\ZENAê CL'SMÉTICOS/ PERFUMES. ?RODUTOS D: ~IG,E"'E 
DISIBISUIR: COSl,'.ETICOS/PCRFUt,1ES/rRODUTOS DC lilGIE~C 
EXP EDIS: COSMETICOS/PERFUMôS/PROOUTCS CE HIGlrnE -- ····- · ·-··-- ····· ··-··--·· .. . -• •···· --· 
EM?RES.k: rlori.!O nte J.R. Lc,e,.,,t1ca e Tr;msporte~ Ltda 
ENDéftEÇO. Roe: . V1cinal Ed•. ,udo Piton. :;n • k:m 1,3 
BAIRRO: Zona Rural CEP. 15200000 · JOSt BONIFÁCIO/SP 
CNPJ: ~.3)5.157/0001 59 
PROCESSO: 253~] 713569/201.&~3 AUfOltlZ/MS· 40\."439 l 
ATl\110.:.DE/CUISSE 
TRANSPORTAR: PRODUTOS DE HIGICNC 
.... . .... .. _ . - .. . ·- .. - ........... . 
E.ri.PR.ESA: ANGf: l .\ QA.UlA MASS-.\RUTI • Mé 
ENDERF.sO· AV DUQUE DE CA~IAS, 5568 
BA.IR RO: VILA ELIANE CEP; 79103011 • CAMPO GR:ANOE/MS 
CNPJ· 13 .. ,32 s.a/0001·59 
PR.CCCS~C· 2S3Sl.i.:?4 1l'iJ/20l8·SO ;\ UTORlZ/r.ts. 4 .00460.2 
ATIVIDAOt/í.LASSf 
TRANSPORTA~, COS~/ETICOS/PERfUMES/P~OO\ITm OE HIGIENE 

tV?RCSA. F;J.ADHflA IIAfR COM(RCIO ( l~DUSTRIA DE COSMCTICOS LTOA 

~~~~f~;~~1zcg~11 ~~:✓-r?o3~~E:HiAi~v!//~R 
Ct,PJ. 23.3<2.381/ 0<'..0 ! ·92 
PROCESSO 2535l.69244Z/10l8·57 AUTORJZ/MS: 4.00<69 5 
,\TIVIDADt/CUI.SSC 
AllM-3.7FI\A ít COSMHICOS/PfP,fUfl.l!S/PRODUTOS OF rflGlfNf 
U!STR18UIR: (0SMET•COS /PE RFUfvlE!1 1Píl0DUTOS OI: HIGIENE 
Er/aBAL,l.R: COSM(TICOS/PERFtJMES/PRODLJTOS DE HIGIENE 
txPEOIR: COSMÉTICOS/~ERFUMES/PRODUTOS OE HIGIENE 

~:~:~,~/~~~%~~~1:t~~~,~~~~~~r~:11~g,:,~, 
Rff MSALAK· COSM~ IICO<:./?i:R~UM I--S/PHOOUTOS OE HiGltNf-

-·-·-·----······--·-····-······ 
CMPRCSA. CRISTAL C05~1CTIC COMERCIO Dt COSMCTICOS [IRCLI-MC 
<N'.léREÇO: RUA PRUDENTE DE MORAIS 350 S,\ U\CM 
BAlllRO: CENTRO CEP· S4600125 • UNl,'10 M VITÓRIA/PR 
CNl'J · 11.023.250/0001·63 
PROCESSO· 2S3Sl.721439/1018·58 AUTOP.IZ/t,15 4.0CMSS.6 
AlMDADC 'ê L.>SSC 
,\R'MZCN~R: COSl!.CTICCS/PEP.fUMES/PRODUTOS 0( HIGIENE 
OISTíll6L;IH: COSMIÓTICOS/PfRFUMfS.fPRCDVrOS DE HIGIENf 
EX?EOI~: WSflnCCS/ PE"fUMES/P~ODUTOS DE HIGIENE 
---··-···-···-----·------···--·-··-· 
CM•RE;A ~, COMCRCIO Dt ? POOL•TOS 0( HIGl(NIZACAO CIRCcl CPP 
fNOE:REÇO: SPLM Con11.:r1to 12 A Lote 02 
B.•VRRO: NUcleo 8;:i!lde,rantt CéP: 71 ?32120 • NUCLEO SA!\ID~IRANlE/Ot 
C~PJ Cfl .. HS.090, 00(l!,S3 
PROCESSO· 25l51.713AllO/IOl3-67 >UTDRIZlMS: 4.00dl7.4 
41MDAOE/CLASSE 
AR\1,\:it-NAR: COSMf.-TlCC5 
D•S :n1eu1R: COSMFI IC05 
EXPfO!R: C05METICOS 
TP~'1SPORTAR. COSMtn cos 

EMPHFS, COMERCIO O, CO>M>IICCS UCHf, 111\4 · I& 
EN Of!U:ÇO'. Ave.ni1:!l Br3-;i1 183~ 
BA 1P.RO: P,l(Qlle d::i felidd;:df» t:EF': 1397325i; • !1APIRA/SP 
CNPJ· l • .• 65.663/ 0001-96 
PRO~ESSO. Z5351 .6?8169/l(ll8-~ AUTORIZjt.1S: ! .OOAS9 l 
, :rlVIO/\Dc/(1.ASSF 
ARW,ZENAR: COSMETICOS 
OiSTRISUIR COSMETJCOS 
o:pc-o ~- C0~\1tr1r:os 

• • •• ••• - • - • •• • H 

!/IC 

EMP1f.SA l I', O PRODL TOS ODONTOLOGICOS ITOA • \iE 
tNDER:"f;ú: t',,e:"l;da Ct.1~a'tel C1Jl,1res !voreira, n( 10, lo;a 
Mulr1'!mpr\'sur .ai 

03, Ed1ficio S:5c Lu:"~ 

!lA1RnO. Jnrd;ra Rcr.asc,nça CC P. 65075-141 SÃO LIJIS/MA 
".;'NPJ 2Ci .?~~iSl\ /UOOl· Cl9 
P~O(~SSO: 2~•3!11 (·09710/'ClS-09 ,'\VTOHI/J f-.,!S 1.18242.) 
All'✓IC .. OE/ü,\SSE 
AFlMAZé.NAR MfOIC..\MCNTC 
DlSTRiR,..llR MtOi(A/'.,r1r.o 
.. >.Ptt)1f:;.: ""'l-lJiú\ME N TO 

ê1"1P/\E5'1: 3 C ;:;1STf:ISUIDO'lA HOSPITALAR LTDA 
CNOCR€ÇO; RUI. .:2 N!! 1.:!0 
CAIRRO: J~Atl ,',1 OUV(IRA CCP: 7 3605277 FOR,10$,\/GO 
Chlf1J: 1é.7t7.05)10001·.l;.9 
PROCESSC: :.5311 7l91 lc!n012-l "; AUTOR,Z/t--lS· 1.1.SHS O 
•T1VID4Df/CIMSE 
ARM.\J.EN.\Ft. MED;CAMEN1'0 
D!S~lSUIR 1\1!.DtC.\VICNT-':'! 
F:cP► Dll•c \fr"'::CN-1.f:.NlO 

" 

CN PL 14.Sll 099/0Ul)l-~7 
PROCESSO'. 2S351 l ~/SO/l:C!9--2!t AU TOQIL/M!> Ji .OO~a 2.9 
ATIViO~OC/Cl..ASSÊ 

~M?RCSI\ 1
J1;, ~HARMl\ 1.)0 bk..U'.l EIF:.EU 

CtJOCRC~C. P.tJA OONA li[U.NA QD 84 LT 16 n~ 09 
i'.,\HUH) S(T0 i1 :;J\~l,""J"4(';. ( EP . 75?0423S · R. tO VE~DE/GO 

CONFERIDO VIA INTERNET 
/\RMAlfNM-( cosr~~f JtCOSí ?f-f-.~UMES/1;,ROi:>U 'º~ \J!' H,ú lfNt
c :sr.1su1R: COSMETICOS/O e.RfUMES/FRODUiC, OE H,Gié NE 
EXPEDIR: COSMETiCOS/PERfUMES/ PP.ODLliOS O, HIGIEN C 
TP.ANSºORTAR. cosr,1t11cos/PERFUMES/PRODL!TOS Df , IGIC~E 

Z.NPJ· 30,?.:01 .fJ9CJ/ 000~·33 
FROCF.!,)O: 2S3:a.S6?0A:5/2Crn•rn r'.\U ":ORrZ.,t.1) ; ~.1S232 :l 
.lTIVl fJ,"..Dr:/C LA SSF 
ARM/\!CI\I ,,~. M(OlCA:'l(r,r,:i 

EMPRESA fE.CP:T TAANSJ'IORTES E. SêRVlCOS L70.\ 015TRl6'.SIR MCO'C,\M~Ni0 

o~c 

(NOEr::EÇO: =tOOOVIA DOM GAeRIEL ?AULINO SUE.1\0 COt...'TO. Kr-A 56,~. ;.:iAlP,.,i') 1 f.-C !>ft)IF.· \ '.H..íiCt...MP,1Tn 

-:::---- - -------------- --- ---',,,.---. .,;------ - - -------- ---- ---
~-t:;<tt; f ,.(• ·-~•lff •"' Mr-"C ••••n-•·.-:,..-« "'" t"',yt-1'(1J , 'fnf,_jp •• , ( "-9 } Y,l ~ ¾J'.kl , .,,,,:.,♦, , ,-~•-~:;,t'\.(,1r,Jtl.Lf":W. t)H :~it' l·$.l:.)($,< hi i~ '--,/ 

~ 



-

-

DIÁRIO OFICIAL DA l"NIA.o. Suplemento 

t MPi{J:5/\: f'P. r.:, IOC l)IS'P.!BUIOOR,, t lRt.li I pr 
ENDEREÇO: R HANNS OITf.R S(HMIOT. 3166, ÁREA 02 
BAIRRO: OIS'íRITO INOIJ ~rRr~L CfP: !8101i770 · SÃO JOSÉ/SC 
CNPJ. H.53L099/000l-i7 
PROCESSO: 2535l .10-l773/201S )3 AtJTOíl17/M~: l .16/~7.6 
AI IVIOA.OE/C'.ASSr 
-;R.M.A2ENAA: MEOIC.AME.NTO 
OíSTRlilUIR: !\il;OICAr-.itENTO 
EXPCOIR MEDlCAMENTO 
TR,\:IISPQRTAP.: MEDICAMENTO 
····-···--·····--------··-······---
EMPRf.S.l.· SAJOIS COMEROO OE MECICA•~ErJTOS LTOA 
[NDCRCÇC: ROO SR·BO ll034 KM l2 SALA T09/T10 
e.,1RRO RCNASCER CC?: ,;a1oao12 • C/\6CDCLO/P8 
CNflJ: 30.351.625/0001-69 
PROC(5SO· 2S3S1 n1446/201~-50 AUTORIZJr:1S 1 l f .. 't'..\.,,7 
ATiV10~DE/ CLASSE 
AR'1AZCNAR: MEDIOMENTO 
DISTRI BUIR· MEDICAMENTO 
EXPEDIR: ~vlEOICAME~lO 

EMPRES,\ DROGARIA õR~Sll LTO.O. 
rnotacço: Q S>tCf/S QUADRA 103 e, BLOCO C LOJA 03 
BAIRRO· CRUZEIRO NOVO CEP· 70650333 6AA5ÍUA/Df 
CNPJ: 00.371.~,IOOO J-79 
PROCESSO: 2S3Sl.706257nc1S-S7 AUTORIZ/M~· 1.lõ.25-0.l 
ArtVIOAOE/ CI.ASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
D!SiRIOUIR: MéO!CAf.,~tNi"O 
f XPl: DIR: MH)!CAMI-N ro 
. ... .... .. ·--·--·-··•04·--·----·---·--
rMPRCSA. ex»~ DISTTUBUIOORA O[ MCDICAl\.1'!\fTOS CIRW 
rnorncÇO : Ru;. GONÇAtVE2 LEDO 1•24 ANEXO A 
P,41RR0 CFNTRO ~E?: 601 10, 61 · FORTALElA/Cf 
CIIPI lR.l lô.l"-4/0001·64 
PROCESSv: 2535l.663394nOlS-90 AUTOR12/MS. 1.182>8.1 
t,TIVIOAOC/Cl.ASSE 
MMf.ZENJ\R: ~~lf0ICI\MENTO 
OISTRl~UIR: MEOICAl\.1ENTO 
EXPED1R ~I.EOl~t .. ~EN TO 

------------·······--------•···- ··--
EMPRESA. \ :rD SJ(III PRODUTOS MC'.>ICOS LTDA 
ENOCREÇC: avenida mari~ de íMus condeixa, 600 ~ala 435 
BA-RRO· Jardim palm:il tr:t~uos CEP: 14091;40 · íUP. i=:IPÃO il1ETO/SP 
CNPJ· 30.63.l 7?7/0001-59 
PROCESSO: 25351. 721495/2GlS-92 AUTORl2/MS: U.Sll6.3 
ATIVIDAOE/Cl.ASS[ 
/\RMA.tfNAR: MEOlCAMENTO 
OISTRISUIP.: MEDICAMENTO 
E.X"ED R: MEO!CAMENTO 

fMPRtsA. c: .ur~ujo coml'rt:,i l ~.'HCli •m(.: 
fNOERf.ÇO• JY il, ni 4165 · s.l 519 · bl. t 07. 
SJl lRRO p~N3 nP· 54.'>2200:; - CAFiO Df- SAN '! O .t.GOSJINHO/PE 
CNPl : .B.680.034/0001-iC 
PROCESSO. ZS35!.1l3733/2013-96 AUTORiZ/1/S. 1. lSZ29.G 
ATIVIMOE/ClASSE 
,\RM~;:'E NAR: 'NEOICAM!'NTO 
DISTR1aúlR· MEDICAMENTO 
EXPEO R: r.t.EDlCAMENTO 

···- ---
Etv1 P""CSA: ~1ULTl5ERV:CC LOGlSTI CA E TR.,\NSPORTC~ cirf!fi 
EN.'.)FRfÇO: RUA POSS0:)JQSILVA DO VAI E:,11 !.> 
SARRO. :>ISTRITO lt-lOUSrRIAL CEP· 68104745 · SÃO !OSê/ SC 
CNPJ: 29.809.630/ 0001·95 
PROCCSSO 2535l.7Hl34/20l8 06 AUTORIZ/l✓S ll\"/1S66Sl-l-<3 (8.11:69 l i 
ATIVIOt,OêtClASSE 
ARMAZENAíl· CORRELATOS 
O(PED>R: CORREI.ATOS 
··········---- ··--··-·-----
[MPR(SA. eRAS.J~CSS TRANSFC~T[S lJP.GCNTC.S LTOA 
Hlc)FílFÇO : RUf, VAI DfMIRO OWNSkl. 589-E 
M RílO Tll( '✓O CEP· 89810829 • CHAPfCÓ/ SC 
<:NPJ · -1$. 740 351 1010'?-09 
PROCESSO: }535l , 724l4 l/20lS-OS AUTORIZ/MS 4SL2H4 M3l XSH {S 17374. l i 
A.TIVIOAOE/ Ct.ASS!: 
rRt\"IJSPORTAR. CORRt t /\lOS 

!MPRESA: Miih!n1um Comerc.!•11 LTOA 
fNDEREÇO : ROCOVIA ?RESIDENTE !lUT!lA. 5901 KM 09 GALPÃO 03. O~. •)S 
(ll\'RRO. CtNrnO CEP: 255lOOCO · s.\o JOi\O OE MERm/PJ 
CNPJ· 02.632.G09/0005·3l 
?ROCE."50: 1535J .697llS2/ 20ll'-09 AIJTOR:2/MS: P4619".\'3M451..& (8.J73ii9.<) 
ATIVIOADEí ClASSE 
ARMAZEN~R. COilPELATOS 
DISTF.I SUI R: CORRELATOS 
EXPED R• CORR<LATOS 
-----·--··--·-
EM P~tSA; .c.nv.:. D•Sil<IEUIÇÃO E L03ÍFICA LTOA 
CM)CR:ÇO. ~V. JOÃO GALVÃO AN0(3S0N, 701 
eA RRO TIC CEP: 13069107 · CAMPIN/\S/SP 
CNPI OJ.l1!>.79 i/OC03-õS 
PROCESSO. 253>I 72139'1/lOlS,11 AUTOR,Z/MS: PGO;X'UH14L<V (3. !7359 Oi 
ATIVIDAC.E/ClASSE 
TRANSPORTAR. CORRELATOS 
.... - ·--····· . ·-··- -----•·•-········· 

t.MPJ;ESA· S~RVE -co~ .. , :.RCIO OlSTRJBUIOORA E ASSl5l FNC A H.CNl(A. lTOA 
ENDERECO: RU~ C 115 NUMERO 36 QUADRA 211 LOTE 07 
BAIRRO: JARDIM A.'A~RICA CEP 74255410 • GOIÁNIA/GO 
CNPJ. Cõ.:?03.73;'/0001 98 
PROCtSSO; )5351.7,403lf'OtS-1' AU1OfUL/MS. P4X!,X.!'-.':.'660~~ (P. "i7365 Oi 
ATIVIDADE/CLASSE 
AAMA2ENA": CORRELATOS 
DISTPlaUIR: CORRCLATOS 
CXPCDIR: CORRELATOS 
·-·-··- ··-·--·------ • ·- ··••·-•·•--· ------- .. ·--
E"M ?RESA íC, iran!:p: i>rt~s Gerais ~ Dis:tribu1(J:c UOA EC>P 
fNDERE(O: ~!1;. 5. QU.l.OP.;. ÁREA 780 
BAIRRO SITOR 5.o.l'ITOS DUMONi CEP: 74463~70 GOIAN 1Ai GO 
CNrl O.> 5~2-t'I W /~5 
PROCf.550: 2>351 / V6-<6/201S· ll AIJ TOllll / M,· PY33M lM8Vr., r✓.n (8 ~7Jl\.>) 
ATIVIO<OE/ Cl.ASSE 
TAA.11:,POR-:.R CORRELATOS 

·- -· 
H,1PÃESA. Yamüy Ccmc'.•róo de prwuto!t Odor totóc,c,;o:. L10,\ 
lNDEREÇO· RUA JOS{ RODRJGUH OA CUNHA N ~00 

IFLS 1;& _ 
,,..., ...... 

15S/II 11,77-7042 N• 52. 

~AIRP.O: P.E>SI\C~ Cf P: 12945003 /ITl6AIA/5P 
( ~ ?J; Ot.0~1. ,6!;V'00l · 10 
PROCESSO: 2S35l.68558l/ 20!8-!J AUTO~JZ/MS: P076CWlMHXHL (S.17l54 l j 
ATJ\/IDADE/ ClASSE 
-\RMAZ:trlA~ CO~RC.LAiOS 
OISTRl8UIR: CORRE I ,ros 
>WBALAH· CORMfi..:.l OS 
EXPEDIR· CORRELATOS 
FA6R1UR. CORREI./ITOS 
REEMBALA R. COF.RELATOS 
--·-·-·--·-·---·· -----·~·········-·· 
.r.1PRf.SI.: CARGOLOG SOLUÇÕ"5 LOGlrnCAS l!'OA 
ENDEREÇO: AV. ANTONIO F"REO::RICO OZA~AN NR S55 PAVll.HÔES .10 e l: 
8AIRRD: SAO LUIS C(P. 92420360 · UNO.>S/RS 
CNPJ: 04 .~0U-02/0001-50 
PROCESSO: 2s3su,,1ss1,018-13 >Ul0R17)MS· PS149H36619H IS 17366.ll 
ATIVIDAOE/CIASSE 
TRANSºORTAR: CORRELATOS 

EM ?ReiA. ~•LM EO CC,M(RCIO e t.11\NUT(NCAO OE éC.UJPN.1EMTOS MEO:cos LTO,". 
ENDEA:FÇO• r)V jcro:'llmo mont ciro 1690 LOJA l-Q-1-.1 LOJA lJ-N 
8/, ikRO: ,t:enlru CEP: 29 lúe:90'.? · VILA VELHA/ES 
CNPJ: l~ 618.4S.~i0001•74 
PROCESSO. 2.S:JSl .i2143ú/201S-1~ ,lUTOR.,Z/~1S liH01392,'\11U\".'4 (8.li'36LS; 
ATMO.\OE/CIJ'~5~ 
(0Mfl{(.IAI.I/A~• C.OHHt- L/\I OS 

------··-·-··-·--·····----··--·--
EMPRESA. SAUDIS : OMERC;O DE MEOIC.:.MENTOS LTDA 
ENOERCÇO. ROO BP.-230 1103-4 KW 12 SAI,\ TO'J/ TIO 
8,\IP.RD: PENASCER CEP: 58108012 CASEDELD/Pll 
CN l'l : 30.3!) l. G2~/0001-i'i9 
PROCESSO: 2~l51 . 72l◄ S0/2018- 18 AU TOP.IZ/MS: ~9Wl3Y9L9H49 (8.17362.9) 
tTIVIOAOE/CLASSE 
ORM.>l(NAR: CORRl'LATOS 
DISTRIWIR: CORREL,,T05 
EXPEOIR: CORRELATOS -----·-··· ,,_ .. ______ _ 
CMPRCSA. MEDICABIO SOLUÇÕES NA ÁRCA MEDl<O-HOS?HALAR CIRCLl•M( 
CNOCRCÇO: /W. P/\ORE CACIQU C 320 BLOCO /1 SJ\lA 4 
BAIRRO. P~AIA DE SELAS CE P: 90810240 • POR '0 ~LfGRE/RS 
C.N>J: 24.00S.839/ 0001-80 
PROC".SSO. 25351 727517/2018-28 AUTOR:Z/MS SYS1lSW4<7l9 13.l737i.OJ 
AT!VIDAOE/ClASSC 
ARMt.ZEN/\R: CORREL,\TOS 
OtSTitlB-JIR• COR RELAl OS 
EXPEDIR: (ORRE , ATO~ 
- - - ·•H•••••-•----• • •• •• - ••---• •---••-

EM?R(SA: ATIVA DISTRIBUIÇÃO E LOGISl lé:A lTDA 
ENDEREÇO: ROO 0R 262 . Nº ~22. KM 07 · G/\LP,'iO O! MOQ 03 04 E JS 
MIMRO· VILA BET'1ÂNIA CEP• 29136930 · VIA~/•/ES 
CtJ>J: 01.ll; 797/ UIHl-9R 
PROCES;o. 2Sl5l.72l432/ l018-3õ AUTOR:2/MS: Pt01XWK1HH7tt, (S .l73é0.1j 
ATtV/DADE/ClASSC 
TRAi'ISPORTAR: CORRFIATOS 
•••--•-n-•• ••••-~-•n" 

EMPRESA; medpu~ proch.1to:. para saude ltda 
CNOC,tÇO. Mi ,aracl Vil C sll••· 3-1% 
M IRRO: hbertlad" CEP. ió803847 · PO?.TO VELHO/RO 
CN?J • 1>.~&.43~/0001·12 
PROCESSO· 2,JSl.Gó3275/20J8-37 AUTORIZ/MS: P1SYHô32á3M2 iS.17370.61 
ArlVICAOE/t:!.ASSE 
4RMA2CNAR. CCRRCLAT05 
CJ(PfOl?.: CORRCV,TOS 

l!APRESA EXF~R DISTRIBUIDORA Df MEOl('.AMENTOS E1R[L; 
ENDEREÇO: RUA GDr<ÇALVEl !J:00 1"24 ANEXO A 
BAIRRO. CtNTRO CCP 60ll025 I fO~TALE2A/CE 
,~01 2a.: 1a.244,0001-&~ 
PRC'CcS>O 15; 5 1 663403/2016-<1 2 ,,ur OP.!7 'MS· XX918Sil4X9 rl (8; 7367 7) 

AT,VtD~Df1Ci.ASSE W " 
.ARM .l..ZlNI--\K CCR~EL.A":os \ ' 
DIST Ri 3UIR COR~:LATOS Í< 
fXPFn R: C(lRRFIJ,70, ' 

e·;;,-;ES~ •· (-;;õ·1o""vAs p~·oo·~ ·i·~1-;·EDtCO~ tTOA ~ -. ;,\-., 
ENDEREÇO. AVENIDA D01\l LU IS, 880 Sl5 601/601 . \ . 
BARRO: AI.DCO,A CCP. 6-0160196 FORTALEZA/CE ' < 
CNPJ :;>.OO-J.741/ 000'·08 
PROC.f.550: lSlSJ.'/19131/20!3-42 AUTOP.IZiMS· HW4!SWOW0!9l (817353 S) 
ATIVIDtJ)E/CLASSE 
ARM.l.Zé/llAR. lORRCLAT05 
DISTR13UIR. COR~ELATOS 
f,<PWIR: CORRE !ATOS 
-·--------------· 
EMPRESA. PRIME LOG OISTR!BUIDORA clnEll EPP 
tNDrR(ÇO. R IIANNS DIT(R SCHM,OT. 3166, ,l,R(P. 0Z 
SAiqRO DISTRITO INDUSTRl'l CE>: 88104770 SÃO JOSE/X 
CNr J 14.!>32.099/0001·87 
PROCESSO· lSlSl JQ.!&27/2019-Sl AiJTOt.!Z/M:,. P73Y9CJ4S'!.'774 ($.173!!8.4} 
AT:V.O'-CE/CL>S~E 
~RMAZCN.\ R. CORRCLl\T(l ::, 
O!FRIS J IR CCRim ,.ros 
EXPFD,R· CORRflf,TOS 
TRAfJS.PO"TAR; COF. RELA7CS 

[r.1 PR[5,ta d .tl ri UJO c..:.mt..'1'0.li c•rt:li MC 
t- MlhU (.O: .iv . .:. n., !H:S ~I. s. r~~ - 0 1. t 01 
S,1', IRR~· ;:; ,i i,.:, CEI'. !,4::> /200_, - a.eo l)t SANiO AG0S11t\!-10/PE 
CN?J !3 6R~.C3'1/DOOl-70 

,., 
' 

'\ 
1' 

\1 \ 
~t \ 

~;,~?i!~tct~i~~ 7l37l0/2C13-S? AUTO~IZ!MS: 9S5l3007)12VL {S .17?48 l) j 

~~n%'.:~t\i~~';~Lf~~s CONFERIDO VIA INTERNET 
:>'!.~-~~:..~º.".::~~~~~-----·--·- ...JJ!l..1, ,Ob !_li_ 
CM?RC.SA; SE'VCN M(DlCA1• l;IF.(ll 
f-N() f Rt-(0 ru .~ :"Jil"U.tJldo ; 2. t·dic 79~ !H)l.;: 1303 
8'"'1?.Rô· tirr,! '#EP· ";.9020G40 • NAlAl/Rt-J 
CN?J: 31 OOl.-h} :•.'flL'Ol-5] 
PROC~s;c 2S l 5l 7214'6/lr.lS-65 AUTORIZ/MS: 23Ul271YlX4 
1\TfVlPJ\Ol/ <ºLl''i;j;:_ 
M 'AAlfNAR· fOR~E i.JITOS 
OtSTRI S'JI" COII REIAT05 
f.,( PLl::r': CCR~Fl!..":0S 

e:.-;~,:l ( !)I, L'-t co:-..: , ,,üU LW ,'\ 
EN.lf! ;f(() 11\ n-:1C/10~iR,; S,-'\ Y.F'Al◊. ias COM Oi' 

-- -✓,..- "'--·--------! ~[, 1 

,......__/ 
ICP 

~ 



-

-

DIÁRIO OFICIAL DA "CNL-\.O - suplemer:to 

6~1P.RO DA~IEL FONSECA CEP: 38400308 U6ER!J\NDIA/MG 
CNPJ 0~.728.<9!>í 0001·S9 
PROCESSO· lS351.717322/~0lS-70 AUTOP.IZ/MS· P3A50l\'Wl'7:l (8.17355.:;I 

i.T!VIOACE/CLASSE 
AR\.\AZCNA~; CORRELATOS 
l)tSTRI BUIR: COR1HATOS 
~X:"~O !?· ~:tJaL4.•C~ 
•••-•- •••••--H•••-•••-•-••••--•• 
(M?RCS..: DCBORA AK[MI 5URGICAL COMERCIO or PRODUTOS r05PiT,,,:.~rs 
)CF:.V!ÇOS OE ~ .ANL TtNCÃO Eli\ELI !:PP 
EN!lfREÇC• PUA EOll PIAf li 
J;,\JK~O· LAROIM PEORO GONÇALV~S CEP OG:6()0.J.0 IAAOÃO l)A Slk~A./'S~ 

CNPI 23.!60.16? '0001-15 
PROCCSSO. 253Sl.719U9/201S·73 AúTORIZ/MS. Ol'>LSSS6333H {3.17356.9) 

/\T\VIDADC/Cl.AS5C 
hRMA7.fNAll: CôfUU(L/\TOS 
CX>ED1~ CORRELATOS 
lhtP"lRT AR; COR~Et..ATOS 

[M?RES.\ TECPfT TRAN~PORTt.5 E SERVlC.OS L10'\ 
ENDEREÇO: P.OOCVIA DOM GhSRln PAULINO aUENO couro. kt.'1 68,J . GALP /\0 1 
SAlitilO· :RMiOA CEP 13212240 • J.J~OlAI/SP 
C1\PJ: 00.739.209 '0001• 71 
PROCCSSO. 2535: .724071/1019 ao AUTORIZ/MS. PPLK>4Ll\º/tl-'3 (S 11373.7) 
ATIVID,\Dõ/Ci.ASSE 
JIV,N5?0RIAR COHRr:...,1os 
··- -···---•- -···-·····------· 
EMPRES;. fERNi.~OES LOG,STICA TRANS?OSTE LTD.I 
CNOEREÇO. RIJA JOAO BUCHI, S/N · SAlA Ol 
2AIP.RO C~ACARAS CAUFO~M~ CEP ,6026660 ~MÇATUllll/SP 
CNPJ '. o,.o.;~ 163,'()()0].:0 
PROCESSO: 2~35 l. 727S09/20l&-8l AUTORIZ/MS P556H29SH29X {6.1737}.J; 
ATIVIO~OUCLASSC 
TRANSPORTAR· CORnClfil'OS 
--···--·········--·······-·-· 
fMPR!.SA.: IOEP. TEC1'.Ct.OGIA LTOA 
ENOf}\f.ÇO. ~UA JO'-QUlM ALVES JU NIOR, 22il 
SAIRRO, FROFCSSO~CS CEP. 35170016 • COROHll FA6~1C•A>m/MG 
CNPJ : 2>.575.752/0001 49 
PROC1'550: 25351.656Sll/20JS·83 hUTORll/MS· 95&17MlMS92Y {& 17363.2} 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZ.E.NAR: CORRELATOS 
DISTRI Bt.: IR, COKRClATOS 
EXPEDIR. CORqEtJ\TO5 

E~~?kESA 1-EALTH SUPi»UES COM!RCIO OE r.•ATtRIAIS ,C.R~JRC1COS HOSP1ATALARb 

L1DA 
END(R<ÇO: AV DOUTOR MAR IO GUl~\AllÀCS lla SI. ô04 
e l\lR RO, CENTRO CEP: 26255.HO NO'IA ,(; U,\ÇU/RJ 
CNPJ )O ôSG.20' /0001-0l 
P~OCESSO 2S351 7l7SH / 20!3·SS AU:ORIZ/WS 9ú' .S9St>SH6~ {õ.173,b.R) 

AnVID~OE/CLASSE 
r.n,.1.,;:, ~AR: CORRELATOS 
DIST~IBUIR: CORRHATOS 
:: Xr>fDlf\• COKRFLJ.TOS 
········-··------

CMPRCSA ~DA OiS1ftl8UIOORA OC M(OICAM.:NiOS LTD.\ · ~ ... lC: 
H:OEREÇO: ROJ 6R ·Ol 0, 5/N UUAOR/\ 03 LOTE 05 
BJ\IP.RO: JARDIM TFtOPK:Al Ct:P: 65910680 - '!".1PERATRlZ/M/\ 
C~FJ 04.8S7.8ó9/C002·99 
PSOCE.SSO, 25351 724947nolS-98 AUTORIZ/MS· PW64H8"1CW6H5 (8.17364.6! 
AT:V IOAD€/Ct.A5SE 
A.SM>ZENAR: CORRCLATOS 
DISTRIBUIR'. CORRELATOS 
EXPEDIR: COAAELATôS 

- - --·····--··--·····-··· 
EM:,RCSA i.iJPO sa1c3mc,to amb,cntil pfu,cto:. ::- opcraçÓc:> ltc! a 
~NOf~EÇO~ e-strJda ~, Tr'dtba n" l9ô3 F-1.iNOOS 
B~IPRO •Ec~1,CHA CEP· 227•0361 • ;uo Dt JANflRO/RJ 
CN PJ 72.S!.S.?.52-'0001•!1, 
PPOCE5S0. 253S!.724C92í2ClS-ll3 ~UTORIZ/M~ 3.ú:1304.7 
t-Vt;DA~UCI.ASSC 
AA"lltli;cf\. l\R: S.í\"f" A•"fTf COMl~. 
OISTRIBUIR· S.,SEAN>E OOMIS 
t~PEO,R S.:.NE.l!lr[ OOl\liS 

t~' PRCSA. PRJl.'C cOG DISTRIBUIDORA EIRLU [Pi' 
fNl)tRl:"ÇO: ~ HJ\l'J ~ S Ol íf- R SCHMIOl, õ166, /~R .. /\ O? 
RAIRRO· DISTRITO INDUSTRIAL CEP: 88104 1 JO SAO JOSE/5C 
CNPJ· H.5ll.L'99/000l•R 7 
P~OCESSO. 2S351.l-0l/201S-1l AU70RIZ/MS. 3 05316.9 
IIT"r:,.\DE{CLAS5C 
/\RMJ\lfNAR: $A'l tAN1f DOM !<; 
OISTRl8Ulk: SA 'tE.;.."IITE DOMIS 
EXPEDls. SANEANTE OOMIS. 
TRANSPORTAR SANEANTC DOMlS 

·-· ..... ··-· -·-·. 
FMPRESA MfRCANfl~ NOVA EP,\ LTDA 
EN:)EREÇO: tw TorQu.tlo T.>p;tJóç lS71 
SARRO; Da P,n CEP 6904Z010 • MAN..\U!o/ ~M 
C'cP1 c..;.2.10.370/0001 57 
PROCESSC 253~1 i2~.U5/lOU U J\UTOFi!Z.'~.,,s J.OS3t~-~ 
ATr,tlO.~Dt/(;IASSf 
AAW.ZENAR · SA'l,~~Tl' :J0\-1!S 
DI STRIBUI~: 5" ~éANTê DOM l5 
CX>COIR. SMJEAN•c OO~llS 

Et.tPRtS),• íEC>fT TR~NSPORTES E SERVtC:J:. ., J.< 
H .. CERtCO· F:CDOVIA OC!-l G~\t\fUE.L PAUL.NO 3L.ENO _ou-o. K~/ i::.1.2 G,\'.~,·. c; : 
lWR;:tQ; ~RM!Ot. CE P: 15212240 - JUNDIAÍ/SP 
c~r, 00.739.209/0001 7t 
0 ROC~SSO: 15351 7?<07>/7015-1~ AU10Ri//tJ:S: 3.0~J06A 
ATIVIDADE/CLASSE 
Tlt!.NSPORT ~ SANEANTE 001·/IS. 
.......... ·----·-···-·--··----·---
r:u PR.(.SA.; V-' S COt!.CRCIO C SCRVIC.0S :..T'l,\ MC 
f,NOfREÇO· M OHH~O fRf'IRI:: Nº ~4 A 
3),IRRO BOA VISTA CEP: 591\05150 · MCS50RÓ/RN 
CN n :o 212.25010001-~9 
PROC[SSO. 25351.7214Bí~0lS-18 AUTORJl./MS: l .OS302.0 
f\T" VIC,\Dl:/CL/1..SS( 
A~MlJf'l;AR: SME.ANTE OOMIS 
CIS7't18UIR: S~"iEJ..NTE OOMIS 
EXPEO''l: SANEAN1E D0~115. 

~\PR~!,A: d.aravo comtrd.JI c1re i r:w 
ff\CHU:CO: •w .,;, nº l.:G:> · 5l :>H · b,. l Oi 

ISSN 1677-7042 N!? 52, Y .... "JitH1d.t-fPu,'i, 18 d 

MIRRn: poiv; CH· 54522005 CAGO OE 5"'NTO t ,GOS711'<~0/PE 
CNPJ ; 23.6W.034/ 000l•70 
PI\OCtSSv: 25 )51 713'02/lOlo 3S AUTORIZ/MS 3.0829& O 
t,TIVICADE/ClAS5E 
AA~I.Ali:NAk. !:.ANCA''f''"( OOM 1S 
l)ISTR•auIP, S~NEANH OOMIS 
LXPLU,r-.. ) .:J'~U.NT( 00:".ti·S. 

-··- · ······--········· ·••······---·-··· 
G/;<f\LSA. F RIBtlRO S. ( 1.\ l.iOA 
HID>RfÇO l,.J SOL>.ll•D>. ~69 , CJ 100/, BLOCO /ILI-A 
MIRRO: PETROPOUS CEP 904703"0 • POR,0 All'GRC/1\5 
CN~J : 1~ 77<.52610001• 17 
PROCESSO• 25351 .727471/10!8-<7 AUTOR<VMS· 3.08307.8 
l\llVI L~Am:-/CIASS~ 
MtM.1.ZENAR: SANEANrE OOMIS 
DISiRlGIJIR. SANE:ANTE OOMl~ 
EX?EOIR: SANf.ANTE OOMIS 

,,_., e 

··-···· -· ·-. -·· ... 
EMPRESA; SERVE' ..C0i\.1ERCIO DISTFU8UIOOflA E ASSISícfJCI~ TECN!CA GOA 
CNO(P.EÇO ~UA C llS NUMC'.RO 36 QUADRA lll lOT[ U7 
SAIRJ::O: J~Olf'~~ AM{Rl(A CE? 7t2~S.HO · GCIÂ\!lA/::;n 

CNPJ: 06 203.737/0001-gS 
PP.0CE$SO 2$351 72!C77/2013·S1 AUTOfUZIMS· 3.0830! 3 
ATIVIDt,OUCLAS~E 
P.P ~-.1AZENAR SANfA. N.TE OIJMIS 
OISTR GUIR. SAMANTE 00:VIS 
► .<l,.._0IH· St.t~ffJ\ l ~ l)Q"',,1IS 
-H••-• ••••• •--••~•-••••- ••••--H•••-•·-

EMPR~A C-V,11lA SOU7A DE MIRANDA • Mf 
ENDEREÇO AVEN IDA COS VEREADORES, 236 
H/~1!1HO: J,\Rf)IM 1",10RI.IMK1 0-P 167000QO · r,u:.kf.R.'\PES/SP 

CNPJ. 2l.23l.257/000l-63 
P"OCESsO• 7SJ51.6861bl/i0t8 65 AUTOR1: IMS: 3.0SJOS. L 
,,,TIViO.>.DE/CWSE 
J\RW..i\ZENt\fl S/\NE/~NTE OOMIS 
OIST!<IBJIR; SAN EANTE OOMIS. 
CMDALAR: SANCANT( OOMIS 
EXPEDIR: SANEANTE OOM IS. 
FAeR!CA.R: SANEAMT! DOMIS. 
r RAC!OrJAR: SA!1,;EANTE OOMIS 
RCU✓-e.c.i.AR, ~A.NCAl'lrt: DOMIS 
-·--·-··-··--·••·····-·---· .. -·-
fMPR,''I' u,,.,... >JA, a:,r,f'!(.10 0( >ffO.J'JTIJ') í)RI.IACtJt.c~ ,rp:. 
wr>EAfçO• ~UA Tl:?lt<AMW '• ,.. &Sl 
&.t.l~ f 0: v,K,\P~À CJ !·• )!,1)1,()SJCI (,(7\IÍ R'IA(lôH Hl/lDAR'-1 

o:-.~. 1·1 er,o,f()r.:)l C9 
{~;;• !;Jt,:..,~t/201~ 71 AU7Ck..:/M~l ) ~'<JO t 
~,\()f/'('.JJ'<~,: 
!f h-·l\iiÕI: \.AN~.'-N "f t,".1fl!r.a. 
Wt1~ '5A~;rl\;\tt {;0 \ 11; 

i.~Pf r,,; ::.,.N{ A "-TI OOMIS 
" 
\ \ 

EMPRESA: R, ro r,lERCIO De PRODUTOS OE HIGIEN12ACAO EIRELI EPP 
[NOCR!ÇO SPl1'1 COOJUOIO 12 A LolO 02 
QA.IRRO: NuCilKI 8ílnde1r,1n! 1'- CEP: '71132120 • NÚCLEO BANDEIRANTE/D( 

CNPJ: 08.33S.0'J0/0001·33 
\~_/\ 

PROCESSO, 25~5l.7l3397/20U·Bl AUlORIUMS• 3.05297.3 
ATIVIDAOE/CLASSl 
.ARMA.tt-l\lA;{• SANtANlf- oor ... 11S 
DISTR18UIR: SANCANTE OOMlS. 
FXPE~IR: SANtANTl OOMIS 
T~At,SPORíAfi. ~NCANlC DOM 

EMPRESA: LIMERQ~IV.ICA INDUSTRIAL LTOA 
f 1'0fkf.ÇO· R AJGJST> 217 
B-"IRRO· VILA GcORIA CE>: L:.lf'-014 . U,,1E1RJ>.1SP 

om. ó, sn.o36J0<J01 s..: 
PROCESSO · 253S1.7"•!3~/2018-Sfi ,',UTOl\12/MS 3.0S303 l 
,.,ni1;0AD:/l'..J'S5( 
ARMAZE"<AR SMIEANT1 OOMIS 
OlSTRISIJII\ S/\N[.I\N"l OOMIS. 
(MS•LAh ,A'lE~NT( 001,I IS 
(XPCD,fi. SA~Ci.N•( 0OMIS. 
fl,SR!C:,.íl . SANEANTE DOMIS 
FRACIONAR. SANEANTE 001/.15. 
RHMBt.1.-'R· SANEAlfff OOMIS 

Íoi.11-1ê i~p;csM •·: -64 -

RESOwtÃCHll N• 61l, Ot 15 D[ MAI\ÇO OE 201' 

A Co.,..dt".!nador:i dl? Autt1ri..-;;;;-çio dê runc,onilni.ento d@ Empres:i s, nc 11\õ r.a<t, 
.1tribuic~c; ,;iuC' lhe canfore o :i,t. 169. :>11.:ido ,,o .:ir: 54, 1, §l ~ do Rcg,-n1:nto lntFl'nO 
:1pr~._:-do p.:fa RJ;oluç,fo d:, Oirctt>fi.l Colcg1.;dJ RDC r• 2SS, de 10 oc d:-2cmb:-o d..: 
,e;~. rl"Sokc-

"'' :o A, .-,.li • A~;tt•n1.,~~ ti• ( 1c'Qf' ,"lllf: tn ':i-, ,,,. ·t'•.1· -~S:-.t ... lf. 
~ .;.,..,~• .;f',ti 'lt-·,t.•h~-3,... 

rt . /t e,, .. fh••~·.!ur;:.C f'11trtl ,-,r \i,.,.,, r..._~ j;lt;- CI .. >.J~ p.;.c :ka~ 

ROSl:R' .\ MEr4ESES M;.RQ!.JEJ Df A.~.10~1 .\" 

4 

ANl-AO 

HIPR(SA ,t,lVAR';';,. R'(l REPRESc.l\T'-C:Ôts LTtlA 
rncc;;EÇO ESTF.AOA o~ eoA €SHP.ANÇA, 650 

CONFERIDO VIA INTERNET y~? S..IRW· SOM PA5.0R Cr.P· 261101.20 • SEU'ORO ROX0/1\J 
C!JPJ ;2 13.1.3'l4/ 0001 ·60 
PROCrsso 2S35) G1739!/7006-07 AUlOfüZ/MS: 2.041€0 < 
ATIVIDADE/C!J'SSE 
<llSTRIBUI~. COSI/CTICOS/FCRFUM CS/ ;>ROOUTOS OC HIGICNt 

EM?RES..\ EQU>?C FARM• CO,>l! EROO, IM PORTAÇÃO E El1PORT~ÃO lIDA • EP• 
t-JIJ:Dh•J·~O AV~NIC) íUCUl'JARl:: N• SSO. PAVIM!:NIO TÉ ~RFO. SlOCO Ql ~ J>.'VIM•NiO 
04, S,.t,\ 05 
tA:P.RO: T,'\f\f.SOrlÊ CCP 06<60020 BARUERI/S? 
C1-t": 24.2.40.143/00-11 fi~ 
PkOC.ESSO :S!51 3.!biS"i/l(Jl.6-Sl AUTOP.IZ.lMS. 2.0t!S.2.5 
ATIVID.:.Diltl~~Sê 
!.riRt,t~/"rl-.lAf{ co~,.~F-tl::.OS/t>H-0 UMtS'P:<.OL>U!OS m 1-tlGlt-Nf 
l)t~rn;~u,n· (l1~ r . .,F-TJ{'QS/rtP.HJMFS!PitOt.~'TOS Ot- HIGU:Nt
l:O?(OiR. rc,s\1l. ... •CCS/PCRFUMES/PR.00:JTOS DE H!Gli.~C 

!-:. \1:.•i:i~~ ... :-r~ .. ; tXPik~S 01STR!!UJ00Rf.. OE \iED,LJJ'/tt\íOS liOA 

,,;_..,_ 
~...-;.t: 

---~~j 
---· ·---------------:::----:::::: 

L~.f. 
~ "' 



-

-

DIÁRIO OFICLU DA C 'UÃO- Suplemento 

ENOER:ÇO: R SAO LU1$ !;Jl 7 
SAlkHO· SANIANA C>P 9'1610:10 • POR IO AlfGRr/RS 
CNPJ: 07.6S7.S71/C-J0l•42 
PROCESSO: !53Sl5S9253/2016-0G AUTO~IZ/MS l 1612<.3 
ATl'/IOADE/CLASSC 
ARMt..aNAR: MfD:CJl ~..1E- NTO 
OtÇRIBUt~· f\\t:)IC:..\~t-r .. 10 
E>?EDl'l· '/ EDIC.:.1/ENTO 

··------·--•·····- ····-··-··--·•º-· 
Mi'r.lSiA ,:o:1.1cMl'i,\Jo C\.~~ ... ?t\lJ ur. ~r.Oot;lC~ f,',,~ .... • ... rt1.fjiCO'i 1..TOJ\ 
NUt~rcc-, RUA TJ~J•v.MBÍ.$. r;• ~s 1 . 

S'll~~'.): C/1~1\PiNll CIP: l'it.>i<J',lO G0<1 RN•Oú~ •JALAOARI S/WS 
t~ .. ,t r2.!-27 t'>C.lOOCl.&-J 
PRO<"l~~Ô ~3t_.t.QOPJti/01 Sl AJ1'01il:'JMS.; ,04'.)'l,t l 
ATIVIC/<PUuA:.,r 
AnMAztNAA· "'1fO!CAMV~TO 
O~Tf ~1U 1k· MU:'4CAM~ 'iTO 
l-.S-lb-$> MH);;;.A.MENTO 
n-\.~N!af-O~JAH' M!.OtCÃf\•U:.1'-nO 

êMPRES,\ - E:Mlíi\Rf',.~A UO R!PP.l:SENTAçCE:5 l lOA 
ENDEREÇO E..'õTHADA OA ao;.. CSPE.R,U-!ÇA.. bSü 
BAIRRO BOM PASTOR CEP: 26110120 · SELFORO ROKO/RJ 
c-..:r1 3Z.13tl,304 10001-60 
PROCESSO- :!Sl!'11.0ll8S7/0C•~t 1\l'TORlZ/M"i: L('~ 
Arl\/10'\:)f, /0,.1\$$1: 
.:.R\.1AZEI\At;.~ ME.Ol(A\-1€ NTO 
CISTRl6UI~: VECIIC/-.MEIIITO 
CX?ED!~- MEOICA!.1ENTC 

fMP-~rSA· SIO~Ao r;q:~A GfNrí'ICOS LrDA 
EN:l:REÇC: ~JA BARÃO D~ PETRO?OUS. ~• 311 
SAJRRC RIO cc:-.~PRIOO CCP 2DlS1061 · RIO :,r ;Ar..:[l;:tO/~; 
CNPJ .. H.1~0.764/C-OO: -12 
PROCFSSO 259~1 0097i6/77 ,\UTOR17/:.15 '. JO.J9J 9 
ATN O.>.OE/CL.>.SS( 
AR','JIZENAR· INSUt,·os FARV--1C~UTICOS/Ma:>1CAMEN10 
DISTRISUIR: ~l[O,CAMCIIITO 
EM6,,\L/l!::l: NSUMOS FAPN/\d: UTICCS/"'-.1LOtC/'.t .. "!(NTO 
[>PORTAR· INSUMO~ fARM,cEuTICOS/MfDICA MENTO 
FABRICAR: ,1ED CAMENTO 
l\fr0R1'AR: .~SUMOS ,aRr.1 .. a~'TICOS/MlOICAMErffU 
PRODUZIR· t.'CDICAMENTO 
REEMMUIR: INSUMOS FAR:\I.\CtUTICOS/MECICAMWT' 
TRANSl'ORlAR· INSUMOS FARMAC.UTICOS/MfOICAMENTO 
----··-·-------·----
E~Pfi~: Cl;t UROMA COMERCIAl LTD~ ME 
EN:>C~CÇO. R VOLUNTA'4.10~ OA ?ATIUA 4641 
e,,!R~C St.Nff.NA CéP: 02~Cl4•)0 SÃO P.õ.ULC/$1 
CNPI OS >l>.S73/~ 1-~0 
PROC.:OSSO 2S351.U53.3SSnco1-01 AUlORI Zh.1$ ,:J0Sr.~~c11w·,·q {t'I tJ13l~ 1 \ 

ATl\il)AOE/CLASSE 
AF.M..:EtlARc CORR(LATO 
EX•DlR COI\RfLA- 0 
f)O·-'Ol•n:.R CORHl-LA,-0 
u•,..1?C,RTAi:t. COR~E~iO 

t\lPRCSI\ SOG.W.A~ i>ISTRISUIOO?.I\ O[ PWvJªO~ FI\RM/,~lUTICOS LT~t 
cNOEREÇO: li SANTINA P1ITTI 80 GALPAO 
SAlkRO: \!.ARiO GIURIZATTO GP. 297L'ú~S2 · COlATINA/ ES 
CNPJ: 00$S7.492i0002·!7 
PR:JC[SSO. 2s1s:.01soss1201s oz AUTORIÜMS. PP7U86X9YYB {S.16165.21 
ATIV/0,\D(/C\.ASS[ 
APM'v'.f'\Aíl· CORRHATO> 
D1,~R10UIR: CORRELATOS 
EXºEDIR: CORRElATOS 

EM?RESJ\ UNITEO STATES P'1/\RIV'J\t0Pfll\ BR/ISI L :..TO.\ 
t-Nl)ERE-ÇO: .:ven;d.J c~c,, 1600 ~ lote ") e <b.::, e 
BAIRRO, TAM!lúRE CEP. l¼460:l05 eARUERI/S• 
C~?J: 09.108.31>1 '0Cô::. 03 
PROCCtSO. 153S1 OlS790/2010- l2 Al1TORtZíMS F'~S\\'01\."llX'f," ~S.O(j()SJ.!-1 
I\TIV OhOl'/CI ,\!;SF 
AP.MA7fN>R: COR~ELATOS 
Dl<Tr.l~U:R: COR,Et.;.TOS 
cxom-R CCRRUATOS 
,•.1POR, >R COP.R(LATOS 

EMPRESA aio IMr'U.NTE.S PRODUlOS Vi ECICO nOSl)flALARES lTüA ri>•' 
ENO~Rt~ü· RJA MAJO~ l.'\Gt, 100 
BAIR RO, OURO PRETO C;?. 31310ZOC • e[LO HORIZO~'T[/MS 
CNPJ. 17 025.t,73/CCOl 9-1 
PROO..SSO· ]$351 4l67ô:>/:>01~16 AU70 R:Ztr.n5· ))X61l6ii 1,m·..l. (8 10725.Sj 
A•1v,o.:.oe;cLASsE 
.,_RMAZENAR: CORR(IAOS 
P:STRIBUIR. CORR[lATOS 
[Xi'EDIR: CURRHAfOS 
-••-•-•••••-•••--•u• •••• ••-.-•-U-

EVPP.C.S~• \.'3SCõncelos proddtOS me.cfittJ'i ei'"eli · M't! 
ENDEREÇO: A'/. JERON1r..:o OE ALSUQUEROVE ~1~RAIJHÃC. s.:.Ln lC5 i;, ijLQ'..Q 3, 
CONDO\,Íf\10 PÁTIO JARDiNS 
OA RRO. ÇI\LH.\U nP: 6507•220 · S,\O LUÍ!>/M' 
CN PI J JP.00.92610001·83 
?~OCESSC'. 2S3SJ.3?2114/2017-2'; AUTORlZ/MS. ?\'.'\VAl"'lôHSL34~ {f. tt;1J: ,') 

Ar!VID~OE/Cl.>SSE 
AR\iAZCN.AFt CORIH:l.AiCS 
Ol~TR18UI~: CORRfl MOS 
EXºEOIR· CORRt!.AõOS 
·-···------· -· -•·-•· ••---- --···-·-
EMPRCS•. ALLIANC( cor.)~RCl/,L D( sAo êARl C,~ ',TOA -k'E 
( ~D[RCçO R LCONCIO z.,.· ,,en. N<1 69 
tl.r\lP10 J\IU)iM e.-.s tORPt-$ 0,P• l)S7SS >O • sr; C,\RIO)/~;J 
c.-,ri 04.001 391•=· 97 
P~OCESSO: 2~3Sl ?.~4!53/200~-~3 AUTOR t~k•'i· :..'1XJ!N5Xr;(}F-L (i,.0.! 4 ~5.!J 
MVIC.:.O</CWSE 
/~MAZCNftR: CORRELATOS 
Ol5fM18UIH· CORRfl MOS 
EMSA..AR· CORRELATOS 
Ex>EDIR: COR~ELATOS 
FA9Rl(AR· CORRU.,lOS 

,MPRfSA SOL•MILLENNIU:A BRASIL IM PORTACAC F fXPOR'IAC.;Q r:01, 
ENDfRECO ~UI\ RM'HAEL ANOR€0lU, S'SO Ol'iTRITO f\l '>~(SAillA'. r'~EF-F.' ro L!Jl! 
ROSE.RTO !ÁBAl.l 
!:AI~~º DIS CMP. PR(f lUI? RCBtiliTC CCP. : . .1ono10 RIG(lh.\O P-fttTC,fSP 
(:NF. l4 iiti 329'00'"Jl jl. 

AiNlO,.\ttt/Cl,\SSE 
/IRM,'\lfNA~ coqHHAI os 
DISTRIBUIR'. (.')Rff.Et.>TOS 
EXP:OIR· CORRELATOS 
1\0:PC~TAR CORP.rlAlCJS 

A~ 

t:MME~- lohr.SO'l & ;o~rt-O'"l Jo SrJ..il ll (lu\,ri~ \: ComcrcLo lX: P:OC.i.!oo;; pJr.: S..1a..itL: 

llOII 
END~íU:ÇO R\...A "JCAUA C'C AkA.!..JJO s.\ STA. 951 Bi.úCO A 
ehlr.RO DISTRITO INDUSTRIAL CE>: S,082260 • J:J/..0 PESSOA/Pe 
CNPJ 54.516 66l/ú04S-õ7 
PROCC.<50 2S3S1 <765~)/;015 9-1 .>UTORl2/MS. S913536, HXX (8.12616.51 
ATIVIDAO(/ ClftSSE 
ARt.1-'ZENftR: CORRH>íOS 
DISTRIBUlR. CORRELATOS 
EXPEDIR· coaR(LATOS 
••- --•••-·- ••O-••••••-••- • • 
fMPRE.SA. RCAL PRO()IJTOS MED1COS E HOS?ITALAR CS LTDA 
tNDHU(O: t.V. D/'~ Af'.1.hUCA:>, Nº SOO. 6l0CO 11, 10 1/\ 1-01 
S.~HRO: B,,",RRI', OJ\ ;uur.:~ 0-1>· )J(.,.G.0904 ~ RIO l)f J,\NFIRO/RJ 
OJ PJ 3l 95?.:; l!>;OtlOl-13 
PROC.E.SSU 2SOOO 027.i&A/ S!l-21 AUTURIZ/MS· R ooo•H O 

~TIVIOAOE/CLASSE 
/\RM.-'\Z(Nf1R; C.CRR(LATOS 
DM~I RUIK. tQRSfll\TO~ 
1-XPt-CI~ C:O><~FL0.1 0 5 
TRA.f'ttS.POP.T~P. : CO~REL4TOS 

CMPR(SA. S!LPIIA~~l.\ INDUS TRIA C COM(RCIO O[ MCDIC,'1',1CNTCS VCTéR,NA>IOS 

LT:l'• MC 
,NOli-fÇO RU,\ CU.fSTE rlllft WS, Jú.A A, S,\l~ 6 
!'$.A.IRtlO f)JS!~l10 INOUSíHIAL CH'· 13Fr.lJ0000 • OtSCALI/ADO/SP 

CNFI :l 590.<n'OOOl·l• 
FROCfSSO 2S3Sl SSS,,S5/2013-Só ,'1UlOR12/"-lS· 3.0S66l 1 
fJ IVIDAOLJC.ASSE 
/\Rt,MZENftR. SANEANTE DOMIS 
OIS1RIRUII<. SANkANlf OOMIS. 
EMBALAR· .~AN,tNH OO~IIS. 
EX?êOlfi: SANE.ANTE. OOM,S 
FABRICA R: SAMEANTE OOMIS 
IMPORTAR. SAN(A~'T( OOMIS 

EMPRESA• DEDA INDUSTRIO DE P~CDUTOS DE HIGIENE LlDI, 
ENDEREÇO: ROOOV1A RS-472. KM 00 
eAIRRO: DISTRITO OE 051/ALO O CRUZ CEP· 9&<00000 . FREDERICO WESTPhALfNiRS 
CNPJ Cr7 :;o.1.309[0001·1• 
PROCESSO :?S351 OSS-4l3/l01 ~-61 r\UlORIZJMS 3.05736.~ 
/\TMO!Jl:/CLASSE 
'\R.MA/~~A~ ").\NfflNlt l)(}f'/.S 

D.STR/Blll~· SANEANTE DOVIS. 
EMB<\lAR. S<\NEANTE OOMIS. 
CXP[OIR: \'°'N(ANT( OO~~IS 
FAa.iCAR SANE,>.NT[ OOM1S 
R:EC,111,\l,\R ~~'1EA"<TE D0<,11~ 

Fol-it t.!➔ Enl,,~Ps~t · -1 ·~ -
RESOWÇÃO-Rt N• 674, Ot 15 DE MARÇO DE 2019 

A Coo-rdenaoora oc Auton:.acão e-e fur,ctQn.1mcnto :fo ;:mpres:u. no uso :tas 
atnbwçüf!'!> que fh~ confere o art. 169 • .11!.ldo ;,;o Jrt. 54. 1. §r do Rcgfffl\.'ntO lntcmo 
.;apmv;ido pela F~soluçáo d.s 01retoria Cok::t;tadJ RO-: r,'" 2SS, c!e 10 de dc2enoro de 2018. 
resolve: 

Aí1 1º Can~L.,r, ,, pe:drdt', a Aotori1:>ç.!lo de Fo,,don.:mc:nlo ::!;.-.,, rn,c: re- \.J, 

~ns.1.inlM no aneJ1.0 dcsu R~solu~o. 
Atl .Z.' Estõil R~luç;;o P.nLra ern visor M d.ata de i.Wl pubhcai;.Jo 

R08ERTA MENESES MARQUE? OE Al✓-0~1'-' 

ANC:<O 

EM?Rê'-A 1,ll~•NOAS ( [COLI ~o ,~EPCIO E SCR\/lCOS .TOA 
ENDEREÇO• AV Sft,Tl',0 VIC'OR OE MOR/IE5. N''37, GL lOO MZ l 
>tA1..-~(."'I· Jll.'\ f\ONH'.\-1 <.~P: Qb.8-<X>AOO • t-\1SU 01'S ,"'..RI J-S/SP 
L:>UI )6 JS,.936/()001-08 
f'-í\OC:s~o· 2SVJt Húbji/J.C 7-9B AlJTOR!Z/MS: 2 QqSOA.1 
~,IVIDADE/UASSE 
ARU'-ZENAR CCSMÉTICOS/PEF;f·U'v!ES/~ROOUTOS OE HIGIENE 
0'5TRIBUI•.· COSMCT,COS/P[RFUMES/~RCOUTOS CC HIGl(N[ 
urco:R. CO\MÉTlCOS/PERf<JMES/PROOUTOS DE H'GIEr..E 
PROCESSO. 2SJSU30632/20l 7 :;s AUTORIL'MS 3 07S43 < 
/\TIVID~!:>E/Cl,'5,E 
ARW.&.7ENA.~: SANEANlE OOMIS. 
D:S I ij18U!P· ~MfülfHf OOMIS. 
0(PE01R SAN.ANTI OOMIS. 

Totdl t!e -r;rr.pre~ 1 

RESOLUÇÃO-ISE NI &15, OE 15 OE MAAÇO OE 2019 

,, (oord~nadQr:. 111" Autor,t.aç~o (i,. J:unci~r110 de Err,pri; :,.1~. no u~ dJs 
.u,;bu,ç.:.'"~ q~c Ih-: confe,-c- o nr-t 169, ~1l,1do ao ..i rt sj.. 1, 91 • do R".'c1mcnto 1,,:cmc 
,c·Q·:.1t!o ,,r1a ~-e::oiu<Eo dJ Orretona Ço,e-: tac'J. - ROC ., .. 255. dl' 10 de dezembro d~ ?Ola 
r;w.,~h..) 

;,,r-• . r ,,;<.,r·cctlc, >.uton;-olçdo Es:x,ci;:I pJra t,.-:prcsa~ d~ l.'"t1."d>CJml'.'nto5 e cc 
h:>,.1nus f .. r-:,:;.:;;;-o1r,m., ccr •,unte:c:. no ar,C:);() de-sta Rcsoiu~jo. de ..c.~do com, i>crtar11 
"~ ~ ,.,. i.. tlP r-.· :i.; ,;o 19q;,: • <.L.a'i a,t;.;,lh.:..lÇÕf-'-, ~b\.tfllandO·Sf a..: p<01h1çóe'!: t> 

1-....:!' tn,,;Jc\ (.;,i:-,!""--'?:e-:::dJ.!, 
Ar·, 2: Est\l r 11-;t-.;:-a;.1 en:ra ~m V!f!C' n.:i da t3 de :;.u;-, pub 1c..1ç3o. 

ROBF~TA lJIENESi:.S MARC:tJE'Z OE A"-.10Rl \t1 

ANLÂO 

n .. n,;;~SA. SwN\IAX OISTRICU100AA 0( PROOUTOS F.\RMACEUT!COS LTDJ. V:( 

ENOE~,CO: RUA P~OFESSCRA MARL'. F•.LLEIROS 733 
BAlõRO: 'nlA INOUSlR,Al. CE~· l"-!01363 • FRANCA~ 

i 

\ "· I ·v 

J 

t:Nf-J CO ~S7.<9:!./00ü5 50 
PROCESSC: ;:5;s1.Jl9l5S/20ló-OO AUTORIZ/,\5 
~'\HVW".O: J::l.A!,Sf 
.>P.MA~[N:J> .• ~1CO CAMENTO 
OISTRlilU,R, t.'l:OIC-'ll~( !'f'O 

1.m34.5 CONFERIDO VIA INTERNET 
Of t~t_2L 

f ).Jll-:llt • ·F1:c,.·1NíO 

PROCESSO: ~S3S1031/4 :)J,c,13.gQ ,\t;TOP.ll/M!:>· :J9'J\LLMH~l~} ,ô iJG)/ I . .:: 
·-...J,,,- - · ~ 

(;} ll(Tt 

~ 

,...,. \ s; } 
..... _/ 
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Prefeitura Municipal de São Sebastião 
CNPJ 18.409.177 /0001-01 - 5ão Sebastião do Maranhão - MG 

ATESTADO DE; CAPACIDADE TÉCNICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO. MARANHÃO MG, inscrita no CNPJ sob 
o número 18.409.177/0001-01 , situada à PRAÇA SEE.RA NEGRA 209 CENTRO, ATESTA para 
os devidos fins, que a empresa COFARMINAS COMÉRCIO DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 02.537.890/0001 -09, situada à Rua 
Tupinambãs, nº 651 , Bairro Nossa Senhora das Graças, no Município de Governador Valadares, 
Minas Gerais, forneceu para este município, medicamentos, materiais médicos, hospita!ares em 
geral, atendendo todos os prazos e condições. 

Atestamos ainda, que tais serviços foram executados satisfatoriamente, não existindo 
em nossos registros até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade 
com as obrigações assumidas. 

Este ATESTADO terá validade de 12 meses a partir da presente data. 

sAo SEBASTl.4O DO MARANHÃO/MG, 04/03/2022. 

SABRINA MESQUl
.,..A Assinddo dtfonn.,digitdl po1 
1 SABRINA MESOUIT A 

5 8653677 LlrAA:00258653577 
LIMA:062 Dados: 2022.03.0412·09-.58 -03'00' 

SÃO SEBASTIÃO DO MARA.NHÃO/MG 
Prefeita municipal 

Sabrina Mesquita Lima 

CONFERIDO VIA INTERNET 
_Q;J_i o'7 , z e 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO NOROESTE DO ESPÍRITO DO SANTO - ES- C IM 
NOROESTEIES, inscri to no CNP J sob o número 02.236.721 /0001-20, situado na 
AVENIDA JOÃO QUIUQUI, Nº 26 , SALA 101 , BAIRRO CENTRO -ÁGUIA BRANCA/ES, 
ATESTA para os devidos fins, que a empresa COFARMINAS COMÉRCIO DE 
PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA, inscrita no CNP J sob o nº 02.537.890/0001 -09, 
situada à Rua Tupinambá s, nº 651, Bairro Nossa Senhora das Graças, no 
Município de Governad or Valadares, Minas Gerais, forneceu para os municípios 
que pertencem ao nosso Consórcio, meciicomentos e materiais médicos 
hospita lares em geral, atendendo todos os prazos e condições, 

Atestamos a inda, que tais serviços foram executados satisfatoriamente 
aos municípios c onsorciados. não exis tindo em nosso~ mgistros a té a presente 
data, fatos que d esabonem sua conduta e responsabilidade com as 
obrigações assumidas. 

Est~ATESJAOO terá validade de 12 meses a partir da presente data. 

Águia Branca, ES, 25 de novembro de 2021. 

Assinado digitalmente 
SIDICLEl GILES DE por S!DlCLEl GILES DE 
ANDRADE:03158278740 ANDRADE :03Ei8278740 

Data: 2021.11.25 
12:10:22 -0300 

SIDICLEI GILES DE ANDRADE 
Pr-esidente-· CIM NO ROESTE 

CONFERIDO VIA INTERNET 

-~ 

Av. João Quiuqui, n 26, Sala 101, Centro, Águ ia Branca-ES- CEP: 29. 795-000; CNPJ: 02.,236. 721/0001-20 
Email cimnoroeste@hotrnail.com Site www.cimnoroeste.com.br 

(7.7) 3745-1549 / (27) 9945-6991 

./ y . 'I 
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Pre!eilura Municipal ae 

PESCADOR ,~•~ PP~}) 
,< ~ " ,,-:i ~--

-P~QR-
·- ESTADO DE MINAS GERAIS 

Adm: 2021-2024 
CN P J 18.404.962/0(]""0,...1,..-7,..1- -+----~ 

ATESTADO Dl;_CAPACIDADE TÉCNICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PESCADOR, inscrita no CNPJ sob n.º. 18.404.962/0001-71, com sede 
administrativa na Rua Adelino de Almeida Pina, 10 - Centro, CEP: 39.878-000 - PESCADOR/MG, 
ATESTA para os devidos fins, que a empresa COFARMINAS COMÉRCIO OE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 02.537.890/0001-09, s.ituada à Rua Tupinambás, nº 
651, Bairro Nossa Senhora das Graça .... , no Município de Governador Valadares, Minas Gerais, forneceu para 
este município, medicamentos, materiais médicos, hospita lares em geral, atendendo todos os prazos e 
condições. 

Atestamos ainda, que tais serviços foram executados satisfatoriamente, não existindo em nossos 
reg istros até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabil idade com as obrigações 
assumidas. 

Este ATESTADO terá validade de 12 meses~ pàrtir da presente data. 

PESCAOOR/íViG, 17 de Setembro de 2021 . 
Assinado de forma digital por 

GERALDO ANAST ACIO GERALDO ANASTACIO 
JARDIM:66508053604 

JARDIM:66508053604 Dados: 2021.09.1711:0 1:59 

-03'00" 

Município de Pescador!MG 
Geraldo Anastácio Jardim 

Prefeito Municipal 

CONFERIDO VIA lNTERNET 

º,~ 

Rua Adelino de Almeirla Pina, 10 - Centro - CEP: 35.114-000 
TELEFAX: (33) 3583-1600. E-mail : pm.pescador@bol.com.br 

1! /\ 
\! ,. 
l 
' ) 



FLS. 
~ECE.BE>.~O~ OE COFAA:.tlNAS COt,' ERCIC OE. FROOUTOS FARI/A.CEUTICOS LTOA OS ºROOUiCS C~NSTANTES O,.;., ~)T/, F!~CAL li\ 11CA.DA ,'-O LAOG 

o.ATA :,O RfCE'.9ltt.i::NTO l 10E~TfFJCACÃ0 E ASSINA7URA 00 RFCEBEOCR __ / __ / __ 

j 
Cofar . ,:,,·~. ,-.,.·,' .. ·_,, .. 

DANFE COFARMINAS COMERCIO DE 
PRODUTOS FARMACEUTICOS L TOA 

Documento Aux111ar da "<ota 
Fiscal Eletrônica 

RUA TUPINAMBAS, 651-CARAPINA. 
Governador Valadares-MG. Cep .. 35060- 1 No. 

530 SÉRIE 

33-3277-9200 FL 

O• Eo1rado r;7 
1 •Sa10,;1 ~ 

000.015.724 

2 

1 / 1 

N": 

SE:Rlé2 

lllll lll ll lllllllll lllllll lrnlll li llllllllllllllll lllllll lllllllllllll li l;I 
3121 0502 5378 9000 0109 5500 2000 0157 2~17 0585 26~1 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NFe 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz 

Autorizadora 

NA r .Jrl:F7A DA OPFRt..ÇÂO 

VENDA DE MERCADORIA ADO TERC J l\u1. Uw. 13121•115C879223-10/05/20-l1 • 09:53:07-03 :00 

11\SCRIÇAO EST.&.OUAL 

2777400380011 

DESTINA T ÁRIOIREMETENTE 

N0'.1E/MZÃO SOCIAL 

MUNICIPIO DE BARRA OE SAO FRANCISCO 
Z.NDE~ECO 

RUA DES. DAN7ON BASTOS, 01, 

Cl::AD~ 
Barra de Sao F ranc1sco 

FATURA 

Nr. Titulo:001 Data ce Venc .. 09/0612021 V?Jor: 1.986,<7 

1 tNSCR.ESTJ\OUAl. :>O SU3ST,TRfB1.ITMtlO 

1 FONE/FAX 
27-3756-6023 

ICNP; 

02 . 537 . 890 / 0001 • 09 

t "'PJ1CPr DATA DE E.\USS,'.O 

27. 165 . 745 /0001- 67 10/05/2021 09:52 
SA.IRHO!O!STRI ro l CLP OAT A CNTRAOAISA!OA 

CENTRO 29800-000 10/05/2021 09:52 

.JF 1 1!\:SCRIÇÃOESfAOUAI.. 

ES ISENTO 

- CALCULO DO IMPOSTO 
&ASE OE CAl CULO 00 !CUS VALOR DO lCl'.-tS BASE DÊ CALCULO IC~S SJBSTlnJlÇÀO VAI.DR 00 !~US SUBS TrTUIÇAO VLR ICMS OESON VA.LQq TOT ~l DOS PRODUTO.~ 

-

1.986,47 139,05 0,00 0,00 0.00 1.986.47 

\/,\lOR 00 FRETE VAf.OR DO Sl=GURO DESCONTO ounw; '.l€SPESAS ACESSO'<IAS VAlORDOI?! VALO~ TQT;ll O,\ >-.OTA 

0,00 º·ºº 0,00 0,00 0.00 '.98547 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 

R•.IJ..o SOCIN. 3 • Tt<Jnt.;.,. por trrJL0 ICOOIOO ANTT 
"M lr-31\SP,, pc..rt>c:r. o 

'LJ\C'\ 00 VEICULO ur CN?J:CPr 

02537890000109 COFARMII\AS COMERCIO DE PRODUTOS q 4 Slf"«-.P 

CNOLRCÇO 

RUA TUPINAMBAS.ô51 .CARAPINA Governador Valadares 

QUANTIDADE I ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO 

3 CAIXA 

70T Al. DE VOLUMES. 3,00 I PESO LIQUIDO TOT AI.: 

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS 

coo. cJESCRIÇÃO PROCVTOISERVIÇO NCMSH CST fcFOF ~NiC QTOE '/R.UNIT. DESC. 

385 FENOSARSITAL 401'.lG/ML S/CX 20 ML G 30049069 O 00 6102 IJN soeoooo 3 278000 
TS (FENOCRIS) SIM CRISTAUA (B1) • 
Lote:20120122(Vaildade·o1 ;12120221.Valor ap'Cx. 
Tribu:os: ?67 18 / 13.45%\ 

CÁLCULO 00 ISS QN 
11\.SC~CÃO MUNICIPAL 

2522312 
VALOR íO f Al O,.') SE.RV,ç...) 9A31; O(. ~LCVLO ISSCN 

DADOS ADICIOI\AIS 
--:FORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

vMERO DO ?REGAO: PROCESSO N 1025/2020 PREGAO :>,i 008/2020 CIM NOROESTE,' F 000024:2021 

RESERVADO AO FISCO 

CONFERIDO VIA INTERNET 

-º~ 

VR.TOTAL 

1986,41 

\ 

1','SCRfC--0 ES r AOUAl. 

2777400380011 

PESO LIQUIDO PESO BRUTO 

I PESO BRUTO TOTAL : 

ac.1ci.1s VR.ICMS VR.IPI 
Aliqi.o:.1:. 

ICMS IPI 

1986.47 139.05 7,00 

\IAJ..ôR 00 !SSQN 

~~ 
/ 
J 

TOUCH-:omp.com.b1 



3 
.:.::.eCE.BEMOS OE COFAR'JINAS COMERCIO OE PROO'JTOS FAflJ.~CEUllCOS L TCA OS PRCX>UTCIS CONSTA.'-TES DA NOTA FISCAL lNi'.>ICAOA. NF 

DA'7A :,O RECE81>.-'2NTO I IOFNTIFICAÇAO E ASSlNA-URA 00 "E'C~BE-OOR __ / __ / __ _ 

-.} 
COFARMINAS COMERCIO OE 

PRODUTOS FARMACEUTICOS LTOA 
. 

1 

ll lllllll l llll lllll 11 111111111111111111 

1 

DANFE 
Documento Auxtliar da No:a 

Fiscal Eletrõn;ca 

CoFar 
;,, . ...:u-,:,:; .,, ,~·.,>,•; .... , .... 

RUA TUPINAMBAS. 651 -CARAPINA. 
Govemador Valadares-MG. Cep.: 35060-1 No. 

530 SÉRIE 

33-3277-9200 FL 

NAT JREZA DA oPEP.AÇAO 

VENDA DE MERCADORIA ADO TERC 

O• Entr.,da r;7 
1 - Saida L:..J 

000.016.235 
2 

1 / 1 

3~21 0502 5376 9000 0109 5500 2000 0162 3512 0551 5042 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NFe 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz 

Autorizadora 

AuL Liso 1312141GT383g73-20/05/2C21 • 16.3T:42-03:00 

l~SCR!çAo ES1 ADUAl 
2777400380011 

:ttSCR.ESTl\OUAI. 00 $L8ST,TRiRUTARIO CNP. 

DESTINA TARIO/REMETENTE 

NCME/RAZAO SOCIAL 
MUNICIPIO DE BARRA DE SAO FRANCISCO 

iNO"CRECO 
RUA DES. OANTON BASTOS. 01 

Cl.lAOE 

Barra de Sao Francisco 
FATURA 

Nr. Ti•Jlo:001 Data de Venc.-19/06,2021 Valoc 1.972,80 

FONE/FAA'. 

27-3756-8023 

BAIF:RC'OlSTR!TO 

CENTRO .. 
ES 

o;,. 537. 89010001-09 

NPJ:C?;: 

27 . 165. 745/ 0001 - 67 
CEI-' 

2980D-OO0 

IN:'.iCRIÇÃO CS IAOUA

ISENTQ 

DATA DE EM ISSÃO 

20/0512021 16.37 
DATA ENTRAONS;.t:i,. 

20105/2021 16:37 

• ' CALCULO DO IMPOSTO 
• DASF JE CALCULO 00 iCMS V4'.LOR DO tCl•.S S.."Sf OF CA! ctll {) ~\:S SLIBSTIT\JIC,,\ \.'AlCP. 00 ICI/S SUQST:TtJIÇAO V~ ICMS OESON VA.L.OR TOT"L 00S PROOJTOS 

-

1.972,80 138,1 0 0,00 º·ºº 0,00 1.972,80 
VALOR 00 FRETE VALOP. 00 SEGURO 

0,00 0,00 

TRANSPO~TADOR / VOLUMESTRANSPORTADOS 

R.\ZÁOSOO,\L 

COFARMINAS COMERCIO DE PRODUTOS 

o:ot:REOO 
RUA TUPINAMBAS,651,CARAPINA 

CUANTIDAOE I ESPl:CIE 

S2 CAIXA 

DADOS DOS PRODUTOS/ SERVIÇOS 

COO. DESCRIÇÃO PRODUTO/SERVIÇO 

0€SCO:\TO OUTRAS r.ESP€SAS ACESSORII.S I VAJ. OR DO !PI 

0,001 0,00 

'.füNICIPI() 

l .• Ti.ar* p~ Ci"li\.G ICODIGO ANTT 
◄ ·lt~f'l~l'(ilOU\. o 
g~Sff'rt'-lf' 

Governador va:adares 

MARCA NUMERAÇÃO 

.AC,._ DO VEICULO IJF 

?ESO LIOUIDO 

VALOQ TO'íAl Ot\ 1-.0TA 

c.oo 1 1.972,80 

C.'lPJ'CPf' 

025378900001 09 

INSCRIÇ<O ES r >OUN. 

2777400380011 

PESOSRu·o 

~~ VOLUMES: 12,00 ! PESO LIOUIOO TOTAi.· 1 PESO BRUTO TOTAL: j 

NCM SH I CST OTDE VR.UNIT. 1 DESC. 1 VR. TOTAL I BC.ICMS I VR.ICMS I VR.IPI I ic,~,,.~PI 1 
32, ALPRAZOLAM C,5MG ex 3ü CPR (GEN) Er:.s (61 ) . l 300<:9054 I o o,~ 1s1021 ex 

Lo!e:2E1277(Val,dade.14 02/2023).Valcr aprox. 
685,00001 2.~00001 1 1972.SOI 1972.801 138.•01 1 1.00 

Trib<.•IOS. 2ô5,34 (13.4S%) 

CÁLCULO DO ISS QN 
lt-.:SCRJÇÃO MU-.,ICJ?Al 

2522312 

DADOS ADICIONAIS 
- •FORW.AÇÔES COMPLEMENTARES 

VALOR 107 AJ. 00 sr::~w;o ::!ASE OE CAtCVLO !SSóN 

,JMERO 00 PREGAO: PROCESSO N 1025/2020 PREGAO N ooa,20:m CIM NOROESTEAF 000024/207.1 

RESERVADO AO FISCO 

CONFERIDO VIA INTERNIT 

- L~~_I,:_ 
,___.. ' 

VALOR 00 ISSON 

1 

V 
1 

l 

J 
TOUCHcomp.ccm br 



l:t.ECEBEMOS OE COFAAMlNAS COMERCIO OE PRODUTOS FA.RMACELff"ICOS l.TOA OS PROOU""OS CONSTAf\.:TC.S OA NOTA \,!lSCAL INOICAOA AO LAOC 

jATA :,O RF.C ;:BJUSNTO J l rENTIFlC;.çAO f ASSINATU RA DO RfCERE=OOR __ , __ / __ 

j 
CoFar 

;•~ ....:. , ... : ..:.i ~o-• .·.r.,.:. . 

NAT'JR.E7A ~ OPf'?..AÇÃO 

COFARMlNAS COMERCIO DE 
PRODUTOS FARMACEUTICOS LTOA 

RUA TUPINAMBAS. 651-CARAP1 NA, 
Govemador Valadares-MG. Cep.: 35060-

530 
33,,3277-9200 

VENDA DE MERCADORIA ADO TERC 

~RIE2 

DANFE 
Documento Auxiliar da Nota 11 111111 íl li l llllll li lllll l Ili Ili li lllllllllll li li lllll li l li llllll l Ili l 

Fiscal Betrônica 

o - Entrada r;7 
1 - Sa1da L.:...J 

No. 000.016.414 
SÉRIE 2 

FL 1 / 1 

3121 0502 5378 9000 0109 5500 2000 0164 1413 ~023 4273 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NFe 
wvN1.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz 

Autorizadora 

J /\u1. Uso· 13!214173032839 • 25/(Y.>12021 • 15:13:17-0~ 00 

l"SCRIÇAO ESTl\o'.lUA!. 
2TT7 4003800 i 1 

r-.SCR.EST/\OJAI. 00 S\,;8ST.lRIBUTARIO JCNP. 

02. 537 . 890/ 000 1 - 09 

OESTINATÂRIO/REMETENTE 

NOME/AAZ.J\o SOCIAl ~'liPJCPí DATA OE EMlssAo 

MUNICIPIO DE BARRA OE SAO FRANCISCO 'Z7 . 165 . 745 / 0001 - 67 25/05/2021 15:12 
l'. tJOERl'.ÇO EWRJlO-'OlSl A,ITO 1 CEP DATA LJ4TAAOA/SAIOA 

RUA DES. DANTON BASTOS, 01 . CENTRO 29800-000 25/05/2021 15:12 

OOAOE 1 FONE/FAX UF 1 :NSCnlCAO ES fAOUAL 

Barra de Sao Francisco 27-3756-8023 ES ISENTO 

FATURA 

Nr. Titvlo:001 Da:a ~e Vcnc. .10/0612021 Valoc 1.094,85 

- CALCULO 00 IMPOSTO 
SASE DE C"'lCUlO 00 ICtJS V,1,L.O R 00 JCMS e.;.se DF CALCU:.O lC!\fS SWBSTlT"JIÇA C VAl.OR 00 tCr/'S SUSSTITlJIÇÃO VLR 1Ct,1S 0ESON VALO~ TOTA.L DOS PRODUTOS 

1.094,85 76.64 º·ºº º·ºº 0,00 '.094.85 
VALOR 00 FRETE VALOR 00 SE~RO OESCONro 01..ITRA!: DESPESAS ACESSôRIAS \/Al ôROôll>I VAl OR TOT>L DA r\.OTA 

0,00 0.00 O 00 0,00 o.ao '.094,85 

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 

MV.OSOOAI. 3 Tr,,m a.:,. Jl\~, E:mit.~ JC00\00 ANTT 
/IC.ADOVEICLilO UF CNPJ,cPF 

02537890000109 COFARMII\AS COMERCIO DE PRODUTOS ., • rrar~ flC.l' Ocsi. O 
9· Slf<P?!' 

ENOEREÇO MUMC iPIO 

RUA TUPINAMBAS,651 .CAAAPINA Governado, Valadares 

CLANTIOAOE I ESP1:CIE MARCA NUMERAÇÃO 

2 CAIXA 

TOT Al. OE VOLUMES: 2,001 PESO LÍQUIDO TOTAL: 

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS 

coo. ;:JESCRIÇÃC PRODUTO/SERVIÇO NCUSH I CS7 ,CFOF itJNIC OTDE VR.J NIT. OESC. 

385 FENOSARBITAL 40MG/ML S/CX 20 ML G 300"9069 O 0.1 6102 UN 334 ,WIX 3.278000 
TS (FEl'.OCRIS) SIM CRISTAUA tB1 ) -
Lole:20020070(Vallda(ie·03/02/2022).Valor aprox. 
Tribu!os: 147 ,26 11345%1 

CALCULO DO ISS QN 
!NSCR!ÇÃO MUNICIPAL 

2522312 
VALOR TOT SI. 00 SERV,Ç◊ 9A'5~ L'L CÁLCJLO ISSCN 

DADOS ADICIONAIS 
- IFORMAÇÓES COMPLEMENTARES 

1"5CRIÇÃO ESí ADUAI. 

2777400380011 

PESO LÍQUIDO PESO BRUTO 

IPESO 8RUTO TOTAL· 

VRTOTAL BC.ICMS VRJCMS V~.IPI 
Al:q\.!>"X 

}Q.•,S lf'i 
10S4,8: 1094.85 76,64 7,00 

VALOR 00 'SSON 

• l"oooAA,c~· •==• ,.,,,,,~ •~=, -,== -o,m~ -•=•oo"M-oo,-= """"= oow"'' "'AO"""'"'º' 

RESERVADO AO FISCO 

I 
f 

CONFERIDO VIA INTERNET c,q#~ i 1 

'x\;\ 
..,,, 

1 

./ 

TOUCHcomp.com.b1 



IFLS j~5 
R5CEOEUOS DE COF.:..R\IINAS COMERCIO OE PROOlJTOS FAP.MACEUTICOS L TOA OS :,R,OOUi"O:i CONSTAATES 0A NO 

DATA DO RECEBfMENTO ( IOENT\FlCAÇÀO E ~NATlJAA DO Reces eOOR N• : __ / __ / _ _ S~RlE 2 

••• •••• • • u•• • • -•••••• • ••• •• • • •••••• •• ••• •• ••• •• • .. • ••••• ••• • •• • • • 

j 
COFARMINAS COM ERCIO OE DANFE 

111111111111111111111111111111111 111111111111111~ 11111111111111 1111 11111,r PRODU T O S FA RMA CEUT ICOS L TOA 
Documento Auxiliar da l\!o!a 

Fiscal Betrõnica 

Cofar 
RUA TUPINAMBAS, 651-CARAPINA, 

O- Entrada ~ 3121 12C2 5378 9000 0109 5500 2000 02•3 871: 8790 1193 
1 - Sa,da 

Governador Val2dares- MG. Cep.: 35060- No. 000.024.387 

:,;, .... , .. ,,:, .. , .> \,l< ' .•· -···· 530 SE~IE 2 C onsulta d e aute n tic idade no portal nac ional da NFe 
33-3277-9200 FL 1 / 1 W\1/',V.n fe.faz e nda.gov.br/ p orta l o u no site da Sefaz 

Autor iza dora 

NA TIJREZA DA. OPERACÀO 

VENDA DE MERCADO"l.lA ADO TERC j Aut. Uso. 13121~468806112 · 06112/2021 -20:03:18-03:00 

l~SCRlÇAO ESTADUAL 
2777<:00380011 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 

NOi.tE/AAZAO SOCIAL 

MJNICIPIO DE PESCADOR 
END~CO 
ADE- DE ALMEIDA PINA, 10, 

Cl'.lACE 
Pescador 

FATURA 

Nr. Titulo 001 Data ce Ver1c.:26/12/2021 Valo~ 1.402,70 

TNSCR.Esr AOUAt. o:> sua sr. TRIBlfTARio 

i3AIRHO,OISTRITO 

CEII.TRO 

1 FONEIFU Uf 

33-3563-1 42 7 MG 

T
Cl<PJ 

02 . 537 . 890 1 0001 - 09 

-r NPJ,CPí- DATA OE E:M•SSAO 

1e . 404 . 962 / 0001 . 11 06112/2021 20:03 

1 CCF 
OATAEN TRAOAISAI::,,,. 

351 14-000 0611212021 20:03 

I INSCRICAO ESTAOUA. 
ISENTO 

- ~ CALCULO DO IMPOSTO 
õASE OE CÁLCULO DO IC~S VALOR 00 ICMS 9ASE: DE CALCUlO 10\IS S08STITU)ÇÁO VJJ OR 00 ICV.S SUBSTm.JIÇAO Vt.R ICMS DF.SON VfJ.OR TOTAL 00S PRODJTOS 

-

0.00 0,00 0,00 0,00 C,00 2.750.40 
VALOR 00 FRFTE VN.OR DO SEGURO DESCONTO O\JTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOROOIF'l VA.LQRTQTAL OA !\OTA 

0,00 o.ao 1 . .347,70 º·ºº 0,00 1.402,70 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 

AAZJ.o SOCIAL :; · - r-.msp. por Er·tt(!J 1coolôo r,NTT 
<· nr;p.pcir!Jcs!. 9 

PLACA DO VCICULO Uf CNPJ1CPF 

1 •srr,c1r: 

_NDE.fU:.CO 'UNICtPIO 

QUANTIDADE I ESP!:CIE MARCA 

1 CAIXA 

[2:oTAL º" VOLUMES: 

DADOS DOS PRODUTOS / SERVlÇOS 

coo. DESCRIÇÃO PROOUTO/SER\IIÇO NCMSH CST vFOP UN1C 

3982 LEVOTIROXINA SODICA 50MCG ex 30 CPR (GEN) 30C43981 O 40 5102 ex 
ST W!:RCK~ 
Lo:e:BR133380(Vahc!ade 01/1012022).Lole:BR 1 ~4271 ( 
Validade;01t0212023).V3lor oprox. Tributos: 292.~ 
(P.4~ 11-~ \ 

f156 LEVOTIROXINA SODICA 25MCG ex 30 CPR (GEN) ~00.::3981 0 10 S1C2 ex 
STMERCK-
Lo:e:BR133922(Va1Klade:01/10'2022~ Valor apro,. 
Tn:>Utos: 77 39 (13 45¾) - ALCULO DO ISS QN 

.;SCR(:AO MU"'ICJP,td. 

2522312 
Y..\LOR TOTAL 00 SFRVIÇO 

DADOS ADICIONAIS 
INFORM/\ÇOES COMPLEMENTARES: 

INSCRIÇÃO CSTAOUAL 

NUMERAÇÃO PESO LIQUIDO PE~OBRUTO 

1,ooI PESO Llou100 TOTAL: I PESO BRUTO TOTAi. : 

OTDE VitUNIT. CESC. VR. TOTAL BC.ICMS VRJCMS VR.IPI 
A:~l.'O!a:il 

ICMS IP 

100.0009 21 .750000 1065.75 2175 00 

30.000C 19,160000 281.95 575.40 

!3.ASF OF C:I\ICl.lt..O ISSON I VALOR 00 ISSQN 

l'JUMERO 00 PP.EGAO: PROCESSO N 04512021 PREGAO N 027l2021COll:TAS 8Ail/CARl"'5 86 AG 0166,X CC '3475/0 CAIXA AG 1642 CC 91917 OP 003NAF 0088681tens com CSI 040 lsen10S de 
l:,,t><anca do ICMS nas operacoes com farmaros e mod;camoolos ccstina<los a orgaos c'a Ad,r,ir,;stracao Pu~ica Dirota Federal , Esla~•,al e Municipal conforme Convcnio IC~IS 87/02. 

RESERVADO AO FISCO 

CONFERIDO VIA INTERNET 
_t2J_1~ 1..2.L. 

--~ 1~ 
1 

1 

) 
TOUCHroMp.com.or 



FLS. J~G 
=tECEBEMôS OE COFARMINAS COMERCIO OE PROOlJTOS FAqMACEUTtcOS LTDA O.S i>ROOViüS CONSTANTES 0A NOTA Fl!,C,,,\L INOK:.AO~ACJ LADO 

000.024. 

OAT~::>ORECEBlt,SITTO I s.ÉRIE2 ~/4;:<>/ 

1 / / 1 "'llo lv,b , 

...... -···························· ··························-··············--······-····· J. ..... Q\l 

IOEN'!IF:CAÇÀO E ASSII\ATURA 00 ~ECEBEOOR N°: ?> 

-:; 
CoFar , .... .,..,., .... -:•i:,.,~.•, ... . 

NATLJR:7,DAOPEP.ACAO 

OANFE COFARMINAS COMERCIO DE 
PRODUTOSFARMACEUTICOSLTClA 

i.") ('lr.iml8nto Au.xdiar da No~a 

RUA TUPINAMBAS. ô51•CARAPINA, 
Governador Valadare~-MG. Cep.: 35000- 1 No. 

530 SE,ltE 

33-3277-9200 FL ' 

~iscai Eletrôn,ca 

tl • Entrado r:;'7 
1 - Sa•d.1 L..:..J 

000.024.516 
2 

1 / 1 

VENDA DE MERCADORIA ADO TERC 
1""5C~IÇAO FSTAOUAl. 
2777400380011 

DESTINA TARJO/REME TENTE 

NO~•ÊIRAZÃO SOCIAL 

MLINICIPIO DE PESCADOR 

I INSCR.ESTI\OUAI. 00 SUBST. TRJBIJT/\RlÕ 

.. 

1111111111111111111111111111111111111111m11111111111 1111111111111111111111 

3121 1202 5378 !!00'1 01C9 5500 2000 0245 1615 2113 7432 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NFe 
- '-'M"N.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz 

Autorizadora 

11\l;t. Uso, 13121<472815938 • 08/12/2021 - 15·04:3'.l-G3:00 

ICNPJ 

02 . 537 . 890 / 0001 • 09 

r>.JPJ'CPF 0/\T A OE E.\UssAO 

18. 404 . 962/ 0001 • 71 08/12/2021 15:00 

t NDCRECO EA!RRO'lllSl R1TO ICEP DA.TA ~••ffAAO.:.-'SAIOA 

ADEL DE ALMEIDA PINA, 10. CENTRO 35114-000 08/12i'2021 15:00 

CfOAOE. 1 FONC'FA>: .;e 1 tl'IISCR'ÇÃO~fACUA.L. 

Pescador 33-3583. ·, 4.27 MG ISENTO 

FATURA 

A .. f N_r.Titulo:001 Data deVenc. 02/01/2022 Vtvor.430,39 

W CALCULO 0 0 IMPOSTO 

-

BASE OE CÁLC\JLO 00 ICJJS VAlOR 00 IC&.-15 BASE DE CALCULO ,c•.,s SUSS11TUIÇÃO VALOR: 00 ICMS SUBSTll\JIÇÀO 

0,00 º·ºº º·ºº 0,00 
VAI.OR 00 FR!i:T"E VALOR 00 SEGURO OESCOMO OUTRAS DESPESAS AC1'S$ÓRJAS 

0.00 º·ºº 413,53 0,00 

TRANSPORTADOR/ VOLUMES TRANSPORTADOS 

""2ÃO SOCIA.. l • Traq, po, Er.m. ~ ICÔOIC,O ,.NTT 
'i-lr.a~CP.í'Gf"l>C!o;.L 9 
9-S/Frob:' 

CNOCREÇO 

OUANTIOADê I ESPÉCIE f-AAHCA UMERAÇÃO 

1 CAIXA 

TOTAL DE VQó.UMES: 1,ool PesoLlou100TorAL: 

DADOS DOS PRODUTOS/ SERVIÇOS 

CO::l, DESCRJÇÀO PRODUTO/SERVIÇO NCMSH 

4156 LEVOTIROXIN~ SODICA 25MeG ex 30 CPR (GEN) 30043981 
ST MERCK• 
Lo:t1 .8R i 33!122(Vehda1c.;01/1 0i2022;. Valo; apm1t. 
Tribu1ôS.: 113 51 113 453k l 

CALCULO 00 ISS QN 
!t-..SCRIÇÃO MUNICIPAL 

2522312 
>ALORTO- Af. DO SE~VlÇO 

DADOS ADICIONAIS 
---.. !FORMAÇÕES COMPLEMENT.ARES 

CSí 1':FOF ll/NIC QTDE VR.UNIT. DESC. 

O 40 5102 ex 44.0000 19, :soooo '113.53 

í3ASE OC. CÁLCULO ISSON 

VLR ICMS OESON VALOR TOTAL 00S PRODUTOS 

0.00 843.92 
VA1.CR DOIPI VAlORl'OTAl OA /\OTA 

0,00 430,39 

UF CNPJ1,:Pi:' 

l~SCRiç;.O EST ~ U AL 

PE:S0 LÍQUIDO PESO BRUTO 

I f>ESO BRUTO TOTAL· 

VRTOTAL BC.ICMS VR.ICMS 1/R.,PI 
Allql.c:.ii. 

ICMS ,,,, 
643,92 

VAJ.OR 00 ISSCm 

,UMERO 00 PREGAO: PROCESSO N 045/2021 PREGAO N 027/2021CON":"AS BANCARJAS BB AG 01õG'X C-C S475i'O CAIXA AG 1642 CC 919•7 OP 0031tens com e&t 040 ISMtos d~ cobranca àe IC\1S 
operacoes com fmmacos e medicamentos destinados. a orgac,s da Admrrti:;trilC.JO Pubfica Direto Fe<:1e~. Estadual e Munlcm~I conforme Convemc, ICF-,1S 87/02.NAF 000909 

CONFrnlDO VIA INTERNET 

-~~fl_ 

-- \ 

~ \\~ \ 
~ 

l 
../ 

TOUCH,:omp.ccm.br 



IFLS. MB. 
RECES2J.10S CE COFAA<\tlNAS C-.Qr,1ERCIO OE PRODUTOS FAAMACEUTICOSL TOA OS ?i-l00l!70S CONSTANTES D;. NOTA FISCA:.. INi::>IC/..OAAO LADO 

DA.TA ~O RE-CES!t,•!:NTO I IOEl'(TtFlc,\ÇAO E: AS~NAT'\JAA 00 RECEBEDOR __ , __ / __ SÉR1E2 

• •• •••••••••···•••••••·•••••· ••••••·••••-•••·•••--•• • ••• •••-00· • ·••••-••••·• -• ••·····-• ••H0000000 00000 • ••··-•· 00000 --·-· • ··• ••••••••••••· 0o00-• o•0 0 000 0 0 O 000 

j 
Cofar 

r·.'IC<J"-:. ,,.a.1••~-:,,;:< 

~Jq:::ZA DA QPERAÇÁO 

DANFE COFARMINAS COMERCIO DE 
PRODUTOS FARMACEUTICOSLTOA 

Documento Auxiliar ca Nota 
;:iscai Eletrônica 

RUA TUPINAMBAS, 651-CARAPINA. 
Governador Valadares-MG. Cep .. 35060-1 No. 

530 SÉRIE 

33-3277-9200 FL 

O- E•>tr:ld~ G7 
1 - Sa,cJ.:i L:...J 

000.026.274 
2 

1./1 

VENDA DE MERCADORIA ADO TERC 
1:,..scRIÇÃO êSTAOUAt 

2777400380011 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 

NO?l.1E/RAZÂO SOCl,\L 

MUNICIPIO DE AGUA DOCE DO NORTE 

ICR.EST/\DUAl 00 SVBST.TRSBlJTAr-0O 

1111111111111111111111111111111 11 11111111111111111111 1111111 

~122 Q102 5378 9000 0109 5500 2000 0262 7418 5719 9160 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NFe 
v,,ww.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz 

Autorizadora 

r AI.Jt Uso: 131224545804152 - 25/01/2022 - 09:26:33-03:CO 

1 
CNPJ 

02 . 537. S90 / 0001 - 09 

r:NPJ<'CPF DATA OE E._,ISS,\O 
31 796 . 626 / 0001 - 80 25101 /2022 09:26 

:NO~E:.CO !i,C.liiRO,'UIS T 1-010 

1~:20-000 
DATA cNTAADA.'StJ :JA 

AVENIDA SEBASTIAO COELHO OE SOUZA. S/N. CENTRO 25/01/2022 09:2õ 

CIJADE 1 FONl!JFAX '" l lNSCfUCAO f::S IAOU,\ l 

Aqua Doce do Norte 27-3759--1127. ES ISENTO 

FATURA 

• .' Nr.Titulo:001 Data de Vene-:14/02/2022 Valor. 959.00 

- CALCULO DO IMPOS7O 
BASE UE CALCULO 00 lCMS VALOR 0C ICMS ""5F. OE CAl.CU:..O IC\15 SlJSSTITU!ÇÃO VALOR 00 ICMS SUBSTITUJÇÀO \/1.R ICIAS DESON VM.OR TOTAL DOS PRODUTOS 

959,00 67,13 

VALOR 00 FRETE VALOR 00 SEGURO 

0,00 º·ºº 
TRANSPORT AOOR / VOLUMES TRANSPORTADO$ 

RAZAOSOClfú. 

COFARMINAS COMERCIO DE PRODUTOS 

ENOER!éÇO 

RUA TUPINAMBAS.651 CARAPINA 

0,00 0,00 

OF.SCOI\TO OUTRAS DESPESAS AC€SSOR.IAS 

º·ºº º·ºº 
J · 71ar.!op.. pm EmiL0 ICODlúO Mm 
1, • lr::m"p. puDc:;L Q 
q .s.,-; 1('.(o-

Governador Valadares 

VALOROOIPl 

UF 

0,00 959.00 
VALOR TOT AI... 0/\ fl.:07 A 

0,00 

CNPJJCPr 

02537890000109 

INSCA.IÇ..::.0 CSíAOUAL 

27774 00380011 

959,00 

OUANTi::JADE I ESPECIE MARCA NUMERAÇÃO PESO LIQUIDO PESO BRLTTO 

C-'<JXA 

TOTAL DE VOLUMES: 

DADOS OOS PRODUTOS/ SERVIÇOS 

COD. DESCRIÇÃO PRODUTO/SERVIÇO NCMSI-' CST vFOP~NIC 

474 HEPARINA SODICA 5,000UI/ML ex 25 A 30049099 O 00 s,02, ex 
MP 0,25ML SUB (HEMOPOL) CRISTALIA • 
Lote:21070615{Validade:o, 107/2023.J. Lote.2'1 070832(V 

1 
alidade:2~/07:'2023).Valor aprox. Tributos. 128.99 
j 1':l,4li0/,,) 

CALCULO DO ISS ON 
11\.SC'..RiÇr\C Mll'.IICl'PAL 

2522312 
VALOR YO TAL. OOSER.V!ÇO 

------,ADOS ADICIONAIS 

1,001 PESO LÍQUIDO TOTAL: PESO BRUTO TOTAL: 

QTDE VR.UNIT. DESC. VR.TOTAL BC.ICMS VRJCMS VR.IPI 
Alit.11.c.:.as-

ICMS IP! 
4.0000 239.750000 959.00 959,00 67,13 7.00 

BASE OE Ch().JLó ISSQN VALOR 00 ISSO~ 

• ,, FOR~'.AÇÔES COMPLEM: NTARES 

• t-iUMERO DO ?REGAO: PREGAC 1112021 CIM NOROESTE CONTAS BANCARIAS 38 AG 01 õS:X CC f;475/0 CAIXA AG 1642 CC 919/7 OP 00:JAF 000033/2022 

RESERVADO AO FISCO 

CONFE.RIDO VIA INTERNET O?~::: 
(_ (' 

' ' ' . 
i (\ 

TOUCl-'comp.ccr.-. br 

e.
o .,,, 

"" 



\ 

.;::ecEBft."OS DC COFAP.•.t'1ril.t..S COUERCIO OE. PROOUTOS J:AR~.U..CEUTICOS L iOA os r~QJ\I"'Oti CVNST.\1'. TES ~ NOTA r:1bCA1.. !l\:IICAOA ;,.i'J LAOC 

DAT.A :>O RECEBlt/9-fTO I IOE"i'TIFICAÇÀO E ASSJ !l.lft.-UAA 00 RECEBFOOR 
Nº: 

. "' -✓~ 

b; _/ __ / __ SÉRIE Z 

. ,> .. ;ii:;,•;~~;~i~~:;'.º,~.. 0~-~.:,;~f ~: No• 11m111111m1 lllllllllllll llllllffllllllll li lllllllllll 111m 
0-Eotrada□ Cofar RUA T~PINAMBAS, 651-CARAPINA, 1-Sa,da 1 31

?2 0202 5378 9000 0109 5500 2000 0265 72•1 3115 ô4<& 

Govemaoor Valadares-MG. Cep.: 35060- No. 000.026.572 
·'· ,.,~,, ..•..•. ,• •. .,. 531) SÉR!I: 2 33-3277-9200 FL ' / , Consulta de autenticidade no portal nacio,ial da NFe 

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site ca Sefaz 

NAT JR~7A O,,\ oPERAÇÃO 

VENDA DE MERCADORIA ADO TERC 
l""SCRI CÃO ESTAOUAl 

2TT740038001 1 

DESTINATÁRIO/REMETENT<= 

NO~EíRAz/\-Õ SOCl/\l 
MUNICIPIO DE AGUA DOCE DO NORTE 

ENOEP.CÇO 

AVENIDA SEBASTJAO COELHO DE SOUZA, SíN, 

C'J~AOC.. 

Acua ::>oce do \lorte 

FATURA 

Nr. Tin.io:001 Data d• Venc. 25/02/2022 Valor: ~55.40 

- CALCULO DO IMPOSTO 
BASE ~E C.<J..CULO 00 iCt.'S VA!..CROOICMS 

-

l lNSCR..ESTAI)UAL ~o s~esr. TRIB~A.RIO 

l FONE/FAX 

27-3759-1122 

SASE OE CAI. CU'.. O IC\fS SV85TlTUICAf) 

Autorizadora 

l Aul Use· 131224557148736 - 01/02/2022 • 11 :22:53--03:00 

l CN?J 

02 . 537 . 890 10001 • 09 

f;PJ)CPF DA TA OE E:\tlSSÂO 

31 . 796 . 626 / 0001 • 80 01/02/2022 11 :23 
9AIRRO'OIS"fRllO 1 CEP 01-1A CNTRAOA.f<"..JJDA 

CENTRO 29820-000 01/02/2022 1 i :23 

us l 1%CRIÇÃOLSfAOUA1. 

ES ISENT O 

VALOR 00 !CUS $U8STITUIÇAO Vlfl ICMS OESON V,\LQq TOTAL DOS ~ROJ\JTOS 

455.40 .31.88 0,00 o,oc o.ao 455.40 

V,'\I..OR DC FRF:"F VAlOO. 00 SEGURO OE:SCOf..TO OVTR!'-S DESPESAS ACESSORIAS 

0.00 0.00 0,00 0,00 

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 

AAV.o S<."'CIA.. 

COFARMINAS COMERCIO DE PRODUTOS 

3 - ln1n<,p.. prirErm1.0tCô0fGO ANTT 
4 - Trll'lr.f"-.f'U'CCf.L (\ 
q -,SI! r1•t .. 

LNOCRL.ÇO MUNICbtlQ 

RUA TUPINAMBAS.651.CARAPINA Govern~dc..r Valadares 

OUANTIOAOE I ESPÉCIE MARCA 'l.'WERAÇÃO 

t CAIXA 

TOTAL DG VOLUMES. 1,00{ PESO Liou100 TOTAL: 

DADOS DOS PRODUTOS/ SERVIÇOS 

coo. DESCRIÇÃO PRODUTO/SERVIÇO NCMSI-' CST ~For UNI. QTOE VR.U'\JJT. DESC. 

363 CLORIO DE PAROXETINA 201/.G ex 30 CPR (GEN) 30049039 o cn 6102 ex 66.0000 6.900000 
AUROBINDO (C1) -
Lo:e:WM2020001 A(Valdade 31 /1 2/2023~ Valor apro,. 
Tribulos: 6125 .. 3 45¾ 1 

CÁLCULO DO ISS QN 
1'SCRICÃO MU\IICJ?AL 

252231 2 

DADOS ADICIONAIS 
-- FORMAÇÕES CO'APL:éMEN1ARES 

VALOR TOT ~ 00 St::.RVIÇO SASC OC CALC;JUl ISSON 

VALOR OOIPI 

DO VEICULO UF 

V-'LO~ TOTAL DA NOTA 

0 ,00 

cNPJ/cPr" 

02537890000100 

INSCRIÇ.1.0 EST AOU,l.l 

2777400380011 

455 40 

PESO LÍQUIDO PESO BRLífO 

1.780 1.780 

1,?aoJPESO SRu-o TOTAL 1,780 1 

VR.TOTAL BC.ICMS VR.ICMS VR.IPI 
Ahc;uc:a!. 

IC\iS IPI 

~55.4C 455,4( 31,88 7.00 

VALOR 00 ISSQN 

- JMERO 00 PREGAO: PREGAO 12.'2021 CIM NOROESTE/ AF 72/2022/CONTAS BANCARIAS 88 AG 0'66/X CC 647510 CAJ)(,A, AG 1642 CC 91917 OP 003 

RESERVADO ;..o FISCO 

CONFERIDO VIA INTERNET 

O~n_ 

,...._ 

TOUCHcomp.co,-,,.b, 



L... ~ 
~CE.SEMOS OE COFAA'JINAS CO>✓ERCIO OE PROOUTOS FARMACEIJTICOS L rDA os ~ooros COJ'\ISTANTE~ DA NOTA. F1SCAL 11\0lt"JJ)~AQ l_J;1 

'.)ATA :,o R.ECESlM::NTO 1,oe:,rne't c.A.ÇAO e ASSINP.7.IRA oo RECEBEDOR __ / __ / __ 
N•: 

~PIE2 

; ,.;~:;;~,:.;~:~~~:,~. 0-~=~:: -~ HIIIIIIIIIIII 11111rn1111m1111111rn1 li 1111111111111111111 
O - Entrada [:] Cofar RUA TUPINAMBAS. 651-CARAPINA. , _ S•,d• , 3122 0202 5378 9000 o,oo 5500 2000 0266 57,

8 2613 
,:SSõ 

Governador Valadares-MG. Cep.: 35060- No. OOC.026.667 
.. ,o,·ec. , ·~• ·"· 530 SERIE 2 33-3277-9200 FL , / 1 Consul1a de autenticidade no portal nacior.al da NFe 

~ T:JRê 7A. DA OPFP.r..ÇAO 

VENCA DE MERCADORIA ADO TERC 
l"'SCRIÇAO FSTA!>UAl 
2777400380011 

DESTINATARIO/REMETENTE 

NO\IE/AAZÃO SOCIAL 

MUNICIPIO OE AGUA DOCE DO NORTE 
l;NOCRECO 

AVENIDA SEBASTIAO COELHO OE SOUZA, S/N, 

0:)AOE 

Aoua Doce do Norte 
FATURA 

1 Nr. Titulo.ao, Data ée Venc. .25/0212022 Valor. 260.00 

- CALCULO DO IMPOSTO 
BASE OE CALCULO DO 101S VALOR DO {CI.$ 

r~SCR.FSi' AJ?UAI 00 ~\.l.1;!$1. iRtRUTARIO 

1 FCNCIFAX 
27-3759-112:ê 

8ASê úf" CALCIJi..O l~iS St.13Srru:c,S.o 

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site ca Sefaz 
Autorizadora 

1 Aut. Uso· 13122t.562002873- 03/02/2022 - 15.51:15-03:00 

TCNPJ 

02. 537. 890 / 0001-09 

tNPJICPF DATA OE E'AISSAO 

31 . 796. 626 / 0001 • 80 03/02/2022 15:4 7 
8/1,IRROIOIS'T RI ro 1 CCP 

DATA f;NTRAO/.JS"-10:A 

CENTRO 29820-000 03/02/2022 15:~ 7 

us I INSCRIÇAO ESTAou•. 
ES ISENTO 

VAI. OR CO JCJ.'S SUBSTíi'U!cJ.<) VLR ICMS :>ESCN VALO~ TOT AI... 00$ PROO.JTOS 

260,00 i8,20 º·ºº 0,00 0,00 260 00 

VALOR 00 FRErE VAI.O• DO SEGURO OESCONTO OUTRAS f>FSPESAS ACFSSôRlAS Vt'\LORDOIPI VA1..0~ TOrAL 0/1. ~OTt, 

0,00 º·ºº 0,00 0,00 º·ºº 260,00 

TRANSPORTADOR/VOLUMESTRA~SPORTADQS 

KI\J.J..0$00,\.. ,.r,ar,"pctEmot.G P\.ACA 00 VEICULO CNPJ1CPF 

COFARMINAS COMERCIO DE PRODUTOS 4 • 1 r:intp. por Oc1.:. 02537890000109 
9 - Sifrc~ 

[ IJOCRC.(,'.0 Mt!NlC!PIO I\ISCRIÇÃO E.ST PDUN... 

RUA TUPINAMBAS,651 .CARAPINA Govern&dar Valada res 277740038001 1 

QUANTIDADE ESPÊCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO LIOUIOO PESO ôRUTO 

1 CAJ)(A 0,240 0,240 

TOTAL DE. VOLUMES: 1 ooI PEso Lrou100 ,oTAL: o.2~0I PESO BRUTO TOTAL: O,Z401 

DADOS DOS PRODUTOS/ SERVIÇOS 

COD. DESCRIÇÃO PRODUTO/SERVIÇO NCMSH CST ,;':FOF iUNt: QTDE VRUNIT. DESC. VR.TOTIIL BC.ICW.S VR.ICMS VR.IPI 
/1,J,qtJC~ 

IC\;S IPI 

1432 CLORID DE CLOMIPRAMINA 25MG ex 20 CPR 30049099 O 00 6 \0? ex 20.0000 13,0COOOO 260,00 260,00 18.20 7.CD 
(CLO) SIM EIAS (C1) -
Lote:2J85891'Validade:23105/2023).Valor a;,rox. 
Tribulo : 34 97 113 4S'~l 

CALCULO DO ISS QN 
INSCR:C,.\o MUNICIPAL 

2522312 
WJ...OR TôlAl OOSERV'<,ô !IASC OC r-.ALCUL.O ISSON VALOR DO ISSON 

DADOS ADICIONAIS 
-NFORMAÇôES COl-!.?LEM:NT ARES: 

- . UI.IERO DC PREGAO: PREGAO 1212021 CiM NORÓESTEJ AF 72/2022/CONTAS BANCAAL~ BB .._G 0166/X CC t-475/0 Cl,IXA AG 1642 CC 919/7 OP 003 

RESERVADO AO FISCO 

CONFERIDO VI~ INTERNET 

_Q~2 

~:-\ 
1 

TOUCHcomp.CO'l'l br 

./ 



FLS. jff) 
=lECEEEMOS OE COF~\ilN.4.S COf/ERCIO OE PRODUTOS F'AMX'ACCuncos L'TD"'º~ PRODUTO::. CONST~TES DA 'IKJTA í-lSCAL 1t\ OICAOA 

DATA DO RECESillêNTO l IDê'l"TIFIC~ç.;o E ASs;NA""\.AA DO l'.ECE8EDOR 
~) N' : 000.0 - 9 . 1:"' 

~PJE2 ~~ 

--

__ / __ ! __ 

. - ·······- -· ·· ······•-*-•·····-··· .. -·-········-·-··-·····---···-···· ------ -······· ··-· ------ ---- ---- ----- - .. 

j 
COFARMINAS COMERCIO DE DANFE Ili li lllllll lllllll llllllllllllll li lllllllllllllllllllllHlll 1111111111111 PRODUTOS FARMACEUTICOS L TOA 

Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica 

Cofar 
RUA TUPINAMBAS, 651-CARAPINP,. 

0 -Enlt~d~ G 3122 0302 5378 9000 0109 5500 2000 0283 1919 9957 858" 
1-sa,da 

Governador Valadares-MG. Cep.: 35060- No. 000.026.319 

,-.·~1.,· .. '" "º~.-.. • . . r,,. 530 SÉRIE 2 Consulta de autenticidaoe no portal nacional da NFe 
33-3277-9200 FL • 1 / 1 W\W1.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz 

Autorízadora 

NAT'JQ;:ZA 0A OOEPJ.ç.t.O 

VENDA DE MERCADORIA ADO TERC 1 Au~ U,o, 1312246202101'<4 - 14103/2022 -11.51:2S-03:C0 

1,._SCRICAO FSTAOVAL 
2777400380011 

DESTINA T ÂRIOIREMETENTE 

NOMCJRAZl,O SOCll\l 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - BAIXO GUANDU/ES 

1.:NOéRECO 

R ALVARO RODRIGUES DA MATA, 281 . 

CWAOC 

Baí•o Guandu 

FATURA 

Nr. Titulo:001 Data de Venc.:0810412022 Valore 4.380.00 

CALCULO DO IMPOSTO 

!iASE OE CAl.CULO 00 ICh'S VALOR DO ICMS 

1 Jl'\ISCR.éSTAO,JAI 00 S\..RST.TRlnlffAfUO 

1 F'0N8FAX 
27-3732-8951 

BASE OE' C~CUt O tC\lS SUBSTinJICÁO 

ICNP_ 

02 . 537. 890 1 0001 - 09 

rNPJ1CPF DATA OE EMISs.\O 

11 . 682 . 696 / 0001 - 08 14/03/2022 11 :50 
6>.1~!()1$fRi TO 1 CEP 

0.t..fA ENTAAD,\l'SAIOA 

CENTRO 29730-000 14/0312022 11 :50 

u~ 1 !"-'SCRlCÃO ESTAOU~t. 
E'S ISENTO 

VALOH !lO ICtlS Sl1BSTrTt.JICAO \/LR.ICt..'!S UESON VALOR TOTAL DOS PROOü'T OS 

2.760,00 193,20 º·ºº º·ºº 0.00 4.380.00 
VALOR 00 FRETE Y/\l OR DO SEGURO DESCOf\TO OUTRAS DESPESAS ,\CESSÔRIAS V,\lCR OOIPI VALO~TOTAL 0A r-.OTA 

0,00 o.co 0,00 º·ºº 0,00 4.380,00 

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 

~ -SOCIAL 3 · Tumsr,. rm (Mi",.GJ (CÔD/00 .I\.NTT 1'.C> 00 VEICULO UF CNPJICPF' 

02537890000109 COFARMINAS COMERCIO DE PRODUTOS " · Tr:mt:p. pa Oc-s.L O 
q • 5'Ft~~ 

E.NOC.P.EÇO MlJNIC1PIO 

RUA TUºINAMBAS.651 CARAPINA Governador Valadares 

OUANTIOADE I ES~CIE MARCA NUMERAÇÃO 

CAIXA 

TOTAL Dfê VOLUMES s,ooI PESO Llou100 TOTAi: 

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS 

coo. DESCRIÇÃO PRODVTOiSER'-1ÇO NCMSH CST CFOF UNIC OTDE VR.UNIT. DESC. 

363 CLORID JE PAROXETINA 2Cl.1G ex 30 CPR (GEII.) 3()0,:9033 O 00 6102 ex 400.0000 6.9C-O0OO 
AUROBINDO (C1 } -
LoteWM2020001A{ValdaC:e.31/12/2023~ Vofor oprox. 
Tributo<;: 371.2? (13 45%1 

428 HEl.'IFUMARATO DE OUETIAPINA 100~1G C){ '.lO 30049079 O 40 6102 ex ,00.0000 16.200000 
CPR (GEN) EMS (C1) -
1..o,e:204603(\lalidade; 17109 2 02.). Volo, a pro,. 
TribuTO!<: 217 89113 45'¼\ 

CALCULO DO ISS QN 

PESO LIQUIDO 

10.800 

l"'-ISCRIÇAO CSTAOU,-J.. 

2777400380011 

PESO BRUiO 

,o.soo 
10,eooIPeso BRUTO TOTAL: 10.300 1 

VR.TOTAL BC.ICMS VR.ICMS VR.IPI 
AJkluo~s 

tC1'.~S l?i 

2760,00 2760.00 193,20 7,00 

1620.0C 

--..i;~NSCtol:IÇÃO MU"JICIPAL 

- 2522312 

VALOR TOTAJ .. 00 SERVIÇO 9ASE. 0F.. CÁLCULO ISSQN VALOR 00 ISSO'II 

- DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÔES COMPLEMENTARES· 

tens com cs1 040 isentos de cobranca de ICMS r.as o;>eracoes corn fann:1cos e medicamentos destmados a orgoos da .l\dm1nistracao Pu~,ca Oire!ZI Federal Estadual e Municipal cor.forme Convenío tCMS 
1;7:02.NUMERO 00 PREG,>Q· 12/2021 CIM NOROESTECON.í AS BANCARIA'5 83 AG 0,õ6iX CC ,;475/0 CAlXA AG 1f>12 CC. 91917 OP C03 

RESERVAOO AO FISCO 

CONFERIDO VIA INTERNET 

~~ ~(\ 

\ 
) 

TOUCHcomp.com.br 

/ 



FLS. J5~ 
i::::eCE.SêMOS OE COF'AA:\i!NAS COr.lERCIO OE PRODUTOS ~ARP..M,CEJ'TICOS L TOD. OS i'RCOUTCS CO/'JSTAA'TES DA '\.OTA FISCAL IN'.J!CAOA AO LAOC 

JA.TA :>O RF.CE:SlWENTO l 1DFN11FICACÁO E ASSINATURA 00 RECESEDOR 
__ / __ ! __ 

;} 
Cofar 

,, • .,,.,.,•~ ::. ••.:~no•t,::.•i;,. 

NArJREZA OA OPERACÁO 

DANFE COFARMINAS COMERCIO DE 
PRODUTOSFARMACEUTICOSLTDA 

Documento /\uxllíar da Nota 
Fiscal Eletrônica 

RUA TUPINAMBAS, 651-CARAPINA, 
Governador Valadares-MG. Cep.: 35060- 1 No. 

530 SERIE 

33-3277-9200 FL 

O• Entrada í"71 
1 ~ Salda L.:..J 

000.026.855 
2 

1 / 1 

1111111 llíl l l llllll li lllll lllllll li Ili l lllll l l l ll llll lllllll li lll-1111 1111 111 
3122 0302 5378 9000 0109 5500 2000 0288 ss,s 301~ 6603 

Consulta de autenticidade no porta l nacional da NFe 
\"N.W.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz 

Autorizadora 

VENDA DE MERCADORIA ADO TERC Aut. Ust,. 13122463,21897€ · 23/03/2072 - '.4·13:0S-03:00 

l\.~ÇAO ESTAOUAL 

2777400380011 

DESTINATARIO/REMETENTE 

'--O>lE/RAZAO SOCl,'.l. 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUOE •· BAJ XO GUANDU/ES 

o~-O~REÇO 

R ALVARO RODRIGUES DA MATA, 281. 

OOAO~ 

Baixo Guandu 

FATURA 
Nr_ Titt.ito:001 Data de Venc.:08/04/2022 V~ or. l 1.3.:0.00 

INSCRES"':'"JIDUAL 00 St.BST.T~SUT/IR!O 

FONE/FAX 

27-3732-8951 

!lAlr-ROIOISlRITO . 

CENTRO 

UF 

ES 

CNPJ 

02.537. 890 /0001 - 09 

NPJICPF 

11 . 682 . 696 / 0001 - 08 
CEP 
29730-000 

INSC~JçAO ~S1A0 UAL. 

ISENTO 

DATA DE EMISS/\0 
23/03/2022 14:12 

O.t..lA LNfAAOAISAIDA 

23/0312022 14:12 

- CALCULO 00 IMPOSTO - l 6ASE OE CALCULO 00 IC:JS BASê. DE C.ALCULO :c,,s s:JssnrurçÃDI VA.LOR oo ic11s suasrm.uçAo 

-

VALOR 00 tCll,iS 

0,00 
VAf...OR DO FRETE VAI.CP 00 SEGURO 

0,00 

TP.ANSPORTADOR / VOLUMES TRA:,:SPORTADOS 

COFARMINAS COMERCIO DE PRODUTOS 

l:.h.OE.R.EÇ.:, 

RUA TIJPINAMBAS,651 .CARAPINA 

QUANTIDADE I ESPtCIE 

12 CAIXA 

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS 

CO;J. DESCRIÇÃO PRODUTO/SERVIÇO 

422 1 HEUIFUMARATO DE QUETIAPINA lOOMG ex 30 
CPR (GEN) EMS íCl) -
Lo<c.202425,Vatdade 30/11 ,2023)Valor aprox. 
noo,os: 1.525 23 {13 45%1 

CÁLCULO DO ISS QN 

0,00 

0.00 

Vl.RICMSOESOt-,1 VA~O~ TOTAL OOS PRODUTOS 

11.340.00 

OéSCONTO 

~tVNICÍPJO 

0,00 º·ºº 
0,00 

OVTR"5 DESPESAS ACESSORJAS I VALCR 00 11'1 

º·ºº 
J- !' lll$y •. pc; Erl"lt.G fCÔOlGO A.'liTT 
" · • rtn,,- per (>est. O 
? - ~.f.rt-ll': 

/10 . 00 VEICULO 

Governador Valadares 

UF 

0.00 

V.t.:.O~TOTAL O,\ ~OTh 

º·ºº 11 340.00 

OlPJ1CPF 

02537890000109 

l 'I.ISCRIÇ,;..O ESTAOI..IAl 

2777400380011 

MARCA NUMERAÇÃO PESO LÍQUIDO PESO SRUTO 

TOTAL OE VOLUMES· 12,00I PESO LÍQUIDO TOTAL: I PESO BRUTO TOTAL: 

N:M SH I CST ICFOPIUNI QTDE YR.UNIT. OESC. I YR.TOTAL BC.ICMS I VR.ICMS I VR.IF'I I Al"'.o.i, 1 
10.$ 1 lf'I 

30049079 I o 40 1 õ1021 ex 700. lô,200000 1131.0,001 

!1'1,SC"..RIÇÃO MlNICIPAL 

2522312 
V'-LOR ro-;.. 00 SCRV:ÇO !lASL Ol CÁlC'..!LO ·sso, VALOR :xJ ISSON 

DADOS ADICIONAIS 
IJFORMAÇÔES COM PLEMENTARES. 

ens com cst 040 isentos de cobranca de ICMS lla!i o;,eraeoes com farm~ e medicrunentos destinados a orqao$ da Adminlstracao Pu~ ica Oirera Federal. Es:adual e Municipal conforme Ccn~nio ICMS 
.7'02.NUMERO DO PREGAO: '.2/2021 CIM NOROESTECONTAS 81\NCI\RIAS BS /IG 01661)( CC 6475/0 C/\IXA AG 1642 CC 9197 0P 003 

RESERVADO AO FISCO 

CONFERIDO VIA INTERNET 

__a ~ ZI 

) 

TOUCHcomp.com.br 
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BALANÇO P,e.. TR!MOMlAL 

Entidade: COFARMINAS COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEi.JTICAS LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Númer~ de Ordem do Livro: 18 

CNPJ: 02.537.890/0001-09 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

... 

Descncao 

ATIVO 

\.3 Saldo lrncicl Saldo Final 

ATIVO CIRCULANTE 

OIS?ONIVEL 

CAIXA 

CAIXA GERAL 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 

BANCO BRADESCO • (C/C • 000038-8) 

BANCO DA CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - (C/C - 0919-7) 

oANCO ITAÚ • (C/C · 04107-5) 

APLI CAÇÕES FINANCEIRAS LI QUIDEZ 
IMEDIATA 

APLICAÇÃO B8 CP AUTO MA TICO - (C/C -
6475-0) 

APLICAÇÃO RF CP EMPRESA ÁGIL -
(CIC - 6475-0) 

APLICAÇÃO BRAOESCO · (C/C - 00038-8) 

APLICAÇÃO FINANCEIRA SANTANDER -
(C/C- 13006000-3) 

APLICAÇÃO BANCO DA C. E. F. - (C/C -
0919-7) 

CONTAS A RECEBER A CURTO PRAZO 

CONTAS A RECEBER 

CLIENTES A RECEBER 

OUTROS CRÉDITOS RECEBIVEIS 

DEPÓSITOS JUDICIAIS 

SALDO EM CONTA BLOQUEADO 

ESTOQUE 

MERCADORIAS. PRODUTOS E INSUMOS 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 

INVESTIMENTOS 

INVESTIMENTOS 

PARTICIPAÇÃO 
CONTROLADAS/COLIGADAS 

TITULOS DE CAPITALIZAÇÃO 

BANCO BRADESCO 

CONFERIDO V~ INTERNET 

~-'11..'~ 

- - ----- - - - ------- - - - ··----·--- --

R$ 11 .576.040.59 

R$ 11.001.044.89 

R$ 6.538.067.41 

R$ 5.039.1 79,01 

R$ 5.039.179,01 

RS 154.742,14 

RS 1,02 

RS 90.006.49 

R$ 64.734,63 

R$ 1.344.146.26 

RS 145.664.00 

RS 1.030.610, 11 

RS 164.446,61 

RS 3.425,54 

RS 0,00 

RS 1.259.569.40 

RS 1.259.569.40 

RS 1.259.569,40 

RS 3.179.21 

R$ 3.179,21 

RS 3.1 79,2 1 

RS 3.200.228,87 

R$ 3.200.228.87 

R$ 3.200.228.87 

RS 574.995.70 

RS 107.760.53 

RS 4.182,33 

RS 4.182.33 

f<S 1 C3.578.20 

RS 3.578,20 

Este documento é parte integrante de escrituraçã o :::uja autenticação se comprova pelo recibo de número 
EC.C6.A4.9A.F5.74.F9.1 F.02.CF.1 E.DD.27.65.FE.0C.FD.72.DA DF-8, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

RS 16.620.730.66 

RS 15.390. 757.58 

RS 5.157.710.67 

R$ 2. 575.0í 7.08 

R$ 2.575.017.08 

RS 43.387.43 

RS 1.01 

RS 39.592,89 

RS 3.793.53 

R$ 2.539.306.1 6 

RS 1.119.534 ,86 

RS 1.1 í 0.028,61 

RS 82.4 17.46 

RS 25.045 .57 

RS 202. 279.66 

RS 2.708.758.90 

RS 2.708.758 .90 

R$ 2. 708. 758,90 

RS 0 ,00 

RS 0 .00 

R$ 0.00 

RS 7.524.288 .01 

RS 7.524.288.01 

R$ 7.524.288.01 

RS 1.229.973.08 

RS 94.110.53 

RS4.182,33 

RS4.' 82,33 

RS 89.928 ,20 

RS .i .928 .20 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 
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BAL~NÇO PATRHvlONiAL 

-· - --•-- ·-·-· 

Entidade: COFARMINAS COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICAS L TOA 

Período da Escritu ração: 01/01/2021 a 31 /12/2021 

Número de Ordem do Livro: 18 

CNPJ : 02.537 890/0001-09 

Período Selecíonado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 202·1 

Oescnç5o Nota Saldo Inicial ~aldn Final 

SANTANDER 

IMOBILIZADO 

MÓVEIS E UTENSÍLIOS 

ESCADA ALUMINIO MUL T USO 

MOVEIS E UTESIUOS 

MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E 
FERRAMENTAS 

EQUIPAMENTOS. MAQ. INSTACÕES 
INDUSTRIAIS -

EQUIPAMENTOS 

UNIDADE CONDENSADORA E 
EVAPORADORA 

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

LICENCIAMENTO OU CESSÃO DE 
DIREJTO - WINPRO 10 SNGL 

VEICULOS PARA USO 

CAMINHÃO 11 .180 DRC 4 • 2-
VOLKSWAGEN 

FURGÃO DURALUMINIO 

CAMINHÃO MOO. 61 60 ORC 4 x 2 -
VOLKSWAGEN 

VEICULOS 

FURGÃO DURALUMINIO 

CAMINHÃO FECHADA - PLACA PUD-
4955 (2014/2014) 

MARCAS, DIREITOS E PATENTES 

MARCAS E PATENTES 

CONSORCIO EM ANDAMENTO 

ADIANTAMENTO DE CONSORCIO -
EMBRACON 

ADIAN7AMENTO DE CONSORCIO · 
BANCO ITAÜ 

AD!ANT . DE CONSORCIO - KI CKS S 1.6 -
3354668 - 24/08/2020 

ADIANT. DE CONSORCIO - MOBI UKE 
1.0 • 10/05/2021 

ADIANT . DE CONSORCIO - KICKS S 1.13 -
3354 708 - 24/0812020 

ADIANTAMENTO DE CONSORCIO - BR 
CONSORCIO 

ADIANTAMENTO OE CONSORCIO 
SANTANDER 

C.ONfERIDO VIA INTERNET 
·'/ '! f f!6_ ;.1:.J_ 

',11,) -. "}·.,..,. , 

~··-- ------ ---·------------

RS 100.000,00 

RS 467. 235.17 

RS 246.8ô6,36 

RS 0 ,00 

RS 246.866,36 

RS 138.428,23 

R$ 165,89 

RS 19.364,71 

R$ 18.525,22 

RS 100.3 72.41 

RS 0.00 

RS 977.668,39 

RS 1 80.000.00 

R$ 21.500,00 

RS 0,00 

RS 776.168.39 

RS 0,00 

RS 0.00 

RS 0.00 

R$ 0.00 

RS 138.241.35 

RS 70.562.24 

RS 9.824,36 

RS 5.826.51 

RS 0,00 

RS 5.826,5 1 

RS 0.00 

H'i, ~-6.1 01,73 

RS 85.000,00 

R$ 1.135.862.55 

RS 336.998.10 

RS 1.411.74 

RS 335.586.36 

RS 168.352.32 

RS 165.89 

RS 19,364.71 

ê<S 29.382.4 7 

RS í 02.426,41 

RS 17.012.84 

R$ 1.376.668.39 

RS 180.000.00 

RS 21.500.00 

RS 206.000,00 

RS 776.168.39 

RS 24.000.00 

RS 169.000,00 

RS 4. 105.30 

RS 4.105.30 

RS 449.194.60 

RS 96.1 35.84 

RS 31.362.75 

RS 0,00 

RS 9.043.07 

RS 0.00 

RS 212.1!04.61 

RS 99.848,33 

Este documento é parte integrante de sscrituraçao cuja ,;ut&r.ticaçau se comprov~ pelo recibo de número 
EC.C6.A4.9A.F5.74.F9.1F.02.CF.1 E.D0.27 .65.FE.üC.FD.72.0A.DF-8, nos termos d0 Decreto nº 8.683/2016. 
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BAi..ANÇO PP..TRIMONIAL 

Entidade: COFARMINAS COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICAS L TDA 

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31 /1 2i2021 

,Júmero de Ordem do Livro: 18 

C NPJ: 02.537.890/0001 -09 

Período Selecion ado: 01 de Janeiro de 202 1 a 31 de Dezembro de 2021 

''§tlSARP _{~ ~J~~ 

Descnçao 

(-)(· )DEPRECIAÇÕES, AMORT. E 
EXAUS. ACUMUL 

Nota Saldo Inicial Saldo Fmnl 

(-) (·)DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS, 
VEICULO$ E OUTROS 

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 

EMPRÉSTIMOS EXIGÍVEIS A CURTO 
PRAZO 

EMPRESTIMOS NACIONAIS 

EMPRESTIMO - CONTRATO Nº 
868.402.638 - 19/08/2020 (B.B) 

3ANCO ITAÚ- CAPITAL OE GIRO FGl-
08/09/2020 

EMPRESTIMO SANTANDER CONT. 
33436630000010030- 2CJ/11/2020 

EMPRESTIMOS A PAGAR - CONT. 
868.406.303 - ?5/08/20?1 

FINANCIAM ENTOS EXIGÍVEIS A CURTO 
PRAZO 

FINANCIAMENTO BANCO ITAU CAR0 -
76420673 - 25/05/2020 

FINANCIAMENTO BRADESCO - RANGER 

FINANCIAMENTO A PAGAR - BANCO 
VOLKSWAGEM • 20/04/2021 

(-) JUROS A TRANSCREVER - 20/04/2021 

CONSORCIO CONTEMPLADO A CURTO 
PRAZO 

CONSORCIO A PAGAR- COTA 2121 -
CONTRATO 3354668 

CONSORCIO A PAGAR - COTA 9272 -
CONTRA TO 3354 708 

FORNECEDORES 

FORNECEDORES 

FORNECEDOR A PAGAR 

OBRI GAÇÕES TRIBUTARIAS E FISCAIS 

IMPOSTOS E CONTRIBU IÇÕES A 
RECOLHER 

ICMS A RECOLHER 

IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHEH 

IRRF A RECOLHER 

PIS A RECOLHER 

ONFERIOO VIA INTERNET 

HS (1.033.969.16) 

RS (1 .033.969, 16) 

RS 11 .576.040,59 

R$ 3.590.138,34 

· RS 420.796,22 

RS 372.321 .21 

R$ 83.333.33 

RS 128.571 ,21 

RS 160.416.67 

RS 0.00 

R$ 48.475.01 

R$ 36.941 .69 

R.$ 11.533,32 

RS 0.00 

RS 0.00 

RS 0.00 

RS 0.00 

RS 0.00 

RS 921.524,78 

RS 92 1.524. 76 

RS 921.524.78 

RS 893. 738, 12 

RS 893.738.1 2 

RS 611 .336.81 

RS 11 8.1 52.37 

RS 64.882.22 

R$ 1.768,42 

RS : 6.460.64 ~~ {_ -

RS (1.1 q9.455_ 16) 

RS (1.199.456,16) 

RS 16.620.730.66 

R$ 5.390. 11 4.45 

RS 662.70 7 .69 

RS 519.344 .99 

RS 0.00 

RS 17 t.428.28 

RS 160.416.71 

RS 187.500.00 

RS 126.400,19 

RS 40.300.0ô 

RS 34.600.16 

RS 63.952,92 

RS (12.452,95) 

RS 16.962,51 

RS 8.650,99 

~S 8.3 '.1.52 

RS 3.466.466.64 

RS 3.466.466.64 

RS 3.466.466,64 

RS 936.659,47 

RS 936.659.47 

RS 644.1 38,93 

RS 131 .199,64 

RS 71.927.77 

RS 3.395.98 

RS 13.074.04 

-----···- ····· -·---------------------------
Este documento é parte integrante de escrituraçao cuja ;:,uten\1caçao se -::omprova pelo recibo de número 
EC. C6.A4.9A.F5.74 .F9.1 F.02.CF.1 E.DD.27.65.FE.0C. FD.72.DA.DF-8, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 
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BALANÇO PATRIMONIAL. 

- - .. ---=--=---=======#======= 
Entidade: COFARMINAS COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICAS L TDA 

Periodo da Escrituração: 01 /01/2021 a 31 /12/2021 CNPJ: 02.537.890/0001-0 

Número de Ordem do Livro: 18 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

Oescnçâo 

COFINS A RECOLHER 

CRF A RECOLHER 

Nota Saldo Inicial Saldo Final 

ISS RETIDO A RECOLHER 

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA (MG) A 
RECOLHER 

IRRF SOBRE NOTA FISCAL A 
RECOLHER 

CONTRIBUIÇÃO CONFEDERAllVA A 
RECOLHER 

PARCELAMENTO DE DÉBITOS 

PARCELAMENTO DE DÉBITOS 
ESTADUAJS 

PARCELAMENTO DE ICMS - 14iOB/2019 

PARCELAMENTO DE DÉBITOS 
PREVIDENCIARIO 

PARCELAMENTO SIMPLIFICADO INSS -
12/0412018 
OBRJGAÇÔES TRABALHISTA E 

PREVIDENCIÁRIA 

OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL 

PENSÃO ALIMENTICIA A PAGAR 

ENCARGO TRABALHISTA E 
PREVIDÊNCIARIA 

INSS A RECOLHER 

FGTS A RECOLHER 

PROVISÕES 

PROVISÕES PARA FÉRIAS 

INSS SOBRE PROVISÕES PARA FÉRIAS 

FGTS SOBRE PROVISÕES PARA FÉRIAS 

DIVIDENDOS, PART. E JURO SOBRE O 
CAPITAL 

DIVIDENDOS 

DIVlDENDOS A PAGAR - JOSE ALDO 

DIVIDENDOS A PAGAR - RAUL 
CAMARGOS 

PASSSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 

EMPRÉSTIMOS 

BANCO ITAÚ - CAPITAL DE GIRO FGI -
08/09/2020 

CONFERIDO VIA INTERNET 
,.., e;/ cié:1 l <'.. -==-~ · 

R$ 75.972.36 

RS 1.098.02 

RS 4.82 

R$ 3.981,30 

RS8 1, 16 

RS0.00 

RS 148.953,24 

RS 143.898,24 

RS 143.898.24 

R$ 5.055,00 

RS 5.055.00 

RS 179.874.98 

RS0,00 

RS 0,00 

R$ 31 .723.01 

R$ 24.422,23 

R$ 7.300,78 

RS 148.151,97 

RS í 02.453.20 

R$ 37. 325.86 

R$ 8.372.91 

RS í .025.251,00 

RS 1.025.251 ,00 

R:ii 534.360.82 

RS 490.890, 18 

R$ 1.103.926,89 

:",$ 1.019.986,25 

RS 813.09'1,46 

RS <1 71.427.79 

RS 60.341,70 

RS 1.095,31 

RS 4.82 

RS 11 .325,08 

R$ 51,20 

RS i05.00 

R$ 83.940.64 

RS 83.940 .64 

RS 83.940,64 

RS 0 ,00 

RS 0 .00 

RS 240.340.01 

RS 330,00 

R$ 330,00 

RS45.518 ,1 9 

RS 33.990.29 

RS 11.527,90 

RS 194,491,82 

RS 145.391.29 

RS 37.793, 19 

RS 11.307,34 

R$ 0.00 

R$ 0,0D 

RS O.CD 

RS 0,00 

RS 882.122.43 

RS 882.122,43 

RS 596.874,5 1 

RS 299.999,51 

·---··----------------- ------
Este documento é parte integrante de escrituração cuja auienlicaçao se comprova pa!o recibo de número 
EC.C6.A4.9A.F5.74.F9.1F.02.CF.1 E.DD.27.65.FE.0C.FD.72.DA.DF-8, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 
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BALANÇO PP, TRIMONIAL 

Entidade: COFARMINAS COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICA, 

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31 /12i2021 

Número de Ordem do Livro: 18 

CNPJ : 02.537.890/0001-09 

Período Selecionado: 01 de Janei ro dP. 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

Descncão 

EMPRESTIMO -CONTRATO M• 

868.402.638 - 19/08/2020 (B. B) 
EMPRESTIMO SANTANDER CONT. 

33436ô30000010030 • 20/11 /2020 
EMPRESTIMOS A PAGAR· CONT. 

868.406.303 - 25/0812021 
FINANCIAMENTO EXIGIVEL A LONGO 

PRAZO 

Nota SéJlcto lnícial Saldo F1rial 

FINANCIAME NTO BANCO ITAU CARO · 
76420873 - 25/05/2020 

FINANCIAMENTO BRADESCO • RANGER 

FINANCIAMENTO A PAGAR - BANCO 
VOLKSWAGEM - 20/04/2021 

(· ) JUROS A TRANSCREVER- 20/04/2021 

CONSORCIO CONTEMPLADO A LONGO 
PRAZO 

CONSORCIO A PAGAR. - COTA 9272-
CONTRATO 3354708 

CONSORCIO A PAGAR- COTA 21 21 -
CONTRA TO 3354668 

PARCELAMENTO DE DÉBITOS 

PARCELt..MENTO DE DÉBITOS 
ESTADUAIS 

PARCELAMENTO OE ICMS · 14/08/2::)19 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SUBSCRITO 

CAPITAL SOCIAL 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 

RESERVAS LUCROS 

RESERVAS DE LUCROS 

RESERVAS ESPECIAL P/ DIVIDENDOS 
NÃO DISTRIVUIDOS 

-RS 166.666.67 

RS 175.000,00 

RS 0.00 

RS 206.891.79 

RS 137.691,67 

RS 69.200. 12 

RS 0,00 

RS 0,00 

RS 0,00 

RS 0,00 

RS 0,00 

R$ 83.940.64 

R$ 83.940,64 

R$ 83.940.64 

R$ 6.881 .975.36 

R$ 2.474.545.00 

R$ 2.474.545.00 

R$ 2.474.545,00 

R$ 4.407.430,36 

RS 4.407.430,36 

R.$ 4.487.430,36 

RS 0.00 

RS o.oo 

RS 0.00 

RS 296.875,00 

RS 217.558.34 

RS 97 .391.67 

R$0.00 

RS 149.223.48 

RS (29.056,81) 

RS 67.689,58 

RS 33.885.39 

RS 33.804.19 

RS 0.00 

RS 0.00 

RS 0 .00 

RS 10.348.493 .78 

RS 2.474.545.00 

RS 2.474.545,00 

RS 2.474.545.00 

RS 7.873.948 .78 

R$ 7.873.948.78 

RS O.DO 

R$ 7.873.948.78 

CONFERIDO VI INTERNET 
-f2.!l.1 I l ?_ 

----- - - ---------·--------------------
Este documento é parte integrante de Gscrituração cuja 2utenticação se comprova pelo recibo de número 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: COFARMINAS COMERCIO DE PRODüTOS FARMACEUTICAS LTDA 

Período da Escrituração: 0110112021 a 31/12/2021 CNPJ: 02.537.890/0001-09 

Número de Oràe m do Livre : 18 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 202 1 

Descnção 

(+) RECEITA OPERACIONAL BRUTA 

VENDA OE MERCADORIAS 

(·) (·) Di=DUÇÔES DA RECEITA BRUTA 

(- ) (· ) Dê:VOLUÇÃO DE VENDA DE 
MERCADORIAS 

(-) (-) ICMS SOBRE VENDAS 

(-) (-) COFINS SOBRE VENDAS 

(-) (-) PIS SOBRE VENDAS 

(- ) (-) SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 

(=) RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 

(-)(-) CUSTOS DOS 
PRODUTOS/SERVIÇOS/MERCADORIA 

(-) CUSTO DAS MERCADORIAS 
VENDIDAS 

[=) RESULTADO OPERACIONAL BRUTO 

(-) DESPESAS OPERACIONAIS 

(· )(-) DESPESAS COM VENDAS 

(-) PROPAGANDA E PUBLICIDADE 

(-) HOSPEDAGEM EM VIAGE'vl 

(-) CAFÉ, LANCHES E REFEIÇÕES EM 
VIAGENS 

(· ) COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 

(-) FRETES E CARRETOS 

(-) MANUTENÇÃO VEICULO$ 

(·) REPRESENTAÇÃO DE VENDAS 

(-) SERVIÇOS EM LICITAÇÕES 

(-)(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

(-) INSS 

(- ) ALUGU EL DE IMÓVEL 

(-) ALUGU ÉIS DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

(·) CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA 

(-) DESPESAS COM BRINDES 

(-) DESPESAS COM CADASTROS EM 
PREGÕES ELETRONICOS 

(-) MENSALIDADE SISTEMA - A Z 
INFORMATICA 

(-) PRÓ-LABORE 

(-) SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 

Nol<i 

CONfERIDO VIA INTERNET 

_d~ 

---- ··--

Snldo Dnterior 

RS 4 6. 237.320 ,30 

RS 46.237.320,30 

RS (9.075.608.1 8) 

RS (1.4 72.946,37) 

RS (7.061 .805.97) 

RS (411.'102.49) 

RS (89.1 38.41 ) 

R$ (40.314.94) 

R$ 37.161.712 ,12 

RS (20.155.8 19,24) 

RS (20.155.819.24) 

R$ 17 .005.892.88 

RS (2 .620.981.93) 

R$ (1.'.572.201,06) 

RS (0,00) 

R$ (15.970,85) 

RS (707 ,47) 

RS (1 39.1 78.33) 

RS (365.477,33) 

R$ (77.1 04,85) 

RS {773.762,23) 

RS (0.00) 

RS (1 .247.079,32) 

RS (245.509.80) 

P.S (108.479,02) 

RS (795.'.lO) 

R$ (27.088.18) 

RS (0.00) 

RS (645.00) 

RS (0.00) 

R$ (37.4 03,77) 

RS (420. :x>) 

Saldo atJal 

RS 65.774. 147,75 

RS 65.774 .147,76 

RS (12.405.393 .94) 

R$ (1 .642.71 8 .02) 

RS (9.823.868 79) 

RS (683.115 67) 

R$ (148.008 .78) 

RS {1 07.682.68) 

RS 53.368. 753,82 

R$ (29.01 9.585,76) 

R$ (29.019.585.76) 

RS 24 .349.168 .06 

RS (3.279.986.16) 

R$ (1.559.292.44) 

RS («.722.56) 

RS (2!..521,10) 

RS (0 .00) 

RS (227.054.58) 

RS {448.472,56) 

RS (1 42.227,31) 

RS (227.886.39) 

RS (44A.407.94) 

RS (1 .706.643.40) 

RS (331 .242.86) 

RS (119.0'.3 .72) 

RS (2.1 70.00 ) 

RS (32.576 .74) 

RS (6.140.00) 

R$ (0.00) 

RS (1.140,00} 

RS (35. 7í 3,48) 

R$ (465.00) 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprové: pelo recibo de número 
EC.C6.A4.9A.F5.74.F9.1 F .02.CF.1 E.DD.27.65.FE.0C.FD. 72.DA. DF-8, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 
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DEMONSTRAÇ.A.0 DE RESUL T/.i.DO DO EXERCÍCIO 

Entidade: COFARMINAS COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICAS L TDA 

Período da Escrituração: 0110112021 a 31 /1 2/2021 

Número de Ordem do Livre: 18 

CNPJ : 02.537.890/0001-09 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

escnção 

RECARGA DE EXTINTORES 

(·) CONTA DE ÁGUA E ESGOTO 

(· ) DESPESAS COM REFORMAS 

(-) CONTA DE TELEFONE 

(·) DESPESAS POSTAIS E 
TELEGRÁFICAS 

(-) SEGURO CAIXA 

(· ) CONFRATERNIZAÇÃO 

(-) MATERIAL DE ESCRITÓRIO 

(·) MENSALIDADE E MANUTENÇÃO 0 0 
SISTEMA 

(-) SEGURO· HDI 

(- ) SERVIÇOS DE COLETA DE RESI DUOS 

(· ) MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA 

(· ) ASSISTÊfiA CONTÁBI L 

(·) DESPESAS COM INMETRO 

(-) INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
SISTEMA (GESTÃO) 

(-} INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
SISTEMA (TOUCH) 

(-) SERVIÇOS DE ACESSO A iNTERNET 

(-) SERVIÇOS DE ASSJSTENCIAS SOCIAL 

(-) SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO E 
DESINSETIZAÇÃO 

(·) SERVIÇOS OE LICITAÇÃO 

(- ) SERVIÇOS DE PROJETO E 
ENGENHARIA 

(-) SERVIÇOS E AVALIAÇÃO PSICOLOGA 

(-) SERVIÇOS PRESTADOS POR 
TERCEIROS 

(-) SERVIÇOS PROCESSAMENTO DE 
DADOS 

(-) SUPORTE TÉCNICO · TRATAMENTO 
DE PONTO 

(-) DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES 

(·) MULTA CONTRATUAL PRESTAÇÃO 

(· ) MULTA DE TRÂNSITO 

(-} CAFÉ E LANCHE S 

(·} ALIMENTAÇÃO A FUNCIONARIO 

(-) SERVIÇOS GRÁFICOS 

Jot;;, 

CONFERIDO VIA INTERNET 

~~ 
L , 

Saldo anterio; 

R$ (1.447,84) 

R$ (48.043.11 ) 

RS (67.901 ,31 ) 

RS (45.618,09) 

RS (11 .172.30) 

R$ (2.696.40) 

R$ (71.894,14) 

R$ (27.830,60) 

R$ (39.061,01) 

R$ (10.667,80) 

R$ (2.436,15) 

R$ (42.590,00) 

RS (90.09) 

RS (0.00) 

R$ (36.798.34) 

RS(919,11) 

R$ (3.520.00) 

RS (960,00) 

R$ (9.939,92) 

RS (0,00) 

R$ (3.700.00) 

R$ (45.555.79) 

R$ (5.1 99.24) 

RS (0,00) 

RS (1 57.000,00) 

RS (0,00) 

RS (604.35) 

R$ (13.162,37) 

RS (0,00) 

RS (205,00) 

---·- --·· --------------
Este documento é parte integrante de escrituraçao cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
EC.C6.A4.9A.F5.74.F9.1 F.02.CF.1 E.DD.27.65.FE.0C.FO. 72.DA.DF-8, nos termos do Decreto nº 8.683/201 6. 

Soldo otuJI 

RS (2.1 53.97) 

RS (1 58.618.95) 

RS (80.823.32) 

S (29.651.41) 

RS (ô.945.52) 

RS (O.DO) 

RS (17.813,09) 

RS (5.460,85) 

RS {62.911, 19) 

RS (8.516,38) 

R$ (751.00) 

RS (44.947,80) 

R$ (0.00) 

RS (51.650.00) 

RS (37.628.64) 

RS {6.299.66) 

RS {5.099.41) 

RS (1.440.00) 

R$ (0.00) 

RS (2.500,00) 

RS (1 7.672,59} 

RS (100.540.40) 

RS {1.096.00) 

RS (3.310,00) 

RS (165.487.00) 

RS (10.000.00) 

RS (8.975,57) 

RS (30.028,24) 

RS (23.50) 

RS (4.320,00) 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Públ ico de Escrituração Digitai - Sped 

Versão 9.0.3 do Visual izador 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍC!O 

Entidade: COFARMINAS COMERCIO OE PRODUTOS FARMACEUTICAS L TD 

Período da Escrituração: 0110112021 a 31 /12/2021 

Número de Ordem do Livro: 18 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

De~cnção 

(-) SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E WEB 
MAIL 

(·) SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS 

(-) SERVIÇOS DE ASSESSORIA 
ESPECIALIZADA 

(· ) DESPESAS COM CARTÓRIOS. 
ESCRITURAS E TRANSFERENCIAS 

(-) RECARGA TONER 

(-) DESPESAS COM MONITORAMENTO 

(-) MATERIAL DE CONSUMO DIRETO 

(-)(-) DESPESAS COM SEGUROS 
GERAIS 

(-) SEGURO - BANCO BRAS!L 

(-) SEGURO- 8B CRED PROT EMPR. 

(-) SEGURO - ZURICH SANTANDER 

(-)(-)DESPESAS TRABALHISTAS E 
PREVIDENCIÁRIA 

(-) PENSÃO AUMENTICIA 

(-) SALÁRIOS E ORDENADOS 

(-) SEGURO DE VIDA- SANTANDER 

(-) 13° SALÁRIO 

(- )FÉRIAS 

(-) FGTS 

(-) INDENIZAÇÕES E AVISO PRÉVIO 

(-) ASSISTÊNCIA MÉDICA E SOCIAL 

(-) UNIFORMES PARA FUNCIONÁRIOS 

(-) MENSALIDADE DO PLANO DE SAUDE 
- UNIMED 

(-)(-) DESPESAS COM ASSINATURA 

(-) ASSINATURA INFORMA11VO DE 
LICITAÇÃO 

(-) ASSINATURA INFORMATIVO ECONET 

(-} ASSINATURA BOLSA BRASILEIRA 

(-) (-)DESPESAS TRIBUTARIAS 

(-) TAXA DE ALVARA SANITARIO 

(-) TAXA DE LICENCIAMENTO 

(-) IPTU 

(-) ITBI 

(-) IPVA 

Nota 

CONFERIDO VIA INTERNET 

~ -

- ------- -------- - - ----------------

Saldo 0nte ríor 

R$ (52.266.47) 

RS (45.511 ,86) 

R$ (40.811,62) 

RS (7.245,88) 

RS (85,00) 

R$ (2.472,80) 

R$ (29.331.96) 

RS (1.701.55) 

RS (431.62) 

R$ (1.269,93) 

RS (0,00) 

R$ {897.890,24) 

RS (0.00) 

R$ (ô32.288,40) 

R$ {11 .538,84) 

R$ (59.804.10) 

R$ (84.084.71 ) 

F<S (63.328.36) 

RS (23.1 51 ,44) 

R$ (8.396,23) 

R$ (6.780,00) 

R$ (8.518.16) 

R$ (7.022, 12) 

R$ (2.864, 12) 

R$ (4.158.00) 

RS (0.00) 

RS (70.770.93) 

RS (0.00) 

RS (846,24) 

RS (2.140.37) 

RS (10.1 13,81 ) 

RS (23.201.01 ) 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja au!eni icação se comprova pelo recibo de número 
EC.C6.A4.9A.F5.74.F9. 1F.02.CF.1 E.DD.27.65.Ff. .0C.FD.72.DA.DF-8. nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

Saldo dtual 

RS (81.057.81} 

RS (92.327.29) 

RS (74,573.76) 

R$ (O.DO} 

R$ (0.00) 

RS (2.074.00) 

RS (63.484.25) 

RS (14.050.32) 

RS (9.533,67) 

RS (3.386.48) 

RS (1.130.17) 

RS (1 .288.204 .65) 

RS (1.980.00) 

RS (905.226,11) 

RS (5.687 .07) 

RS (90.062.54) 

RS (133.852.56) 

RS (95.652.73) 

RS (26.837 .94} 

RS (9.988.63) 

RS (2.331,00) 

RS (1 6.586 .07) 

RS (9.122.05) 

RS (4.084.65) 

RS (4.649.40) 

R$ (388.00) 

RS (48.263 .89) 

RS (330.29) 

R$ (0,00) 

RS (2.230,90) 

R$ (0.00) 

RS (1 9.382.04) 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público ce t:scrituração Digitai - Sped 

Versão 9.0.3 do Visualizador Página 3 de 5 
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TERMOS DE ABERTURi\ E ENCERRAMENTO 

Entidade: COFARMINAS COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICAS L TDA 

Período da Escrituração: 0110112021 a 31 /12/2021 CNPJ: 02.537.890/0001-09 

Número de Ordem do Livro: 18 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

Nome Empresarial 

NIRE 

CNPJ 

Número de Ordem 

Natureza do Livro 

Município 

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária 

Data de encerramento do exercício social 

Quantidade total áe linhas do arquivo 
digital 

Nome Empresarial 

Natureza do Livro 

Número de ordem 

Quantidade total de línr1as do arquivo 
digital 

Data de inicio 

Data de término 

TERfV.O DE ABERTURA 

COFARMINAS COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICAS LTDA 

31205439051 

02.537.890/000 1-09 

18 

l.!vro Diário 

GOVERNADOR VALADARES 

19/05/1998 

31/1 2/2021 

183131 

TERMO DE E:NCERRAMENl O 

COFARMINAS COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICAS L TOA 

Livro Diáiio 

18 

18313'1 

0110·,12021 

CONFERIDO VIA INTERNET 

·.0~23 
31/ 12/2C~1 

--- -------- ·----------
Este documento é parte integrante de escrituração cuja auienticação se comprova pelo recibo de número 
EC.C6.A4.9A.F5.74.F9.1 F.02.CF.1 E.DD.27.65,FE .0G.f'D.72.DA.DF-8, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerai::; 
Junta Comercial do Estado de M inas Gerais 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. · 

Nome Empresarial : COFARMINAS COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS L TDA 

atureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

CI\PJ I Data de Arquivamento de Ato Constitutivo 

02.537.890/0001-09 19/05/1998 

Data de Inicio de Atividade 

19/05/1998 

Endereço Completo; 

RUA TUPINAMBAS 651 - BAIRRO CARAPINA CEP 35060-530 - GOVERNADOR VALADARES/MG 

Objeto Social : 

COMERCIO ATACADISTA, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE: CNAE. 46.44-3-01 - COMERCIO ATACADISTA DE 
MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO, CNAE: 46.4ó-1-01 - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E 
MATERIAIS PARA USO MEDICO. CIRURGICO. HOSPITALAR E DE LABORATORIOS. CNAE: 46.45-1-03 - COMERCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS. CNAE: 46.49-4-08 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE. 
LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR, CNAE: 46.46-0-01 - COMERCIO ATACADISTA DE COSMETICOS E PRODUTOS DE 
PERFUMARIA, CNAE: 46.64-8-CO - COMERCIO ATACADISTA DE: MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR, PARTES E PECAS. CNAE: 46.84-2-99 - COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS 
QUIMICOS E PETROQUIMICOS, NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, TAIS COMO: ALCOOL ETILICO, SODA CAUSTICA, 
CLORO E DERIVADOS, OXIGENIO, AGUA DESTILADA, CNAE: 46.49-4-99 - COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS 
EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, TAIS COMO: 
ARTIGOS DESCARTAVEIS. SENDO: COPOS, TALHERES, GUARDANAPOS, EMBALAGENS PARA ALIMENTOS PREPARADOS E 
SIMILARES. 

Capital Social: RS 3.000.000,00 

TRÊS MILHÕES DE REAIS 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte I Prazo de Duração 
(Lei Complementar nº 123. de 2006) 

Capital Integralizado: R$ 3.000.000.00 

TRÉS MILHÕES DE REAIS 
NÃO ! INDETERMINADO 

Sócios/Partic,pação no Capital/Espécie de Sóc10/Admínistrador/Términc do Mandato 

CPFICNPJ Nome Participação no 
Capital 

875.997.246-72 JOSEALDO CORDEIRO DE SIQUEIRA R$ 1.563.600,00 

512.919.166-87 MARCOS JOHNSON DE ALMl::iDA 

Administrador Nomeado/Término do Mandato 

CPF/CNPJ 

XX)(J(J()()( 

Situação: ATIVA 

Nome 

XXXJOCXX 

Último Arquivamento: 19/05/2022 

Ato 002 ALTERACAO 

Everrto(s) 023 - ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE 

R$ 1.436.400,00 

Status: X:XXXXXXX 

Núri1ero: 9362438 

Espécie de Sócio/ 
Administrador 
SÓCIO / 
ADMINISTRADOR 

SÓCIO / 
ADMINISTRADOR 

2244 - Al TERACAO DE ATIVIDADES ECONOMiCAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela: 

CNP J Endereço 

Térm. Mandato 

}()()()()()()( 

xxxxxxx 

Térm. Mandato 

xxxxxxx 

02.537.890/0002-81 AVENIDA INDUSTRIAL, 1655, BAIRRO DISTRITO INOUSTRIAi.. , 35040-610. GOVERNADOR VALAOARES/MG 
NADA MAIS# 

CONFERIDO VIA INTERNET 
-121..I r:7~ 1.7.?.._ 

..... 
Belo Horizonte, 23 de Maio de 2022 13:42 ~ 

( ~ -\._\ : 
t,1AR:N Y ~;U 

SE(fRETARIA ~ 
Ce;"tidão Simplificada Digital r:rnilit:ia pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e certificada 
digitalmente. Se desejar confirmar a autE:;it:cidade desta certidão, acesse o site da JUCEMG (http:l/ 
www.jucemg.rng.gov.br) e cliqt,e em validar certidão. A certidão podP. ser validada oe duas formas: 
1) Vai idação por envio dP, arquivo (upload) 
2) Val idação visual (digite o nº C2200D1332522 e visualize a certidão) 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : COFARMINAS COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTíCOS LTDA (MATRIZ E 

FILIAI S) 
CNPJ : 02.53 7. 890/0001- 09 
Certidão nº : 923 3 755 / 2022 
Exped i ção : 22 /0 3/2022 , às 15 : 27 : 1 6 
Validade : 18/09/2022 - 180 (cento~ oitenta) d i as , contados da data 
de sua expediçã0 . 

Cer~ifica-se que COFARMI NAS COMERCI O DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), i ns er i to (a) n o CNPJ sob o n º 02 . 537 . 890/00 01 -09, 

NÃO CONSTA como inad imp l ente r:o Banco Nacion a l de Devedores 
Trabalhis t as. 
Certidão emitida com b ase nos arts . 6 42 - A e 883 - A da Co n sol idação 
das Leis do Traba lho , ac r escentado s pe l as Le i s ns.º 12 . 440/2011 e 
13 . 467/2017 , e no At o 01/202 2 da CGJT , d e 21 de janeiro de 2022 . 
Os dados constantes desta Cert i dão são de responsabilidade dos 
Tr i bunai s do Trabalho . 

~o caso de pessoa jurid~ca , a Cert ~dão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecime ntos , agências o0 fil iais . 

a ceit aç ão àesta certidão condic i o na - se à verificaçã o de sua 
autenticidade no porta l do Tr ibunal S u pe r ior do Tr abalho na 
I nternet ( h t t p : / / ww w • t s t . j u s . b r ) 
Ce r tidão e mi tida gra t uitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banc o Nacion a l de Jev eàores T raba lh istas cor.sta 
necessários à iden tif i cação das pessoas naturais e 
inadimpl e ntes peran te a Jusciça de Trabalho quanto ãs 

os dados 

juridicas 
obrigações 

estabe l ec idas em senten ç a condenatória transitada em julgado o u em 
acordos jud ic ia is t raba 1. h i s tas ,. inclusive no concer nen t e aos 
recolhi me nto s previdenciários, a honorá rios , a cus t as , a 
emolumentos o u a recolh ime ritos determinados em lei ; ou de c o rrentes 
de execução de a c o r dos fir mados pe r ante o Ministério Público do 
Trabalho , Comissão de CoGcil iaç&o Prév i a ou demais títulos que , por 
disposição legal , contiver força executi~a. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAiBA 

CARTÓRIO AZEVÊOO BASTOS 
FUNDADO EM 1.388 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL OE NASCIMENTO E ÓBITOS !: PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS 

Av. Epitácio Pessoa. 1145 Bairro do5 Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel. : (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http:i/-,.vww.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.b~ 
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DECLARAÇÃO OE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

LJp 

----------------------------------------------------
0 Sei. Válber Awvêdo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e Tutelas com 
atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital c!o Estado da Paraib.?. . em virtude de Lei , etc ... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida 
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'. · 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jur;dica de todo~ os atos or.undos da at,vidade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba. foi 
insti tuido pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013. a aplicação ob.-igatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de notas e 
registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma. -:ada autenticação processada pe!a r:ossa Serventia pode ser 

A -•. cada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através ao site do Tribunai de Justiça do Estado da Paraíba, erdereço 
.., ;;://corregedona.tjpb.jus.br/selo-digtta!/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e i1ora em que ela foi realizada, a empresa COFARMINAS COMERCIO DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS LTDA tinha posse de um documento cem as mesmas caracteristicas que foram n;produzidas na cópia autenticada, sendo da empresa 
COFARMINAS COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊLJTICOS LTDA a responsabilidade, única e exclusiva. pe!a idoneidade do documento apresen:ado a este 
Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 14/07/2020 15:44:08 (hora local) através do sistema de autentic.:ção digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o Ar1. 
1º, 10" e seus§§ 1° e 2° da MP 2200/2001 . como também, o docurriento eletrônico autenticado contendo_ o Certificado Digital do tirular do Cartório Azevedo Bastos, 
poderá ser solicitado diretamente a empresa COFARMINAS COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTOA ou ao Cartório pelo endereço de e-maí: 
autentica@azevedobastos.not.br · 

Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site htti,s·i,?utdigi:al ;:;zevedobastos not.br e informe o Código de Consulta desta Declaração. 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital : 39113007181212340644-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002. Medida Provisória riº 2200/2001. Le, Federal nº 13.105í2015. Lei Estad ual nº 
a.721/2008. Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ Nº 003i2014. 

O refendo é verdade. dou fé . 

CHAVE DIGITAL 
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA OE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 20/04/2022 

Positiva com efeito de negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
19/07/2022 

NOME/NOME EMPRESARIAL: COFARMINAS COMERC10 DE PP.COUTOS FARMACEUT1COS LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 277740038.00- CNPJ/CPF: 02. 537 .890/0001-09 SITUAÇÃO : Ativo 
11 

LOGRADOURO: RUA TUPINAMBAS NÚMERO: 651 

COMPLEMENTO: BAIRRO: CARAPINA CEP: 35060530 

DISTRITO/POVOADO: MÜNICÍPIO: GOVERNADOR UF: MG VALADARES 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

1. Constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei nº 
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); 

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em aütos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separaçao judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doação de bens imóveis, esta certidão somente te"rá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento/ Desoneração do ITCD, prevjsta no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa. 

IDENTIFlCAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

277740038.00-11 05.000305514-72 Exigibilidade suspensa - parcelado 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gera is em www.fazenda."':ft.gov.br => certidão de débitos tributários => 

certificar ocumentos 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIOÃ0:2022000538730974 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

FLS. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: COFARMINAS COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 
CNPJ: 02.537.890/0001 -09 

Ress al va d o o di re ito de a Fazenda Nac io na l cobrar e insc re ve r qua isqu er d ív idas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Bras il (RFB) e a inscrições e m Dívida Ativa da União (DAU) j unto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração dire ta a ele vinculados. Refere-se à si tuação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas ·a· a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está ccnd icionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http: //rfb .gov.br> ou <http: //www.pgfn.gov.br> . 

Certidão emitida gratuitamente com bas~ na Portaria Conjunta RFB/PGFN nq 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:03:39 do dia 15/02/2022 <hora e data de Brasília> . 
Válida até 14/08/2022. 
Código de controle da certidão: 1694.6ED4.5227.AE26 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certifica, 

ksJ GOG1J, 
Prefeitura Mw1 icipal de Governador Valadares /4->~ 

Estado de Mínas Gerais / ji 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

SECRETARIA DA F :-\ZENDA DA PREFEITURA 
.MUNICIPAL DE GOVERNADOR V ALADAR.ES 
ESTADO DE MINAS GERAIS - NA FOR.tv1A 
DA LEI, ETC. .. 

Atendendo requerimento da parte interessada, que, revendo o cadastro de inscrições 
dos impostos e taxas desta Secretaria, constatou que COFARML'NAS COMÉRCIO 
DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA CNPJ - 02.537.890/0001-09 não se 
acha(m) inscrito(s) como devedor(es) para com a fazenda Municipal , até a presente 
data. 
Certifica, com fulcro no Artigo l 60 da Lcj Complementar 34/200 l , ressalvando à 
Municipalidade o direito de reclamar possíveis debites em decon-iência de 
Jeva~ntos, apurações e verificações fiscais, inclusive quant(> aos serviços retidos. 
Epf{J/ / a digitei confon11e processo nº 007943/2022. 
I~strição Imobiliária - 49 (quarenta e nove) lançamentos. 
In'°s'crição Mobiliária - 03 8119-4. 
Secretaria Municipal da Fazenda de Governador Valadares, 25 de maio de 2022. 

Validade - 180 dias 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRíO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1886 

r·
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PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA ARC 

Av. Epitácio Pessoa 11 45 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
"íel. : (83i 3244-5404 / Fax. (83) 3244-548.tl 

http://\wrw.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

o Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e Tutelas com 
atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João_ Pessoa_ Capital do Estado da Paraíba, em virt;de de Lei, etc ... 

DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança jurídica de todoo os atos onundos da abv1dade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
institu ído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatõna de um Selo Digital de Fiscal ização Extrajudicial em todos os atos de notas e 
registro. composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma. cada autenticação processada pela nossa Serven tia pode ser 
verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba. endereço 
ht1ps://corregedona.ljpb.jus.brlselo-digital/. 

- ~- Jtenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa COFARMINAS COMERCIO DE PRODUTOS 
, .. <MACÊUTICOS LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada . sendo da err;iresa 
COFARMINAS COMERCIO OE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA a responsabilidade, única e exclusiva , pela idoneidade do documento apresentado a este 
Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a COFARMINAS COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTOA assumiu, nos termos do artigo 8", §1 º, do Decreto nº 
10.278/2020. que regulamentou o artigo 3º, inciso X, da Lei Federal n· 13.874/2019 e o artigo 2º-A da Lei Federal 12.682/2012. a responsabilidade pelo processo 
de d:gitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartótio e terceiros , a suõ autoria e integridade. 

De acordo com o d isposto no artigo 2º-A. §T . da Lei Federal r( 1 i682./2012. o documento em anexo. identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digitai' ou na referida sequência, poderá ser reprod1J2itlo em papel ou em qualquer outro meio f ísico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 26/05/2022 10:11 :32 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Baslos, de acordo com o Art . 
1 º, 1 Oº e seus §§ 1 ° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado <.-entendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos. 
ooderâ ser solicitado diretamente a empresa COFARMINAS COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato , acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Có::ligo de 
Auler-licação Digital 

Es ta Declaração é valida por tempo indeterminado e está d isponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 391 12505226838872296-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94 , Lei Federal nº 10.'106/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº 
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013. Provimento CGJ N° 003/2014 e 0 rovimento CNJ Nº 100/2020. 

O reíerioo é verdade, dou fé. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

FLS. 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇAO 

02.537.890/0001-09 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ! DATADEASERTURA 

CADASTRAL 19/05/1998 

NOME EMPRESARII I!. 
COFARMINAS COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA) 

CÔDIGO E DESCRIÇAO DA ATl\/1DADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 

CODiGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

PORTE 

DEMAIS 

46.45-1·01 . Comércio atacadista de instrumentos e materiais -para uso médico, c irúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.45-1-03- Comércio atacadista de produtos odontológicos · 
46.46-0-01 • Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domic.iliar 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteri ormente 

- --- -·.s.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
W ,>eças 

I 
J 46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produto.s quimices e petroquímicas não especificados anteriormente j 

CÔOIOO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiOlCA 

; 296-2 - Sociedade Empresária Limitada 

• 

1 
LOGRADOURO 

R TU PINAMBAS 

[ 

CEP 

35.060-530 [ 

BA!RROIDISTRITO 

CARAPINA 

ENDEREÇO ELETRONICO 

GERENCIA@COFARMINAS.COM.BR 

[ :;~ FEOEAATIVO RESPCNSAVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

[ MOTIVO DE SITUAÇÂO CADASTRAL 

1 

.;fTUAÇÃO ES?ECIAL t ............ ... 

NL.'MERO 

651 
[ COMPLEMENTO 

[ ----"**** 

[ 

MUNICIPIO 

GOVFRNADOR VALADARES 
~ 
~ 

Ir f ELEFONE 

. (33) 3277-9200 

~ 

DATA DA SITUAÇÀO CADASTRAL 

03/1 1/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECI AL . ......... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezemnro cie 2018. 
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Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Regis tro Empresarial e In1e9mção 

l'"l ~~~A Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais 
~~~~ 

NIRE (da sede ou fi lial, quand o a 
sede for em outra U F) 

3 1205439051 

Código da Natuteza 
Juridica 

2062 

Nº de Matríeul.:i do Agente 
Auxiliar de, Comercio 

Nº 00 PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

~~] 

Nome: 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

.C.Q FARMINAS COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS L TOA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio ) 
Nº FC N/REMP 

requer a v.s• o deferimento do seguinte ato: 

Ili Ili li l lllllllllllll ll llll lllll Ili 
Nº OE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO MGP2200379078 

002 1 1 1 A L TERACAO 

023 ABERT URA OE FILIAL NA UF DA SEDE 

2244 ALTERACAO DE AT IVIDAD ES ECONOM ICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS} 

GOVERNADOR VALAOAR~ 
Locél l 

l l MAIO 202? 
Data 

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 
Nome : _ _ _____ _ _ ___ ______ _ _ _ _ 

A ss ina tura: ___ _ _ ___ ___ ___ _ ___ _ _ 

Telefone de Contato: _ _ ______ _ _ _ _ _ _ _ _ 

2 - US O D A JUNTA COMERCIAL 

D DECISÃO SINGULAR 

Nome(s) Empresarial{ais) igual(ais} ou semelhante(s ): 

Osnv1 

D NÃO _ /_/_ - 
Data 

DECISÃO SINGULAR 

Responsável 

D DECISÃO COLEGIADA 

O s1M 

D NÃO _ /_ / _ - -
Data Responsáve l 

Processo em Ordem 

À decisão 

_ /_! _ _ 

Data 

R espansável 

,J,O Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

'7 Processo defendo. Publique-se e arquive-se . 

- 1 ~ Processo indeferido. Publique-se. 

2_. Exigência 

D 
3ª E.x,g êncla 

D 
43 Ex1gãncia s• Exigência 

D D 

_ !_ / __ 

Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 

O Processo em exigência . (Vide despacho em folha anexa) 

O Processo deferido. Publique-se e arquive-se . 

2"' E.xigJnci;J 3~ E,<ig!ncia 4ti E xigência 5 .. Exigên::ia 

O Processo indeferido. Publique-se. 

_/_/ __ 
Data 

OBSERVAÇÕES 

D D 

Vcga: \tc:,gal 

Presidenta da Turma 

CONHRIDO VIA INTERNET 
-12.!l.í__sz_§_J:L:L 

D D 

Vogal 

iA 
'} 
1 

,.;:q~ }. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais - \ ! 
J:>. #::,:'.}. ce rt lfico o registro sob o nº 9362438 em 19/05/2022 ,;a E:, ,t re,;a CO l:/\.RM!Nt,B COME RCIO DE PRODUTO? FARMACEUTICO S LTDA. Nire 
·'l:,c• 31 205439051 e protocolo 222528681 - 19/05/2022. Autemic~,,.;o: :;6F7V-<: 5 3E7238 301 2906368D53BCBOCA4B E48. Ma rinel y de Paula Bomfim -

Secretá ria-G eral. Para validar este documento, acess~i http .l!www .jucemg. mg.gov. br ,;, informe n• do protç}:oto 22/252. 868-1 e o cód igo de 
segurança jfOc' Esta cópia foi autenticada digita lmente e assinada em 20/0S/2022 por Ml'l ri r.e,ly de Paula Bomfi m Secret;via-,Geral. ,. ,;. ... 
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JUNTA COM ERC IAL DO ESTADO DE MI 
~egistro D ig ital 

Capa de Processo 

j Identificação do Processo · 

: Número do Protocolo 
1 

l □ata Número do Proc~sso Módulo Integrador 

[22/252 .868-1 ,, -
- Í----
i 19/05/2022 

------· \ 

MGP2200379078 

, 
R~ {S IS'"'( j~ 

IS.ABP,/4-~ 
~~. ~ 

------· ···-····-· . ........... - .. - ............ ___________________ _ 
Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

875.997 .246• 72 JOSE ALDO CORDEIRO DE S IQUEIRA 

1512.919.166•87 MARCOS JO HNSON DE ALMEIDA 
i_···------------·~-----·~-----·--- ·-•--·-·~----·•·-·--··- - --- ·----·• 

---

-
'f. 
' 

~ 
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1,??~'.1, Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
~t{l""/4,f, Certifico o registro sob o nº 9362433 em 19/05/2022 da L::r,;µ;e,;a COFARMINAS COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS L TOA. Nire 
·-.·...:..- 31 205439051 e protocolo 222528681 - 19/0512022. At;tentíc.:,~iio: D8F 7\e!·l ',B3E723B3012906368D53BCB0CA4BE48. Marinely de Paula Bomfim . 

Secretária-Geral. Para validar este documento. acesse hctp .llvvww.)Lcemg .rng gov.br e informe nº do protocolo 22/252.868-1 e o cód igo de 
segurança jfOd Esta cópia foi é>Utentic.ada digitalmente e assinada em 20/05/202:2 por Marir,ely de Paula Bomfim Secretâria·~ ral. "' · '·~ .. ~~~*~~" pâg. 2111 
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23ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
COFARMINAS COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS L TOA 

CNPJ 02.537 .890/0001 -09 

JOSÉ ALDO CORDEIRO DE SIQUEIRA, brasileiro. divorciado, empresano, nascido aos 
24/11/1972, portador da Carteirn de Identidade nº. MG-6.743.519, expedida pela SSP/MG, e do 
CPF 875.997.246-72, residente e domiciliado à Rua T reze de maio, nº. 623, Bairro São Paulo, 
Governador Valadares. CEP: 35.030-765; 

M ARCOS JOHNSON DE ALMEIDA, brasileiro, casado, empresano, natural de Governador 
Valadares/MG, nascida aos 25/04/1965, portadora da Carteira de Identidade nº . M-3710763 
expedida pela SSP/MG e do CPF 512.919.166-87, residente e domiciliado à Rua Jose DE Oliveira 
Andrade, nº 20, Bairro Universitário, Governador Valadares/MG , CEP 35.022-090, 

/' 

Únicos sócios da Sociedade Empresária Limitada, denominada COFARMINAS COMÉRCIO DE 
PRODUTOS FARMACÊUTICOS L TOA, sediada ã Rua Tupinambás, nº. 651 , Bairro Carapina, 
Governador Valadares/MG, CEP: 35.060-530. registrada na JUCEMG sob o NIRE 31205439051 em 
19/05/1998 e CNPJ 02.537.890/0001-09, resolvem, por este instrumento, alterar mais uma vez o 
seu contrato constitutivo, de acordo e,om a legislação que lhe é aplicável, mediante cláusulas e 
condições seguintes: -

-

1- AL TERACÃO DA ATIVIDADE E OBJETO SOCIA L: 

A sociedade terá por objeto a exploração do ramo de: comercio atacadista, importação e exportação 
de: CNAE: 4 6.44-3-01 - comercio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano, CNAE: 
46.45-1-01 - comercio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar 
e de laboratórios, CNAE: 46.45-1-03 - comercio atacadista de produtos odontológicos, CNAE: 
46.49-4-08 - comercio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domicil iar , CNAE: 
46.46-0-01 - comercio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria, CNAE: 46.64-8-00 -
comercio atacadista de maquinas. aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar, 
partes e peças, CNAE: 46.84-2-99 - comercio atacadista de outros produtos químicos e 
petroquímicos, não especificados anteriormente, tais como: álcool etíl ico, soda caustica, cloro e 
derivados, oxigênio. agua destilada. CNAE: 46.49-4-99 - comercio atacadista de outros 
equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente, tais como: 
artigos descartáveis , sendo: copo::; , talhere::;, guardanapos, embalagens para alimentos preparados 
e sim ilares. 

li - EXERCICIO SOCIAL - DISTRIBUIÇ,ÃO DE LUCROS OU PREJUZOS: 

O exercício social coincidirá com o ano civil , encerrando-se em 31 de dezembro e ao término de 
cada exercício serão elaboradas as demonstrações financeiras exigidas legalmente. 

Parágrafo Primeiro - A sociedade deliberará a respeito da distribuição dos resultados, 
desproporcional aos percentuais de participação do quadro societário. 

Parágrafo Segundo - Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do exercício, 
com base em levantamento de balancetes intermediário entre os socios em acordo mútuo firmado 
entre ele, registrado em Ata de reunião . 

Parágrafo Terceiro - Os prejuízos porvtc:ntura apurados, !ierão suportados de acordo entre os 
sócios a decisão final dos valores a ~erem distribuídos ou suportados caberã ao sócio majoritário, 
de acordo com sua exdusíva conveniêr.cin, que registrará a der:isão em ata 

li -ABERTURA DE FILIAL- DEPOSITQ_FECHADO: 

Fica criada uma filial exclusive para DEPOSITO FECHADO, para armazenamento de mercadorias 
próprias, e terá endereço na Avenid3 Industria!, nº 18n5, Bairro distrito industrial na cidade 
Governador Valadares/MG, CEP 35.040-610, tendo corno objeto social DEPOSITO FECHADO, sem 

destaque de capital. CONFERIDO VIA INTERNET 
-2.!l.1 t:f' G i)... e ~=-
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m.¾'''.t Junta Comercial do Estado de Minas G<Jrais eyt Certifico o registro sob o nº 9362438 em 19/05/2022 da Er\i r're(;:', COF.L,RMINAS COII.IERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS L TDA. Nire 
..- 31205439051 e protocolo 22252868 i - 19/05/2022 . .Autemic;.,ça :>: DBi-''/'S-:.4B3E72.3B3012905368D53BCBCCA4BE48. Marinely de Paula Bomfim -

Secretária-Geral. Para validar este documento. aces~e http://WN'A' .JUCemg.mg.gov.br e .nforn-e nº do protocolo 22/252.868-1 e o c6d1go de 
segurança jfOd Esta cópia foi autentic«ca cigita,mente e ;,ssim«:ia em 20/05/2022 por Mannely de Paula Bomfim Secretária-Geral. ~. 
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111- Após as alterações ora ajustadas consolida-se o contrato social com a seguinte redação : 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

COFARMINAS COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA 
CNPJ 02.537.890/0001-09 

JOSÉ ALDO CORDEIRO DE SIQUEIRA , brasileiro , divorciado, empresano, nascido aos 
24/11/1 972, portador da Carteira de -Identidade nº. MG-6.743.519, expedida pela SSP/MG, e do 
CPF 875.997.246-72, residente e domicil ;ado à Treze de maio, nº. 623, Bairro São Paulo, 
Governador Valadares. CEP: 35.030-765; 

MARCOS JOHNSON DE ALMEIDA, brasileiro , casado. empresano, natural de Governador 
Valadares/MG. nascida aos 25/04/1965, portadora da Carteira de Identidade nº. M-3710763 
expedida pela SSP/MG e do CPF 512 .919.1 66-87, residente e domiciliado â Rua Jose de Oliveira 
Andrade, nº 20, Bairro Univers itário. Governador Valadares/MG. CEP 35.022-090, 

Únicos sócios da Sociedade Empresária Limitada, denominada COFARMINAS COMÉRCIO DE 
PRODUTOS FARMACÊUTICOS L TOA, sediada à Rua Tupinambás, nº. 651, Bairro Carapina, 
Governador Valadares/MG, CEP: 35.060-530, registrada na JUCEMG sob o NIRE 3120543905-1 
em 19/05/1998 e CNPJ 02.537.890/0001-09, resolvem , por este instrumento, alterar mais uma vez 
o seu contrato constitutivo, de acordo com a legislação que lhe é apl icável , mediante cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA NATUREZA E DA DENOMINACÃO SOCIAL: 
A sociedade é de natureza EMPRESARIA, sob a forma Limitada, e sua denominação social é 
COFARMINAS COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA. 

CLÁUSUL A SEGUNDA - DA SEDE: 
A sociedade está sediada à Rua Tupinambâs. nº. 651, Bairro Carapina em Governador 
Valadares/MG. CEP: 35.060-530. 

Paragrafo Primeiro: A sociedade possui a seguinte filial : 
Endereço: Avenida Industrial, nº. 1865, Bairro distrito industrial na cidade Governador 
Valadares/MG, CEP 35.040-610, tendo como objeto social: DEPOSITO FECHADO para 
armazenamento de mercadorias próprias, sem destaque de capital. 

CLÁUSULA TERCEIRA - 00 OBJETO SOCIAL: 
A sociedade terá por objeto a exploração do ramo de: comercio atacadista, importação e exportação 
de: CNAE: 46.44-3-01 - comercio atacãdista de medicamentos e drogas de uso humano, CNAE: 
46.45-1-01 - comercio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar 
e de laboratórios, CNAE: 46.45-1-03 - comercio atacadista de produtos odontológicos. CNAE: 
46.49-4-08 - comercio atacadista de produtos de higiene. limpeza e conservação domicil iar, CNAE: 
46.46-0-01 • comercio atacadista de c.osn-,etie;os e produtos de perfumaria. CNAE: 46.64-8-00 -
comercio atacadista de maquinas, apareltios e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar, 
partes e peças, CNAE: 46.84-2-99 - comercio atacadista de outros produtos químicos e 
petroquímicos, não espE::cificados ariteriormente, tais como: álcool etílico. soda caustica, cloro e 
derivados. ox igênio. agua destilada, CNAE: 46.49-4-99 - comercio atacadista de outros 
equ ipamentos e artigos de uso pessoal e dc,méstico não especificados anteriormente, tais como: 
artigos descartáveis, sendo: copos, tal"ieres, guardanapos, embalagens para alimentos preparados 
e similares. 

~ 
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1~~\ Junta Comercial do Estado de M inas Gerais 
;:'.}~.•1 Certifico o registro sob o n° 9362438 em 19/05/2022 da Emp•esa COFARMINAS COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS L TOA. Nire 
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segurança jfOd Esta cópia foi autenticada digitaimente e assinada em 20/05,2022 por Marínely de Paula Bomfim Secretária-Geral. ...... 
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CLÁUSULA QUARTA- DO INÍCIO E PRAZO DE DURACÃO: 
A sociedade iniciou suas atividades em 19/05/1998, e seu prazo de duração é por t t mpo 
indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA - DO CAPITAL SOCIAL: 
O capital social é de RS 3 .000.000,00 (três m ilhões de reaís) , divididos em 3.000.000,00 (três 
milhões) de quotas, cada uma no valor de R$ 1,00 (hum real), totalmente integralizadas em moeda 
corrente do país: 

SÓCIO.S . Quotas % (R$) Valor Total 

JOSÉ ALDO CORDEIRO DE SIQUE·IRA . 1.563.600 52,12% R$ 1.563.600.00 

MARCOS JOHNSON DE ALMEIDA 1.436.400 47,88% R$ 1.436.400,00 

TOTAL 3.00Ó.000 100,00% 
1 

R$ 3.000.000,00 1 . 
Parágrafo Primeiro - A responsabilidade.dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, respondendo 
solidariamente pela integralização do capital s9cial. 

CLÁUSULA S EXT A- DA ADMINISTRAC ÃO: __ , A administração da sociedade caberá aos sócios JOSÉ ALDO CORDEIRO DE SIQUEIRA e 
MARCOS JOHNSON DE ALMEIDA, já qualificados, podendo e ficando autorizado o uso do nome 
empresarial. dispensando-os de caução e investidos dos mais amplos e gerais poderes, podendo 
representá-la em juízo ou fora dele. nas relações com terceiros. nas repartições públicas e 
autarqu ias, assinando em conjunto. todos os documentos necessários à gestão dos negócios, 
inclusive junto a bancos, podendo assinar todo e qualquer documento. 

--ç__ 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA RETIRADA PRÓ LABORE: 
Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo (Je "PRO - LABO RE" , 
observadas as d isposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA_OIT AVA_-_ EXfRG_IÇ IO SP_CJAL ---_D_l_STR IB_lJl!;_ÃO_D_E_LUC8.0S O U PREJUZOS: 

O exercício social coincidirá com o ano civil. encerrando-se em 31 de dezembro e ao término de 
cada exercício serão elaboradas as demonstrações financeiras exigidas legalmente. 

Parágrafo Primeiro - A sociedade deliberará a respeito da distribuição dos resultados , 
desproporcional aos percentl.;ais de participação do quadro societário , segundo autoriza o artigo 
1.007 da Lei n210.406/2002. 

Parágrafo Segundo - Fica a sociedade autorizada a d istribuir antecipadamente lucros do exercício, 
com base em levantamento de balancetes intermediário entre os sócios em acordo mútuo firmado 
entre ele, registrado em Ata de reunião. 

Parágrafo Terceiro - Os preju ízos porventura apurados, serão suportados de acordo entre os 
sócios a decisão final dos valeres a serem distribuídos ou suportados caberá ao sócio majoritário, 
de acordo com sua exclusiva conveniência, que registrará a decisão em ata. 

CLÁUSULA NONA - DA TRANSFERÊNCIA OE COTAS· 
Nenhum sócio poderá ceder total ou parcialmente suas cotas de capital a terceiros, sem o prévio 
consentimento dos sócios remanescentes, que gozam do direito de preferência, em igualdade e 
condições. O sócio majoritário sempre i:eré. preferênciH na aquis ição das cotas. Somente com a 
desistência expressa de~de, 30 (tri,1tc1) d ias a contar da notificaçãc, os demais sócios poderão 
transferir as suas cotas para terceiros. 

O sócio que desejar transferir suas quotas de capital. ou parte delas, comunicará, por escrito, sua 
intenção à sociedade e aos outros sócios, indicando o nome, qualificação e endereço do 
pretendente, o preço e as condições dom ele ajustadas. 

., 

.) COfiJFERIDO Vl~NTERNET 
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Se o término de 30 (trinta) dias, contõdos da entrega da comunicação, não tiverem a sociedade ou 
os outros sócios exercidos o direito de preferência que lhes é assegurado. o sócio que pretender 
retirar-se, poderá transferir suas quotas oferecidas à venda a terceiro pretendente, nas condições 
indicadas. 

As transferências de quotas efetuadas sem a observânciõ das disposições desta cláusula não 
produzirão qualquer efeito, seja em relação à sociedade, seja em relação aos outros sócios. 

Em caso de divórcio, separação litigiosa ou consensual, o cônjuge/companheiro (a) não integrará a 
sociedade. A fim de se apurar o valor.•eventualmente, devido a este, nos temos da Lei 10.406/02, 
será levantado um Balanço Patrimoniâl e respectivas demonstrações financeiras, tendo como base 
o último dia do mês do evento, onde se(á apurado o valor patrimonial da empresa. 

Apurado os valores a parcela que- couber ao cônjuge/companheiro (a}, serão pagos em moeda 
corrente nacional em até 120 (cento e vinte) parcelas iguais e consecutivas sendo a primeira 
vencendo se trinta dias após da data do balanço especial e as demais corrigidas com base no IN PC 
e juros de 0,5% ao mês. 

CLÁUSULA DÊCIMA- FALECIMENTO DO SÓCIO: -- No caso de falecimento ou interdição dos sócios. não acarretará a dissolução da sociedade e será 
observado o que se segue: 

-·-

No caso do sócio majoritário, o seu cônjuge/companheiro (a) passará a compor a sociedade, e seus 
demais herdeiros, e a critério do cônjuge/companheiro (a) poderão ou não compor a sociedade. 

Se o cônjuge/companheiro (a) e nem os herdeiros não comporem a sociedade, a administração 
geral será do(s) sócios(s) remanescente(s), com os mesmos poderes outorgados ao sócio 
majoritário. 

Neste caso será levantado um Balanço Patrimonial e respectivas demonstrações financeiras, tendo 
como base o último dia do rnês do evento, onde será apurado o valor patrimonial da empresa. 
Apurado os valores a parcela que couber ao cônjuge/companheiro (a) e aos herdeiros serão a eles 
pagos em moeda corrente nacional em até 120 {cento e vinte) parcelas mensais, iguais e 
consecutivas sendo a primeira vencendo se trinta dias após a data do balanço especial e as demais 
corrigidas com base no INPC acrescidas de juros a razão de 0,5% ao mês. 

No caso dos demais sócios, o cônjuge/companhe1ro(a) e seus herdeiros não comporem a 
sociedade, será levantado um Balanço Patrimonial e respectivas demonstrações financeiras, tendo 
como base o último dia do mês do evento, onde será apurado o valor patrimonial da empresa. 

Apurado os valores a parcela que couber ao cônjuge/companheiro (a) e aos herdeiros serão a eles 
pagos em moeda corrente nacional em até 120 (cento e vinte) parcelas mensais, iguais e 
consecutivas sendo a primeira vencendo se trinta dias após a data do balanço es pecial e as demais 
corrig idas com base no INPC acrescidas de juros a razão de 0,5% ao mês. 

Nos termos do artigo 1.085 da Lei 10.946102, poderá ser excluído qualquer sócio, quando os demais 
sócios, entenderem, em decisão unânime, registrado em Ata de Reunião. que um ou mais sócios 
estão colocando em risco a continuidade da empresa em virtude de atos graves, e que configurem 
justa causa • mediante alteração no Contrato Social. 

A exclusão somente poderá ser determinada am reun1ao especialmente convocada para esse f im, 
ciente o acusado em tempo hábil para perirntir o seu comparecimento e o exercício do direito de 
defesa. 

Será também excluído da sociedade, o sócio declarado falido , ou aquele. cuja cota tenha sido 
liquidada para pagamento de ,;eu credor particular. 

A retirada, exclusão, ou morte de sócio, r.ão o exime, o-.: a seus herdeiros, das responsabilidades 
pelas obrigações sociais até a data do evento, pelo prazo de dois anos depois de averbada a 
resolução da sociedade. 
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~~ Junta Comercial do Estado oe Minas Gerais 
,;1,Ü.J cert ifico o registro sob o nº 9362438 em 19/05/2022 .:la '::mpresa COFARMINAS COMERCIO CE PRODUTOS FARMACEUTlCOS LTDA, Nire 

"ieiC.,. 31205439051 e protocolo 222528681 - 19105/2022. A.itenhcaçjo: DBF794~B3E723l3301290õ368D53BCBOCA4BE48. Mannely de Paula Bomfim -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acosse t-ttp:/ lwww.jucemg.rng gov.br e Informe nº do protocolo 22/252.868-1 e o código de 
segurança jfOd Esta cópia foi autenticada digitalmente e a~--sinada em 20/0512022 por Marinely de Paula Bomfim Secretijri,l-Geral. , ,;;;. 
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CLÁUSULA D ÉCIMA PRIMEIRA - DO DESIMPEDIM ENTO: 

~Ls. _):)l 
~ 

Os administradores declaram sob as penas da le i, expressamente que não estão impedidos de 
exercerem a adm inistração aa sociedade, por lei especial. ou em virtude de condenação crim inal, 
ou por se encontrarem sob os efeitos dela, pena que vede. ainda que temporariamente. o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ; 
ou contra a economia popLilar, contra o sistema financeiro nacional , contra as normas de defesa da 
concorrência , contra as relações de consumo, a fé pública ou propriedade, enquanto perdurarem os 
efeitos da condenação, os termos de art. 1.011 . §1°, da Lei n.º 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 
bem como. não se acham incursos na proibição de arquivamento previsto na Lei n.º 8 .934, de 18 
de novembro de 1994. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ATIVO IMOBILIZADO: 
A alienação, comodato, ou qualquer transferé_ncia de imobilizado para terceiros somente será válida 
com o expresso consentimento sócio majoritário. 

CLÁUSULA OÊCIMA TERCEIRA - DA ARBITRAGEM: 

--
As dúvidas oriundas do presente contrato serão solucionadas obrigatoriamente por árbitros, 
escolhendo cada parte divergente 1 (um ), os quais em caso de empate terão um terceiro para servir 
de desempatador, que neste caso será sempre o sócio majori tário, cuja decisão deverá ser aceita 
por todos os participantes da sociedade. 

-_.,. 

CLÁU SULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
Para eventual propositura de qualquer ação ou procedimento entre os sócios ou deles contra a 
sociedade, fundada em sua existência, administração ou neste instrumento , fica eleito o foro da 
comarca de Governador Valadares/MG, com renúncia expressa de qualquer outro fo ro , por mais 
especial ou privilegiado que seja, ainda que venha ocorrer mudança de domicílio que qualquer dos 
quotis tas. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento de Contrato Social 
dig italmente. 

Governador Valadares, 05 de maio de 2022. 

JOSE ALDO CORDEIRO DE SIQUEIRA 

MARCOS JOHNSON DE ALMEIDA 
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. ,s;..sfi Junta Comercial do Estado de Minas Gemis 
~:1;,'.,,_J CerUico O reg istro sob o n" 9362438 em rn,05/202'.' eia Empres:, COFAHMlt,AS CO:•,IERCIO DE PRO DUT OS FARMA CEUTICOS LTDA . Nire 
-,;:,,,:l' 31 205439051 e protocolo 222528681 - 19/05/2022. Autenticação: DBF 794483E: 7238 ,10 1 ~906368DS36CBOCA48E48. Marinely de Paula 8omfim -

Secretária-Geral. Para va lidar este dccumer. to . ace sse hrtp·/.'www. ,u,· e-mg .m., .qov. br E: ,nform<e nº do protocolo 22/252.866-1 e o cód ,go de 
segurança jfOd Esta cópia foi autenlicada digitalmente e .:issir,,;da em 20/0512022 por Marinely de Paula Bomfim Secret~ria:,.Geral.., ,.,,_ 
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JUNTA COMERCiAL DO ESTADO DE MINAS GER 
Registro Digi ta l 

Documento Princ ipa l 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador 

22/252.868-1 
i 

MGP2200379078 

l rdentificação do(s) Assinante(s) ··-

~- ·•··•- --• --·- -

!CPF j Nome 

;875.997.246-72 ---- ~ JõSE ALDO CÜRõéRÕDESIQÚEIRÃ-
·-·---- .. -- --·- - - . 1-- - ··---···-- -· ··-- - - .. ·•-- -· 
512.919.166-87 ;MARCOS JOHNSON DE ALME IDA 

FLS. r 
~ 

Data 

19/05/2022 __J 
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.l.~--~:\ Junta Comercia! do Estado de Minas Ger::Jis 
~❖;jLj Cert if ico o registro sob o nº 9362438 e.m 19/05120'.!2 GA E::mr:,c:,~, ÇQ,'M;:M 1:--1AS COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS L TDA. Nire 
•-,:,,::-·' 31205439051 e protocolo 222528681 - 19/05/2022. A1Jtent!c.;,ç;.-u: DBf"/9,,4G3'::7238 301 2!:J()6368053BCBOCA4BE48. Marinely de Paula Bomfim -

Secretária-Gera l. Para valida r este documento , ace~se l,l!p://W\v.v .jucer.1g.n·,,g.gov.br e ;nforme n° do protocolo 22/252 .868-1 e o cóo igo ce 
segurança jfOd Esta cópia foi autenticada digitalmente e assi;,:aóa em 2.0/0512022 por Marinely de Pau!a Bomfim Secret<jn;3 -G~ral. ,..._ 
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~lt . ' ~r ·~ .. 
Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional cte Rttgistro Empresaria l e Integração 
Secretaria de Estado de FazE:nda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de M inas Gerais 

Relatório de Filia is Abertas 

Informamos que. do processo 22/252.868-1 arquivado nesta Junta Comercial sob o número 9362438 em 19/05/2022 da 
empresa 3120543905-1 COFARMINAS COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTI COS L TOA, consta a abertura da(s) 
seguinte(s) fil ial(ais): 

NIRE C NPJ ENDEREÇO 

3190289423-0 02 ,537.890/0002-81 AVENIDA INDUSTRIAL 1865 • BAIRRO DISTR ITO INDUSTRIAL CEP 35040-610 -
GOVERNADOR VALADARES/MG 

CONFERIDO VIA INTERNET 

o~ 

19 de mai de 2022 

'=t,.'1'~ Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
,1," ~,:!. Cerlifico o registro sob o nº 9362438 em 19/051~0 22 d;, Err,>· .. sc1 COf'.oR1VINA:3 CO MERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LT DA. Nirc 

:,:,,: . 31205439051 e protocolo 22252868 '1 • 19/05/2022 At, ten.;caç;)o· DBF7944B:;c723B3ul2\l06361.JD538CB0CA4BE48. Ma rinely de Pau la Bomfim . 
Secretária -Geral. Para validar este documento. a cessP. htt::, .)ilAww juce"Tlg.mg .gov.or e informe nº ao protocolo 22/252.868-1 e o código d e 
seg.;rança jfOd Esta ctipia foi autenticada d igitalmenie e assim,:fa em 2010512022 por Mannaly de Paula Bomfim Secretári~-,q~ral. ~ .. 
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Sistema Naclom,I de Reg i;;tw de Empresas M ercantil - SINREM 
Governo do Estado de M!nas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazend., de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de M inas Gerais 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 

Certifico que o ato, assinado d ig ita lmente, da empresa COFARMINAS COMERCIO DE PRODUTOS 
FA RMACEUTICOS L TOA, de NIRE 3120543905-1 e protocolado sob o número 22/252.868- 1 em 
19/05/2022, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 9362438, em 19/05/2022. O ato fo i 
deferido eletrón icamente pelo examinador Wilson Luiz de Freitas D ias_ 
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:// 
portalservicos .jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/ímagemProcesso/víaUnica .jsí) e informar o núme ro de 
protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

Assinante(s) 

CPF Nome 

512.919.166-87 MARCOS JOHNSON DE ALMEIDA 

875.997.246-72 JOSE ALDO CORDEIRO DE SIQUEIRA 

Documento Principal 

Assinante(s ) 

CPF Nome 

875.997.246-72 JOSE ALDO CORDEIRO DE SIOUEíRA 

512.9 19.1 66-87 MARCOS JOHNSON DE ALMEIDA 

Belo Horiz~nte_ quinta-feira, 19 de maio de 2022 

Documento assinado eletrônicamente por W ilson Luiz de Freitas Dias , Servidor(a) 
Público(a). em 19/05/2022, às 17:13 conforme horário ofic ial de Brasilia. 

1 
1 

J 

r\ 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de services da jucemg 
informando o número de pro tocolo 22/252.868-1 . 
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CONFERIDO VIA INTERNE 

oq~ 
,1fitJ, Junta Comercial do Estado de Minas Gerais --- ---·-

~ Certifico o registro sob o nº 9362438 em 19/05/202< da 1::mrresa COFARM 1NAS COMERC!O DE PROD UTOS FARMACEUTICOS LTDA. Nire 
- · 3 1205439051 e prorocolo 222528681 - 19/05/2022 . Au:en:ic:;ç~o: DBí=70-:463E72383G129Cti368D53BCBOCA48E48. Marinely de Paula Bomfim -

Secretá'ia-Geral. Para validar este documento . acesse nup:1/www.juc"!rng n1g.gov.br e informe nº do protocolo 22/252.868-1 e o código de 
segurança jfOd Esta cópia foi autenticad-i digíta:mente e as&;nada em 20105/2022 por Mannely de Paula Bomfim Secretárl:c!-9~ral. ,.,,_. 
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-~ .. ,.,~,·>- JUNTA COMERC!Ai... DO ESTADO DE M I 
Registro D igita l 

O ato foi de ferido e assinado dig italmente por : 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 
,,f 

... ~--)'"/ 873.638.956-00 MARINEL Y □E -PAULA BOMFIM 

I 

1 '. 
\ \'\ ~ 

1
,'\ . 

. 

Be lo Horizonte. quin ta-fei ra , 19 de maio de 2022 ) 
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/~ !~ Junta Comercia! do Estado de Minas Gerais 
~ ~ Cert ifico o reg istro sob o nº 9362438 em 19/05/2022 da Err.;:,resa COFAR MINAS COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA. Nire 
= · 3 1205439051 e protocolo 222528681 - 19/05/2022. Aulfmtic;,,çào: D8F7~4B3E723B3012906368D53BCB0CA4BE48. Marinely de Paula Bomfim . 

Secretá ria-Geral. Para va lidar este documento. acesse h t1p://www .jucemg.m g.gov.br e informe nº do protocolo 22/252.868- 1 e o código de 
segurança jfOd Esta cópia foi autenticaca d igitalm ente e as-sin ada em 20/0512022 por Marinely d e Paula Bomfim Secre~!!c9ª~1~.ff;- _ . 
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Documenm assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programaAssinador Serpro. 

As 011entaçõfes para inslalar o Assinado, Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis ern: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >. opção Validar 
Assinatura. 
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
om a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 

ser confirmada por meio do programa Assir.ador Serpro. 
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1 SERVIÇO PÚBLICO FEDERA~ ~-á__~ 
CONSELHO FEDERAL OE FARMÁCI 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE 
REGISTRO REGIONAL 

,

l'i . C26 CE'/:, G 
VAI.IDADl!: 
C3/ 02 / 202J 

BORÁlUU OE FIJNCIONAMENTO DO ES'rABELECJ:MENTO : SEG . A Sl::.X. 

0 8 : Cú 6 S l <l :U O 

RAZÃO/DENOMD,AÇÃO SOCXAL 
Cotar rnlaa ~ c~~é rcio do ? r o~. 
L't.d.a 
NATUREZA DO E .S1:ABE:U:CIMllNTO 
D: s :: :r ib·uicio .::~ c!c- Nc d..i c J.mentcs 

ENDEREÇO 

F'a r:r-.z. ef:.ut. .1 co s 

e C~r.·rela~v·:: 

r-. . T ..l p .... nam::>á~ , '55 1 - e::?! 3 t:Oi.-,U•-:>3 C 

LOCAI.IDADE 
CL : ~p-:ia 

FAR.'!ACÊUTICO (S) DIRETOR/RESPONSÁVEL (E IS) T'ÉCNICO {S ) 

CI!>AllE 
Uoven"!~:l'!r Viil.:i. da::-cs i HG 

NOME INSCP.lÇ-'O HORÁ..'UC DE ASSISTÊNCIA 

CNPJ 
Ot . SJ . 390/CDOl-0 0 

L. u~:...lene o,;1 Pc .11ha "✓.J.lt. ...i ::.l .3-iq~e i::a 2 'E . S9l Sc 9 / Sc x:O S : J O ~: 1 2 : 00 - l~:C: à ~ 15 :0C 

ESTA CERl'IDÃO DEVE SER AFIXADA 'EM CM LUGAR EEM V-l:SÍVE!. AD PÚBLI CO 
Ce r r. i f 1 c3.mos G.·ae o cs t v.be l e c i men~.:, ..$. i::;:u ~ t;E: re f ere <es't..a C~ r t i dáo de Jtegu lar i •:iaC.e 
Téc r.:1 c a est. J insc:-.r i 1.,,o no Conse U:o Reg i ona l de F"ar má~.i a. , at e nden.:b il t o dos o s 
req uisi :.os ci.~ a rr.22 ,. par·á gt:.a f o ún i.c o e art . 24, ambo ~ da :~ej 3 820 /GO . 
r .ra ta:i.dc ... ~e de. e~, rrnãcia e Oro.ga.r i a ,. ce :-c i:'ic ecr..cs czuc e.s '::.á .re-gc.larizaêa et:: S\:.a 

a:.ivi'dnd'!: ê u:i: ance os ho.rá= i os ~-s-:.a.be lecí dos p-e,Loa F'a·::mn.ct'-~t; ccs R.e~po:1:::bv ei::: 
~é cnic.o: , cle =. cordo com 0 :; :.1rt1gcs 2 ~· , 3-: :::.apr..::., 5 " , ()O> inc.iso ! , r:.ccos da Le i 
13.021/H. 
A al!ten :ici cilde e/ou •1.'.l li c.-Ü.CO j 1u;i.thca de:s ~a Ccrt.id~c ze.t..J ~or:ipro;,eda .:;.C<'53J.:1C.~ 
e s1.t>P in:t .:itucio na:. e. c.-i gltando:: cóC..i9'0 de aut G-r1tic1da012 ou rr.e.:::10 ,ci t r u~.rés :i.:> 
lt:it.c= de Q!,-Cod.c. 
o d oc uncnto i C".p-r esso Cc·v ~ ~j s <.:r r e1r..pr-:.• .'.}o.o d c ê J t1 90 \novcnt ,.~l -:i >J.~. 

Expedida e m OC/02/2'022 e omitida no dia 2 9/0~/2022 

■ . .;'i1 
.. . l:.J 

-- 1 ~ 

~ 
.!I 

Có d 1gc dr
~-u:en ti c :·ct.:Jóe 

0 002241242927 60202 

CONFERIDO VIA INTERNET 
_g _ _1~"t 
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Tribunal de Justiça do Estado de Minas ~ --==--

1:1\1 - ~,.. 
~·;........r, :-"' GOVERNADOR VALADARES 

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATI 

CERTIFICO que, revendo os registros de cíistribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta d imarca , até a 
presente data , nas ações espec íficas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários , 
Sociedades Empresáriais. Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. Recuperação Extrajud icial , 
Recuperação Judici al, NADA CONSTA em tram itação co ntra : 

Nome: COFARMINAS COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS 
CNPJ: 02.537.890/0001 -09 

Observações : 
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/201 O 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão. sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exa tamente como digitados; 

c) ao dest inatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado , podendo 
con firmar a autenticidade da Certidão no porta l do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gera is 
(h ttp://www.tjmg .jus.br) , pelo prazo de 3 {três) meses após a sua expedição; 

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos. onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe. o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada. tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursai apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da 
Corregedoria Geral de Justiça. 

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas 
aqui mencionadas. 

Certidão solicitada em 12 de Maio de 2022 às 12:00 

CONFERIDO VIA INTERNET 

_Qf~ 

GOVERNADOR W.LADARES, 12 de Maio de 2022 às 12:00 

Código de Autenticação: 2205-1212-0057-0596-2276 

Para validar esta certidão, acesse o s itio do T JMG (wwv, .IJmg.jus.br) em Cerüé5u Judicial/AU•EN1 1CIDADE DA CERTIDÃO 
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documenio emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e ser:3. considerada corno i11d fcio de oossivel adulteração ou tentativa 
de fraude. 

1 de 1 
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CAIA A 
(:;AfKA, =:CON8M '. ::::.',, FECE R A L 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 02.537 .890/000 1-09 
Razão Socia l: COFARMINAS COMERCI O DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 

Endereço: R TUPINAMBAS 651 / CARAPlNA / GOVERNADOR VALADARES / MG / 35060-530 

A Caixa Econômica Federa l, no uso da atribuição que lhe confere o Art . 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
ident ifi cada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrent es das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:31/ 05/2022 a 29/ 06/2022 

Certificação Número: 2022053103375823810288 

Informação obt ida em 07/ 06/ 2022 11: 31: 28 

A ut ilização deste Certifi cado para os fi ns previstos em Lei esta condicionada a 
verif ica ção de autenticidade no site da Caixa : www.ca ixa.gov.br 

CONFERIDO VIA INTERNET 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL 
de Minas Gerais 

DADOS CADASTRAIS 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 27 7740038.00- 11 CPF/CNPJ: 02.537.890/0001-09 

NOME/NOME EMPRESARIAL: COFAHMINAS COMERCIO DE PRODUTOS FARMAC EUTICOS LTDA 

NOME FANTASIA: 

CNAE PRINCIPAL/ DESCRIÇÃO: 4644-3/01 - Comércio atacaciista ele medicamentos o drogAs de uso humano 

DESMEMBRAM ENTO; 

CNAE SECUNDARIA/ 4645-1/01 • Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico. hospitalar e 
de laboratórios 

DESMEMBRAMENTO: 

NATUREZA JURlOICA : SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

REGIME DE RECOLHIMENTO : DEBITO E CREDITO 

DATA IN SCRI ÇÃO: 04/06/1998 

SITUACAO IN SCRIÇÃO: Arivo 

CATEGORIA: Único 

MEi : não 

DATA DA SITUAÇÃO DA 04/06/1998 

ENDEREÇO DO ESTABE LECIMENTO 

CEP: 350605::JO 

MUNICIPIO: GOVERNADOR VALADARES 

DISTRITO/ POVOADO: 

BAIRRO: CARAPINA 

LOGRADOURO: RUA TUPINAMBAS 

NUMERO: 651 

COMPLEMENTO DO CEP: 

COM PLEMENTO: 

UF: MINAS GERAIS 

[ EMITIDO EM J 
UIIW/2022 09 52m 

'---... - _____ .. 
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E&L ProéuçéE:s de Softl ~·art5 L TD.LJ.. 
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FLS. 

Relatório de Histórico de Andamento de Atividades 

PROTOCOLO 
identificador. 4a9540bf-c590-4415-9dfa-4caa23973a32 

Protocolo: Processo SAC Nº 057972/2022 

Data: 20/06/2022 16:32:30 

Origem: Consórcio Intermunic ipal de Saúde de .A.lto Rio Pardo - C!SARP 
... ._ contatos indisponívefa .. _ 

Contato: Anie lly Martins Ferreira 
•~ contatos indisponiveis ••• 

Protocolador: Anielly Martins Ferreira 

Assunto: Manutençào no Software - CPE - Contabilidade Pública Eletrônica 

Detalhamento: Informo divergência no valor do resultado da um dos Li.;.ros Anuais (Referente ao ano de 2020): Sendo o Livro Diârio, 
que quando gerado no modelo Simplificado deveria sér igual aos valores gerado no modelo Padrão. 

Caminho para geração dos relatórios: RELATÓRIOS/LIVROS ANUAIS/LIVRO DIÁRIO. 

Observação: O Processo SAC Nº 069916/2021 que tinha a mesma finalidade não corrigiu para o CISARP. 

HISTÓRICO DAS ATIVIDADES 
por ordem das atividades mais recentes 

N" 

4 

... ., :,,, ..-, 

Origem 

Aníelly Martins Ferreira 
Anielly Martins Ferreira 
21/06/2022 09: 23:04 

e,., 

1 
Destino 

Solicitação Reso[vida do 
Software - CPE 
21/0612022 17:57:49 
Acacia Machado Faé 

Movímentaçã.o 

Encaminho a atividade para que 
seja realizado o arquivamento do 
processo e a val idação do 
atendimento finalizado. 
Concluída Processo conduido, 

versão completa 

Sltuaçã.o 

(\ 

~~ 
\ 
~ 
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Relatório de Comprovante de Protocolização 

20 de junho de 2022 

Prezado(a) Senhor(a) Anielly Martins Ferreira, 

Comunicamos que o registro abaixo foi efetuado com sucesso e que o mesmo já foi encaminhado para o(s) devido(s) 
setor(es) competente(s) para as devidas providências. 

Confira abaixo algumas informações contidas em nosso banco de dados: 

Protocolo: Processo SAC Nº 057972/2022 

Data: 20/06/2022 16:32:30 

---- Origem: Consórcio Intermunicipal de Saúde de Alto Rio Pardo - CISARP 

'** contatos indisponíveis • w* 

-

Contato: Anielly Martins Ferreira 
**• contatos indisponíveis *";, 

Protocolador: Anielly Martins Ferreira 

Assunto: Manutenção no Software - CPE - Contabilidade Pública Eletrônica 

Detalhamenlo: Informo divergência no valor do resultado de um dos Livros Anuais (Referente ao ano de 2020): 
Sendo o Li vro Diário, que quando gerado no modelo Simplificado deveria ser igual aos valores 
gerado no modelo Padrão. 

Caminho para geração dos relatórios: RELATÓRIOS/LIVROS ANUAIS/LIVRO DIÁRIO. 

Observação: O Processo SAC Nº 069916/2021 que tínha a mesma finalidade não corrigiu para o 
CISARP. 

_ formamos também que o andamento do mesmo pode s&r acompanhado via internet. Para isso basta acessar o endereço 
_.Ja ixo. e quando requerido, o identificador também deve ser informado para realizar a consulta : 

Identificador: 4a9540bf-c590-4415-9dfa-4caa23973a32 

Endereço: Para ver o Histórico de Andamentp clique aqui 

Anielly Martins Ferreira 
\ 

~\ 

~~ ;:. :i. ,,:~ ._ 
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Relatório de Históri<;o de Andamento de Atividades -----------="-- .:;:::.._-,,. ___ _ 
PROTOCOLO 
Identificador: 4a9540bf •c590-4415-9dfa-4caa23973a32 

Protocolo: Processo SAC Nº 057972/2022 

Data: 20/06/2022 16:32:30 

Origem: Consôrcio Intermunicipal de Saúde de Alto _Rio Pardo - CISARP 
••• comatos ind1sponiveis -• 

Contato: Anielly Martins Ferreira 
... contatos indisponíveis .... 

Protocolador: ê.nielly Martins Ferreira 

Assunto: Manutenção no Software· CPE • Contabilid;,,ée Pública Eletrônica 

Detalhament.o: Informo divergência no valor do resultado de .um dos Livros Anuais (Referente ao ano de 2020): Sendo o Livro Diário, 
que quando gerado no modelo Simplificado deveria ser igual aos valores gerado no modelo Padrão. 

Caminho para geração dos relatórios: RELATÓRIOS/LIVROS ANUAIS/LIVRO DIÁRIO. 

Observação: O Processo SAC Nº 069916/2021 que tinha a mesma finalidade ntio corrigiu para o CISARP. 

HISTÓRICO DAS ATIVIDADES 
por ordem das atividades mais rci:enres 

Nº 

4 

Origem 

Anielly Martins. Ferreira 
Anielly Martins Ferrei ra 
21 /06í2022 09:23:04 

Destino 

Solicitação Resolvida do 
Software • CPE 
21/06/2022 17 :57:49 

AC3Cla Machado Faé 

Movimentação 

Encaminho a atividade para que 
seja realizado o arquivamento do 
processo e a val idação do 
atendimento final izado. 
Concluide: Processo concluído, 

l\ -- o1iei+"-ac?o fo i ::v~ 

versão completa 

Sítuaçào 
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Relatório de Comprovante de Protocolização 

20 de junho de 2022 

Prezado(a) Senhor(a) Anielly Martins Ferreira , 

Comunicamos que o registro abaixo foi efetuado com sucesso e que o mesmo já foi encâminhado para o(s) devido(s) 
setor(es) competente(s) para as devidas providências. 

Confira abaixo algumas informações contidas em nosso banco de dados: 

Protocolo: Processo SAC Nº 057972/2022 

Data: 20/06/2022 16:32:30 

Origem: Consórcio Intermunicipal de Saúde de Alto Rio Pardo - CISARP 
~,. .. contatos indisponíveís .... 

Contato: Anielly Martins Ferreira 

d" contatos indisponíveis ... 

Protocolador: Anielly Martins Ferreira 

Assunto: Manutenção no Software - CPE - Contabilidade Pública Eletrônica 

Detalhamento: Informo divergência no valor do resultado de um dos Livros Anuais (Referente ao ano de 2020): 
Sendo o Livro Diário, que quando gerado no modelo Simplificado deveria ser igual aos valores 
gerado no modelo Padrão. 

Caminho para geração dos re latórios: RELATÓRIOS/LIVROS ANUAIS/LIVRO DIÁRIO. 

Observação: O Processo SAC Nº 069916/2021 que tinha a mesma finalidade não corrigiu para o 
CISARP. 

' •ormamos também que o andamento do mesmo pode ser acompanhado via internet. Para isso basta acessar o endereço 
~..>aixo, e quando requerido, o identificador também deve ser informado para realizar a consulta: 

Identificador: 4a9540bf-c590-4415-9dfa-4caa23973a32 ' P 
Endereço: Para ver o Histórico de Andamento clique aqui '.\ 

\ ' \ ~ 
. ~ 

Anielly Martins Ferreira 

\ 
\ 
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Relatório de Comprovante de Protocolização 

de junho de 2022 

Prezado(a) Senhor(a) Anielly Martins Ferreira, 

Comunicamos que o registro abaixo foi efetuado com sucesso e que o mesmo já foi encaminhado para o(s) devido(s) 
setor(es) competente(s) para as devidas providências. 

Confira abaixo algumas informações contidas em nosso banco de dados: 

Protocolo: Processo SAC Nº 057979/2022 

Data: 20/06/2022 16:43:27 

Origem: Consórcio Intermunicipal de Saúde de Alto Rio Pardo - CISARP 
•u contatos indisponíveis ... 

Contato: Anielly Martins Ferreira 
*** contatos indisponíveis ·•• 

Protocolador: Anielly Martins Ferreira 

Assunto: Manutenção no Software - CPE - Contabilidade Pública Eletrônica 

Detalhamento: Informo divergência no valor do resultado de um dos Livros Anuais (Referente ao ano de 2020}: 
Sendo o Livro Diário, que quando gerado no modelo Simplificado deveria ser igual aos valores 
gerado no modelo Padrão. 

Caminho para geração dos relatórios: RELATÓRIOS/LIVROS ANUAIS/LIVRO DIÁRIO. 

Observação: O Processo SAC Nº 069916/2021 que tinha a mesma finalidade não corrigiu para o 
CISARP. 

xmamos também que o andamento do mesmo pode ser acompanhado via internet. Para isso basta acessar o endereço 
.>aixo, e quando requerido, o identificador também deve ser informado para realizar a consulta: 

Identificador: c8c5a62a-c4d5-4948-b45a-8a78aa683c8e 

Endereço: Para ver o Histódco de Andamento clique ag_lli 

Aniel:y Martins Ferreira 

~ 
V 

\ 
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Relatório de Histórico de Andamento de Atividades 

PROTOCOLO 

Identificador: c8c5a62a-c4d5-4948-b45a-8a 78aa683c8e 

Protocolo: Processo SAC Nº 057979/2022 

Data: 20/06/2022 16:43:27 

Origem: Consórcio Intermunicipal de Saúde de Alto Rio Pardo - CISARP 
u• contatos indisponíveis 0

• 

Contato: Anielly Martins Ferreira 
. .. contatos indisponíveis ... 

Protocolador: Anielly Martins Ferreira 

Manutenção no Software - CPE - Contabilidade Pública Eletrônica Assunto: 

.J)"'-f alhamento: 

-
Informo divergência no valor do resultado de um dos Livros Anuais (Referente ao ano de 2020): Sendo o Livro Diário, 
que quando gerado no modelo Simplificado deveria ser igual aos valores gerado no modelo Padrão. 

Caminho para geração dos relatórios: RELATÓRIOS/LIVROS ANUAIS/LIVRO DIÁRIO. 

Observação: O Processo SAC Nº 069916/2021 que t inha a mesma finalidade não corrigiu para o CISARP. 

HISTÓRICO DAS ATIVIDADES 
por ordem das atividades mais recentes 

2 

Origem 

Laryssa Prado 
Costalonga 
Laryssa Prado Costalonga 
29/06/2022 19:1 5:56 

cs> 1 Drod, , a õoe do 

AN~XO(S) 

2 /;._CM Relatório Nº 001027/202~ -1 ECM Relatório Nº 001026/2022 

Destino 

Gerente do Software -
CPE 

Movimentação 

Encaminho a atividade ao Gerente 
do Software para análise da -~
solicitação. 
Em analise e teste real izado: 
Informo divergência no valor do 

Informo divergência no valor do 

Arquivo complementar do processo. livro diario
simplificado 01 01 2020 

(5 páginas) 

Arquivo complementar do processo. livro diario
padraCJ01 01 2020 

(9 páginas) 

versãQ COrllQleta 

Situação 

histórico ... 

his_tóricQ.~ . 

• \ 

/ 
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CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO RIO PARO CISARP 
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO RIO PARDO CISARP 

Pregão por Maior Desconto Eletrônico - 019/2022 

Datas Relevantes 
Publ. icado 

31 .'05/2022 013·47 

inicio de Propost.:1s 

30,05/2022 09:00 

Limita de !mP4,19naç:!o 

08/'J 5 ·2022 17'00 

Alterações de Prazos / Republicações 
!nicio do Propostas 

~ ;;05,'20<2 09·00 

1r.1itc de fmpog1rnç.1o 

07i06/2CL2 :1-00 

Final de P:-opc:,--.ns 

l 0/Qe;2022 0() :111 

Inicio da S~ssão 

1010~·20:>2 00·01 

Lotes Licitados 
LotD Item 

0001 

0001 

00()2 

C~J3 

OC04 

0,:)05 

Doscriç!So V. Rofertncfa 

MEOICr'.MENT0:3 GENÉ'KICOS· 1>.000.000.CO 

I\QUISIC?.0 PELO SlSTEW, DE 
REGISTRC Dê PREÇOS. TENDO 
COUO CRiTEKIO DE JU!..GAl\1E.NTC 
O MAIOR PERCENTUAL OE 
Dl:SCONTO DOS ITENS 
CONSTANTES 0.4- r,,BELA CMEO. 
HTPP·i/PORTAL.ANVISI-.GOV.BR.LISTADE"RECOS 
(PREÇO DE rABRICA, 

l\i::OICAMENTCS Sih11LI\HES· 14.0l'.lflti,Jt:,,U!) 

AQUISIÇÃO PELO SISTEMA OE 
REGISTRO DE PREÇOS. TENDO 
co;,10 CRITERIO DE JU LGAMENTO 
O MAIOR PERCEN1"JAL DE 
DESCONTO OOS ITENS 
CONSTANTES DA TABELA CMED. 
Ki?P:/fPORTAL.AN'JISAGOV.SR,USTADEPR~COS 
(PREÇO DE 
FABRICA). 

l\'iEOICAM!:N'TOS ÉTICOS: 2..?0ü.WO.CO 

AQUISIÇÃO P~Lú SISTEr.!A Dic 
REGISlRO DE PHEÇOS. Tc"-DO 
C0!.10 CRITERIO CE JULGA.'l'-Et-. Tu 
O MAIOR PERCENTUAL JE 
CESCONTO 00$ ITENS 
CíJNSTANTES DA TASEL ACM(D. 
H'TPP:i/POR lAL.ANVISA.GOV. BR 'UST t.OEPRE.COS 
íPR.EÇO OE Fi.3RIC-\). 

MEOICAMENfOS GENÉRICOS l'.Q00.000 .00 
INjETAVE:IS. 

AQUISIÇÃO PELO SJSTEW.A DE 
REG:STRO DE PREÇOS. TENDO 
COMO CRITÉRIO DE JULGA\!ENTO 
O MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO DOS ITENS 
CONSTANTES DA TABi=I..A CMEC. 
HT?P:/IPQf{TAl.J\NVJS,\.GQ'/,BK·UST/\CEPHCCü~~ 
(PREÇO DE 
FABRICA), 

MEOICA)f.ENTOS SlMI Lt..RES ? OCüOCfl,(W 
INJETAVi:IS 

AQUISIÇÃO FELO SISTEl,\A D:ê 
REGISTRO D5 PREGOS -:-ENDO 
COt~O CRI T6 1-!IO DE:. JVLGAMé.NTG 

Final do PropostaQ 

09/00f2022 08:ZO 

A!tcrddoem 

31/0S:'20~;: 11 ·29 

O!do Unic:ido 

, UND 

1 UNO 

UNO 

1 UND 

UNO 

lnicio daSC~ 

09i061202.2 09:0i 

A.iterado Por 

ANCELt/0 MARTINS 
MENDES 

Obosr.açôes 

AdJvdicado 

Aaíí,ldicadu 

AdjUd:C.:?do 

AdJudlC'.:ldO 

AdJUdtc.~do 

Julgamento 

~--1.~ucr 
Descont~ 

Maior 
Descomo 

tJa1c~ 
Desronl<> 

Maior 
De~conto 

t/ia1;;r 
Dc.-::::c,:lo 

'\ 
\ 

O MAIOR PERCENTU1\L DE 
DESCONTO DOS ITENS 
CONSTANTES DA TABELA CM: D. 
HT?P"./!?ORTALANViSA.GOV.8Rt.lSTADt:?R:ECóS. 
\PREÇO DE FÁBRICA~ 4-

OCi°'~C:l dt:. 
'OYPRt,S 
PUBLICAS 

A Jl:ll"micl'd;X:2 e!: .:!o;~m~-nlo pMe. !..Cr \,\.f ~.;.;:,;k< . :, •:.L!(; hllr>s !. .,,J.• 1::~r'1•J:vo pr...rtcJl(•.r:::J"rlp:-::>s;,t.:~1c-aS.ccm.br 
Oceun1::m!o gc~')Cn dctrnniClmcrfü~ ,io f'.:r-'.al ::!e C.>'1ipm~ P.,!bli-:~~-..1.~.n 1'i,'07 ·., c,2J :]:. !Fj '1 0 C!':. 
Côc:lgo ·.-crif!(.<tK!<1r 2FSStl2 ~~---':Jl!l •~, .. , 

·tÍ' 
~ . : 

8'.'w~ · 

(> 

\" \ 
l~l 

!'i 
.. ·f 
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0007 

DIETAS PAAENTEélAIS. 

AQUISIÇÀO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. TENDC 
COMO CRITÉRIO OE JULGAMENTO 
O MAIOR PERCENTUAL D:' 
DESt.;GNT() DOS I7ENS 
CONSTANTES D,>. TABEI.A SIMF'R 'J. 

MATERIAL MEDICO 
HOSPITALAR 
E LA8ORATQ;:;::1,\L: 

AOUISIÇÂO PELO SISTE.t.1/\ OE 
REGIST RO DE. PRé.ÇOS, TENDO 
COMO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
O M AIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO DOS líENS 
CONSTANTES ::lA TA8ELAS1r,PRO. 

Vi\LOR TOT1\L ESTIMADO 

.~_Otic.O~i.í"'A'I ·, UND 

/ .OOC.l (iQ_CO 1 IJN:) 

58,600.000.00 

FLS. 

Adj11dir,..<t1.fo 

Ac:j,J•.k ado Molor 
o~..ccn:o 

Documentos Anexados ao Processo 
Data 

WC51'L022 

31/0512022 

Oocumanto 

Pr: 01 g P E L"J'i Mcd1c~1rr~ntoo;.drx;;; 

dalno.PNG 

Mensagens Enviadas pelo Pregoeiro 
ata 

og;oê/202?. • 09:, e 

OS!ü6i20L2 . i)9·f2 

Oli~ó,2022 - 09:22 

09!0€120~2 - 1 S· 31 

1J:ct:1zua - ;2.~~ 

2~ i0&2022 - 08 '49 

21/00í7022 • ()8 ·49 

21/0e'/2022 - ◊8::iG 

21/•r.i~C'.!2 - 09.40 

29tQG,7022 - 15:08 

3C/íl6.'2022 • 11,:Y, 

Habilitados 
Loto 

0001 

ltom 

0001 

cc.-r~t t11";: 

. ot:{PRAS 
PUSLJCAS 

k..s.onto 

Ncgoc.i~ç3G, sbc-íta p.trD o processo 
019'2022 

Frase 

\'ocC roc.:-OCu um""'"º p~u¼ de ncgoc1•~ no lorc 1 do prcc~.iso 019/2022. 

Acossa ô wu or.ibitmlo logaco para ·u:rifl(";br o:; Cclqlhc-__-.. 

Ag-tnáam-ento d2 d~!n bmite ~ fm;o! de A d ;.:i t.J l im :1;: i:,Jra 1,criocis,;..io ro; jcfrr,íc!o po:o pr,~!)relro p.3 ra 09100:/2022 as , 2 ·00. 
Oef"..,C,O&çào 

Ager.ld.:imen:o d:l d;;ta lim:to d..1 f::is~ de A éat.) hrrrne o.ar.::1 ne;oc;ac.."io fc11 rt:defo'1u:!ü pelo p;enoeiro o.1r.::i 09/0€/2022 às. 12:00. 

Produto 

1"'.(.-Qv::.i.lt.:;o 

E.nvt,J dd Proput.tzs R.:ta•:14otqu~d1::: 
013'2J22 

Docum<:-ntos sc..hcitaéo'l ;:iorn e 
pr:,c.; sso 01 9 '2022 

Envio d& Proc.:$lU:<.- ReaCc.-qu.:i d:.:.: 
01!, '2022 

Em.ii:, ~ Propasta:, Re:,!jt-qu.adas 
C1!li2022 

E.n....;o elo ?ro?osi.:.is F:c;,ccqu:?d."ls. 
0 197022 

EJ''l;o oe Propcstas R~.aCc,quodJs 
::, ;9:1022 

Envio de Propost.:s P.eDdeqt;~.dciS 
019·2022 

E.n1.~o de Pro!)Ost~:i. R.eac!t."\luid,t .; 
019 2022 

Fom0<.edor 

LOTE UNICO 

~J.EDICAME.NTOS 
Gi:NÊ~ICOS 

AOUISIÇ,\ O Pt:LO 
SISTEr.-1,:.. Df 
REGIS TRO DE 
f'REÇOS Tf_ND 'J 
CCMO CPITêRIO OE 
JULGAMENTO O 
MAIOR PERCENTUAL 
DE OESCON70 DOS 
ITENS CONSTANTES 
DA TABELA CMED 
hto~•/ioortnl.c.'.H'l'l!Sô.qc•,1.tr,,rst.:>C#e)rec,3s 
{?reço de Fabr11.~ t · 

~ d::ita Hmi:~ d,-: ~nYl.J ~<-i prtlf.)Ott3 r,)ad1~:tuae1a parar; k\UJ OOOi f°' cta:~ni~s pelo pwtjotiro 
pa;a 10:06,2022 Ss ~7·00. 

Fo:sr., sol ic1t,1d-cs dilk)~nc,as no item CCOi do proces"Eo 01 ~'2022 . 

. .e.cesse o r.eu am~1tnte legado ~'lra " =:ntic.1r os det.::1lhes. 

A C::::JLil l im)W du wrwia c u µropoi»1..'i n:;u.!f'C;u.aô« par;J o lc>lo ooo, í;j dofrud,'l pelo prcgcoil'l.) 
p;;:;i 2ii0fi:'2022 a,ç oo·w. 
A data hmt:~ oe ~ w.o ,::e propc:;1:, rtadequada para o lote 00)1 1oi defu11d3 pelo prtçoeuo 
o«ra 211002022 a: 09:30. 

1, <1at.., 1tm Ito de envio do propos:a rcnécqUõtl~1 p,v::1 o :etc 000 1 íoi definia~ pelo prcgoc1rc 
pmv 2 it0ôi2022 às 09:~0. 

A e~~ l rnii:e oc erwio de (>toPo:."!S ftJCi:QUbda par3 o lcte OCO 1 foi definida i:,eio prf-9oerro 
?Orõ 21/06.2022 às lQ·O,?. 

A àt1:J.a hm,I~ i.:e t:nW> ~é ptopos1a rt::Uc!equada pnra u lote 000 1 íei d!:f1nida pelo pregoeiro 
parZI 2S/Oôr2022 bt 16~00. 

A oaUt tm,IA de :mv;c. de ~cposrn re...-:idenuada rara o !ote 0001 foi definKJa pele pregodiro 
;,Ya 30,l'!i,7022 a, 16:00 

,,!odeio Marca/ Fabri~nlo Otd. 

\!lNêRICOS C~3Eü 

Valor' de Referência 

•18.879.000,00 
{23~ . .SStok) 

Valor Total 

-18.679.000.00 

( 
•' 

A autenucict...ide c.!o C.>eumcnto pc.:!C ser •rur.i:,; -.:;. :'h) ct ilt ~!;;..,;. • ,;ul"Jt,.,1r<:un\J.pc,tt.ak:..."'C~1p<.:i~~t.:!ica•Lc;.m. br 
Oocumc nlo gt"1rad0 clclrcri•camc 'llc no Pl-.1,~I :1-1 C~rnproi-. P.:it::1 ... ·::-,!\ CJr ~21071202:: ~1s 16 rn o::·. 
Cóchgc ..,...)rir.cado,: 2FS:'82 

1 
J 
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ilC-02 

OC,03 

0004 

1)('05 

OCO$ 

0007 

MECICAMENTOS 
SIMILARES· 

l'\QL!ISJCAO PELO 
SIS TEM,\ DE 
REGI STRO DE 
PREÇüS, TENCO 
CCMC CRITERJO DE 
JULGAMENTO O 
MAIOR PERCENTUAC 
DE 0:SC0NTO 00S 
ITENS CONSTANTES 
DA TABELA CMf D. 
htpp:Hportal. anviso.t,".>v.br,11::.bdepn .. "CU;. 
l?reço rfo 
Fàb c.c., i 

MECICAMENTVS 
É>ICOS: 

AQUISIÇÃO PELO 
SISTEMA DE 
REGIS TRO DE 
PREÇOS, TENDO 
COMO CRITERIO DE 
jULG.A.rAENTO e 
MAJOR PERC,êNl\Jr.t 
DE DESCONTO DOS 
JT!:NS CONbTANTES 
0 .4. TASÊL'\ CME:0. 
rttJ)pltpcrt.aLaovisa.gi:>v.tm1rSLY.l<' :>r: -eos 
\Preço dé FAboca). 

MHllCAMSNTOS 
GENERICOS 
IN JE.TAVEIS 

,\Q.JISICAO PELO 
SISTE1,1A DE 
REGISTHO DE 
PREÇOS, TENDO 
COMO CRITERIO DE 
JULGAl.lENTO O 
MAIOR PERCENTUP,L 
DE DESCONTO DOS 
ITE/\.'S CONSTANTE.$ 
DA TABELA CMEO. 
!it"pp:l.,pcr...J!.an~,1s .'.l .ocv.t r,1,sudepreeo:s 
(?roço de 
Fabr~;. 

~J. : OlCAME/\ TOS 
Slr-/JLJ,,, ES 
IN jETAVEIS· 

AQUISJc;AO PFI 0 
SISTEMA DE 
REGISTRO DE 
PREÇOS, TENO:l 
COMO CR!TÊRIO !:>E 
JULGAMENTO O 
MAJ OR PERCENTUAL 
DE DESCONTO DOS 
ITENS CONSTANTES 
DA T.; BELA CMED. 
htpp://oork~ .Anvb.a.gov.br,1isl:<tOC:p,-;;:rnb 
(?reço da =,t,t~'tl). 

DIETAS 
P;\RENTERI\IS: 

AOl!ISIÇl..C PELO 
SIS íô}.lA DE 
REGISTRO DE 
PREÇOS TEl(()C 
CGr.10 CRJTÊRI0 DE 
JULC..;MENTO O 
!!AIOR PERCENTUAL 
DE DESCO/TO OOS 
ITENS CONSTANTES 
OI\ TASEL/\ SIMPRO. 

M;o.TERIAL P':lÊDiCO 

1-<0SPffAlA R 
E 

LABORATORIAL 

AOUISi(;ÀO PEL~ 
SISTE!.'A DE 
1-<EGISTHOOE 
PREÇOS ~ENOO 
Có'vlO CPl,ÉP.10 DE 
JULGA~.1.ENT~ G· 
~/A.:OR ?ERCE~'Tl.i/1l 
OE DESCONTO DOS 
ITENS COI\STA.'- TES 
DA TABELA SIMPRO. 

VENCEDC'R C.)lr:!1min,:,'$ 

Cvrné r~ o º'
ProiJu\os 
Fam~•Jtico-.:. 
Llda 

511',:ILAR.ES 

ÊTICOS 

GENÉRICOS 
INJETAVEIS 

Sl~'lcARES 
1N..:ElÁVf!$ 

C)IE.T/ •,S 
P,\RENTERAJS 

f.tlATf.:Rl !..L 
MECICO 
HOSPITALAR E 
LAB. 

CrAED 

CMC D 

CMEO 

C \ IED 

SIMP'<O 

SIMPRC 

,--
l: 

;:::o:tcJ de A autentreioadc do C.>el:mcnlO pod(! $.rlf ve,it,C-Q(I.;. f'IO u::; 11:q,~ HVk!a~n.~.mto.portaldccompm~publ tC.\S. corn.bí 
COP:f PRA.S Documcn:o gcr~odetron<'~ncrnr. oo ::;\"Y!Ai ctc C,1moras Pú:,i ic;os cm 12/07,2022 a~ i6•1 11 05. 

P!JBUCAS Có<ligo ,cn'a.:.YJor 2F55B2 

1m ~ ---
-1s.sn.o,:o,oo -is.am.oon. 

(234.85%} 

-3.775.B00.OC· 
(2.34.a5%) 

-9.( 39.500.(1() 
1234.85%) 

•"i,t:Jq.sc-o.oc, 
1234,85¾) 

-9A3S.WO.OO 
{2:l'1,8So/o) 

-9.<39.500,00 
{23~.85~~, 

-1775.300.00 

-&AJ~.sco,oo 

-!>.<3'?.500,00 

-9.439.SC0,OO 

-9.JS?.500,00 

-79.291.300,00 

\ 
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FLS. 

Declarações Obrigatórias 
Tl:ulo Oeelaraçõo 

DN::lõ~ ... ,o c:c Cont:.cc.mcn10 !.o E.r'i1k"li Dcc1aro pare, O"::> dc -rac.:.~ IJ\s lc')a1s Q.J1,'.! ~•,!~,..;, 1v.:1..r ~ regra5 .to C'd,.ãl t)cm cc.mo 10!1.:Yo O" :-equSSllOS de n::::-,•1t3ÇcX) r 
que lll<"lha µr..,,pu::!-J '?·.-W t:m cvnfDc: c1ci.:1<:l'.' c<:<n .:s ..:,c,9{:,.oa •• du m·::rnrut.•nlo C\ll'Vu<".,=.túoo. 

~arac;ao de lne,:ist'dftt"12 da tm,,edili'IOS Decl3rc ~ar~ os do1r1CO$ finsfc,ipis. cm cumpnmcn:o ao e1.1:,•dc "º cd.tal . 41.;e ::itt'J a µ~ sente dat.:i 1ne"istem falos 
1m~chtNo& para~; h;:ihllrtoç30 no prescr.:J p,·o.-.:es:;.o hcit~tórl".t, ventg o, ('l!)rrg1torrod~df.! da oodarar cccrrt'..:nci:1s po!;toncre,;. 

D~ar.:icâo di& N~o-EmlJ(dgJ de M.:an.JfP$ ~t\) ,.:iar'l 0$ .,(L•rcos fins Jeg,:,1~. cc,nl_..-..lt'n,~ o âlsl,)ostc, no 1nc•Sll V 00 ait. 27 dJ l":: ê.666. de 21 de Jl·nho de ~993. 
ncrc,;cdo pela Lei 985-l. cio 2; de oulubro <:e H:"9t• . que r;,o crnpn.-ga mcno1 de dc.t.01!0 3005 cm tr;,befho notL,rr\O, pc119000 
ou 1ns.lk..hrC' e 1'140 cnm~c~ menor de de.:c:.:.c,,; ,m<r.,. 

D,e.j.Jrikj...JO Ue Voraodad9 Declaro •:..Jnipnr ,,s rnqvi:;ito:. de h.::>ittac',.;..o e que C.$ dc-::taro,,õe; 11,fcml~dm,Sd<J ·.•eridb~. conforme par.1.gratos t' e 5'" oo 
ort. 2€ do d':crelo 10.02414.019. 

• As dedamçôcs s.;p, 3ciladas forom acer~ per todos os. pan.cipor.tas. 

Propostas Enviadas 
LOTE 0001 - ITEM 0001 - MEDICAMENTOS GENÉRICOS: 

AQUISIÇÃO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, TENDO COMO CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO O MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO DOS ITENS CONSTANTES DA TABELA 
CMED. 
htpp:1/portal.anvisa.gov.br/listadeprecos (Preço de Fábrica) . 
FomecedOT CN?J/CPF 

Cofanrunas COméroo 02.537.Bg0/0001--09 
de Produros 
F am,...x.:h.ticos Ltea 

03ta 

07,'00/2022-
, ... os.w 

Modelo 

GENE'?ICOS 

LOTE 0001 - ITEM 0002 - MEDICAMENTOS SIMILARES: 

Marca/ Fabricante Rcgis-.ro ANV!SA 

CMED 0000 

LJnc;,, LC 123/2006 

Zô.W % N5t> 

AQUISIÇÃO PELO SISTEMA OE REGISTRO DE PREÇOS. TENDO COMO CRITÉRIO DE JULGAMENTO O MAIOR 
PERCENTUAL DE DESCONTO DOS ITENS CONSTANTES DA TABELA CMED. 
htpp://portal.anvisa.gov.br/listadeprecos (Preço de 
Fábrica). 

Fornecedor CN?JICPF 

Col~rmic,~ CJ"lUCÍC 02.537. S,(){()0()1-C9 
de Pr...>duto-; 
~dfl'Tl..)C.:i),_.1=.;1N Ll.; ,~ 

Cata 

J7 ·,1".J2C22 -
14 G5 ~2 

Mo~elo 

Si~.tLA.RES 

LOTE 0001 - fTEM 0003 - MEDICAMENTOS ÉTICOS: 

Marc.,t F6bric.in1~ Registra ANVISA 

CMED CfOC 

Lance LC 123/2006 

:38 50 rt; i\ao 

AQUISIÇÃO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, TENDO COMO CRITÉRIO DE JULGAi\1ENTO O MAIOR 
PERCENTUAL DE DESCONTO DOS ITENS CONSTANTES DA TABELA CMED. 
htpp://porta l.anvisa.gov.br/listadeprecos (Preço de Fábrica). 

Fomeee<lor CNPJICPF ºª~º Modelo 114«•:il/ F~brlcame Registro ANVISA Lance LC 123!2006 

Côfa'.min,.1::; Corncrc;,o 02. ~i.~SO.'DCM•(h; 
d<.P~u~o-; 
Fannacê!..1.1~ Ltda 

07•06/l022 -
14 05 2~ 

ÉTICOS CMEO 

LOTE 0001 - ITEM 0004 - MEDICAMENTOS GENÉRICOS INJETÁVEIS: 

JQ:l(J o ·o-;-. Nf:o 

AQUISIÇÃO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, TENDO COMO CRITÉRIO DE JULGAMENTO O MAIOR 
PERCENTUAL DE DESCONTO DOS ITENS CONSTANTES DA TABELA CMED. 
htpp://portal.anvisa.gov.br/listadeprecos (Preç::> de 
Fábrical-

Fomecedor CNPJ/CPF 

Coto1rnw1ns Co:nBlcio 02. 537.eRC-0001-00 
de ?rodu!Ot. 
Farmacêt. .. JC.OS ltda 

Data 

0H,612022· 
14 05·32 

Mode~o 

GENERICO5 
:f-.JE fAVElS 

Marc..ll Fabric.1nt~ Registro ANVISA 

CME[) amo 

LOTE 0001 - ITEM 0005 - MEDICAMENTOS SIMILARES INJETAVEIS: 

Lance LC 123/2006 

12,S0 ~e N~ 

AQUISIÇÃO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, TENDO COMO CRITÉRIO DE JULGAMENTO O MAIOR 
PERCENTUAL DE DESCONTO DOS ITENS CONSTANTES DA TAS ELA CMED. 
htpp://portal.anvisa .gov.br/listadeprecos (Preço de Fábrica). 

Fo-ncecdor CNPJ/CPF Data 1~.xléio Merc:J/ Ft1b<icantt' Registro ANVlSA lanc<> l C 12312006 

P:'.":rtC"' e:.;; A autcnt,od.:x:.i.:. oo :xumcnto p~ SiC"• .. -erifü:4d;,; ,,o ;;..:;e ~:lp~: -. ... J~;i:rqw-"JO.,)l..vtakJc,,:;o:-npr.:1~!.J!)l~s.cc,mbr 
COMPRAS OOC\JnIcnlc gc1.1dC clalton·c:i'T\cnlc no Pon:,J do c,,mp-m; ?ü::J:-:ns cm i 21!)7 2022 cc.16 10.05. 

PÚBJ.ICAS Có<llgo vcnfl",id,,r: 2F~592 

~

\ /"" 
y 

' 

\ 

~ 

\ 
J 
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Corarn11n~~ ('".,orn~rcio 
de PrOQutos 
~2.rma12uticos Udzi 

02.537 .aGil/00,) 1-0'l 07:06/2022 . 
u ·os·3S 

LOTE 0001 - ITEM 0006 - DIETAS PARENTERA!S: 

~U.JUt..ARêS 
lNJ~TÁVEl S 

CMED ílOOOO 

AQUISIÇÃO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, TENDO COMO CRITÉRIO DE JULGAMENTO O MAIOR 
PERCENTUAL DE DESCONTO DOS ITENS CONSTANTES DA TABELA SIMPRO. 

Fornecedor 

CofarmrnJs Comercio 
dt> Pmdu!n!> 
Fsm,~-::C:utieos U d~ 

CNPJi CPF 

02.537. il~u10D01-00 
ºº"' 
07:t.'ú/2022. 
l .l. rt6 2 ~ 

W.odolo 

OIET,>.S 
f-'AP.EN TERAIS 

l\!arw Fobrican10 Registro ANVISA 

SH,1P~O OCilO 

lane.z LC 123/2006 

7,0'0 % Nãv 

LOTE 0001 - ITEM 0007 - MATERIAL MÉDICO HüSflTALAR E LABORATORIAL: 

AQU ISIÇÃO PELO SISTEMA DE REGISTRO !:>E PREÇOS, TENDO COMO CRITÉRIO DE JULGAMENTO O MAIOR 
PERCENTUAL DE DESCONTO DOS ITENS CONSTANTES DA TABELA SIMPRO. 

Forn~ Ot 

Cof:,,.1m1n..!s Ccm6roo 
cse Prtx'!rnos 
Fé1m1acéutico:. Llda 

CNPJ/CPF 

02.S3 i .S90/0<\0 1-C'9 

Validade das Propostas 
Fcmccc<ior 

o,i,, 

0710€/2022 -
14:07 15 

Cot-.rrrunas Can,~re,,c, ~t P,odurcs i:.~i rrn~..:.évticos Uda 

Lances Enviados 
0001 - LOTE UNICO 
Data 

07i05/2C22 - 14·07 l ~ 

09'00'2022 • 09:11:<ú 

~
10612022 - 0-'J. ~G 57 

Modelo 

IAATERIAI. 
MEDICO 
HOSPITAL.AH, E 
LAB. 

Marta/ Fabricante Registro ANVlSA u,nce LC 12312006 

SIM?R0 OO·JC 

CPF/CN?J 

V2.1>37.ô90,'0001.09 

Valor CNPJ 

39,50 % NflO 

Validade (conforme edital) 

60di.:is 

26,6:::i ¼ {proµ<,;Jl :1) 02.:,37.s,o,0001-09 - Cct1n ;1in •. m Comêrou di.1 ? reduto~ 
Far rn:1cf,1 iticrn- Ltdéf 

148,GO 7-:, 02.5J7.S9GlUOO 1-1)1,,) - C9i:::rm,~ s Ccmé'rcto dit ProdU~% 
Farm3Cê ~1t1cc:. ~toa 

23-l .65 "i. 02.537.S.."010001 ·09 - Cofa:mie,ao Comô,cw de Prcdu:0-s 
F"zrr, .cteéutt~ Ud.-1 

Arquivos Enviados pelos Fornecedores 
Lore Env!o..do por A.rwivo 

OOíl l 

Oal3/Hor3 

14/Cô/2022 , 13·49·2.1 112.~~7 --~90:'0úO, -os - Cof.1mrín01~~ p R; l?f1S ~'A ►!:.j 6J.. - Of! 11" ·1;:,zc O<! f 
Cc.n1P.roo do Prod111.JS Fdrm!.Jr:A11íir.os l.::fa 

oco, 1~1Cô/2022 - 1.3:st..·&s 02.537.8S,ô f.100 t -O~ - Co!;m dnm; ;'>prn:>o=:. '7 t~ ~"' l '.:,'i,.~ • .PE f,:~ ·: r ► .>"."• a.é 
Ccr.1 eroo de Pmdutcc F~1rrnaC5.u::c:os Ltda 

Documentos dos Fornecedores 
Fo:-neeador DataiHcm Envi~dn por t.JUrnero ôrg&a da 

F.:xoed!çüo 
Oatn da 
Expodlç;l> 

Dara de Vafü!ads Arquivo 

CofJ tnl :.'):J 

Comérac ff(' 
P,oc :.a:os 
f a ;r. ... 1cêulicosi 
Uda 

C:3J0: ·:2G22 - Jos~ AJ:10 

17 ~ Corc.:-1co C<! 

~ ;Qllf: im 

Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões 
Prazos 
lntí!nçjo de Recurso 

o H07,'2r,22 - n :20 

Classificação Parcial 

Reeurso CcntrG.rrazJ.c 

pcr:.J: d.; A ~utc-n11C1d<1dc d..;: .-J~um:;nl-:· ;;:<.:.: ~ , 1,\·,riiia.oa no ~~t'; hllµ: :; . . . ~ida~~~u1v.J.pvtt,:dCcccmp,Js:-l!b.l1c.1s.ccm.br 
CO~-fPRAS Cc.cumci"l!e, gcr.'ldo cictron1c~mnnll'l fi<\ ::;onaJ ~e Cc~pr;,~ ?út>lic.'l!'- 1Jm 'í~/07,"20':n l'.l!i 16'1'l·0S. 
PUBLJCAS Céd,go venf<.!Ao, 2F55S2 

r,..., r l :>-!,J.:.:.:.:..~ 
4-..... i:·1;,ló 

,.... 

\ j \_ 
. ! 

'<-" 
\ 

,,, 
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FLS. 

LOTE 0001 - LOTE UNICO 
Fornecedor CPFICNP J Snu~• O asstf. 

,, Coforrn,r,~s Cora<:rcio cf;q, ?nx1ut'ls F..i:rrr.acê1.:t,cos C2.537.ê9('1;0 00~-09 
Ltd:, 

foo.rr~rr.J:lar.t~ 26.35 

' ,A,.rrem.lt.>n;~: DescJassifeadc:x ln.:2Mtt.1co. Clo::u!'C.ldo e R?.1c1t...1dCJ.. 

Chat 
Datn 

Jt ítY..>12022 - 11 ·:2"9• 1, 

lY.,/06/2022 • 09:04·26 

09/05/2022 • 09:0S· 19 

09'0~/20;/.' • <)9:05:25 

09/06/2022 • 09:05·<4 

031C'612022 • 09·06.22 

09!06/2022 • 09:06·22 

OCJ,C~i2ô22 - 09:06·/.:? 

OSi0"..12022 • 09·07:35 

0Si06i20~·~ - 09. ;5 4E 

os;oo2022. 09· :B sa 

O!l/QGIW22 • 0$:1~:32 

09/0C...r.!022 - 09. 1S.35 

09/C'5,'2022 - 09:12:19 

09/06/2022 • 09:22:57 

09'06'2C22 • 09:22:57 

0910;12022 - os·ZJ·oa 

0910512022 • 15::'1:45 

14/t.512022 • 12:45 49 

14/0S/2022 • 12,-5•49 

14106!2022 • :2.-15.59 

·•410612022 · 12.45.59 

14/0012022 • 1.3-4,·23 

14106/2022 • 13:55 56 

Apelido 

Siste,m3 

S1stc:~,r1 

Pmgot!1m 

Pregoe-iro 

PteQ-:>e1rc 

Sistç.ma 

Sis:t&ma 

S:si-emn 

S;~fê·ma 

P'rt.~oo•~o 

S.st~m;:i 

S1:1ema 

~tem:-~ 

Sisten-.., 

StStema 

Sit:tcma 

S,stértl.ol 

S.islt?ma 

$ is1Clil2 

S1s!em,:1 

St~lt:trl.'J 

StS:tF-raa 

Sistema 

Fraso 

/\:~nQ(;l'ldo .'.I !;.Ol1C!bQO do Cr;ôo. os pr,n ~s c: o 1)t'Ote!'-..';O tor.:m: a!!erados. Os dad::>; onn,na:s e:.tao 
prcsf.!rvrados na tabela de r::-publit'..a~. 

O O(OCC~sc os!·A cm f;isc uc ;.\n;;,ihsc d;is propoci~1s 

801t1 di~ 

8o<'l SOrt\" ;'J tO<lC!", 

estamos .:in..""tl,s:mtio .:i., prop~ias 

;,.,s propcf.w for.-1.m i-1n..llis.-,d~s P ô prúCEHISO toi ~lb<9rto 

Cor.formA ,\ rt. 32 do D<:-creto 10.0l4/2019. de ql..! ~ l~W o 1naso I do C3pu:t ao art. 31 . No modo de Cl.sputo 
abcna ~ eta_pa de onVJo de lances na ~t~3o público dtJrarJ dez minutos e. ç1po::; i~ sefà pro~:-ooad.) 
au1oma t1 c..lme-nte pclo s.ste? ma qu..,ndv houver lance o fertado r.~ úlbrros dois minu!Ls ~o çerioco de 
Curaçao da scss;)o ;>IJ."'ica 

O procuf,t;O i:tihza o in:orv~I() co !ancc~ da 1 00 %. Se o l on<'-" for inforior 20 limit~ <Ttinrrno. u lntor.rnlo smâ 
otc:!l-ccin5r.erado 

O lo!~ m · '01 at>e11.o pdo ,r,-101,,:.m.). 

SCOIIQfCS pod c :i, 01'..">fhúr.Jr CiS:C:i i..'H\CCt 

O lo:\'? 0001 f0t .<?~rrn(!c. 

O lott: ~001 t•!\I''-" c.cmo arrErin1.,nrc C..:ifJm::n.:t~ 0'.1r:-l'"}·c:o Ce Produto:; Fer!'Tl.:)Céuoco:; L:do - Ud:fElr611 com 
t!no-? de 234.eS 4

~ . 

:nreisda .o, r~sc de nc-goclaç;.1o ooo fnrmc dccr~tc, 10.0 24í:.019. art. 3S. 

A dm.:i lin,ilt: para ne~oc1a~)O fo, cefinida. pelo pre,r.ce iro paro ce10ô!2022 ãs 12.00. 

A éai.:l lm1te p.lra nc-ryx10:ç..!lo foi r<edeti.'1,C3 p.::-lv pregr>eíro tx1r.:-i 09/0ôJ2022 3:; 12 :00. 

Mau-. o A';]uord:ando ncgoc~~c ;,.ira obt.:n~o o::: Y.:llcrc::; mclhorcs 

O ;:;r::i:-o de fle')OCi'1çao fo i e·;icerrndo pele pre-,aooim. 

A d3la l1m11e de: env,Q di? p:opo:ita rcii':l~t~C1a pJrn o !nte 0001 foí df;'lm!c:a pelo prcgoe,,o p3ra 10JOE-/2022 
ós 17:00 

~Jl'-:Jto sclid~t:!w.. dS:cJúncic:;. ;.>a'..t o 101,: CJf.1. O p; cic cmio e a:c à:<i 17·00 cu di~ 1-+!0õ.º2022. 

Mc::·:o: Exten:;ão de ;>r:a;:,o p.:ir.:t cr.vi v da pr.;po~l.:i r:~cqunda. 

For..im ~oh,-;llodos c1,;,gt'nr.1r;s ;.mrn a lnte COO 1. O pr~li de er,'"º "! ate as 17:00 CtJ dia 14.'06•'2022 

,,ioJ \•c,. E:ii: :1.:\ns..iti;, do pra20 p :1i;i or-...~1 <l~ 1 ros;CMW 1't-!:-1dHql1a t!::t. 

A d:fi~ic,a oo !ore 000 1 fôi a1~'.1Ca<:,) .:i.o orcccs::?. 

A dit>gfnciiJ do ii,le 000·1 kH ~l"~.(l)é:l .:o procuso. 

21/0G/2022 • cre· -1a:o 7 

Sisterr..i 

Prcgoo1ro 

Sis1erna 

~m dia' FG·,or n?c.i.uiar a ;,1upo:s1a rca<'.kqund::1 / 

2,:oer2022. 08•• 9-,g 

21106l2022 -OS:4955 

21;~':>:2022 - oa-sv c2 

iJCJ6120~2 - Cd:31:rLS 

2i.'OG/2022 • 09:,;C 11 

zs;os12022 . 1 s·oe-,e 

30/06/2022 • 14::l4:Có 

:S0/06/2022 - 14 :50 46 

01,07/2022 · 15:57:09 

01107i2022 - 15.!"l8:.52 

01107,,022- 16 30 32 

01107/2022 • 17:39:02 

01/C712022 • H :õ9· í2 

porre· ct: 
C0'1fPRAS 
. PUBLICAS 

Sist~ma 

f. l...,!i::n,o 

Fr~gcr.1ro 

Si.~:C.mi.: 

Sl3t~m.? 

s;)jtcma 

Si:stema 

:;,,tema 

Sl.:;tr;msl 

.S:stzmil 

Stc:t~rn.a 

Sistc111a 

A da.a )1rnrt$ de em1 ;o de prc;x:i~t.::: readequado p:Jra o, lc,te OCX)1 fc-i <:tefinuj a pelo ::>re!J0i?iro para 2110".>12022 
às 09::c,. 

A d~!a Jimito de C0\11~ e~ pro;,ost.:! rc3~<'Quacfo p::u a o lo!c ooo, !!:1-:cfimd.:t polo pregoeiro pa,Q 21.'CS/2022 
às 09:30. 

~ ,fau:, lim1ru <Je ~m ,o üq prop,;.;~ r2s<!f-lqlhJd;i ,-,ar.:, o lo:C' 0001 fo{ dl3fln1da oolo prfi'lgo~mo parn 2UOS/2022 
às C,!, :oú. 

~1..1~rtu:'"J dt1 d;i:1 oara E-mio ce v;.:,:;ost.:: reo,i..s.:a.-.:a Pm virtu::ie ce ms1ablhdade no s1sterr.a 

f,, d:i1ii ltr;,!lI: d e t.:m<c, Jt~ ,>Wµ.:l.., i...~ ~~,r,Ccq:1; 1d,1 ~r;:i o !:,;e OGCi fc i cofir:1di'J pelo prcçO<',í.o par.i 21 f06/2022 
,., 13:00. 

/\ dJftJ l1mila da cn·:io d.;; propo~:3 f'ê. '-~·.: r:ua.:a p;1:-.,) o io!e OOJ l f~ d<.fir.1da oelo ororioo•ro parn 29t06l2022 
~";(t;:}(,, 

A,rja:.) hmilc- Cc <?1)v;0 e~ µoopcsl.:i rcoi:lcqunJ:. µ;i:-'1 ~' lute 001)'1 rei d~fITTid;J pGlo prcgoo1ro para 30/06,'2022 
.:.'j:,; 'l Ei.00. 

O IC')~ 000 1 recebt::u uma , ic .·v propoo~ rc3,;;~qua•"· 

A p:o~:1t.1: r -;octe-(;,~~oa en·11.::C:J '-:ir:) o lo1,: !J001 fo: :-;:,:i.;vad.1 pefo P regoe:n:, , 

P;;ir;. r. lo~o 0001 fc1 h:'1ht1 1t{}dô e ,d.:ui.'tr.1-dú vc-nr,c'=oto íomcr,cdor Cofarm1n~,; Comê.,'"~:> de Produtos 
f' a rni:1c,},;llCO$ Llr.a 

;.. JJ! ,'1 l.rt"-J'e de init.t!C..~ ,je ·ec.ursc::. foi defi,,:aa çek.• ;t1er,oe1ro pora 01i'Q7!2022 t s 17'20. 

P, S%S~ O !Of hn..."lcz.::;da ..; ') ~'l"•.lCt":".',CJ k1 ~n~mlf1!1:;,x, ~ra ad,ud~ . 
1
.) b:c (001 To. iidju:!1~JCC ;x,, fJ'1i:.êtMO t 1A.RTIN~ :-..1::.NOES. 

;,.. m..11ef'l: ieia.'Xt: do dx..imonto p :Jac S.(.1 vo.-.f. ;.:~ -:i 11( ✓1 .. i ,:;~ .. .... ~r.:1~.~\.,1t.~1 .fv.J("~tdecornp.-.tsputl tc;Js.;:c.m.br 
Or..cume:N c (J<'!r,1do clt"ltcnH.:3mcntc no Por~ili d~ C,,r,>1:.ir. Pur.i,c.a:. c :·n iV0?,2022 ~t 16 10·05. 
C6éiyc •1eri !:c:idor· 2FS582 

) 

~ 
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ourrc: é:; 
CO~PRAS 

PUBI.ICAS 

FLS. 

1\ ' 
- ;\ 

,,e,,_~ ~ 

~ cL/,.'lOJ, ,\'\Rl14is MENDES 

A awtCf'ltn':K:ai.!Q do cccumcr:lo p:.:-t'.l :.cr 1.·Jr:f, .::...- ~~ ·,-e s~c. h!i~:J \ •al4"\é!l"~'ln·10.p~•r12lcc.-.eo-mç.-a~p, 1::-.:ic.-,~.C(iJTtbr 
OccJnlCntc, gerada c:lct:cn .. _:a!f",cnto flC ?ô:11:\1 ~o Cctr?pr.ls PLlti .cos t:m 1Z:..'07i2022 es 1 O· 10·05. 
Código verme.dor: 2F5582 

,.:., : . } 

CISARP /~°7 .:-:;::: _,,,,,<~: -

~ 
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Produtos Farmacêuticos 

PROPOSTA COMERCl,i\L- FINAI. 

Ao Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Rio Pardo - ClSARP 
Taiobeiras/ MG 

DADOS DA LICITAÇÃO 

Pre_g_ão Eletrônico Nn 003/2022 1 Processo Licitatório N!!_ 013/2022 

.., 

Data e horário de abertura: 09/06L2022 às 09:00~h<>ras !Tipo: Maior percentual de desconto global lote unico 
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos éticos, genéricos, similares, biológicos e específicos de "A" 
a "Z" contidos na Tabela CMED/ANVISA, e materiais médico hospitalares, odontológicos, saneantes, materiais de laboratório, 
equipamentos e móveis para constantes na Revista SIMPRO, visando atender à demanda dos municípios consorciados ao CISARP. 

DADOS DA PROPONENTE 
Empresa: COFARMTNAS COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA CNPJ: 02.537.890/0001-09 

lnsc. Estadual: 277740038.00-11 !Telefone/ Fax: [33) 3277-9200/ 3277-9050 
Endereço: Rua Tupinambás, 112 651, Carapína, Governador Valadares/ MG, CEP: 35060-530 

ail Licitação: licicaco~~@cQf;irmioª:;.!;QID-br !Email p/ Pedidos: vfndas1@cofarminas.com.br 
!Banco: 001- Banco do Brasil/ Agência: 0166-X / Conta Corrente: 6475-0 

RESPONSÁVEL PELA ASSINTURA DO CONTRATO 
Nome: José Aida Cordeiro de Siqueiru !Cargo: Diretor/ Sócio Proprietário 
CPF: 875.997.246-72 - RG.: M-6.743.519 (SSP / MG] • Est. Civil: Casado 
Endereco: Av. Rio Doce, i 736, Blc. 3 - Aoto 203, llha dos Araujos. Governador Valadares/ MG 

LOTE ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO UNJ.D 
VALOR ESTIMADO PERCENTAL DE DESCONTO 

ANUAL OFERTADO 

MEDICAMENTOS GENÉRICOS: 

1 
AQUISIÇÃO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, TENDO COMO 

UN!D RS 14.000.000,00 60,85% 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO O MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 
DOS ITENS CONSTANTES DA TABELA CMED. 
htpp://portal.anvisa.gov.br/listadeprecos (Preço de Fábrica). 

MEDICAMENTOS SIMILARES : 

- AQUISIÇÃO PELO SISTEMA DE REGISTRO !)E PREÇOS, TENDO COMO 
2 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO O MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 
UNID RS 14.000.000,00 60,85% 

DOS ITENS CONSTANTES DA TABELA CMED. 
htpp://portal.anvisa.gov.br/listadeprecos (Preço de Fáb;ica). 

MEDICAMENTOS ÉTICOS: 

3 
AQUISIÇÃO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,J"ENDO COMO 

UNID RS 2.800.000,00 0,16% 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO O MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 
DOS !TENS CONSTANTES DA TABELA CMED. 
htpp://portal.anvisa.gov.br /lisradeprecos (Preço de Fábrica). 
MEDTCAMENTOS GENÉRICOS INJETÁVEIS: 

4 
AQUISIÇÃO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. TENDO COMO 

lJNlD RS 7.000.000,00 19,76% CRlTÉRIO DE JULGAMENTO O MAIOR PERCE/\TUAL DE DESCONTO 
DOS ITENS CONSTANTES DA TABELA CMED. 
htpp://portal.anvisa.gov.br /listadep1 ecus (Preço de Fábrica). 
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Produtos Farmacêuticos 

MEDICAMENTOS SIMILARES INJETÁVEIS: 

5 
AQUISIÇÃO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, TEN DO COMO UN ID R$ 7.000.000,00 1 9,76% 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO O MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 
DOS ITENS CONSTANTES DA TABELA CMED. 
htpp://portal.anvísa.gov.br/listadeprecos (Preço de Fábrica). 

DIETAS PARENTERAIS: 

6 AQUISIÇÃO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, TENDO COMO UN!D R$ 7.000.000,00 11,06% 
CRJTÉRIO DE JULGAMENTO O MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 
DOS ITENS COI\STANTES DA TABELA SlMPRO. 

MA TERJAL MÉDICO HOSPITALAR E LABORA TORIAL: 

7 AQUISIÇÃO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, TENDO COMO UNID R$ 7.000.000,00 62,41% 
CRJTÉRIO DE JULGAMENTO O MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 
DOS ITENS CONSTANTES DA TABELA SIMPRO. 

VALOR GLOBAL DO LOTE =======>>> R$ 58.800.000,00 234,85% 

Declarações: A empresa acima nomeada declara, sob as penas ·da Lei, que: 
• A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias . conforme ediral. 
• O prazo e local de entrega será de acordo com o edital; 
• Concorda e submete-se a todos os termos e condições do edital ~ Pregão em epígrafe e seus respectivos anexos; 
• Esta proposta atende a todos os requisitos constantes no Edital de Pregão Eletrônico n~ 003/2022. 
• Nos descontos ofertados na propos ta inicial, ou nos lances' que. vier a fo rmular por meio eletrônico, estão inclusos, além do lucro, todos 
os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros de quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita 
aquisição do obje to da licitação. 

• O objei:o do certame será entregue conforme estipulado ne~te edital e que se responsabiliza pela autenticidade da tabela por ela apresentada. 

.--... 

Governador Valadares/ MG, 09 de junho de 20 22. 
COFARMINAS COMERCIO DE Assinado de forma digital por 

COFARMINAS COMERCIO DE PRODUTOS 
PRODUTOS FARMACEUTICOS FARMACEUTICOS LTD:02537890000109 

L TD:02537890000109 Dados: 2022.06.09 09:24:55 -03'00' 

COFARMINA5 COMÉRCIO DE PRODUTOS FA RMACÊUTICOS LTDA 

~ . 
. \ 
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ATA DE PROPOSTAS READEQUADAS 
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO RIO PARDO CISARP 
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO RIO PARDO CISARP 

Pregão por Maior Desconto Eletrônico - ~1 9/2022 

Cofarminas Comércio de Produtos Farmacêuticos Ltda - T ipo: Uc.la/Eireli - LC1 23: Não - Documento 
02.537.890/0001-09 - Endereço: RUA TUPINAMBÁS, 651 - CEP: 35060530 - UF: MG - Município: -
Telefone: · 

ttem Produto Modelo MaraJI Fabl'lc~nte Otat>. VI. R.eaoequado V3lor Absoluto Valor Absoluto Loto 

0001 
------- -·-- .. . ····--··•····· -····-- ·-----·-- ... ····--·-·· - . ····-···- . -· . - - -----· 

0001 

0002 

00-33 

0004 

En<ti~do 001: 30/06/2ú22- 14:5,(),,~6 
LOTE: UNICO 

MEDICAMENTOS GENERICOS; 

AOUISlÇÃG P e:LO SISTEMA OE 
REGISTRO OE PREÇOS. TfNDO 
COMO CRITÉRIO DE JULGA/.JENTO 
O MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO DOS ITENS 
CONSTANTES O! . T48EI.A CMED. 
h:pp:J:port.aLanvls=i..gov.bti1!Staaeprer...o; 
(Pre'f() de Fábrica). 

IVE , ICM 1ENTOS S: ~.111LAR.ES: 

AQUISIÇÃO PELO SISTEMA OE 
REGISr RO DE PREÇOS. • ENDO 
COMO CRJTÊRJO OE JULGAMENTO 
O MAJOR PERCENTUAi. ::>E 
DESCONTO DOS JTE:NS 
CCNSTANíES Dt, TABELA CMED. 
iltpp:/,portal.anlflsa.go11.or.1is:adeprer-.os 
{Pr~:;.o u~ 
Ftibr~}. 

MEOICAMENi OS ETIC0 S 

AOiJISIÇAO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PRicCOS, TENDO 
C0,•.10 CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
O MAiOR PERCEN~l! AL DE: 
DESCONTO DOS ITENS 
CCNSTANTES D.4. TAOELA .:;MEO. 
ntpp:/ipoml.anv1s2.gav.or·11'>to<icrirccos 
(P roça de Fáb:,c.:,j. 

MCDIC.~MENTOS GEh!ERICOS 
l.~JETÁVEIS: 

AQUISIÇÃO PELO SISH,Mr, DE 
REGISTRO DE PREÇO$. TENDO 
COMO CRITI:RIO DE JULGAMENTO 
G MAIOR PERCE~ITUAL D: 
DESCONTO DOS ITENS 
CONSTANTES DA TASêl/ .. CME.D. 
hlpp· 1, rnr.al.ari·11sa. ;~·1.br.'l~lt:rtcpr .:! co:; 
(Preço df: 
Fábrica }. 

GENÉRICOS 

Slf/.lL•\RES 

ÉTICOS 

C[ N~RJCOS 
INJETAVEIS 

CMEO 23.t,!!5 311 ,Sf: ·1 8.879.000,0il 

CMEO 234 .85 38,50 -18,879.000,00 

, IA EC L:l.1,~5 0,1C -3. 775.30).00 

CMCD 23-1.85 12,50 ·9.439.500.00 

7 -
. 

ocos r~1 ED!CAMENTOS SIMILl\RES S!r.-l1Uü·1ES 
INJETÁVEIS. INJETAVEIS 

C\1='J 23,: ,ss 12,50 ~

\ ~'..x, 

-9.<3s.5C0.00 /. _ \ , 

\._,: 

0006 

D'J07 

AQUISIÇÃO PELO SlST EMA DE 
REGISTRO CE PREÇOS, TENDO 
COMO CRITERIO DE JULGAMENTO 
O MAIOR PERCENTUAL ~!:: 
DESCONTO DOS õTENS 
CONSTANTES DA TABELA CMEO. 
htpp:l,porta l . .nm1i!i.a~c·1.br,1istm.1epre<."Oi, 
{P r(.o.ço de F"ãbde::Jj. 

DIETAS PARENTERAi$. 

AQUISIÇÃO PE LO SISTEM!, DE 
REGISTRO CE PREÇOS TENDO 
COMO CRITÊRI C, DE JULG.;MENíO 
O MAJOR PERCENTUAL OE 
D::SCCNTO 00S ITENS 
CONSTANTES DA TA8 ELASlMPRO. 

1/.J\TERI MÉDICO 
HOSPITALAR 
E LABORATORIAL: 

AOUl:SIÇÀO PELO SISTEMA 0 1: 
REGISTRO DE PREÇOS. TENDO 
crn,~o CRJTÉRI O DE JULGAI.JEN1'0 
O MAJOR PERCENíUAL DE 
DESCONTO DOS ITENS 
CONSTANTES DA TABELA SlMPRO. 

TOTAIS DO LO"l"E 

DIETA$ 
PA"'ENTERAIS 

',1ATE~I/\L 
IAÊOiCO 
HOSPI í ALAR E 
LAe. 

~!M0 RO 

S•MºRO 

234 ,e.s 7.00 

234,85 39,50 

RS ·79.2.91.800,00 

TOTAL GERAL RS-79 .291.800,00 

norte: oe 
'caMPRAS 

PÚBLICAS 

A ;'JulcnticLdaôc, db •~ôc.".Jrt1CrilO ~e.de ser ~cri;i ::.".!<i.,. , .: :11(r1 ht!ps•,, ✓ -,. ,d ~~ar4..;1Yc. 1,.wfl:kUt!:Otnprat.::,1.: t>:ícas.com. D1· 
Documento gc::100 t'ilc1,oruc:i:11cntc no ? (>t"'.21 d~ c .1r.,pras PGt'il~~ (';11", 12JC7:2022 -?'ô ~6" í 1.'56. 
Códi~o vc-rificad:.i: 2F-'5f':7 

0--

-9.439-500,00 

-9.<3&.500,00 

RS 2;;...ss 

RS 234.65 ~ 
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FLS. 

Valor Inicial: R$-79.291.800,00 

Valor Readequado Total : R$ 234,85 

ocn.: ' d~ A :1utent;c.Gado? ~o aocu":\e>,1to pede ser vcri:'ic.::~-i :1c s. a::? htp~·/ .·G.hd .. ~rqu,v::.p,c~ccor;;p(.;u,put>H::·.as.ccm.br 
CO~PRA.S D<X.urncnLo gcm<Jo t.l(>l(::>n!f"..amcntc no Pe<1ai dt: Compm~ ?Llhf ic.1,:,. cm 12.'07:'2022 2~· 16·11 · 5r.;_ 

P!JBLJCAS Cóciig~ vulÍftcadGr: 2F55C7 

,> 
1 º' \ ,;,-; 

{0'? 

# ' 

. 
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RANKING DO PROCESSO 
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO RIO PARDO CISARP 
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO RIO PARDO CISARP 

Pregão por Maior Desconto Eletrônico - 019/2022 

0001 - LOTE UNICO f Valor de Referência: 58.800.000.00 
Fcm0COOor CNPJ/CPF V~Jor Unitaiío Tipo LC 12312006 

Cofar~mnas Comerem de P:-c-.autos r vrmncÇU1,c.os 02.537,690.fO-.."')rJ1-ug 23.-! .~s ~ ~ U ca.E1re1J Mào 
Uà3 

f 
;1,7 --1 ccnc1 ctc A <tu1e11ticidade oo cc:cumcn!.o pX!e t.J-r -..-crif::..ada r:o !':it~ hHps·/;vaJiC~Nq~:,•:o.por..z1c~c.:.mprasputJreJs,c~r,;.!>r 

COMPRAS Oneumcnto gcmdo c.-lc1r:.i :11<:amcnt~ no Por.ai üc Cõn1pr,"5: Fú::;!,c.)~-. cm 12/07 ~022 ~,; 1?·12·28. 
PÚBLJCAS Código veriíocad•.>c 2FS5C9 

) 
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VENCEDORES DO PROCESS 
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO Al TO RIO PARDO CISARP 
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO RIO PARDO CISARP 

Pregão por Maior Desconto Eletrônico - 019/2022 

Cofarminas Comércio de Produtos Farmacêuticos Ltda - T ipo: Ltda/Eireli - LC123: Não - Documento 
02.537.890/0001 -09 - Endereço: RUA TUPINAMBÁS, 651 - CEP: 35060530 - UF: MG - Município: -
Telefone: (33) 3277-9200 
Lcte 

ººº' 
Item 

OCOt 

0002 

0003 

00/J.' 

0005 

00".m 

Proc::uto MOd010 

LOTEUNICO 

MEDI CAMENTOS GENF.RICOS GENÉRICOS 

AQUISIÇÃO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, TENDO 
COMO CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO O t,1AIOR 
PERCENTUAL DE DESCONTO 
OOS flENS CONSTANTES OA 
TASF.l A CMED. 
htp;:i: 1ípor-.:;l.~nvrJ.:::i .9ev.br:'li:.t.::dcp~e~ 
(Pr~ço d'? Fábrica). 

ME[)CAM:NTOS SIMILARES 

AOUISIÇÀO PELO SISTê\1A OE 
REGISTRO DE PREÇOS TENDO 
COMO CRITÊRIO DE 
JULGAMENTO O MAIOR 
PERCENTUAL DE DESCONTO 

SIMIL,\C<ES 

DOS ITENS COrlST I\NTES Dt, 
TABEl.A CMED. 
hip:>:.. /pcrta1. ar.\.11'".:i:a.gc-.. .br/list.J dep:-ec..oc 
í?reço ae 
F~bric.1;. 

MEOICM,1E>JíOS ÉT ICOS, 

AQUISJCÃO PELO SIS TEMA :)E 
REGISTRO DE PRE'ÇO;S, TENDO 
COMO CRITÉRIO DE 
JU !..GA\1ENTO O MAIOR 
?êRCEr.tTUAL DE DESCONTO 
DOS 17ENS CONSTA:, TES '.:>.A. 
TA3ELA CMEO. 

ÊTICOS 

t,l;,;>.,/rx;rtcl.an1,,-r::: •• 1.91;J.bo'lt~t;;id(.P,C::C1s. 
íPr.:ço de Fabrica). 

~iEOICAMEr,ros GEKERICC$ GE >JERICOS 
INJETÁVEIS INJETÁVEIS 

,<,QUISIÇÃO PELO SIS, r.M> DE 
REGISTRO DE PREÇOS . TENDO 
COMO CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO O MAIOR 
PERCENTUAL DE DESCONTO 
OOS ITENS CONSTANTES DA 
TASaACMED, 
htp;i::/pcrwl.onvis..~.gov .br:1ist.JéeJ)fec.os 
(Pr~co de 
F~bri,:o), 

MEDICAMENTOS SIMILAPE.S 
INJETÁVEi 

;.OUISIÇÁO PELO SIS rEr;;,. OE 
REGISTRO OE PREÇOS, TENDO 
COMQ CRITÉRIO DE 
JULGAr-.lf.NTO O MAIOR 
PERCE:nu"'1. OE OESCONT.) 

Sl~flLARES 
l~JS'AVElS 

DOS 111::NS CONSlANrE::: S C.:.. 
TJ\6;.U\ cr ... 1E0. 
htp;,;·/p;.t1of.am;1S.'l.g~•J. b"1ltst~'l:l1W,C~:, 
(Preço de F:Jbflt..a!. 

DtE:TA.S í'AflE.NiE:RA.IS· ~:êT,-\S 

P..:JtJ! SIÇÃO PELO s,s-rer-.:,'\ D': 
R~CISTRO DE PREÇOS. TF.NOO 
COMO CRITER!O O:. 
JU:.GArAENTO O u--.10R 
PêH(..S~...''TUI\L o=. OESC,.JN";'.,) 
00S ITENS CONSTM'TES 0/ , 
T,\3E.LA S l;\<l?RQ 

?t-.R::NTE..~ S 

Mr;rc.al Fat>ric::mt& 

CMEC 

GI--'EO 

Cf~iEO 

C,,'.ED 

C\1EO 

S 1MÇoRQ 

ocrtaJ dc 
CO~PRAS 

PUBLICAS 

A autcr;tic~adc do Cocumcnt,:., p-:icdc ~ -..·cr{1t .1(..a ,•,.: "J-':I.°: http,J:--.,a!!(.;,,,. rqu,vo.pettaidt'CJmp,,15r,ut-hc.1s.com.br 
~nlcnlo oor:)do tl~tronicamcn~e no ?('.lil'!al de \.À'mpra:-, rubllC','l~ <:m ~2/07,2C22 i'.lt. l 6· i1 :?-2. 
Cõdigo -..-erifk:.:ldor 2F5~ 

Molhor Lance 

• 18,679,000,00 
(:!34 .SS%J 

· 13,a7S,O{',O 00 
(2:.W .65~ .. J 

<t775.SOC,OO 
(:?3' .65"/4} 

-S.4 39.500,00 
(23'1,85%! 

•9,439.500,0:J 
{2~.é5':4! 

-9,439.500.00 
(234 .85'!.i) 

Valor Total 

~ 
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FLSCYít )r;. 
0007 MATERIAL MÉDICO l':1ATERIAL 

MÊDI C..:O 
HOSPITALAR E 
LAB. 

Slt,JP::10 

cor:.c: e:· 
COl;fPRII. 

PIJBLJCAS 

HOSPITALAP. 
E LABORAYORIAL" 

1\ 0UISI Çi-.O PELO SISTE\1:'\ D~ 
REGISTRO DE PREÇOS, TENCO 
COMO CRITERIO OE 
JULGAi-.ilENTO V MAIOR 
PERCENTUAL OE DESCONTO 
DOS IT ENS CONSTA/',TE.S OA 
TABELA SIMPRO, 

TOTAL DO LO TE 

Valor Total: R$ 234,85 

TOTAL DO VENCEDOR 

A autcnt:C1t:=ade do cccumenlo p·Xlc r-H .;cr,ticaC('; ,;, , ;. •e. h;lp:; i,·,::1;d~1rqv1v~.c;;:-u;:Jc:c-c.cmpraspub!icas.evnl.b< 
Docuricnto f!€r,1::to dctron:(".ame!'ltc: no P"'rt.r.-1 1:: C'or".;:1 ~~ ?uH-:'a~ vn -:vn1 2022 e~ ~i3., , i 2. 
COOigo verific:Jrfor: 2FS5C2 

;,3 234 es 

R$ 234,85 

' \ 

f 
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0002 

00~3 

OC-04 

ocos 

0006 

OC-07 

vct :::I de 
CO,:fPRA 
PUBf.!CAS 

MEOICAMEN1"0 S 
SIMILARES: 

/\QUISICA0 PELC 
SISTEMA DE 
REGISTRO OE 
PRECOS. TENDO 
COMO CRITÉRIO OE 
JULGAMENTO C 
r.!AIOR PERCENTUAL 
DE DESCONTO OOS 
ITENS CONSTANTES 
DA TABELACMEO. 
ht;>p /iport31.;:invi~;t.~"lv.br,í 1stadeor~<."O:; 
(14-eço oe 
Fábnca). 

MEOfCAMENT VS 
ÊilCOS 

AQUISIÇÃO PEi.O 
SISTEMA DE 
REGISTRO OE 
PREÇOS, TENDO 
C0►- 10 CRITERIQ OS 
JULGAMENTO O 
IJ.i\!OR PERCENTUr-t 
DE DESCONTO DOS 
ITEN:; CONSTANTE~ 
DA TA6a.ACMED. 
h:.pp✓iportal . an•1isa.gov..br.1iisbdc~C<l'S 
{Preço de F~OtiC..ll. 

MEDICAMENTOS 
$ENÊRICOS 
INJET AVE1S· 

AQUISIÇÃO PELO 
SISTEMA OE 
REGISTRO DE 
PRE ÇOS, TENDO 
COMO CRl7ÉRIO DE 
.!ULGAMENTO O 
M,\IOR PERCENTUAL 
DE DESCONTO 0 0S 
ITENS COfJSTANTCS 
DA TABELA CMED. 
htpp://por::31.JnVtsa.gov.~r.u$:.Xepreco$ 
(Preço de 
Fabne.'.l ). 

MEDICAM : NT0S 
SIMILARES 
INJETAVEIS: 

A0UISIÇA0 PELO 
SISTEMA DE 
'sEGISTRO DE 
º REÇ0 S. TENDO 
COMO CRITÉR!O D~ 
cULGAMENTO O 
t.lAIOR PERCENTUAL 
DE OESCONíO DOS 
ITENS C0NSTANT: S 
D.A T ASELA CMEO. 
hlpp;/íj>0rUJ!. ilr; .;-:$!1. 9:1.:.hr,1isli-4áepn-x.:c•, 
(?n:-,ço dB Fát1fte,--1 i 

DIETAS 
PAREtJ TERAIS: 

AQUISIÇÃO PELO 
SISTE1:.A DE 
REGISTRO O!:' 
PREÇOS. TENDO 
COMO C<;?ITÊRIO OE 
JULGA~.-'lENTO C 
~-W OR PERCENTUAL 
DE DESCONTO DOS 
ITENS CONSTAN TES 
O I\ TASELA $ 1t. ,1PR:0. 

~~ATERIAl !;iÊDICO 

,-,CSPIP.L,;R 

l A E ORA TGRl.'-.L 

A0UISICA0 PELC 
SISTEi,lA DE 
REGIST>-IODE 
PREÇOS, 1"ENDO 
COMO CRJ-ÊR!O DE 
JULGAMENTO O 
MAIOR PERCE••IT:.IAL 
DE DESCONTO DOS 
ITENS CONSTANTES 
DA TABELA SIMPR0. 

VENCEDOR Cola.m i.nas 
ConuKoo d" 
Prc:lutO"J: 
í-=Zffii3CCU ~C.:~:. 
Lido 

SIMIU..P.ES 

ÊilCu S 

GENÉRICOS 
INJETÁVEIS 

Si~,11LARES 
lNJETÁVEIS 

OIETl•S 
~ARENTERAJS 

1.1/--.TERI~!. 
t,IÉIJIC0 
I IOSPITlu..AR t 
Ae.. 

FLS. 

/'.MEO 

O ,1ED 

CMED 

CMED 

SIMPR0 

Slf.ir'RO 

A ~~1t ent1-:ldadc d.) ~ccu,'l"lt;nlc ~ V~' v.'.! t1l!Cô<ta r,t, :;1:t ht~:.. r v:J:-.;:,1,,rQ;.,1vv.port.,.:hJccompn:i-:ipubl ;ç;3s.cóm.br 
Ooo.um~ntn gr.r::, -:=t:. r:l 1!!on1C.Jmc-ntc !'IO ?o.-t.-11 d.:: Como-:ll~ Púb1k::')c, cm 1 L/07,20?2 as 1 !3 ~O·d 1. 
Códlgo •;~rificado:: 2F5587 

-3.775.800,00 
\23.:.353/.-.; 

-9.-139.500.00 
(2'.l4 .S5%) 

-9.439.500,0ü 
123<.85%) 

-9.11 33.500.00 
i231 ,:l5%) 

-9.<39.$0~.0G 
(23<.85%) 

:'.•.000, 

-3. 775.SO0,QJ 

-l,.439.500.00 

.9.4:;;;.soo.oo 

\ 

\ ':,. 

\~ 

-~.439.5~ 

--9.439.500.0'J 

-79.291.800.00 

, . ~ 11.-;<[~l 
~~ . . ~l;f: 
0 .... ~i.~ 

~ 
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Declarações Obrigatórias 
Tftulo Decleroçilo 

Dedar<>ç.ão de Conhecimcr.to eo Edital Declaro p.qra os C:<1·,1dos En5 l<.~a,s qt..c Ct)nhcçc toda'l as- rt,1gra.s c:io cdilal. bem como :odo:. os requisitos \:e h,;<,~11taç..')o e 
que nunha prvpv:\l..J ~ r,l:J cm conl.:nm1djj.J<.· <:QfTl 8~ c,c~!}m::,~:,; du in:; ln.JotCt\lo c,.mV'"JCaté,.;o. 

Oed.::ra.c.5o de lnexisti:nci~ de lm,-xdrlivos Oecbro o::ir::i os de,,idoo ilns leg:lí~ em c,.sm:pn!"'l'le'nto 30 c :iqgide ,,o ediwJ, que at~ 3. presente data ineX!stom fatos 
1mp,adr1J•.ros para a hahlht..1ção no p~cnte- prcl"~::--0 hott1t6rKJ, oentS? d;) obt19~1cned~do de 4edarar OCCJT~neias po:tcriore~-

Ded:tr:;çâo d4: N~c,-.F.mprego da !\hrnores D~d ~fo p:1m os Qe-,,,dos lins fe9.11s. ocnrcrme o ~•spcsto no •nc:iso V do art. 27 da Lei 8ôô6, de 21 de junho ~e 1293, 
<11erc:1c,co pob Le~ 9SS4. oe 27 c!e ou!ut>.ro ~\) 1992. q,.ic não cr.,prcga rncnor de do~!~ an.:>s om trabalho notL1rno. pci'19C.SO 
ou 1n.S,tJlubrc e nêC> ~mpmga mcn..'Jr tJC dc:.ct'C:-.SC1~ ,1f"lfY.:.. 

DOO~roçjo ce V(!r:'VJ1<fade Oecl~ro cumprir ?S n:qv1si:cG d~ ha,~iita~ '¾ ~u~ ;.1:; de<:L1ra.:;ú~s rn.ftrmJcfas ~ verfdtc.%. ccnfurm~ p;.m.igr~~ .!~ e 5• da 
a,t. 26 do decreto 10.024 WJ&. 

· .~~. CX!'d~r~cocs supr~e;ladas fornrn 3ce1ws por todos os pa r1lc1p.11l"'tos . 

Propostas Enviadas 
LOTE 0001 - ITEM 0001 - MEDICAMENTOS GENÉRICOS: 

AQUISIÇÃO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, TENDO COMO CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO O MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO DOS ITENS CONSTANTES DA TABELA 
CMED. 
htpp:llportal.anvisa .gov.brtlistadeprecos (Preço de Fábrica). 
Fornecedor CNPJiCPF 

Cof□m-inos C.oméroo 0~.537.8$0.'0001-02 
de Pfodu;os 
Fê!r1w1cêulJcos Ltda 

Dota 

07'0<",i2022 • 
, ... os,oa 

Modelo 

OENSRIC03 

LOTE 0001 - ITEM 0002 - MEDICA.'\1ENTOS SIMILARES: 

Marcai Fal,r,con1C Rogtstro ANVISA 

CMED uooo 
Lance L:: 123/2005 

38 50 ~~ N~\o 

AQUISIÇÃO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, TENDO COMO CRITÉRIO OE JULGAMENTO O MAIOR 
PERCENTUAL DE DESCONTO DOS ITENS CONSTANTES DA TABELA CMED. 
htpp://portal.anvísa.gov.br/iistadeprecos (Preço de 
Fábrica} 
Fomocedor CNPJ/CPF 

Cofarmrnas Comôrcio 02.537.890/0001-0S 
dc.,?rocuto-; 
cnrrn;.x.i·ut-t·.1)::.. LWd 

Data 

07°"'2022-
~4 ·05 1~ 

M i:.,delo 

.Si~.tlLARES 

LOTE OOOí - ITEM 0003 • MEDICAMENTOS ÉTICOS: 

Marca/ Fobrfc.'lr.te Registro ANV!SA Lance LC 1231~ 06 

CMEO 0000 36.50 ~{ N~D 

AQUIS IÇÃO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. TENDO COMO CRITÉRIO DE JULGAMENTO O MAIOR 
PERCENTUAL DE DESCONTO DOS ITENS CONSTANTES DA TABELA CMED. 
htpp://oortal.anvisa.gov.br/listadeorecos (Preço <!e F:ibrica). 

Fornecedor CNPJICPF 

Cofarm·nas Ccmé-rc., ('1 02.527.f::9-0l0001 -0:9 
de :,:)m<"!utôr. 
Fa;m.étc.61..:bCOG lld3 

Dara 

07'06/2022 • 
1-'-'05·25 

Modelo 

êTICOS 

Marcai F::orlcante Registro ANVISA 

CMEO IJOOO 

LOTE 0001 - ITEM 0004 - MEDICAMENTOS GENÉR!COS INJETÁVEIS: 

Lance LC 123/2006 

0.1ô % Não 

AQUISIÇÃO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRE:ÇOS. TENDO COMO CRITÉRIO OE JULGAMENTO O MAIOR 
PERCENTUAL DE DESCONTO DOS ITENS CONSTANTES DA TABELA CMED. 
htpp://portal.anvisa.gov.br/l istadeprecos (Preço de 
Fábrical, 
Fornecedor CNPJ/CPF 

Co!am1i.nm; Co:nprdo 02.537'.etOtGOO , .. os 
de Produto:, 
Farmacê: • .tlCOS: L:.da 

O~t.l 

07,0fi/202, • 
•. , 15 32 

Mvde1o 

~€1'.i2KICOS 
iNJ,Z.ii\VE}S 

Mar:;J/ Fabricanl~ ~eg1s1ro ANVISA 

CtY1ED DOOIJ 

LOTE 0001 - !TEM 0005- MEDICAMENTOS SIMILARES INJETÁVEIS: 

uince LC 12312006 

12.J0% Não 

AQUISIÇÃO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. TENDO COMO CRITÉRIO DE JULGAMENTO O MAJOR 
PERCENTUAL DE DESCONTO DOS ITENS CONSl.l\NTES DA TABELA CMED. 
htpp://porta l.anvisa.gov.br/listaóeprecos (Preço de Fá:>rica ). 

Fornecedor 

PC'rtüi a:; 
COP:'fPRAS 

PUBLJCAS 

CNPJ1CPF Data ModelO Mal'é:l/ F.>1>rican1~ Rogislro ANVISA 

A au:cntic.!OadC d~ doct,r:iein:o r,.:..o~ ~cr -.·-~•!fiL.:!11.1 ,._,.. i"~ :· 1;p~·1:-.,,;::.~.;-~.:vt:;,1.,1vo-p-x,,1i.x~ .. ,~r:,r.1sc...,;~.cz;s,c...h'n.br 
Occumenfo gerado cle,;lron,c.:1mc:"ltC ,~ Pcr.õ-:1 d"' Ccrrµn::• Pút -',c,1.: t:tr 12/f.7 "G'.2 ;}. ~,;·10 41. 
~i90 verific:xlor 2F5587 

Lanco LC 123/2006 « 
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r.otarm,nl!!'. C:omercln o:tS37.ei1~JD00 1.00 
de Prod1.1tos 
~.:irrr ... '1<:0U:1~ L!dtl 

O]'{),_}!:,ú22 ~ 
14 □5 · 3S 

OTE 0001 - ITEM 0006- DIETAS PARENTERAIS: 

SIMJL;>.:S ES 
iNJfT;.'JEI S 

Cf1·Ec; ocooc 1;2 ,50 % Nãô 

AQUISIÇÃO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, TENDO COMO CRITÉRIO DE JULGAMENTO O MAIOR 
PERCENTUAL DE DESCONTO DOS ITENS CO:">ISTANTES DA TABELA SIMPRO. 

Fornecedor CNPJ!CPF 

Cofam11nzs Comórcio 02.537 .eeo;c,o,:, 1·09 
de Produtos 
F3~uticos Ltda 

Oata 

07106.12022 . 
14.06:28 

Modelo . 

ü lETAS 
P~ENTERA.I~ 

Marcai Fabricante RO{)istro ANVISA 

SIMPR.O 0000 

L:>nco LC 12312006 

700 ¾ N~o 

LOTE 0001 - ITEM 0007 - MATERIAL MÊDICQ tiOSPITALA~ ~ LABORATORIAL: 

AQUISIÇÃO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, TENDO COMO CRITÉRIO DE JULGAMENTO O MAJOR 
PERCENTUAL DE DESCONTO DOS ITENS ·coNSTA!:!,.TES DA TABELA SIMPRO. 

Fornecedor CNPJiCPF 

Cofarm.na:;. Comercio 02.537.5!?0!000 1·09 
~ P:od,1to:; 
r=arm:JCúvltcos Ltda 

Validade das Propostas 
Fomoccdor 

Da1a 

07•06/2022 • 
t4 07·15 

Cofarrr tnss Comórcio de Proou:o:; F3rn1a,:.êut,ccs Lida 

Lances Enviados 

0001 - LOTE UN!CO 
Data 

0710612(,22 -14:07.1~ 

o~;o,J1z022 - o~:11:•o 

09106/2'.')22 - C9:1G.57 

Mode!o 

,.1ATEFJAL 
MÉDICO 

.. HOSPITALAR. E 
LAB. 

Marca/ Fabàcantc Registro ANVISA l.:lnce LC 123.'2006 

Si'-IPR.O o~,:,o 

CPFICNPJ 

02.537.õ90.'00C :.09 

Valor CNPJ 

39.50 ~~ Nüo 

Validade (r:onfonnc edital) 

60dlas 

26.ê~ % (.;.'rO't".Y3lij ) 02 !,37.590/0001--09 • Cofurminus Comércio de ?rc,,Jut~ 
;arm:leéutico.r; Ltdi 

i 4t'-,\l0 % 02.SJi .890!0ô0 1~00 • Cofarm1n.:i:s Comércio de Produt,:is 
f='armocêvtieos Ltde 

234.85 ",(. 02.537.$90,0001·09 - Col~:miaas Comérco ~o Produtcs 
Fa,owcêulio.x. l!da 

Arquivos Enviados pelos Fornecedores 
Lote 

CY.10 

Data/Hora 

, , 1001.022 • 13:49-23 

Envl•do OOt 

02.~.17.S~0.0001-f!9 - Coi:1rr11na.1 
(:cn1etcio de ? ~ .c i.t•').'!: Fmrni1r.ê11!lr.o.s lida 

Arquivo 

PgçPr1~""A ~i'Jt.; . Pf:_f(~ ,;n,u ,..,r 

oco, ; .:/05/20'Z2 • 1:..1:$5:!iQ 02.537.8900001•00 - CcfarniiMs ~20~-Tr...E.E.lt:.L: . ..P~ íl'.\ ·:n-:-·1 ~ 

Comercio de- Produt;)S Farmacêuticos Ltda 

Documentos dos Fornecedores 
Forr.eoodor Data/Hora Enviado por Nó:nero Órgão de 

ExpedlçAo 
Data da 
Expodlç.!io 

03"'.a de Valid.ad& Arc;u:Vo 

Cotnrminas 
Cornc•rood~ 
?rodutvs 
F il~1.d1eos 
L•ta 

08100 '2022 • Jooo AUJo 
1 7 3e Coroemo d.? 

S"'ueim 

Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões 
Prazos 
lntenç~o de Recurso 

0 4 l07l2022 • 17:2G 

Classificação Parcial 

Recur:,o Contmrrazllo 

:;cnci:o:: 
· CO#:fPIM 

PUBL/C 

A autcnl1Ct~1de d:- :xumc.n!c o:,.:Jc ~, ~~'i~üdn r~ :-- ;·~, ::. 1 •.-.r~J· .c.pon:i!~cc~n~:, ·;;J~'ub!;c.1; .c:.m.tr 
Dc..cumcri:n gera~"' ~ c~-c~mcnlr. =-:'1 ~nn31 ctr ·.,~") .;•·.1, P-.JOI("~~ ""•n 12~'7 :10 2: .. ; i6• º(1 d 1. 
Códi1.:: vor :fic;>dor ?F5567 

í.nt~ 
t:b..:l,:.3r.,lQ 

'\ 

« 



-

----

-··, 

'FLS. (Vv/ 'l_} 
LOTE 0001 - LOTE UNlCO 

Classlr. ForneCt;dor CPF/CNF-J 

(;ç'rirr;•nas C()n'l6rc10 cc Pmd1Jtos Farrr.31.;i?(JIK,{'t~ •)2'.!i37.ôW:0001-()('• 

Situação' 

Afr() fT'l3 !3'i,_, 

Valor Gfobal 

26,65 
Uc.,, 

' P.u-:matante: Oetdas.stf~cto· lnJb~~t.:)dO. Classifc.a::!o e R~t;;ao. 

Chat 
Dai.a 

31/()'j/2022- 11 :29:11 

0S/0612022 - ô9;G4.2ó 

09/0512022 - os:os· 19: 

09}06/2022 · 00:05:25 

091()6.12022 - 09·05 J4 

os.'C6/2c,·2 -09•00.22 

C9100/2022 - 09:06:22 

09'05/2022. 09:06 22 

09,c.,:;,'2022 • 09:07:35 

09106,2022 - 09.15.• 6 

0!!10012022 - 09: 18 58 

OOI0"../2G22 • 09:, ~: 32 

CS/06.'2022 - C9: 19 33 

09/0G.'2022 - 09 ;:2· 19 

09/06/2022 - 09:22.~, 

09IOS/207.2 • 09·22·57 

0910Si2022 • 09 2'.l O 

0Yf05fl:J22 - 15:31 45 

14i05/2022 • ~2:4.5.<9 

14/%/2022 • 12:45·4$ 

1afos12022 - 12:~s.s2 

14/0ôi2022 • 12 J5 59 

i 4106i2022 - 13:49·22 

14,0612022 · 13.$5.~ 

21 ,0612022 . oe:•e·o7 

2 1/06/"l.022 - 08·49;49 

21Jv6/2022 - Oô:49:55 

21/0512022 • ºª 50.02 

21 /Cê/2022 · 0~:39:25 

211otY2D22- os:,:c-11 

2',;Qê/2022 - 15:08 <9 

30/06120: 2 - 1<::ia,oa 

jQí0Si20~2 - 1~:50·.:s 

01 10712C22- 15:57:09 

Ci,'07t2022 - tS::-5f' 52 

01/0712022 - 16:30:32 

Oi /07/2022 · 17:3?:02 

0t/0712022 • 17:3912 

Apoiice 

Sistem:i 

Sistcm11 

Pr.eCJOftlrt.l 

Pregoeiro 

Pre900fro 

SIStGm.;l 

SJstPma 

S1stern:1 

s;s1.mo 

?rcgoc.1rc 

Sistam~ 

St::tLmo 

S is:~1n:• 

Slst::o"tJ 

S1slP.rn.> 

Stslcm;: 

Stslé':ilcl 

S,src-ma 

$ 1slcn~ 

$ 1Slem3 

SiSlf)ma 

S~,;l n f!l.J 

Si$tem:i 

Sisierri0 

Prego<-:iru 

Sistema 

Sisloma 

Sistom., 

Po,goe ro 

Sistotrn.1 

S1st~ma 

.S lDnl.l 

s •s1cma 

S1st":t-.o 

S,str-JT1;, 

Sistema 

S;stemo 

Slslllma 

Fraso 

/ , tendendo é !:Ol1c:1tact:10 do Or~~- ~::. pra2CJS do proc~ ::tt.O fotarn atterodo~ Ô$ d3<:los ong:nêl•o e3t.co 
pr~s.or 'laeos na iabet.:i. de reput-l1cat;hi::s. 

o pror=c~c C:!:lá cm Í:lS(! de: ~n .. UISC da.e; pmpüSlõdt 

Bo m dia 

Son 30rte n loC:~5 

~ tam05 .J.t".,:iro~OC'et õ'J pr~s ta.-: 

;.s ~• oµo...:;0:; ~orAm :i1·,alisoc.u. , :i. IJ :;-,,r-on.~~:i.o foi a bqr11: 

Coniorm,:i Art. 32 ao Decreto 10.02.ir.?o19. ae que lrnlo o rnaso Ido caput cto .1rt . 31 . No rr.ooo ae d;s.puta 
abcn o a e-tapa de &rr:10 dv l.:mce3 na s~:.~.::i pt)l)l:ca durar à dez m1r.utO'l e. zipo:: isso, sera pronogada 
autc:malic.:>r"n'::' nle pilo sistema qu.ando h01..ver lar.çe ofertado nos UUirnos dols mir,utos C: o pcflodo de 
O1.,rilç5C' tla se.~ ;>übHca. 

O r.rocasso udiz..1 o in:er.,ak> de J::.!nccs óe 1,00 i(:. Stt o lilnoe for inferior 30 limita mirtimo. o intorvalo sarn 
du:.,:nn:- idorn®. 

O lote 0001 f<>t aberlo ~ lo p,<,gociro. 

santto,cs podcn, rnclhor.:lr e:srcs l..lnccs 

O lote 0001 foi enc...'>fraCo. 

O !01"' 0001 teve como c1rrunator~te Cvi.1rm1nns Comi-roo de PrOCutcs Farm~ltJ:os L~~!il. - Lld.:1Eircl1 corr. 
l:?nct dt: 234,2-5 "_ 

lnici:H1'1 a b.'A~ de ncgi:ic,aç.}o ccnfr.r;x=; ,fa::r t'l{I l 0.024i2Ci ;q_ ali , 36. 

A data lími:t:: ~ara r1t.~ ocia~lo toi deú•,:da pefo prer;oe1n:, para oe OE/2022. às 12 00. 

A Clata fim.lo :,ar,, ~ •JOCitl ~ O ,~ ~e<1t ar11dJ. pcrlc prer.:om:o p.J.ra O!?:Cê/2022 a-s "! 2:00. 

;"\'1.oth .'.) ' AJJart'lene!o ncgo:íZçào pJíii cb1cnç:i1 <lc ·1altrcs melhores 

~ ~r;,i;·c de n,-~oc•'3çao foi cnct irad~ pelo pr090ciro. 

rta\.d 1,mi!e dl? envio ti-3 ~ro:xr:.:a redodeQuaJa para o lo:e 0001 fo1 ~f;rnda peb pregoEiro para 10.'06/202'1 
.ls 17.00. 

Foram ~c.!ir:itada:3- dJ:gl•nc•us ;,:m:, o lol,: C-001 . O pra1..o de envio,:: até il.S 17·00 Co dia 1..i105·"2022. 

Motiv::r Exten::;âo de pra7.0 pa!.a or:-vio do prop.:l,!>t3 fi:accquada. 

F~,., sol,c;i ;:,(.a.~ CIJ,g~nci:it~ :,aro o lote ocio·: . O .nrnzo de it=l'MO ~ .lte t:is 17:00 <!o dia "'14.'06.'2C22. 

Mot , t,. E><:&mHio d ::- r,r~, p;\ f.;J c,m, ·o Ô'.:1 1u~po.:;te 1't):::0~<w m1t1. 

A d!i1gt!r1c,~: co IOIC 000 1 ~01 ,;.r\,oj'«+Ca ao processo. 

,-\ d !1ginci<l do lr...e 0001 10 , an~xadz :!e ;lrocess:o. 

s ~•n die1 r:,~·or rec:wiar :.: ;m, ;xi:r-1~1 r~dequ~di=.1 

J... data htlli?~ de env,o oe p i0OO;fH re.1,k'=!1Jadi1 paro o iene- 0001 fo defin1:-a ;,E;.fo pregoeirc para 2~.'06/4022 
às •JJ:30. 

A d:tta l-.rn1l.: cc i:nv;e cc ;:,ro~ta rc.;ijcq1iadé\ p.Jra l') lote 0001 rei defin,d;:i pelo pregoeiro ps:-a 21 10612022 
às QQ•JO 

;. da:.a :·rni:e d l? envio de p topo~!tl ro.adeqüada ~ Jro o loti:l ccn, foi C9finida po'o pregoeiro parn 21 !06/2022 
as ú~:30. 

ró!O.h.et"turJ e! ,;; C'~ta ::,a13 fJ:w:o d~ ;:,:~;,IJ~...J re::iiustado em virtude de in~abilidade no Siste:r.a 

A d!Jt.1 l imih: <lc :;nv.o d<." pmpc:..t:-1 ,cadoqu~d.a para o 10:0 0001 íoi dofin)d.a pelo p<çgodto para 21 !06/20.22 
~l t) 10:O(i, 

A OJ" d 111",•,'e ôv en·.,,.o j,a- ;:,,opozta tso.der;U<.C3 pai·:. e.IO'I(;000 1 foi definida pelo pr~oeiro p3ra 29,0S/2022 
a:; 15:'0o. 

A díl:a t:r.a•l •~ ,:u ~nvic d..: p1 ,:,postü rc:acequac~ ~.11-:l ü lctc.· OCO~ r~ -dcfíruaa pê~ ptogooir'o para 30.06/2J22 
,1•; i 6 {){)_ 

n l•):•J ú.)0' .e:110<.u ~ nc\'él I)({) =-~. ~~ reacc..,cuada. 

/\ crooc:;~ rcJ.::h!QmKia e ;u.z· d~1 Pê'.): :-a o iut :JCOi f,;1 .. :prc110d:l pdo PrP..;oe1r.:>. 

Fa r... J k.:t: í,~'l 1 !01 h.-1bd::""cío e Ccd;ir~o ·. cnL~ <.!ur o h m c.1·.r,r._,, Co!armin?.S Com~mo tio PrcdJ!or. 
F;;M 1dc..:•-.11K".o~ l..ld::,. 

/.. dat" lim1~e de: irf1e ocão Ce roc.u~sos foi defü1ida pelo ;>,egoeiro pa,;a 01;01.12022 as 17:10. 

A ~ ~são b : fl n::-Jlzoda e o procE:sso to, en--...an,mhodo 03ro a djtidlcaÇOo. 

O loic: (,C01 foi acl;udicado por ANCELMO M/~TINS MENDES. 

;;cr;.c t ac A ~ul~t1C:dadc d~ ~oc..,~C:"L iõ p~é.-.? .:,Ci •· ,:.ri!,=-a ,:-, f'lr .. 1:c., nt~ ·.' vB • .:.. :.,,.,...;1.,:vO.;')lita.:&.-c.rnpmsç,u:)!!lÃis..CC)(r\.br 
CO~FRAS Oocun,cn:o QCtaOO clclronicamcn:c nri ?'l'.'f"l.:Â d1.. Cmw1r.'l\\ Ptiol-eos c:-., lVO'i L'J2: .:'!!. t í~ tO ,1 . 

PUEJUCA.S CóJ;go verií<l.~óo.c 2FS58 7 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃ 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SA~DE DO ALTO RIO PARDO\CISARP 
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO ALTO RIO PARDO CISARP 

Pregão por Maior Desconto Eletrônico - 01 9/2022 

Resultado da Adjudicação 
LC:.e: 

Dc~cr.ç..'lo: 

Valor R.t:'fert""lcia 

t;nce Fin;:il : 

Valnr Fi r-.a l. 

Vnln-T.:11::)1· 

.A.CJUd;~ do cm,: 

.;djuct?Cédo por. 

Nome C!2 Empre-s.:J 

~-lOCelc · 

pcrr~r d, 
cm!,PRAS 

PI.J8LJCAS 

0001 

LOT!=UNICO 

$6.SOu.COO.OO 

23-; ,es '¼. 

-79.291.300 00 

-79.7-91.800.fl0 

01 107/2022 - 17-,9:12 

ANCELMO l.1ARTINS I.1END~S 

Cofo.rm1n,s Coner:::io dt: Produt;)~. Fzrn,.::cêu!Jco:. Ltd3 f02.!.:"!T.~!t-J/OOU1-0<:I ) 

A aulCf"'llic.C:x!c ao coci.; : .. enlci- poac:. s~ ..-cnfi .:::...1 A nL s1:1;: htlp~-,~.:J! tJ;,;;r,;:;·.:1-,"'-P-·YMil ::w•..:.nnr.ré-tcpu.bl ico-s. Cón"L br 
Documcnlo gc,odo c.l c1romc,,mcntr. n:.. Pores <Jt Cc-mo:.:.s. Púbhcos cm 12/07 2v22 :.ts ~ € 1, :05. 
Cú<li'.J<J ,wrificodJ: 2F 55SD 

El~-e1 I;l -:~, ' 

1. ,,,o,, .. . ,., :,' · ",\~;;·~~ 
9..-.. ~,t'~ 

7/:; 
... ~ ~·:. 

..J 

~ 
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A~õ· 
ON, 

:JHJ!)!J !~ 

J\3~·2,s ' :erne!'l;;;s - 6 e~iza! - Curr, I ée Clsrlrc - Fru t.:; de Le:le • ít.ontezurr ;;; • R.o Parcló de \ l:r ,,,. 
lndaia .)ira - t\1n:1e1~c: - S.:;nt~ Cruz :te S3Hn~s - São JcZo d:: f;z ra ts~ - Civis~ Afégre - T~.cb-:?!~s-:

\!~rge·t1 Gr-a·1de cio Rto P~rd: 

PARECER DA ASSESSORIA JURÍDICA 

~ROCEDIMENTO LIC ITATÓR IO Nº. 019/2022 

PREG ÃO ELETRÔ NICO - REGISTR O DE PREÇOS Nº. 003 / 2022 

Após a ná lise d o Proced imento Li c itató rio . PREGÃO PRESENCIAL, do Consórc io 
Intermunic ipal de Saúde do Al1o Rio Pardo -C ISARP, nos termos do pará grafo únic o 
do artigo 38 da le i federal Nº 8.666, de 21 de junho de 199 3, e a lterações 
poste riores, cujo objeto é "Registro qe preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos éticos, genéricos, similares, biológicos e específicos de "A" a "Z" 
contidos no Tabelo CMEDí ANVlSA, e materiais médico hospitalares, odontológicos, 
materia is de laboratório, equipam entos e móveis paro consta ntes na Revisto SIMPRO, 
visando ate nde r à dem a nda dos municípios consorciados a o CISARP ". Assim. pelo 
e nt ida de p retendida a ser cara c terizada como en te d a Administração Públi co . 
estando consoante com os req uisitos do lei gera i das Lici tações e Contra t os 
p úb licos . A Assessoria jurídica entende q ue o p rocedimento encontra-se perfe ito 
e de acordo com os normas pett inentes, motivos pelos qua is os aprovamos. 

É o parec er "sub censura". 

Ta iobeira s / /v\ G , 0 1 de Julho de 2022 . 

,. i • 

.., ' \ \ A. • 
"' ·,'l' .-r:ft,.., /1~, ,i~J.O?.· ~...J\J' ''v · -.e..• ~ "-"" VJ :.., 

Lorrana Teixeira Lucas 
OAB/MG: 205.98 1 
Assessora Jurídico 

o ,r- J: o 1. 112.9 59 .ooo 1-n 
Rua Tupis 545, Bairro Sagroda Fomília Centro - Toiobeiras MG - CEP 39.550-000 

?) 
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COMSÓRf:JO HlJTERMUIJJCBPIU ,·· 
E SAÚDE DO AI.TO ~10 PARDO '-

P.gu;;;s Ver11elh:,s - Sedza! - Curr:il ce Der.tro - Fruta de Leite - MonteUHTa - Rio Pardo de '\,1 inas 
!r.daia:i1 rz. - i-.: innei,;; - Santa Cruz ce Salin.:s - São Jcào d:i Paaiso - Divi€'3 J-\le;:i re - Ta,cbeir2s 

VmQe:n Gro:1de cio Rio Pard::i 

FlPWMtwtMN5fMWPft MFH H NM PNtBW HFWMHW&M ri RtMN4Wkttkt¾fctr-,fitBff 

PROCESSO UCITATÓRIO Nº. 019/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO,... REGISTRO DE PREÇOS Nº. 003/2022 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

O Presidente do CONSÓRCIO DE SAÚDE DO ALTO RIO PARDO-CJSARP, no uso de suas 
atribuições legais, regimentais e com fundamento no inciso VI, do art.43, da Le i 
8.666/1993 e suas alterações posteriores. 

RESOLVE: 

HOMOLOGAR: o procedimento liciiot.ório no modalidade Pregão Eletrônico n. º 003/2022, 
cujo objeto é Registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos 
é ticos, genéricos, similares, biológicos e específicos de "A " a "Z" contidos na Tabe la 
CMED/ ANVISA, e materiais médico hospitalares, odontológicos, materiais d e 
laboratório, equipamentos e móveis para constantes na Revista SIMPRO, v isando 
atender à demanda dos municípios consorciados ao CISARP. 

Fornecedor: COFARMINAS COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA CNPJ 
02.537.890.0001-09 

ITEM 

2 

DESCRIÇÃO 

MEDICAMENTOS GENERICOS: 

LOTE UNICO 

UNiDAOE: 
VALOR 

ESTIMADO 
ANUAL 

AQUISIÇÃO PELO SISTEMA DE REG1s 1 RC DE I u,,; l R$ 
14·ºªº ooo.oo 

PREÇOS, TENDO COMO CP.ITÉR:ú ' c,E 1 
JULGAMENTO O MAJOR PERCENTUAL OE , 

CMED, 1 

DESCONTO 
REFERENCIA 

EM LANCE 
(NUMERO 
INTEIROt 

60.85% 

VALOR 
TOTAL DO 

LOTE APÓS 
DESCONTO 

5.481 .000,00 

DESCONTO DOS ITENS CONSTANTES DA TABELA I li 

htpp://portal.anvisa.g.:'~·b;,1is1,idep1 ec0s 1Preçc d~ 1 

r-abr,ca. . . 
MEDICAMENTOS SIMILARES: -·-·- ----Í-----;----·--- +-------;--------j 

AQUISIÇÃO PELO SISTEMA DE REGISTRO CE UN I R$ l-4.000.000,00 
?REÇ0S, TENDO COMO CR!TJ'RI') DE 
JULGAMENTO O MAIOR PERCEi,TC:/,1 OE 1 

60,85% 5.481.000.00 

DESCONTO 00S ITENS CONSTANTES D;.. TABELA 1 
CMEO. i 

Mpp:1/portaLarwisa.gv'-'.br/!istaóeoreccs tPrtsç_{, dr· '! 1 
Fãti,ica'. . ____ -i--

,-.i --~I -M-E_D_I_C_A_M_E_N_T_O_S_E_T_l_r.os : ·----r -
! 

AQUISIÇÃO PELO SISTEMA uE:: RtGIST,i.0 D:: 
UN RS 2.800.000.00 0 .16% 2. 7%.520 ,D0 

PREÇOS. TENDO _COMO __ CRITERiO . DE • - ---~--

O!P J.: 01 .172.9.59.000 1-77 
Rua Tupis 545. Bairro Sogrodc FrnT1í1io Cê: :ltro - Ta iobeiras MG - CEP 39.550-000 
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A3u<',s Ver7e!h:ls - 8e,izal - Curr2! ée Der.tra - Fruta ce Leite ~;1o,ile::urr;;; - R:o P2.rdo de \ l ;nas 
!nda1a:Jfra - l\;nhe1rê - So::nt.i Cruz -:::2 S211n 2s - Sao Jct.c d~ P,.réli~o - Divis.:. ;\lec:r•e - Ta;cbe!ras 

Vi:,g-:: :r. Gr.ndc do ~,e Pêrj::i ~ 
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~WRkRWi!l!Mt&MM9MiiBWMfii{bWl~1Eê~1AWêi!f:1i!P5Pt1 NiiAiil%il@ctiiE~ 

4 

5 

6 

i 

7 

JULGAMENTO o MAIOR PERCENTUAL : DE 
DESCONTO DOS ITENS CONSTANTES DA TABELA 
CMED. 

htpp:í/portaLa.rwisa.gov.br/llst2.deprecos (Preço de 
Fábnca). 

MEDICAMENTOS GENERICOS INJETAVEIS: 

AQUISIÇÃO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
UN RS 7.000.000.00 

PREÇOS, TENDO COMO CRITÉRíO -DE 
JULGAMENTO o MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO DOS ITENS CONSTANTES DA TABELA 
CMED. 

htpp://portal .anvisa.gcv.brllistadeprecos (Preço de 
Fábrica). 

MEDICAMENTOS SIMILARES INJETAVEIS: 

AQUISIÇÃO PELO SIS f EMA DE REG!SlRO DE 
UN RS 7.000.000.00 

PREÇOS, TENDO COMO CRiTÉR!O OE 
JULGAMENTO o MAJOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO DOS ITENS CONSTANTES DA TABELA 
CMED. 

hlpp://portal.arwisa.gov.br/listadeprecos (Preço oe. 
Fabrica) 

DIETAS PARENTERAIS: 

AQUISIÇÃO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE UN R$ 7.000.000.00 

PREÇOS. TENDO COMO :;R!TÉRIO DE 
JULGAMENTO o MAIOR PERCENTUAL' DE 
DESCONTO DOS ITENS CONSTANTES IJA TABELA. 
SIMPRO. 1 

MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR E 
LABORATORIAL: 

UN RS 7.000.000.00 

AOUISIÇÃC PELO SISTEMA DE REGISíRO DE 
PREÇOS, TENDO COMO CRITER:O DE 
JULGAMENTO o MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO DOS ITENS CONSTANTES DA TAl3EI.A 
SIMPRO. ---- -

TOTAL R$ 58.800.000.00 
DO LOTE 

Taiobeiros-MG, Oi de Julho de 2022 . 

~ 
, P.,d 1/do Rocha Moreira 
(. __ ) ~ ente do CISARP 

CNF-'J: Ol. l 72.959.000 1-77 

19,76% G.616.800 .00 

19 76% 5.615.800,00 

11,06% 6.225.800.00 

62.41 % 2.631.300 ,00 

R$ 33.848.220,00 

~'~ 
~\ 

\ 

Rua Tup is 545. Bairro Sog rodá r·orY1íiio C.:::ntro·- To jobeiros MG - CEP 39.550-000 
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ATA FINAL n ~\ .,_ Q 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO AL T~;;à--,CISARP 
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO RIO PARDO CISARP 

Pregão por Maior Desconto Eletrônico - 019/2022 

Datas Re levantes 
Pubhcado 

3~iC,5i2022 06·4/ 

inicio l!e Propostas 

30;05.12022 D&:00 

Limite de impugoaçêo 

OCiOiS:2022 l i ·OO 

Alterações de Prazos / Republicações 
Inicio do Propostas 

3 i1,J5!2022 09:00 

Limito ~e tmpugnaçAo 

07 /06/2C22 17:00 

Final de Propostas 

10/0>J12022 Oõ·3ü 

Inicio da Sos-sao 

10/00:2022 09:0 1 

Lotes Licitados 
Lote Jlem 

0001 

ooo, 

0002 

OJ03 

0004 

000;: 

Descnçáo V. Rofcrêflcia 

MEDICJ.J/,ENiOS GENÊHICC~· l J.000.000,00 

AQU!S1Ç/\O PELO S: STEM/1 DE. 
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Processo Licitatório nº 019/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 003/2022 

. RP nº 003/2022 

ANEXO VI -ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Nº.002/2022 

ÓRGÃO. CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO ALTO RIO PARDO - CISARP 
FORNECEDOR: COFARMINAS COMERCIO 
DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 
VALOR: R$ R$34.622.408,94 
PRAZO: 12 meses 

Celebrado entre o Consórcio Intermunicipal de 
Saúde do Alto Rio Pardo - CISARP e 
COFARMINAS COMÉRCIO DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS L TOA 

ÓRGÃO: O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO RIO PARDO CISARP, com sede 
na Rua Tupis, 545, Bairro Sagrada Família, Taiobeiras MG , inscrito sob o CNPJ nº: 01 .172.959.0001-
77 , isento de inscrição estadual e denominado de CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu 
Presidente , Sr. Adaildo Rocha Moreira, residente e domiciliado em Curral de Dentro MG, portador do 
CPF nº 011 .833.226-07, de ora em diante denominado CONSÓRCIO, e de outro lado, COFARMINAS 
COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS L TOA INSCRITO NO CNPJ SOB O Nº 
02.537.890.0001-09 COM SEDE NA RUA TUBINAMBÁS, 651 , BAIRRO CARAPINA, GOVERNADOR 
VALADARES MG, NESTE ATO REPRESENTA POR SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR. JOSÉ 
ALDO CORDEIRO DE SIQUEIRA INSCRITO NO CPF SOB O Nº. 875.997.246-72, doravante 
denominado FORNECEDOR, considerando o Processo Licitatório 019/2022 - Pregão Eletrônico 
003/2022 - Registro de Preço 002/2022 e amparados nos termos da Lei 10.520/02, subsidiariamente 
a Lei nº 8.666/93,em especia l seu art. 15. Lei Complementar nº 123/2006, subsidiariamente pelas 
demais normas e condições est2beiecidas no edital de convocação e em face à classificação das 
propostas apresentadas no pregãosupramencionado, registram os preços para a aquisição de produtos 
constantes nesta ata, observadas as ccnct1ções enunciadas nas cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o Regi::;tro àe preços para futurn e eventual aquisição de medicamentos 
éticos , genéricos, similares, biológicos e específicos de ''A" a "Z" contidos na Tabela CMED/ANVISA, e 
materiais médico hospitalares, odontológ icos, materiais de laboratório, equipamentos e móveis para 
constantes na Revista SIM PRO, visando atender à demanda dos municipios consorciados ao CISARP. 

Parágrafo Único - O fornecedor vai reg:strar os itens 01,02,03,04,05 ,06,07, constantes e 0 
especificados no anexo I do edital de licitação. conforme abaixe : \\.. 

\ 
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LOTE UNICO 

, ' 

1 UNIDADE 

DESCONTO 
VALOR REFERÊNCIA 

DESCRIÇÃO ESTIMADO EM LANCE 
ANUAL (NUMERO 

INTEIRO)" 
MEDICAMENTOS GENERICOS: 

AQUISIÇÃO PELO SISTEMA DE REGISTRO 'oe PREÇOS, TENDO COMO 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO O MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO DOS 

UN RS 14.000.000,00 60,85% 

ITENS CONSTANTES DA TABELA CMED. 
htpp://oortal.anvisa.cov.brfüstadeorecos /Preco deFàbrica\, 

MEDICAMENTOS SIMILARES: 

UN RS 14.000 .000.00 60,85% 
AQUISIÇÃO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, TENDO COMO 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO O MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO DOS 
ITENS CONSTANTES DA TABELA CMED. 

htpp://portal.anv,sa.gov brn,stadeprocos (Preço de 
Fábrica) 

MEDICAMENTOS ET!COS: N 
AQUISIÇÃO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. TENDO COMO 

UN RS 2.800.000.00 0,16% 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO o MAIOR PERCENTUAL DE DESCON ro DOS 
ITENS CONSTANTES DA TABELA CMED. 

htoo:1/Porta!.anvisa,aov.ornistadeorecos /Preca deFàbrica\, 
MEDICAMENTOS GENERICOS INJETAVEIS: 

AQUISIÇÃO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, TENDO COMO 
UN RS 7.000.000,00 

19,76% 
CRITERIO DE JULGAMEJl.'TO O MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO DOS 
ITENS CONSTAJl.'TES DA TABELA CMED. 

htpp://po'1ai,anvisa.gov.br/listadeprecos (Preço de 
Fábrica) 

MEDICAMENTOS SIMILARES INJETAVEIS: 

AQUl:=ilÇÃO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, TENDO COMO 
UN R$ 7.000,000,00 19,76%, 

CRITERIO OE JULGAMENTO O 11/<AIOR PERCEN1 UAL DE DESCONTO DOS 
ITENS CONSTANTES DA TABELA CMED. 

h1oo:/loortal.anvisa oov. brnistadeoreccs <?reco deFâbrica\ 
DIETAS PARENTERAi$: 

AQUISIÇÃO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREGOS, TENDO COMO UN RS 7.000.000,00 11,06% 

CRITERIO OE JULGAMENTO O MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO DOS 
ITENS CONSTANTES DA TABELA SIMPRO. 

MATERIAL MEDICO HOSPITALAR ELABORATORIAL: 

AQUISIÇÃO PELO SISTEMA DE REGISTRO OE PREÇOS. TENDO COMO 
UN RS 7.000.000,00 62,41 

CRITERIO DE JULGAMENTO O MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO DOS 
ITENS CONSTANTES DA TABELA SIMPRO. 

TO,/\L DO LOTE RS 58.800.000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

,t 

A presente Ata terá os preços discriminados na proposta do Fornecedor, nos quais estão incluídos 
todos os tributos, encargos trabalhistas , previdenciários , fiscais e comerciais . 

Parágrafo Único - Os preços propostos serão fi>.os e irreajustáveis durante o período de vigência desta 
Ata, de acordo com o § 1 º, do .Art. 28. da Lei Federal nº. 9.069/1 995, ou outro instrumento legal que a 
substitua, tomando-se por base a proposta de preços. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR E DA EXPECTATIVA DE FORNECIMENTO 
O valor total estimado desta Ata é de R$34.622.408,94(trinta e quatro milhões, seiscentos e vinte e 
dois mil, quatrocentos e oito reais e noventa e quatro centavos) , sendo efetuado pagamento de acordo 

CNPJ: 01.172.959.0001-77 
Rua Tupis 545. Bairro S2grada Família Centro - Taiobeiras MG - CEP 39.550-000 
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com o consumo, reservando o direito de a Administração utili.zar ou não a totalidade do saldo previsto. 

Parágrafo Primeiro - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir , sendo prerrogativa do ente público adquirir ou não a totalidade 
dos itens licitados constantes neste processo licitatório, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurada ao fornecedor registrado a 
preferência em igualdade de condições, conforme art.1 5, §4° da Lei 8.666/93 e Decreto Municipal nº. 
366/08. · 

Parágrafo Segundo - As aquisições adicionais ou contratações adicionais a que se refere este artigo 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos reg istrados na 
Ata de Registro de Preços, conforme art. 8°, §3° do Decreto Municipal nº. 366/08. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE 
A presente Ata terá va lidade pelo período de 12 (DOZE) meses com início dia 01/07/2022 e término: 
30/06L2_023. a partir da data de sua assinatura, sendo vedada qualquer prorrogação . 

CLÁUSULA QUINTA-DA UTILIZAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
O presente Registro de Preços poderá ser utilizado, para fornecimento do respectivo objeto, por todos 
os Órgãos da Administração direta e indireta do Município 

Parágrafo Único - A contratação dos itens registrados será formalizada através da emissão de 
Empenho Prévio e Nota de Autorização de Fornecimento, nos termos do artigo 62 da Lei Federal nº. 
8.666/93 e a rtigo 63, §2°, inciso li da lei Federal nº. 4.320/64 . 

! 
i 

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS \ \ 
Os produtos deverão ser entregues . de acordo com a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, no~\\ V 
prazo máximo de (extenso) dias. a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento. , ' . :-, u~ 

:>J""\V : 

Parágrafo Único- Na hipótese de substituição, o fornecedor deverá fazê-la em conformidade com a \v • 

indicação da Secretaria Municipal solicitante. no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contado 
da notificação por escrito. mantido o preço inicialmente da Ata. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
O pagamento do objeto desta Ata será efetuado até o 10º dia útil do mês subsequente ao da 
apresentação da competente nota fiscal, que deverá estar acompanhada do pedido e documentação 
de regularidade fisca l do fornecedor, atestados pela fiscalização da Secretaria Municipal solicitante. 

Parágrafo Primeiro - A Nota Fiscal correspondente deverá constar o número do Procedimento 
Licitatório e Registro de Preços que lhe deu origem, e ser entregue pelo fornecedor diretamente na 
Secretaria Municipal solicitante , que somente atestará o fornecimento e liberará a referida Nota Fiscal 
para pagamento, quando cumpndas, pelo fornecedor, todas as condições pactuadas. 

Parágrafo Segundo - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, aquela será devolvida ao fornecedor e o pagamento ficará pendente até que o mesmo 
providencie as medidas saneadoras . Nesta hipótese , o prazo para pagamento inicia r-se-á após a 
regularização da situação ou reapresentação d.o documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para 
CISARP. 

Parágrafo Terceiro - Em hipótese alguma haverá pagamento antecipado. 

Parágrafo Quarto - O pagamento somente será liberado se, no ato da apresentação do comprovante 
CNPJ : 01 .172.959 0001-77 

Rua Tupis 545, Bairro Sagrada Família Centro - Taiobeiras MG - CEP 39.550-000 

/0-
\; 

\ ·" 

'vi 
COFARMlNAS COMERCIO Assinado oe fomsi d,gótal por 

DE PRODUTOS ~~~~~~~~A~~;~~:~1~K~s 
FARMACEUTICOS Lmo2sJ7S90000109 

L TD:02537890000109 Dacos: 2022.01.01 15:59 os 03·00· 

\ 



-

~ -

.=.J~~-s '·.'::r:1_'h~; :}:,ri:·:-- (:~ .• - -; ::.:! ::)::·.~n. ~r.;·~ L.: ~::·-~ r.:::- ·"'::t.:-·._ • R::.. p.3•:'.: j;;:.'.n.:.:::
! . ...!.~iê.:::;r.. N, ,-.~ ::;,.a~ S.in:~ C,J ... e~ 6.:'.;·.~;s ~:,_.;e .·•,uc ~e r2 . .::.i.:c W: 1.-1~ .. ;., ... '):~ · ~:1. ;;t.>c- ~a~ 

\'~ rgo -,~ (,r PC..: Cr ··~;o P--:cc 

de entrega do material/serviço, forem apresentados os atestados de regularidade referentes à 
Seguridade Social - INSS, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e Imposto sobre Serviços 
de Qualquer Natureza - ISSQN. 

CLÁUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
A dotação orçamentária para o exercício de 2022, destinada ao pagamento do objeto licitado está 
prevista e indicada no processo pela área ½ompetente do CISARP, sob os seguintes números: 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
9.1. o fornecimento somente estará caracterizado mediante a apresentação do pedido/Ordem de 
Fornecimento. 
9.2. O Fornecedor fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, 
mesmo que o fornecimento esteja previsto para data posterior à do seu vencimento. 
9.3. O fornecimento será realizado de forma parcelada, feito de acordo com a necessidade da 
Secretaria Municipal Solicitante. 
9.4. O Município reserva-se o direito de não aceitar as mercadorias em desacordo com o previsto na 
presente Ata, no edital de licitação e no Termo de Referência, sob pena de cancelamento da Ata e 
repasse dos itens adjudicados pelo Fornecedor e aplicação penalidades pertinentes ao caso. 
9.5. O quantitativo previsto nesta Ata é apenas informativo, não sendo obrigada a aquisição pelo 
Município nas quantidades indicadas. 
9.6. O Fornecedor obriga-se a fornecer o material nas mesmas condições e preços registrados, no local 
e na quantidade prevista na Ordem de Fornecimento emitida pelo setor responsável. 
9.7. O Fornecedor deverá responder pelas despesas relativas ao frete, encargos traba lhistas, 
impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras despesas que forem devidas e referentes 
ao fornecimento dos produtos objetos da presente Ata. 
9.8. O Fornecedor deverá responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar aoMunicípio 
ou a terceiros, em razão da ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, 
independentemente, de outras cominações contratuais e/ou legais a que estiver sujeita . 
9.9. O Município não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência da responsabilidade do 
Fornecedor para outras entidades/empresas; 
9.1 o. O acondicionamento e transporte deverão ser feitos dentro do preconizado. Os produtosdeverão 
estar devidamente protegidos contra danos que possam ser causados por agentes externos. 
9.11. Na Nota Fiscal deverão constar os números dos itens correspondentes aos produtos entregues. 
9.12. Não serão aceitas entregas de mercadorias sem Notas Fiscais, ou preenchidas erroneamente. 
9.13. Toda Nota Fiscal deverá. obrigatoriamente, conter o número da NAF, empenho e processo 
licitatório a qual está vinculada. 
9.14. O Fornecedor declara estar ciente e compromete-se a cumprir todas as exigências e 
especificações para o fornecimento dos produtos constantes e discriminados nesta Ata , dentro das 
condições previstas no Processo Licitatório e seus anexos, em especial , o Termo de Referência, que 
faz parte integrante da presente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
Sem prejuízo das disposições em Lei, constituem obrigações das Partes: 

10.1. DO FORNECEDOR: 
a) Fornecer o especificado no obJeti:; desta Ata. de acordo com as determinações da Secretaria 
Municipa l Sollcitante, observadai, as noímas legais vigentes, bem como as cláusulas e condições 
previstas no Processo Licitatório; 
b) Emitír as Notas Fiscais/Fatura tendo em vista o fornecimento realizado anteriormente à emissão da 
Nota; 

.,__J 

~ 

·~ 
c) Manter, durante todo o fornecimento. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

Ct\!P.J: 01. 172.959.0001-77 
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Processo Licitatórío; 
d) Responsabilizar-se pelas relações trabalhistas de seus funcionários que laborarem em função do 
fornecimento objeto desta Ata; 
e)Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos 
materiais ou pessoais causados por seus empregados ou prepostos, ao Município ou a terceiros no 
fornecimento dos produtos; 
f) Assumir integralmente o ôm;s tributário incidente sobre as notas fiscais que emitir , permitindo-se, no 
pagamento das faturas, os descontos .legais. 
g) Demais obrigações constantes do· Edital de Licitação. 

10.2. DO MUNICÍPIO: 
a) Credenciar, através da Secretaria Municipal solicitante os setores que serão beneficiados com a 
entrega do produto, bem como providenciar a sua distribuição, conforme requisições; 
b) Através das Secretarias Municipais Solicitantes no Município, proceder à recepção e conferência 
das Notas Fiscais/Fatura emitidas pelo Fornecedor, encaminhando-as à Diretoria de Material para 
devido processamento; 

c) Aprovar as Notas Fiscais/Fatura apresentadas pelo Fornecedor. assegurando o pagamento das 
mesmas mediante a compatibilização desta com a efetiva entrada dos produtos no almoxarifado 
municipal ; 
d) Acompanhar e conferir o fornecimento; 
e) Efetuar os pagamentos ao Fornecedor. 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS PENALIDADES ADMINISTRA TIVAS 
11.1 . A penalidade de Adve,iêncía é o avi$o por escrito emitido em caso descumprimento de qualquer 
obrigação contratual pelo contratado, expedido pelo Procurador e assinado pelo Gestor da pasta, sendo 
cabível nos casos de: 
11.1.1. Quando o contratado retardar a assinatura da Ata ou a retirada da nota de empenho; 
11 .1.2. Quando o contratado atrasar ou ensejar o retardamento na execução do objeto, por um período 
de até 10 (dez) dias úteis contados do vencimento do prazo para inicio da execução do objeto; 
11. 1.3. Quando o contratado não cumprir ou atrasar o cumprimento das metas estabelecidas em Ata 
ou em relação a qualquer cronograma previamente aprovado, sem justificativa; 
11.1 .4. Quando o contratado descumpr,r qualquer outra obrigação menos gravosa atinente ao objeto 
da Ata que não importe em dano ao erário , tão somente transtornos de cunho administrativo. 

11.2. A penalidade de Multa é a sanção pecuniária que será imposta ao notificado, e será expedido 
pelo Procurador e assinado pelo Gestor da pasta, por descumprimento contratual ou inexecução do 
mesmo, sendo esta parcial ou total, bem como nos casos de: 
1 - atrasos na execução de serviços ou no prazo de fornecimento de bens ou recusa em fornecer o 
material conforme especificado em edital: 
a) 1% (um por cento) sobre o valor total da Ata nos casos correspondes a até 30 (trinta) dias de 
atraso; 

b) 3% (três por cento) sobre o valor total da Ata nos casos de atraso superior a 30 (trinta) dias e 
inferior a 60 (sessenta) dias; 

e) 5% (cinco por cento) sobre o vaiur total da t'\ta nos casos de atraso superior a 60 (sessenta) 
dias e inferior a 90 {noventa) dias; 

d) 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata nos casos de atraso superior a 90 (noventa) dias. 

li - recusa em assinar da />,ta ou inexecução contratual, que não se refira a atraso na execução do 
objeto. 
a) 1% (um por cento) sobre o valor total contratado. em caso de recusa injustificada do 
adjudicatário em assinar da Ata ou retirar o instrumento eq'uivalente , dentro do prazo estabelecido pelo 
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Contratante; . 
b) 5% (cinco por cento) sobre o valor total da Ata no caso de inexecução parcial do objeto da 
licitação que importe em danos ao erário: 
c) 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata no caso de inexecução total do objeto da licitação 
que importe em rescisão contratual; 
d) 3% (três por cento) sobre o va lor total contratado no caso de descumprimento de qualquer 
cláusula contratual que não implique em danos ao erário, mas. tão somente transtornos de cunho 
administrativo, exceto prazos de fornecimento e execução. 
11.3. A multa será formalizada por simples notificação encaminhada à empresa infratora juntamente 
com a guia de arrecadação municipal para pagamento, e será executada após vencido o prazo de 
recurso sem apresentação do mesmo, sendo intempestivo ou sendo julgado improcedente, nas 
seguintes formas: 
1 - Mediante desconto no valor da garantia de contrato, caso haja; 
li - Mediante desconto no valor das parcelas devidas ao contratado; 
Ili - Mediante procedimento judicial de execução fiscal; 
11 .4. A penalidade de suspensão temporária do direito de participar em licitação é a sanção que 
impede temporariamente o fornecedor de participar de licitações e de contratar com a Administração 
Municipal , e suspende o registro cadastral do notificado, de acordo com os prazos a seguir: 
1 - Por até 60 (sessenta) dias, quando o a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no edital, 
os documentos e anexos exigidos, de forma provisória, ou, em original ou cópia autenticada, de forma 
definitiva , ou ainda, atrasar, sem justificativa pertinente ao certame, qualquer fase da licitação; 
li - Por até 90 (noventa) dias , quando: 

a) O contratado deixar de cumprir obrigação contratual que não implique em danos ao erário, 

mas, tão somente transtornos de cunho administrativo. 
b) Quando o contratado atrasar ou ensejar o retardamento na execução do objeto, por um período 
superior a 1 O (dez) dias úteis e inferior a 90 (noventa) dias úteis, contados do vencimento do prazo para 
início da execução do objeto; 
e) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato ou se recusar ' . \ . ./'. 
a retirar nota de empenho. ._" ~..:::: 
11.5. A penalidade de impedimento dê contratar com a Administração Pública implica no .. . , ~\.,.\ 
descredenciamento do contratado. bem como na sua inscrição no Cadastro de Fornecedores ~\' 
Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Municipal , pelos prazos e condiçõe 
seguintes: 
1 - Em prazo não superior a 02 (dois) anos , para contratos regidos pela Lei nº. 8.666/93, entre outras. 
nas hipóteses de: 
a) Ensejar injustificado retardamentú da execução do objeto contratado; 
b) Não mantiver a proposta; 
c) Falhar gravemente na execução do contrato; 
d) Ensejar inexecução contratual que cause dano ao erário; 
e) Der causa a rescisão contratual ; 
f) Quando o contratado atrasar ou ensejar o retardamento na execução do objeto, por um período 
superior a 90 (noventa) dias úteis, contados do vencimento do prazo para início da execução do objeto; 
g) Na reiteração excessiva de mesmo comportamento já punido ou omissão de providências para 
reparação de erros; 
h) Não pagamento da penalidade de multa. 
li - Em prazo não superior a 05 (cinco) anos. para contrato!> regidos pela Lei nº. 10.520/02 . entre outras, 
nas hipóteses em que o contratado: 
1. Deixar de entregar ou apresentôr documentação falsa exigida para o certame; 

2. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto: 
3. Não mantiver a proposta; 
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4 . Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
5. Comportar-se de modo inidôneo; 
6. Cometer fraude fiscal. 
11 .6. A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal, por no mínimo 02 anos e, no máximo, pelo prazo de até 05 anos, será aplicada , entre outros 
comportamentos e em especial quando: 
1 - Apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
li - Comportar-se de modo inidõneo; 
Ili - Cometer fraude fiscal; 
IV - Fraudar na execução do contrato; 
V - Apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, objetivando obter, 
para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação; 
VI - Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
VII - Receber qualquer das multas previstas nos artigos anteriores e não efetuar o pagamento. 
11 .7. - As sanções previstas nos itens anteriores, poderão também ser aplicadas às empresas ou aos 
profissionais que, em razão do Contrato: 
1 - Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
li - Tenham praticado atos ilícitos visando.a frustrar os objetivos da licitação; 
Ili - Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

Parágrafo Primeiro - Em caso de o va lor da multa ser superior ao valor da garantia apresentada, ou 
da parcela devida, responderá a notificada pela sua diferença nas maneiras supracitadas. 
Parágrafo Segundo - O não pagamento da penalidade de multa ensejará a inscrição da notificada 
em dívida ativa e aplicação de penalidade mais gravosa. 

l .,, 
I 

' 

Parágrafo Terceiro - A pena de Multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções. ~ · \ 

Parágrafo Quarto - A penalidade de suspensão terá seus efeitos apenas no àmbito da Administração •. • : ·., ~ 
Pública Municipal. ' 

Parágrafo Quinto - São competentes para aplicar a penalidades supramencionadas a Procuradoria 
Municipal e o Gestor da pasta, ordenador de despesa, quando o descumprimento da obrigação ocorrer 
no ámbito do procedimento licitatório e, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase deexecuçã6 
do objeto da licitação , entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar aAta o 
qualquer documento hábil que venha substituí-lo . 

Parágrafo Sexto - A apiicação das penaliciades de suspensão, impedimento e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar cem a Administração Pública Municipal implicará, 
obrigatoriamente, na inscrição do infrator no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar eContratar 
com a Administração Pública Municipal. 

Parágrafo Sétimo - A aplicação dê'. qualquer penalidade, salvo de multa, deverá ser publicadas em 
jornal de circulação local e regional, além de encaminhamento de cópia ao Ministério Público. quando 
houver indícios da prática de crime contra Administração Pública . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ·· DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
A presente Ata de Registro de Preços puderá ser cancelada. de pleno direito, pela Administração, 
quando: 
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a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
b) o Fornecedor não retirar qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a 
Administração não aceitar sua justificativa; 
c) O Fornecedor der causa a rescisão· administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério da Administração; 
d) Em qualquer das hipóteses de· inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pela Administração; 
e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
f) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Admin istração; 
g) A lentidão de seu cumprimento, levando o Contratante a contrair prejuízos 
h) O cumprimento irregular de cláusulas ~0r_1tratuais, especificações ou prazos 
i) A paralisação da prestação do serviço. sem justa causa e prévia comunicação ao Contratante; 
j) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da Contratada com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial , bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem anuência da 
Administração; 
k) O não atendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
gerenciar a execução, assim como as de seus superiores; 
1) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas pelo setor gerenciador deste contrato: 
m) A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
n) A dissolução da sociedade; 
o) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
execução do Contrato; 

Parágrafo Primeiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita pessoalmente ou 
por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante à presente Ata de Registro 
de Preços; 

Parágrafo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a 

, · ·\ 
t • 
l,, Í . ' 

comunicação será feita por publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município, / 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da publicação. 

Parágrafo Terceiro - Poderá o fornecedor solicitar o cancelamento dos preços registrados, mediante 
solicitação por escrito, comprovando a impossibilidade de cumprir as exigências desta Ata de Registr 
de Preços. 

Parágrafo Quarto - A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias. facultada a Administração a aplicação das 
penalidades previstas na Cláusula VIII , caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ·· DO GERENCIAMENTO 
~~ 

A presente Ata será acompa'.'lhad2 pelo servidor ANCELMO MARTINS MENDES, GERENTE ~ 
EXECUTIVO DO CISARP, que ficará responsável por fiscalizar a execução do mesmo, verificando a 
procedência do serviço prestado, registrando todas as ocorrências e deficiências verificadas em relatório, 
devendo manter contatos com o Cont1·atado para a so1ução dos problemas detectados, bem como 
acompanhar a vigência do mesmo, r.os termos do art. 67 da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Primeiro • A<::, exig?.nc;3s e a atuação da físcaiização pelo CISARP em nada restringem a 
responsabilidade única , integral e exci..isiva do fornecedor no que concerne à execução do objeto da 
Ata. 

Parágrafo Segundo - O Fornecedor permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa 
fiscalização, durante a vigência desta Ata. fornecendo informações , propiciando o acesso à 

~ 
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documentação pertinente e atendendo às observações e exigências apresentadas pela 
fiscalização/gestor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. Integram esta Ata , o edital de convocação e as propostas das empresas classificadas no 
certame supramencionado. 
14.2. O Fornecedor terá até o 5° (quinto) dia útil após a homologação do certame, ocorrida em 
01/07/2022 para assinatura da presente Ata, sob pena de decair o direito a registrar os preços, 
sem prejuízo das sanções previstas no art .- 8;1 da Lei nº 8 .666/93 . 
14.3. Sendo cumpridas todas as obrigações e findo o prazo de vigência, este instrumento por si só se 
encerra . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA PUBLICAÇÃO 
O extrato da presente Ata será publicado por conta do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Rio 
Pardo - CISARP 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
As partes elegem o foro da Comarca de Taiobeiras/MG, para dirimir as questões oriundasdesta Ata. 

E por estarem justas e contraiadas, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma , pa ra 
que cumpra seus efeitos legais. · · 

Taiobeiras 01 de Julho de 2n2.2. 
COFARMINAS COMERCIO DE Assinado de 'fo rma d,gital por COFP.RMINAS 

PRODUTOS FARMACEUTICOS COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS 
L fD:02537890000109 

L TD:02 5 3 7 890000109 Dados: 2022.01.01 17:03:17 ./J3'00" 
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ASSOCIAÇÃO PÚBLICA DOS MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÂO DO 
MÉDIO RIO GRANDE • CONSÓRCIO AMEG 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N! 13/2.022 

t.. AMéG. torna pUbli.:o c::ue H encon:r.; aberto o ?r.-.g.lo El•tr.)n1cc, nt 
o:3;10:':2. Procedimen:o Lli::rt,JTÓrtO nt O&S/l022 T,p.,> mttlor pr~o por ,:~m. &,.~,..;;o Of1cl.ll 
di.:i 09/09/2022 .is 09:3S h') Ob;'ltO: MRe;i:.tro de P,.t!to~ (Seu>) par.i fotura e t.•vcr,t.!oll 
~quis1ç.io de lous.i 01P,1ta1 p_,_, ,. rc de mu nte1pal ele cns,no. dc~tinildO JOt rnun1c,pic.,;, 
cenwrc.i.-.dos da AA~EG-. O Ed1t.J! poder:. ~r retirado pelo C..!!e· ,1mc-a.ore.or 1níonn.-,ç.Gt-:. 
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IJ\ilA CRI\.T N,\ ?CRmf. 
Prer,xir:, 

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO SANTA CECÍLIA FASC 

AVISO 
REGISTRO DE OIPLOMA.S 

Mo;m•nedora. A :-:!.Oc1•çlto di> (Cuc~i;;,o S..1ntél Cedhrt • ~;..se. 
CNPJ/:JiF ;ób o n."' 4} .S5,.316/001-36; 
Mont,d.t: rt1culd,1d~ ~1n~ (@'cil1a - FASC. 
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erd-e'eç~. \·.wSJ.:fa~cl):néa com.bi 

f'1nd,,rrx,1Y'l.ine.:ib.J/S?, 2, 1k d81..l'Jf0 ii'!' 702';, 
CA~LOS HhJARDO DE ,_GUl~R ~:.Vf'S 

U rctcr-Gcr.Jt 

~SOCIAÇÃO GUIOMAR JESUS qE PREVENÇÃO E ASSISTENCIA À. 
SAUDE 

EXTRATO D[ TERMO ADITIVO N" l /20U 

N.Jml'ro do Cc.-ilr3lõ~ OOl/.2022. Co-,tr.it:intc: }!.5S0CJAÇÃO GUIC!lAR J(SUS DC 
P~P./(NÇÃO E ASStS-!IXClt. A SAÚOL Contr,1t.ido: :lAISS,.\ Faffll4"JO~ SC-~NA AL1/(S, 
lt1scr1r.a na Ot..8/PA s.ob J n• 23 '145. ObJcto: Prorroeaç!kl do cont:;;,ru odgtnal de !.crv•ç.o:. 
di- ~rep,:oe,ro por ma:s 90 tnov~nt..i) di.;,s. VitinCI-J: 03108/2022 " 03/11/20!2. Valo; Trt .. l 
t..t1,1ali..~.)dO ao Contr.ato RS S 000. O.it:, d,- A:~rr,;'ltt.1rJ· 03/06/Z0:?2 

AVISO DE LICITAÇÃD 
PREGÃO ElETIIÔ~IOCO N• ~/2022 

r, l'.o;:,oôaç~c GJitimJr JC~ü:i ôe- l'il'\·Cnç;.o ~ Â.'.,'.1,t).1fnc.iil ~ $.J;1d:.\ 4Sf<1\'lS lld 
Ccm,s.W:o d-~ l1cit,:1çJo, tomil p\Jbf1co c.ir,1 conhecim,~nc, de~ 11,tcrcs:ndos que rN~ZJr~ 
hci·J~<1o. ::or:forme Jtm.xo, 

OBJCTO. .;iqui~~.;;o c:c \."quip~•mcntc,s e ,,~tc,i.!l pcrm.Jnc-me p:,r) .,•-::crx.~o 
co;.pc-c:at;:uda em saudi> ts,ilCo d~ f>[ 001 202!1, e:-n .1rpn,foré'nto dti:; Objell\o'OS r1rmaGcs r,r; 
Con~ni,:, Ol" n. 91S33ú. r-,mtj(!o t"rilrt- ,1 JniJo, p,;r ir,t .. ,médio de h,11n,,t,.r•c d.1 S,1uc't>. t' 

l~ta c.-r t,c: ade iJen como dc,rr.ai~ .nst~1~ntC•) iuo1<1,:totes, .:o-l'!!~rmc ~<:iu: l- ;lne~c 
Ae:ERTURA 09 dei !.elE- tnbro de 20Z2 
1 OC°'l CA Ai\FRTURA: •r.. ,.., tirnncocs-c.co,n.br 
HORAi<iO OI\ A.BCR!UR<\ '. lCth íhorano k-ca 1; 

O ->dít:,1 (IOdr, ,í ",f'f :-.í.lto:J l-i>d C• pN ,._1ftn1L pr~.;.1ud;;j,".J)1;:m.-iL:on ~•~:,1 ,;11,l 

C'lt>t:ôr.,ca hno"-:/f~,s~c,.:.::zc,:,:,.com.or/, e t .. mb:!ni wtr.;.\fi do -site Co e.a, ;;<? ,:r,dc-~\!ÇO 
~le~Jr'I .. '> de B,mco Co Br.asil •··\\ ·• lit.1t,,,c,c S.·P .:ôfl1 b1 

ttt~ltmjfl;., .:!.=t dP :1sn"-to r. ... 1ú21 
R/\ISSJ\ FERr~.ND5 SCNNA ,\LVES 

Prt:c~fre 

CASA OE NOSSA SENHORA DA PAZ 

AVISO DE REGtsrno DE DIPWMAS 

~/.:in~en.,.rlcf.:,: C:~-,.J d!!! '\os♦..1 S .. nhO(d dú Pa, ;..;~t" S(',..1,:11 r,:;nc,•.c~n.i 3::\ 4 ➔G 27í:f(l'.":-".l:

J~ r.~c1!1W:la· Unt-..:i:r:,1aac:c .:a~,, fh<nt•s.co 
PiiíJ f1r,~ do di~posto no ,l.r! 21 e:!:: Pon.1::J M~C n!: 1,0c;j, de 25 J;a Ollhlbr~ :h• 

2016. c~t.1 ,Ntit1..;ç.;jo ::.;: tcucoç.;i-, !>L1pc.r1cr :nfonn.i cn1, tor.in: r;.:c1~tr.;,;fo1 S~J (" l•i11hr.r,t~'Jo 

e trt:ej di~lt:,rnas oo ~rlc--:!c d~ lS/01!20.!2 a )5/0Z/W!~ ,CY.. S!'ZtMtV•s /11,1r0-.;. d-' re.~1:;tro 

r: ,c-:.1ut'nti~J; r:urr,~•i:,.~c,: livro ,5 - r~.J.Hra~. 57~7) J SJGSA '\ rol,)çl!:, i,C:. r.faiom.;-. 
(f>g1s.trad c:~ p<JdP.rJ ~ef 1.":o:isu"wd1 ~m a-::e qui;i:~ d,.:~.. flo tr'lde-rf!co 
hl1p·/jw,.,.,,w 1.1-;,Í ,~u.br/Publ,<~col!:;ilo11r,,pot1v,1.J•u\Í -.rr 

i3r;:,g;::inc" P.Johu.i, l7 i:::e .;_.;;3s:o .:h: 1.:~ .1 
GlLBHHO GONÇALVES GARCI>. 

p/ Com1s..~c 

CESB • CENTRO OE EDUCAÇÃO SUPERIOR DE &RASÍLIA lTDA 

AVISO 
REGlSTRO oe OIPlOM.A.'; 

O CENTRO UNIVE'RSIT.ARIO IN$11TtJ10 D4: EDUC/,ÇÃO SUP~l<,CH -,.. '\R~~U-\ · 

IESB, mont,do pelo CESB CENTRO DE EüUC.\ÇÁO SU?E~IOR D!: BR,'.Slll~ LTOA. ,ob CNPJ 
fi0.J223.3.3/C..."Olo-;. p,1r3 ti'1!. do r..1;~,D!t':' '\() :.r:.. 21 CJ )~,tJ/\i' MíC 'l'-' 1.a:s-. d~ :ii.. d<! 

0Lr.:1.1bro J~ 201:::, informa que fcr~:n reF.,~trisCtr.. 130 j,~.,:o e etre·ttd ; :: i,k,·-i:.:. ''º 
~riodo d .. ü9,ll.O:/W22 ;t ]2/:J..0,/2L•22 n::;•. ,..i:;~u,~1:...-, 1 vr.i,; d!"' rPr,,•,\r(,:,. ,. 'l.t•.~vt" ,·<.1,i, 
'Hi-nPricJ~' !ivr~~ 1) ~ lt- • rt::,i-.ttn n* ~õt.',O .:! ,:<,e:2\-

/\ ·C"h:,-.'íc de .. :hP·,;'T'IJ:> rc-&1\,tr::.dc-:. ~~l!r,• ,e. •·t,i,01:,;t:J, ,1 .. -;,., V'"ll .. r! ;,;, 

cnd:.:~~,c ht:p /jw,-.·.<J 1c::,b.br,1mn~ult.:d ?~Jl"".J 

3t;;~•iiJ, .21 .fr_• 1.r"~!r: d·.· (i)J:2 
;.tl°L (i..Â\'C.'Jú co.:;,·rA 

Rei t or 

COMIT~ PARALÍM PICO BRASILEIRO 

EX1RI\TO DE TERMO ADITIVO 

2'1 TE RMO ADITIVO· 02 1or.Aç,\o OI:. fQ.lJIPAMF.NfOS • }:IRfU; CNPJ: .GA,385.870/0001-00; 
,,, oc,~so· ¼0/2í; Obj,,.10· f1rorrog.1ç~o d.> vit~n::i.1 • 11~lOf" da pr~.s.tuçJo d,. i.erviçô~ d,• 
,Jpt:,ç.Jo, rOQÇJo, c-d1ç.fo, ~,..ib,~o e Lr~ni;rn1!,.sS0 dos. sor.s a ,maeens de eventc'io, .10 v1,·0 
ou de f,:.,rn;:. difo:id.1 (e:rav:ido), par.-. tel~vi~1nniment0 do"?' todo e qu~IQucr cwmto; Vator 
Tot3:: 500.H3.30 (qo,n~ntos mil, cento e tr inta ~ t.rib :-e3ls ~ tnnta c:t-ntavô$); V~érma. 
12 (doze) mese'io. As-.inaru:.i:! éo C.::intr~ro. 015/08/2022. 

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DO COMÉRCIO DE BENS SERVIÇOS E 
TURISMO 

AVISO 

FJÇO s.1b<:·r que, ('f;l cc,nforr'lld.:d<.> corri r.chtjf publi<:-,do "º D,anc Ot1c1.:. d,, 
L,,1.:0 n<t 1!,), .S.•ç;,..1 3. ;,~ ri:!. nn. do cf;" li du c1,o,to Jl' Jú)) d::ntr.;:i d:, pr.,1,0 
~~w bt:l~t..1Uô. de S {t•rico) dins ut,e,s ~i;:uinte♦ .. ;.JO d.l publicaç..io r.:o .:,vi~õ de 1ntl'.!fd11T\~rto 
d,~!. irnou:;naçü«;>" a !an'1irl;;•o-. ir,~f"~r<\n1t>c. dJ chap,1 con<.urrt-ott> ao ift1-ill1 l'lt•,tr.,nil ri,1 
D1a~tor13 f' do '.:ony,lho fo)C:li dc1 OK m;,nd.no 1022/2026 f' dP ar.o:rec, com o 
feij:ul,,mt-utt. E!c :•ur~; d<!. CNC, foi ~pn•:-;;• it.1do re,,..r':o ~la ~,.'f.ltiO r't>ttrv~~n:Jí,:1• d., 
F[CO'.l(RúO-C[. Sr. :;i:-r;,;o Bca:?~ eJr~~J. i:m fac~ da d~cuã~ QU~ irccfonu ,1 ir:1pu;;n;.ç,-,1J 
;io canr' td.:itv 5r, ~\~{:11,m,:10 Cavuk:Jr.~r..· fi11.:.da. O r,.'corndo pvdt•fu ;,.pc~sentJr co·1tr<1rralOt:, 
:,o ot;-.zo d1: S hr.cc) r:tia:. ut::1!. ~t:-P,i;;r,w~ oo dí:I publ ic,1r,;,-'o do prc.:."$t:•m~ ,'\:\•!se.\ n.1 S~rr:t..iric, 
._lvit~1(,1! .-J.,. CN(, ,JJ; 9;3tl hor.i., ~ .. 13 hor~t, \.' dd> 1G hor,..:i, ,is 17:30 "10ril'io. :,·, Si::ror 
f',.10L,1110 N,int•. Qu,1ci-..i 1. Blino S, nç, 14 , 34 arnJ;i,... BrJ:;.1lw - OI , J qu1.•I dcvt.•r.:·1 :,e, 
dtr~·.anildti .lo $½:lnhor l o,;.; RobP.rtn i;drô"i:, l>r~..iden tt" d,; CNC. 

Ena,lo d1:1ponibili:;,cta1-, no m~ mo !oc~l. Jlem d~ 1nform3çóe~. o recurso 
,tprP~,#nt.,(fo 

Sr.1silio1. 22 de .;gosto de 1022. 
JOS( R08éRTC TAOROS 

Prc~dentc 

CONSÓRCIO ENERGtTICO CRUZEIRO DO SU L 

EXTIIATO DE TERMO AOITIVO 

PRl:V,ElRO Tt1'.\1O Ac,r:vo ESPISTOLAR TA C.ECS N!l OCZ/1022 - ),C CCNr~r J CECS N~ 
0~/201C· C:,ntt~tadJ A;> S Aud1ton.1 e Pc,1c a ..\mo1cnt2I LTOA. CN?:. 07.41S.639/00Cl 
Z7; Ob1cro. kitt:ração ~~ ClJuta1l<l:. r1 PilA.20!. Vibénda; ~r~ 3G mc~s. \Ili ?R(ÇOS 
V.1lor ào Cofl:Ttm~. P$ ~~ 3%,~j e YX:11 V;,k,r Tcaal r Oniern dos R..cc usai' V,1:0~ do 
PrirH.'1Y<J rr.-rnio :\G'it1-:o f-µ1)tob 1 J, e~· HS. H.15/,9-l.; Apt;c,aç;;.,, de Ré.Jjustc dc.u Pr~çti~ prlo 
ií~P( .X.U"Tlu'Jd~ re"frr i:int.t; .lO µ..:,r;t>tfo d>:: Jwúu) dt! )021 ;.; ,,-.,oio 20n tür(e~~:mdt: .:i 
11,q~• -, 0~11,1 ~t> A,<,i;:inbl!Jf'J l0/0f!/2021. 

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARIN A 

AVtSO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ElfTRÔNICO N• 48/ 2022 

Rt•tí:.trn ti .. µr~r;o:s. p.ar-4 fu turn e ~11en:u;d C-:>r.tr.l ta(dO, com forn-!r,mento 
p;::-r...f'l,idíJ d~ c,,m"t;l~ (!,- VlG.<l!:omor,1 1or..mento e CorrPl,nos, JM r.J l;~ éos óre:;10,,. ou 
" nlldilde~- 005 e11tes dl ÍPdPfa.;.iO CDn¼l'C.kldOS Ou teí~(end.Jdos ao Con~roo 
lnt~rftX1e-fiitiYO 5.lntJ Cat.r11n,1 · Cl~CATAR INA, n,1 condiç::lo de- Or23o P1rtic1pnte desta 
hc1t..i..; lf0 de ac.ord"l con~ os QU,mtitat "°' n:im.idos no Anr:ro v . duranta o 1>ra:.o de 
•r.,lidade da Ara de P:ezj5::ro de Preços.. Ju!zamcnto: Me-ncr preço por i t l?m Rcct'bUT'W!ntG 
d.::. propnslJS; das 03.00 do dia 25/(18,120.?2 ;)!~ J!: 09:00 hor~ do d1J OS/~/2022. 
Mx.·rtu·.1 : julc.>mcr.to d.i :. pr-,po:.t,l>;; d;i} 09:01il:i.0930 horas do diJ OS,{)(J/l022 !nicio 
(k ~!ôlo,;lo C.! tl~ut-:J 'Jc :ircço:i..: .,~ ~.31 hor.l) do d:~ OStCr,}/,022 Rc'c-rêoc.;a de ::cm::c: 
hor.,i,in de S!,r_.;;~ (r), J l<x.J:: w1.,v1.~ri.1lc.!~r:,rnvr-,1,;;publiu~ . .;.om.br A<.~~o 'd-,>nt,fic,1i::r 
ln:'crm.JÇÓP! n;i :r,l•~ra e("~:,,. Ed1fJI n-:> \llfi' A'.H •. Cin..:.a~.1r,n,3 .,.;:,ro.J bt 

Fl~"lisl'l;;,pcln (SC) 19 de <3!~'.l:;to di: ~on 
no RONNAIJ 

Diretor (M:C\.,~\C .:1-.J ON~TAP.l"A 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO EXTREMO NOROESTE OE SÃO 
PAULO 

AVl~C DE HOMOLOGAÇ-'O f C.OJU DICAÇÃO 
PREGÃO EI.ETRÔNICO Nt l0/202l 

HO~ .. ~OlOtiO o orot<!'S!.O hctt;J;t~rto. ADJUDICO d errp~; SAINT-TROPEZ 
OIS-i RISLIIDORA DC VCÍCULO~ LTOb, .,..t:nccdor~ óo it em 1, J>Crfa:cndo o valor totil de R$ 
1B.9SO,OO {(e-nto >'! treze m,I nc-.-eccntos e c1r.q~nt:i r<?.i ,s.J; :iqu,s1ç.io de Ul lum) vcicu.o 
Juromuor ~ de Ol {utr.:i) m,p,c-.. -::on. rdc-rcntc ao Conv~l"t1..1 pl.1tJfonT1J .. ar.rnl 
~3444/1 OJO. conform.:, ~-.p,:,ciflc.?.;oe~ e c;uJ.n:1t1U""1o coni.t~nt\.~ do Arexo Ot ., Te:rrr.o de 
t<~r--r~n(.1,1 

t.nôrJ:d1n:1•S?, 22 d-. ar,~t:> d,e: 2022. 
OT ~vro :.uGUSTC GlANTCMASS! GO!'.~ES 

PrP.S•de'1td' do Úit'~sp 

CONSÓRCIO 11\!TERMU NICIPAL OE SAÚDE DO ALTO RIO PARDO 

[XrRATO or R(GIST~O OE PREl;OS 

c~trJi..O ~..:- AT~ 1.,:, ;:.:,;:me rl!• r,c::?•, ictc,..;.•ni;- .!O Proct-:.'>C wm:to~.e 019/2022 Prcp:.:,o 
ti(•:rn.v;; Ft~:,t;-: rlc Pr~çc~ :J.J?/2022, (.1~Rr -o: t.OFAt.~~1~;;.s COMtRCIO 0[ FROOIJTCS 
i:,,íH,' .l\~l:l111t0~ LTD.\ V,JiJ:' R$ .<-4 ta.~o:.i lJ4 vig.:n::,J 12 ,nc•;r;:> rmorm.),e:t~ 
(Ump1,•~1v1t.:in•,, .itr,.;-.,: .. , r.!c, e-in.ii,· \ 1-,r,,1~!.a•;r;1 .. ,:'cr.mJt1.cO:ri e pagn;J ct.~trC.nn;..) 
'.*,""-ºYl,fX'rTi1ldt-rnr,1pr.;.:.p11bl·c,1, ~0rti br ~.::-féitf'ldYl!J~n!e 

CO NSÓ RCIO PÚBLICO PARA GESTÃO INTEGRADA 

AVISO DE ADJU DICAÇÃO 
rnNCORRlNCIA PÚEUCA N' l / 2022 

PROCfS'iC UCliATúRIO N" lfJO]') íUGtSTRO ot PR!'. ÇO 
O P:c-s, c '-r.: z d.! Comi~~S:> de licitolçjo <!o CONSÓRCIO PlJ6l1LO PJI..RI', GfST,'\.O 

!Wt-C.R;..;)A niJ t;\(. d~ "U.l!. :iltibui~ÕP!,, a,x:-:. tu:-ncinmr;,:u <ln,; dilit,,0ncia~. AOJt.'01<".A iam 
i,)vo: d., E>r.'IWr;-. .) ~O"l!.TRL T<1~A RtMC LlOt. - C,JPJ· 1t J25.SS7/000t-96. 1.or:-: v:ilor tov1I 
(:!r.l•:11 a• RS q :n -,.:,2.~o {n.JVe ,ui::,õ.-:; dcm~nto1 t- IU: P5$ete mã, q,Ja.t.,c.u:,,tos e 
c1nq~1enn e -foi'. rea,ç ~ ~.<!.tt!r.t~ ce>nt.tvcs}. hcitJt<te \'i?n~do, do ?r.;.ce-~1., Li:.tJ!Ório n' 
Oc13/2022. :.onc.1.1~· in..-1:'\ rlubl'cJ n"." OCi./1022. CUJO o ob1cto e o r~1stro de preços p,.irzi 
i:·,·:r:'.ut1; ~ \.1;ura ,:o,mz::i~1tJ !),~ri'! C'l<'-:t1,;;o de obrzis e sl!tvi~o~ de t.ogent,itr'1i1 elet11c.1. 
ron, t"--~rt=;,,•~t• ii- ,. ,o:• ~·.:,:•• :11\ re:tl.: rtt• l'l"l..:!1J,:i "k:tricJ #O ilumHHJç;.''fo p,jbh,,1 uo· 
rriu:"cn~r·,~ ·~.r~ .-.•r.;i.:>•'°' : ,_çn\úr:•,;t Pvhl=co p.lr.t G.c:;t.Jo lnt c1:;r-JdJ • crGI. Dl'.'m,1is 
i•1l:;otr1,11it·,~, W~l"lr\ • .,, •1l11.J.::,, ,,,, '.t*Lil- L'!t• Ct"Gi, 11:'!t-folll' (3~\ .74.'.,'lO• l.!l}í) ou 

.;on-.r·r('1<1.;_pf-•• ;PJ11Cr3rL.~.,n~; .i,;;.,\.b;. 

~r:drtd;;:,/f.t!G, 23 d.? -ACOStü :j;e 1022 
êHR~'.'t ROO~lGUtS ALVES DOS s.:.r•nos 

---/ -~ ... ----------------- - ----.,,~., 
l-,V_; 

:.•. i.)!..m,<1"t:I;; ~,.Jt· .,to< •• •.1.;,,1J" 1. ct'à. <1(11 "11t•.•. ,-. V 

r•tQ , ......... "°·l"V•bt'....,.~t -J d, •tu4 o.Jo ,;"°"' u a:.:.r.:i, - :-:.~~~11t•:lS 
l l2J ) r1.y111"1•'·· ·.,,~:.lr,-1""1"-,•,•tou'.rn- \ •,?,.,~,lv?~m"4.vl ICP 
'-._/ ~ ,n.-,.-,.11 ft.l<,t4':,~d· :;1,or;, ..,.Jo-.."'..bl.0::~6'11'.1 ..":"•::r:•il ~ 



MINAS GERAIS 

São Sebastião 
do Paraíso 

Pn:feitur:, l\Iunicip~I 

Mtll•.'r~-.tl n; IJ<'JTA(. ;.o , 'Vl004.1 ID.\!) !" 
(O'< onnf''I.C 1, f"L'lu.rc, :-..~ llu'!<':'-!!. 

·--~-· .... ,,. , ... \~ :-J.:. ' ., \' , ... p,.-; .. ,~,_ .... ~ u.. 1\ ~,~---" 
,.1. •l'Y· _.,, ;,,"'-l; , I'·,.: .. ,·_, ,,.,u_•-,,y,..-,~-•1"T·· .•,,,r,. ,, .• r. 
• .,•(' -~- •' 1 ·• •-1 ... 1 ... ""-'"•'.,~ •• , ,11.,,- W , """ .. ..,.. 
""'' • ; » '-"'-••--'••l~.l ...... ,,.-, ..... ~'l •• .,:o.~ -

"·• '1 •••"'Mro.i' '.~,--#<-' ♦• ., ,•<1.)<f ···• •••l,1fl .... , ... ,_.,,,,...,., 

""·"' ,, • .,~"'' , ... : ~J:! _...1.-;_;~1,.,)n1,,1. r.., ,, ..., 
~<.;,;. ... , , ••• .;.:i.:.. ,,!..:.\·- ' .,,.,:· :,,t.,· li:.s..;l-,1 -~· .•• •. ,.,.._. ' ,: i;: -
r ., , ,. •• ""· ......... , 1 ....... ........ " .•· ..... r,.~, -• , -_ \.• -~-,•. '. 
.~r- , ... ,.,,, ~,. cf - .c.. ••• •-.f' !•....., ,,. ·tt»;,,..,,.,... ,..-. 
_, ,.- ._ .._ . • , .... i•• •~~,.)l . . ~.••~-,.-!....,i , .. ,;;~\4,.,.•~I 
" ~ • ,!...,,_ .. ,. ,, .... -..,?lH~ Jr '-~ta .. .-.>,;-'\'r~ '- 1 '· 
~..., • .l.>'. ~,._;. ••I,-. _, , u., .... ,.:.,,;, ,,.., ,. •' -\fr. ,:,~ .. ~ ..,,..,,. 
;•;..~: ~~~" •• ',f.,1,-,4.,c.-. •• ·,.;, <:.,: .. ,- r ,•. 1,., ... ~·,,-,;.,: 

-1~ .. :, , .. -.,,, . 1 

1-,,n .. l wf.q MIOO. l' IUW'._ L.,,,,01)('.l)Cll\Ç\11 . 
\}(11\ \IJ l)Afll. f!(f,.( . VI M(f!),f. ,r•u1.N· rV .'!":: 

............... 11· • .~ :-.:: .w ... , ... . ,, ......... i,•,~• -~:n .,. .. :.i., .. .,. 
!· ,·1. ' "'- fõi;t'"' • .,., ~.-.---.. ,,_.,(".,• ;••• .. ..,.., ·!·..; ,• , ....... .,. .] 

:~· · .. :~:~~:.· .... ~~~~~~-~ ·•,.; ;~·:;i-~1:: :-: ·:; 
u:, .... .,,,, ._.,._._.,:.,1• - ·d~.-1ct1,.&I O.O l. .J·Jt,~,,., ..._ , ,,..;.., 

;. _--:~~ ... ;..:: r~t~ ~:i:-;. ::.,~~~~ .. ~;~~1.;;··; ·:;:_ 

~sM 
~ 
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• Mta•té,lo d, Ecoaoml• 
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

Secretaria de Governo Digital 

~JiJ 
, Departamento Nacronal de Registro Empresarial e Integração 
~ Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais . 
NIRE (da sede ou fil ial, quando a Código da Natureza Nº de Matricula do Agente 

~-sede for em outra UF) Jurídica Auxiliar do Comércio 

31205439051 2062 
1 • Kt:(.JUt:t\lMC:N I U 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Nome: CQE8BMlt!l8S CQMEBCIQ CE EBQCUIQS E8BM8!:;EUIICQS LIIJ8 

(da Empresa ou do Agente Auxlllar do Comércio) 
Nº FCN/REMP 

requer a v.s• o deferimento do seguinte ato: 

Ili Ili li l lllllllllllll li llll llllll Ili 
Nº DE CÓDIGO CÓDIGO DO 

MGP2200379078 VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO/ EVENTO 

1 1 002 ALTERACAO 

023 1 ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE 

2244 1 AL TERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 

- ~Q~EB~8CQB ~L808BES Representante Legal da Empresa/ Agente Auxiliar do Comércio : 

Local Nome: 

Assinatura: 

ll ~AIO 2022 Telefone de Contato: 

Data 

2 - USO DA JUNTA COMERC AL 

D DECISÃO SINGULAR D DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarlal(als) lgual(als) ou semelhante(s): 

□SIM □ sIM Processo em Ordem 
A decisão 

_/_/ __ 
Data 

□NÃO _/_/ __ □ NÃO _/_/ __ 
Responsável 

Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR iJ Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 
2• Exigência 3° Exigência 4° Exigência 5' Exigência 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. D D D D O Processo Indeferido. Publique-se. 

_/_/ __ 
Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 

D Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 
2• Exigência 3ª Exigência 4ª Exigência 5ª Exigência 

B Processo deferido. Publique-se e arquive-se . D D D D 
Processo Indeferido. Publique-se. 

_/_/ __ 
Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da Turma ---
OBSERVAÇÕES 

ié~ Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
~ Certifico o registro sob o nº 9362438 em 19/05/2022 da Empresa COFARMINAS COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA, Nlre 

· 31205439051 e protocolo 222526681 - 19/05/2022. Autenticação: DBF7944B3E723B3012906368D53BCBOCA4BE48. Marlnely de Paula Bomfim -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.Jucemg.mg.gov.br e Informe nº do protocolo 22/252.868-1 e o código de 
segurança jfOd Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/01/2023 por Marlnely de Paula Bomflm Secret!\riÕ.~·- l!_ral. ,
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Registro Digital 

FLS. 
Capa de Processo ,, 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

22/252.868-1 MGP2200379078 19/05/2022 
--

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 
· • 

875.997 .246-72 JOSE ALDO CORDEIRO DE SIQUEIRA 

512.919.166-87 MARCOS JOHNSON DE ALMEIDA 

Página 1 de 1 
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23ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

COFARMINAS COMÊRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA 
CNPJ 02.537.890/0001-09 

JOSÉ ALDO CORDEIRO DE SIQUEIRA, brasileiro, divorciado, empresário, nascido aos 
24/11/1972, portador da Carteira de Identidade nº. MG-6.743.519, expedida pela SSP/MG, e do 
CPF 875.997.246-72, residente e domlclilado à Rua Treze de maio, nº. 623, Bairro São Paulo, 
Governador Valadares, CEP: 35.030-765; 

MARCOS JQHNSON DE ALMEIDA, brasileiro, casado, empresário, natural de Governador 
Valadares/MG, nascida aos 25/04/1965, portadora da Carteira de Identidade nº. M-3710763 
expedida pela SSP/MG e do CPF 512.919.166-87, residente e domiciliado à Rua Jose DE Oliveira 
Andrade, nº 20, Bairro Universitário, Governador Valadares/MG, CEP 35.022-090, 

únicos sócios da Sociedade Empresária Limitada, denominada COFARMINAS COMÉRCIO DE 
PRODUTOS FARMACl;UTIÇOS LTQA. sediada à Rua Tuplnambás, nº. 651, Bairro Caraplna, 
Governador Valadares/MG, CEP: 35.060-530, registrada na JUCEMG sob o NIRE 31205439051 em 
19/05/1998 e CNPJ 02.537.890/0001-09, resolvem, por este Instrumento, alterar mais uma vez o 
seu contrato constitutivo, de acordo com a legislação que lhe é aplicável, mediante cláusulas e 
condições seguintes: 

1- ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE E OBJETO SOCIAL: 

A sociedade terá por objeto a exploração do ramo de: comercio atacadista, importação e exportação 
de: CNAE: 46.44-3-01 - comercio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano, CNAE: 
46.45-1-01 - comercio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar 
e de laboratórios, CNAE: 46.45-1-03 - comercio atacadista de produtos odontológicos, CNAE: 
46.49-4-08 - comercio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, CNAE: 
46.46-0-01 - comercio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria, CNAE: 46.64-8-00 -
comercio atacadista de maquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médlco-hospltalar, 
partes e peças, CNAE: 46.84-2-99 - comercio atacadista de outros produtos químicos e 
petroquímicos, não especificados anteriormente, tais como: álcool etílico, soda caustica, cloro e 
derivados, oxigênio, agua destilada, CNAE: 46.49-4-99 - comercio atacadista de outros 
equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente, tais como: 
artigos descartáveis, sendo: copos, talheres, guardanapos, embalagens para alimentos preparados 
e similares. 

li - EXERCICIO SQCIAL - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS_OU PREJUZOS: 

O exercício social coincidirá com o ano civil, encerrando-se em 31 de dezembro e ao término de 
cada exercício serão elaboradas as demonstrações financeiras exigidas legalmente. 

Parágrafo Primeiro - A sociedade deliberará a respeito da distribuição dos resultados, 
desproporcional aos percentuais de participação do quadro societário. 

Parágrafo Segundo - Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do exercício, 
com base em levantamento de balancetes intermediário entre os sócios em acordo mútuo firmado 
entre ele, registrado em Ata de reunião. 

Parágrafo Terceiro - Os prejuízos porventura apurados, serão suportados de acordo entre os 
sócios a decisão final dos valores a serem dlstrlbuldos ou suportados caberá ao sócio majoritário, 
de acordo com sua exclusiva conveniência, que registrará a decisão em ata 

IL_.-._ABERTURA DE FILIAL - DJ;P_OSITO FECHADO: 

Fica criada uma filial exclusive para DEPOSITO FECHADO. para armazenamento de mercadorias 
próprias, e terá endereço na Avenida Industrial, nº 1865, Bairro distrito Industrial na cidade 
Governador Valadares/MG, CEP 35.040-610, tendo como objeto social DEPOSITO FECHADO, sem 
destaque de capital. · 

f,é~Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
'.~Certifico o registro sob o n• 9362438 em 19/05/2022 da Empresa COFARMINAS COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS L TOA, Nlre 
·. ·• · 31205439051 e protocolo 222528681 - 19/05/2022. Autentlcaçllo: DBF794483E72383012906368D53BCB0CA4BE48. Marlnely de Paula Bomflm -

Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e Informe n• do protocolo 22/252.868· 1 e o código de 
segurança jfOd Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/01/2023 por Marlnely de Paula Bomfim Secret~rlPi•itir~; ,, ,;:, . 
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Ili -Após as alterações ora ajustadas consolida-se o contrato soclal com a seguinte redação: 

CONSOLIDAÇÃO DO C(;>NTRATO SOCIAL 

COFARMINAS COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS L TDA 
CNPJ 02.537.890/0001-09 

JOSÉ ALDO CORDEIRO DE SIQUEIRA, brasileiro, divorciado, empresário, nascido aos 
24/11/1972, portador da Carteira de Identidade nº. MG-6.743.519, expedida pela SSP/MG, e do 
CPF 875.997.246-72, residente e domiciliado à Treze de maio, nº. 623, Bairro São Paulo, 
Governador Valadares , CEP: 35.030-765; 

MARCOS JOHNSON DE ALMEIDA, brasileiro, casado, empresário, natural de Governador 
Valadares/MG, nascida aos 25/04/1965, portadora da Carteira de Identidade nº. M-3710763 
expedida pela SSP/MG e do CPF 512.919.166-87, residente e domiciliado à Rua Jose de Oliveira 
Andrade, nº 20, Bairro Universitário, Governador Valadares/MG, CEP 35.022-090, 

Únicos sócios da Sociedade Empresária Limitada, denominada COFARMINAS COMÉRCIO DE 
PRODUTOS FARMAC~UTICOS L TOA, sediada à Rua Tuplnambás, nº. 651, Bairro Caraplna, 
Governador Valaci'ares/MG, CEP: 35.060-530, registrada na JUCEMG sob o NIRE 3120543905-1 
em 19/05/1998 e CNPJ 02 .537.890/0001-09, resolvem, por este instrumento, alterar mais uma vez 
o seu contrato constitutivo, de acordo com a legislação que lhe é aplicável, mediante cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA· DA NATUREZA E DA DENOMINAÇÃO SOCIAL: 
A sociedade é de natureza EMPRESÁRIA, sob a forma Limitada , e sua denominação social é 
COFARMINAS COM~RCIO DE PRODUTOS FARMAC~UTICOS L TOA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA §EDE: 
A sociedade está sediada à Rua Tuplnambás, nº. 651 , Bairro Caraplna em Governador 
Valadares/MG, CEP: 35.060-530. 

Paragrafo Primeiro: A sociedade possui a seguinte filial: 
Endereço: Avenida Industrial, nº. 1865, Bairro distrito Industrial na cidade Governador 
Valadares/MG, CEP 35.040-610, tendo como objeto social: DEPOSITO FECHADO para 
armazenamento de mercadorias próprias, sem destaque de capital. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DQ OBJETO SOCIAL: 
A sociedade terá por objeto a exploração do ramo de: comercio atacadista, importação e exportação 
de: CNAE: 46.44-3-01 - comercio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano, CNAE: 
46.45-1-01 - comercio atacadista de Instrumentos e materiais para uso médico, cirúrg ico, hospitalar 
e de laboratórios, CNAE: 46.45-1-03 - comercio atacadista de produtos odontológicos, CNAE: 
46.49-4-08 - comercio atacadista de produtos de hig iene, limpeza e conservaçao domiciliar, CNAE: 
46.46-0-01 - comercio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria, CNAE: 46.64-8-00 -
comercio atacadista de maquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médlco-hospltalar, 
partes e peças, CNAE: 46.84-2-99 - comercio atacadista de outros produtos químicos e 
petroquímicos, não especificados anteriormente, tais como: álcool etllico, soda caustica, cloro e 
derivados, oxigênio, agua destilada, CNAE: 46.49-4-99 - comercio atacadista de outros 
equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente, tais como: 
artigos descartáveis, sendo: copos, talheres, guardanapos, embalagens para al imentos preparados 
e similares. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO INICIO E PRAZO DE DURAÇÃO: 
A sociedade iniciou suàs atividades em 19/05/1998, e seu prazo de duração é 
Indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA- DO CAPITAL SOCIAL: 
O capital social é de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), divididos em 3.000.000,00 (três 
milhões) de quotas, cada uma no valor de R$ 1,00 (hum real), totalmente integralizadas em moeda 
corrente do país: 

·, 
· .. : · .,. ,:.t .·'-~ , SÓCIOS· .: ,. Quotas o/o (R$) Valor Total \•; 

JOSÉ ALDO CORDEIRO DE SIQUEIRA 1.563.600 52,12% R$ 1.563.600,00 

MARCOS JOHNSON DE ALMEIDA 1.436.400 47,88% R$ 1.436.400,00 
TOTAL . ., ' ~.000.000 , ' 100,0Óo/o R$ 3.000,000,00 

Parágrafo Primeiro -A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor d8 suas quotas, respondendo 
solidariamente pela Integralização do capital social. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ADMINISTRAÇÃO: 
A administração da sociedade cabaré aos sócios JOSÉ ALQO CORDEIRO DE SIQUEIRA e 
MARCOS JOHNSON DE ALMEIDA, já qualificados, podendo e ficando autorizado o uso do nome 
empresarial, dispensando-os de caução e investidos dos mais amplos e gerais poderes, podendo 
representé-la em juízo ou fora dele, nas relações com terceiros, nas repartições públicas e 
autarquias, assinando em conjunto, todos os documentos necessários à gestão dos negócios, 
Inclusive junto a bancos, podendo assinar todo e qualquer documento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RETIRADA PRÓ LABORE: 
Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "PRO - LABORE", 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA OITAVA- EXERCICIO SOCIAL - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS OU PREJUZOS: 
' 

O exercício social coincidirá com o ano civil, encerrando-se em 31 de dezembro e ao término de 
cada exercício serão elaboradas as demonstrações financeiras exigidas legalmente. 

Parágrafo Primeiro - A sociedade dellberaré a respeito da distribuição dos resultados, 
desproporcional aos percentuais de participação do quadro societário, segundo autoriza o artigo 
1.007 da Lei n210.406/2002. 

Parágrafo Segundo - Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do exercício, 
com base em levantamento de balancetes intermediário entre os sócios em acordo mútuo firmado 
entre ele, registrado em Ata de reunião. 

Parágrafo Terceiro - Os prejuízos porventura apurados, serão suportados de acordo entre os 
sócios a decisão final dos valores a serem distribuídos ou suportados caberá ao sócio majoritário, 
de acordo com sua exclusiva conveniência, que registrará a decisão em ata. 

CLAUSULA NONA· DA TRANSFERêNCIA DE COTAS: 
Nenhum sócio poderá ceder total ou parcialmente suas cotas de capital a terceiros, sem o prévio 
consentimento dos sócios remanescentes, que gozam do direito de preferência, em igualdade e 
condições. O sócio majoritário sempre terá preferência na aquisição das cotas. Somente com a 
desistência expressa desde, 30 (trinta) dias a contar da notificação, os demais sócios poderão 
transferir as suas cotas para terceiros. 

O sócio que desejar transferir suas quotas de capital, ou parte delas, comunicará, por escrito, sua 
intenção à sociedade e aos outros sócios, indicando o nome, qualificação e endereço do 
pretendente, o preço e as condições dom ele ajustadas. 
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Se o término de 30 (trinta) dias, contados da entrega da comunicação, não tiverem a sociedade ou 
os outros sócios exercidos o direito de preferência que lhes é assegurado, o sócio que pretender 
retirar-se, poderá transferir suas quotas oferecidas à venda a terceiro pretendente, nas condições 
Indicadas. 

As transferências de quotas efetuadas sem a observãncia das disposições desta cláusula não 
produzirão qualquer efeito, seja em relação à sociedade, seja em relação aos outros sócios. 

Em caso de divórcio, separação litigiosa ou consensual, o cônjuge/companheiro (a) não integrará a 
sociedade. A fim de se ap1,1rar o valor, eventualmente, devido a este, nos temos da Lei 10.406/02, 
será levantado um Balanço Patrlmonlal e respectivas demonstrações financeiras, tendo como base 
o último dia do mês do evento, onde será apurado o valor patrlmonlal da empresa. 

Apurado os valores a parcela que couber ao cônjuge/companheiro (a), serão pagos em moeda 
corrente nacional em até 120 (cento e vinte) parcelas Iguais e consecutivas sendo a primeira 
vencendo se trinta dias após da data do balanço especial e as demais corrig idas com base no INPC 
e juros de 0,5% ao mês. 

!MA-FALECIMENTO DO SOCIO: 
No caso de falecimento ou interdição dos sócios, não acarretará a dissolução da sociedade e será 
observado o que se segue: 

No caso do sócio majoritário, o seu cônjuge/companheiro (a) passará a compor a sociedade, e seus 
demais herdeiros, e a critério do cônjuge/companheiro (a) poderão ou não compor a sociedade. 

Se o cônjuge/companheiro (a) e nem os herdeiros não comporem a sociedade, a administração 
geral será do(s) sócios(s) remanescente(s), com os mesmos poderes outorgados ao sócio 
majoritário. 

Neste caso será levantado um Balanço Patrimonial e respectívas demonstrações financeiras, tendo 
como base o último dia do mês do evento, onde será apurado o valor patrimonial da empresa. 
Apurado os valores a parcela que couber ao cônjuge/companheiro (a) e aos herdeiros serão a eles 
pagos em moeda corrente nacional em até 120 (cento e vinte) parcelas mensais, Iguais e 
consecutivas sendo a primeira vencendo se trinta dias após a data do balanço especial e as demais 
corrigidas com base no INPC acrescidas de Juros a razão de 0,5% ao mês. 

No caso dos demais sócios, o cônjuge/companhelro(a) e seus herdeiros não comporem a 
sociedade, será levantado um Balanço Patrimonial e respectivas demonstrações financeiras , tendo 
como base o último dia do mês do evento, onde será apurado o valor patrimonial da empresa. 

Apurado os valores a parcela que couber ao cônjuge/companheiro (a) e aos herdeiros serão a eles 
pagos em moeda corrente nacional em até 120 (cento e vinte) parcelas mensais, iguais e 
consecutivas sendo a primeira vencendo se trinta dias após a data do balanço especial e as demais 
corrigidas com base no INPC acrescidas de juros a razão de 0,5% ao mês. 

Nos termos do artigo 1.085 da Lei 10.946/02, poderá ser excluído qualquer sócio, quando os demais 
sócios, entenderem, em decisão unãnlme, registrado em Ata de Reunião, que um ou mais sócios 
estão colocando em risco a continuidade da empresa em virtude de atos graves, e que configurem 
justa causa , mediante alteração no Contrato Social. 

A exclusão somente poderá ser determinada em reunião especialmente convocada para esse fim , 
ciente o acusado em tempo hábil para permitir o seu comparecimento e o exercício do direito de 
defesa. 

Será também excluído da sociedade, o sócio declarado falido, ou aquele, cuja cota tenha sido 
liquidada para pagamento de seu credor particular. 

A retirada, exclusão, ou morte de sócio, não o exime, ou a seus herdeiros, das responsabilidades 
pelas obrigações sociais até a data do evento, pelo prazo de dois anos depois de averbada a 
resolução da sociedade. 

4 

d,l/ii Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
,.•Certifico o registro sob o nº 9362436 em 19/05/2022 da Empresa COFARMINAS COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA, Nlra 
· • · 31205439051 e protocolo 222528681 - 19/05/2022. Autenticação: DBF794483E72383012906368D53BCB0CA4BE48. Martnely de Paula Bomfim -

Secretária-Geral. Para validar esta documento, acesse http ://www.j ucemg.mg.gov.br e Informe nº do protocolo 22/252.868-1 e o código de 
segurança JfOd Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/01/2023 por Marlnely de Paula Bomfim Secret~rlfl:iE!r~~I. .. :~ 

'.nvJ· ,fil* .... •'!/•• pág . 6/11 
l i ll lltl ÁM t .... ne t· 



e 

-

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO DESIMPEDIMENTO: 
Os administradores declaram sob as penas da lei, expressamente que não estão Impedidos de 
exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrarem sob os efeitos dela, pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou propriedade, enquanto perdurarem os 
efeitos da condenação, os termos do art. 1.011 , §1°, da Lei n.º 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 
bem como, não se acham incursos na proibição de arquivamento previsto na Lei n.º 8.934, de 18 
de novembro de 1994. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ATIVO IMOBILIZADO: 
A alienação, comodato, ou qualquer transferência de Imobilizado para terceiros somente será válida 
com o expresso consentimento sócio majoritário. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ARBITRAGEM: 
As dúvidas oriundas do presente contrato serão solucionadas obrigatoriamente por árbitros, 
escolhendo cada parte divergente 1 (um), os quais em caso de empate terão um terceiro para servir 
de desempatador, que neste caso será sempre o sócio majoritário, cuja decisão deverá ser aceita 
por todos os participantes da sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO: 
Para eventual propositura de · qualquer ação ou procedimento entre os sócios ou deles contra a 
sociedade, fundada em sua existência, administração ou neste instrumento, fica eleito o foro da 
comarca de Governador Valadares/MG, com renúncia expressa de qualquer outro foro, por mais 
especial ou privilegiado que seja, ainda que venha ocorrer mudança de domicílio que qualquer dos 
quotistas. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento de Contrato Social 
digitalmente. 

Governador Valadares , 05 de maio de 2022. 

JOSE ALDO CORDEIRO DE SIQUEIRA 

MARCOS JOHNSON DE ALMEIDA 

5 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o nº 9362438 em 19/05/2022 da Empresa COFARM INAS COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS L TOA, Nlre 
31205439051 e protocolo 222528681 - 19/05/2022. Autenticação: DBF7944B3E723B3012906368053BCB0CA4BE48. Marfnely de Paula Bomflm -
Secretária-Geral. Para validar este documento, a·cesse http://www.Jucemg.mg.gov.br e Informe nº do protocolo 22/252.868-1 e o código de 
segurança JfOd Esta cópia foi autenticada dlgltalmente e assinada em 12/01/2023 por Marlnely de Paula Bomflm Secret~rlíl•-~ lfral. ,;:, .. 
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Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador 

22/252 .868-1 MGP2200379078 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

875.997 .246-72 JOSE ALDO CORDEIRO DE SIQUEIRA 

512.919.166-87 MARCOS JOHNSON DE ALMEIDA 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Data 

19/05/2022 

Página 1 de 1 

Certifico o registro sob o nº 9362438 em 19/05/2022 da Empresa COFARMINAS COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA, Nlre 
31205439051 e protocolo 222528681 - 19/05/2022. Autenticação: DBF7944B3E723B3012906368D53BCB0CA4BE48. Marlnely de Paula Bomflm -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.Jucemg.mg.gov.br e Informe nº do protocolo 22/252.868-1 e o código de 
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• 
Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 
Oepartamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Mines Gerais 

Relatório de Filiais Abertas 

,( 

Informamos que, do processo 22/252.868-1 arquivado nesta Junta Comercial sob o número 9362438 em 19/05/2022 da 
empresa 3120543905-1 COFARMINAS COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS L TDA, consta a abertura da(s) 
seguinte(s) fllial(als): 

NIRE CNPJ ENDEREÇO 

3190289423-0 02.537.890/0002-81 AVENIDA INDUSTRIAL 1865 - BAIRRO DISTRITO INDUSTRIAL CEP 35040-610 -
GOVERNADOR VALADARES/MG 

,_ 

-

19 de mal de 2022 

1./$,,.\ Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
·~ Certifico o registro sob o n• 9362438 em 19/05/2022 da Empresa COFARMINAS COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS L TOA, Nlre 

· 31205439051 e protocolo '222528881 - 19/05/2022. Autenticação: DBF7944B3E723B3012906368D53BCBOCA4BE48. Marlnely de Paula Bomfim -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http:l/www.jucemg.mg.gov.br a Informa nº do protocolo 22/252.868-1 a o cód igo de 
segurança jfOd Esta cópia foi autenticada digitalmente a assinada em 12/01/2023 por Marlnely de Paula Bomflm Sacreté,rlf:\•r~~r~ •. ,..,> .. 
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Sistema Nacion_al çle Regi_stro de E!npresi;IS Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria d.e Estado da Fazendçi de Mínas Gerais 
Junta Comercial do Est~clo de Minàs Gerais 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa COFARMINAS COMERCIO DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS LTDA, de NIRE 3120543905-1 e protocolado sob o número 22/252.868-1 em 
19/05/2022, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 9362438, em 19/05/2022. O ato foi 
deferido eletrônicamente pelo examinador Wilson Luiz de Freitas Dias. 
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:// 
portalservlcos.jucemg.mg .gov.br/Portal/pages/lmagemProcesso/vlaUnlca.jsf) e Informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

Asslnantecs 
CPF Nome 
512;919.166-87 MARCOS JOHNSON DE ALMEIDA 
875.997.246-72 JOSE ALDO CORDEIRO DE SIQUEIRA 

Documento Principal 

Asslnante(s) 

CPF Nome 
875.997.246-72 JOSE ALDO CORDEIRO DE SIQUEIRA 
512.919.166-87 MARCOS JOHNSON DE ALMEIDA 

Belo Horizonte. quinta-feira, 19 de maio de 2022 

Documento assinado eletronicamente por Wilson Luiz de Freitas Dias, Servidor(a) 
Públlco(a), em 19/05/2022, às 17:13 conforme horário oficial de Brasília. 

■ . : 

. . .. , _' 

A autencldade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 22/252.868-1. 

Página 1 de 1 

flf.!Jf/r.\ Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
~~.._;r Cerllflco n registro sob o nº 9362438 em 19/05/2022 da Empresa COFARMINAS COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS L TOA, Nlre 
~ 31205439051 e protocolo 222528881 - 19/05/2022. Autenticação: DBF7944B3E723B3012906368D53BCB0CA4BE48. Marlnely de Paula Bomfim -

Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http ://www.Jucemg.mg.gov.br e Informe n• do protocolo 22/252.868-1 e o código de 
segurança jfOd Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/01/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secrelá,rie-~_ iflr~1 dr,, .. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Registro Digital 

--
O ato foi deferido e assinado digitalmente por : 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

873.638.956-00 MARINEL Y DE PAULA BOM FIM 
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Belo Horizonte. quinta-feira, 19 de maio de 2022 

.fR~-Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
~ Certifico o registro sob o nº 9362438 em 19/05/2022 da Empresa COFARMINAS COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS L TDA, Nlre 

·• · 31205439051 e protocolo 222528681 - 19/05/2022. Autenticação: DBF7944B3E723B3012906368D53BCB0CA4BE48. Marlnely de Paula Bomfim -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http ://www.Jucemg.mg.gov.br e Informe nº do protocolo 22/252.868-1 e o código de 
segurança JfOd Esta cópia foi autenticada digital mente e assinada em 12/01/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secret~r111.-iiiral. ~ _ 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

. Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: COFARMINAS COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS L TOA 
CNPJ: 02.537.890/0001-09 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:47:14 do dia 28/12/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 26/06/2023. 
Código de controle da certidão: 2453.78CE.8540.DE42 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



,~~ SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERJ IS Q ~ / 1) ~ ,, . 
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CERTIDÃO EMITIDA EM : I' 3luU-
CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 09/01/2023 

' 
Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 

09/04/2023 

NOME/NOME EMPRESARIAL: COFARMINAS COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 

i~SCRIÇÃO ESTADUAL: 277740038.00- CNPJ/CPF: 02.537.890/0001-09 SITUAÇÃO: Ativo 

LOGRADOURO: RUA TUPINAMBAS NÚMERO: 651 

COMPLEMENTO: BAIRRO: CARAPINA CEP: 35060530 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: GOVERNADOR UF: MG VALADARES 

;- Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de 
responsabllldade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

1, Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

2. No caso de utlllzação para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partllha, de 
carta de addudlcação ex~edlda em autos de Inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de s41caraç o judicial, d vórclo, ou de partllha de bens na união estável e de escritura pública de 
doaç o de bens lm6vels

1 
esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 

Pagamento / Desoneraç o do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou Inscritos em Dívida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO 
1 

NÚMERO DO PTA 
1 

DESCRIÇÃO 

1 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de 

e, Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda,m1c,gov.br => certidão de débitos tributários=> 
certificar ocumentos 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2023000609334852 
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Prefeitura Municipal de Governador Valadares , 
Estado de Minas Gerais · ' \ 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

SECRETARIA DA FAZENDA DA PREFEITURA 
MUNICJPAL DE GOVERNADOR VALADARES 
ESTADO DE MINAS GERAIS - NA FOR1v1A 
DA LEI, ETC ... 
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Certifica, cn 
Atendendo requerimento da parte interessada, que, revendo o cadastro de inscriçõest:5_ , o 

dos impostos e taxas desta Secretaria, constatou que COFAR.MINAS COMERCIO;l o 

DE PRODUTOS FARMACltUTICOS LTDA CNPJ - 02.537.890/0001-09 não~ 
se acha(m) inscrito(s) como devedor(es) para com a Fazenda Municipal, até a presente~ 

data. ~ r--

Certifica, com fulcro no Artigo 160 da Lei Complementar 34/2001, ressalvando à;:; N 

Municipalidade o direito de reclamar possíveis débitos em decorrência de~ 
levan~mnentos, apurações e verificações fiscais, inclusive quanto aos serviços retidos. e 
Eu~ / a digitei conforme Processo nº 018729/2022. l 
In cr, ção Imobili.ária - 5 (cinco) lançamentos. g Q) 

Inscrição Mobiliária - 038119-4. ~ 
Secretaria Municipal da Fazenda de Goveniador Valadares, 18 de novembro de 2022. _g .S! 

Validade - 180 dias 

O referido é verdade. 
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Célia Regina reira Fernandes 
Gerência de Atendimento ao Cidadão 
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COFARMINAS Assinado de forma digital 
( por COFARMINAS 

Prefoit11ra Municipal de Governador Valadares/ MG 
Rua ·Marechal Floriano, 905 - Centro 

2 e: 
Q) 
<I) 

OMERCIO DE COMERCIO OE PRODUTOS 
PRODUTOS FARMACEUTICOS 
FARMACEUTICOS LTD:02537890000109 
LTD:02537890000109 Dados: 2022.11 .18 16:20:02 

Central de At.:nd/J11i;11to ao Cidadão Tel: (33) 3279. 7434 
E-mail: atendh11i;11to@va{adares.mg.gov. br 

~ o. 
o 



;~(,•v••• 'l'o,>, ·1 ., O ".' 
~ -l 
· lform.o~ 

. '49 

~ 

MANIFESTO 
FLS. 

DATA: 22 111/2022 

Certifico que o original foi apresentado no formato eletrônico, 
autenticado no formato digital, convertido para o formato de 
longa duração - PDF/ A, e assinado digitalmente nos termos nos 
termos da medida provisória N. 2.200-2 de 24 de agosto de 2001, 
V, do 7º, da lei 8935/94 e VIII, do art. 2º, Provimento 100 do 
Conselho Nacional de Justiça, pela plataforma da CENAD: Central 
Notarial de Autenticação Digital do Colégio Notarial do Brasil, do 
que dou fé . 

Autenticidade deverá ser confirmada no endereço eletrônico 
www.cenad.org.br /autenticidade. 

Os atos notariais eletrônicos reputam-se autênticos e detentores 
de fé pública, como previsto na legislação processual, Art. 16 do 
Provimento 100 do CNJ. O nome do responsável pelo ato, encontra
se nos termos verticais da referida autenticação. 

Belo Horizonte, na data da assinatura digital supra. 

SELO DE CONSULTA, ESCANEIE: 

-
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Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

~,~~A 
.a. ECO N Ó M ICA FEDE RAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

ocial: 
Endereço: 

02.537.890/0001-09 

COFARMINAS COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 

R TUPINAMBAS 651 / CARAPINA / GOVERNADOR VALADARES/ MG / 
35060-530 

-, ~ 
· ··\.. 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:14/01/2023 a 12/02/2023 

Certificação Número: 2023011403515129915431 

Informação obtida em 31/01/2023 15:33:02 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar li lmp,irnir J 

C'•J-W?A· ~ ..... · ~ 

e~ ·- - -- · ---~ ', ,IXA EGOl'JO-M !C:A' . ·. . .., FEl:J~RAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Soclal: 
Endereço: 

02,537,890/0001-09 

COFARMINAS COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 

R TUPINAMBAS 651 / CARAPINA / GOVERNADOR VALADARES/ MG / 

35060-530 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:26/12/2022 a 24/01/2023 

Certificação Número: 2022122603451989167200 

Informação obtida em 12/01/2023 10:38:06 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

httos://consulte-crf,celxe,Qov,br/consu\tacrf/pages/consultaEmpregador,jsf 
1/1 
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Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

GOVERNADOR VALADARES 

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA / L. 7 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CIVEL nest~mãrca, 'àté a 
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários , 
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial, 
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: COFARMINAS COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS L TOA 
CNPJ: 02.537.890/0001-09 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/201 O 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http ://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada , tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursai apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da 
Corregedoria Geral de Justiça . 

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas 
aqui mencionadas. 

Certidão solicitada em 12 de Janeiro de 2023 às 10:52 

GOVERNADOR VALADARES, 12 de Janeiro de 2023 às 10:52 

Código de Autenticação: 2301-1210-5244-0326-3226 

Para validar esta certidão, acesse o sítio do T JMG (www.tjmg.jus .br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO 
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentative 
de fraude . 

1 de 1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 

Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro - Palma/MG - CEP: 36. 750-000 
CNPJ: 17.734.906/0001-32 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE COMPRAS Nº 011/2023 

MODALIDADE: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 001/2023 

TERMO DE ENCAMINHAMENTO A PROCURADORIA JURÍDICA 

e. Transcorrida a fase interna com a elaboração da justificativa 

-

técnica e cumprindo com a formalização do processo para adesão a Ata de Registro de 
Preços, junto ao Consorcio Intermunicipal de Saúde do Alto Rio Pardo - CISARP, 
como determina a Legislação vigente, utilizo-me do presente para encaminhar-lhe o 
processo, para que se manifeste formalmente acerca dos autos. 

Após, devolva, a Comissão de Licitação para deliberar sobre a 
contratação. 

Palma - MG, 03 de fevereiro de 2023. 

À 
Procuradoria Jurídica do Município. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro - Palma/MG - CEP: 36.750-000 

CNPJ: 17.734.906/0001-32 

ATA DE APRECIAÇÃO DE DOCUMENTOS- PAC Nº 011/2023 
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 003/2022, PROVENIENTE DO PREGÃO 

ELETRÔNICO "SRP" Nº 003/2022 JUNTO AO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO ALTO RIO PARDO - CISARP 

1 - PROCESSO Nº 011 /2023 ADESÃO A "ARP" Nº 001/2022 

aos 07 dias do mês de fevereiro de 2023, as 08:30 hs, reuniu-se os membros da Comissão 
Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria nº 6.322 de 23 de janeiro de 2023 , os 
Servidores: Diego Ribeiro Ferreira Daniela de Paula Hungria e Donaldson Ramos de Oliveira 
Junior, com a finalidade de apreciar, analisar e deliberar sobre a adesão a "ARP" Ata de 
Registro de Preços nº 003/2022 , proveniente do Pregão Presencial "SRP" nº 003/2022 , que 
tem como objeto o registro de preços para o fornecimento de medicamentos éticos, 
genéricos, similares, biológicos e específicos de "A" a "Z" contidos na Tabela 
CMED/ANVISA, e materiais médicos hospitalares, odontológicos, materiais de laboratório, 
equipamentos e móveis constantes na Revista SIMPRO, para a manutenção da Secretaria 
Municipal de Saúde, sendo o órgão gerenciador o Consórcio Intermunicipal de Saúde DO 
ALTO RIO PARDO - CISARP e a empresa contratada: Cofarminas Comércio de Produtos 
Farmacêuticos Ltda, CNPJ nº 02.537.890/0001-09. Iniciados os trabalhos, a comissão 
analisou os documentos acostado aos autos, sendo: solicitação do Secretário com a 
justificativa pela adesão, autorização do Prefeito Municipal , situação contábil-financeira para 
a aquisição, Ofícios solicitando a permissão para adesão e devidamente respondidos, 
acenando positivamente quanto a permissão, cópia integral do procedimento que deu causa 
a referida Ata, cópia da Ata de registro de preços e por último, orçamento atualizado do 
objeto a ser contratado, assim como, documentação de habilitação devidamente vigentes , 
comprovando a boa situação fiscal , jurídica e financeira da empresa contratada, após 
cuidadosa análise da documentação, acostada aos autos, constata-se que o Edital do 
Pregão eletrônico nº 003/2022, resguarda em sua clausula 20° e a clausula 05º da Ata de 
Registro de Preços nº 003/2022, a permissão para adesão de outros órgãos públicos não 
participantes na ARP e, comparando os orçamentos do objeto atualizados, em comparação 
com o valor registrado na "ARP" do CISARP", apura-se uma economia considerável , tendo o 
Consorcio conseguido um desconto bem mais em conta pelo objeto, através da economia de 

la aual · 
percentual percentual de estimado p/ 

item especificação estimado de desconto contratação 
desconto registrado 

DIETAS PARENTERAi$ 11,06% R$ 311.290,00 
01 maior percentual de desconto dos itens constantes da tabela 

SIMPRO 09,58% 
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR E LABORATORIAL: 62,41% R$ 

02 maior percentual de descontos dos itens constantes da tabela 1.315.650,00 
SIMPRO 45,33% 

VALOR TOTAL R$ 3.199.772,00 

sendo assim, em estrito atendimento ao princípio da economicidade e com base no parecer 
jurídico atestando a conformidade do Processo, A CPL opina favoravelmente, por não 
constatar nenhuma irregularidade que impeça a adesão em epigrafe, ainda sim , a CPL 
recomenda a autoridade superior que proceda com as devidas publicações, dos atos de 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro - Palma/MG - CEP: 36.750-000 

CNPJ: 17.734.906/0001-32 

Fls. 

homologação e adjudicação, assim como a minuta do contrato, para que surtam seus legais 
e legítimos efeitos, como determina a Lei , e ao setor de Compras, que solicite junto a 
empresa contratada a apresentação da revista SIMPRO atualizada , sendo um exemplar 
para o setor de compras para efetuar os pedidos e um exemplar que deverá ser entregue a 
Secretaria de Saúde para a fiscalização dos pedidos. Nada havendo mais a ser consignado 
nesta ata, foi encerrada a reunião as 10:25hs, deste mesmo dia, com a presente Ata , que 
após de lida e aprovada , vai assinada pelos membros da CPL, Raul soares, 07 de fevereiro 
de 2023. 

Paula Hungria 
cretario 

Diego ~ beiro Ferreira 
Presidente da CPL 

Donaldson 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro - Palma/MG - CEP: 36.750-000 CNPJ : 

17. 734.906/0001-32 

Fls. cJ5! 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE COMPRAS Nº 011/2023 
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2023 

Encaminho a sua excelência o senhor Prefeito Municipal, para 
apreciação, o relatório final que contém toda documentação necessária para adesão 
a Ata de Registro de Preços nº 003/2022, gerenciada pela CONSORCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO RIO PARDO - CISARP, apresentadas na 
comissão de licitações. 

Ao 
Exmo. Senhor 

Palma/MG, 07 de fevereiro de 2023 

Daniela de raula Hungria 
Preside~te da CPL 

Hiram Vinicius Mendonça Finamore 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro - Palma/MG - CEP: 36.750-000 CNPJ : 

17.734.906/0001-32 

Fls. ~ 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE COMPRAS Nº 011/2023 
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2023 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

Nos termos do artigo 26, da Lei Federal 8.666/93, e com 
fundamento no parecer da Assessoria Jurídica do Município, RATIFICO o Processo 
Administrativa de Compras nº 011/2023, - Adesão a Ata de Registro de Preços nº 
003/2022, proveniente do Pregão Eletrônico nº 003/2022, gerenciada pelo 
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO RIO PARDO - CISARP, 
destinado ao fornecimento de dietas parenterais e materiais médicos hospitalares, 
materiais de laboratório, equipamentos e móveis constantes na Revista SIMPRO, 
para a manutenção da Secretaria Municipal de Saúde, com Valor global estimado 
em R$ 1.626.940,00 (um milhão seiscentos e vinte e seis mil novecentos e quarenta 
reais) . 

Isto posto, ratifico a decisão de contratação da empresa 
Cofarminas Comércio de Produtos Farmacêuticos Ltda, CNPJ nº 
02.537.890/0001-09, o objeto deste processo. 

. , , 
I\.M,.fv,1\JI. 

Palma/MG, 07 de fevereiro de 2023 

Hiram Vinicius Mendonça Finamore 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA /MG 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro - Palma/MG - CEP: 36.750-000 CNPJ: 

17.734.906/0001-32 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE COMPRAS Nº 011/2023 
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2023 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO 

Considerando o disposto na legislação vigente e analisadas as 
peças integrantes do processo, HOMOLOGO seu objeto a empresa : Cofarminas 
Comercio de Produtos Farmacêuticos Ltda, CNPJ nº 02.537.890/0001-09, pelo 
valor global estimado em R$ 1.626.940,00 (um milhão seiscentos e vinte e seis mil 
novecentos e quarenta reais), destinado ao fornecimento de dietas parenterais e 
materiais médicos hospitalares, materiais de laboratório, equipamentos e móveis 
constantes na Revista SIMPRO, para a manutenção da Secretaria Municipal de 
Saúde. 

Determino a imediata adoção de medidas cabíveis para 
contratação, encaminhando o referido processo ao setor jurídico para formalização 
de Contrato. 

Publique-se e junte-se aos autos. 

Palma/MG, 07 de fevereiro de 2023. 

Hiram' Vinicius Mendonça Finamore 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro - Palma/MG - CEP: 36.750-000 CNPJ: 

17. 734.906/0001 -32 

Fls. ~ 

Prefeitura municipal de Palma/MG: despacho de ratificação: nos termos do 
Artigo 26, da Lei federal 8.666/93, ratifico o Processo administrativo de compras nº 
011/2023, Adesão a Ata de Registro de preços nº 001/2023, proveniente do Pregão 
Elet;ônico "SRP" nº 003/2022 , gerenciada pela CONSORCIO INTERM~ NICIPAL DE 
SAUDE DO ALTO RIO PARDO - CISARP, destinado ao fornecirl),8nto de dietas 
parenterais e materiais médicos hospitalares, odontológicos( materiais de 
laboratório, equipamentos e móveis constantes na Revist~ IMPRO, para a 
manutenção da Secretaria Municipal de Saúde, com valor glob de R$ 1.626.94 ,00 
(um milhão seiscentos e vinte e seis mil novecentos e quare ta reais) , isto posto, 
ratifco a contratação, do objeto desse processo a empresa: Cofarminas Comercio 
de Produtos Farmacêuticos Ltda, CNPJ nº 02.537.890/0001-09. Palma/MG, 08 de 
fevereiro de 2023. Hiram Vinicius Mendonça Finamore - prefeito Municipal. 
ATO DE HOMOLOGAÇÃO: considerando o disposto na legislação vigente e 
analisadas as peças integrantes do processo 011/2023, HOMOLOGO seu objeto a 
empresa: Cofarminas Comercio de Produtos Farmacêuticos Ltda. , CNPJ nº 
02.537.890/0001-09, pela execução plena e total do objeto demandado neste 
processo. Determino ainda a adoção de medidas cabíveis para a contratação. 
Paln:,a_lMG, 08 de fevereiro de 2023. Hiram Vinicius MendonçaJ i~~i;r~ - prefeito 
Municipal. - ~ -~~A"'l)V'f~ 

EXTRATO DE CONTRATO 

Prefeitura Municipal de Palma/MG - MG, torna público o extrato do termo de 
Contrato nº 006/2023, proveniente da adesão a ARP n. 0 001/2023, Processo 
Administrativo de Compras nº 011/2023, firmado com a empresa Cofarminas 
Comercio de Produtos Farmacêuticos Ltda, CNPJ nº 02.537.890/0001-09, cujo o 
objeto e destinado ao fornecimento de dietas parenterais e materiais médicos 
hospitalares, materiais de laboratório, equipamentos e móveis constantes na Revista 
SIMPRO, para a manutenção da Secretaria Municipal de Saúde, com valor global 
estimado de R$ 1.626.940,00 (um milhão seiscentos e vinte e seis mil novecentos e 
quarenta reais) , com vigência de 08 de fevereiro a 31 de dezembro de 2023. 
Palma/MG, 08~ -fev~ r · de 2023. Hiram Vinicius Mendonça Finamore - Prefeito 
Municipal. _ , , < 

\~ · ~~ 




